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PODER EXECUTIVO

LEI

LEI Nº           9.841,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Poder Executivo
Altera dispositivos da Lei nº 9.323, de 11 
de março de 2010, que dispõe sobre os 
critérios e as condições que asseguram 
aos oficiais da ativa da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso a ascensão na hierarquia mili-
tar, mediante promoção, de forma seletiva, 
gradual e sucessiva.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  O § 1º do Art. 17 da Lei nº 9.323, de 11 de março de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 17  (...)

(...)

§ 1º Cada vaga aberta em determinado posto acarreta abertura imediata de vaga nos postos 
inferiores, sendo estas preenchidas sucessivamente na mesma data de promoção e interrompida no posto em que 
houver preenchimento por excedente.

(...)”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 

LEI Nº           9.842,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Poder Executivo

Altera dispositivos da Lei nº 9.641, de 17 de 
novembro de 2011, e dá outras providên-
cias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O caput e Parágrafo único do Art. 15, e o inciso II do Art. 16 da Lei nº 9.641, de 17 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre o Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas do Estado de Mato Grosso, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.15 Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN, através de 
unidade operacional específica, nos termos do regulamento:

(...)

Parágrafo único.  Para exercer as atividades descritas neste artigo, a Secretaria de Estado 
de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN poderá requisitar às demais Secretarias de Estado a cessão de 
servidores e empregados públicos com ônus para o órgão de origem.

Art. 16 (...) 

(...)
II - pela vinculação de receitas do Estado, observado o disposto no inciso IV do Art. 167 da 

Constituição Federal, autorizada a vinculação das receitas provenientes do Fundo de Participação dos Estados, da 
Contribuição sobre Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e os 
royalties que lhe são devidos.

(...)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 
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LEI Nº           9.843,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Poder Executivo
Altera o inciso III do Art. 11 da Lei nº 9.675, 
de 20 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 
2012-2015, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica alterado o inciso III do Art. 11 da Lei nº 9.675, de 20 de dezembro de 2011, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11  (...)
 
(...)

III - incluir, por intermédio da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, regiões de 
planejamento não previstas no detalhamento das ações constantes do Anexo I da programação da lei que instituiu 
o PPA 2012-2015.”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 

LEI Nº           9.844,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre a criação da Delegacia de 
Polícia Judiciária Civil de Nova Lacerda 
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica criada, na estrutura da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso, a Delegacia 
de Polícia Judiciária Civil de Nova Lacerda, com sede no Município de Nova Lacerda.

Parágrafo único.  A Delegacia de Polícia Judiciária Civil de Nova Lacerda terá subordinação 
direta à Delegacia Regional de Polícia Judiciária Civil de Pontes e Lacerda e ficará incumbida da apuração das infrações 
penais naquele Município, exceto das matérias de exclusiva competência da Justiça Militar e ressalvadas as de competência 
da União.

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotação orçamentária 
da Polícia Judiciária Civil.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 

LEI Nº           9.845,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja
Declara de utilidade pública a Associa-
ção Beneficente Bom Jesus, de Cuiabá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Bom Jesus, com 
sede no Município de Cuiabá.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 

LEI Nº           9.846,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Deputado Sebastião Rezende
Declara de utilidade pública a Associa-
ção Beneficente Evangélica - ABEPP, de 
Pedra Preta.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Evangélica - 
ABEPP, com sede no Município de Pedra Preta.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 

LEI Nº           9.847,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Deputado Sebastião Rezende
Declara de utilidade pública a Associa-
ção Comunitária e Cultural de Brasnorte 
- ACOBRAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária e Cultural de 
Brasnorte - ACOBRAS, com sede no Município de Brasnorte.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 

LEI Nº           9.848,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Deputado Riva
Declara de utilidade pública a Associa-
ção Várzea-grandense de Deficientes 
Físicos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Várzea-grandense de Defici-
entes Físicos, com sede no Município de Várzea Grande.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 

LEI Nº           9.849,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Deputado Luiz Marinho
Declara de utilidade pública a Comu-
nidade Terapêutica Tempo de Vencer, 
de Cuiabá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Tempo de Venc-
er, com sede no Município em Cuiabá.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 

LEI Nº           9.850,              DE   13   DE          DEZEMBRO          DE 2012.

Autor: Deputado Sebastião Rezende
Declara de utilidade pública a Fundação 
de Promoção Educacional e Cultural da 
Amazônia Legal, de Barra do Garças.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Fundação de Promoção Educacional e 
Cultural da Amazônia Legal, com sede no Município de Barra do Garças.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da 
República. 
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DECRETO  ORCAMENTARIO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      551,       DE   13   DE      DEZEMBRO      DE 2012.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Especial por Anulação em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, 
da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.830, de 23 de novembro de 2012.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.686, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Especial no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º  decorrerão da anulação de dotações orçamen-
tárias da (o) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme  indicado 
no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro 
de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 
1896

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

PROGRAMA DE TRA-
BALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
03 091 316 5018 9900 Implantação do Modelo de Fiscalização da 

Execução Penal - Estado
F 33900000 100 Não ES 110.000,00

TOTAL GERAL: 110.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 1896 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
PROGRAMA DE TRA-
BALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
03 091 316 5017 9900 Implantação do Sistema de Gestão por 

Indicadores - Estado
F 33900000 100 Não NO 110.000,00

TOTAL GERAL: 110.000,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      552,       DE   13   DE      DEZEMBRO      DE 2012.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Excesso de Ar-
recadação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constan-
tes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.686 de 28 de dezembro de 2011, e na Lei nº 9.606 de 04 
de agosto de 2011

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.686, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação das Fontes 103 - Recursos 
Destinados ao Fundo Partilhado de Investimentos Sociais – FUPIS, Fonte 109 - Compensação 
Financeira Proveniente da Exploração Mineral, Recursos Hídricos e Petróleo e Fonte 116 - Re-
cursos de Vinculações Constitucionais a Municípios, no valor total de R$ 116.000.000,00 (cento e dezesseis 
milhões de reais), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 150
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

1777 30102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 116.000.000,00
TOTAL 116.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro 
2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 
1777

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ

PROGRAMA DE TRA-
BALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
28 845 996 8007 9900 Transferência Financeira a Municípios 

- Constitucional - Estado
F 33400000 103 Não NO 1.748.168,90

F 33400000 109 Não NO 247.000,00

F 33400000 116 Não NO 114.004.831,10

TOTAL GERAL: 116.000.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo: 1777 Unidade Orçamentária: 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ

PAOE: 8007 - Transferência Financeira a Municípios - Constitucional Regional: 9900 - Estado
Meta Física: Transferência efetuada(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Transferência efetuada(Percentual) 100,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      553,       DE   13   DE      DEZEMBRO      DE 2012.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor 
de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamen-
tária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.686 de 28 de dezembro de 2011, e na Lei nº 9.606 de 04 
de agosto de 2011

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.686, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 2.292.842,87 (dois milhões e 
duzentos e noventa e dois mil e oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos), para atender as programações 
constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO 
FIPLAN Nº

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

1857 30102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 1.240.128,63
1897 20101 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDE-

NAÇÃO GERAL
500.000,00

1900 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 552.714,24
TOTAL 2.292.842,87

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro 
de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 1857

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
28 843 994 8028 9900 Amortização e Encargos da Dívida Interna 

- Estado
F 46900000 100 Não NO 1.240.128,63

PROCESSO 
: 1897

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  20101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COOR-
DENAÇÃO GERAL

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2008 9900 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e 

Encargos Sociais. - Estado
F 31900000 100 Não NO 400.000,00

09 272 997 8040 9900 Recolhimento de Encargos e Obrigações 
Previdenciárias de Inativos e Pensionistas do 

Estado de Mato Grosso - Estado

S 31910000 100 Não NO 100.000,00

PROCESSO 
: 1900

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 301 327 3917 9900 Consolidação das Ações Programáticas nos 

Municípios do Estado de Mato Grosso - Estado
S 33400000 112 Não NO 552.714,24

TOTAL GERAL: 2.292.842,87
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ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

PROCESSO : 
1857

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
28 844 995 8015 9900 Amortização e Encargos da Dívida Externa  - 

Estado
F 32900000 100 Não NO 1.162.848,62

F 46900000 100 Não NO 77.280,01

TOTAL GERAL: 1.240.128,63
PROCESSO : 
1897

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  20101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2007 9900 Manutenção de Serviços Administrativos 

Gerais - Estado
F 44900000 100 Não NO 500.000,00

TOTAL GERAL: 500.000,00
PROCESSO : 
1900

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 301 327 3917 9900 Consolidação das Ações Programáticas nos 

Municípios do Estado de Mato Grosso - Estado
S 33900000 112 Não NO 200.000,00

10 302 327 4243 9900 Manutenção do Centro Estadual de Referência 
de Média e Alta Complexidade de Mato Grosso 

- Cermac - Estado

S 33900000 112 Não NO 352.714,24

TOTAL GERAL: 552.714,24

ANEXO III

Processo: 1857 Unidade Orçamentária: 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ

PAOE: 8028 - Amortização e Encargos da Dívida Interna Regional: 9900 - Estado
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo:1897 Unidade Orçamen-
tária:

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENA-
ÇÃO GERAL

PAOE: 2008 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais. Regional: 9900 - Estado
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo:
1897
Unidade Orçamentária:
20101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

PAOE: 8040 - Recolhimento de Encargos e Obrigações Previdenciárias de Inativos e Pensionistas 
do Estado de Mato Grosso

Regional: 9900 - Estado

Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo:
1900
Unidade Orçamentária:
21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 3917 - Consolidação das Ações Programáticas nos Municípios do Estado de Mato 
Grosso

Regional: 9900 - Estado

Meta Física: Ação e serviço implementado(Percentual) 25,00
Meta Física Neste Processo: Ação e serviço implementado(Unidade) 25,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      554,       DE   13   DE      DEZEMBRO      DE 2012.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Transposição em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei or-
çamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.686 de 28 de dezembro de 2011, e na Lei nº 9.606 de 04 
de agosto de 2011

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.686, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 971.052,87 (novecentos 
e setenta e um mil e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos), para atender as programações constantes no(s) 
Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1894 22606 FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTOS SOCIAIS 971.052,87
TOTAL 971.052,87

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro 
2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 
1894

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  22606 - FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

PROGRAMA DE TRA-
BALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
14 422 168 3000 0200 Ações de Apoio as Demandas da Sociedade 

- Região II - Norte
F 44500000 172 Não NO 148.951,07

14 422 168 3000 0600 Ações de Apoio as Demandas da Sociedade 
- Região VI - Sul

F 44500000 172 Não NO 462.101,80

14 422 168 3000 0900 Ações de Apoio as Demandas da Sociedade 
- Região IX - Centro Oeste

F 44500000 172 Não NO 50.000,00

14 422 168 3000 1200 Ações de Apoio as Demandas da Sociedade 
- Região XII - Centro Norte

F 44500000 172 Não NO 150.000,00

14 422 168 3000 9900 Ações de Apoio as Demandas da Sociedade 
- Estado

F 33500000 172 Não NO 139.300,00

F 44500000 172 Não NO 20.700,00

TOTAL GERAL: 971.052,87

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 1894 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA DE TRA-
BALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
14 422 168 2295 9900 Ações de Inclusão Social para Cidadania - Estado F 33500000 172 Não NO 971.052,87

TOTAL GERAL: 971.052,87

ANEXO III

Processo: 1894 Unidade Orçamentária: 22606 - FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

PAOE: 3000 - Ações de Apoio as Demandas da Sociedade Regional: 0200 - Região II - Norte
Meta Física: Entidade apoiada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste Processo: Entidade apoiada(Unidade) 1,00

Processo: 1894 Unidade Orçamentária: 22606 - FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

PAOE: 3000 - Ações de Apoio as Demandas da Sociedade Regional: 0600 - Região VI - Sul
Meta Física: Entidade apoiada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste Processo: Entidade apoiada(Unidade) 4,00

Processo: 1894 Unidade Orçamentária: 22606 - FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

PAOE: 3000 - Ações de Apoio as Demandas da Sociedade Regional: 0900 - Região IX - Centro Oeste
Meta Física: Entidade apoiada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste Processo: Entidade apoiada(Unidade) 1,00

Processo:
1894
Unidade Orçamentária:
22606 - FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

PAOE: 3000 - Ações de Apoio as Demandas da Sociedade Regional: 1200 - Região XII - Centro Norte
Meta Física: Entidade apoiada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste Processo: Entidade apoiada(Unidade) 1,00

Processo:
1894
Unidade Orçamentária:
22606 - FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

PAOE: 3000 - Ações de Apoio as Demandas da Sociedade Regional: 9900 - Estado
Meta Física: Entidade apoiada(Unidade) 3,00
Meta Física Neste Processo: Entidade apoiada(Unidade) 5,00



Diário   Oficial Página 5   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      555,       DE   13   DE      DEZEMBRO      DE 2012.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor 
de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamen-
tária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.686 de 28 de dezembro de 2011, e na Lei nº 9.606 de 04 
de agosto de 2011

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.686, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil 
reais), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN 

Nº
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 

SUPLEMENTADO
1902 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO 

GROSSO
170.000,00

TOTAL 170.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro 
de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 1902

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12302 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO 
GROSSO

PROGRAMA DE TRA-
BALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
09 272 997 8040 9900 Recolhimento de Encargos e Obrigações 

Previdenciárias de Inativos e Pensionistas do 
Estado de Mato Grosso - Estado

S 31910000 240 Não NO 170.000,00

TOTAL GERAL: 170.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 1902 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12302 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO 

GROSSO
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
28 122 036 2008 9900 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado 

e Encargos Sociais. - Estado
F 31900000 240 Não NO 170.000,00

TOTAL GERAL: 170.000,00

ANEXO III

Processo: 1902 Unidade Orçamentária: 12302 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

PAOE: 8040 - Recolhimento de Encargos e Obrigações Previdenciárias de Inativos e Pensionistas 
do Estado de Mato Grosso

Regional: 9900 
- Estado

Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

Ação mantida(Percentual) 100,00

ATO  DO  GOVERNADOR

E X O N E R A Ç Ã O

ATO Nº 10.814/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar ROBERTO SANTA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-10, 
de Agente de Proteção de Dignitários, da Casa Militar, a partir de 1° de dezembro de 2012.

 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.815/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar RAIMUNDA SUANY GARCIA DOS ANJOS do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenadora de Gestão de Pessoas, da Secretaria Executiva do Núcleo 
Agropecuário, a partir de 1° de dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.816/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, ENILSON JESUS DE FRANÇA do cargo em Comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-8, de Gerente Convênios, da Secretaria Executiva do Núcleo Ambiental, a partir de 30 
de novembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.817/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente – SEMA, a partir de 1° de novembro de 2012.

ANTÔNIO POMPEU PAES DE CAMPOS – Agente Ambiental, Nível DGA-10;
LUIZ ANTONIO DE AMORIM – Agente Ambiental, Nível DGA-10;
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA – Agente Ambiental, Nível DGA-10;
LEONEL CORREIA RIBEIRO – Agente Ambiental, Nível DGA-10;
NICOLA JOSÉ DE ARRUDA E SILVA – Agente Ambiental, Nível DGA-10.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.818/2012.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar DANIELE CAMPOS NUNES do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-8, de Gerente Regional Parque Estadual Encontro das Águas, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, 
a partir de 1° dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.819/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, CLAUDETE LOURDES SAVARIS TACH do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente Técnica do Escritório Regional de Saúde de Tangará da Serra, da Secretaria 
de Estado de Saúde – SES, a partir de 22 de novembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.820/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, CLAUDIA CRISTIANE DE ABREU do cargo em comissão de Direção Geral e As-
sessoramento, Nível DGA-8, de Gerente Técnica do Escritório Regional de Saúde da Baixada Cuiabana, da Secretaria de 
Estado de Saúde – SES, a partir de 31 de outubro de 2012.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.821/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar GIORDANA RIBEIRO CARDOSO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível   DGA-5, de Assessora Técnica II, da Secretaria de Estado de Saúde – SES, a partir de 29 de novembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

N O M E A Ç Ã O

ATO Nº 10.822/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear ELISABETE VIDOR ARRUDA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessora-
mento, Nível DGA-10, de Agente de Proteção de Dignitários, da Casa Militar, a partir de 03 de dezembro de 2012.

 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.823/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear WILSON BOSCO DE OLIVEIRA para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e As-
sessoramento, Nível DGA-4, de Chefe da 4ª Ciretran do Município de Cáceres, do Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN, a partir de 03 de dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.824/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear MARCELO ANDERSON DE FIGUEIREDO BASTOS para exercer o cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente Convênios, da Secretaria Executiva do Núcleo 
Ambiental, a partir de 03 de dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.825/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear JOAQUIM SOUZA LIMA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, Diretor da Cadeia Pública do Município de Nova Xavantina, da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos 
Humanos – SEJUDH, a partir de 1° de novembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.826/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear CLÓVIS FRANCISCO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e As-
sessoramento, Nível DGA-10, de Agente Ambiental, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, a partir de 10 
de dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.827/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear GIORDANA RIBEIRO CARDOSO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-4, de Diretora do Centro Estadual de Odontologia para Pacientes Especiais – CEOPE, da Secretaria 
de Estado de Saúde – SES, a partir de 30 de novembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.828/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear LUIZ AFONSO DIAS MATOS para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-4, de Médico Regulador do SUS, da Secretaria de Estado de Saúde – SES, a partir de 1° de 
dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.

ATO Nº 10.829/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear RINALDO SOARES CARDOSO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e As-
sessoramento, Nível DGA-5, de Diretor do Escritório Regional de Saúde de Tangará da Serra, da Secretaria de Estado de 
Saúde – SES, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de  2012.
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D I V E R S O S

ATO N. 10.806/2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, 
§5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições 
da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Proces-
so nº 653133/2012, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA CONCEICAO OLIVEIRA SOUSA, portador (a) do 
RG nº 03493296/SSP/MT e do CPF nº 329.246.741-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no car-
go de PROFESSOR EDUC. BASICA C-09,       30 horas semanais de trabalho, contando com 28 Anos, 
3 Meses e 7 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 13 de Dezembro de 2012.

ATO N. 10.807/2012

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 653189/2012, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Con-
tribuição, o (a) Sr (a). MARIA ROSA DE ALMEIDA LOBO, portador (a) do RG nº 239411/SSP/MT e 
do CPF nº 172.582.511-20, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de 
TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 A-11,       30 horas semanais de trabalho, contando com 
33 Anos, 6 Meses e 5 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,13 de Dezembro de 2012.

ATO N. 10.808/2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, 
§5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições 
da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Proces-
so nº 653315/2012, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA MADALENA DE JESUS ALVES, portador (a) do 
RG nº 6685223/SSP/SP e do CPF nº 864.784.191-34, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFESSOR EDUC. BASICA C-08,       30 horas semanais de trabalho, contando com 26 Anos 
e 2 Meses de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no 
município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 13 de Dezembro de 2012.

ATO N. 10.809/2012

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e 
Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei n. 8.321, de 12 de 
maio de 2005, e tendo em vista o que consta no Processo nº 653346/2012, da Secretaria de Estado 
de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
JORGE BARBOSA CARAMURU, portador (a) do RG nº 004783/SSP/MT e do CPF nº 028.450.638-
90, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA D-09,       
44 horas semanais de trabalho, contando com 37 Anos, 7 Meses e 19 Dias de tempo total de contri-
buição, lotado (a) na POLITEC, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,13 de Dezembro de 2012.

ATO N. 10.810/2012

                         O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 208353/2012, da Secretaria de Estado de Admi-
nistração, resolve retificar, em parte, o Ato Governamental nº 7.432/2012, de 24.04.2012, publicado no 
Diário Oficial da mesma data, resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada, do Sr (a). AILTON JOSE DA SILVA, portador (a) do RG nº 874266/PM/MT, proceden-
do-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:

                            “...na graduação de CABO C-00...”

                         LEIA – SE:

               “...na graduação de TERCEIRO SARGENTO C-00...”

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 13 de Dezembro de 2012.

  ATO N. 10.813/2012

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
79, de 13 de dezembro de 2000 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
653896/2012, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA ROSA DA SILVA DALBERTO, portador (a) do RG nº 
0251302-1/SSP/MT e do CPF nº 205.275.601-97, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 C-5,       40 horas semanais de trabalho, contando com 34 
Anos, 8 Meses e 8 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,13 de Dezembro de 2012.

  

GOVERNADORIA / VICE-GOVERNADORIA

Errata do Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2011/Vice Governadoria
I – Das Partes
Contratante: Casa Militar
Contratada: São Miguel Ar Condicionado Ltda. EPP
II – Onde se Lê – Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 019/Vice Governadoria
Leia-se – Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 026/2011/Vice Governadoria
Republica-se por erro no número do contrato. Publicado no dia 11/12/2012.

Extrato do Contrato n.º 026/2012/Vice Governadoria
Contratante: Vice Governadoria/Defesa Civil
Contratada: CS Brasil Transportes de Passageiros e Serviços Ambientais Ltda.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na prestação em serviços de locação de veículos, para atender a de-
manda da Superintendência da Defesa Civil, Ata de Registro de Preço 023/2012/SAD, conforme condições e especificações 
técnicas descritas na Cláusula Segunda do presente contrato atendendo ao disposto no Edital de Licitação de regão nº 
023/2012/SAD, conforme Processo Administrativo n.º 504275/2012/GVG.
Fundamentação: Lei n.º 8.666/93.
Dotação orçamentária: Projeto/atividade: 4034, elemento e subelemento de despesa: 33.90.39.00, fonte: 100
Vigência: 10/12/2012 a 10/12/2013.
Valor total: R$ 410.520,00 (quatrocentos e dez mil quinhentos e vinte reais).
Fiscal do Contrato: Raul Catunda Neto.
Assinam: Francisco Tarquínio Daltro, Vice Governador, pela CONTRATANTE, e neste ato representan-
do a CONTRATADA, Fábio Albuquerque Marques Velloso. 
Em Cuiabá-MT, 10 de Dezembro de 2012.

SECRETARIAS

CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO

P O R T A R I A

PORTARIA Nº   05  /2012.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 54 do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 2.349, de 
21 de janeiro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º  Revogar, a partir de 31 de outubro de 2012, a Portaria nº 05, de 04 de novembro de 2008, 
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que designou a servidora NATÁLIA FIGUEIREDO DE ARRUDA para exercer a função de Secretária Executiva do 
Comitê Estadual para Acompanhamento de Conflitos Fundiários de Mato Grosso.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   13   de  dezembro de 2012.

AGE
AUDITORIA GERAL DO ESTADO

E X T R A T O

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2011/AGE
Contratante – Auditoria Geral do Estado
Contratado – São Miguel A Condicionado Ltda. – EPP
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Contrato nº 019/2011/AGE passando a vigir de 
02/12/2012 a 02/12/2013, tudo segundo o processo administrativo nº 619969/2012/AGE.
Das Ratificações: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no Contrato nº 019/2011/AGE.
Assinam: José Alves Pereira Filho, Secretário Auditor Geral do Estado, contratante e Alexandre Kabbad, 
representante, contratado. Cuiabá, MT 30 de Novembro de 2012.

SAD
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

A T O S

ATO ADMINISTRATIVO Nº 3.142/2012/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições legais 
e considerando o que consta no Processo nº 576964/2012/UNEMAT, resolve cessar os efeitos do Ato Administrativo 
nº 1.636/2011/SAD publicado no Diário Oficial do Estado em 01 de julho de 2011, que concedeu a Licença para Quali-
ficação Profissional em Nível de Mestrado em Ciência da Computação ao servidor CARLOS ALEX 
SANDER JUVÊNCIO GULO, Professor da Educação Superior, Matrícula Funcional nº 112923/3, a partir de 22 
de outubro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.

      

    ATO ADMINISTRATIVO Nº 3192/SAD/2012

Dispõe sobre promoção horizontal de ser-
vidor da Secretaria de Estado de Fazenda, 
na Carreira do Grupo Ocupacional TAF e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei Complementar  n.º 79 de 13 de dezembro de 2000, alterada pelas 

Leis nº 98 de 17 de dezembro de 2001, Lei nº 227 de 08 de dezembro de 2005 e pela Lei nº 363 de 22 de julho de 2009;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor mencionado neste Ato Administrativo: 
           Cargo: Agente de Tributos Estadual

Processo Matrícula Nome Classe Efeitos Financeiros
552.817/12 218.631 RODRIGO SARKIS MOOR SANTOS B 19.11.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de  novembro de 2012.

     

                                                   ATO ADMINISTRATIVO N.º 3191/SAD/2012.

Dispõe sobre progressão horizontal de ser-
vidores da Secretaria de Estado de Saúde, 
na Carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar n.º 239, de 28 de dezembro de 2005; 
considerando o disposto na Lei n.º 441, de 24 de outubro de 2011;

          

R E S O L V E:

                       Art. 1º Conceder progressão de classe aos servidores relacionados nos seguintes anexos deste Ato 
Administrativo: 

Anexo I – Cargo: Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS
        

Anexo II – Cargo: Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do SUS

 Anexo III  – Cargo: Profissional Apoio em Serviços de Saúde do SUS

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de novembro de 2012.

                      

Anexo I - Cargo: Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
545.183/12 93.309 GISLENE ROSA DE DEUS D 15.10.2012
568.724/12 94.045 OSMAR GONÇALVES SABOIA D 26.10.2012
563.143/12 41.782 RICARDO ROHDE D 24.10.2012
564.515/12 42.921 SYLVIA THOMAS D 24.10.2012

Anexo II – Cargo: Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do SUS
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
562.690/12 41.914 ZULMIRA MARIA DOS SANTOS D 24.10.2012

      Anexo III – Cargo: Profissional Apoio em Serviços de Saúde do SUS
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
431.605/12 120.299 ELZENI MOREIRA DE OLIVEIRA D 01.11.2012

                                ATO ADMINISTRATIVO Nº 3054/SAD/2012

Dispõe sobre enquadramento originário 
de servidora da Secretária de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos, na carreira 
dos Profissionais do Sistema Penitenciário 
e dá outras providências.

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
 considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei  n.º   9.318, de 23 de fevereiro de 2010, combinada com a Lei Complementar 

n.°389, de 31 de março de 2010;
 

                    R E S O L V E:
        

                     Art. 1º Fica enquadrado originariamente no cargo e classe a servidora mencionada neste Ato Adminis-
trativo:

Cargo: Agente Penitenciário do Sistema Penitenciário
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
516.828/12 131.895 ELIZIANE NERIS VIEIRA C 28.09.2012

                     Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de outubro de 2012.

                           

                             ATO ADMINISTRATIVO Nº3053/SAD/2012

Dispõe sobre enquadramento inicial de 
servidor da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, na Carreira dos profissionais 
do Meio Ambiente e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei  nº  8.515 de 30 de junho de 2006; 

     considerando, ainda, o que dispõe o Processo nº 560656/12, de 23.10.2012;

R E S O L VE:

Art.1º Fica enquadrado inicialmente na Classe “A”, Nível “01”, em regime de 40(quarenta) horas semanais 
ao servidor  mencionado neste Ato Administrativo:
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Cargo - Analista do Meio Ambiente

Matricula Nome Efetivo Exercício
79683 JOSIMAR BRITO DA SILVA 20.07.2012

           
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de outubro de 2012.          

            ATO ADMINISTRATIVO Nº 3052/SAD/2012

        Dispõe sobre progressão horizontal de 
servidor da Secretaria de Estado de In-
dústria, Comercio, Minas e Energia, na 
Carreira dos Profissionais do Desenvolvi-
mento Econômico e Social e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei  n.º 7.554 de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº 8.088 

de 19 de janeiro de 2004, Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, Lei nº 9214 de 23 de setembro de 2009 e pela Lei nº 9.666 
de 13 de dezembro de 2011;

 
R E S O L V E:

       Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor mencionado neste Ato Administrativo:
      Cargo: Agente de Desenvolvimento Econômico e Social

Processo Matrícula Nome Classe Efeito Financeiro
534.057/12 8.745 PEDRO PAULO RODRIGUES LISBOA C 08.10.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de outubro de 2012.

    
                             ATO ADMINISTRATIVO Nº 3051/SAD/2012

Dispõe sobre progressão horizontal de ser-
vidora da Secretaria de Estado de Administ-
ração, na Carreira dos Profissionais da Área 
Instrumental de Governo do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;

           considerando o disposto na Lei  nº 7.461, de 13 de julho de 2001, alterada pela Lei nº 8098 de 25 de março 
de 2004, Lei nº 8.174, de 27 de julho de 2004, Lei nº 9.094 de 15 de janeiro de 2009 e pela Lei 9.679 de 22 de dezembro 
de 2011;

      
R E S O L V E:

Art. 1º Conceder progressão de classe a servidora mencionada neste Ato Administrativo:
Cargo – Agente da Área Instrumental do Governo 

Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
445.675/12 6.043 ELEONOR MONTEIRO LIMA C 16.10.2012

        
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de outubro de 2012.

                     

         ATO ADMINISTRATIVO Nº3050/SAD/2012

Dispõe sobre enquadramento inicial de 
servidor da Universidade do Estado de 
Mato Grosso, na Carreira dos Profission-
ais Técnicos da Educação Superior e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2000; 
considerando o disposto na Lei Complementar nº 321 de 30 de junho de 2008;

   considerando o disposto no processo nº 560599/2012

R E S O L V E:

Art. 1º Fica enquadrado no cargo, Classe “A” e Nível 01, em regime de 40 (quarenta) 
horas semanais, o servidor mencionado neste Ato Administrativo:
                                 

         Cargo – Auxiliar Universitário
Matricula Nome Efetivo Exercício  

243163 LAERTE ARAUJO DOS SANTOS 05.09.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de outubro de 2012.

            

                             ATO ADMINISTRATIVO Nº 3049/SAD/2012

Dispõe sobre Progressão Horizontal de ser-
vidor da Secretaria de Estado de Fazenda, na 
Carreira da Área Instrumental de Governo do 
Estado de Mato Grosso e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;

           considerando o disposto na Lei  nº 7.461, de 13 de julho de 2001, alterada pelas Leis nº 8.174, de 27 de 
julho de 2004, alterada pela Lei 9.679 de 22 de dezembro de 2011;

      
R E S O L V E:

 Art. 1º Conceder progressão de classe ao servidor mencionado neste Ato Administrativo:
                                 

        Cargo – Técnico da Área Instrumental do Governo 
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
536923/12 45192 SEBASTIÃO NUNES DA SILVA B 09.10.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de outubro de 2012.

                   
     

                             ATO ADMINISTRATIVO Nº 3193/SAD/2012

Dispõe sobre progressão horizontal de ser-
vidor da Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos, na Carreira dos Profis-
sionais do Sistema Penitenciário e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei  n.º 389 de 31 de março de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 457 

de 22 de dezembro de 2011;
                       

R E S O L V E:

 Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor mencionado neste Ato Administrativo:
 Cargo: Profissional de Nível Superior do Sistema Penitenciário

Processo Matrícula Nome Classe Efeito Financeiro
594.717/12 93.433 RODNEI GALDINO VIEIRA C 12.11.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de novembro de 2012.

                            

Ato Administrativo Nº3161/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  
EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem conceder Pro-
gressão Horizontal aos profissionais da Educação Básica no cargo de Professor constante no Anexo I deste Ato, nos termos 
da Lei Complementar nº 50, de 01 de Outubro de 1998, alterada pela lei Complementar nº 206 de 29 de Dezembro de 2004, 
a partir das respectivas datas constantes no anexo.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 13 de dezembro  de 2012.

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO CLASSE A PARTIR
ALEXANDRA DE SOUZA MAIA 42064651187 73552 28 C  01/11/2012
CARLOS ROBERTO CASAGRANDE 03935600828 33275 1 D  31/08/2012
CATARINA MARCIA NADAF CANNO 29274591187 33571 1 C  07/11/2012
CLEUSA DE FATIMA GETENS DE OLIVEIRA 87750279172 82822 5 C  09/10/2012
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CLEUZA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 41576080110 35812 1 C  23/10/2012
EDINEIA LUZIA DA SILVA 81265212104 57594 6 C  31/10/2012
EDNA APARECIDA JORDAO 34578609120 52392 3 C  16/10/2012
FLAVIA MARIA ORTEGA FERNANDES 45889252100 60007 7 C  15/10/2012
JACER ROBERTO DO PRADO 22359715801 122453 7 C  23/10/2012
LILIANE OLIVEIRA DE SOUZA 76938085153 54266 9 C  16/10/2012
LUIZ BATISTA JORGE 30381215091 19096 1 C  14/11/2012
MARA LUCIA MARTINS RODRIGUES 62153900115 47479 9 D  05/10/2012
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 01183948603 129507 8 C  12/11/2012
MARI NEUZA DOS ANJOS GAMA 30919584187 14350 1 C  30/10/2012
MARIA APARECIDA GOMES 43248098104 34235 1 C  23/10/2012
MARISA BARREIROS DOS SANTOS 02045138984 100204 32 C  19/10/2012
MARLA NEY DE JESUS REIS 52314243153 36431 62 C  09/10/2012
MARLEY APARECIDA PONTES 16548838831 51851 17 C  01/11/2012
WALKIRIA FERREIRA CARVALHO 56086350604 48531 6 C  27/09/2012
WELLINGTON ROBERTO DE SENA 55937730178 90257 19 C  05/10/2012

Ato Administrativo Nº3036/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem conceder 
Progressão Horizontal aos profissionais da Educação Básica no cargo de Técnico Administrativo Educacional constante no 
Anexo I deste Ato, nos termos da Lei Complementar nº 50, de 01 de Outubro de 1998, alterada pela lei Complementar nº 206 
de 29 de Dezembro de 2004, a partir das respectivas datas constantes no anexo.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,13 de dezembro de 2012.

ANEXO I

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO CLASSE A PARTIR
FLAVIO JOSE ALVES DE VASCONCELOS 90057473153 87850 1 C  06/11/2012
KATIA MOREIRA MELO SILVA 85050369134 87313 1 C  13/11/2012
ROGERIO FERREIRA MIRANDA 62771779153 85196 1 C  19/10/2012
VANDERLICE FERREIRA 81164114115 77682 2 C  09/10/2012

Ato Administrativo Nº3035/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem conceder 
Progressão Horizontal aos profissionais da Educação Básica no cargo de Apoio Administrativo Educacional constante no 
Anexo I deste Ato, nos termos da Lei Complementar nº 50, de 01 de Outubro de 1998, alterada pela lei Complementar nº 206 
de 29 de Dezembro de 2004, a partir das respectivas datas constantes no anexo.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,  13 de dezembro de 2012.

ANEXO I

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO CLASSE A PARTIR
MARCOS AUGUSTO DE MORAES 62152807120 41452 3 B  05/10/2012

   ATO ADMINISTRATIVO Nº 3194/SAD/2012

Dispõe sobre progressão horizontal de ser-
vidor da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, na carreira da Polícia Judiciária Civil 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei  n.º 407 de 30 de junho 2010;

R E S O L V E:

                  Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor mencionado neste Ato Administrativo: 
                                             Cargo – Escrivão de Polícia

Processo Matrícula Nome Classe Efeito Financeiro
398.960/12 95.712 MIGUEL SCHMIDT C 31.07.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de novembro de 2012.

  
    

   ATO ADMINISTRATIVO Nº 3048/SAD/2012

Dispõe sobre progressão horizontal de servi-
dores da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, na carreira da Polícia Judiciária Civil 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei  n.º 407 de 30 de junho 2010;

R E S O L V E:

                  Art. 1º Conceder progressão horizontal aos servidores mencionados neste Ato Administrativo:
                                             Cargo – Investigador de Polícia

Processo Matrícula Nome Classe Efeito Financeiro
378083/12 92221 JULIO CESAR DE PROENÇA B 28.08.2012

Cargo – Escrivão de Policia
Processo Matrícula Nome Classe Efeito Financeiro
435034/12 97468 VALTEIR ALVES DOS SANTOS C 10.08.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de outubro de 2012.

 

                   
                                 ATO ADMINISTRATIVO N.º 3047/SAD/2012.

Dispõe sobre progressão horizontal de ser-
vidores da Secretaria de Estado de Saúde, 
na Carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar n.º 239, de 28 de dezembro de 2005; 
considerando o disposto na Lei n.º 441, de 24 de outubro de 2011;

          
R E S O L V E:

                       Art. 1º Conceder progressão de classe aos servidores relacionados nos seguintes anexos deste Ato 
Administrativo: 

       Anexo I – Cargo: Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS
        
      Anexo II – Cargo: Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do SUS

   Anexo III – Cargo: Profissional Apoio em Serviços de Saúde do SUS

                     Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de outubro de 2012.

                   

nexo I – Cargo: Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
469.455/12 114.217 ANDRÉA PINTO DE ARAÚJO D 03.09.2012
479.965/12 94.061 ANDREIA MAGUI SILVA DO AMARAL ANDRADE D 10.09.2012
791.476/12 60.360 BETANIA FRANCO DE ASSIS C 07.11.2011
477.662/12 95.648 EDGAR DONIZETI PACHECO DA SILVA C 06.09.2012
472.836/12 60.820 GILMARA CRISTINA DA SILVA LEITE D 04.09.2012
474.838/12 641.76 (Vinculo 02) JOSE ESTEVES DE SOUZA JUNIOR D 25.09.2012
495.613/12 42.484 JOSÉ GONÇALVES BATISTA C 18.09.2012
461.608/12 903.390 NOEMI SILVA D 29.08.2012
474.216/12 58.237 ROSEMEIRE DE CÁSSIA FERREIRA KRAUSE D 04.09.2012
470.431/12 66.211 (Vinculo 05) SILMERIS LENTE D 03.09.2012
478.858/12 58.992 UBIRATAN DE MAGALHAES BARBALHO C 06.09.2012
468.833/12 70.127 WILSON GARCIA PEREIRA D 31.08.2012
467.643/12 54.027 ZENAIDE FERREIRA CAMARGO ROCHA D 31.08.2012

Anexo II – Cargo: Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do SUS
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
475.099/12 41.760 ALICE MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA C 05.09.2012
470.185/12 90.085 LAURA BARBOSA LIMA D 03.09.2012
471.373/12 41.993 LUZIDELMA DAS NEVES C 03.09.2012
475.167/12 86.203 MARIA DE LOURDES DA MATA SILVA D 05.09.2012

Anexo III – Cargo: Profissional Apoio em Serviços de Saúde do SUS
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
469.056/12 120.304 ELIENE SEVERINA DA SILVA B 03.09.2012
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    ATO ADMINISTRATIVO Nº 3202/SAD/2012

Dispõe sobre promoção horizontal de ser-
vidores da Secretaria de Estado de Fazen-
da, na Carreira do Grupo Ocupacional TAF 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei Complementar  n.º 79 de 13 de dezembro de 2000, alterada pelas 

Leis nº 98 de 17 de dezembro de 2001, Lei nº 227 de 08 de dezembro de 2005 e pela Lei nº 363 de 22 de julho de 2009;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal aos servidores mencionados neste Ato Administrativo: 
           Cargo: Fiscal de Tributos Estadual

Processo Matrícula Nome Classe Efeitos Financeiros
581.095/12 201.460 ELAINE DE OLIVEIRA FONSECA B 01.11.2012
581.082/12 123.151 MARA SANDRA RODRIGUES CAMPOS ZANDONA C 01.11.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 28 de Novembro de 2012.

        

                                 ATO ADMINISTRATIVO N.º 3201/SAD/2012.

Dispõe sobre progressão horizontal de ser-
vidores da Secretaria de Estado de Saúde, 
na Carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar n.º 239, de 28 de dezembro de 2005; 
considerando o disposto na Lei n.º 441, de 24 de outubro de 2011;

          
R E S O L V E:

                       Art. 1º Conceder progressão de classe aos servidores relacionados nos seguintes anexos deste Ato 
Administrativo: 

Anexo I – Cargo: Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS
        

Anexo II – Cargo: Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do SUS
 

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 28 de novembro de 2012.

                     

Anexo I - Cargo: Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
536.029/12 114.135 DIÓGENES MARCONDES C 09.10.2012
570.649/12 118.082 LIZANGELA GALEGO D 07.11.2012
514.838/12 83.074 MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA DE SOUZA D 27.09.2012
524.214/12 90.900 MARIA JULIA RIBEIRO FIGUEIREDO D 03.10.2012
856.42/12 49.169 NORMA CAROLINA KNAUL DE ALBUQUERQUE SILVEIRA D 10.09.2012

Anexo II – Cargo: Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do SUS
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
240.685/12 108.590 CELSO GARCIA PEDRO B 09.05.2012
551.391/12 113.038 LOIVA REGINA ZIMMER TAKASE C 17.10.2012

Ato Administrativo Nº3034/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no uso de suas atribuições legais, resolve Enquadrar 
Definitivamente os servidores públicos constantes no Anexo I deste Ato, nos termos do Art.47, parágrafo único,combinado 
com Art.84, inciso II, ambos da Lei Complementar nº 50 de 01.10.1998,alterada pela Lei Complementar nº 104 de 22.01.02, 
passando a perceber de acordo com a tabela de subsídios de Técnico Administrativo Educacional Profissionalizado,da 
carreira dos Profissionais da Educação Básica, conforme classes e níveis correspondentes  às  habilitações e ao tempo de 
serviço, a partir das  respectivas datas constantes nos anexos.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

ANEXO I

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO CLASSE NÍVEL A PARTIR
CARLA REGIANE RAMOS MERIQUADRO 00736698140 243386 1 A  1  08/11/2012

    ATO ADMINISTRATIVO Nº 3196/SAD/2012

Dispõe sobre promoção horizontal de ser-
vidor da Secretaria de Estado de Fazenda, 
na Carreira do Grupo Ocupacional TAF e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei Complementar  n.º 79 de 13 de dezembro de 2000, alterada pelas 

Leis nº 98 de 17 de dezembro de 2001, Lei nº 227 de 08 de dezembro de 2005 e pela Lei nº 363 de 22 de julho de 2009;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor mencionado neste Ato Administrativo: 
           Cargo: Fiscal de Tributos Estadual

Processo Matrícula Nome Classe Efeitos Financeiros
579.388/12 113.003 LUIZ CLAUDIO DE AMORIM C 01.11.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 26 de  novembro de 2012.

         

          ATO ADMINISTRATIVO Nº 3212/SAD/2012

Dispõe sobre progressão horizontal do servidor 
da Agencia Estadual de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados de Mato Grosso – AGER-
MT, na Carreira de Analista Regulador do Poder 
Executivo e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 229, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei Complementar n.º 429, de 21 de julho de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder progressão de classe para o servidor mencionado neste Ato Administrativo:
                                                   Cargo: Analista Regulador

Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
563.385/12 97.123 FERNANDO BARBOSA D 24.10.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

         Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

                      

    ATO ADMINISTRATIVO Nº 3211/SAD/2012

Dispõe sobre promoção horizontal de ser-
vidor da Secretaria de Estado de Fazenda, 
na Carreira do Grupo Ocupacional TAF e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei Complementar  n.º 79 de 13 de dezembro de 2000, alterada pelas 

Leis nº 98 de 17 de dezembro de 2001, Lei nº 227 de 08 de dezembro de 2005 e pela Lei nº 363 de 22 de julho de 2009;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Promoção Horizontal ao servidor mencionado neste Ato Administrativo: 
           Cargo: Fiscal de Tributos Estadual

Processo Matrícula Nome Classe Efeitos Financeiros
579.103/12 124.582 MAURICIO SOTSU OKUBARA C 01.11.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 05 de  dezembro de 2012.
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                 ATO ADMINISTRATIVO Nº 3210/SAD/2012

Dispõe sobre progressão horizontal de 
servidora do Instituto de Defesa Agro-
pecuária do Estado de Mato Grosso, 
na Carreira dos Profissionais de Defesa 
Agropecuária e Florestal e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 229, de 28 de dezembro de 2005;

                       considerando o disposto na  Lei n.º  9.070, de 24 de dezembro de 2008;

R E S O L V E:

Art.1º Conceder progressão de classe a servidora mencionada neste Ato Administrativo: 

Cargo: AUXILIAR ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL  
Processo Matricula Nome Classe Efeito Financeiro
590.835/12 15.719 LUZIA MARQUES COSTA C 08.11.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

                               

ATO ADMINISTRATIVO Nº 3209/SAD/2012

Dispõe sobre Progressão Horizontal de 
servidora da Secretaria de Estado de 
Trabalho e Assistência Social, na car-
reira dos Profissionais do Desenvolvi-
mento Econômico e Social e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 229, de 28 de dezembro de 

2005;
considerando o disposto na Lei  n. º  7.554 de 10 de dezembro 2001, alterada pela Lei  n. 8.088 de 

19 de janeiro de 2004,  Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009 e pela Lei nº 9.666 
de 13 de dezembro de 2011;

R E S O L V E:

       Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora mencionada neste Ato Administrativo:
Cargo – Agente de Desenvolvimento Econômico e Social

Processo Matrícula Nome Classe Efeito Financeiro
509.323/12 81.851 MAURANETE SANTOS GONÇALVES C 25.09.2012

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

        

Ato Administrativo Nº3165/2012

Dispõe    sobre    a  retificação   do   ato
de   enquadramento   inicial    Nº 1365/2012
dos  Servidores   da  Secretaria  de  Estado

de Educação,  na  carreira dos Profissionais
da Educação Básica e dá outras providências.

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, re-
solvem retificar   em   parte  o Ato Administrativo Nº 1365/2012  publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 05 de Setembro de 2012 conforme a relação nominal constante no 
Anexo I, deste Ato de Enquadramento  Inicial do Profissional da Educação Básica e dá outras 
providências.

 Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,13 de dezembrode 2012.

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

  MUNICÍPIO: SINOP                                             
     UNIDADE ESCOLAR: EE CLEUFA HUBNER
          MATRÍCULA:    489329916 CPF: 91151929972 CLASSE: B NÍVEL: 1
           NOME: JANE PALMA MAZZOTTY
           A PARTIR DE: 24/07/2012
           MOTIVO: Retifica-se por ter saído incorreta a data:
           Onde se lê: 23/07/2012. Leia-se: 24/07/2012.

Ato Administrativo Nº3164/2012

Dispõe  sobre  enquadramento  inicial   de
Servidores  da  Secretaria  de  Estado  de

Educação, na carreira dos Profissionais da
Educação  Básica e dá outras providências.

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO DE  
EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem 
Enquadrar no Cargo de Técnico Administrativo Educacional Elementar na carreira dos profis-
sionais da Educação Básica, os servidores constantes no Anexo I, com jornada única de trab-
alho de 30 (trinta) horas semanais, nos termos da Lei Complementar nº 50, de 01/10/98, alterada 
pela Lei Complementar nº  104 de 22/01/2002 e pela Lei Complementar nº 206 de 29/12/2004 e 
pela Lei Complementar nº 294 de 26/12/2007.

 Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 13 de dezembro  de 2012.

ANEXO I

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO CLASSE NÍVEL A PARTIR
CARLA REGIANE RAMOS MERIQUADRO 00736698140 243386 1 A  1  09/10/2012
JONATHAN ALVES DA COSTA 04406756183 243387 1 A  1  24/09/2012

Ato Administrativo Nº3163/2012

Dispõe  sobre  enquadramento  inicial   de
Servidores  da  Secretaria  de  Estado  de

Educação, na carreira dos Profissionais da
Educação  Básica e dá outras providências.

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO DE  
EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem 
Enquadrar no Cargo de Apoio Administrativo Educacional Elementar na carreira dos profis-
sionais da Educação Básica, os servidores constantes no Anexo I, com jornada única de trab-
alho de 30 (trinta) horas semanais, nos termos da Lei Complementar nº 50, de 01/10/98, alterada 
pela Lei Complementar nº  104 de 22/01/2002 e pela Lei Complementar nº 206 de 29/12/2004.

 Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,13 de dezembro  de 2012.

ANEXO I

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO CLASSE NÍVEL A PARTIR
DIMARA ROSA DE LIMA 01547176148 243385 1 A  1  19/10/2012
JOSETE GLORIA SILVA MASSAGUT 11165073153 243404 1 A  1  03/10/2012
WANNA CATHARINE JORGE DA CONCEICAO 03469145156 243273 1 A  1  10/09/2012

ATO ADMINISTRATIVO Nº 3.145/2012/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, e do artigo 133, I, da Constituição do 
Estado de Mato Grosso e artigo 115 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990 e considerando o que consta 
no Processo nº 603772/2012/SAD, resolve conceder Licença para o Desempenho de Mandato Classista no 
Sindicato dos Peritos Oficiais Criminais do Estado de Mato Grosso – SINDPECO/MT, ao servidor MARCIO CORREA 
GODOY, Perito Oficial Criminal, Matrícula Funcional nº 94576/1, lotado na POLITEC, pelo período de 01 de Dezembro 
de 2012 a 30 de Março de 2014, com ônus para o órgão de origem.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.
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Ato Administrativo Nº3166/2012

Dispõe    sobre    a  retificação   do   ato
de   enquadramento   inicial    Nº 2310/2012
dos  Servidores   da  Secretaria  de  Estado

de Educação,  na  carreira dos Profissionais
da Educação Básica e dá outras providências.

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, re-
solvem retificar   em   parte  o Ato Administrativo Nº 2310/2012  publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 05 de Setembro de 2012 conforme a relação nominal constante no 
Anexo I, deste Ato de Enquadramento  Inicial do Profissional da Educação Básica e dá outras 
providências.

 Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 13 de dezembro   de 2012.

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR
  MUNICÍPIO: SINOP                                             
     UNIDADE ESCOLAR: EE CLEUFA HUBNER
          MATRÍCULA:   2425099901 CPF: 01184134146 CLASSE: B NÍVEL: 1
           NOME: JUCIELI SCATAMBULI
           A PARTIR DE: 26/07/2012
           MOTIVO: Retifica-se por ter saído incorreta a data inicial:
           Onde se lê: 25/07/2012; Leia-se: 26/07/2012

Ato Administrativo Nº3162/2012

Dispõe  sobre  enquadramento  inicial   de
Servidores  da  Secretaria  de  Estado  de

Educação, na carreira dos Profissionais da
Educação  Básica e dá outras providências.

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, re-
solvem Enquadrar no Cargo de Professor na carreira dos profissionais da Educação Básica, 
os servidores constantes no Anexo I, com jornada única de trabalho de 30 (trinta) horas se-
manais, nos termos da Lei Complementar nº 50, de 01/10/98, alterada pela Lei Complementar 
nº  104 de 22/01/2002 e pela Lei Complementar nº 206 de 29/12/2004.

  Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,13 de dezembro de 2012.

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO CLASSE NÍVEL A PARTIR
ANA PAULA FERREIRA DA SILVA 87971844115 78832 31 B  1  11/10/2012
CLAUDIA BARBOSA CAMARGO FERNANDES 36235300182 27755 3 B  1  01/03/2012
DIANA SCHMOELLER 00568383109 243492 1 B  1  17/10/2012
EDER ALVES MARTINS 00804796939 120889 24 B  1  07/11/2012
JAIR FURLAN 78477670820 67531 18 B  1  25/10/2012
MARCOS PAULO SOUZA SILVA 63140748191 210766 9 B  1  09/11/2012
MONICA CALISTO TORRES AQUINO 25324521884 128562 11 B  1  08/10/2012
ONALDA MARCIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 01084384140 203228 13 B  1  25/09/2012
SANDRA DE SOUSA LIMA PULCHERIO 70474460100 242770 1 B  1  20/08/2012
SONIA SILVA MESQUITA DO AMARAL 59481064115 137719 11 B  1  28/09/2012
VAINE JAINE ALMEIDA TAMANDARE CATOSSO 45963789168 125895 12 B  1  07/11/2012
VALDENIR GOMES DE LIMA 88943380100 118532 15 B  1  01/11/2012

               
ATO ADMINISTRATIVO Nº 3.146/2012/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta no Processo nº 568704/2012/SAD resolve prorrogar no período de 03 de novembro 
de 2012 a 02 de novembro de 2013, os efeitos do Ato Administrativo 2.634/2011 publicado no Diário Oficial do 
Estado em 21/09/2011 que concedeu a servidora MÔNICA MACIEL DE SENA CORTEZ, Matrícula Funcional nº 
203046/1, Técnico da Área Instrumental do Governo, lotada na Secretaria de Estado de Administração, Licença para 
Qualificação Profissional, em nível de Mestrado em Direito, Área de Especialização em Direito Administrativo, na 
Universidade de Lisboa em Lisboa/Portugal, sem prejuízo da percepção do subsídio.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.

Ato Administrativo Nº3171/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem conceder 
Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Técnico Administrativo Educacional constante no 
Anexo I deste Ato, nos termos da Lei Complementar nº 50, de 01 de Outubro de 1998, alterada pela lei Complementar nº 206 
de 29 de Dezembro de 2004, a partir das respectivas datas constantes no anexo.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,  de 13 de dezembro de 2013.

ANEXO I

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
INDONESIA REZENDE 82387613104 213737 1 2  10/06/2012
MARIANE MESQUITA SOUZA HARTUNG 02282001133 214965 1 2  11/07/2012

Ato Administrativo Nº3170/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem conceder 
Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Professor  constante no Anexo I deste Ato, nos termos 
da Lei Complementar nº 50, de 01 de Outubro de 1998, alterada pela lei Complementar nº 206 de 29 de Dezembro de 2004, 
a partir das respectivas datas constantes no anexo.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,   13 de dezembro de 2012.

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
ANA LUCIA DE OLIVEIRA 91712270168 141804 9 2  11/08/2012
ANA MARIA MULLER 59367350104 63163 10 2  30/06/2012
ANTONIO CARLOS MESSIAS PEREIRA 45948755134 45624 10 5  17/07/2012
CARLA LIMA LEAO 77716671120 112389 12 2  28/07/2012
CHRISTIANNE VICENTE DE MORAES BOCATO 63279320100 94356 4 2  20/05/2012
CLEIA BATISTA DA SILVA MELO 99382849149 123536 10 2  04/06/2012
DALVA MARIA OLIVEIRA DA SILVA SGANZERLA 57962480904 112238 12 2  25/06/2012
DANIELLE CARDOSO PEIXOTO 99998190100 113365 17 2  16/06/2012
DARCIBEL DA SILVA RAMOS 10667229191 19054 1 12 01/01/2011
DARLIENE NATALICE FERNANDES DIAS 98424483120 128763 18 2  11/06/2012
ELBA MESQUITA DE SOUZA 00744511119 215772 1 2  06/08/2012
ELIZABETE MULLER CERVINSKI 02987266960 91493 21 2  28/07/2012
ENERCI CANDIDO GOMES 82189420172 128353 18 2  02/07/2012
GLAUCIA CHRISTIANE BORSTEL CICHOSKI 94867518115 116486 6 2  15/07/2012
GLAUCIA MENDES DEL CORSO 80074588168 215112 1 2  17/07/2012
ISAIAS STOFELL 83453741153 126398 5 2  15/05/2012
JOANA MARIA SANTANA ROSALINO 39632407172 109206 10 2  20/06/2012
JOAO PAULO DA SILVA 73138703100 112560 5 2  26/05/2012
JOSEANE DOMENI LIMA 00727886150 129120 8 2  30/06/2012
JULIO CESAR DIAS TEIXEIRA 54577470187 99897 28 2  09/07/2012
KENIA PAULA DE ALMEIDA MORAES DOS ANJOS 89314271153 213741 1 2  02/06/2012
LIONES ARAUJO DOS SANTOS 04039275608 214015 1 2  16/06/2012
LUZIANE DE ABREU NACHBAR 85025020182 92250 10 2  29/07/2012
MARCOS ANTONIO NUNES DA CUNHA 82293295168 85582 22 2  15/08/2012
MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA 58693181149 39736 31 2  07/05/2012
MARIA DE LURDES SOUSA 51728826187 213600 1 2  11/06/2012
MARIA ELENA SANTOS GOMES 17772133120 102691 15 2  03/06/2012
MARIA GISELIA LIRA CARVALHO 61201421187 121281 10 2  02/09/2012
NOELI FERREIRA 29858666187 59895 14 2  15/07/2012
PATRICIA APARECIDA DANTAS DOS SANTOS TAVARES 89490398187 121166 10 2  02/07/2012
PATRICIA SIMONE DA SILVA 57090459187 213501 1 2  13/05/2012
ROSANGELA ROGERIA GRIEP 90128192100 105233 14 2  04/07/2012
VALDICEIA MOREIRA RIBEIRO 00406261130 212353 4 2  21/08/2012
VALTENES SATURNINO DA SILVA 37838792134 75281 26 2  10/06/2012
WILSON LEITE DA SILVA 70372942172 136996 6 2  20/12/2010
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Ato Administrativo Nº3168/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem conceder 
Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Apoio Administrativo Educacional constante no 
Anexo I deste Ato, nos termos da Lei Complementar nº 50, de 01 de Outubro de 1998, alterada pela lei Complementar nº 
206 de 29 de Dezembro de 2004, a partir das respectivas datas constantes no anexo.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,   13 de dezembro de 2012.

ANEXO I

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
ANIZES DA SILVA AMORIM 94854173149 91264 1 5  10/12/2012
CLERISON LIMA DA SILVA 80367933420 106927 3 4  21/12/2012
ELENI PEREIRA APARECIDO 34574611120 91165 1 5  24/11/2012
JACKSON MERCADO FREITAS 61136700234 111532 1 4  25/11/2012
JANILVA DA SILVA MATOS 40203069153 77894 7 4  20/12/2012
ODALINO FRANCISCO DE CAMPOS 20713436115 87307 1 5  28/12/2012
SILVANIA DE ASSIS RODRIGUES 42956587153 87425 2 5  01/12/2012
SOLANGE MANOEL 00592130193 98164 3 4  13/11/2012

          
                                                          ATO ADMINISTRATIVO Nº 2934/SAD/2012

Dispõe sobre retificação, em parte, do Ato Administrativo nº 690/SAD/2012, 
de 10 de maio de 2012, de progressão vertical de servidores do Instituto de 
Defesa Agropecuária, na carreira dos Profissionais de Defesa Agropecuária e 
Florestal, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e

considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;   
considerando o disposto na Lei  nº  9.070 de 24 de dezembro de 2008;

considerando, ainda, o que dispõe no  Processo nº 515502/2012, de 27 de setembro 2012,

R E S O L V E:

Art. 1º No Ato Administrativo nº 690/SAD/2012 de 10/05/2012, de modo que:

ONDE SE LÊ

                       01 – Conceder progressão vertical à servidora ERIKA GLEICE MENEZES DO NASCIMENTO, 
Matrícula nº 79497, Nível “06”, a partir de 24/03/2012.

                        LEIA-SE

                       01 – Conceder progressão vertical à servidora ERIKA GLEICE MENEZES DO NASCIMENTO, 
Matrícula nº 79497, Nível “06”, a partir de 01/01/2012.

                       Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

                       Secretaria de Estado de Administração, Cuiabá, MT, 18 de outubro de 2012.

          
                                                          ATO ADMINISTRATIVO Nº 3105/SAD/2012

Dispõe sobre exclusão de servidor do Ato Administrativo nº 892/SAD/2009, 
de 19 de maio de 2009, de progressão vertical de servidores do Instituto de 
Defesa Agropecuária, na carreira dos Profissionais de Defesa Agropecuária e 
Florestal, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;   
considerando o disposto na Lei  nº  9.070 de 24 de dezembro de 2008;

considerando, ainda, o que dispõe no  Processo nº 566979/2012, de 25 de outubro de 2012,

R E S O L V E:

                        Art. 1º Fica excluído ao servidor TULIO SEVIO DE AQUINO, Matrícula nº. 79831, do Ato Administrativo 
nº. 892/SAD/2009, publicado no Diário Oficial de 19 de maio de 2009.

                       Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

                       Secretaria de Estado de Administração, Cuiabá, MT, 07 de novembro de 2012.

Ato Administrativo Nº3167/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem conceder 
Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Professor  constante no Anexo I deste Ato, nos termos 
da Lei Complementar nº 50, de 01 de Outubro de 1998, alterada pela lei Complementar nº 206 de 29 de Dezembro de 2004, 
a partir das respectivas datas constantes no anexo.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,  13 de dezembro de 2012

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
BEINE JOSE DA SILVA 37796330197 87129 1 5  10/12/2012
CLAUDIA BARROS DA COSTA 59363444104 93263 1 5  03/12/2012
DARCIBEL DA SILVA RAMOS 10667229191 19054 1 11 01/01/2008
EDIR SALETE AGOSTINI APPEL 77962362120 67442 2 5  01/11/2012
JOAO BATISTA PROVENZI 50333925149 71103 13 5  27/12/2012
JOCELIA SPONCHIADO 91691605034 70806 8 5  06/11/2012
LAURA CRISTINA XAVIER SILVA 53510615115 93484 1 5  14/11/2012
LILIAN APARECIDA FONTOURA GARDES 36307696168 87335 1 5  09/11/2012
LOURIMAR SOUSA E SILVA 76458660120 84505 1 5  06/12/2012
MARCIA ANDREA NUNES SOARES 53788397187 62681 5 3  17/12/2012
MARIA DA GRACA SCHMIDT DI LORETO 82656428815 76116 5 4  23/11/2012
MARTA LUCIA ALQUATI 09204144866 55925 6 5  16/11/2012
OTAMIRO ARAUJO FERNANDES 13910216811 43747 4 5  12/11/2012
RUI CARLOS SCHNEIDER 24225436004 18474 1 9  01/12/2012
VALDIR MURARO MARTINS 53176081987 54653 6 5  18/12/2012

Ato Administrativo Nº3169/2012

           O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  O SECRETÁRIO  DE  ESTADO 
DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolvem conceder 
Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Técnico Administrativo Educacional constante no 
Anexo I deste Ato, nos termos da Lei Complementar nº 50, de 01 de Outubro de 1998, alterada pela lei Complementar nº 
206 de 29 de Dezembro de 2004, a partir das respectivas datas constantes no anexo.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá,  13 de dezembro de 2012.

ANEXO I

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
SAYONARA GORETTI BIOLCHI 42078164020 87839 1 5  26/11/2012

P O R T A R I A

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 0041/2012 – SGP/SAD

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, resolve:

I - Deferir Retificação de Averbação de Tempo de Contribuição:

01) Processo nº.  39677/2012 (Apenso Processo Nº 690602/2011) – JANAINA PEREIRA DE 
ALMEIDA, Secretaria de Estado de Educação – SEDUC – Técnico da Área Instrumental do Governo, 
Matrícula n.° 203351. Retificar, em parte a Portaria nº 004/2012 – SGP/SAD, publicada no D.O.E. de 
26.01.2012, em seu item I, subitem 06, nos seguintes termos:
Onde se lê: 
06) Processo n.º 692602/2011, Janaina Pereira de Almeida,
Secretaria de Estado de Fazenda.
Homologo o Parecer nº 0001/CP/GVF/SAD/2012, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto 
de Seguridade Social dos Servidores Municipais – PREVI-VAG e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de Profes-
sora, matricula nº 203351, nos seguintes termos:
Averbem-se:
07(sete) anos, 03(três) meses e 07(sete) dias de contribuição para o Regime Próprio do Insti-
tuto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande - PREVI-VAG, referente 
ao período de 06.03.2001 a 12.06.2008, prestados à Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT, para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar n.º 004, de 15 de 
outubro de 1990.
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Cabe registrar que foi omitido o período de 13.06.2008 a 02.08.2010 haja vista estar concomi-
tante com o tempo de serviço público prestado ao Estado de Mato Grosso.

Leia-se:
06) Processo n.º 692602/2011, Janaina Pereira de Almeida,
Secretaria de Estado de Fazenda.
Homologo o Parecer nº 0001/CP/GVF/SAD/2012, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto 
de Seguridade Social dos Servidores Municipais – PREVI-VAG e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de Técnica 
da Área Instrumental do Governo, matricula nº 203351, nos seguintes termos:
Averbem-se:
07(sete) anos, 03(três) meses e 07(sete) dias de contribuição para o Regime Próprio do Insti-
tuto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande - PREVI-VAG, referente 
ao período de 06.03.2001 a 12.06.2008, prestados à Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT, para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar n.º 004, de 15 de 
outubro de 1990.
Cabe registrar que foi omitido o período de 13.06.2008 a 02.08.2010 haja vista estar concomi-
tante com o tempo de serviço público prestado ao Estado de Mato Grosso.

02) Processo nº. 323201/2012 (Apenso Processo Nº 704781/2011) – JULIO CEZAR DE LARA, 
Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ – Técnico da Área Instrumental do Governo, Matrícula n.° 122420. 
Retificar, em parte a Portaria nº 0015/2012 – SGP/SAD, publicada no D.O.E. de 19.06.2012, em 
seu item I, subitem 25, nos seguintes termos:
Onde se lê: 
25) Processo nº. 704781/2011 – JULIO CESAR DE LARA, 
Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ/MT. Homologo o Parecer nº. 0129/CP/GVF/CP/SGP/SAD/2012 de acordo com 
Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS NIT: 1265993040-8 sob o Protocolo nº 10001090.1.00076/11-
7 e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de Investigador de Polícia, matricula nº. 17444 nos seguintes 
termos:
Averbe-se
05 anos, 10 meses e 26 dias de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social – INSS, para efeito de aposen-
tadoria, nos termos do artigo 1º da Lei nº 5.027, de 17 de junho de 1986, nos períodos de 01.10.1997 a 28.02.2002 e 
01.02.2003 a 26.07.2004, prestado a Materdei Hospital Materno Infantil Ltda.

Leia-se:
25) Processo nº. 704781/2011 – JULIO CESAR DE LARA, 
Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ/MT. Homologo o Parecer nº. 0129/CP/GVF/CP/SGP/SAD/2012 de acordo com 
Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS NIT: 1265993040-8 sob o Protocolo nº 10001090.1.00076/11-
7 e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de Técnico da Área Instrumental do Governo, matricula 
nº. 122420 nos seguintes termos:
Averbe-se
05 anos, 10 meses e 26 dias de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social – INSS, para efeito de aposen-
tadoria, nos termos do artigo 1º da Lei nº 5.027, de 17 de junho de 1986, nos períodos de 01.10.1997 a 28.02.2002 e 
01.02.2003 a 26.07.2004, prestado a Materdei Hospital Materno Infantil Ltda.

03) Processo nº. 24729/2008 – ROSEMARY ANDRADE DE GOUVÊA, servidor INATIVO, lotado 
na Secretaria de Estado de Saúde – SES, do cargo de Profissional Técnico de Nivel Médio Serviços do Sus, 
Matrícula n.° 52795. Retificar, em parte a Portaria nº 0017/2008-SGP/SAD, referente publicação D.O 
de 03/03/2008, nos seguintes termos:
Onde se lê:
Portaria nº 0017/2008-SGP/SAD - D.O de 03/03/2008
07) Proc. Nº. – 24729/2008 – ROSEMARY ANDRADE DE GOUVEIA, RG: 10741992, Assistente do SUS, da Secretaria de 
Estado de Saúde de Cuiabá.
Averbem-se: 05 (cinco) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias:
• 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias:
No período de 01/01/1985 a 27/05/1990, prestado a Buffet Engenho Doce LTDA;
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos civis e militares, inclusive 
autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em 
atividade de natureza privada regulada por lei federal e vinculada a Previdência Social.
• 01 (um) mês e 28 (vinte e oito) dias No período de 01/01/1992 a 28/02/1992, prestado a 1127650832 (contribuinte anôni-
mo);
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos civis e militares, inclusive 
autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em 
atividade de natureza privada regulada por lei federal e vinculada a Previdência Social.
• 01 (um) mês e 15 (quinze) dias:
No período de 01/01/1995 a 16/02/1995, prestado a Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT – PREVI-VAG – Instituto de 
Seg. Social dos Serv. Municipais;
Nos termos da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990, artigo 130, inciso I. Art. 130 Contar-se-á apenas para 
efeito de Aposentadoria e Disponibilidade. O tempo de serviço público federal, estadual e municipal, mediante comprovação 
do serviço prestado e de recolhimento da previdência social.
Obs.:
•	 Nenhum período concomitante.

Leia-se:
Portaria nº 0017/2008-SGP/SAD - D.O de 03/03/2008
07) Processo Nº 24729/2008 – ROSEMARY ANDRADE DE GOUVEIA, RG: 10741992,
Assistente do SUS, da Secretaria de Estado de Saúde de Cuiabá.
Averbe-se:
Tempo Total de 06 anos 05 meses e 29 dias.
• 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias:
No período de 01/01/1985 a 27/06/1990, prestado a Buffet Engenho Doce LTDA. Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de 
junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, 
terão computado, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.
• 01 (um) mês e 28 (vinte e oito) dias No período de 01/01/1992 a 28/02/1992, prestado a 1127650832 (contribuinte autôno-
mo). Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos civis e militares, inclusive 
autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em 
atividade de natureza privada regulada por lei federal e vinculada a Previdência Social.
• 10 (dez) meses e 04 (quatro) dias, no período de 12/04/1994 a 16/02/1995, prestado a Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande/MT – PREVI-VAG – Instituto de Seg. Social dos Serv. Municipais; 
Nos termos da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990, artigo 130, inciso I. Art. 130 
Contar-se-á apenas para efeito de Aposentadoria e Disponibilidade. O tempo de serviço público 
federal, estadual e municipal, mediante comprovação do serviço prestado e de recolhimento 
da previdência social.

Obs.: Deixamos de informar o período de 17.02.1995 à 01.05.1999, por estar concomitante com 
tempo de serviços publico prestado ao Estado de Mato Grosso.

II – Tornar Sem Efeito Averbação de Tempo de Contribuição:

04) Processo nº.  39677/2012 (Apenso Processo Nº 690602/2011) – JANAINA PEREIRA DE AL-
MEIDA, Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.  Homologo o Parecer nº. 0143/GVF/CP/SGP/
SAD/2012 e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo Técnica da Área Instrumental do Governo, matrícula n.º 
203351, nos seguintes termos:

I. Tornar sem efeito o subitem 02 do item II da Portaria nº. 007/2012 – SAD, publicada no Diário 
Oficial de 14.03.2012, referente à Averbação de Tempo de Serviço.

05) Processo nº.  851757/2011 (Apenso Processo Nº 501499/2010 e 501537/2010) – DOMICILIA 
PUDLO, Secretaria de Estado de Saúde – SES.  Homologo o Parecer nº. 0538/GVF/CP/SGP/SAD/2012 
e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo de Profissional Técnico de Nível Médio do SUS, matrícula n.º 90169, nos 
seguintes termos:
I. Tornar sem efeito o subitem 14 do Item I da Portaria nº 038/2011/SGP-SAD, publicada no Diário 
Oficial de 22.11.2011 (Nº 25686).

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 13 de dezembro 2012.

Ozenira Felix Soares de Souza
Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas

(Documento original assinado)

SEPLAN
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

P O R T A R I A

PORTARIA CONJUNTA Nº 09/2012

   O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL, e a SECRETÁRIA ADJUNTA EXECUTIVA DO NÚCLEO PLANEJAMENTO E JURÍDICO, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Artigo 97, parágrafo  4º da Lei Complementar nº 04 de 
15.10.90,

RESOLVEM:

    I - Aprovar a Escala de Férias dos Servidores da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Coordenação Geral-SEPLAN, para o exercício de 2013, conforme se segue:

  JANEIRO/2013
  Carine Machado da Silva
  Maria Auxiliadora M. Vasconcelos
  

MARÇO/2013
Gleice Fernandes da Silva
Luis Carlos Dorileo
Miguel da Rosa

ABRIL/2013
Andrea Regina Gomes Almeida
Bruno Rafael B.S. Cardoso
Graziele Cauhy Pichioni
Janaina Proença Ferreira
Jocilene de Oliveira Silva Palma
José Maria Pedroso
Katiuscia Silva Moura
Maria aparecida Cerci Paiva
Silbene Bueno da Silva

   MAIO/2013
   Claides Terezinha Bertoldo
   Dirce Saldanha de Oliveira
   Ericnilson da Costa Lana
   José Gonçalves Botelho do Prado
   Maria Lúcia de Aquino Amaral
   Vínia Paula Rodrigues Stocco

JUNHO/2013
Cristiane de Souza Silva
Edson Capistrano de alencar
Enio Alves dos Santos
Gracinda Vieira G. de Souza
Hélbio Márcio de Souza
Jazon Cesar Freitas Coelho
João Baptista Marques Figueiredo
Luiz Claudio Pereira Scheffer
Marcel Kunioche
Marcia Consuelo Rosa Silva Melo
Marcia Silva Pereira Rivera
Marilde Brito Lima
Telma Pereira Viana

JULHO/2013
Alvaro Lucas do Amaral
Ademilson Dias de Moura
Adenair Bezerra Dias Filho
Ana Paula da Silva
Benedito da Silva
Débora Pinheiro da S.Lima
Edifrança Alves Teixeira
Edmar Augusto Vieira
Elena Alves Nogueira
Fábio Moraes de Almeida
Fátima G. de Oliveira
Francilaine Martins A.Schons
Gastão de Melo
Ivana Célia Cruz Lobato
Joana D’Arc Marim da Silva
João Bosco Cardoso
Karine Nunes Rodrigues
Leonardo Soares Martins
Luiz Gonzaga Toledo
Maria Lucidalva Costa Moreira
Marize Bueno de S.Soares
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Mayaluh Mendes Milhomens
Nilson Olivio de Oliveira
Olimpio de Arruda Pinto
Ricardo Sardinha Clemente

AGOSTO/2013
Andréa Carla A. Henry
José Gonçalo da Fonseca
Marcia Cristina Leite Gualberto
Marcio Miranda Vilela
Maria Justina de Almeida Josetti
Nailur Costa Marques Carvalho
Sebastião Renato de Moraes

SETEMBRO/2013
   Alex Campos de Matos

Ana Paula da Silva
Carlos Correa Ribeiro Neto

OUTUBRO/2013
   Ana Lúcia Silva Paula Rodrigues
   Geraldo Cesar G. da Silva
   João Benedito Pereira Leite Sobrinho
   Josenil Lemes Duarte
   Juci Alves de Arruda
   Letícia de Morais Morresque
   Lourdes Maria B.Silva Thé
   Luciana Machado Guim
   Marcel Kunioche
   Maria Aparecida de Carvalho
   Vanise do Carmo Gambin
   Walter Antonio D.Lembi
   Willian Rangel de Moura
   
   NOVEMBRO/2013

Augusto Evangelista da Silva
Cristiane Picolin Sanches
Pâmela de Carvalho Vieira
Sebastião dos Santos Alves

   DEZEMBRO/2013
Celso Ojeda
Celina Kimiko Minakami
Fernandes Costa Oliveira
Grazielly Érika B.Rondina
Juliana Pereira de Arruda
Najla Braz Nassarden
Odilon Martins Rodrigues
Paulo Cesar de Souza
Suely Pereira da Silva

   JANEIRO/2014
   Adriano Serafinn Garcez
   Angelica Auler Galvão
   Antonio Abutaka
   Antonio Sergio de Moraes
   Araken Lotufo Ferraz Oliveira
   Ariana Guedes de Oliveira
   Carla Cristina A.Vasquez
   Cátia Regina F.Orrigo
   Dalila Vargas O.Sifuentes
   Denize Aparecida R.Amorim
   Edna Luzia Almeida Sampaio
   Edson da Costa Ribeiro
   Eduardo Matsubara
   Emanuelle Aguiar Palmeira
   Evanildes Leite P. da Silva
   Francisley Marcelo B.Siqueira
   Geonir Paulo Schonorr
   Glória Maria da Silva
   Ibraim Derze
   João Olavo Fernandes Bastos
   Joel Martins da Rocha

Jorge Massanobu Kuroyanagi
   José Carlos dos Santos Filho
   José Francisco Ourives
   Jose Sergio Tempesta 
   Josiane Fátima de Andrade
   Júlia Satie Yokokura
   Jumelice Maria da Silva e Silva
   Juraci de Ozeda Ala Filho
   Keile Costa Pereira
   Lígia Camargo
   Luceni Grassi de Oliveira
   Luciane Comossato Marega
   Luciene Machado Fitipaldi
   Luiz Fernando Ikeda
   Luzia Ivo de Almeida Arima
   Manoel Clotildes da Costa
   Marcelle Renata E.S. Pedroso
   Maria Auxiliadora Lucas de Jesus
   Mônica Eliana Botelho Silva
   Nivanda França Araujo
   Nilson Antonio Batista
   Paula Gonçalves Baicere
   Paula Luciana da Silva
   Rafaael Albertoni Mazeto
   Rafaela Schimitt Basso
   Rosamita de Cerqueira Nolasco
   Simone Camera Lopes
   Tania Maria S.Gonçalves
   Telma Auxiliadora S.C.Rodrigues

   Telma Monteiro Lima Rassi
   Tereza Neide Nunes Vasconcelos

 Vagner de Bittencourt Serra
   Valdir de Souza Leal
   Vinicius de Carvalho Araújo
   Waltair França da Silva
   Wandercy Arruda Hack
      

FEVEREIRO/2014
   Carla Cristina Araújo Vasquez
   Celina Kimiko Minakami
   Edson da Costa Ribeiro
 Gastão de Melo
   Geraldo César G. da Silva
   Lourdes J. de Almeida
   Ricardo Sardinha Clemente

   ABRIL/2014
   Neuci Pimenta de Medeiros

   JULHO/2014
   Graciely Ribeiro Costa
   Maria Aparecida de Carvalho
   Maria da Glória Brito Santos Correa
   Regiane Berchieli
   Thiago de Souza Fonseca

Wellington M.Farias Gomes
   Wladimir da Silva Capelão
   
   II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

   
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

                               Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral – SEPLAN.
                                

                               Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.

JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO
Secretário de Estado de Planejamento

e Coordenação Geral

NEUCI PIMENTA MEDEIROS
Secretária Adjunta Executiva do Núcleo Planejamento e Jurídico

ORIGINAL ASSINADO

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

A G Ê N C I A S  F A Z E N D Á R I A S

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE ALTA FLORESTA
T D I

Para efeito do Reconhecimento da DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL (TDI) previsto no § 19 do Art. 26 da Portaria 
114/2002 com fulcro no Inc. III do Art. 435-T-8 do RICMS/MT (Dec. 1944/89) declaramos que o Microprodutor Sr(a) JOSIN-
EIDE DE SOUZA SANTOS, portador do CPF nº 14323768885, apresentou através do e-Process nº 527274/2012, documen-
tos comprobatórios de que explora atividade rural em área com extensão igual/inferior a 100 hectares, denominada SITIO 
PEDRA ALTA, localizada no endereço ESTRADA MARMELEIRO, COM. SÃO JORGE, no município de NOVA BANDEIRAN-
TES/MT/MT,  cientificando-se de que caso sejam alteradas as condições exigidas para a dispensa, inclusive com relação 
ao faturamento limite de 5350UPFMT/ano,  deve imediatamente informar a Secretaria Estadual de Fazenda. O presente 
termo tem prazo indeterminado ou até data final de contrato  null. Agência Fazendária de Alta Floresta. Servidor: LARYSSA 
MOREIRA MONTANHER Matr: 41283481

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE ARIPUANÃ

T D I

Termo De Reconhecimento De Dispensa De Inscrição Estadual De Micro Produtor Rural – TDI - Reconheço que o Micro (s) 
produtor (es) Rural, abaixo relacionado(s); apresenta (ram) junto a esta Agencia Fazendária documentos comprobatórios 
que exploram atividades rurais em área com extensão Igual /Inferior a 100, Hectares. Atendendo ao disposto do Art. 26 
da portaria 114/2002. André Moreira Odilon 335.710.428-83, Sandra Das Candeias Tauffer  924.624.052-91, Adeilton Dos 
Santos Silva  420.579.731-15. Rosely Wirtti Jorge – Mat. 176980016 - Gerente da Agenfa.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE CUIABÁ

T D I

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DE MICROPRODUTOR RURAL 
- TDI. Reconheço que o (os) microprodutor rural abaixo Cumpriu a exigência do art. 26 da Portaria 114/02. VALDIR 
JANKE CPF:331.987.130-72, FRANCELINA TAQUES DE AMORIM CPF:594.912.211-91, RODRIGO ALVES DA SILVA 
CPF:967.866.711-87, GUILHERME DO ESPIRITO SANTO PARENTE CPF:025.351.041-48. Gerente ISRAEL DA SILVA 
ALBUQUERQUE
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AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE DIAMANTINO

T D I

Para efeito do Reconhecimento de DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTUDUAL (TDI) previsto no § 19 do Art. 26 da Portaria 
114/2002 com fulcro no Inc. III do Art. 435-T-8 do RICMS/MT (Dec. 1944/89) declaramos que o Microprodutor Sr(a): SEBAS-
TIAO SAUL NUNES, portador do CPF nº: 651.907.771-20, apresentou através do e-Process nº: 5273606/2012, documentos 
comprobatórios de que explora atividade rural em área com extensa igual/inferior a 100 hectares, denominada: SITIO SÃO 
SEBASTIÃO, localizada no endereço: CAPAO VERDE II – ATRÁS DA SERRA, LOTE 143 – DISTRITO DE CAPÃO VERDE 
– ZONA RURAL, no município de ALTO PARAGUAI/MT, cientificando-se de que caso sejam alteradas as condições exigidas 
para a dispensa, inclusive com  relação ao faturamento limite de 5.350UPFMT/ano, deve imediatamente informar a Secretar-
ia Estadual de Fazenda. O presente Termo tem prazo indeterminado enquanto permanecer/atender nesta condição.  Agencia 
Fazendária de Diamantino/MT, 13/12/2012. Servidor: JURANDY FRANCISCO DE OLIVEIRA  -  Matrícula nº: 120377.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE MIRASSOL D’OESTE

T E R M O  D E  O P Ç Ã O

RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES QUE OPTARAM PELO TERMO DE OPÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/
PRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO ICMS (ANEXO I DA PORTARIA Nº 079/00-SEFAZ)- EM ATENDIMENTO A POR-
TARIA 057/2001. Ordem – Contribuinte – Ins. Estadual/ 01 – Bruno Muller Silva Sena Rodrigues – 13.469.517-8 / 02- Ger-
mano Barbosa de Souza – 13.469.941-6 / 03- Joao Rodrigues de Amorim –13.469.945-9 / 04 – Gilmario Ferreira Lemos 
–13.469-948-3 / 05 – Mara Moreira Andrade Guerra – 13.470.287-5 / 06 – Manoel Pedro da Silva – 13.470.309-0 / 07 – Pedro 
Bernardo dos Santos – 13.470.351-0 / 08 – Geraldo Ferreira Neto  – 13.470.383-9 / 09 – Antonio Munari Junior – 13.470.659-
5 / 10 – Lourival Vieira de Melo – 13.470.723-0 / 11 – Edemilson Viegas de Souza – 13.469.100-8 / 12 – Adailde Tigre 
Figueiredo – 13.470.840-7 / 13- Denivaldo Quirino dos Santos – 13.470.844-0 - Mirassol D’Oeste – MT, 13 de  Dezembro de 
2012. Alice Rodrigues da Silva - AAF

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE NOVA MUTUM

T D I

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DE MICROPRODUTOR RURAL – TDI. Co-
municamos que os produtores rurais abaixo apresentaram junto à Agência Fazendária de Nova Mutum os documentos 
comprobatórios de que exploram atividades rurais em área com extensão igual/inferior a 100 (cem) hectares, conforme 
dispõe o § 19 do Artigo 26 da Portaria 114/2002/SEFAZ. CPF RG NOME; 789240901-78 1839993-2/SSP/MT FLAVIO JOÃO 
CELLA. Agenfa de Nova Mutum, 13 de Dezembro de 2012. Gerente Fazendário Rosmar K de Castro

T E R M O  D E  O P Ç Ã O

RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES QUE OPTARAM, PELO TERMO DE OPÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES/
PRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO ICMS - (ANEXO I DA PORTARIA Nº 079/2000/SEFAZ) – Contribuinte Insc. Estad-
ual; VALDEIR DA SILVA 13.468050-2; MIGUEL ANGELO CORADINI 13.468055-3; VANDERLEI BERTOLLO 13.468539-3; 
PORTA DO CEU AGROPECUARIA LTDA 13.469880-0; LEANDRO SPANIOL 13.469937-8; ROBERTO MARTINS VILLELA 
13.470292-1; JOÃO FRANCISCO VILELA DE CARVALHO E OUTROS 13.470314-6; JOAQUIM DIOGENES JACOBSEN E 
OUTRA 13.470682-0; Agenfa de Nova Mutum, 13  de Dezembrode 2012 - Gerente Fazendário Rosmar Karolhus de Castro

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE PONTES E LACERDA

T D I

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DE MICRO PRODUTOR RURAL – TDI 
Nº 087/2012 Pontes e Lacerda/MT, 13 de dezembro de 2012. Reconheço que o Micro Produtor Rural NOME: LOURIVAL 
RODRIGUES DA CRUZ CPF Nº: 441.725.401-04 RG Nº: 134.024 SSP/MT NOME DA PROPRIEDADE: SITIO JM ÁREA: 
15,00 HECTARES MUNICÍPIO: PONTES E LACERDA/MT, Certidão nº 319/2012, Processo 5271472/2012. Apresentou junto 
à esta Agência Fazendária documento(s) comprobatório(s) que explora atividade(s) rural(is) em área com extensão inferior 
a 100 hectares, atendendo aos dispositivos do § 19 do Artigo 26 da Portaria 114/2002. APARECIDA MARIA DE FRANÇA 
SOARES, Agente de Administração Fazendária, Matrícula nº 48822001-7.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE VARZEA GRANDE

T D I

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DE MICROPRODUTOR RURAL TDI. 
RECONHEÇO QUE O (S) MICROPRODUTOR RURAL (S) ABAIXO, CUMPRIU (RAM) A EXIGÊNCIA DO ART. 26 DA 
PORTARIA 114/02. ENI FREITAS DE SOUZA CPF: 863.078.861-53 SITIO NOSSA SENHORA DOS IMIGRANTES T.D.I 
Nº 009/2012.

C O N T R A T O

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS – GCON/CAC – SENF/SEFAZ
EXTRATO AO TERMO DE CONTRATO N° 025/12/SENF/SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADA: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.
OBJETO: (...) Atualização de licenças e suporte técnico para softwares Oracle, visando atendimento à SEFAZ..
VIGÊNCIA: (...) inicio 08/10/12 com termino para 30/11/12.
Valor Global: 422.619,48
Unidade Orçamentária: 16.101
Projeto Atividade: 2005
Elemento Despesa: 3390.3919
Fonte: 240

Nardele Pires Rothebarth
Secretário Adjunto da Receita Pública

Contratante

Benedito Nery Guarim Strobel
Secretário Adjunto Executivo do Núcleo Fazendário

Alberto Borges Brisola
Oracle do Brasil Sistemas Ltda

Contratada

E D I T A L

GERENCIA DE INFORMAÇÕES DE NOTA FISCAL DE ENTRADA - GINF
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

A GINF - Gerência de Informações de Nota Fiscal de Entrada, por intermédio desta publicação do Edital de Notificação, 
considera que fica (m) notificado (s) o (s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a tomar (em) conhecimento de pendência 
(s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento dessa (s) pendência (s) poderá (ão) ser verificado (s) por meio de acesso ao Portal 
da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br) , no Menu ?Serviços?, na Pasta ?Consulta de Notificação-e?, onde deverão ser infor-
mados: 1) o número completo do Aviso de Cobrança Fazendário; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código 
verificador ( o qual deve ser solicitado por Email em notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será enviado somente por Email 
da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).
Contribuinte: SUPERMERCADO PASQUALOTTO LTDA Inscrição Estadual: 131390023 Nº da Notificação: 
795008/53/32/2012

AVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIA
A GINF ¿ Gerência de Informações de Nota Fiscal de Entrada, por intermédio desta publicação do Edital de Notificação, 
considera que fica (m) notificado (s) o (s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a tomar (em) conhecimento de pendência 
(s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento dessa (s) pendência (s) poderá (ão) ser verificado (s) por meio de acesso ao Portal 
da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br) , no Menu ¿Serviços¿, na Pasta ¿Consulta de Notificação-e¿, onde deverão ser infor-
mados: 1) o número completo do Aviso de Cobrança Fazendário; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código 
verificador ( o qual deve ser solicitado por Email em notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será enviado somente por Email 
da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).
Contribuinte: GUIMASA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA Inscrição Estadual: 133088081 Nº da Notifica-
ção: 801105/53/32/2012

GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES ECONOMICO FISCAIS - GIEF
NOTIFICAÇÃO

Edital de Notificação - SNE: Sistema de Notificação Eletrônica - A GIEF – Gerência de Informações Econômico Fiscais, por 
intermédio desta publicação do Edital de Notificação, considera que fica (m) notificado (s) o (s) contribuinte (s) abaixo men-
cionado (s) a tomar (em) conhecimento de pendência (s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento dessa (s) pendência (s) poderá 
(ão) ser verificado (s) por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br) , no Menu “Serviços”, na Pasta 
“Consulta de Notificação-e”, onde deverão ser informados: 1) o número completo da Notificação; 2) o número do CNPJ/CPF 
do Contribuinte; 3) o código verificador (o qual deve ser solicitado por E-mail em notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será 
enviado somente no E-mail da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).
Contribuinte: SAMUEL MAGGI LOCKS Inscrição Estadual: 133353656 Nº da Notificação: 668612/55/68/2012

GERENCIA DE NOTA FISCAL DE SAIDA - GNFS
AVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIA

Edital de Notificação - SNE: Sistema de Notificação Eletrônica
A GNFS – Gerência de Nota Fiscal de Saída, por intermédio desta publicação do Edital de Notificação, avisa que, fica(m) 
notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo mencionado(s) a tomar (em) conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ-MT. 
O detalhamento desta(s) pendência(s) poderá ser verificado(s) por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.
mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta “Consulta Notificação-e”, onde deverão ser informados: 1) O número completo 
do Aviso de Cobrança Fazendário; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código verificador (o qual deverá ser 
solicitado por e-mail em notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será enviado somente por e-mail da empresa cadastrado 
na SEFAZ-MT).
Contribuinte: IVAZIL COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA Inscrição Estadual: 132466090 Nº da Notificação: 
708152/333/11/2012

P O R T A R I A

PORTARIA N° 304/2012-SEFAZ
Dispõe sobre o registro dos livros fiscais, bem como o registro da inutiliza-
ção ou perda, extravio, furto, roubo ou destruição de livros, documentos e ou 
impressos fiscais no Sistema AIDF-e, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Fazenda, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
I do artigo 86 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda, aprovado pelo Decreto n° 591, de 9 de agosto de 
2011, combinado com o preconizado no artigo 12 do Decreto n° 1.283, de 2 de agosto de 2012, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda, e consoante com o disposto no inciso II do artigo 1° do Decreto n° 
1.040, de 22 de março de 2012;

CONSIDERANDO ser interesse da Administração Pública Estadual a implementação de medidas que, uma vez 
garantidos os mecanismos que assegurem controles tributários sem, contudo, comprometer a efetividade da realização 
da receita pública estadual, possam contribuir para a simplificação de procedimentos, concorrendo, de um lado, para a 
desburocratização administrativa e, de outro, para a redução de custos na gestão empresarial;

CONSIDERANDO, ainda, que são necessários ajustes na legislação tributária mato-grossense;

R E S O L V E:
CAPÍTULO I

DO REGISTRO DOS LIVROS FISCAIS E OUTROS REGISTROS

Art. 1° Ficam os contribuintes mato-grossenses obrigados ao registro dos livros fiscais escriturados, quando exigido 
pela legislação específica, bem como ao registro da inutilização ou perda, extravio, furto, roubo ou destruição de livros, 
documentos e ou impressos fiscais no Sistema Eletrônico de Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – Sistema 
AIDF-e, implantado no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - SEFAZ/MT.

CAPÍTULO II

DAS CONDIÇÕES PARA O REGISTRO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DOS LIVROS FISCAIS 

Art. 2° O registro de abertura do livro fiscal deverá ser efetuado por intermédio de solicitação do Contabilista creden-
ciado junto à SEFAZ/MT como responsável pela escrita fiscal do contribuinte, no Sistema Eletrônico de Autorização para 
Impressão de Documentos Fiscais - Sistema AIDF-e, disponibilizado no Portal da SEFAZ-MT, acesso do Contabilista, menu 
Manter Livros Fiscais.

§ 1º A solicitação de que trata o caput será processada por meio eletrônico, no Sistema AIDF-e, no menu Manter 
Livros Fiscais - Solicitar Livros Fiscais.

§ 2º Para o processamento da solicitação deverão ser inseridas no Sistema AIDF-e as seguintes informações:

I - número da inscrição estadual do contribuinte ao qual se destinam os livros fiscais a serem autorizados;

II - tipo de livros fiscais.

§ 3º O livro fiscal terá numeração sequencial crescente e será gerada automaticamente pelo Sistema AIDF-e, inici-
ando-se pelo número imediatamente subsequente ao da última solicitação.
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Art. 3° Não será registrada a abertura de livros fiscais no sistema AIDF-e para o contribuinte que tenha declarado a 

perda, extravio, furto, roubo ou destruição de livros, documentos e ou impressos fiscais.

Parágrafo único No caso da perda, extravio, furto, roubo ou destruição de livros, documentos e ou impressos fiscais, 
deverá ser observado o disposto no § 3º do artigo 8° desta portaria.

 
Art. 4° Fica também impedido o registro da abertura de livros fiscais no sistema AIDF-e quando a inscrição estadual 

do contribuinte mato-grossense, ao qual se destinam os livros fiscais a serem escriturados, estiver baixada, cassada ou 
suspensa no CCE/MT, bem como pela falta do registro do livro fiscal em uso contendo os últimos registros do exercício de 
2012, conforme previsto no artigo 12° desta portaria.

Art. 5° O registro de abertura de livros fiscais no Sistema AIDF-e de inscrições estaduais recém-constituídas ficam 
sujeitas à homologação pela Agência Fazendária do domicílio fiscal do contribuinte.

Art. 6° O encerramento de livros fiscais deverá ser registrado no Sistema AIDF-e, no menu Manter Livros Fiscais 
- Encerrar Livros Fiscais.

Parágrafo único Para o processamento do registro deverão ser inseridas no Sistema AIDF-e as seguintes informa-
ções:

I - número da inscrição estadual do contribuinte a qual se refere os livros fiscais a serem encerrados;

II - tipo de livros fiscais;

III - data do encerramento.

Art. 7° O visto do servidor da Agencia Fazendária do domicílio fiscal do contribuinte, que anteriormente era aposto 
em seguida ao termo de abertura e de encerramento do livro fiscal, para autenticação deste, fica substituído pela emissão 
automática pelo Sistema AIDF-e de código de controle.

§ 1º Os livros fiscais escriturados por sistema eletrônico de processamento de dados, deverão ser impressos e 
encadernados, com número máximo de 500 (quinhentas) folhas, tendo as folhas costuradas, de forma a impedir a sua 
substituição, nos termos do disposto no artigo 22 da Portaria n° 80/1999-SEFAZ, de 21/09/1999.

§ 2º O código de controle gerado pelo sistema deverá ser impresso e anexado em seguida ao termo de abertura e 
encerramento do livro fiscal lavrado e assinado pelo contribuinte.

§ 3° Os procedimentos previstos neste artigo corresponde à autenticação dos livros fiscais.

CAPÍTULO III

DA PERDA, EXTRAVIO, FURTO, ROUBO OU DESTRUIÇÃO DE LIVROS, DOCUMENTOS E OU IMPRESSOS FISCAIS

Art. 8° Nos casos de perda, extravio, furto, roubo ou destruição de livros, documentos e ou impressos fiscais, no que 
couber em cada caso, contribuinte deverá:

I – registrar a ocorrência na Delegacia de Polícia, informando a relação dos livros, documentos ou impressos fiscais 
objeto de perda, extravio, furto, roubo ou destruição, com indicação do tipo, modelo, série, subsérie e numeração, bem 
como, quando for o caso, da AIDF que deu origem à impressão dos documentos e ou impressos fiscais, da especificação 
quanto a estarem ou não preenchidos e do período registrado em cada livro fiscal perdido, extraviado, furtado, roubado ou 
destruído;

II – divulgar a ocorrência, mediante publicação de anúncio em 3 (três) edições do Diário Oficial do Estado e em jornal 
de ampla circulação no território mato-grossense, informando a relação dos livros, documentos ou impressos fiscais objeto 
de perda, extravio, furto, roubo ou destruição, com indicação do tipo, modelo, série, subsérie e numeração, bem como, 
quando for o caso, da AIDF que deu origem à impressão dos documentos fiscais, da especificação quanto a estarem ou não 
preenchidos e do período registrado em cada livro fiscal perdido, extraviado, furtado, roubado ou destruído;

III – registrar a ocorrência no Sistema AIDF-e - Comunicar Extravio de Livros Fiscais, informando o número da 
inscrição estadual e do livro, documentos ou impressos fiscais, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da terceira 
publicação no Diário Oficial do Estado e não posterior a 30 (trinta) dias da data da ocorrência do evento;

IV – enviar para agência fazendária do domicílio tributário do estabelecimento por meio do Sistema Integrado de 
Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos (Processo Eletrônico), disponível para acesso no sítio eletrônico da 
Secretaria de Estado de Fazenda www.sefaz.mt.gov.br, mediante seleção do serviço identificado por e-Process, juntamente 
com o comunicado a que se refere o inciso anterior, os seguintes documentos:

a) fotocópia do Boletim de Ocorrências emitido pelo Órgão ou autoridade policial que registrou o evento, contendo as 
informações e especificações exigidas no inciso I, do caput deste artigo;

b) comprovante das publicações a que se refere o inciso II, do caput deste artigo;

c) cópia do livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, contendo a lavratura de 
termo circunstanciado, com descrição da ocorrência, informando a relação dos livros, documentos ou impressos fiscais 
objeto de perda, extravio, furto, roubo ou destruição, com indicação do tipo, modelo, série, subsérie e numeração, bem como, 
quando for o caso, da AIDF que deu origem à impressão dos documentos fiscais, da especificação quanto a estarem ou não 
preenchidos e do período registrado em cada livro fiscal perdido, extraviado, furtado, roubado ou destruído.

V – no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da protocolização do comunicado a que se refere o inciso III, do 
caput deste artigo:

a) promover a reconstituição da escrituração fiscal pertinente ao período compreendido entre os termos adiante 
assinalados, respeitado o disposto no artigo 9°desta portaria: 

1) termo de início: a data mais recente entre as seguintes:

1.1. o dia 1º de janeiro do ano civil em que ocorreu o primeiro registro no livro perdido, extraviado, furtado, roubado 
ou destruído; 

1.2. o dia 1º de janeiro do quinto ano civil imediatamente anterior ao da ocorrência da perda, extravio, furto, roubo 
ou destruição do livro.

2) termo final: até a data da ocorrência da perda, extravio, furto, roubo ou destruição do livro.

b) efetuar o recolhimento do imposto devido, quando for o caso;

c) enviar para agência fazendária do domicílio tributário do estabelecimento por meio do Sistema Integrado de 
Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos (Processo Eletrônico), disponível para acesso no sítio eletrônico da 
Secretaria de Estado de Fazenda www.sefaz.mt.gov.br, mediante seleção do serviço identificado por e-Process, extratos 
contendo o registro das operações efetuadas pelo estabelecimento no período assinalado nos itens da alínea a do inciso 
V deste artigo, fornecidos pelas instituições financeiras, inclusive bancos de investimento, agências de fomento mercantil, 
sociedades de arrendamento mercantil, sociedade de crédito, financiamento e investimento, com as quais houver transa-
cionado no referido período.

§ 1º A impossibilidade de reconstituição da escrituração fiscal exigida na alínea a do inciso V do caput deste artigo, 
deverá ser declarada pelo estabelecimento, com indicação dos respectivos motivos, obedecido o modelo disponível no sitio 
eletrônico www.sefaz.mt.gov.br, na opção de serviços “Cadastro CCE”.

§ 2º No caso de perda, extravio, furto, roubo ou destruição do livro mencionado na alínea c do inciso IV do caput 
deste artigo, o processo será, obrigatoriamente, instruído com o novo livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e 
Termos de Ocorrência – RUDFTO, cujos registros deverão ser refeitos no que se referem aos lançamentos de competência 
do contribuinte.

§ 3º A perda, extravio, furto, roubo ou destruição de livros, documentos e ou impressos fiscais implicará ao estab-
elecimento:

I – a obrigatoriedade do uso de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e e/ou de Conhecimento de Transporte Eletrônico CT-e, 
bem como a adotar a Escrituração Fiscal Digital – EFD, exceto nas hipóteses de baixa de inscrição estadual;

II – a suspensão da respectiva inscrição estadual, quando não atendida a obrigação de reconstituição da escrituração 
fiscal no prazo assinalado no inciso V do caput deste artigo, ressalvada a hipótese de entrega da declaração prevista no 
§ 1º deste preceito. 

Art. 9° Para fins do disposto na alínea a do inciso V do caput do artigo 8° desta portaria, a reconstituição da escritu-
ração fiscal deverá ser efetuada à vista dos documentos fiscais do estabelecimento. 

§ 1º Na hipótese de perda, extravio, furto, roubo ou destruição inclusive dos documentos fiscais, para a reconstitu-
ição da escrituração fiscal, o contribuinte poderá se utilizar de informações corroboradas por documentos comprobatórios 
idôneos, prestadas por terceiros que participaram das respectivas operações, tais como:

I – fornecedores de bens e mercadorias;

II – clientes;

III – prestadores de serviço de transporte;

IV – instituições financeiras junto às quais, usual ou eventualmente, efetua pagamentos a fornecedores, bem como 
cobrança de duplicatas emitidas contra clientes;

V – sociedades de fomento mercantil com as quais opera;

VI – administradoras de cartões de crédito e débito das contas movimentadas pelo estabelecimento.

§ 2º A relação contida no parágrafo anterior é exemplificativa e não esgota as fontes de informações admitidas pelos 
métodos contábeis, desde que amparadas por documentos comprobatórios idôneos.

§ 3º A escrituração fiscal será reconstituída em meio digital, mediante observância dos critérios, procedimentos e 
regras que disciplinam a Escrituração Fiscal Digital – EFD.

Art. 10 Compete à Agência Fazendária do domicílio tributário do estabelecimento: 

I – recepcionar e conferir o comunicado de perda, extravio, furto, roubo ou destruição de documentos e ou livros 
fiscais e dos documentos que o instruem, enviados por processo eletrônico conforme descrito no inciso IV, do caput artigo 
8° desta portaria;

II – intimar o contribuinte a promover a reconstituição da respectiva escrituração fiscal, bem como efetuar o recolhi-
mento do imposto devido, quando for o caso;

III – efetuar a suspensão da correspondente inscrição estadual, quando não atendida a intimação de que trata o 
inciso anterior, no prazo assinalado no inciso V do caput do artigo 8°, ressalvada a entrega da declaração de que trata o 
§ 1º do artigo 8° desta portaria;

IV – solicitar às unidades fazendárias gestoras dos bancos de dados fazendários a execução de cruzamento de 
informações, a fim de apurar o imposto devido pelo contribuinte a partir do dia 1º de janeiro do quinto ano civil imediatamente 
anterior ao da ocorrência da perda, extravio, furto, roubo ou destruição de documentos e ou livros fiscais, promovendo o 
lançamento: 

a) do imposto devido, na hipótese de apresentação da declaração a que se refere o § 1º do artigo 8° desta portaria;

b) de eventuais diferenças não inseridas na correspondente reconstituição da escrituração fiscal ou não recolhidas.

§ 1º Para fins do disposto no inciso IV deste artigo, a Agência Fazendária deverá encaminhar às unidades fa-
zendárias gestoras dos bancos de dados fazendários, até o dia 10 dos meses de maio, setembro e janeiro a relação de 
estabelecimentos que comunicaram perda, extravio, furto, roubo ou destruição de livros, documentos e ou impressos fiscais, 
no quadrimestre civil imediatamente anterior.

§ 2º Recebida a relação de que trata o parágrafo anterior, as unidades fazendárias deverão observar o disposto no 
artigo 72-B da Portaria 114/2002, de 26.12.2002.

CAPÍTULO IV

DO COMUNICADO DE INUTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E OU IMPRESSOS FISCAIS E O REGISTRO NO SISTEMA 
AIDF-E

Art. 11 Os contribuintes mato-grossenses, de acordo com o disposto no § 8° do artigo 198-A do Regulamento do 
ICMS- RICMS/MT, aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de outubro de 1989, deverão ter registrado no Sistema AIDF-e os 
documentos fiscais inutilizados em razão da obrigatoriedade à emissão da NF-e, mediante a observância dos procedimentos 
adiante arrolados, sem prejuízo do atendimento ao disposto em normas complementares editadas pela Secretaria de Estado 
de Fazenda:

I – efetuar a inutilização por meio de corte transversal, preservando-se a identificação do contribuinte e a numeração 
do documento fiscal; 

II – elaborar relação com a indicação da correspondente numeração das Notas Fiscais inutilizadas, transcrevendo-a 
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências – RUDFTO; 

III – enviar por meio do Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos (Processo Eletrôni-
co), disponível para acesso no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda www.sefaz.mt.gov.br, mediante seleção 
do serviço identificado por e-Process, a relação referida no inciso anterior, sendo que a Agência Fazendária do domicílio 
tributário promoverá a publicação, no Diário Oficial do Estado, de comunicado divulgando as Notas Fiscais inutilizadas e 
efetuará o correspondente registro no Sistema Eletrônico de Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – Sistema 
AIDF-e, mantido no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda; 

IV – conservar cópia do comunicado publicado em consonância com o disposto no inciso anterior arquivada junta-
mente com as Notas Fiscais inutilizadas nos termos deste artigo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto no artigo 
210 do RICMS. 



Diário   Oficial Página 19   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 12 Os contribuintes mato-grossenses deverão registrar no Sistema AIDF-e, menu Manter Livros Fiscais - Reg-
istrar Livro Fiscal Antigo, os livros fiscais referentes ao último número de ordem, ou seja, os livros em uso atual na data de 
publicação desta portaria, relativos à escrituração fiscal manual e/ou os livros fiscais escriturados por sistema eletrônico de 
processamento de dados, impressos e encadernados conforme disposto no artigo 22 da Portaria n° 80/1999-SEFAZ, de 
21/09/1999.

§ 1º O contabilista, com senha pessoal, deverá cadastrar os livros fiscais de que trata o caput deste artigo, o qual 
se responsabilizará pela veracidade das informações, inserindo no sistema os seguintes dados:

I - a inscrição estadual do contribuinte por ele representado;

II - o tipo de livro fiscal;

III - o número sequencial do livro;

IV - o número de folhas;

V - a data de abertura;

VI - a data de encerramento do livro; 

VII - a forma de impressão, se manual ou eletrônica.

§ 2º Após o cadastramento, os livros de que trata o caput deste artigo deverão ser exibidos à Agência Fazendária 
do domicílio do contribuinte para aposição do visto no prazo de até 120 (cento e vinte) dias do encerramento do exercício 
de 2012.

 I - o servidor fazendário deverá conferir os livros apresentados e atestar a sua conformidade e em seguida efetuar 
o lançamento da homologação no sistema;

II - após a homologação dos livros antigos de que trata o caput deste artigo, o contribuinte não mais precisará 
comparecer a repartição fiscal para homologar os livros subsequentes;

§ 4º A inclusão dos dados a que se refere o caput deste artigo deverá ser formalizada antes da primeira solicitação 
de abertura de novos livros fiscais pelo sistema eletrônico, mantendo assim a numeração sequencial dos livros.

Art. 13 O livro fiscal em uso contendo os últimos registros do exercício de 2012, tanto os escriturados de forma 
manual como por processamento eletrônico de dados deverão ser registrados no sistema AIDF-e, conforme o disposto no 
artigo 12 desta Portaria.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 A partir do exercício de apuração 2013, somente serão registradas a abertura dos livros fiscais descritos nos 
incisos I a VI do artigo 1° da Portaria n° 80/1999-SEFAZ, se forem escriturados por sistema eletrônico de processamento 
de dados.

Art. 15 O não atendimento ao exigido nesta portaria, no prazo e na forma fixados, sujeitará o contribuinte à aplicação 
da penalidade legal cominada à espécie, em conformidade com o estatuído no artigo 45 da Lei n° 7.098, de 30 de dezembro 
de 1998.

Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 17 Revogam-se as disposições em contrário.

C U M P R A – S E.

Gabinete do Secretário Adjunto da Receita Pública da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
– MT, 4 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 097/2012/SENF-SEFAZ
Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.

O SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO DO NÚCLEO FAZENDÁRIO - SENF, no uso das atribuições legais nos termos 
do artigo 2° do Decreto n° 1.806, de 30 de janeiro de 2009, combinado com o artigo 42 do Decreto n° 300, de 29 de abril de 
2011 e artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar os Contratos e Instrumentos jurídicos congêneres da 
Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Walderson Ryuiti Shimokawa, matrícula n° 8750343, Gerente GEPQ/COTI, para atuar como 
Fiscal e seu respectivo Substituto Sr. José Marcos Caligari, matrícula n° 121191, Gerente GERS/COTI, para acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Adesão 036/2010/SENF-SEFAZ, que tem por objeto a prestação de serviços 
de desenvolvimento de sistemas em JAVA/JEE, relacionados à evolução tecnológica dos sistemas e a empresa SQUADRA 
TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA, atendendo ao disposto na Instrução Normativa 01/2011/SENF/SEFAZ de 21 de 
março de 2011.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PUBLICADA-CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Adjunto Executivo do Núcleo Fazendário, em Cuiabá/MT, 07 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 028/2012/CG/C0FAZ/SEFAZ.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais previstas ao 
artigo 9º do Decreto nº 1.283, de 02 de agosto de 2012, conforme disciplinadas no Regimento Interno da SEFAZ, inciso 
XIV do artigo 84, inciso XIV do caput do artigo 83, incisos VI, VII e XII do artigo 88, todos do Decreto nº 591, de 09 de 
agosto de 2011.

Considerando o disposto no Decreto nº 945, de 12/01/2012, que dispõe sobre a execução orçamentária e financeira do 
exercício de 2012 e dá outras providências, e na Lei Estadual nº 7.692, de 1º de julho de 2002, que regulamenta o processo 
administrativo.

Considerando a CI nº 051/SENF-SEFAZ/2012, de 11/12/2012, que trata de solicitação de pagamento por indenização à 
empresa Agência de Viagens Universal LTDA, de despesas decorrentes da prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens terrestres intermunicipais para atender a SEFAZ, após vencimento do Termo de Contrato nº 
039/2011/SENF/SEFAZ(FUNGEFAZ), pelos motivos e razões expostas na CI nº 407/GTRAN/CLOG/SENF/2012.

Considerando que conforme consta do mencionado documento, trata-se de despesa sem a existência de prévio empenho, 
em afronta ao disposto no caput do artigo 18, do Decreto nº 945, de 12/01/2012, c/c artigo 60 da Lei nº 4320, de 17/03/64, 
o que impõe, para seu reconhecimento e pagamento, a instauração de processo administrativo, objetivando averiguar os 
fatos que a motivaram e a eventual responsabilidade do(s) servidor (es) que lhe deram causa, seja por ação ou omissão, 
nos termos do artigo 20 do mesmo Decreto.

R E S O L V E:

I – Instituir Comissão de Processo Administrativo, composta pelos servidores: Joelmes Jesus da Costa – Agente de Inspeção 
e Controle, Roselange Guimarães Goudinho e Maria Aparecida de Oliveira Giratto, ambas Agentes de Administração Fa-
zendária, para sob a presidência do primeiro, averiguarem os fatos motivadores da irregularidade, bem como responsabi-
lidade do(s) servidor(es) que lhe deram causa, seja por ação ou omissão, com estrita obediência ao artigo 5º, inciso LV da 
Constituição Federal e  artigo 10, inciso X, da Constituição Estadual, no que concerne à ampla defesa e ao contraditório, 
bem como ao Decreto nº  945, de 12/01/2012;

II – Determinar que a referida Comissão inicie suas atividades a partir da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial 
do Estado, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período se necessário, acom-
panhado do relatório circunstanciado opinativo. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA – PUBLICADA – CUMPRA-SE

Gabinete do Secretário de Fazenda, em Cuiabá/MT, 12 de dezembro de 2012.

(Original assinado)
LAERTE SANTANA

Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 325/2012-SEFAZ
Divulga a Tabela contendo os valores médios de mercado de veículos automo-
tores, para efeitos de apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores – IPVA, para o exercício de 2013, dispõe sobre 
o pagamento do imposto, no exercício mencionado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
I do artigo 86 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda, aprovado pelo Decreto n° 591, de 9 de agosto de 
2011, combinado com o preconizado no artigo 12 do Decreto n° 1.283, de 2 de agosto de 2012, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda, e consoante com o disposto no inciso II do artigo 1° do Decreto n° 
1.040, de 22 de março de 2012; e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 1.977, de 23 de novembro de 2000, que regulamentou, no Estado de 
Mato Grosso, a Lei n° 7.301, de 17 de julho de 2000, que institui o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
– IPVA;

CONSIDERANDO, em especial, o disposto no inciso V do artigo 5º do Decreto n° 1.977/2000;

R E S O L V E:

Art. 1° Os valores médios de mercado, expressos em Real (R$), dos veículos automotores, por tipo, marca, modelo 
e ano de fabricação, que servirão para a apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Auto-
motores – IPVA, para o exercício de 2013, são os arrolados na Tabela de Valores Venais consignada no Anexo II desta 
Portaria.

Art. 2º O valor do imposto corresponderá ao que resultar da aplicação das alíquotas adiante indicadas, sobre o 
montante obtido de acordo com o disposto no artigo anterior: 

I – 1% (um por cento) para:

a) ônibus, microônibus, caminhão, veículos aéreos e aquáticos utilizados no transporte coletivo de passageiros e de 
carga, isolada ou conjuntamente;

b) motocicleta, ciclomotor, triciclo, quadriciclo, motoneta com potência de até 180 (cento e oitenta) cilindradas cúbi-
cas;

II – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para motocicleta, ciclomotor, triciclo, quadriciclo, motoneta com 
potência acima de 180 (cento e oitenta) até 300 (trezentas) cilindradas cúbicas; 

III – 3% (três por cento) para motocicleta, ciclomotor, triciclo, quadriciclo, motoneta com potência acima de 300 
(trezentas) até 600 (seiscentas) cilindradas cúbicas; 

IV – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para motocicleta, ciclomotor, triciclo, quadriciclo, motoneta com 
potência acima de 600 (seiscentas) cilindradas cúbicas;

V – 2% (dois por cento) para automóvel de passeio, carga ou misto, com potência de até 1.000 (mil) cilindradas 
cúbicas; 

VI – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para os utilitários não especificados nos incisos V e VII; 

VII – 3% (três por cento) para veículo terrestre de passeio, carga ou misto, jipe, picape e camioneta com cabine 
fechada ou dupla, veículo aéreo, veículo aquático e demais veículos não especificados;

VIII – 4% (quatro por cento) para veículos de competição.

Art. 3º O recolhimento do imposto poderá ser efetuado em cota única ou em até 3 (três) cotas mensais, iguais e 
sucessivas. 
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§ 1º O pagamento do IPVA, em cota única, poderá ter redução no respectivo valor, limitada aos percentuais abaixo 

assinalados, variáveis conforme a data da efetivação:

Data da efetivação do pagamento, considerado o mês de vencimento do IPVA, fixado no Anexo I Percentual de redução
I - até o dia 10 do mês do vencimento do IPVA 5% (cinco por cento);
II - após o dia 10 e até o dia 20 do mês do vencimento do IPVA 3% (três por cento);
III - após o dia 20 e até o último dia útil do mês do vencimento do IPVA zero.

§ 2° Para os fins da redução prevista no § 1º deste artigo, nas hipóteses arroladas nos incisos I e II do referido pará-
grafo, quando o dia 10 ou 20 recair em sábado, domingo, feriado ou dia em que não houver expediente regular na repartição 
pública, o prazo para a aplicação do percentual de redução fica postergado para o primeiro dia útil subsequente.

§ 3º O pagamento do imposto, em cotas, somente será permitido se a primeira cota for recolhida no mês do vencimen-
to, fixado em função do número final da placa do veículo, de acordo com o “Calendário para Pagamento do IPVA”, Anexo I. 

§ 4º A segunda e a terceira cotas deverão ser recolhidas, respectivamente, até o último dia útil dos primeiro e segundo 
meses consecutivos ao do recolhimento da primeira. 

§ 5º O recolhimento extemporâneo da segunda cota deverá ser efetuado juntamente com o da terceira, sem prejuízo 
dos acréscimos legais incidentes sobre cada uma, observados os respectivos prazos para recolhimento regular. 

Art. 4º É vedado o recolhimento em cotas do imposto, na forma prevista nos §§ 3° a 5° do artigo anterior: 

I – quando já transcorrido o respectivo prazo de vencimento;

II – no caso de registro inicial de veículo, quando este ocorrer após 30 de setembro de 2013; 

III – em qualquer caso, quando o valor da cota resultar em valor inferior a 3 (três) UPFMT. 

Art. 5º Tratando-se de veículo novo, o imposto deverá ser recolhido até 30 (trinta) dias após a data da emissão da 
Nota Fiscal de venda, considerando-se como base de cálculo do tributo o valor exarado no documento fiscal fornecido pelo 
revendedor, acrescido dos valores dos opcionais e acessórios e das demais despesas relativas à operação, reduzido de 
tantos 12 (doze) avos quantos forem os meses já decorridos no ano. 

§ 1º O valor do imposto será obtido mediante a utilização da alíquota prevista para a hipótese, arrolada no artigo 2°, 
aplicada sobre a base de cálculo apurada na forma do caput deste artigo. 

§ 2º O pagamento antes do transcurso do prazo fixado no caput, em cota única, assegurará, ainda, o direito à 
redução em consonância com o disposto nos incisos I e II do § 1º do artigo 3º, calculada sobre o valor alcançado na forma 
do parágrafo anterior, conforme segue:

Data da efetivação do pagamento, considerado o prazo transcorrido a partir da emissão da Nota Fiscal Percentual de redução

I - até o 10° (décimo) dia após a emissão da Nota Fiscal 5% (cinco por cento);
II - após o 10° (décimo) dia 10 e até o 20° (vigésimo) dia após a emissão da Nota Fiscal 3% (três por cento);
III - após o 20° (vigésimo) dia da emissão da Nota Fiscal zero.

§ 3° Aos pagamentos efetuados na forma dos incisos I e II do parágrafo anterior aplicam-se, também, as disposições 
do § 2° do artigo 3°.

§ 4º Fica, ainda, facultado o pagamento em até 3 (três) cotas, respeitadas as disposições contidas nos §§ 3º a 5º do 
artigo 3º e no artigo 4º. 

Art. 6º O pagamento do IPVA, realizado após o prazo regulamentar previsto, ficará sujeito às cominações legais 
previstas nos artigos 19 a 21 da Lei nº 7.301, de 17 de julho de 2000. 

Parágrafo único Os juros e multas serão calculados sobre o valor do imposto corrigido monetariamente, com base 
nos coeficientes em vigor no mês em que ocorrer o pagamento, considerando-se, para todos os efeitos, como termo inicial, 
o mês em que houver expirado o prazo normal para pagamento do tributo. 

Art. 7º O DAR-1/AUT, contendo o valor para pagamento do tributo, qualquer que seja a modalidade pretendida (cota 
única ou em até três cotas), poderá ser obtido pelo contribuinte, via INTERNET, no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda www.sefaz.mt.gov.br. 

Art. 8º O contribuinte poderá, ainda, obter o Documento de Arrecadação para recolhimento do IPVA/2013, junto às 
unidades informatizadas do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MT. 

§ 1º O DAR-1/AUT, emitido em unidade do DETRAN/MT, conterá também o número do controle de arrecadação 
daquele Órgão, a que se refere o pagamento, e o número do Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM.

§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o DAR-1/AUT será emitido, no mínimo, em 1 (uma) via, que terá a 
destinação prevista no artigo 32 da Portaria nº 069/2000-SEFAZ, de 29.09.2000. 

§ 3º Fica o DETRAN autorizado a incluir nas vias adicionais do DAR-1/AUT outras informações necessárias aos 
respectivos controles, dispensada, quanto às mesmas, a observância de formato e dimensões estabelecidos na citada 
Portaria nº 069/2000-SEFAZ. 

§ 4º A via do DAR-1/AUT, emitido com respaldo neste artigo, conterá, obrigatoriamente, código de barras identificativo 
do lançamento.

§ 5º Nos Municípios onde não houver unidade do DETRAN/MT ou, em havendo, não for a mesma informatizada, o 
contribuinte poderá procurar a Agência Fazendária do respectivo domicílio tributário, para retirar o Documento de Arrecada-
ção – DAR-1/AUT, correspondente ao veículo identificado pela sua placa, para pagamento do tributo. 

Art. 9º A Secretaria de Estado de Fazenda poderá remeter o DAR-1/AUT para recolhimento do IPVA referente ao 
exercício de 2013 ao endereço do contribuinte que constar no Cadastro de Veículos do DETRAN/MT. 

§ 1º A falta de recebimento do DAR-1/AUT no endereço indicado não desobriga o contribuinte da observância do 
prazo estabelecido para recolhimento do tributo, nem dispensa a aplicação dos acréscimos legais pertinentes, na hipótese 
de pagamento intempestivo. 

§ 2º O encaminhamento do DAR-1/AUT, contendo o valor para pagamento em cota única, não impede o contribuinte 
de efetuar o pagamento em até 3 (três) cotas, desde que atendidos o prazo regular e as condições estabelecidas nos §§ 
2º a 4º do artigo 3º. 

Art. 10 Fica assegurado ao contribuinte efetivar o pagamento do IPVA, via INTERNET ou por autoatendimento, 
conforme serviços disponibilizados pelas instituições financeiras autorizadas. 

Parágrafo único Quanto à caracterização da data do pagamento, nas hipóteses previstas neste artigo, será consid-
erado como efetuado em determinado dia útil aquele realizado até 19h (dezenove horas), horário mato-grossense, desse 
mesmo dia útil. 

Art. 11 Não será licenciado o veículo com débito em atraso do IPVA.

§ 1º A opção pelo pagamento em cotas do IPVA/2013 não impede o licenciamento do veículo. 

§ 2º O pedido de transferência da propriedade do veículo, bem como do domicílio tributário do proprietário, implicam 
a antecipação das cotas vincendas. 

Art. 12 Os pagamentos relativos ao IPVA, qualquer que seja a sua modalidade ou exercício de referência, poderão 
ser efetuados mediante a apresentação do Documento de Arrecadação junto às agências ou postos de atendimento das 
instituições financeiras autorizadas e arroladas a seguir, bem como nas Casas Lotéricas:

I – Banco do Brasil S/A e correspondente bancário;

II – Banco da Amazônia S/A; 

III – Banco de Crédito Cooperativo do Brasil S/A – SICREDI; 

IV – Banco Cooperativo do Brasil – BANCOOB; 

V – Banco Bradesco S/A e correspondente bancário; 

VI – Caixa Econômica Federal; 

VII – Banco Itaú S/A; 

VIII – União de Bancos Brasileiros S/A – UNIBANCO; 

IX – Cooperativa de Crédito de Primavera do Leste – PRIMACREDI. 

Parágrafo único Havendo credenciamento de outras instituições financeiras pela SEFAZ, que não estejam relaciona-
das nos incisos I a IX do caput deste artigo, fica autorizado o pagamento do IPVA nessas instituições.

Art. 13 A Superintendência de Informações sobre Outras Receitas – SIOR poderá promover alterações no formato 
do Código de Barras do DAR-1/AUT utilizados para pagamento do IPVA, ressalvada a adequação das normas que regem 
o Sistema de Arrecadação Estadual. 

Art. 14 Para efeito de transferência do veículo para outro Estado ou para o Distrito Federal, qualquer que seja a 
respectiva placa, o imposto deverá ser pago na data da realização do referido ato.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, nos casos de alienação ou de transferência da propriedade 
ou posse de veículo, aos beneficiados com imunidade ou isenção do IPVA, previstas, respectivamente, nos artigos 7º e 8º 
do Decreto nº 1.977/2000. 

§ 2º Nas hipóteses previstas neste artigo, o proprietário de veículo que estiver em débito com o IPVA deverá saldá-
lo. 

§ 3º Nos casos de perda ou extinção de imunidade ou de isenção, em que o veículo permanecer registrado em 
território mato-grossense, será observado o calendário para pagamento do imposto constante do Anexo I, em relação ao 
exercício de 2013.

§ 4º Nos casos de perda ou extinção de imunidade ou de isenção, verificadas posteriormente ao vencimento con-
stante do calendário para pagamento do imposto previsto no Anexo I, em que o veículo permanecer registrado em território 
mato-grossense, em relação ao exercício de 2013, o contribuinte deverá recolher o imposto proporcional até o ultimo dia 
útil do mês da ocorrência do evento, sem as cominações disciplinadas nos artigos 19 a 21 da Lei nº 7.301, de 17 de julho 
de 2000. 

Art. 15 Fica assegurada a aplicação dos prazos fixados no artigo 16 do Decreto n° 1.977/2000, nas hipóteses em que 
houver transferência de propriedade ou de domicílio tributário do proprietário do veículo, desde que, cumulativamente: 

I – o veículo permaneça registrado no território mato-grossense;

II – não tenha sido iniciado o pagamento do imposto em cotas, na forma prevista no artigo 17 do Decreto n° 
1.977/2000. 

Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A – S E.

Gabinete do Secretário Adjunto da Receita Pública da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
– MT, 10 de dezembro de 2012.

ANEXO I

CALENDÁRIO PARA PAGAMENTO DO IPVA/2013

FINAL DA PLACA 
DO VEÍCULO

VENCIMENTO DO IPVA
Pagamento em cota 

única (desconto 
de 5%)

Pagamento em cota 
única (desconto 

de 3%)

Pagamento em 
cota única

(sem desconto)

Pagamento da 1ª de até 
3 cotas (sem desconto)

Pagamento integral com 
acréscimos (correção monetária, 

juros e multas)
1 até 10.01.2013 de 11.01.2013 até 

21.01.2013
de 22.01.2013 até 

31.01.2013
até 31.01.2013 após 31.01.2013

2 e 3 até 11.02.2013 de 12.02.2013 até 
20.02.2013

de 21.02.2013 até 
28.02.2013

até 28.02.2013 após 28.02.2013

4 e 5 até 11.03.2013 de 12.03.2013 até 
20.03.2013

de 21.03.2013 até 
28.03.2013

até 28.03.2013 após 28.03.2013

6 e 7 até 10.04.2013 de 11.04.2013 até 
22.04.2013

de 23.04.2013 até 
30.04.2013

até 30.04.2013 após 30.04.2013

8 e 9 até 10.05.2013 de 11.05.2013 até 
20.05.2013

de 21.05.2013 até 
31.05.2013

até 31.05.2013 após 31.05.2013

0 até 10.06.2013 de 11.06.2013 até 
20.06.2013

de 21.06.2013 até 
28.06.2013

até 28.06.2013 após 28.06.2013
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ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUPERINT. DE INF. SOBRE OUTRAS RECEITAS 
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES DO IPVA

A N E X O  I I 
TABELA DE VALORES VENAIS 

SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PÚBLICA

BASE DE CÁLCULO IPVA 2013 

 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ADAMO 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
132.599-99 ADAMO                                   3,0 3.217 2.462

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AGRALE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
204.999-93 AGRALE                                  3,0 17.668 14.365 13.139 11.712 11.532 5.25312.554
204.999-92 AGRALE                                  3,0 6.214 5.310 5.128 4.563 4.501 2.7514.891
204.901-99 AGRALE/1600D                            3,0 23.836 22.702 21.621 20.591 18.678 17.789 7.98619.611
204.902-99 AGRALE/MARRUA 4WD                       3,0 43.037 38.296 34.53648.14052.18256.95759.83662.966

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ALFA ROMEO 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
105.810-99 I/ALFA ROMEO 147                        3,0 50.501 43.784 35.659 33.794 32.29752.740
105.805-99 IMP/ALFA ROMEO 145                      3,0 12.549 11.729 10.879 8.789 8.0209.361
105.806-99 IMP/ALFA ROMEO 145 QV                   3,0 14.831 13.185 12.483 10.693 10.20411.741
108.214-99 IMP/ALFA ROMEO 155                      3,0 12.657 10.364 9.722 6.79812.098
108.216-99 IMP/ALFA ROMEO 155 SUPER                3,0 15.700 11.979 11.509 8.78914.939
105.807-99 IMP/ALFA ROMEO 156                      3,0 37.113 35.281 29.494 24.252 23.135 19.023 17.756 14.58327.071 16.348
105.804-99 IMP/ALFA ROMEO 164 24V                  3,0 13.108 12.109 8.64214.287
105.801-99 IMP/ALFA ROMEO 164 3.0 V6               3,0 8.281 7.994 6.1149.186
105.808-99 IMP/ALFA ROMEO 166                      3,0 61.089 55.053 47.386 33.746 30.843 21.940 20.43439.690
108.215-99 IMP/ALFA ROMEO SPIDER                   3,0 54.296 51.372 45.330 35.076 33.311 19.19341.653

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AMERICAR 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
160.900-99 AMERICAR/CLASSIC 427                    3,0 23.721 22.514 21.05225.88729.24930.40432.10333.853

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AMGC 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
222.605-99 I/AMGC HUMMER H2                        3,0 83.327 77.914 71.248 62.391 57.336100.263110.317115.835122.363

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ASA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
161.000-99 ASA/CAUYPE SPORT                        3,0 8.726 8.206 7.1169.26810.38210.86712.16012.72815.916 15.159

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ASIA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
218.899-92 IMP/ASIA                                3,0 5.521 5.184 4.663 4.154 3.807 2.7674.402
218.899-93 IMP/ASIA                                3,0 17.372 16.607 14.119 12.289 11.458 8.80213.526
149.401-99 IMP/ASIA ROCSTA                         3,0 20.889 17.930 16.576 15.845 13.478 11.732 10.934 8.40119.368 12.912
218.804-99 IMP/ASIA TOPIC                          3,0 16.421 15.328 12.950 11.632 11.245 8.54412.329
218.805-99 IMP/ASIA TOWNER                         3,0 4.622 4.168 3.907 3.595 3.437 2.6103.771
149.402-99 IMP/ASIA TOWNER COACH                   3,0 6.896 6.017 5.700 5.074 4.794 3.4785.344
218.806-99 IMP/ASIA TOWNER DLX                     3,0 7.694 7.259 6.215 5.890 5.241 4.951 3.5948.078 5.521
149.404-99 IMP/ASIA TOWNER DLX                     3,0 7.214 6.216 5.890 5.243 4.953 3.5965.520
149.403-99 IMP/ASIA TOWNER SDX                     3,0 7.644 7.213 6.215 5.887 5.243 4.951 3.5948.029 5.522
218.801-99 IMP/ASIA TOWNER TRUCK                   3,0 6.519 6.183 5.826 5.110 4.783 3.6265.514
218.802-99 IMP/ASIA TOWNER VBR                     3,0 3.802 3.563 3.278 3.135 2.3803.439

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AUDI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
106.103-99 AUDI/A3 1.6                             3,0 23.925 22.438 19.829 18.987 17.385 16.622 13.693 12.84418.16425.67628.385
106.101-99 AUDI/A3 1.8                             3,0 24.890 22.645 20.366 19.399 17.577 16.890 16.200 14.944 10.888 10.046 7.44218.44526.74930.661 11.867
106.102-99 AUDI/A3 1.8T                            3,0 26.111 23.605 21.173 20.230 17.891 17.294 16.585 15.58018.86428.64633.419

IMPORTADO
106.148-99 I/AUDI A1 1.4 TFSI                      3,0 79.286 75.511
106.074-99 I/AUDI A3 SPB 1.6                       3,0 42.66844.32246.12354.77658.04764.54985.210 81.153
106.073-99 I/AUDI A3 SPB 2.0T FSI                  3,0 53.96056.24659.83265.18977.68781.562103.170 98.258
106.037-99 I/AUDI A4 1.8                           3,0 23.339 17.214 16.681 15.716 14.807 13.374 9.13918.900 14.134
106.035-99 I/AUDI A4 1.8T                          3,0 36.055 33.540 31.200 29.024 19.391 18.610 17.679 16.795 15.156 14.39720.61238.75841.667 15.954
106.050-99 I/AUDI A4 2.0                           3,0 38.397 36.735 33.761 29.638 23.638 22.44028.18840.64242.726
106.093-99 I/AUDI A4 2.0T 180HP                    3,0 78.66682.51387.172107.248 102.141
106.018-99 I/AUDI A4 2.4                           3,0 38.613 34.144 33.289 22.331 18.690 17.727 13.72225.071 12.836
106.039-99 I/AUDI A4 2.8                           3,0 31.582 22.253 20.051 18.303 16.864 13.225 11.14525.153 16.223
106.049-99 I/AUDI A4 3.0                           3,0 51.879 48.841 40.016 34.993 26.756 25.41328.90260.23967.281
106.020-99 I/AUDI A6 2.4                           3,0 63.794 48.848 35.405 29.925 28.452 23.02337.185 21.734
106.025-99 I/AUDI A6 2.8                           3,0 47.135 29.470 24.255 22.821 17.110 14.256 11.630 7.21032.602 16.111
106.051-99 I/AUDI A6 3.0                           3,0 69.817 52.446 39.865 32.566 27.85029.48273.37677.337
106.044-99 I/AUDI A6 4.2                           3,0 87.614 78.150 53.547 49.599 33.895 31.050 29.57435.68396.066103.793
245.126-99 I/AUDI Q3 2.0TFSI AMB                   3,0 137.890
245.103-99 I/AUDI Q5 2.0 TURBO FSI                 3,0 123.850133.607149.804188.271 179.306
245.104-99 I/AUDI Q5 3.2 V6 FSI                    3,0 149.009161.101180.202218.880 208.458
245.109-99 I/AUDI Q5 PRESTIGE                      3,0 160.872176.402 168.003
245.110-99 I/AUDI Q7                               3,0 279.617 266.302
245.111-99 I/AUDI Q7 3.0TFSI                       3,0 256.452275.143 262.042
245.101-99 I/AUDI Q7 3.6 FSI                       3,0 138.524144.975165.567185.230243.981 232.363
245.100-99 I/AUDI Q7 4.2 FSI                       3,0 122.964129.960137.002147.618183.626205.206269.718 256.874
106.027-99 I/AUDI S3 1.8T                          3,0 53.103 47.904 42.144 33.613 30.502 26.119 23.17735.478
106.124-99 I/AUDI S3 2.0 TURBO FSI                 3,0 100.149116.709128.709161.259 153.580
106.117-99 I/AUDI TT 2.0T                          3,0 110.637119.229127.140
106.028-99 I/AUDI TT COUPE 180PS                   3,0 83.374 79.084 74.955 70.129 58.324 56.558 43.602 40.74761.98387.737
106.029-99 I/AUDI TT COUPE 225PS                   3,0 87.891 82.617 77.399 73.662 60.205 58.354 42.34765.95092.87698.737104.317110.379
106.111-99 I/AUDI TT CP 2.0T 200HP                 3,0 102.481110.240117.901125.870136.871176.903 168.480
106.031-99 I/AUDI TT ROADSTER 225PS                3,0 89.788 84.359 79.077 75.220 61.503 59.591 48.16867.40994.862109.607
106.125-99 I/AUDI TTS CP 2.0T 272CV                3,0 164.544179.375187.771243.299 231.714
106.099-99 IMP/AUDI                                3,0 19.095 17.702 16.548 16.216 15.214 14.295 10.590 9.906 7.44516.990 13.789
106.008-99 IMP/AUDI 100 S                          3,0 14.417 13.247 9.48416.207
106.003-99 IMP/AUDI 80 CABRIO                      3,0 51.748 39.938 37.533 32.701 30.495 18.60034.518
106.004-99 IMP/AUDI 80 S                           3,0 9.974 9.259 6.850
106.014-99 IMP/AUDI A3                             3,0 16.907 16.164 14.759 13.929 11.931 11.19612.692
106.021-99 IMP/AUDI A3 1.8                         3,0 19.803 18.866 17.085 16.417 15.748 14.52917.933 12.252
106.017-99 IMP/AUDI A3 1.8T                        3,0 17.089 16.391 15.390 12.77613.692
106.011-99 IMP/AUDI A4                             3,0 42.089 33.109 30.081 28.481 17.220 16.688 15.723 14.803 12.781 10.497 7.29918.89747.29055.04461.39663.383 14.137
106.006-99 IMP/AUDI A6                             3,0 23.190 21.837 16.366 13.637 11.565 8.47815.408
106.010-99 IMP/AUDI A8                             3,0 50.862 47.731 36.039 32.530 24.115 22.704 15.09229.667

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AUSTIN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
106.199-99 IMP/AUSTIN                              3,0 11.131 10.703 9.020 5.824 4.552 4.120 3.543 2.194 2.010 1.5326.021 3.153

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BABY 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
130.001-99 BABY/BUGGY                              3,0 5.926 5.480 4.592 4.055 3.871 2.8584.369

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BEACH 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
130.004-99 BEACH/BABY TST                          3,0 7.485 7.182 6.863 6.558 6.2978.51310.00410.83512.02413.50716.893 16.089

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BMW 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
114.150-99 I/BMW 116I 1A11                         3,0 84.916
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BMW 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
114.137-99 I/BMW 118I 1A31                         3,0 87.899 83.713
114.125-99 I/BMW 118I UA31                         3,0 77.082 73.412
153.680-99 I/BMW 118I UE71                         3,0 59.90762.40466.00086.151 82.049
153.667-99 I/BMW 120I CABRIO UL51                  3,0 93.78598.852103.788109.459142.595 135.805
106.559-99 I/BMW 120I UD31                         3,0 54.24357.64862.90171.22177.34697.889 93.228
106.546-99 I/BMW 120I UF51                         3,0 48.293 46.632 45.42051.41954.65959.655
106.564-99 I/BMW 130I UD51                         3,0 79.93483.78691.648108.036116.020145.389 138.466
114.127-99 I/BMW 318I PF71                         3,0 85.369 81.304
114.148-99 I/BMW 320I 3B11                         3,0 105.519
106.522-99 I/BMW 320I AV11                         3,0 36.634 33.153 32.09034.886
106.523-99 I/BMW 320I EV11                         3,0 45.850 43.071 40.777 36.744 31.587 29.70434.976
114.112-99 I/BMW 320I PG51                         3,0 65.53272.99676.69181.104102.652 97.764
153.636-99 I/BMW 320I VA71                         3,0 48.254 45.35363.87869.16273.598
153.660-99 I/BMW 320I VG71                         3,0 60.31765.32869.51872.611
106.506-99 I/BMW 323I AM31                         3,0 36.276 32.449 22.174 20.710 18.80639.098 19.698
153.625-99 I/BMW 325I AV31                         3,0 44.767 40.866 39.135 36.765 35.145 21.418 20.279 15.38841.994 22.441
106.524-99 I/BMW 325I EV31                         3,0 57.439 52.893 45.312 43.502 39.055 37.978 36.108 34.524 20.139 19.169 14.60240.701 21.055
114.113-99 I/BMW 325I PH11                         3,0 74.78683.81298.801106.315134.628 128.217
153.633-99 I/BMW 325I VB11                         3,0 53.643 49.40568.44978.180
106.562-99 I/BMW 325I VH31                         3,0 69.05878.92988.458104.280
114.144-99 I/BMW 328I 3A51                         3,0 145.412 135.233
106.516-99 I/BMW 330I AV51                         3,0 46.901 37.995 34.21239.847
106.525-99 I/BMW 330I EV51                         3,0 52.002 49.245 46.900 38.762 36.44539.866
153.635-99 I/BMW 330I VB31                         3,0 65.082 53.54285.72999.831
114.145-99 I/BMW 335I 3A91                         3,0 233.354 199.321
114.118-99 I/BMW 335I PM51                         3,0 159.695174.221215.262 205.012
114.114-99 I/BMW 335I PM71                         3,0 106.310122.684146.165164.696
153.651-99 I/BMW 335I VB71                         3,0 104.585108.379112.495129.854154.617
106.532-99 I/BMW 530I NA71                         3,0 81.277 72.977 52.440 46.63088.174
106.565-99 I/BMW 530I NU91                         3,0 90.012106.433123.665133.988140.919
106.589-99 I/BMW 535I FR71                         3,0 173.716183.075233.669 222.542
106.588-99 I/BMW 535I GT SN21                      3,0 128.923138.191222.307281.047 267.663
153.619-99 I/BMW 540IA DN61                        3,0 50.975 47.829 38.592 34.567 31.082 28.64143.204
153.618-99 I/BMW 540IA DN81PRO                     3,0 70.731 60.402 50.097 41.034 32.219 28.779 25.17646.776
106.554-99 I/BMW 550I NB51                         3,0 101.122 97.941117.822127.494
106.563-99 I/BMW 550I NW51                         3,0 122.736132.803141.823158.804172.056
114.134-99 I/BMW 650I CABRIO LZ31                  3,0 367.369 349.876
153.662-99 I/BMW 650I EA51                         3,0 119.751125.294131.984138.225146.410
106.526-99 I/BMW 745IA GL61                        3,0 86.903 80.369 74.491 64.991 61.052 57.597 54.54369.469 51.946
114.133-99 I/BMW M COUPE UR91                      3,0 320.794 305.518
153.659-99 I/BMW M3 WD91                           3,0 179.125187.292201.450245.384265.229
106.519-99 I/BMW M3COUPE BL91                      3,0 121.459 99.372 94.746 87.710 78.270 54.36682.659134.080142.340
106.549-99 I/BMW M5 NB91                           3,0 146.376 141.337154.856202.213217.921264.530277.576
201.423-99 I/BMW X1 SDRIVE1.8I VL31                3,0 73.44988.36797.449 92.808
201.420-99 I/BMW X1 XDRIVE2.8I VM31                3,0 87.129105.039126.260155.833 148.413
201.456-99 I/BMW X1 XDRIVE28I VM11                 3,0 146.886
201.401-99 I/BMW X3 2.5 SI PC71                    3,0 62.11065.88183.14595.794101.153114.769
201.406-99 I/BMW X3 3.0SI                          3,0 77.03689.033101.681113.982
106.535-99 I/BMW X3 PA91                           3,0 64.904 55.823 55.579 54.05574.11888.117
201.444-99 I/BMW X3 XDRIVE 35I WX71                3,0 238.297261.233 248.793
201.451-99 I/BMW X3 XDRIVE2.8 WX51                 3,0 174.229189.457 180.436
201.407-99 I/BMW X5 3.0SI FE41                     3,0 93.329119.861128.804142.098149.518196.526 187.168
201.404-99 I/BMW X5 4.8I FE81                      3,0 117.130123.520172.769181.852229.023248.351317.019 301.923
201.403-99 I/BMW X5 4.8I FE83                      3,0 96.872 93.012 89.423 85.395 78.61982.213102.175142.887169.713189.385
106.515-99 I/BMW X5 FA51                           3,0 72.843 61.947 56.075 46.351 43.544 41.87649.413
106.548-99 I/BMW X5 FA91                           3,0 90.864 87.652 85.691109.006129.799
106.513-99 I/BMW X5 FB31                           3,0 70.805 60.192 54.493 45.057 42.240 40.62848.035
106.512-99 I/BMW X5 FB33                           3,0 60.661 54.920 44.897 42.982 38.16148.400
106.536-99 I/BMW X5 FB51                           3,0 73.913 69.146 58.810 53.24389.106114.836123.817131.315
201.422-99 I/BMW X5 M GY01                         3,0 249.484291.894309.216384.933 366.603
201.417-99 I/BMW X5 XDR 3.0                        3,0 146.287163.096172.071
201.433-99 I/BMW X5 XDRIVE 35I ZV41                3,0 179.692189.618238.158 226.817
201.431-99 I/BMW X5 XDRIVE 50I ZV81                3,0 233.938247.054310.139 295.371
153.687-99 I/BMW X6 M                              3,0 330.703352.053371.414435.674 414.928
201.421-99 I/BMW X6 M GZ01                         3,0 343.586360.928380.907446.838 425.560
201.432-99 I/BMW X6 XDRIVE 35I FG21                3,0 268.832303.428 288.979
153.671-99 I/BMW X6 XDRIVE35I                      3,0 178.667206.385229.759242.960289.534 275.748
201.411-99 I/BMW X6XDRIVE 3.5I FG41                3,0 180.244189.738209.852221.978289.528 275.742
201.412-99 I/BMW X6XDRIVE 5.0I FG81                3,0 222.392236.104261.720275.973350.663 333.965
153.622-99 I/BMW Z330ROA CN51                      3,0 89.687 87.689 74.884 56.468 52.75078.851
153.642-99 I/BMW Z4 2.0I BZ31                      3,0 94.11499.822104.294115.410128.099
153.681-99 I/BMW Z4 SDRIVE2.3I LM31                3,0 132.133149.377157.420197.291 187.897
153.682-99 I/BMW Z4 SDRIVE3.5I LM71                3,0 172.134180.295193.926271.253 258.336
153.629-99 I/BMW Z430 BT51                         3,0 103.308 98.892 92.935 87.531110.122
153.628-99 I/BMW Z430 BT53                         3,0 94.551 85.514 82.604
114.102-99 I/MINI COOPER                           3,0 45.404 40.674 38.134 36.355 31.032 29.170 27.395 25.773 22.774 21.362 16.09834.45346.97550.77051.82655.69860.05772.849 69.381 24.131
114.103-99 I/MINI COOPER S                         3,0 48.811 44.538 41.723 39.795 37.70165.65169.77674.12778.13884.615106.292 101.232
106.499-99 IMP/BMW                                 3,0 43.215 28.910 23.501 19.192 17.577 15.433 14.697 11.31938.844 16.419
106.439-99 IMP/BMW 318IA KOU REGINO                3,0 17.648 14.702 13.528 10.22716.091
106.405-99 IMP/BMW 318IA SC4 REGINO                3,0 9.506
106.440-99 IMP/BMW 318IM KOU REGINO                3,0 14.986 13.780 10.42216.406
106.404-99 IMP/BMW 318IM SC2 REGINO                3,0 14.071 12.945 9.79215.405
106.406-99 IMP/BMW 318IM SC4 REGINO                3,0 14.985 13.784 10.42216.405
106.480-99 IMP/BMW 318IS CD81                      3,0 18.594 17.016 13.800 13.036 9.86115.510
106.481-99 IMP/BMW 318TI CG71                      3,0 23.129 20.619 19.180 15.303 13.58517.204
106.482-99 IMP/BMW 318TI CG81                      3,0 20.556 19.123 15.258 13.88017.156
106.463-99 IMP/BMW 320I CE61                       3,0 25.159 22.259 19.915
153.606-99 IMP/BMW 323I CP71                       3,0 26.784 25.509 24.305 20.936
153.607-99 IMP/BMW 323I CP81                       3,0 24.905 23.255 22.118 20.08221.043
153.611-99 IMP/BMW 323TI CG31                      3,0 22.066 20.591 19.201 17.153
106.415-99 IMP/BMW 325IA CAB REGINO                3,0 45.065 38.634 34.370 15.00040.601
106.411-99 IMP/BMW 325IA SC2 REGINO                3,0 21.250 20.127 15.26622.264
106.413-99 IMP/BMW 325IA SC4 REGINO                3,0 18.221 17.256 13.09019.091
106.412-99 IMP/BMW 325IM SC2 REGINO                3,0 17.635 16.788 12.78618.432
106.414-99 IMP/BMW 325IM SC4 REGINO                3,0 28.898 23.376 19.508 18.575 14.14620.404
153.613-99 IMP/BMW 328I AM51                       3,0 36.401 34.891 31.907 30.347 18.26140.557 24.129
106.446-99 IMP/BMW 328I BG21                       3,0 33.284 26.142 23.292 16.622 15.53019.884
106.448-99 IMP/BMW 328I BK81                       3,0 38.911 34.463 26.146 23.414 16.858 15.03152.377 20.432
106.449-99 IMP/BMW 328I CD11                       3,0 33.287 26.143 23.286 16.586 15.49119.891
106.450-99 IMP/BMW 328I CD21                       3,0 33.284 26.152 23.286 18.106 16.68819.891
106.417-99 IMP/BMW 330IM COU REGINO                3,0 23.83132.043
106.418-99 IMP/BMW 525IA SC4 REGINO                3,0 18.310 17.416 12.88121.125
106.470-99 IMP/BMW 528I DD51                       3,0 32.642 28.161 25.126 20.834 19.46323.382
106.471-99 IMP/BMW 528I DD61                       3,0 38.432 32.161 27.740 24.772 20.261 18.92323.038
153.616-99 IMP/BMW 528IA DM61                      3,0 37.469 28.281 24.190 22.768 16.84540.672 20.573
106.484-99 IMP/BMW 540I DE61                       3,0 31.925 29.546 27.600 19.687 18.775 13.58425.010
106.426-99 IMP/BMW 540IA SC4 REGINO                3,0 36.286 33.265 30.050 21.021 20.047 14.56326.915
106.433-99 IMP/BMW 750IA SC4 REGINO                3,0 33.853 30.382 21.46636.323
106.473-99 IMP/BMW Z3 CH71                         3,0 59.953 56.769 53.857 45.280 42.29051.591
153.604-99 IMP/BMW Z3 CJ31                         3,0 91.315 67.479 58.899 55.757 52.902 48.06574.904 50.672

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BRAMONT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
245.504-99 BRAMONT/MAHINDRA DC 4X4                 3,0 32.89736.94245.184 43.033
245.500-99 BRAMONT/SCORPIO DC 4X4                  3,0 36.65038.35740.91345.38251.36862.751 59.763
245.502-99 BRAMONT/SCORPIO SC 4X4                  3,0 28.49429.81431.90234.40138.59647.422 45.164
245.501-99 BRAMONT/SCORPIO SUV 4X4                 3,0 41.14543.05546.24052.27657.00869.316 66.015

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BRM 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
123.504-99 BRM/M10                                 2,0 9.621 9.271 8.977 8.624 7.938 7.039 6.733 5.661 4.949 4.725 3.5908.29911.05812.57313.75614.87416.80021.072 20.069 5.340
123.505-99 BRM/M11                                 3,0 9.012 8.681 8.408 8.077 7.432 6.592 6.302 5.303 4.638 4.424 3.3627.77310.35511.77012.88313.93215.73919.736 18.796 5.000
123.503-99 BRM/M8                                  3,0 9.621 9.266 8.980 8.624 7.937 7.042 6.733 5.663 4.949 4.724 3.5908.29911.05312.56813.75514.87616.80221.072 20.069 5.339

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BUICK 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
106.699-99 IMP/BUICK                               3,0 19.582 18.617 8.81520.654

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CADILLAC 1996% 2008200920112012 1994
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CADILLAC 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
106.799-99 IMP/CADILLAC                            3,0 26.147 23.469 13.90929.777

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CAMARO 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
106.899-99 IMP/CAMARO                              3,0 40.771 15.035

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHAMONIX 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
133.801-99 CHAMONIX/550                            3,0 19.522 18.802 17.302 16.475 15.080 14.435 10.930 10.216 8.277 7.973 6.03415.75721.72725.11230.04031.72933.44640.452 38.526 9.471

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHANA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
245.206-99 I/CHANGAN CHANA SC1026W                 3,0 11.82812.21913.32814.27115.78817.19021.431 20.411
245.200-99 I/CHANGAN CHANA SC13D                   2,0 10.510 10.05011.58012.15312.74813.46315.09818.631 17.744
245.202-99 I/CHANGAN CHANA SC23D                   2,0 13.148 12.61013.87314.58216.06117.49518.67923.332 22.221
245.207-99 I/CHANGAN CHANA SC6360H                 2,0 12.58413.14513.71715.46116.23317.14218.170

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHANGAN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
245.205-99 I/CHANGAN CHANA SC6360A                 3,0 13.190 12.86314.15715.72216.14617.53318.59319.932
1.680-00 I/CHANGHE M100 CH7101                   2,0 11.14911.64512.20614.00415.48919.287 18.369

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHERY 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
110.001-99 I/CHERY A316 HATCH                      3,0 26.05927.44130.05735.874 34.166
110.004-99 I/CHERY CIELO 1.6 HATCH                 3,0 27.44530.05335.770 34.067
110.005-99 I/CHERY CIELO 1.6 SEDAN                 3,0 27.71330.36736.433 34.699
110.003-99 I/CHERY FACE 1.3                        3,0 17.57218.50620.25624.930 23.743
110.000-99 I/CHERY QQ3 1.1                         3,0 11.77012.35113.04413.69614.977 14.264
110.015-99 I/CHERY S18 1.3 FLEX                    3,0 24.544 23.376
201.500-99 I/CHERY TIGGO 2.0                       3,0 30.85232.49735.57943.765 41.681

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHEVROLET 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
104.648-99 CHEV/SPIN 1.8L AT LT                    3,0 41.917
104.647-99 CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ                   3,0 41.463
104.645-99 CHEV/SPIN 1.8L MT LT                    3,0 37.867
104.644-99 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ                   3,0 42.894
149.561-99 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS                 2,0 18.83221.312 20.298
149.560-99 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT                 2,0 21.08923.196 22.093
149.556-99 CHEVROLET/CLASSIC                       2,0 17.06918.25819.72423.459 22.342
149.558-99 CHEVROLET/CLASSIC LS                    2,0 16.54317.41418.35220.919 19.582
107.135-99 CHEVROLET/COBALT 1.4 LS                 3,0 34.343 32.708
107.136-99 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT                 3,0 35.707 34.007
107.137-99 CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ                3,0 39.138 36.996
107.139-99 CHEVROLET/COBALT 1.8 LT                 3,0 37.423
107.140-99 CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ                3,0 39.961
104.640-99 CHEVROLET/CRUZE LT HB                   3,0 50.290
104.616-99 CHEVROLET/CRUZE LT NB                   3,0 53.459 50.913
104.641-99 CHEVROLET/CRUZE LTZ HB                  3,0 61.532
104.615-99 CHEVROLET/CRUZE LTZ NB                  3,0 65.512 62.393
220.522-99 CHEVROLET/MONTANA LS                    3,0 22.78725.13630.390 28.944
220.521-99 CHEVROLET/MONTANA SPORT                 3,0 28.22929.29536.373 34.641
149.564-99 CHEVROLET/PRISMA 1.0L LS                2,0 21.13023.715 22.586
149.567-99 CHEVROLET/PRISMA 1.4L LT                3,0 24.22426.361 25.106
220.491-93 CHEVROLET/S10 LS DD2                    3,0 65.990
220.491-92 CHEVROLET/S10 LS DD2                    3,0 53.374
220.496-92 CHEVROLET/S10 LS DD4                    3,0 53.374
220.496-93 CHEVROLET/S10 LS DD4                    3,0 66.661
220.493-99 CHEVROLET/S10 LS DS2                    3,0 65.337
220.488-93 CHEVROLET/S10 LS DS4                    3,0 66.661
220.488-92 CHEVROLET/S10 LS DS4                    3,0 46.027
220.494-92 CHEVROLET/S10 LS FD2                    3,0 54.975
220.494-93 CHEVROLET/S10 LS FD2                    3,0 54.975
220.498-93 CHEVROLET/S10 LS FS2                    3,0 42.561
220.498-92 CHEVROLET/S10 LS FS2                    3,0 42.561
220.497-93 CHEVROLET/S10 LT DD2                    3,0 74.945
220.497-92 CHEVROLET/S10 LT DD2                    3,0 74.945
220.487-93 CHEVROLET/S10 LT DD4                    3,0 72.256
220.487-92 CHEVROLET/S10 LT DD4                    3,0 49.286
220.525-92 CHEVROLET/S10 LT FD2                    3,0 59.146
220.525-93 CHEVROLET/S10 LT FD2                    3,0 59.146
220.492-92 CHEVROLET/S10 LT FS2                    3,0 49.324
220.492-93 CHEVROLET/S10 LT FS2                    3,0 49.324
220.526-92 CHEVROLET/S10 LTZ DD2                   3,0 63.361
220.526-93 CHEVROLET/S10 LTZ DD2                   3,0 92.884
220.495-93 CHEVROLET/S10 LTZ DD4                   3,0 80.081
220.495-92 CHEVROLET/S10 LTZ DD4                   3,0 80.081
220.489-93 CHEVROLET/S10 LTZ FD2                   3,0 66.067
220.489-92 CHEVROLET/S10 LTZ FD2                   3,0 66.067
138.012-99 GM KADETT SL HATCH                      3,0 4.338
207.805-99 GM/A10 SULAM L                          3,0 8.283
201.215-99 GM/A20 CUSTOM DE LUXE                   3,0 22.732 21.652 20.489 19.434 15.424 14.842 10.47816.241
201.216-92 GM/A20 CUSTOM S                         3,0 19.198 15.234 14.659 8.97816.030
201.216-93 GM/A20 CUSTOM S                         3,0 18.808 16.328 15.455 11.90517.725
215.003-99 GM/A20 DCL                              3,0 11.607
210.602-99 GM/A20 WEL SPORT I                      3,0 11.608
154.504-99 GM/ASTRA 500                            3,0 16.515 14.133 12.950 12.20515.338
154.508-99 GM/ASTRA ADVANTAGE                      3,0 19.858 18.702 17.376 14.914 14.49416.295
154.514-99 GM/ASTRA EXPRESSION                     3,0 20.009 19.381 17.639 15.041 14.37715.867
154.501-99 GM/ASTRA GL                             3,0 21.529 20.636 19.377 17.029 13.830 13.152 12.195 11.18114.49822.60623.66824.76627.428 10.473
154.502-99 GM/ASTRA GLS                            3,0 19.139 17.841 16.175 15.245 14.091 13.226 8.169 6.70916.961 8.841
154.512-99 GM/ASTRA HATCH                          3,0 18.719 17.566 16.319 13.948 13.286 11.711 10.56914.696
154.517-99 GM/ASTRA HATCH 3P                       3,0 21.801 19.118 17.940 16.669 15.00015.803
154.518-99 GM/ASTRA HATCH 3P CD                    3,0 21.719 19.396 18.210 16.914 16.033
154.519-99 GM/ASTRA HATCH 5P                       3,0 20.731 19.680 18.460 16.827 14.43715.472
154.520-99 GM/ASTRA HATCH 5P CD                    3,0 20.891 19.687 18.460 17.004 14.75415.813
154.516-99 GM/ASTRA HATCH 5P GSI                   3,0 23.528 22.175 21.448 19.266 15.54616.65226.138
154.510-99 GM/ASTRA HATCH CD                       3,0 18.343 17.215 15.994 14.386 13.58215.159
154.533-99 GM/ASTRA HB 2P ADVANTAGE                3,0 19.885 17.569 16.98220.85722.21323.695
154.530-99 GM/ASTRA HB 2P COMFORT                  3,0 16.116 14.959 14.658 13.968
154.524-99 GM/ASTRA HB 2P ELEGANCE                 3,0 21.364 18.969 18.303
154.536-99 GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE                3,0 20.580 19.64521.47022.55624.85926.73530.61036.126 34.406
154.531-99 GM/ASTRA HB 4P COMFORT                  3,0 20.551 19.177 18.39822.82824.66925.980
154.528-99 GM/ASTRA HB 4P ELEGANCE                 3,0 21.527 20.661 18.916 17.71922.96325.25627.03930.53533.017
154.529-99 GM/ASTRA HB 4P ELITE                    3,0 22.297 20.746 19.465 18.22424.52526.04927.965
154.534-99 GM/ASTRA HB 4P SS                       3,0 25.496 24.10826.75830.66232.04734.060
154.503-99 GM/ASTRA MILENIUM                       3,0 18.616 16.315 13.452 12.899 11.711 10.94314.251
154.511-99 GM/ASTRA SEDAN                          3,0 21.218 19.852 19.108 17.429 14.543 13.99415.347
154.535-99 GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE                3,0 19.21720.37422.04223.62525.36329.48637.122 35.354
154.513-99 GM/ASTRA SEDAN CD                       3,0 21.694 20.090 19.468 17.717 15.10715.934
154.532-99 GM/ASTRA SEDAN CONFORT                  3,0 20.005 18.301 17.150 16.09221.44623.17925.024
154.527-99 GM/ASTRA SEDAN ELEGANCE                 3,0 21.873 18.503 18.23523.03223.93425.71329.56832.395
154.526-99 GM/ASTRA SEDAN ELITE                    3,0 22.330 20.888 19.643 18.39424.676
154.505-99 GM/ASTRA SPORT                          3,0 19.209 17.064 15.546 13.481 12.69416.415
154.515-99 GM/ASTRA SUNNY                          3,0 18.806 17.651 16.402 14.752 13.93515.547
209.401-92 GM/AUTO ARTE COLUMBA                    3,0 5.512 5.310 4.039
209.401-93 GM/AUTO ARTE COLUMBA                    3,0 14.553 13.743 8.636
220.799-92 GM/BLAZER                               3,0 16.280 14.846 14.173 11.944 11.497 8.80013.304
220.799-93 GM/BLAZER                               3,0 25.062 23.486 22.238 20.246 19.567 14.53821.024
222.801-92 GM/BLAZER                               3,0 26.327 25.036 23.556 22.734 18.049 15.887 14.482 13.830 12.657 12.126 9.26921.567 12.981
222.801-93 GM/BLAZER                               3,0 45.143 34.644 33.512 30.609 27.024 25.266 23.677 22.420 19.383 18.183 13.84829.477 21.416
222.811-99 GM/BLAZER 2.8                           3,0 41.791 40.265 38.620 26.965 25.228 23.647 22.379 18.86734.579 19.907
222.810-99 GM/BLAZER 2.8 4X4                       3,0 46.396 43.032 41.449 39.758 31.443 25.57235.57951.22956.03264.14168.294
222.813-99 GM/BLAZER ADVANTAGE                     3,0 23.663 22.966 22.148 20.18626.76730.27434.29440.39442.92854.449 51.857
222.814-92 GM/BLAZER COLINA                        3,0 25.909 24.278 23.74628.58132.337
222.814-93 GM/BLAZER COLINA                        3,0 46.547 40.441 39.28351.14554.320
222.812-92 GM/BLAZER COLINA 4X4                    3,0 25.401 24.421 23.85028.02631.69939.48443.85847.664
222.812-93 GM/BLAZER COLINA 4X4                    3,0 45.449 39.933 38.66449.95053.03658.85567.10173.010
222.802-92 GM/BLAZER DLX                           3,0 26.988 25.752 24.800 23.543 19.375 17.194 15.613 14.542 12.789 12.308 9.43722.753 13.616
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222.802-93 GM/BLAZER DLX                           3,0 45.201 34.687 33.547 30.655 28.053 26.416 25.107 23.07729.515 21.434
222.808-99 GM/BLAZER DLX 2.8 4X4                   3,0 46.390 43.048 41.462 39.736 27.762 25.969 24.345 23.04435.59258.429 18.205
222.806-99 GM/BLAZER DLX 4.3 4X4                   3,0 19.667 18.877 26.903 15.746 12.66623.370 14.945
222.805-92 GM/BLAZER DLX 4X4                       3,0 32.579 27.966 19.670 17.455 15.852 14.903 11.79423.376 14.157
222.805-93 GM/BLAZER DLX 4X4                       3,0 40.684 39.004 28.846 27.450 25.570 23.62234.917 21.591
222.803-92 GM/BLAZER EXECUTIVE                     3,0 31.095 28.155 26.270 20.550 19.634 18.253 16.081 14.484 13.77524.005 15.282
222.803-93 GM/BLAZER EXECUTIVE                     3,0 37.436 36.679 35.508 34.263 26.906 25.615 23.850 22.030 19.084 18.15031.379 20.134
222.807-99 GM/BLAZER EXECUTIVE 4X4                 3,0 33.072 31.711 28.716 26.785 20.956 20.024 18.614 16.400 12.713 11.45924.48052.09955.62861.83365.76050.753 13.756
222.815-99 GM/BLAZER TORNADO                       3,0 24.686 22.934 22.17727.72830.004
152.601-93 GM/BLAZERGM                             3,0 33.949 25.880 24.205 22.687 21.483 17.736 15.93532.221 20.514
152.601-92 GM/BLAZERGM                             3,0 23.766 18.861 16.600 15.141 14.456 11.870 10.97322.549 13.566
206.001-93 GM/BONANZA CUSTOM DE LUXE               3,0 25.422 21.094 19.873 11.01424.307
206.001-92 GM/BONANZA CUSTOM DE LUXE               3,0 15.368 13.525 13.015 9.97314.389
206.002-92 GM/BONANZA CUSTOM S                     3,0 15.369 13.520 13.015 9.97614.390
206.002-93 GM/BONANZA CUSTOM S                     3,0 25.421 21.082 19.873 15.17524.307
123.699-92 GM/BRASINCA                             3,0 17.878 12.986
123.699-93 GM/BRASINCA                             3,0 29.772 18.380
205.702-92 GM/BRASINCA ANDALUZ                     3,0 12.722 11.760 8.604
205.702-93 GM/BRASINCA ANDALUZ                     3,0 22.043 21.246 16.338
205.704-92 GM/BRASINCA MANGALARGA                  3,0 13.740 13.283 10.146
205.704-93 GM/BRASINCA MANGALARGA                  3,0 22.049 21.246 13.108
205.705-93 GM/BRASINCA MARCHADOR                   3,0 21.183 14.122
205.705-92 GM/BRASINCA MARCHADOR                   3,0 13.235 10.113
205.703-92 GM/BRASINCA PASSO FINO                  3,0 13.238 10.110
205.703-93 GM/BRASINCA PASSO FINO                  3,0 21.187 13.108
123.601-93 GM/BRASINCA PASSO FINO                  3,0 60.114 51.346 47.580 43.783 40.394 35.542 29.870 18.39255.716 37.236
123.601-92 GM/BRASINCA PASSO FINO                  3,0 37.593 32.111 29.757 27.378 25.259 19.380 17.944 12.98034.845 23.286
205.701-92 GM/BRASINCA Q. DE MILHA                 3,0 9.467
205.701-93 GM/BRASINCA Q. DE MILHA                 3,0 14.473
212.305-93 GM/C                                    3,0 14.402 13.597 10.21515.303
212.305-92 GM/C                                    3,0 5.650 5.439 4.1438.688
215.006-99 GM/C10 DCL                              3,0 7.306
201.212-99 GM/C20 CUSTOM DE LUXE                   3,0 20.353 20.939 20.235 10.90118.901
201.214-99 GM/C20 CUSTOM S                         3,0 19.379 20.784 19.225 9.57021.848
202.202-99 GM/C20 EL CAMINO                        3,0 15.310 15.118
207.810-99 GM/C20 SULAM TOPEKA                     3,0 21.753 18.487 21.251 11.18419.414
104.399-99 GM/CARAVAN                              3,0 13.190 12.553 12.082 11.492 10.376 9.887 7.426 6.793 5.998 5.548 3.23710.950 6.441
104.301-99 GM/CARAVAN COMODORO                     3,0 8.420 7.986 7.606 6.900 6.571 3.2377.244
104.306-99 GM/CARAVAN COMODORO SL/E                3,0 9.871 3.550
104.302-99 GM/CARAVAN DIPLOMATA                    3,0 7.144 3.237
104.307-99 GM/CARAVAN DIPLOMATA SE                 3,0 8.925 5.407
104.303-99 GM/CARAVAN LUXO                         3,0 5.505 3.237
104.309-99 GM/CARAVAN SILVESTAR                    3,0 4.470
104.308-99 GM/CARAVAN SL                           3,0 6.218 4.464
104.304-99 GM/CARAVAN SS                           3,0 5.504 3.237
149.516-99 GM/CELTA                                2,0 13.019 12.427 11.860 11.328 9.860 8.573 7.98910.61313.81114.60015.45516.330
149.533-99 GM/CELTA 2P LIFE                        2,0 12.723 11.373 10.79013.72414.61315.38416.46417.59420.314 19.346
149.536-19 GM/CELTA 2P SPIRIT                      2,0 12.976 11.752 11.55313.96614.93515.90716.71717.76222.329 21.266
149.536-49 GM/CELTA 2P SPIRIT                      3,0 12.976 11.752 11.55313.96614.93515.90716.71717.76222.329 21.266
149.538-99 GM/CELTA 2P SUPER                       2,0 13.092 12.494 11.92413.74714.82716.11416.920
149.523-99 GM/CELTA 3 PORTAS                       2,0 13.019 12.428 11.862 11.325 10.012 9.564 9.074 8.63110.61914.578 8.201
149.521-99 GM/CELTA 3 PORTAS SUPER                 2,0 13.106 12.531 12.101 11.565 10.27210.862
149.526-99 GM/CELTA 3P ENERGY                      3,0 14.383 13.614 12.807 11.726
149.534-49 GM/CELTA 4P LIFE                        3,0 13.409 12.334 11.59014.09215.06416.51417.29318.23321.093 20.089
149.534-19 GM/CELTA 4P LIFE                        2,0 13.409 12.334 11.59014.09215.06416.51417.29318.23321.093 20.089
149.535-19 GM/CELTA 4P SPIRIT                      2,0 12.560 11.808 11.61314.68616.00416.89917.91119.09022.768 21.684
149.535-49 GM/CELTA 4P SPIRIT                      3,0 12.560 11.808 11.61314.68616.00416.89917.91119.09022.768 21.684
149.537-49 GM/CELTA 4P SUPER                       3,0 13.754 13.073 12.45714.99116.69817.69919.05920.697
149.537-19 GM/CELTA 4P SUPER                       2,0 13.754 13.073 12.45714.99116.69817.69919.05920.697
149.524-99 GM/CELTA 5 PORTAS                       2,0 13.759 13.073 12.462 11.415 10.21810.699
149.522-99 GM/CELTA 5 PORTAS SUPER                 2,0 13.613 12.954 12.498 11.546 9.34210.010
149.527-99 GM/CELTA 5P ENERGY                      3,0 15.761 14.082 13.393 12.386
104.499-99 GM/CHEVETTE                             3,0 6.103 5.567 2.784
104.401-99 GM/CHEVETTE 1.6                         3,0 5.973 2.954
104.412-99 GM/CHEVETTE DL                          3,0 5.782 4.052
104.402-99 GM/CHEVETTE ESPECIAL                    3,0 5.998 2.954
104.403-99 GM/CHEVETTE GP                          3,0 5.867 2.954
104.599-99 GM/CHEVETTE HATCH                       3,0 5.864 2.954
104.501-99 GM/CHEVETTE HATCH L                     3,0 5.913 4.052
104.502-99 GM/CHEVETTE HATCH L 1.6                 3,0 5.999 4.053
104.505-99 GM/CHEVETTE HATCH SE                    3,0 6.165 4.054
104.503-99 GM/CHEVETTE HATCH SL                    3,0 6.362 5.912 2.954
104.504-99 GM/CHEVETTE HATCH SR                    3,0 5.960 4.054
104.404-99 GM/CHEVETTE JEANS                       3,0 5.949 2.954
104.413-99 GM/CHEVETTE JUNIOR                      3,0 4.688 3.387
104.405-99 GM/CHEVETTE L                           3,0 5.887 2.954
118.399-99 GM/CHEVETTE MARAJO                      3,0 5.254 2.614
118.301-99 GM/CHEVETTE MARAJO L                    3,0 5.253 3.536
118.303-99 GM/CHEVETTE MARAJO SE                   3,0 5.251 3.536
118.302-99 GM/CHEVETTE MARAJO SL                   3,0 5.251 2.614
118.304-99 GM/CHEVETTE MARAJO SL/E                 3,0 5.253 3.536
104.406-99 GM/CHEVETTE OURO PRETO                  3,0 6.003 4.054
104.409-99 GM/CHEVETTE S/R                         3,0 5.935 4.051
104.410-99 GM/CHEVETTE SE                          3,0 9.836 9.354 8.443 8.046 7.617 7.223 6.473 6.139 2.9548.913 6.845
104.407-99 GM/CHEVETTE SL                          3,0 5.624 5.287 2.6146.251
104.408-99 GM/CHEVETTE SL 1.6                      3,0 5.928 2.954
104.411-99 GM/CHEVETTE SL/E                        3,0 5.899 4.052
201.099-92 GM/CHEVROLET                            3,0 12.979 11.269 10.796 9.704 8.899 5.509 5.307 3.79911.797 8.470
201.099-93 GM/CHEVROLET                            3,0 28.649 23.622 22.595 17.857 16.794 14.751 13.934 7.74327.404 15.672
104.699-99 GM/CHEVROLET                            3,0 9.556 9.221 8.821 8.451 7.070 6.771 1.9237.891
201.199-93 GM/CHEVROLET 10                         3,0 16.612 15.727 12.11318.043
201.199-92 GM/CHEVROLET 10                         3,0 10.699 10.206 6.21611.657
201.399-92 GM/CHEVROLET 244 PNA                    3,0 5.478 4.040
201.399-93 GM/CHEVROLET 244 PNA                    3,0 13.720 7.743
201.301-93 GM/CHEVROLET 244 PNB                    3,0 28.412 23.412 22.352 17.622 16.646 14.786 13.956 7.74327.201 15.700
201.301-92 GM/CHEVROLET 244 PNB                    3,0 12.368 10.732 10.261 9.201 8.474 5.306 5.109 3.89211.251 8.155
201.101-93 GM/CHEVROLET A10                        3,0 4.534
201.101-92 GM/CHEVROLET A10                        3,0 3.799
201.102-93 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM                 3,0 10.170
201.102-92 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM                 3,0 4.544
201.111-92 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM S               3,0 12.114 10.445 9.961 6.21611.378
201.111-93 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM S               3,0 18.715 16.247 15.376 11.85017.641
201.109-99 GM/CHEVROLET A10 LUXO                   3,0 8.713 8.298 4.5449.148
201.201-92 GM/CHEVROLET A20                        3,0 12.118 10.546 10.030 4.54411.540
201.201-93 GM/CHEVROLET A20                        3,0 18.720 16.402 15.484 10.17017.894
201.202-99 GM/CHEVROLET A20 CUSTOM                 3,0 23.945 22.821 21.591 18.934 15.162 14.269 8.14625.269 16.026
201.209-99 GM/CHEVROLET A20 CUSTOM S               3,0 20.604 15.837 19.146 10.29316.654
201.103-99 GM/CHEVROLET C10                        3,0 16.792 15.993 15.231 14.506 13.158 12.532 11.936 11.368 10.312 9.717 4.80213.81622.734 10.827
201.107-92 GM/CHEVROLET C10 CUSTOM                 3,0 9.908 6.942
201.107-93 GM/CHEVROLET C10 CUSTOM                 3,0 15.270 10.170
201.112-92 GM/CHEVROLET C10 CUSTOM S               3,0 10.067 6.930
201.112-93 GM/CHEVROLET C10 CUSTOM S               3,0 15.512 11.950
201.699-99 GM/CHEVROLET C14                        3,0 8.555 5.355 5.159 2.5548.237
201.601-99 GM/CHEVROLET C1403                      3,0 5.554 2.554
201.602-99 GM/CHEVROLET C1404                      3,0 5.557 2.554
201.603-99 GM/CHEVROLET C1410                      3,0 5.557 4.039
201.604-99 GM/CHEVROLET C1412                      3,0 5.554 4.040
201.605-99 GM/CHEVROLET C1414                      3,0 5.556 4.041
201.799-99 GM/CHEVROLET C15                        3,0 5.810 5.557 2.5546.100
201.701-99 GM/CHEVROLET C1503                      3,0 5.556 2.554
201.702-99 GM/CHEVROLET C1504                      3,0 5.556 2.554
201.703-99 GM/CHEVROLET C1512                      3,0 5.555 4.040
201.203-93 GM/CHEVROLET C20                        3,0 19.011 15.727 14.705 10.17017.167
201.203-92 GM/CHEVROLET C20                        3,0 12.329 10.128 9.367 4.80211.091
201.213-99 GM/CHEVROLET C20 4X4                    3,0 19.798 16.706 15.935 9.84017.658
201.206-99 GM/CHEVROLET C20 CUSTOM                 3,0 19.368 20.124 19.143 9.51717.308
201.211-99 GM/CHEVROLET C20 CUSTOM S               3,0 20.932 19.600 18.644 9.65318.844
201.104-99 GM/CHEVROLET D10                        3,0 13.122 6.019
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201.105-92 GM/CHEVROLET D10 CUSTOM                 3,0 5.472 4.159
201.105-93 GM/CHEVROLET D10 CUSTOM                 3,0 13.677 7.743
201.108-93 GM/CHEVROLET D10 LUXO                   3,0 13.523 7.743
201.108-92 GM/CHEVROLET D10 LUXO                   3,0 5.411 4.120
201.110-99 GM/CHEVROLET D10 SL                     3,0 6.029
201.106-99 GM/CHEVROLET D10/1000                   3,0 13.673 7.743
202.099-99 GM/CHEVROLET D15                        3,0 3.884
201.204-93 GM/CHEVROLET D20                        3,0 18.240 15.264 14.251 7.74316.315
201.204-92 GM/CHEVROLET D20                        3,0 10.151 6.055 5.756 4.1989.261
201.205-99 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM                 3,0 49.469 47.094 45.335 43.097 38.928 37.073 35.099 33.292 29.766 28.131 13.05341.06751.94354.54057.26760.13062.063 31.049
201.210-99 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM L               3,0 45.663 43.470 41.823 39.777 35.924 34.219 32.385 30.721 27.180 25.681 16.58637.914 28.352
201.208-99 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM S               3,0 30.754 27.555 25.968 16.58828.235
201.207-93 GM/CHEVROLET D20 LUXO                   3,0 18.045 16.022 15.130 7.74317.024
201.207-92 GM/CHEVROLET D20 LUXO                   3,0 10.044 6.286 6.053 4.1989.666
202.299-99 GM/CHEVROLET EL CAMINO                  3,0 30.792 27.930 26.708 13.07329.326
202.399-99 GM/CHEVY 500                            3,0 6.099 5.676 2.8678.475
202.305-99 GM/CHEVY 500 DL                         3,0 7.398 7.020 6.038 5.676 4.0426.653
202.307-99 GM/CHEVY 500 DL ESPECIAL                3,0 5.711 4.041
202.308-99 GM/CHEVY 500 GMC                        3,0 5.546 5.214 3.9206.539
202.301-99 GM/CHEVY 500 L                          3,0 6.038 5.679 4.042
202.303-99 GM/CHEVY 500 SE                         3,0 5.709 2.867
202.302-99 GM/CHEVY 500 SL                         3,0 17.810 17.283 14.257 13.086 11.522 11.121 10.583 8.802 6.038 5.679 2.86712.064 8.477
202.304-99 GM/CHEVY 500 SL/E                       3,0 5.711 4.042
202.306-99 GM/CHEVY CAMPING                        3,0 5.647 4.246
149.540-99 GM/CLASSIC LIFE                         2,0 14.340 13.674 13.29415.23816.46317.25918.44919.935
149.542-99 GM/CLASSIC SPIRIT                       2,0 14.546 13.662 13.43915.59416.60118.52219.46321.11425.105 23.911
149.541-99 GM/CLASSIC SUPER                        2,0 13.905 12.931 12.57014.85416.03117.66919.52221.084
220.504-99 GM/CORSA CHAMP 98                       3,0 10.255 9.775 9.298 8.4308.841
149.512-99 GM/CORSA CHAMP 98                       2,0 9.592 8.650 8.122 7.614 6.766 5.901 4.54010.164 7.262
149.520-49 GM/CORSA CLASSIC                        3,0 14.341 13.707 13.032 12.442 11.37511.90816.08216.66517.51818.52119.592
149.520-19 GM/CORSA CLASSIC                        2,0 14.341 13.707 13.032 12.442 11.37511.90816.08216.66517.51818.52119.592
220.501-99 GM/CORSA GL                             3,0 13.927 13.241 11.692 10.856 10.346 9.838 8.922 7.904 5.50112.496 9.358
149.501-99 GM/CORSA GL                             3,0 11.499 11.027 10.241 9.772 7.888 6.886 5.30313.139 9.087
149.505-99 GM/CORSA GL 1.6                         3,0 15.692 13.392 11.496 10.691 9.592 9.208 7.887 6.889 5.25412.802 8.820
149.507-99 GM/CORSA GL W                           3,0 18.772 16.059 13.274 11.850 11.300 10.244 9.00013.916 9.670
149.504-99 GM/CORSA GLS                            3,0 17.829 13.499 12.595 11.759 11.242 10.092 8.926 6.63414.410 10.732
149.509-99 GM/CORSA GLS WD                         3,0 12.616 11.660 11.081 10.316 8.6859.525
149.503-99 GM/CORSA GSI 16V                        3,0 16.948 15.676 13.396 12.410 11.421 10.534 9.289 8.399 6.27114.532 9.806
149.517-49 GM/CORSA HATCH                          3,0 16.729 15.676 15.167 11.421 10.091 9.071 8.486 7.89710.796 7.495
149.517-19 GM/CORSA HATCH                          2,0 16.729 15.676 15.167 11.421 10.091 9.071 8.486 7.89710.796 7.495
149.547-99 GM/CORSA HATCH JOY                      2,0 14.955 13.908 13.440 12.81715.72217.16619.05019.98721.625
149.544-49 GM/CORSA HATCH MAXX                     3,0 16.401 15.210 14.535 14.01217.36318.22819.08220.09920.92223.772 22.641
149.544-19 GM/CORSA HATCH MAXX                     2,0 16.401 15.210 14.535 14.01217.36318.22819.08220.09920.92223.772 22.641
149.532-99 GM/CORSA HATCH PREMIUM                  3,0 17.979 16.517 16.17918.98520.20421.97423.35125.147
149.549-99 GM/CORSA HATCH SS                       3,0 19.296 18.31921.33222.97024.57126.123
149.515-99 GM/CORSA MILENIUM                       2,0 12.985 12.500 11.841 10.634 9.647 9.170 8.638 7.31811.349 7.755
220.506-99 GM/CORSA RONTAN BOX                     3,0 13.591 13.161 10.611 9.232 8.820 8.36510.163
149.518-49 GM/CORSA SEDAN                          3,0 15.008 14.186 13.671 12.857 11.572 10.969 10.314 9.78612.34416.97117.84218.82419.88120.988 9.280
149.518-19 GM/CORSA SEDAN                          2,0 15.008 14.186 13.671 12.857 11.572 10.969 10.314 9.78612.34416.97117.84218.82419.88120.988 9.280
149.531-99 GM/CORSA SEDAN JOY                      2,0 15.829 14.772 14.07617.06618.08819.191
149.539-19 GM/CORSA SEDAN MAXX                     2,0 16.931 15.561 14.340 13.66217.74118.66620.48321.90423.10728.318 26.970
149.539-49 GM/CORSA SEDAN MAXX                     3,0 16.931 15.561 14.340 13.66217.74118.66620.48321.90423.10728.318 26.970
149.530-19 GM/CORSA SEDAN PREMIUM                  2,0 16.994 15.741 15.47017.98219.78321.21522.78524.15429.620 28.210
149.530-49 GM/CORSA SEDAN PREMIUM                  3,0 16.994 15.741 15.47017.98219.78321.21522.78524.15429.620 28.210
220.505-99 GM/CORSA ST                             3,0 15.133 13.902 13.198 11.908 11.112 10.589 9.292 7.636 7.26312.644 8.057
149.506-49 GM/CORSA SUPER                          3,0 14.615 12.091 10.634 10.138 9.655 8.866 7.235 6.777 5.08611.487 7.942
149.506-19 GM/CORSA SUPER                          2,0 14.615 12.091 10.634 10.138 9.655 8.866 7.235 6.777 5.12711.487 7.942
149.502-19 GM/CORSA WIND                           2,0 13.317 12.817 10.867 9.650 8.702 8.171 7.660 6.808 5.939 4.48610.233 7.309
149.502-49 GM/CORSA WIND                           3,0 13.317 12.817 10.867 9.650 8.702 8.171 7.660 6.808 5.939 4.09610.233 7.309
210.201-93 GM/CW SIOUX                             3,0 13.718 10.306
210.201-92 GM/CW SIOUX                             3,0 5.555 4.230
201.221-99 GM/D20                                  3,0 16.471 14.838 13.967 10.47815.483
213.104-99 GM/D20 ARB GALAXIA                      3,0 44.184 34.162 32.933 20.57437.722
208.101-99 GM/D20 CELCAR IBORUNA II                3,0 18.607
201.220-99 GM/D20 CHAMP                            3,0 40.793 38.613 36.617 31.988 30.659 23.21334.766
212.503-99 GM/D20 CIOATO MONT SERRAT               3,0 43.939 34.166 32.926 25.13437.714
201.219-99 GM/D20 CONQUEST                         3,0 36.242 29.935 28.476 16.95133.587
201.217-93 GM/D20 CUSTOM DE LUXE                   3,0 33.604 30.467 28.782 15.08931.775
201.217-92 GM/D20 CUSTOM DE LUXE                   3,0 23.202 18.413 17.714 8.60519.375
201.218-99 GM/D20 CUSTOM S                         3,0 35.038 33.386 31.601 29.987 27.168 25.675 16.58236.986 28.345
201.222-99 GM/D20 DELUXE                           3,0 30.335 27.184 25.684 19.40328.359
202.203-99 GM/D20 EL CAMINO                        3,0 35.496 32.196 30.663 23.12433.805
207.605-99 GM/D20 SIDCAR NEVADA                    3,0 31.157 20.777
207.809-99 GM/D20 SULAM                            3,0 14.556
207.816-99 GM/D20 SULAM NEVADA                     3,0 13.970
207.819-99 GM/D20 SULAM TOPEKA                     3,0 45.052 34.165 32.932 20.55037.717
208.603-99 GM/D20 WALK POWER                       3,0 20.553
208.601-99 GM/D20 WALK WINNER                      3,0 33.697 21.548
214.001-99 GM/D20 WILLIAM                  ATL 3,0 39.751 36.056 34.340 16.33637.858
207.202-92 GM/ENVEMO SAN FRANC.BL                  3,0 5.339
207.202-93 GM/ENVEMO SAN FRANC.BL                  3,0 14.724
207.201-92 GM/ENVEMO SAN FRANC.CD                  3,0 8.091
207.201-93 GM/ENVEMO SAN FRANC.CD                  3,0 14.000
207.203-93 GM/ENVEMO SAN FRANC.M                   3,0 22.146 21.459 14.82830.639
207.203-92 GM/ENVEMO SAN FRANC.M                   3,0 21.264 19.182 10.00022.493
207.208-92 GM/EVM VERANEIO                         3,0 23.827 18.102 17.535 12.12120.417
207.208-93 GM/EVM VERANEIO                         3,0 26.972 19.499 18.038 13.17025.160
207.210-93 GM/EVM VERANEIO AMB                     3,0 53.897 34.562 33.286 17.16236.102
207.210-92 GM/EVM VERANEIO AMB                     3,0 28.410 19.850 18.942 14.45026.703
132.814-99 GM/KADETT GL                            3,0 10.790 9.744 9.284 8.592 7.856 6.869 6.367 4.68610.285 7.451
132.815-99 GM/KADETT GLS                           3,0 10.560 9.967 8.843 7.624 6.960 5.0978.116
132.803-99 GM/KADETT GS                            3,0 12.991 12.497 11.885 10.733 10.224 9.316 8.646 7.061 6.719 5.08411.327 7.753
132.807-99 GM/KADETT GSI MPFI                      3,0 9.077 8.646 5.885
132.811-99 GM/KADETT IPAN. SL/E EFI                3,0 7.851 7.222 4.9989.233
147.999-99 GM/KADETT IPANEMA                       3,0 10.913 8.387 7.965 6.836 6.524 4.8747.308
147.903-99 GM/KADETT IPANEMA FLAIR                 3,0 9.892 8.462 8.058 7.094 6.763 4.8797.478
147.901-99 GM/KADETT IPANEMA GL                    3,0 10.514 8.466 8.026 6.855 6.538 4.8737.351
147.902-99 GM/KADETT IPANEMA GLS                   3,0 10.276 8.588 8.174 7.197 6.864 5.0157.587
132.804-99 GM/KADETT IPANEMA SL                    3,0 8.116 6.932 6.614 4.9287.433
132.810-99 GM/KADETT IPANEMA SL EFI                3,0 6.930 6.611 4.927
132.805-99 GM/KADETT IPANEMA SL/E                  3,0 7.848 7.222 4.9999.234
132.813-99 GM/KADETT IPANEMA SOL                   3,0 7.878 7.247 5.014
132.812-99 GM/KADETT IPANEMA WAVE                  3,0 7.807 7.183 4.9739.047
132.816-99 GM/KADETT LITE                          3,0 9.582 8.747 7.998 6.989 6.483 4.7707.585
132.801-99 GM/KADETT SL                            3,0 6.891 6.390 4.7027.478
132.808-99 GM/KADETT SL EFI                        3,0 6.894 6.390 4.7027.477
132.802-99 GM/KADETT SL/E                          3,0 7.519 6.865 5.0257.809
132.809-99 GM/KADETT SL/E EFI                      3,0 7.516 6.864 5.0267.782
132.817-99 GM/KADETT SPORT                         3,0 10.200 9.470 7.733 7.107 5.1958.489
132.806-99 GM/KADETT TURIM                         3,0 6.411 4.720
149.519-99 GM/MERIVA                               3,0 18.906 17.530 16.915 15.717 13.63614.608
149.525-99 GM/MERIVA CD                            3,0 19.256 18.595 17.383 16.092 13.93014.927
149.569-99 GM/MERIVA COLLECTION                    3,0 32.089
149.554-99 GM/MERIVA EXPRESSION                    3,0 26.80328.19529.55131.47436.071 34.354
149.543-99 GM/MERIVA JOY                           3,0 20.299 18.791 18.082 17.334 16.75021.38022.74623.77427.77630.04935.606 33.911
149.545-99 GM/MERIVA MAXX                          3,0 21.723 19.351 18.999 18.11522.99524.44726.69228.98432.06536.786 35.035
149.546-99 GM/MERIVA PREMIUM                       3,0 22.534 20.999 20.48924.77126.19728.72029.95931.61937.212 35.440
149.548-99 GM/MERIVA SS                            3,0 22.195 21.47024.47425.48927.64230.82232.87339.216 37.349
220.507-99 GM/MONTANA                              3,0 17.694 17.102 15.565 14.88218.436
220.510-99 GM/MONTANA CONQUEST                     3,0 18.122 17.455 16.305 15.54418.94419.81220.55821.62722.83628.117 26.779
220.517-99 GM/MONTANA DAVINCI MARSH                3,0 20.80122.32523.46624.80130.516 29.063
220.512-99 GM/MONTANA ENGESIG FURG                 3,0 18.743 18.05719.60420.49922.57323.83925.17329.936 28.510
220.508-99 GM/MONTANA OFF ROAD                     3,0 20.531 19.672 18.343 17.45622.336
220.509-99 GM/MONTANA SPORT                        3,0 20.117 19.258 18.389 17.49521.53223.21525.68726.93931.17138.223 36.404
104.799-99 GM/MONZA                                3,0 5.664 5.358 2.7306.149
104.725-99 GM/MONZA 650                            3,0 6.552 4.407
104.724-99 GM/MONZA BARCELONA                      3,0 6.867 6.523 4.856
104.726-99 GM/MONZA CLASS EFI                      3,0 8.575 6.730 6.392 4.4067.337
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104.701-99 GM/MONZA CLASSIC                        3,0 8.019 6.592 2.959
104.719-99 GM/MONZA CLASSIC 1.8                    3,0 6.595 4.963
104.711-99 GM/MONZA CLASSIC 2.0                    3,0 7.659 5.757
104.718-99 GM/MONZA CLASSIC 500 EF                 3,0 6.549 4.930
104.714-99 GM/MONZA CLASSIC SE                     3,0 6.448 4.854
104.717-99 GM/MONZA CLASSIC SE 2.0                 3,0 7.662 4.937
104.722-99 GM/MONZA CLASSIC SE EFI                 3,0 8.518 7.661 5.7558.841
104.723-99 GM/MONZA CLASSIC SE MPFI                3,0 7.781 5.907
104.730-99 GM/MONZA CLUB                           3,0 6.914 6.579 4.9477.388
104.727-99 GM/MONZA GL                             3,0 8.908 6.891 6.545 4.8727.515
104.728-99 GM/MONZA GLS                            3,0 10.796 10.287 9.734 8.736 6.844 6.499 4.8397.462
104.899-99 GM/MONZA HATCH                          3,0 5.359 2.730
104.801-99 GM/MONZA HATCH L                        3,0 6.870 6.523 4.410
104.803-99 GM/MONZA HATCH S/R                      3,0 6.594 4.963
104.802-99 GM/MONZA HATCH SL/E                     3,0 6.593 2.959
104.729-99 GM/MONZA HI-TECH                        3,0 8.735 6.842 6.497 4.8397.462
104.703-99 GM/MONZA L                              3,0 6.890 6.546 4.4067.513
104.712-99 GM/MONZA L 2.0                          3,0 6.702 6.290 4.735
104.704-99 GM/MONZA LX 1.8                         3,0 5.357 3.987
104.705-99 GM/MONZA S/R                            3,0 6.593 2.959
104.713-99 GM/MONZA S/R 2.0                        3,0 6.688 4.776
104.706-99 GM/MONZA SL                             3,0 6.881 6.536 2.7307.500
104.716-99 GM/MONZA SL 1.8                         3,0 6.537 4.406
104.715-99 GM/MONZA SL 2.0                         3,0 7.130 6.782 4.7807.617
104.720-99 GM/MONZA SL EFI                         3,0 6.892 6.543 4.4117.514
104.707-99 GM/MONZA SL/E                           3,0 7.969 6.595 2.959
104.708-99 GM/MONZA SL/E 1.6                       3,0 5.406 2.730
104.709-99 GM/MONZA SL/E 1.8                       3,0 7.888 6.595 2.959
104.710-99 GM/MONZA SL/E 2.0                       3,0 8.783 7.705 2.942
140.710-99 GM/MONZA SL/E 2.0                       3,0 8.887 8.232 5.056
104.721-99 GM/MONZA SL/E EFI                       3,0 13.173 12.528 11.316 10.784 9.981 9.319 8.086 6.594 4.96311.942 8.690
209.901-93 GM/MOTORFIELD MIDI MAX                  3,0 9.407
209.901-92 GM/MOTORFIELD MIDI MAX                  3,0 8.482
147.602-99 GM/OMEGA CD                             3,0 20.659 16.117 15.016 13.401 10.852 10.297 7.79412.205
147.604-99 GM/OMEGA DIAMOND                        3,0 10.684 9.976 7.29111.754
147.603-99 GM/OMEGA GL                             3,0 9.306 8.371 6.0709.668
147.601-99 GM/OMEGA GLS                            3,0 13.328 12.459 11.254 9.705 9.329 6.93410.605
148.601-99 GM/OMEGA SUPREMA CD                     3,0 14.426 11.379 10.452 7.55212.608
148.604-99 GM/OMEGA SUPREMA DIAMOND                3,0 9.927 9.177 6.754
148.603-99 GM/OMEGA SUPREMA GL                     3,0 10.116 7.873 7.066 5.2988.730
148.602-99 GM/OMEGA SUPREMA GLS                    3,0 11.006 9.476 9.026 6.50010.050
104.999-99 GM/OPALA                                3,0 7.749 3.478
104.901-99 GM/OPALA COMODORO                       3,0 14.716 4.781
104.909-99 GM/OPALA COMODORO SL/E                  3,0 14.280 4.786
104.902-99 GM/OPALA DIPLOMATA                      3,0 17.077 3.655
104.908-99 GM/OPALA DIPLOMATA SE                   3,0 16.854 5.605
104.903-99 GM/OPALA ESPECIAL                       3,0 10.037 4.431
104.904-99 GM/OPALA GRAN LUXO                      3,0 7.753 4.428
104.905-99 GM/OPALA LUXO                           3,0 7.555 3.495
104.906-99 GM/OPALA SILVESTAR                      3,0 7.665 4.423
104.910-99 GM/OPALA SL                             3,0 7.756 4.426
104.907-99 GM/OPALA SS                             3,0 7.838 4.425
149.552-19 GM/PRISMA JOY                           2,0 15.32216.14416.72917.57718.52719.33523.583 22.461
149.552-49 GM/PRISMA JOY                           3,0 15.32216.14416.72917.57718.52719.33523.583 22.461
149.553-49 GM/PRISMA MAXX                          3,0 15.65216.70117.91318.76919.81821.59125.097 23.903
149.553-19 GM/PRISMA MAXX                          2,0 15.65216.70117.91318.76919.81821.59125.097 23.903
105.099-99 GM/PUMA GTB                             3,0 8.586 2.932
105.001-99 GM/PUMA GTB II                          3,0 8.586 5.233
220.499-92 GM/S10                                  3,0 25.237 24.057 23.117 22.170 16.628 15.208 13.940 13.325 12.110 9.862 6.88521.19126.44627.68329.123 12.740
220.499-93 GM/S10                                  3,0 33.868 32.280 30.975 29.418 23.558 22.545 21.519 20.487 16.636 15.257 7.68026.78735.48337.14139.075 18.956
220.414-99 GM/S10 2.2 D                            3,0 21.363 20.541 19.769 18.593 13.32722.758 15.221
220.436-99 GM/S10 2.2 RONTANAMB                    3,0 19.402 17.08720.754
220.408-99 GM/S10 2.2 S                            3,0 18.537 25.642 13.733 19.916 18.741 10.891 9.89817.665 18.070
220.440-99 GM/S10 2.4 D                            3,0 30.618 28.226 27.279 26.071 23.200 18.845 17.55625.704
220.443-99 GM/S10 2.4 RONTAN AMB                   3,0 24.183 22.900 21.810 20.789 18.681 18.05119.66025.63327.287
220.439-99 GM/S10 2.4 S                            3,0 26.708 24.019 23.267 22.185 19.021 15.939 14.85223.77028.81030.278
220.412-99 GM/S10 2.5 D                            3,0 25.138 23.998 22.389 20.665 17.453 15.60728.386 19.257
220.420-99 GM/S10 2.5 D 4X4                        3,0 26.972 25.462 24.095 22.609 18.902 17.02828.498 20.945
220.409-99 GM/S10 2.5 S                            3,0 20.436 19.552 18.664 17.806 14.821 13.70822.837 16.376
220.417-99 GM/S10 2.5 S 4X4                        3,0 22.757 21.777 20.794 19.834 16.449 15.62624.721 18.248
220.458-99 GM/S10 2.8 4X2RONTAN AMB                3,0 40.500 38.491 37.185 35.531 30.321 26.10533.75946.65150.94753.72556.76659.91371.263 67.870
220.444-99 GM/S10 2.8 4X4RONTAN AMB                3,0 47.415 43.993 42.378 40.624 32.140 26.78236.38756.21860.05263.35966.93970.63584.046 80.044
220.431-99 GM/S10 2.8 D                            3,0 44.348 42.134 40.709 38.897 30.829 29.118 27.535 25.849 18.867 17.62736.931 21.504
220.432-99 GM/S10 2.8 D 4X4                        3,0 44.325 42.347 39.543 36.812 29.071 27.439 25.964 24.37235.217 20.225
220.434-99 GM/S10 2.8 S                            3,0 36.068 34.310 32.910 31.130 28.044 25.745 23.982 22.386 19.81029.83951.360 20.896
220.435-99 GM/S10 2.8 S 4X4                        3,0 33.847 32.186 30.868 29.198 26.298 24.149 22.492 21.000 17.12927.99548.959 19.606
220.475-99 GM/S10 24 RONTAN AMB                    3,0 32.58234.96737.83240.98642.62250.442 48.041
220.459-99 GM/S10 24 RONTAN FUNERAL                3,0 32.396 29.555 28.568 27.291 25.947
220.470-99 GM/S10 ADVANTAGE D                      3,0 27.926 27.033 26.06830.22132.44035.09638.01739.52446.960 44.724
220.471-99 GM/S10 ADVANTAGE S                      3,0 28.94030.44332.14733.57940.056 38.149
220.422-99 GM/S10 CHAMP 98                         3,0 20.581 19.064 18.333 16.129 15.056
220.464-93 GM/S10 COLINA D                         3,0 39.255 36.784 35.78543.87445.95849.22551.60957.42570.762 67.393
220.464-92 GM/S10 COLINA D                         3,0 28.327 26.191 25.43130.37231.98233.72135.62237.60544.736 42.606
220.466-92 GM/S10 COLINA D 4X4                     3,0 28.890 26.506 25.51430.98432.87034.68136.62938.68746.006 43.815
220.466-93 GM/S10 COLINA D 4X4                     3,0 38.334 35.991 34.98642.85544.87348.08650.40756.10469.119 65.827
220.468-93 GM/S10 COLINA S                         3,0 33.969 30.499 29.60635.79137.41939.22045.37749.77460.641 57.754
220.468-92 GM/S10 COLINA S                         3,0 22.531 20.953 20.09823.97026.52928.11929.49031.12937.029 35.266
220.465-93 GM/S10 COLINA S 4X4                     3,0 34.651 31.252 30.25036.50038.15639.99746.28050.78261.859 58.914
220.465-92 GM/S10 COLINA S 4X4                     3,0 22.981 21.499 21.11524.44427.05328.67930.07231.75837.764 35.966
220.421-99 GM/S10 DE LUXE 2.5 D 4X4                3,0 38.932 37.074 34.926 32.521 28.004 26.771 24.717 22.854 19.118 16.40330.346 20.951
220.418-99 GM/S10 DE LUXE 2.5 S 4X4                3,0 24.667 22.518 20.981 19.580 16.738 15.90125.900 18.277
220.433-99 GM/S10 DE LUXE 2.8 D                    3,0 37.986 36.230 34.484 29.667 26.481 24.089 21.622 17.14133.007 19.532
220.428-99 GM/S10 DE LUXE 2.8 D 4X4                3,0 45.134 43.056 40.851 38.017 30.698 29.347 27.095 25.048 18.95936.46449.03552.62355.50458.650 22.964
220.419-99 GM/S10 DE LUXE 4.3 D                    3,0 22.529 24.318 22.958 22.783 15.61516.769
220.423-99 GM/S10 DE LUXE 4.3 D 4X4                3,0 22.982 21.967 20.691 19.521 17.993
220.424-99 GM/S10 DE LUXE 4.3 E 4X4                3,0 21.817 20.547 18.521 17.065 14.956
220.416-99 GM/S10 DE LUXE 4.3 S                    3,0 16.596 15.866 23.851 23.013 10.752 9.87512.546
220.425-99 GM/S10 DE LUXE 4.3 S 4X4                3,0 16.935 26.383 25.522 14.401
220.401-92 GM/S10 DELUXE                           3,0 21.867 20.604 19.056 15.625 14.094 12.968 12.403 11.255 10.339 6.91017.652 11.817
220.401-93 GM/S10 DELUXE                           3,0 37.991 36.245 34.485 24.691 22.528 20.992 19.595 16.160 14.843 8.74633.003 18.294
220.415-92 GM/S10 DELUXE 2.2 D                     3,0 30.227 27.949 23.881 22.493 21.112 20.067 14.741 13.54725.894 15.659
220.415-93 GM/S10 DELUXE 2.2 D                     3,0 47.426 36.208 28.210 26.925 25.134 23.187 19.728 18.35433.262 21.313
220.403-99 GM/S10 DELUXE 2.2 E                     3,0 19.518 17.209 16.408 22.012 12.973 11.68219.888
220.410-99 GM/S10 DELUXE 2.2 S                     3,0 15.621 14.101 12.970 21.621 11.250 10.13617.574 18.044
220.413-99 GM/S10 DELUXE 2.5 D                     3,0 28.724 27.468 25.365 24.904 19.502 16.52531.988 21.492
220.405-99 GM/S10 DELUXE 2.5 E                     3,0 32.009 30.443 27.478 26.301 22.679 21.670 17.812 16.19828.996 19.914
220.411-99 GM/S10 DELUXE 2.5 S                     3,0 25.391 23.165 21.579 20.138 17.310 16.04726.660 18.805
220.407-99 GM/S10 DELUXE 4.3 E                     3,0 20.331 19.142 26.243 25.322 12.441 11.62322.425
220.456-99 GM/S10 DLX 2.4 D                        3,0 32.680 31.201 29.109 26.96734.60836.37738.38640.53942.80650.897 48.474
220.451-99 GM/S10 DLX 2.8 D                        3,0 44.741 41.040 39.149 37.255 32.064 26.529 23.829 21.60635.664 20.170
220.450-99 GM/S10 DLX 2.8 D 4X4                    3,0 45.418 43.315 41.109 38.238 32.926 31.28036.684
220.481-99 GM/S10 ENGEVEL AMB                      3,0 32.95034.70736.255
220.447-99 GM/S10 EXECUTIVE 2.8                    3,0 45.465 42.857 40.256 38.401 36.18050.42552.74255.81563.083
220.446-99 GM/S10 EXECUTIVE 2.8 4X4                3,0 43.573 41.963 40.589 38.706 29.779 28.479 26.295 24.314 17.382 16.146 11.93431.78948.68251.09454.02260.211 22.275
220.427-92 GM/S10 EXECUTIVE D                      3,0 33.025 31.533 30.415 28.173 22.032 20.636 18.671 17.45326.97534.90136.59038.49643.22245.23653.558 51.008
220.427-93 GM/S10 EXECUTIVE D                      3,0 42.781 39.669 37.834 35.997 28.439 27.114 25.521 23.55634.45347.82150.18353.05359.15465.47177.282 73.602
220.426-99 GM/S10 EXECUTIVE D 4X4                  3,0 45.952 40.496 38.624 36.753 29.882 28.562 26.367 24.37435.18450.97253.34656.41563.76669.10980.750 76.905 22.358
220.474-99 GM/S10 GREENCAR AMB M13                 3,0 22.76824.22926.80129.26730.91832.65338.839 36.989
220.483-99 GM/S10 RODEIO 2.8 D                     3,0 54.28757.17371.713 68.299
220.469-99 GM/S10 RODEIO 2.8 D 4X4                 3,0 41.732 39.62446.32950.01255.61458.58061.69178.076 74.358
220.482-99 GM/S10 RODEIO D                         3,0 37.42239.41245.873 43.690
220.453-99 GM/S10 SERTOES 2.8 D 4X4                3,0 45.126 43.044 40.854 38.019 32.72436.46749.043
220.454-99 GM/S10 SERTOES 2.8 S 4X4                3,0 33.077 31.745 30.029 27.037 25.685 24.40028.790
220.463-92 GM/S10 TORNADO D                        3,0 26.912 23.920 23.095 22.02229.13730.92632.79434.65736.57143.508 41.437
220.463-93 GM/S10 TORNADO D                        3,0 41.671 37.543 36.096 34.41945.81748.11951.81954.42263.28774.583 71.031
220.467-99 GM/S10 TORNADO D 4X4                    3,0 42.500 38.317 36.81346.71849.09352.88455.48864.57773.720 70.210
220.473-99 GM/S10 VIDA AMB                         3,0 36.27839.25442.52744.228
201.223-99 GM/SILVERADO D20                        3,0 40.508 38.557 37.100 35.155 31.632 27.222 24.942 22.918 19.271 17.702 12.94033.10442.907 21.046

 TABELA DE VALORES VENAIS - BASE DE CÁLCULO IPVA 2013Página 6 de 59



Diário   Oficial Página 2�   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946

 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHEVROLET 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
205.802-92 GM/SPOCAR SERRANO                       3,0 12.020
205.802-93 GM/SPOCAR SERRANO                       3,0 16.046
209.303-92 GM/TRANSFORMIUM M.PETIT                 3,0 9.638
209.303-93 GM/TRANSFORMIUM M.PETIT                 3,0 13.968
209.302-93 GM/TRANSFORMIUM M.PIJOU                 3,0 14.558
209.302-92 GM/TRANSFORMIUM M.PIJOU                 3,0 10.022
209.301-92 GM/TRANSFORMIUM SPECIAL                 3,0 13.572 13.121 10.017
209.301-93 GM/TRANSFORMIUM SPECIAL                 3,0 19.686 18.969 14.584
219.104-93 GM/TROPICAL SL                          3,0 24.719 22.932 19.797 19.069 14.66620.534
219.104-92 GM/TROPICAL SL                          3,0 19.463 17.894 14.132 13.657 10.43014.747
148.801-99 GM/VECTRA CD                            3,0 20.234 19.084 16.346 14.209 13.317 12.228 9.377 8.927 5.97017.325 9.912
148.806-99 GM/VECTRA CHALLENGE                     3,0 24.402 23.474 19.569 16.846 14.056 13.08817.819
148.813-99 GM/VECTRA COLLECTION                    3,0 22.677 20.34425.356
148.812-99 GM/VECTRA COMFORT                       3,0 21.420 19.478 18.82522.746
148.810-99 GM/VECTRA ELEGANCE                      3,0 23.241 21.322 20.81724.444
148.811-99 GM/VECTRA ELITE                         3,0 26.354 24.147 23.25627.91428.982
148.807-99 GM/VECTRA EXPRESSION                    3,0 22.488 21.327 20.335 18.262 16.574 14.13817.50926.293
148.804-99 GM/VECTRA GL                            3,0 18.341 16.423 14.116 12.275 11.565 10.686 8.285 7.795 4.94315.415 8.713
148.802-99 GM/VECTRA GLS                           3,0 20.069 18.073 16.429 14.041 12.815 12.001 9.075 8.517 5.47617.310 9.572
148.803-99 GM/VECTRA GSI 16V                       3,0 11.123 10.617 7.66611.660
148.819-99 GM/VECTRA HATCH 4P GT                   3,0 26.88128.17830.13132.51535.22842.296 40.282
148.818-99 GM/VECTRA HATCH 4P GT-X                 3,0 28.13829.49531.47833.99336.88443.250 41.191
148.805-99 GM/VECTRA MILENIUM                      3,0 19.762 17.752 16.106 13.743 12.505 11.66316.954
148.821-99 GM/VECTRA SD COLLECTION                 3,0 51.691 49.230
148.817-99 GM/VECTRA SD EXPRESSION                 3,0 21.78223.19925.02826.55428.67531.94238.709 36.866
148.808-99 GM/VECTRA SEDAN                         3,0 21.467 19.252 18.367 16.497 15.806
148.809-99 GM/VECTRA SEDAN CD                      3,0 24.377 22.473 20.624 19.456 17.655
148.815-99 GM/VECTRA SEDAN ELEGANCE                3,0 24.555 22.84726.25727.77930.33533.25937.56644.719 42.590
148.814-99 GM/VECTRA SEDAN ELITE                   3,0 25.830 25.35428.79731.24135.15538.77643.51351.744 49.280
205.904-92 GM/VERANEIO                             3,0 22.705 21.552 17.430 15.547 14.148 12.917 11.488 11.027 8.43820.212 12.278
205.904-93 GM/VERANEIO                             3,0 30.419 27.790 25.425 23.942 22.758 20.909 17.532 16.478 7.77226.747 20.299
105.199-92 GM/VERANEIO                             3,0 37.059 35.236 31.804 30.317 28.686 27.210 19.851 18.947 8.19733.563 25.253
105.199-93 GM/VERANEIO                             3,0 48.201 46.031 41.413 39.649 37.286 35.634 31.429 29.823 10.56943.929 32.653
105.101-92 GM/VERANEIO C1410                       3,0 18.842 8.197
105.101-93 GM/VERANEIO C1410                       3,0 34.981 11.492
105.102-93 GM/VERANEIO C1416                       3,0 34.986 13.699
205.901-93 GM/VERANEIO CUSTOM DELUXE               3,0 34.974 33.694 18.001
205.901-92 GM/VERANEIO CUSTOM DELUXE               3,0 19.849 18.946 13.692
205.902-92 GM/VERANEIO CUSTOM S                    3,0 12.920 11.369 10.940 8.38612.103
205.902-93 GM/VERANEIO CUSTOM S                    3,0 20.817 17.267 16.271 9.91219.910
105.103-93 GM/VERANEIO LX                          3,0 34.964 33.691 11.937
105.103-92 GM/VERANEIO LX                          3,0 19.843 18.945 8.197
205.903-92 GM/VERANEIO SL                          3,0 11.367 10.939 8.385
205.903-93 GM/VERANEIO SL                          3,0 17.474 16.464 9.912
220.477-99 GM/WILLIAM S10 AMB                      3,0 34.74637.59540.71542.34752.912 50.393
154.506-99 GM/ZAFIRA 2.0                           3,0 25.227 22.750 21.443 19.754 17.186 14.76218.810
154.507-99 GM/ZAFIRA 2.0 16V                       3,0 27.655 24.570 23.142 21.452 18.619 17.11720.474
154.509-99 GM/ZAFIRA CD                            3,0 26.702 24.355 22.790 21.066 18.177 17.06820.115
154.538-99 GM/ZAFIRA COLLECTION                    3,0 59.017
154.523-99 GM/ZAFIRA COMFORT                       3,0 25.109 23.542 22.44726.51728.79831.59834.53538.21146.303 44.098
154.522-99 GM/ZAFIRA ELEGANCE                      3,0 26.314 24.045 23.648 22.14528.34531.76334.98738.50643.06652.763 50.251
154.521-99 GM/ZAFIRA ELITE                         3,0 27.464 26.198 24.938 23.35330.92133.50337.94142.93445.82556.134 53.462
154.537-99 GM/ZAFIRA EXPRESSION                    3,0 26.79928.47629.62332.16235.01340.29846.699 44.476

IMPORTADO
104.629-99 I/CHEV SONIC LTZ HB AT                  3,0 40.483
104.628-99 I/CHEV SONIC LTZ NB AT                  3,0 40.655
104.637-99 I/CHEV SONIC LTZ NB MT                  3,0 43.431
107.124-99 I/CHEVROLET AGILE LT                    3,0 21.98225.08926.29531.757 30.245
107.122-99 I/CHEVROLET AGILE LTZ                   3,0 22.66026.49527.92733.735 32.129
104.604-99 I/CHEVROLET CAMARO 1SS                  3,0 130.658139.743149.612167.362 159.393
104.606-99 I/CHEVROLET CAMARO 2LT                  3,0 115.022122.495129.214144.644 137.756
104.605-99 I/CHEVROLET CAMARO 2SS                  3,0 142.426148.748155.140169.000 161.807
104.603-99 I/CHEVROLET CAMARO SS                   3,0 142.426148.748155.140169.000 161.807
149.028-99 I/CHEVROLET CLASSIC                     2,0 19.23921.26122.946
149.030-99 I/CHEVROLET CLASSIC LS                  2,0 22.319
107.112-99 I/CHEVROLET CORVET COUPE                3,0 138.293145.738152.508160.147168.338
107.100-99 I/CHEVROLET CORVETTE                    3,0 145.817 139.187 127.686 123.399 109.059 104.552 98.688 90.116 82.171 77.689 58.126113.754154.114161.760170.882180.601189.822 86.334
107.119-99 I/CHEVROLET CORVETTE C6                 3,0 154.235161.859170.164177.995
107.116-99 I/CHEVROLET CORVETTE CON                3,0 170.370178.923190.016
107.125-99 I/CHEVROLET CORVETTE LT                 3,0 196.142
104.610-99 I/CHEVROLET MALIBU LTZ                  3,0 53.22356.09559.10370.400 67.049
210.606-99 I/GM CAPTIVA SPORT 2.4                  3,0 67.15573.697 70.188
210.603-99 I/GM CAPTIVA SPORT AWD                  3,0 58.14058.83761.81367.13785.491 81.420
210.604-99 I/GM CAPTIVA SPORT FWD                  3,0 52.30054.76858.17561.06574.612 71.059
210.607-99 I/GM CAPTIVA SPORT V6AWD                3,0 78.69386.349 82.238
210.605-99 I/GM CAPTIVA SPORT V6FWD                3,0 74.18080.406 76.578
149.017-99 I/GM CLASSIC LIFE                       2,0 14.340 13.539 13.306 12.692 11.52012.12315.23616.45617.25618.45819.936
149.019-99 I/GM CLASSIC SPIRIT                     2,0 14.538 13.616 13.09915.59616.60318.51919.46521.108
149.013-49 I/GM CORSA CLASSIC                      3,0 14.345 13.709 13.027 12.440 11.37911.91316.907
149.013-19 I/GM CORSA CLASSIC                      2,0 14.345 13.709 13.027 12.440 11.37911.91316.907
149.009-99 I/GM CORSA GLS                          3,0 13.497 12.598 11.757 11.24014.405
149.014-99 I/GM CORSA MILENIUM                     3,0 12.449 11.797 10.59511.303
149.514-99 I/GM CORSA SUPER                        3,0 14.623 12.131 10.665 10.167 9.683 8.89211.516 7.968
149.513-49 I/GM CORSA SUPER W                      3,0 13.923 13.253 12.748 11.847 10.731 10.134 9.476 8.908 7.933 7.58211.24514.74515.49816.35217.272 8.432
149.513-19 I/GM CORSA SUPER W                      2,0 13.923 13.253 12.748 11.847 10.731 10.134 9.476 8.908 7.933 7.58211.24514.74515.49816.35217.272 8.432
220.220-93 I/GM TRACKER 2.0                        3,0 37.313 32.401 31.354 29.258 26.635 22.209 21.307 19.56627.96642.08744.26546.68649.308
220.220-92 I/GM TRACKER 2.0                        3,0 27.384 26.135 25.212 24.026 21.811 20.846 19.773 18.80022.96029.08030.98133.51736.837
216.305-99 I/GMC ENVOY                             3,0 70.710 61.402 46.70155.175
211.899-93 IMP/CHEVROLET                           3,0 17.137 14.497 11.935 11.114 6.36212.506
211.899-92 IMP/CHEVROLET                           3,0 14.718 12.878 10.527 8.350 4.73011.080
107.199-93 IMP/CHEVROLET                           3,0 25.964 24.439 22.549 18.968 18.038 9.60619.998
107.199-92 IMP/CHEVROLET                           3,0 10.718 10.234 9.799 7.926 7.196 5.4028.634
211.804-92 IMP/CHEVROLET C1500                     3,0 79.433 75.059 69.409 63.317 39.797 34.546 29.774 23.644 19.121 16.884 12.17857.921 21.692
211.804-93 IMP/CHEVROLET C1500                     3,0 80.403 76.505 71.147 64.707 40.679 35.685 30.329 24.446 19.645 17.537 12.56359.626 21.992
211.801-99 IMP/CHEVROLET LUMINA APV                3,0 20.507 10.976 10.406 7.86311.605
211.803-93 IMP/CHEVROLET S10                       3,0 20.749 19.746 17.316 16.420 12.40718.286
211.803-92 IMP/CHEVROLET S10                       3,0 13.066 12.484 11.345 9.243 6.45411.944
211.802-93 IMP/CHEVROLET TRAFIC                    3,0 23.057 22.008 19.907 19.667 15.137 14.000 10.857 10.249 6.61720.936 11.704
211.802-92 IMP/CHEVROLET TRAFIC                    3,0 18.140 17.315 15.659 15.472 12.744 12.067 10.422 9.924 5.64616.470 11.542
149.002-99 IMP/GM ASTRA GLS                        3,0 10.026 8.209 7.704 5.6328.810
149.003-99 IMP/GM ASTRA GLS 2.0MPFI                3,0 8.209 7.553 5.5238.813
220.204-92 IMP/GM C20                              3,0 14.006 12.252 10.015 7.944 6.10210.545
220.204-93 IMP/GM C20                              3,0 16.888 14.286 11.759 10.949 8.28712.326
220.205-93 IMP/GM C20 DELUXE                       3,0 16.973 14.357 11.824 11.005 8.33412.388
220.205-92 IMP/GM C20 DELUXE                       3,0 14.077 12.315 10.071 7.985 6.13510.599
149.001-99 IMP/GM CALIBRA 16V                      3,0 27.438 25.372 21.668 20.094 18.485 17.053 15.505 13.158 10.01323.517 16.351
149.511-99 IMP/GM CORSA GL                         3,0 11.509 11.032 10.248 9.78313.155 9.091
149.007-99 IMP/GM CORSA GL W                       3,0 12.968 11.851 11.303 10.241 9.790
149.008-99 IMP/GM CORSA GLS WD                     3,0 12.551 11.605 11.021 10.26213.172 9.853
220.202-99 IMP/GM D20                              3,0 46.827 42.474 40.452 38.526 30.939 26.909 24.809 18.31544.597 28.362
220.206-99 IMP/GM D20 CONQUEST                     3,0 53.999 52.556 50.054 45.401 43.267 40.944 38.846 31.994 30.651 23.21247.670 34.761
220.201-99 IMP/GM D20 CUSTOM S                     3,0 42.362 40.346 36.595 34.853 33.193 31.613 27.174 25.674 19.40338.425 28.358
220.203-99 IMP/GM D20 DELUXE                       3,0 42.706 38.737 36.892 35.136 33.679 27.654 26.139 19.74840.673 28.853
221.102-93 IMP/GM EVM VERANEIO AMB                 3,0 25.971 24.013 20.521 19.019 18.341 17.064 13.189 12.47222.255 14.211
221.102-92 IMP/GM EVM VERANEIO AMB                 3,0 25.657 23.200 20.183 18.660 17.705 16.892 14.337 13.51821.626 15.066
220.217-93 IMP/GM GRAND BLAZER                     3,0 38.509 34.564 32.796 26.646 24.213 10.15629.904
220.217-92 IMP/GM GRAND BLAZER                     3,0 23.713 20.627 19.446 12.513 11.562 8.46515.517
220.214-92 IMP/GM GRAND BLAZER DLX                 3,0 27.479 25.970 23.655 21.924 20.463
220.214-93 IMP/GM GRAND BLAZER DLX                 3,0 39.958 38.195 35.077 32.303 30.154
220.215-99 IMP/GM GRAND BLAZER DLXT                3,0 39.954 38.203 34.726 32.763 31.604
149.010-99 IMP/GM OMEGA CD                         3,0 34.437 32.389 30.336 23.774 18.919 18.128 17.421 12.10921.87341.13158.71964.86578.44683.96693.551 89.097 11.301
220.209-92 IMP/GM SILVERADO                        3,0 23.724 18.596 16.254 15.291 13.352 10.869 8.593 6.58621.174 11.381
220.209-93 IMP/GM SILVERADO                        3,0 25.235 21.737 16.946 14.306 11.727 10.885 7.49828.027 12.226
220.210-92 IMP/GM SILVERADO 4.1                    3,0 20.545 19.171 18.262 14.613 13.64815.985
220.210-93 IMP/GM SILVERADO 4.1                    3,0 28.425 26.052 24.840 20.854 19.47922.376
220.213-99 IMP/GM SILVERADO CONQ                   3,0 33.213 28.895 26.694 22.954 21.874 19.093 18.13831.662 20.504
220.207-93 IMP/GM SILVERADO DLX                    3,0 28.721 27.107 25.416 21.959 19.431 13.81023.852
220.207-92 IMP/GM SILVERADO DLX                    3,0 21.762 15.782 15.134 13.345 12.691 9.27014.269
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2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHEVROLET 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
220.212-93 IMP/GM SILVERADO DLX 4.1                3,0 33.707 32.129 29.386 27.429 23.940 21.173 10.47625.576
220.212-92 IMP/GM SILVERADO DLX 4.1                3,0 22.798 21.768 15.780 15.132 13.346 12.688 9.26914.272
220.208-93 IMP/GM SILVERADO DLX T                  3,0 32.739 31.302 29.548 27.707 23.944 21.172 15.04925.589
220.208-92 IMP/GM SILVERADO DLX T                  3,0 19.310 18.394 15.781 15.135 13.350 12.688 9.27014.274
220.211-93 IMP/GM SILVERADO T                      3,0 31.548 30.324 27.246 25.146 20.134 18.091 13.47522.472
220.211-92 IMP/GM SILVERADO T                      3,0 23.929 19.038 14.781 12.935 11.657 11.082 8.38712.295
220.503-93 IMP/GM SPACE V T31C                     3,0 15.904 14.745 13.594 12.866 10.98617.264 11.798
220.503-92 IMP/GM SPACE V T31C                     3,0 14.846 13.763 13.011 11.767 10.29016.112 11.051
149.005-99 IMP/GM TIGRA                            3,0 17.874 16.840 16.068 14.497 12.449 11.40513.589
216.399-93 IMP/GMC                                 3,0 17.359 14.743 11.936 11.111 6.36612.620
216.399-92 IMP/GMC                                 3,0 14.910 13.096 10.527 8.348 4.73111.181

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHRYSLER 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
217.699-92 CHRYSLER                                3,0 5.608 4.982 4.758 3.1385.303
217.699-93 CHRYSLER                                3,0 11.744 10.450 9.962 7.54111.122
100.199-99 CHRYSLER                                3,0 9.150 8.739 7.810 6.430 6.022 3.8987.081
101.099-99 CHRYSLER/SIMCA                          3,0 3.006

IMPORTADO
107.233-99 I/CHRYLER PT CRUISER CA                 3,0 42.35345.29651.31153.763
107.299-99 I/CHRYSLER                              3,0 11.713 8.956 8.577 7.728 6.654 6.336 3.93113.185 7.098
107.228-99 I/CHRYSLER 300C                         3,0 65.308 63.464 60.79376.58283.81293.390102.933113.239
107.249-99 I/CHRYSLER 300C 3.6L V6                 3,0 139.287 132.655
107.232-99 I/CHRYSLER 300C SRT8                    3,0 98.757102.095115.006125.404136.111147.270187.720 178.781
107.231-99 I/CHRYSLER 300C TOURING                 3,0 75.505 73.76479.68384.00794.619107.614
107.236-99 I/CHRYSLER 300C V6                      3,0 62.25964.49867.34278.37185.289
107.207-99 I/CHRYSLER GCARAVAN LE                  3,0 20.472 19.206 18.119 17.327 15.259 14.321 10.40324.991 16.066
215.700-99 I/CHRYSLER GCARAVAN LTD                 3,0 41.635 38.948 33.830 31.529 26.90830.24452.00454.16058.860
216.000-99 I/CHRYSLER MRE CGPI                     3,0 28.634 27.035 25.671 23.610 12.814 9.793 9.377 8.450 7.282 6.925 4.30114.42129.502 7.765
107.221-99 I/CHRYSLER PT CRUISER                   3,0 21.185 20.379 18.780 17.29425.419
107.230-99 I/CHRYSLER PT CRUISER C                 3,0 28.418 27.65430.02931.30632.61036.183
107.223-99 I/CHRYSLER PTCRUISER LTD                3,0 29.420 28.285 26.943 25.901 23.254 21.093 19.74125.29530.69032.55036.82943.371
107.244-99 I/CHRYSLER PTCRUISER TRG                3,0 45.64447.44862.705 59.719
245.719-99 I/CHRYSLER TOWN COUNTRY                 3,0 81.29085.37189.276102.514111.404147.495 140.472
107.219-99 IMP/CHRYSLER 300 M                      3,0 26.376 25.231 22.524 18.99228.759 17.771
107.205-99 IMP/CHRYSLER CARAVAN LE                 3,0 17.449 16.325 15.211 14.602 12.796 11.694 8.48613.684
107.206-99 IMP/CHRYSLER CARAVAN SE                 3,0 25.966 24.835 23.767 22.832 19.134 18.110 16.390 15.531 13.306 12.351 8.39322.00727.242 14.932
107.218-99 IMP/CHRYSLER CARAVANSE24                3,0 19.223 18.199 16.468 15.60822.124 15.011
107.220-99 IMP/CHRYSLER GCARAVAN LX                3,0 27.041 25.969 23.066 22.213 21.352 14.998 13.678 13.003 9.84624.984 14.348
107.209-99 IMP/CHRYSLER NEON LE                    3,0 12.602 8.729 8.340 7.356 6.694 6.349 3.99413.768 6.971
107.217-99 IMP/CHRYSLER NEON LE 1.8                3,0 11.710 9.569 9.140 8.067 6.7387.245
107.211-99 IMP/CHRYSLER STRATUS LE                 3,0 17.989 13.810 12.841 12.246 11.542 9.091 8.30515.403 10.718
107.212-99 IMP/CHRYSLER STRATUS LX                 3,0 17.273 15.311 12.977 12.291 10.818 10.216 6.21125.070 11.331
107.213-99 IMP/CHRYSLER STRATUS LXC                3,0 36.656 33.451 30.830 27.453 21.08925.384

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CITROEN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
107.424-99 CITROEN PICASSO II20GLXA                3,0 22.60125.69130.48234.28339.443
107.464-99 CITROEN/C3 120A EXCLUSIV                3,0 47.186
107.458-99 CITROEN/C3 120M EXCLUSIV                3,0 41.582
107.455-99 CITROEN/C3 90M ORIGINE                  3,0 35.234
107.453-99 CITROEN/C3 90M TENDANCE                 3,0 38.396
107.462-99 CITROEN/C3 AIRC TENDANCE                3,0 42.466
107.447-99 CITROEN/C3 AIRCROSS EXCA                3,0 47.22252.188 49.704
107.438-99 CITROEN/C3 AIRCROSS EXCM                3,0 41.86343.83653.110 50.581
107.437-99 CITROEN/C3 AIRCROSS GL M                3,0 42.26845.447 43.283
107.441-99 CITROEN/C3 AIRCROSS GLXA                3,0 48.935 46.605
107.436-99 CITROEN/C3 AIRCROSS GLXM                3,0 37.00338.72346.918 44.684
107.428-99 CITROEN/C3 EXC 16 A FLEX                3,0 25.90426.78829.85331.21938.141 36.325
107.418-99 CITROEN/C3 EXCL 14 FLEX                 3,0 20.40821.12822.55024.89826.75533.403 31.813
107.403-99 CITROEN/C3 EXCL 16 16V                  3,0 18.723 18.074 17.266 16.25820.507
107.414-99 CITROEN/C3 EXCL 16 FLEX                 3,0 18.577 17.93420.36122.57323.90526.62429.08435.829 34.123
107.405-99 CITROEN/C3 GLX 14                       3,0 17.470 16.794 15.923 14.493 13.69818.293
107.417-99 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX                  3,0 17.712 17.02918.54319.83521.37623.39824.67430.052 28.621
107.404-99 CITROEN/C3 GLX 16 16V                   3,0 17.587 16.818 16.099 15.545 13.93418.89020.60221.85324.20526.068
107.429-99 CITROEN/C3 GLX 16 A FLEX                3,0 23.79224.99426.76429.310
107.416-99 CITROEN/C3 GLX 16 FLEX                  3,0 18.040 17.25719.38121.13322.41324.82126.742
107.411-99 CITROEN/C3 O VERSOLATO                  3,0 19.633 18.493 17.82521.283
107.433-99 CITROEN/C3 PICASSO                      3,0 35.80445.208 43.056
107.439-99 CITROEN/C3 PICASSO BVA                  3,0 38.04043.544 41.471
107.442-99 CITROEN/C3 PICASSO EXC A                3,0 49.418 47.065
107.444-99 CITROEN/C3 PICASSO EXC M                3,0 45.053 42.908
107.445-99 CITROEN/C3 PICASSO GL M                 3,0 32.373 30.833
107.451-99 CITROEN/C3 PICASSO GL15                 3,0 39.262
107.446-99 CITROEN/C3 PICASSO GLX A                3,0 44.265 42.158
107.443-99 CITROEN/C3 PICASSO GLX M                3,0 42.331 40.315
107.450-99 CITROEN/C3 PICASSO GLX15                3,0 38.791
107.419-99 CITROEN/C3 XTR 14 FLEX                  3,0 20.49121.45523.37726.04928.46834.431 32.792
107.415-99 CITROEN/C3 XTR 16 FLEX                  3,0 20.463 19.88521.72522.61223.53125.87528.23936.270 34.543
221.821-99 CITROEN/JUMPER F35LH 23S                3,0 44.06746.36156.028 53.361
221.819-99 CITROEN/JUMPER F35MH 23S                3,0 47.94949.80852.52061.311 58.391
107.413-99 CITROEN/PICASSO 16 GLX                  3,0 18.108 16.79319.92921.921
107.420-99 CITROEN/PICASSO 16EXCFLX                3,0 22.85424.39528.08232.20834.77044.663 42.536
107.421-99 CITROEN/PICASSO 16GLXFLX                3,0 18.389 17.03920.24822.25626.34828.477
107.422-99 CITROEN/PICASSO II16EXCF                3,0 22.75624.39928.07432.19734.78044.281 42.172
107.448-99 CITROEN/PICASSO II16EXCS                3,0 45.409 43.247
107.423-99 CITROEN/PICASSO II16GLXF                3,0 20.03122.02626.07528.16531.52240.607 38.673
107.425-99 CITROEN/PICASSO II20EXCA                3,0 22.93426.24632.63238.14540.45852.934 50.414
107.426-99 CITROEN/PICASSO II20GLX                 3,0 22.60225.68230.48134.28539.448
107.402-99 CITROEN/XSARA PICASSO EX                3,0 19.573 18.501 17.067 16.635 13.599 12.80616.12121.038
107.401-99 CITROEN/XSARA PICASSO GX                3,0 18.747 17.372 16.151 15.633 13.146 12.141 11.275 10.231 8.563 7.861 5.75014.943 9.388
107.410-99 CITROEN/XSARA PICASSO GXA               3,0 20.791 19.448 17.96222.44025.41530.17634.114
107.409-99 CITROEN/XSARA PICASSOEXA                3,0 20.503 20.123 17.442 16.72621.98825.05331.166
107.407-99 CITROEN/XSARA PICASSOEXS                3,0 20.305 19.189 17.70121.82024.64429.199
107.408-99 CITROEN/XSARA PICASSOGXS                3,0 19.054 17.657 16.42321.35523.25926.921

IMPORTADO
107.387-99 I/CITROEN BERLINGO 16 MP                3,0 19.663 18.256 17.635 15.032 12.645 11.91513.15520.68022.289
107.369-99 I/CITROEN BERLINGO MP18I                3,0 18.861 14.124 11.886 11.200 10.478 9.51012.360
161.708-99 I/CITROEN C4                            3,0 31.15032.80039.170
161.727-99 I/CITROEN C4 16GLX5P F                  3,0 28.86830.27931.66733.75842.794 40.756
160.331-99 I/CITROEN C4 20 VTR                     3,0 24.81726.73628.36329.71032.780
160.332-99 I/CITROEN C4 20 VTR                     3,0 24.81626.73828.37329.72132.789
160.313-99 I/CITROEN C4 20 VTR 16V                 3,0 23.54425.35426.902
161.723-99 I/CITROEN C4 20EXC5P F                  3,0 32.79734.39636.07838.29345.668 43.494
161.724-99 I/CITROEN C4 20EXCA5P F                 3,0 35.94837.71638.98241.97653.530 50.981
161.726-99 I/CITROEN C4 20GLX5P F                  3,0 30.89632.23533.88243.616 41.539
161.725-99 I/CITROEN C4 20GLXA5P F                 3,0 32.24733.81035.09837.76745.814 43.633
160.314-99 I/CITROEN C4 EXCL BVA                   3,0 27.42128.73830.034
161.720-99 I/CITROEN C4 PALLAS20E F                3,0 32.02538.51741.214
161.718-99 I/CITROEN C4 PALLAS20EAF                3,0 29.91931.02737.33039.93051.536 49.083
161.722-99 I/CITROEN C4 PALLAS20EPF                3,0 29.55730.57636.77339.35050.767 48.350
161.712-99 I/CITROEN C4 PALLAS20EXA                3,0 28.13829.44831.39738.62641.129
161.714-99 I/CITROEN C4 PALLAS20EXM                3,0 28.68629.98931.32937.696
161.715-99 I/CITROEN C4 PALLAS20EXP                3,0 28.85629.88031.85039.19041.734
161.721-99 I/CITROEN C4 PALLAS20G F                3,0 30.69332.19633.67535.40345.562 43.393
161.719-99 I/CITROEN C4 PALLAS20GAF                3,0 28.60829.68235.46237.19048.447 46.140
161.711-99 I/CITROEN C4 PALLAS20GLA                3,0 29.00830.33131.54136.78940.17250.170 47.782
161.716-99 I/CITROEN C4 PALLAS20GLM                3,0 26.64527.84729.15834.84736.541
160.347-99 I/CITROEN C4 PIC GLXA 5L                3,0 48.83951.38153.60856.10873.173 69.688
160.339-99 I/CITROEN C4PIC EXC A 7L                3,0 38.986 35.197 33.99341.33243.46046.88650.05955.86869.894 66.566
160.308-99 I/CITROEN C5 20 EXCL BVA                3,0 25.626 19.78830.79333.15046.249
160.345-99 I/CITROEN C5 EX20 SD BVA                3,0 33.58158.03965.85072.87992.588 88.179
107.385-99 I/CITROEN C5 EXCL 20                    3,0 26.288 20.307 18.582 17.257 14.613 13.73416.330
160.309-99 I/CITROEN C5 EXCL BK BVA                3,0 27.741 21.84731.47332.66935.128
160.363-99 I/CITROEN DS3 TURBO165M6                3,0 73.142
107.366-99 I/CITROEN XSARA BK GLX20                3,0 11.653 11.009 10.32112.491
107.373-99 I/CITROEN XSARA BKEXC16I                3,0 12.023 10.445 9.61511.285
107.372-99 I/CITROEN XSARA BKGLX16I                3,0 13.353 11.765 9.976 9.060 8.60610.475
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CITROEN 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
107.335-99 I/CITROEN XSARA EX 16V                  3,0 10.602 9.540 8.236 7.80211.404 7.217
107.371-99 I/CITROEN XSARA GLX 1.6I                3,0 12.347 11.966 10.311 9.08910.681
107.349-99 I/CITROEN XSARA GLX 16V                 3,0 12.344 11.959 9.504 8.630 7.617 7.243 6.35210.113 6.962
107.363-99 I/CITROEN XSARA GLX 20                  3,0 11.142 10.143 9.245 8.53312.640
107.374-99 I/CITROEN XSARA VTS 1.6I                3,0 13.495 11.003 9.660 8.85110.663
107.399-99 IMP/CITROEN                             3,0 12.166 9.901 9.178 6.599 6.291 4.260 4.033 2.90810.520 5.780
107.301-99 IMP/CITROEN AXGTI BR                    3,0 4.571 4.123 3.1245.244
107.360-99 IMP/CITROEN BERLI MP 1.8                3,0 12.123 11.367 10.634 9.70912.647 9.054
107.342-99 IMP/CITROEN XANT GLX 16V                3,0 8.831 8.430 7.729 5.9549.549 5.553
107.308-99 IMP/CITROEN XANTIA 16V                  3,0 9.370 8.533 7.781 6.087 5.909 4.4916.444
107.316-99 IMP/CITROEN XANTIA 1816V                3,0 7.144 6.501 5.155 4.8425.383
107.309-99 IMP/CITROEN XANTIA 2.0I                 3,0 8.970 7.885 6.650 5.739 5.339 3.8946.041
107.303-99 IMP/CITROEN XM V6 BR EXC                3,0 13.007 9.396 7.902 7.478 5.6228.669
107.367-99 IMP/CITROEN XSA BK EX2.0                3,0 12.066 11.557 10.588 9.91513.967
107.347-99 IMP/CITROEN XSARA BK GLX                3,0 10.045 9.194 8.642 7.35910.475 6.859
107.364-99 IMP/CITROEN XSARA EX 2.0                3,0 11.998 10.552 10.130 9.43213.961
107.337-99 IMP/CITROEN XSARA VTS                   3,0 9.409 8.956 8.609 7.9419.884 7.537
107.362-99 IMP/CITROEN XSARA VTS16V                3,0 9.409 8.956 8.610 8.0119.886
107.321-99 IMP/CITROEN ZX SX 1.8I                  3,0 7.391 6.849 6.100 5.582 5.319 4.0975.805
107.314-99 IMP/CITROEN ZX1.8I FURIO                3,0 6.284 5.593 5.097 4.381 3.2225.325
107.306-99 IMP/CITROEN ZX19 BR VOLC                3,0 6.269 5.811 4.3466.600
107.307-99 IMP/CITROEN ZX20 BR 16V                 3,0 6.950 6.614 5.775 5.354 4.0046.084

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005COYOTE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
132.699-99 COYOTE                                  3,0 3.304 2.523

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CRONOS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
123.499-99 CRONOS/CROTALUS                         3,0 3.305 2.523

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CROSS LANDER 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
243.700-99 CROSS LANDER/244 MX                     3,0 32.213 30.295 28.651 25.244 21.93523.398

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DAEWOO 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
150.399-99 IMP/DAEWOO                              3,0 8.297 4.508 4.279 2.9487.505
150.301-99 IMP/DAEWOO ESPERO                       3,0 7.172 5.756 5.241 4.0516.643
150.307-99 IMP/DAEWOO ESPERO CD                    3,0 7.941 7.121 6.264 4.5697.474
150.302-99 IMP/DAEWOO ESPERO DLX                   3,0 7.201 6.336 4.8907.559
150.308-99 IMP/DAEWOO LANOS SX                     3,0 7.882 7.111 6.715 6.438 5.0639.433 5.384
150.311-99 IMP/DAEWOO LEGANZA CDX                  3,0 10.976 9.473 9.067 8.067 6.41411.411 6.888
150.314-99 IMP/DAEWOO NUBIRA CDX SW                3,0 8.772 8.069 7.301 6.723
150.304-99 IMP/DAEWOO PRINCE ACE                   3,0 5.703 5.460 4.2407.405
150.306-99 IMP/DAEWOO S SALON ACE                  3,0 8.905 8.455 6.00610.117

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DAIHATSU 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
147.212-99 IMP/DAIHATSU CHARADE 1.5                3,0 6.575 5.935 3.7138.454
147.206-99 IMP/DAIHATSU CHARADE TX                 3,0 6.576 6.009 4.2997.402
147.211-99 IMP/DAIHATSU CUORE                      3,0 4.928 4.584 4.257 3.899 2.623 1.9604.099
147.208-99 IMP/DAIHATSU FEROZA SX                  3,0 15.020 14.345 10.51415.809
147.213-99 IMP/DAIHATSU GRANMOVE CX                3,0 9.292 8.691 6.354 5.510 5.047 3.7095.848
147.214-99 IMP/DAIHATSU TERIOS                     3,0 16.185 14.548 13.670 11.382 9.63516.994 10.625

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DKW 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
101.399-99 DKW                                     3,0 6.379 5.959 4.108 3.781 3.587 2.7383.933
101.199-99 DKW/BELCAR                              3,0 3.957 2.785
101.299-99 DKW/CANDANGO                            3,0 1.563
101.499-99 DKW/FISSORE                             3,0 1.563
101.599-99 DKW/VEMAGUETE                           3,0 1.563

IMPORTADO
107.799-99 IMP/DKW                                 3,0 2.732 2.589 1.9263.165

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DODGE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
100.299-99 CHRY/D.DART                             3,0 3.464 3.315 2.1383.592
100.201-99 CHRY/D.DART COUPE                       3,0 1.563
100.203-99 CHRY/D.DART GRAN COUPE                  3,0 5.814
100.301-99 CHRY/DODGE 1800 GL                      3,0 1.563
100.303-99 CHRY/DODGE 1800 SE                      3,0 1.563
100.499-99 CHRY/DODGE CHARGER                      3,0 1.563
100.401-99 CHRY/DODGE CHARGER RT                   3,0 1.563
100.702-99 CHRY/DODGE POLARA GLS                   3,0 1.563
217.899-93 DODGE                                   3,0 21.194 20.249 19.538 18.255 16.755 15.167 14.541 7.18920.973 15.473
217.899-92 DODGE                                   3,0 11.683 10.154 9.677 8.676 7.213 6.686 6.395 2.99310.672 6.904
200.199-93 DODGE/100                               3,0 17.925 16.557 15.641 14.748 14.410 13.538 12.511 11.264 10.903 7.58015.212 11.604
200.199-92 DODGE/100                               3,0 17.632 11.737 11.283 9.677 9.338 8.418 7.047 6.497 6.275 4.68010.128 6.775
100.399-99 DODGE/1800                              3,0 2.122
100.302-99 DODGE/1800 LUXO                         3,0 1.563
200.299-99 DODGE/D100                              3,0 16.428 14.901 14.192 13.516 12.873 11.678 11.122 7.73315.645 12.261
217.803-93 DODGE/DAKOTA 2.5                        3,0 26.497 24.318 23.746 21.808 20.075 16.743 15.59725.617 18.317
217.803-92 DODGE/DAKOTA 2.5                        3,0 16.649 15.227 13.888 12.800 11.779 9.855 9.17716.360 10.798
217.804-92 DODGE/DAKOTA 2.5 C                      3,0 18.514 17.762 17.090 15.22720.027
217.804-93 DODGE/DAKOTA 2.5 C                      3,0 20.589 19.792 18.152 16.81321.583
217.809-99 DODGE/DAKOTA RT                         3,0 25.826 23.367 21.459 18.841 17.864 16.01524.647 16.945
217.810-99 DODGE/DAKOTA RT C                       3,0 22.420 19.982 18.766 16.503 15.36721.550
217.801-99 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9                  3,0 24.665 19.291 24.998 23.570 13.369 11.178 10.24320.351 12.246
217.802-99 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9 C                3,0 26.816 26.543 25.674 23.897 15.97722.217 14.878
217.814-99 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9QC                3,0 30.178 25.330 21.82830.448
217.812-99 DODGE/DAKOTA SPORT 5.2QC                3,0 34.165 29.632 25.28732.360
217.807-99 DODGE/DAKOTA SPORT TD                   3,0 30.170 25.624 25.017 22.542 19.39427.005
217.808-99 DODGE/DAKOTA SPORT TD C                 3,0 29.784 25.621 25.015 22.560 19.14826.998
217.813-99 DODGE/DAKOTA SPORT TD QC                3,0 34.202 30.552 29.85834.130
100.202-99 DODGE/DART COUPE LUXO                   3,0 1.563
100.205-99 DODGE/DART LE BARON                     3,0 3.244 3.105 2.371
100.207-99 DODGE/DART SEDAN LUXO                   3,0 3.105 2.371
100.699-99 DODGE/MAGNUM                            3,0 3.119 2.983 2.2803.234
100.799-99 DODGE/POLARA                            3,0 1.798
100.701-99 DODGE/POLARA GL                         3,0 1.798

IMPORTADO
101.196-99 I/DODGE CHARGER SE                      3,0 140.707
107.813-99 I/DODGE CHARGER SRT8                    3,0 112.681126.995138.498149.383155.589
107.817-99 I/DODGE CHARGER SUPER BE                3,0 166.168189.839214.326
216.008-99 I/DODGE DURANGO LIMITED                 3,0 48.910 36.893 34.73951.39759.56368.36785.288
215.702-99 I/DODGE GCARAVAN SPORT                  3,0 40.221 37.854 33.352 31.991 27.01931.08249.308
216.019-99 I/DODGE JOURNEY R/T                     3,0 58.46762.15269.07371.57689.256 85.006
216.023-99 I/DODGE JOURNEY SE 2.7                  3,0 56.34158.67372.799 69.332
216.017-99 I/DODGE JOURNEY SXT                     3,0 56.68660.21662.61568.39684.949 80.904
216.013-99 I/DODGE RAM TRV TROPVAN                 3,0 68.11979.39587.096100.282105.012110.262121.563 115.775
216.099-99 IMP/DODGE                               3,0 30.613 24.461 15.411 13.993 9.68523.057
107.899-92 IMP/DODGE                               3,0 19.167 16.160 15.430 11.46317.953
107.899-93 IMP/DODGE                               3,0 32.539 30.368 28.641 11.77231.199
216.001-99 IMP/DODGE RAM                           3,0 44.413 42.173 40.250 38.343 37.501 31.428 29.992 24.160 29.945 28.628 9.97236.23147.13649.83753.10555.148 18.814
216.002-99 IMP/DODGE RAM 1500                      3,0 68.588 63.805 57.715 47.833 41.233 37.596 35.860 28.898 20.880 19.299 11.60043.33172.82076.97982.03185.146 22.496
107.801-99 IMP/DODGE STEALTH                       3,0 56.543 53.723 51.663 49.303 44.301 41.750 39.643 37.541 33.582 30.388 22.02346.85360.32963.71067.57770.173 35.892

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005EDRA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
142.402-93 EDRA/RANCHO TT 4X4                      3,0 13.067 10.937 9.802 7.50611.660
142.402-92 EDRA/RANCHO TT 4X4                      3,0 3.993 3.674 3.487 2.6623.824

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005EMIS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
124.699-99 EMIS                                    3,0 2.808 2.145
124.602-99 EMIS/BUGGY                              3,0 8.020 7.273 6.360 5.612 5.194 4.350 3.842 3.667 2.7086.644 4.137

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ENGESA 1996% 2008200920112012 1994
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ENGESA 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
118.699-92 ENGESA                                  3,0 16.802 7.816
118.699-93 ENGESA                                  3,0 22.189 9.107
200.102-93 ENGESA/4 4X4                            3,0 21.880
120.399-93 ENGESA/4 4X4                            3,0 57.028 53.199 48.288 39.807 36.593 33.182 30.257 24.931 24.093 9.31043.787 27.544
120.399-92 ENGESA/4 4X4                            3,0 47.248 44.070 40.206 33.350 30.336 27.355 24.930 20.325 18.243 7.98936.411 22.456
120.301-92 ENGESA/EE 12                            3,0 17.865 13.552
120.301-93 ENGESA/EE 12                            3,0 22.873 13.634

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ENSEADA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
137.502-99 ENSEADA/MG II                           3,0 8.307 7.822 7.138 6.833 6.154 5.908 5.521 3.804 3.502 3.323 2.5386.437 3.645
137.505-99 ENSEADA/P-I                             3,0 3.540 3.358 2.566

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ENVEMO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
244.500-92 ENVEMO/CAMPER                           3,0 20.595 18.553 14.090
244.500-93 ENVEMO/CAMPER                           3,0 31.037 29.065 20.467
136.903-93 ENVEMO/CAMPER                           3,0 27.585 25.736 17.58829.758
136.903-92 ENVEMO/CAMPER                           3,0 18.389 16.625 10.41219.640

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FARUS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
121.999-99 FARUS/BETA                              3,0 2.503
121.799-99 FARUS/ML 929                            3,0 1.593
122.003-99 FARUS/QUADRO                            3,0 2.450

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FERRARI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
108.116-99 I/FERRARI 360 SPIDER                    3,0 576.112 556.422 522.810 499.548 391.942 355.008428.314
108.117-99 I/FERRARI 360 SPIDER F1                 3,0 569.084 549.520 516.233 493.237 444.063641.493
108.129-99 I/FERRARI F430 SPIDER                   3,0 730.869 663.039754.633841.412925.3131.005.8751.082.259
108.102-99 IMP/FERRARI F355 GTS                    3,0 251.418 240.704 219.108 186.112 174.315 118.167198.561

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FIAT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
204.799-92 FIAT                                    2,0 10.979 10.467 9.988 8.286 6.585 5.788 5.080 4.868 4.338 4.048 2.7487.48711.67612.94513.77415.461 4.640
204.799-93 FIAT                                    3,0 36.444 34.252 29.400 28.475 23.695 22.217 20.488 18.768 15.186 13.840 10.08927.36238.62641.04742.88744.535 17.039
102.099-99 FIAT                                    3,0 10.886 10.380 9.533 8.846 7.279 6.620 6.307 5.096 4.844 1.4859.214 5.646
200.599-99 FIAT/147                                3,0 2.750
102.199-99 FIAT/147                                3,0 1.913
102.101-99 FIAT/147 C                              3,0 1.913
102.102-99 FIAT/147 CL                             3,0 1.913
102.109-99 FIAT/147 CS 2                           3,0 5.012 4.747 1.913
204.199-99 FIAT/147 FURGONETA                      3,0 6.871 3.125
102.103-99 FIAT/147 GL                             3,0 1.913
102.104-99 FIAT/147 GLS                            3,0 4.675 1.913
102.105-99 FIAT/147 L                              3,0 1.913
102.106-99 FIAT/147 RACING                         3,0 2.540
102.107-99 FIAT/147 RALLYE                         3,0 1.658
102.108-99 FIAT/147 TOP                            3,0 2.700
101.699-99 FIAT/ALFA ROMEO                         3,0 6.389 5.843 2.0087.086
101.799-99 FIAT/ALFA ROMEO 2109                    3,0 1.476
101.999-99 FIAT/ALFA ROMEO 2300                    3,0 3.888
101.901-99 FIAT/ALFA ROMEO 2300 B                  3,0 3.888
101.902-99 FIAT/ALFA ROMEO 2300 TI                 3,0 3.888
101.904-99 FIAT/ALFA ROMEO 2300 TI4                3,0 3.888
152.438-99 FIAT/BRAVA ELX                          3,0 12.964 12.273 11.129 10.055 9.528 8.911 8.42510.618
152.440-99 FIAT/BRAVA HGT                          3,0 13.888 13.261 10.837 10.737 10.15911.632
152.433-99 FIAT/BRAVA SX                           3,0 13.048 12.011 10.936 9.930 9.567 8.699 8.22310.454
154.011-99 FIAT/BRAVO ABSOLUTE 1.8                 3,0 45.12949.428 47.075
154.009-99 FIAT/BRAVO ABSOLUTE DUAL                3,0 47.67552.327 49.836
154.010-99 FIAT/BRAVO ESSENCE 1.8                  3,0 42.43946.552 44.335
154.012-99 FIAT/BRAVO ESSENCE DUAL                 3,0 44.00048.275 45.976
154.016-99 FIAT/BRAVO SPORTING 1.8                 3,0 44.648
154.017-99 FIAT/BRAVO SPORTING DUAL                3,0 46.916
154.013-99 FIAT/BRAVO TURBO T-JET                  3,0 51.74557.274 54.548
200.501-99 FIAT/CITY                               3,0 11.514 10.998 10.564 8.806 7.018 6.197 5.440 5.227 4.867 4.586 2.7497.94912.17313.46614.30616.158 5.030
204.135-99 FIAT/DMC GREENCAR AM06                  3,0 39.40142.11944.26648.48153.33557.93869.727 66.407
154.007-99 FIAT/DOBLO 1.4                          3,0 32.26233.92235.93442.915 40.872
154.004-99 FIAT/DOBLO ADV 1.8 FLEX                 3,0 27.336 26.151 25.03628.40731.99134.89239.30843.69153.958 51.389
204.741-99 FIAT/DOBLO ADVENT FLEX                  3,0 27.152 24.84529.40732.46633.137
204.733-99 FIAT/DOBLO ADVENTURE 1.8                3,0 28.181 25.787 24.033 23.18330.51831.637
204.781-99 FIAT/DOBLO AMBULANCIA                   3,0 29.21633.39245.464 43.299
154.014-99 FIAT/DOBLO ATTRACTIV 1.4                3,0 44.637 42.512
204.780-99 FIAT/DOBLO C ADAPTA AMB                 3,0 29.25832.68036.38544.817 42.684
204.769-99 FIAT/DOBLO C SOBERANA AM                3,0 22.37124.41625.65431.08533.99041.751 39.763
204.124-99 FIAT/DOBLO CA UNIVIDAS A                3,0 19.42121.12023.05124.20429.32532.08539.402 37.526
204.725-99 FIAT/DOBLO CARGO                        3,0 19.957 19.039 17.688 15.747 11.781 11.12114.62721.14323.87525.06926.48528.38434.237 29.870
204.779-99 FIAT/DOBLO CARGO 1.4                    3,0 24.79726.08027.57933.390 31.801
204.742-99 FIAT/DOBLO CARGO FLEX                   3,0 19.609 18.60521.02022.94224.10429.20831.95839.678 37.789
204.726-99 FIAT/DOBLO ELX                          3,0 24.613 22.729 21.128 19.976 16.55417.90726.59328.124
154.006-99 FIAT/DOBLO ELX 1.4                      3,0 30.70332.28634.26843.029 40.981
154.002-99 FIAT/DOBLO ELX 1.8 FLEX                 3,0 23.90424.95026.21229.99233.49937.282
204.740-99 FIAT/DOBLO ELX FLEX                     3,0 22.726 21.60424.92226.194
154.015-99 FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8                  3,0 48.023 45.737
204.724-99 FIAT/DOBLO EX                           3,0 23.968 22.078 21.208 20.282 15.127 14.044 12.898 11.84617.99225.26127.542
154.003-99 FIAT/DOBLO HLX 1.8 FLEX                 3,0 24.50325.59927.79430.18234.15838.98448.041 45.754
204.728-99 FIAT/DOBLO RONTAN AMB                   3,0 20.148 19.227 17.863 15.908 14.38621.35923.57324.76030.00932.82936.193 34.470
204.760-99 FIAT/DOBLO RONTAN AMB2                  3,0 24.19825.42330.80333.70841.382 39.412
204.730-99 FIAT/DOBLO TH AMB                       3,0 20.392 19.456 18.067 16.093 14.55521.60723.84325.05530.36433.22340.783 38.841
204.754-99 FIAT/DOBLO TRANSFORM AMB                3,0 18.926 18.09920.50522.38723.51128.48431.16438.275 36.453
204.134-99 FIAT/DOBLOGREENCARMO                    3,0 20.906 19.933 19.09122.19423.25526.88930.10233.39241.892 39.897
204.100-99 FIAT/DUCATO 15                          3,0 40.067 38.046 36.153 28.397 24.537 22.709 21.31827.104
204.103-99 FIAT/DUCATO 15 RONTANAMB                3,0 34.353 32.028 28.336 24.489 22.65727.052
204.153-99 FIAT/DUCATO ATHOS AMB                   3,0 48.78353.86859.570
204.114-99 FIAT/DUCATO C RONTAN AMB                3,0 40.695 38.501 35.267 33.02443.58245.92450.73056.07661.11470.441 67.087
204.108-99 FIAT/DUCATO CARGO                       3,0 34.223 32.762 31.000 29.490 27.055 25.529 23.550 19.247 14.299 13.37128.45235.80437.75139.90142.25744.49454.373 51.784 15.551
204.116-99 FIAT/DUCATO CIRILO AMBUL                3,0 40.486 38.315 35.43843.35145.71350.46755.82260.81870.103 66.765
204.110-99 FIAT/DUCATO M ALTECH AMB                3,0 40.107 36.039 33.930 31.493 26.84329.35343.82149.39851.97958.19663.35873.037 69.560
204.127-99 FIAT/DUCATO M JAEDI MIS                 3,0 39.968 35.184 32.930 30.464 24.75027.84542.61846.25748.94552.69555.92264.470 61.401
204.155-99 FIAT/DUCATO MARTICAR M                  3,0 42.404 40.001 38.00045.41147.86252.84558.45363.67573.412 69.917
204.101-99 FIAT/DUCATO MAXI                        3,0 36.938 34.327 32.491 30.014 25.590 23.575 22.70428.09641.27243.77350.04652.945
204.121-99 FIAT/DUCATO MAXICARGO                   3,0 36.909 34.303 32.467 29.975 26.701 25.18828.07440.02742.43544.59147.20649.44959.459 56.629
204.119-99 FIAT/DUCATO MC RONTANAMB                3,0 40.323 35.50243.01746.67649.39853.10256.36364.967 61.873
204.111-99 FIAT/DUCATO MULTI                       3,0 40.222 35.400 33.147 30.665 26.580 25.38828.02142.89246.56349.27252.08355.22765.247 62.140
244.802-99 FIAT/DUCATO SITNEI MIX                  3,0 41.684 36.701 34.363 31.781 26.76429.04044.44748.24851.05454.90258.26567.152 63.954
204.109-99 FIAT/DUCATO TH AMB                      3,0 39.612 35.600 33.516 31.119 27.45829.00143.27048.78551.34557.46162.564
204.137-99 FIAT/DUCATO TRANSFORM A                 3,0 42.189 39.91745.17047.61852.60858.15761.70971.145 67.758
204.105-99 FIAT/DUCATO15 RONTACELA                 3,0 36.985 35.165 33.591 28.793 26.21427.55339.20241.30743.43045.87848.53858.420 55.639
204.133-99 FIAT/DUCATOGREENCARM                    3,0 40.911 38.775 36.395 34.120 30.273 28.453 26.712 25.14032.15443.74045.97750.34355.41860.16266.328 63.170
118.499-99 FIAT/ELBA                               3,0 7.419 5.854 5.378 3.8946.171
118.411-99 FIAT/ELBA 1.6 IE                        3,0 8.076 6.575 6.041 4.5356.930
118.402-99 FIAT/ELBA CS                            3,0 6.147 2.544
118.403-99 FIAT/ELBA CSL                           3,0 6.564 6.033 3.896
118.405-99 FIAT/ELBA CSL 1.6                       3,0 6.576 6.039 3.8966.929
118.408-99 FIAT/ELBA CSL 1.6 MPI                   3,0 8.156 6.575 6.040 4.5356.933
118.409-99 FIAT/ELBA CSL IE                        3,0 8.371 6.688 6.146 4.6137.052
118.401-99 FIAT/ELBA S                             3,0 6.093 2.123
118.404-99 FIAT/ELBA S 1.6                         3,0 6.632 6.093 3.8926.990
118.410-99 FIAT/ELBA TOP                           3,0 6.754 6.208 4.659
118.406-99 FIAT/ELBA WEEKEND                       3,0 6.318 5.663 5.423 3.7155.991
118.407-99 FIAT/ELBA WEEKEND IE                    3,0 6.377 5.664 5.423 3.7165.988
204.756-99 FIAT/F GREENCAR AMB M11                 3,0 15.423 14.114 13.56316.45718.79820.34722.19524.41229.290 27.895
102.304-99 FIAT/FIAT PANORAMA GL                   3,0 4.359 4.135 3.727 3.542 2.2703.913
102.503-99 FIAT/FIAT SPAZIO GL                     3,0 2.313
200.499-99 FIAT/FIORINO                            3,0 16.109 14.773 14.212 12.188 10.950 10.171 9.485 8.848 7.406 6.884 3.63011.58817.11022.219 7.909
204.718-99 FIAT/FIORINO 1.0                        2,0 13.582 13.093 12.580 11.317 11.039 10.414 8.140 6.940 6.346 4.84411.935 7.555
204.722-99 FIAT/FIORINO 1.0 IE                     2,0 9.940 8.970 8.138 6.938 6.347 4.8437.559
204.753-99 FIAT/FIORINO AMBULANCIA                 3,0 16.17618.45320.05121.88424.02028.641 27.277
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204.759-99 FIAT/FIORINO ATENA AMB                  3,0 15.67116.65818.99220.65122.54224.72029.489 28.085
204.745-99 FIAT/FIORINO FLEX                       3,0 14.92915.86318.09419.66021.46023.54528.899 27.523
204.717-99 FIAT/FIORINO IE                         3,0 15.841 15.022 14.017 12.015 10.798 9.981 9.350 8.545 7.474 7.010 2.74911.42117.00317.76719.20120.407 7.959
204.719-99 FIAT/FIORINO LX IE                      3,0 8.904 8.474 7.657 7.135 5.1388.065
204.720-99 FIAT/FIORINO LX MPI                     3,0 8.608 7.782 7.252 5.2228.194
204.762-99 FIAT/FIORINO MARIMAR AMB                3,0 18.62420.23122.09424.236
204.714-99 FIAT/FIORINO PICK UP                    3,0 9.984 9.353 8.550 7.305 6.789 2.7517.796
204.715-99 FIAT/FIORINO PICK UP LX                 3,0 10.267 9.832 8.904 8.472 7.657 7.135 3.95410.854 8.065
204.755-99 FIAT/FIORINO TRANSFORM A                3,0 15.110 13.86316.05418.31219.90721.72923.82828.529 27.171
204.721-99 FIAT/FIORINO TREKKING                   3,0 13.099 10.721 10.210 9.610 8.611 7.646 5.8149.153
204.737-99 FIAT/FIORINO VIDA AMB                   3,0 15.107 13.85516.05818.31019.89921.72723.84128.422 27.069
204.723-99 FIAT/FIORINO WORKING                    3,0 14.020 13.176 10.747 9.736 9.120 8.340 7.290 6.838 5.23511.958 7.761
152.482-99 FIAT/IDEA ADVENTURE 1.8                 3,0 32.99636.88446.951 44.716
152.476-99 FIAT/IDEA ADVENTURE DUAL                3,0 33.77035.83237.12547.816 45.539
152.471-99 FIAT/IDEA ADVENTURE FL                  3,0 24.81225.99427.69729.82832.63736.46746.434 44.224
152.488-99 FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4                3,0 28.50430.07736.466 34.730
152.466-99 FIAT/IDEA ELX FLEX                      3,0 19.728 19.13620.77121.67823.85125.42627.68134.750 33.095
152.489-99 FIAT/IDEA ESSENCE 1.6                   3,0 29.83531.47138.158 36.341
152.487-99 FIAT/IDEA ESSENCE 1.6 DL                3,0 30.23731.90138.687 36.846
152.465-99 FIAT/IDEA HLX FLEX                      3,0 19.838 18.82120.95922.19623.80528.39530.83238.644 36.804
152.483-99 FIAT/IDEA SPORTING 1.8                  3,0 34.62636.52144.200 42.095
152.486-99 FIAT/IDEA SPORTING DUAL                 3,0 37.24239.27447.583 45.317
165.004-99 FIAT/LINEA 16V                          3,0 28.59529.96930.81233.422
165.006-99 FIAT/LINEA 16V DUALOGIC                 3,0 31.54733.03634.23135.739
165.022-99 FIAT/LINEA ABSOL. 1.8 DL                3,0 40.53742.76051.400 48.953
165.005-99 FIAT/LINEA ABSOLUTE DUAL                3,0 34.56035.63336.49538.44850.316 47.921
165.029-99 FIAT/LINEA ESSENCE 1.8                  3,0 45.246 43.092
165.030-99 FIAT/LINEA ESSENCE DUAL                 3,0 47.838 45.561
165.021-99 FIAT/LINEA HLX 1.8                      3,0 40.00143.635 41.557
165.024-99 FIAT/LINEA HLX 1.8 DUAL                 3,0 43.28048.057 45.769
165.016-99 FIAT/LINEA HLX 1.9                      3,0 28.92430.09332.35242.639 40.609
165.015-99 FIAT/LINEA HLX 1.9 DUAL                 3,0 31.73032.63334.59645.799 43.618
165.025-99 FIAT/LINEA LX 1.8                       3,0 30.75632.00341.396 39.425
165.023-99 FIAT/LINEA LX 1.8 DUAL                  3,0 32.37433.63644.702 42.574
165.014-99 FIAT/LINEA LX 1.9                       3,0 29.18830.15731.60740.766 38.826
165.013-99 FIAT/LINEA LX 1.9 DUAL                  3,0 31.67932.44433.62944.059 41.962
165.008-99 FIAT/LINEA TURBO T-JET                  3,0 36.60438.58139.72343.82355.985 53.319
152.422-99 FIAT/MAREA CITY                         3,0 15.745 14.504 13.401 10.868 10.118 9.324 8.95711.926
152.414-99 FIAT/MAREA ELX                          3,0 15.984 14.679 12.826 12.279 10.056 9.245 8.825 8.40011.05818.01920.250 7.178
152.415-99 FIAT/MAREA HLX                          3,0 18.377 17.028 14.464 12.878 10.199 9.449 9.007 8.13411.79722.76624.221 6.938
152.418-99 FIAT/MAREA SX                           3,0 16.535 14.811 13.234 12.302 9.630 9.026 8.482 7.90111.01818.49619.55123.650 7.361
152.430-99 FIAT/MAREA TURBO                        3,0 22.100 20.468 18.745 17.300 15.445 13.672 12.237 10.44516.24227.75630.249
152.412-99 FIAT/MAREA WEEKEND ELX                  3,0 18.398 16.268 13.460 12.921 10.352 9.705 9.108 7.83211.57019.37222.684
152.413-99 FIAT/MAREA WEEKEND HLX                  3,0 20.311 17.296 14.267 12.637 10.759 10.257 9.801 8.59611.48623.85425.244
152.419-99 FIAT/MAREA WEEKEND SX                   3,0 17.522 15.194 12.625 11.507 9.043 8.538 8.251 7.52710.99118.55319.994 7.016
152.431-99 FIAT/MAREA WEEKEND TURBO                3,0 23.283 21.917 20.257 17.880 15.914 15.216 13.661 11.60716.74827.89530.725
102.299-99 FIAT/OGGI                               3,0 2.002
102.201-99 FIAT/OGGI CS                            3,0 2.002
152.444-99 FIAT/PALIO                              3,0 12.483 11.868 10.644 9.429 9.112 8.024 7.6849.822 7.294
152.434-99 FIAT/PALIO 1.0                          2,0 12.111 10.862 9.620 9.297 8.188 7.83810.026 7.441
152.424-99 FIAT/PALIO 1.0 CITY                     2,0 9.392 8.765 8.106 7.38810.450 6.961
152.408-99 FIAT/PALIO 1.5                          3,0 14.283 12.440 10.572 9.227 8.409 8.085 7.683 7.305 6.2398.810 6.973
152.409-99 FIAT/PALIO 1.6                          3,0 12.162 9.601 9.154 8.547 7.49011.499 7.130
152.445-99 FIAT/PALIO 1.6 16V                      3,0 13.391 12.622 12.016 9.62211.360
152.426-99 FIAT/PALIO 1.6 CITY                     3,0 10.778 9.865 9.171 8.40411.754
152.470-99 FIAT/PALIO 1.8 R FLEX                   3,0 19.097 18.17920.33221.23422.33725.95828.59135.484 33.795
152.401-99 FIAT/PALIO 16V                          3,0 12.665 12.062 9.936 9.576 8.773 7.63711.489 7.278
152.491-99 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.0                2,0 25.117 23.921
152.484-99 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.4                3,0 23.12624.40228.966 27.907
152.439-99 FIAT/PALIO CITYMATIC                    2,0 12.149 10.307 9.729 8.855 8.29211.180
152.403-99 FIAT/PALIO ED                           2,0 11.875 11.283 10.719 10.178 9.081 8.428 7.676 6.944 5.960 5.5749.670 6.658
152.404-99 FIAT/PALIO EDX                          2,0 10.103 9.010 7.957 7.269 6.495 6.07710.750 6.944
152.402-99 FIAT/PALIO EL                           3,0 10.082 9.714 8.990 8.569 6.751 6.3108.029
152.420-19 FIAT/PALIO ELX                          2,0 14.929 14.416 13.382 12.788 10.622 9.891 8.741 8.04911.52015.646 7.581
152.420-49 FIAT/PALIO ELX                          3,0 14.929 14.416 13.382 12.788 10.622 9.891 8.741 8.04911.52015.646 7.581
152.480-99 FIAT/PALIO ELX DUALOGIC                 3,0 29.17330.75632.18739.560 37.677
152.451-19 FIAT/PALIO ELX FLEX                     2,0 14.616 14.075 13.669 13.256 12.85015.40516.03516.97618.16119.40824.301 23.144
152.451-49 FIAT/PALIO ELX FLEX                     3,0 14.616 14.075 13.669 13.256 12.85015.40516.03516.97618.16119.40824.301 23.144
152.492-99 FIAT/PALIO ESSENC 1.6 DL                3,0 26.19627.63733.392 31.803
152.490-99 FIAT/PALIO ESSENCE 1.6                  3,0 24.68826.03731.204 29.719
152.416-99 FIAT/PALIO EX                           2,0 13.256 12.712 11.915 11.370 9.095 8.716 7.657 7.140 5.62610.35714.23715.45916.31917.257 5.987
152.467-99 FIAT/PALIO EX FLEX                      3,0 12.729 12.20413.66314.82915.654
152.449-99 FIAT/PALIO FIRE                         2,0 12.262 11.722 11.147 10.485 9.572 9.196 8.747 8.321 7.541 7.177 5.44710.02412.99514.427 7.894
152.477-99 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY                 2,0 13.296 12.674 12.139 11.613 10.586 10.174 9.677 9.195 8.335 7.937 6.02211.09014.05314.77815.48616.51417.42920.825 19.834 8.727
152.462-99 FIAT/PALIO FIRE FLEX                    2,0 12.243 11.710 11.139 10.48812.98014.41415.31116.07418.14019.690 18.753
152.450-99 FIAT/PALIO HLX                          2,0 18.446 17.020 15.649 15.03219.956
152.453-99 FIAT/PALIO HLX FLEX                     3,0 18.037 17.264 15.596 14.91718.99519.81521.829
102.641-99 FIAT/PALIO SPORT 1.6 DL                 3,0 33.507 32.881
152.497-99 FIAT/PALIO SPORTING 1.6                 3,0 31.044 29.521
152.443-99 FIAT/PALIO STILE                        3,0 14.476 13.748 10.419 9.764 9.15312.187
152.448-99 FIAT/PALIO W RONTAN AMB                 3,0 15.675 14.298 12.857 10.49812.180
152.429-99 FIAT/PALIO WEEK 6MARCHAS                2,0 15.259 14.271 13.242 11.248 10.818 9.850 9.19512.261
152.455-99 FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX                3,0 17.971 17.175 16.42719.37520.86522.87625.60527.97735.216 33.539
152.457-99 FIAT/PALIO WEEK HLX FLEX                3,0 18.576 16.478 15.80719.85721.44124.04926.030
152.474-99 FIAT/PALIO WEEK TREKKING                3,0 24.42425.60127.11528.67534.021 32.401
152.405-99 FIAT/PALIO WEEKEND                      3,0 16.128 13.708 13.015 10.186 9.748 9.351 9.247 8.09112.421 8.660
152.435-99 FIAT/PALIO WEEKEND 1.5                  3,0 18.131 16.826 14.204 13.698 11.590 10.857 10.400 10.00113.314 8.905
152.410-99 FIAT/PALIO WEEKEND 16V                  3,0 13.052 12.396 10.690 10.054 9.617 8.875 7.69811.828 8.209
152.421-49 FIAT/PALIO WEEKEND ELX                  3,0 16.010 13.596 12.905 11.055 10.463 9.885 8.06812.288 7.634
152.421-19 FIAT/PALIO WEEKEND ELX                  2,0 16.010 13.596 12.905 11.055 10.463 9.885 8.06812.288 7.634
152.428-99 FIAT/PALIO WEEKEND EX                   3,0 17.232 16.216 14.818 13.106 10.862 10.166 9.393 8.90612.23318.85919.855 8.426
152.406-99 FIAT/PALIO WEEKEND SPORT                3,0 12.833 11.724 10.818 10.357 8.89114.266 9.478
152.407-99 FIAT/PALIO WEEKEND STILE                3,0 18.219 16.935 15.906 15.092 12.081 11.093 10.135 9.678 7.78513.425 9.035
152.479-99 FIAT/PALIO WK ADVEN DUAL                3,0 34.15035.80937.76345.509 43.342
152.459-99 FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX                3,0 20.774 18.760 18.27721.81223.22826.39133.79736.47045.179 43.028
152.437-99 FIAT/PALIO WK ADVENTURE                 3,0 19.506 17.532 15.702 15.066 12.555 11.141 9.516 8.89013.69820.67321.78122.89924.198
152.485-99 FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4                3,0 27.87029.40034.810 33.153
108.281-99 FIAT/PALIO WK TREKK 1.6                 3,0 34.876
152.442-99 FIAT/PALIO YOUNG                        2,0 12.189 11.594 11.070 10.519 8.594 8.158 7.6199.68412.916
102.399-99 FIAT/PANORAMA                           3,0 2.270
102.301-99 FIAT/PANORAMA C                         3,0 2.270
102.302-99 FIAT/PANORAMA CL                        3,0 2.270
204.499-99 FIAT/PICK-UP                            3,0 10.551 8.794 6.741 5.984 5.309 5.152 4.821 4.557 2.7497.941 5.015
102.499-99 FIAT/PREMIO                             3,0 5.634 4.820 2.049
102.401-99 FIAT/PREMIO CS 1.3                      3,0 6.015 4.887 2.284
102.402-99 FIAT/PREMIO CS 1.5                      3,0 5.945 4.821 2.292
102.406-99 FIAT/PREMIO CS 1.6                      3,0 5.990 4.885 3.702
102.414-99 FIAT/PREMIO CS IE                       3,0 5.722 4.821 3.342
102.404-99 FIAT/PREMIO CSL                         3,0 6.240 5.242 3.636
102.408-99 FIAT/PREMIO CSL 1.6                     3,0 6.475 5.664 3.866
102.415-99 FIAT/PREMIO CSL IE                      3,0 6.494 5.787 4.143
102.403-99 FIAT/PREMIO S                           3,0 5.497 5.214 4.942 4.455 4.233 2.0494.680
102.483-99 FIAT/PREMIO S                           3,0 4.588 4.286 2.969
102.409-99 FIAT/PREMIO S 1.5                       3,0 4.803 4.247 2.978
102.410-99 FIAT/PREMIO S IE                        3,0 4.496 2.978
102.405-99 FIAT/PREMIO SL                          3,0 4.820 3.342
102.407-99 FIAT/PREMIO SL 1.6                      3,0 5.727 4.821 3.343
102.411-99 FIAT/PREMIO SL IE                       3,0 5.124 4.889 3.696
165.002-99 FIAT/PUNTO 1.4                          3,0 19.58620.59622.42723.69925.77731.799 30.285
165.017-99 FIAT/PUNTO ATTRACTIVE                   3,0 25.50627.01632.643 30.797
165.003-99 FIAT/PUNTO ELX 1.4                      3,0 21.89123.01224.28826.17728.44634.081 32.458
165.028-99 FIAT/PUNTO ESSEN. 1.6 DL                3,0 34.43137.740 35.943
165.020-99 FIAT/PUNTO ESSEN. 1.8 DL                3,0 29.14930.74737.057 35.293
165.019-99 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.6                  3,0 28.44530.12535.881 34.173
165.018-99 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.8                  3,0 28.34030.00535.756 34.054
165.001-99 FIAT/PUNTO HLX 1.8                      3,0 23.52424.72526.41429.30231.06438.318 36.494
165.000-99 FIAT/PUNTO SPORTING 1.8                 3,0 26.72528.08429.26631.67233.73242.623 40.594
165.011-99 FIAT/PUNTO SPORTING DUAL                3,0 34.56936.57943.498 41.427
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165.007-99 FIAT/PUNTO TURBO T-JET                  3,0 34.19735.75137.99542.01951.714 49.252
153.014-99 FIAT/SIENA 1.4 TETRAFUEL                3,0 17.24818.43219.42123.33125.11428.15536.237 34.513
153.007-99 FIAT/SIENA 1.5                          3,0 15.698 14.604 13.999 12.764 11.897
153.001-99 FIAT/SIENA 6 MARCHAS                    2,0 10.250 9.727 9.213 8.65013.329 7.932
153.025-99 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.0                2,0 20.59721.80125.325 24.119
153.032-99 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4                3,0 32.634 30.714
153.022-99 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4                3,0 26.07927.60332.019 30.495
153.036-99 FIAT/SIENA EL 1.0 FLEX                  2,0 22.900
153.037-99 FIAT/SIENA EL 1.4 FLEX                  3,0 24.898
153.017-49 FIAT/SIENA EL FLEX                      3,0 19.89920.90122.99626.340 25.085
153.017-19 FIAT/SIENA EL FLEX                      2,0 19.89920.90122.99626.340 25.085
153.003-19 FIAT/SIENA ELX                          2,0 15.913 14.153 13.423 12.964 10.936 10.313 9.727 8.91612.42816.82118.401 7.720
153.003-49 FIAT/SIENA ELX                          3,0 15.913 14.153 13.423 12.964 10.936 10.313 9.727 8.91612.42816.82118.401 7.720
153.009-19 FIAT/SIENA ELX FLEX                     2,0 15.668 13.735 13.253 12.78416.47818.21520.68122.88224.29630.385 28.938
153.009-49 FIAT/SIENA ELX FLEX                     3,0 15.668 13.735 13.253 12.78416.47818.21520.68122.88224.29630.385 28.938
153.030-99 FIAT/SIENA ESSENC 1.6 DL                3,0 34.470 31.771
153.024-99 FIAT/SIENA ESSENC 1.6 DL                3,0 31.76934.892 33.231
153.031-99 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6                  3,0 33.086 31.499
153.023-99 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6                  3,0 27.47428.99734.394 32.756
153.005-99 FIAT/SIENA EX                           3,0 12.749 11.624 11.173 10.574 9.937 9.66610.275
153.006-99 FIAT/SIENA FIRE                         2,0 14.030 13.208 12.748 11.994 10.996 10.57611.51714.80316.606
153.011-99 FIAT/SIENA FIRE FLEX                    2,0 14.210 13.387 12.91915.00116.83617.67518.70819.72124.498 23.332
153.016-99 FIAT/SIENA HLX DUALOGIC                 3,0 26.05227.48029.01636.122 34.402
152.458-99 FIAT/SIENA HLX FLEX                     3,0 17.888 16.341 14.171 13.55918.89919.88123.25025.69929.27136.342 34.613
153.021-99 FIAT/SIENA SPORTING DUAL                3,0 33.93637.165 35.396
153.020-99 FIAT/SIENA SPORTING FLEX                3,0 28.07730.21237.076 35.311
153.034-99 FIAT/SIENA TETRAFUEL 1.4                3,0 35.233
102.599-99 FIAT/SPAZIO                             3,0 2.388
102.501-99 FIAT/SPAZIO CL                          3,0 2.377
102.502-99 FIAT/SPAZIO CLS                         3,0 3.641
102.505-99 FIAT/SPAZIO TR                          3,0 3.004
102.002-99 FIAT/STILO                              3,0 20.062 18.969 17.891 16.170 14.23115.17221.666
102.000-99 FIAT/STILO 16V                          3,0 21.189 20.535 18.986 16.789 13.94914.87423.18424.78627.251
102.001-99 FIAT/STILO ABARTH                       3,0 30.933 27.484 20.472 18.387 16.02917.10334.93936.44941.27745.404
102.010-99 FIAT/STILO ATTRACTIVE                   3,0 25.32727.49229.07235.468 33.780
102.011-99 FIAT/STILO ATTRACTIVE DL                3,0 28.51431.46533.11639.828 37.932
102.009-99 FIAT/STILO BLACKMOTION                  3,0 34.69136.28437.66640.21252.776 50.263
102.004-99 FIAT/STILO FLEX                         3,0 20.364 19.89321.81223.01225.72328.22430.42138.524 36.690
102.007-99 FIAT/STILO FLEX DUALOGIC                3,0 24.09425.21927.66729.10731.62939.901 38.001
102.003-99 FIAT/STILO M.SCHUMACHER                 3,0 28.117 25.894 24.64230.05431.24333.805
102.006-99 FIAT/STILO SPORTING DUAL                3,0 29.61030.99734.51636.18739.38150.278 47.885
102.005-99 FIAT/STILO SPORTING FLEX                3,0 23.72824.45628.45931.45033.56342.324 40.309
222.409-99 FIAT/STRADA 1.5                         3,0 17.531 15.929 15.116 13.581 12.727
222.410-99 FIAT/STRADA 1.5 CE                      3,0 18.217 16.922 15.664 15.155 13.994
222.427-99 FIAT/STRADA ADV CD DUAL                 3,0 45.918 43.732
222.431-99 FIAT/STRADA ADVENT FLEX                 3,0 33.90935.94541.057 37.994
222.413-99 FIAT/STRADA ADVENT FLEX                 3,0 21.038 19.254 18.562 17.729 16.055 15.334 14.367 13.659 12.38216.88322.13023.30926.57731.86233.65839.678 37.789 12.961
222.405-99 FIAT/STRADA ADVENTURE                   3,0 22.131 19.639 18.831 17.452 14.048 12.91516.38723.41524.74929.837
222.424-99 FIAT/STRADA ADVENTURE CD                3,0 32.46334.08935.92542.872 40.830
222.407-99 FIAT/STRADA FIRE                        3,0 15.918 15.285 14.599 13.326 11.84412.68516.973
222.408-99 FIAT/STRADA FIRE CE                     3,0 17.641 17.089 16.370 14.986 12.21013.07319.30820.41721.50722.731
222.414-99 FIAT/STRADA FIRE CE FLEX                3,0 17.460 17.033 16.267 15.535 14.073 13.445 12.598 11.977 10.853 10.332 7.84014.79619.60020.75722.47123.60624.96728.237 26.893 11.365
222.415-99 FIAT/STRADA FIRE FLEX                   3,0 14.781 14.401 13.751 13.133 11.89612.50716.78818.00319.12220.66521.67126.081 24.840
222.402-99 FIAT/STRADA LX 16V                      3,0 19.654 18.326 14.885 12.736 11.285 10.118 8.68613.979 8.097
222.425-99 FIAT/STRADA SPORTING CE                 3,0 33.57236.840 35.086
222.416-99 FIAT/STRADA TRANSFORM A                 3,0 17.75319.05020.22921.85122.92027.013 25.727
222.433-99 FIAT/STRADA TREK CC 1.6                 3,0 33.704
222.434-99 FIAT/STRADA TREK CD 1.6                 3,0 38.767
222.432-99 FIAT/STRADA TREK CE 1.6                 3,0 35.584
222.411-99 FIAT/STRADA TREK CE FLEX                3,0 19.187 17.582 16.764 16.012 14.505 13.857 9.891 9.406 8.523 8.115 6.16015.25019.99921.05222.17426.01827.74831.840 30.324 8.925
222.412-99 FIAT/STRADA TREK FLEX                   3,0 17.677 16.865 15.54618.64219.59320.68823.96225.18330.314 28.871
222.403-99 FIAT/STRADA TREKKING                    3,0 14.125 12.089 10.763 9.607 8.70113.050 8.106
222.401-99 FIAT/STRADA WORKING                     3,0 17.348 16.040 15.348 13.548 11.953 11.114 9.975 8.80712.70019.38120.48521.70622.47823.72428.459 27.104 8.209
222.423-99 FIAT/STRADA WORKING CD                  3,0 24.52125.84927.26032.583 31.413
222.406-99 FIAT/STRADA WORKING CE                  3,0 18.972 17.860 16.935 15.240 13.14314.06520.47321.72422.56923.43724.70430.684 29.671
146.599-99 FIAT/TEMPRA                             3,0 9.329 8.386 7.352 6.480 5.248 3.7867.081
146.503-99 FIAT/TEMPRA 16V                         3,0 9.355 8.949 8.024 7.503 6.200 5.399 4.0187.043
152.417-99 FIAT/TEMPRA 8V                          3,0 11.324 10.586 9.824 8.427 7.754 7.101 6.462 5.744 4.914 3.5799.102 6.080
146.509-99 FIAT/TEMPRA HLX 16V                     3,0 10.111 8.389 7.990 6.916 6.4467.625
146.505-99 FIAT/TEMPRA IE                          3,0 7.801 7.137 6.142 5.410 4.712 3.5065.915
146.501-99 FIAT/TEMPRA OURO                        3,0 7.328 6.582 5.331 3.8466.964
146.504-99 FIAT/TEMPRA OURO 16V                    3,0 8.965 8.531 7.938 7.386 6.583 5.731 4.2657.022
146.502-99 FIAT/TEMPRA STILE                       3,0 9.202 8.752 5.481 4.773 3.5506.385
146.507-99 FIAT/TEMPRA SX                          3,0 8.584 7.854 7.146 5.957 5.187 3.8586.725
146.508-99 FIAT/TEMPRA SX 16V                      3,0 9.292 8.457 7.503 6.394 5.861 4.2887.041
146.506-99 FIAT/TEMPRA TURBO IE                    3,0 9.625 8.075 7.331 6.989 4.8427.610
146.510-99 FIAT/TEMPRA TURBO STILE                 3,0 10.370 9.198 8.751 7.603 6.4268.001
151.901-99 FIAT/TIPO 1.6 MPI                       3,0 7.748 7.227 6.666 6.080 4.920 4.587 3.2768.371 5.571
102.699-99 FIAT/UNO                                3,0 10.957 10.263 9.662 8.464 6.970 6.529 5.767 5.492 4.824 4.421 2.5428.09811.72012.63813.20113.962 5.030
102.625-99 FIAT/UNO 1.0 CITY                       2,0 9.081 8.429 7.408 6.8879.714 6.432
102.602-99 FIAT/UNO 1.5 R                          3,0 10.294 7.604 6.701 6.383 4.3406.977
102.617-99 FIAT/UNO 1.6                            3,0 8.849 8.445 7.371 5.959 4.3587.946
102.619-99 FIAT/UNO 1.6 MPI                        3,0 7.332 5.922 4.3347.896
102.606-99 FIAT/UNO 1.6 R                          3,0 6.608 6.280 4.3356.943
102.615-99 FIAT/UNO 1.6 R MPI                      3,0 6.851 6.288 4.6027.200
102.635-99 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.4                 3,0 20.71021.84926.245 24.995
102.601-99 FIAT/UNO CS                             3,0 10.663 10.189 9.715 8.816 8.397 7.960 6.706 5.869 5.576 2.7379.280 6.166
102.610-99 FIAT/UNO CS 1.5                         3,0 8.484 7.876 6.705 5.868 5.576 4.0676.165
102.607-99 FIAT/UNO CS EXPORT                      3,0 5.839 5.549 4.047
102.613-99 FIAT/UNO CS IE                          3,0 13.087 12.441 11.889 11.338 9.704 8.793 8.175 6.704 5.867 5.575 4.06710.38114.27015.034 6.165
102.605-99 FIAT/UNO CS TOP                         3,0 6.704 5.867 5.577 4.0666.163
102.640-99 FIAT/UNO ECONOMY                        2,0 18.312 17.441
102.616-99 FIAT/UNO ELECTRONIC                     2,0 7.975 7.647 7.249 6.336 5.780 5.301 3.9088.375 6.038
204.702-99 FIAT/UNO FIORINO 1.3                    3,0 5.374 4.694 4.306 3.1534.917
204.704-99 FIAT/UNO FIORINO 1.5                    3,0 6.963 6.511 5.735 5.453 4.765 4.369 3.1984.989
204.746-99 FIAT/UNO FLEX                           3,0 11.122 10.41511.90012.83513.40214.18115.86318.810 17.915
204.701-99 FIAT/UNO FURGAO 1.3                     3,0 10.099 9.692 9.420 9.057 8.337 8.087 7.660 7.259 6.679 6.332 3.1968.64111.15412.070 6.881
204.713-99 FIAT/UNO FURGAO 1.5                     3,0 13.117 8.841 7.181 6.684 5.885 5.597 4.932 4.498 3.1988.471 5.118
204.716-99 FIAT/UNO IE                             3,0 11.058 10.352 9.745 8.539 7.368 7.112 6.810 6.244 5.695 5.223 3.8508.16611.82912.75513.31414.09115.76817.483 16.556 5.951
102.608-99 FIAT/UNO MILLE                          2,0 11.182 10.549 9.888 8.658 7.467 7.160 6.842 6.255 5.740 5.240 3.8468.31011.98312.960 6.009
103.608-99 FIAT/UNO MILLE                          2,0 3.814
102.611-99 FIAT/UNO MILLE BRIO                     2,0 6.338 5.813 5.310 3.8966.089
102.631-99 FIAT/UNO MILLE ECONOMY                  2,0 13.44714.07314.93516.74619.424 18.500
102.614-99 FIAT/UNO MILLE ELECTRONI                2,0 7.242 6.339 5.815 5.308 3.8976.089
102.620-99 FIAT/UNO MILLE EP                       2,0 10.098 9.356 8.477 7.203 6.452 6.123 4.4596.741
102.624-99 FIAT/UNO MILLE EX                       2,0 9.316 9.108 8.889 7.667 7.352 7.023 6.424 5.891 5.380 3.9508.533 6.172
106.627-99 FIAT/UNO MILLE FIRE                     2,0 11.068 10.450 9.796 9.255 7.584 6.997 6.634 6.291 5.732 5.435 4.1068.65311.86312.83713.435 6.016
102.627-99 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX                2,0 11.098 10.475 9.816 9.272 8.1558.57011.88912.86613.46214.29416.01817.655
102.621-99 FIAT/UNO MILLE IE                       2,0 10.187 9.175 8.757 8.325 7.399 7.097 6.777 6.198 5.685 5.192 3.8127.99511.52112.181 5.954
102.626-99 FIAT/UNO MILLE SMART                    2,0 10.408 9.594 9.152 8.837 7.621 7.306 6.982 6.721 5.381 5.1038.47911.051 6.054
102.622-99 FIAT/UNO MILLE SX                       2,0 10.850 9.802 9.357 8.895 7.904 7.577 7.241 6.619 6.074 5.548 4.0708.54111.52412.178 6.359
102.623-99 FIAT/UNO MILLE SX YOUNG                 2,0 7.400 7.095 6.779 6.523 5.673 5.382 4.0656.066
102.632-99 FIAT/UNO MILLE WAY ECON                 2,0 14.92515.69917.10518.45320.868 19.875
204.711-99 FIAT/UNO P.UP HEAVY DUTY                3,0 12.311 11.760 11.218 10.175 9.758 9.255 8.739 7.487 7.012 3.90410.688 8.372
204.712-99 FIAT/UNO P.UP LX HD 1.6                 3,0 8.185 7.601 4.373
204.710-99 FIAT/UNO P.UP LX YOUNG                  3,0 7.086 5.087
204.703-99 FIAT/UNO PICK UP 1.3                    3,0 6.680 3.628
204.705-99 FIAT/UNO PICK UP 1.5                    3,0 7.067 6.623 2.7487.489
204.706-99 FIAT/UNO PICK UP LX 1.5                 3,0 7.650 7.125 4.376
204.709-99 FIAT/UNO PICK-UP LX 1.6                 3,0 7.569 7.027 4.1917.999
102.603-99 FIAT/UNO S                              3,0 12.908 12.278 11.725 11.183 9.869 9.201 8.486 7.262 6.479 6.146 2.78410.655 6.827
102.609-99 FIAT/UNO S 1.5                          3,0 13.413 12.542 11.634 9.980 9.309 8.585 7.263 6.480 6.148 4.33810.779 6.827
102.612-99 FIAT/UNO S IE                           3,0 11.071 9.692 9.292 8.992 7.759 7.493 7.176 6.920 6.478 6.146 4.3368.60711.729 6.829
102.639-99 FIAT/UNO SPORTING 1.4                   3,0 26.06128.288 26.941
102.604-99 FIAT/UNO SX                             3,0 9.220 8.841 7.926 7.513 6.708 6.157 3.0947.045
102.618-99 FIAT/UNO TURBO IE                       3,0 10.762 10.085 9.537 5.26310.617
102.634-99 FIAT/UNO VIVACE 1.0                     2,0 18.25219.25723.179 22.075
102.636-99 FIAT/UNO WAY 1.0                        2,0 19.42320.50024.553 23.384
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FIAT 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
102.633-99 FIAT/UNO WAY 1.4                        3,0 19.153 18.259 17.499 16.733 15.251 14.657 13.938 13.25815.97920.25221.28422.31823.51624.81229.716 28.302 12.886

IMPORTADO
108.268-99 I/FIAT 500 CULT                         3,0 36.259 34.533
108.269-99 I/FIAT 500 CULT DUAL                    3,0 37.764 35.966
108.259-99 I/FIAT 500 LOUNGE                       3,0 35.50537.60539.752
108.273-99 I/FIAT 500 LOUNGE AIR AT                3,0 47.405 45.148
108.262-99 I/FIAT 500 LOUNGE DUAL                  3,0 37.81940.18442.539
108.258-99 I/FIAT 500 SPORT                        3,0 32.58733.01635.23938.030
108.270-99 I/FIAT 500 SPORT AIR                    3,0 38.755 36.910
108.271-99 I/FIAT 500 SPORT AIR AT                 3,0 42.890 40.848
108.263-99 I/FIAT 500 SPORT DUAL                   3,0 36.52139.05041.419
204.169-99 I/FIAT FREEMONT EMOTION                 3,0 71.938 68.513
204.166-99 I/FIAT FREEMONT PRECISIO                3,0 75.049 71.476
152.496-99 I/FIAT PALIO ATTRACT 1.0                2,0 22.196
152.493-99 I/FIAT PALIO ATTRACT 1.4                3,0 28.898
152.495-99 I/FIAT PALIO FIRE ECONOM                2,0 20.805 19.815
108.255-99 I/FIAT PALIO FIRE FLEX                  2,0 16.58917.64718.791
153.027-99 I/FIAT SIENA ATTRACT 1.4                3,0 26.06927.59732.018 30.494
153.038-99 I/FIAT SIENA EL 1.0 FLEX                2,0 24.266
153.039-99 I/FIAT SIENA EL 1.4 FLEX                3,0 26.489
153.019-19 I/FIAT SIENA EL FLEX                    2,0 20.36921.09522.97527.075 25.787
153.019-49 I/FIAT SIENA EL FLEX                    3,0 20.36921.09522.97527.075 25.787
153.015-49 I/FIAT SIENA ELX FLEX                   3,0 18.06020.50722.68824.08030.124 28.690
153.015-19 I/FIAT SIENA ELX FLEX                   2,0 18.06020.50722.68824.08030.124 28.690
153.029-99 I/FIAT SIENA ESSENCE 1.6                3,0 29.84232.748 31.190
108.246-99 I/FIAT SIENA EX                         3,0 12.791 11.918 10.826 9.669 8.819 8.23710.277
153.018-99 I/FIAT SIENA FIRE FLEX                  2,0 15.19315.96816.74717.73718.69022.778 22.112
108.253-99 I/FIAT SIENA HLX FLEX                   3,0 18.29121.39423.64126.92233.429 31.837
105.899-99 IMP/ALFA ROMEO                          3,0 28.139 23.167 14.025 12.721 11.488 8.774 8.413 6.42424.811 10.057
108.299-99 IMP/FIAT                                3,0 14.717 10.912 8.879 7.533 7.250 5.125 4.512 3.36312.671 5.844
108.213-99 IMP/FIAT COUPE 16V                      3,0 19.556 16.087 13.465 10.38318.821
222.002-99 IMP/FIAT DUCATO 15                      3,0 41.665 39.577 37.607 29.309 25.327 23.434 21.992 19.10027.97044.237 17.963
108.211-99 IMP/FIAT DUNA 1.6 IE                    3,0 8.730 8.054 7.427 6.584 5.113 3.8736.835
108.232-99 IMP/FIAT MAREA WEEK ELX                 3,0 10.864 10.180 9.553 9.317 8.745
108.233-99 IMP/FIAT MAREA WEEK HLX                 3,0 11.735 11.159 10.600 9.611 9.045
108.236-99 IMP/FIAT MAREA WEEK SX                  3,0 9.273 8.755 8.461 8.22211.267 7.891
108.223-99 IMP/FIAT PALIO EL                       3,0 10.077 9.716 8.989 8.567 7.2618.029
108.239-99 IMP/FIAT PALIO ELX                      3,0 12.846 12.244 11.694 11.145 10.076 9.592 8.480 8.11110.62413.57214.26615.01815.88816.883 7.870
108.231-99 IMP/FIAT PALIO EX                       2,0 8.989 8.620 7.572 7.125 6.710
108.208-99 IMP/FIAT PREMIO CS IE                   3,0 5.407 4.889 3.695
108.207-99 IMP/FIAT PREMIO CSL                     3,0 6.382 5.724 4.226
108.206-99 IMP/FIAT PREMIO CSL IE                  3,0 6.208 5.781 4.1366.712
108.235-99 IMP/FIAT SIENA 6 MARCHAS                2,0 11.813 10.455 9.830 9.372 8.40411.251 7.834
108.238-99 IMP/FIAT SIENA CITY                     3,0 10.490 9.819 9.063 7.979 7.439
108.225-99 IMP/FIAT SIENA EL                       3,0 11.919 10.812 8.677 7.341 7.051 5.07911.352 5.791
108.227-99 IMP/FIAT SIENA EL 16V                   3,0 9.316 8.623 7.792 6.8687.324
108.240-49 IMP/FIAT SIENA ELX                      3,0 14.105 13.487 10.901 10.531 10.075 9.33912.621 8.864
108.240-19 IMP/FIAT SIENA ELX                      2,0 14.105 13.487 10.901 10.531 10.075 9.33912.621 8.864
108.220-19 IMP/FIAT SIENA HL                       2,0 9.478 8.790 8.311 7.0467.594
108.220-49 IMP/FIAT SIENA HL                       3,0 9.478 8.790 8.311 7.0467.594
108.234-99 IMP/FIAT SIENA SPORT MTV                3,0 10.186 9.753 8.822 8.222
108.229-99 IMP/FIAT SIENA STILE                    3,0 10.835 10.204 9.741 8.638 7.73211.379 8.245
108.210-99 IMP/FIAT TEMPRA SW SLX                  3,0 6.725 6.160 5.738 4.3476.485
108.205-99 IMP/FIAT TIPO 1.6 IE                    3,0 7.438 7.054 6.322 5.116 4.770 3.4075.791
108.212-99 IMP/FIAT TIPO 2.0 16V                   3,0 5.112 4.767 3.4045.755
108.209-99 IMP/FIAT TIPO SLX                       3,0 5.715 5.347 3.9946.317
108.203-99 IMP/FIAT UNO CSL 1.6                    3,0 10.178 9.389 8.649 7.329 6.754 5.1267.983
108.204-99 IMP/FIAT UNO CSL 1.6 MPI                3,0 6.755 5.125
108.219-99 IMP/FIAT UNO MILLE SX                   2,0 8.989 8.559 8.002 7.562 6.615 6.2759.472 6.982

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FORD 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
203.699-92 FORD                                    3,0 10.350 9.763 7.875 6.007 5.593 2.5677.516
203.699-93 FORD                                    3,0 17.897 16.329 15.326 13.872 13.331 8.76114.700
103.499-99 FORD                                    3,0 9.262 8.200 7.572 6.504 6.256 5.155 4.649 2.9508.653 5.635
102.799-99 FORD/AERO WILLYS                        3,0 8.641 7.826 7.265 6.616 5.552 5.174 2.1276.051
209.501-93 FORD/AUTO ARTE PHOENIX                  3,0 16.415 15.841 8.761
209.501-92 FORD/AUTO ARTE PHOENIX                  3,0 6.540 6.115 4.108
102.899-99 FORD/BELINA                             3,0 3.009
102.905-99 FORD/BELINA GHIA                        3,0 4.020
102.999-99 FORD/BELINA II                          3,0 3.009
102.901-99 FORD/BELINA II GL                       3,0 3.139
102.904-99 FORD/BELINA II GL ASTRO                 3,0 2.999
102.902-99 FORD/BELINA II L                        3,0 5.317 5.037 3.009
102.903-99 FORD/BELINA II LDO                      3,0 2.882
102.801-99 FORD/BELINA L                           3,0 3.009
102.804-99 FORD/BELINA L 4X4                       3,0 2.766
102.802-99 FORD/BELINA LDO                         3,0 3.139
102.803-99 FORD/BELINA LX                          3,0 3.009
206.701-92 FORD/BRASILVAN RANGER CD                3,0 13.478 9.921
206.701-93 FORD/BRASILVAN RANGER CD                3,0 18.112 12.691
206.702-93 FORD/BRASILVAN RANGER SW                3,0 32.706 31.189 28.230 27.067 25.301 22.018 20.568 19.796 14.92329.489 21.323
206.702-92 FORD/BRASILVAN RANGER SW                3,0 26.188 25.247 23.687 23.002 21.074 20.158 15.627 14.731 10.83924.481 18.365
214.301-93 FORD/BRAZCAR NELORE                     3,0 16.799 15.926 14.675 14.166 9.33315.391
214.301-92 FORD/BRAZCAR NELORE                     3,0 9.715 7.915 6.145 5.749 4.1097.614
243.503-93 FORD/CHAPEMEC MONTERO                   3,0 34.880 33.074 31.885 30.443 27.445 26.188 24.688 21.59628.729
243.503-92 FORD/CHAPEMEC MONTERO                   3,0 25.189 24.469 23.725 22.897 21.397 20.678 19.107 18.37022.159
103.099-99 FORD/CORCEL                             3,0 2.584
103.001-99 FORD/CORCEL GL                          3,0 2.170
103.002-99 FORD/CORCEL GT                          3,0 2.170
103.199-99 FORD/CORCEL II                          3,0 2.584
103.101-99 FORD/CORCEL II GL                       3,0 2.284
103.102-99 FORD/CORCEL II GT                       3,0 1.978
103.103-99 FORD/CORCEL II HOBBY                    3,0 2.300
103.104-99 FORD/CORCEL II L                        3,0 5.658 2.584
103.105-99 FORD/CORCEL II LDO                      3,0 2.539
103.106-99 FORD/CORCEL II VAN                      3,0 2.181
103.003-99 FORD/CORCEL LDO                         3,0 2.121
103.004-99 FORD/CORCEL LUXO                        3,0 2.326
221.601-99 FORD/COURIER                            3,0 13.747 13.124 12.573 11.984 10.591 9.673 9.201 7.413 6.76211.663 7.065
221.605-99 FORD/COURIER 1.6 L                      3,0 14.154 13.655 13.175 12.623 11.489 10.045 8.476 7.89512.12415.46916.17518.278
221.607-99 FORD/COURIER 1.6 XL                     3,0 16.631 15.882 15.076 13.966 12.224 10.785 9.038 8.41813.40717.41619.69121.330
221.602-99 FORD/COURIER CLX                        3,0 15.706 14.993 14.363 13.688 12.413 10.793 10.277 9.177 7.78713.062 8.370
221.617-99 FORD/COURIER L 1.6 FLEX                 3,0 14.185 13.690 13.199 12.645 11.510 10.488 9.951 9.43512.15615.50116.21218.30919.79822.32025.894 24.662
221.612-99 FORD/COURIER RONTAN AMB                 3,0 14.145 13.655 13.013 12.127 10.302 9.695 9.22211.31915.46516.16318.26419.750
221.613-99 FORD/COURIER RONTAN BOX                 3,0 13.110 12.652 12.055 11.242 9.54610.49114.33114.98316.92218.306
221.603-99 FORD/COURIER SI                         3,0 11.808 10.679 10.144 8.584 7.9278.278
221.615-99 FORD/COURIER VIDA AMB                   3,0 14.23315.56016.26818.39219.87422.39826.823 25.546
221.618-99 FORD/COURIER XL 1.6 FLEX                3,0 16.54318.71420.26622.38724.35630.156 28.720
221.611-99 FORD/COURIER3 RONTAN BOX                3,0 13.918 12.985 12.091 10.196 9.611 9.16311.234
210.101-93 FORD/CW KANSAS                          3,0 12.876 12.426 8.76113.499
210.101-92 FORD/CW KANSAS                          3,0 6.444 6.026 4.1037.978
119.608-99 FORD/D.REY BEL. 1.8 GHIA                3,0 4.519
119.607-99 FORD/D.REY BELINA 1.8 GLX               3,0 3.995
103.299-99 FORD/DEL REY                            3,0 5.912 2.531
103.212-99 FORD/DEL REY 1.8 GHIA                   3,0 6.451 4.520
103.210-99 FORD/DEL REY 1.8 GL                     3,0 6.421 4.225
103.211-99 FORD/DEL REY 1.8 GLX                    3,0 6.421 4.221
103.209-99 FORD/DEL REY 1.8 L                      3,0 5.912 3.832
119.699-99 FORD/DEL REY BELINA                     3,0 2.178
119.605-99 FORD/DEL REY BELINA "SE"                3,0 4.148
119.606-99 FORD/DEL REY BELINA 1.8 L               3,0 3.390
119.604-99 FORD/DEL REY BELINA GHIA                3,0 2.208
119.602-99 FORD/DEL REY BELINA GL                  3,0 3.754
119.603-99 FORD/DEL REY BELINA GLX                 3,0 2.208
119.601-99 FORD/DEL REY BELINA L                   3,0 2.178
104.299-99 FORD/DEL REY ESCALA                     3,0 5.911 3.139
104.201-99 FORD/DEL REY ESCALA GHIA                3,0 6.450 3.139
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104.202-99 FORD/DEL REY ESCALA GL                  3,0 3.150
104.203-99 FORD/DEL REY ESCALA GLX                 3,0 6.421 3.139
104.204-99 FORD/DEL REY ESCALA OURO                3,0 5.914 3.139
103.201-99 FORD/DEL REY GHIA                       3,0 6.451 2.546
103.202-99 FORD/DEL REY GL                         3,0 6.420 3.139
103.208-99 FORD/DEL REY GL "SE"                    3,0 6.418 4.228
103.203-99 FORD/DEL REY GLX                        3,0 6.422 3.139
103.204-99 FORD/DEL REY L                          3,0 10.719 10.242 9.767 9.303 8.374 7.966 7.555 7.188 6.241 5.913 2.5318.83811.332 6.674
103.205-99 FORD/DEL REY OURO                       3,0 5.912 3.139
103.206-99 FORD/DEL REY PRATA                      3,0 5.913 3.139
207.102-93 FORD/DEMEC CAMPING                      3,0 20.311 19.557 12.69121.063
207.102-92 FORD/DEMEC CAMPING                      3,0 15.334 14.461 10.02718.027
207.110-93 FORD/DEMEC CAPITAL                      3,0 14.972
207.110-92 FORD/DEMEC CAPITAL                      3,0 10.119
207.105-93 FORD/DEMEC DERBY                        3,0 20.319 19.551 12.69121.068
207.105-92 FORD/DEMEC DERBY                        3,0 14.451 13.618 10.00616.991
207.111-92 FORD/DEMEC ELIVEL                       3,0 9.988
207.111-93 FORD/DEMEC ELIVEL                       3,0 14.975
207.103-93 FORD/DEMEC FIRENZE                      3,0 20.738 19.923 13.10821.543
207.103-92 FORD/DEMEC FIRENZE                      3,0 14.593 14.065 10.72215.253
207.101-93 FORD/DEMEC POTRO                        3,0 11.286
207.101-92 FORD/DEMEC POTRO                        3,0 9.442
203.603-99 FORD/ECOSPORT                           2,0 19.543 18.981 17.393 15.862 15.24320.89424.26328.517
203.610-99 FORD/ECOSPORT 4WD 2.0L                  3,0 23.640 22.929 21.131 20.15225.57328.27132.81936.869
203.615-99 FORD/ECOSPORT 4WD2.0FLEX                3,0 28.33532.90136.97039.34850.289 47.895
203.624-99 FORD/ECOSPORT FSL 1.6                   3,0 52.255
203.625-99 FORD/ECOSPORT FSL 2.0                   3,0 53.922
203.619-99 FORD/ECOSPORT FSL1.6FLEX                3,0 34.10336.08144.596 42.473
203.618-99 FORD/ECOSPORT FSL2.0FLEX                3,0 36.45339.19247.749 45.476
203.620-99 FORD/ECOSPORT S 1.6                     3,0 45.298
203.621-99 FORD/ECOSPORT SE 1.6                    3,0 47.793
203.622-99 FORD/ECOSPORT TIT 1.6                   3,0 54.932
203.623-99 FORD/ECOSPORT TIT 2.0                   3,0 57.596
203.613-99 FORD/ECOSPORT XL 1.6FLEX                3,0 21.552 19.950 19.25022.82224.10428.33230.89132.39537.337 35.560
203.606-99 FORD/ECOSPORT XL 1.6L                   3,0 21.943 20.314 19.616 18.531 17.98923.237
203.607-99 FORD/ECOSPORT XLS 1.6L                  3,0 22.831 21.946 21.073 20.28925.10126.64530.997
203.601-99 FORD/ECOSPORT XLS 2.0L                  3,0 24.23725.60826.95932.03034.737
203.611-99 FORD/ECOSPORT XLS1.6FLEX                3,0 22.335 21.469 20.62624.54826.06030.31932.94634.43442.812 40.774
203.614-99 FORD/ECOSPORT XLS2.0FLEX                3,0 26.65231.65634.32836.46745.030 42.886
203.602-99 FORD/ECOSPORT XLT                       3,0 21.565 20.927 20.126 18.970 17.61523.84026.17030.86333.342
203.605-99 FORD/ECOSPORT XLT 1.6L                  3,0 21.935 21.284 20.474 19.77624.241
203.612-99 FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX                3,0 21.393 20.759 19.96623.65025.95130.62633.07435.96543.846 41.758
203.617-99 FORD/ECOSPORT XLT2.0FLEX                3,0 26.89331.92834.63937.46845.927 43.740
206.803-93 FORD/ENGER. MAGNUN III                  3,0 20.200 12.426
206.803-92 FORD/ENGER. MAGNUN III                  3,0 9.445
206.302-93 FORD/ENGERAUTO DUO                      3,0 19.162 18.443 12.13419.870
206.302-92 FORD/ENGERAUTO DUO                      3,0 14.065 13.174 4.96215.728
206.804-92 FORD/ENGERAUTO ESCORPION                3,0 9.444
206.804-93 FORD/ENGERAUTO ESCORPION                3,0 12.426
206.801-93 FORD/ENGERAUTO MAGNUN I                 3,0 17.869 17.202 11.28618.535
206.801-92 FORD/ENGERAUTO MAGNUN I                 3,0 14.967 14.112 10.02617.600
206.802-92 FORD/ENGERAUTO MAGNUN II                3,0 13.503 9.922
206.802-93 FORD/ENGERAUTO MAGNUN II                3,0 19.819 12.691
206.305-99 FORD/ENGERAUTO PAMPA BOX                3,0 9.758 7.856 5.878 5.510 4.1807.339
206.301-93 FORD/ENGERAUTO TOPAZIO                  3,0 19.214 18.485 12.691
206.301-92 FORD/ENGERAUTO TOPAZIO                  3,0 14.571 13.730 10.027
208.301-93 FORD/ENVEMO LAS VEGAS CD                3,0 19.819 12.691
208.301-92 FORD/ENVEMO LAS VEGAS CD                3,0 13.502 9.922
103.399-99 FORD/ESCORT                             3,0 6.609 4.994 4.323 2.3795.265
103.314-99 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY                   2,0 6.979 6.649 6.307 5.978 5.348 4.628 3.3047.378 5.642
103.320-99 FORD/ESCORT 1.6I GL                     3,0 6.923 6.611 5.227 4.945 3.8185.675
103.321-99 FORD/ESCORT 1.6I GLX                    3,0 7.475 7.167 6.345 5.865 4.4206.694
103.307-99 FORD/ESCORT 1.8 GHIA                    3,0 6.241 5.747 4.1897.108
103.308-99 FORD/ESCORT 1.8 GL                      3,0 7.611 7.180 5.307 5.020 3.8775.758
103.311-99 FORD/ESCORT 1.8 L                       3,0 7.026 6.707 6.099 5.498 4.1036.443
103.310-99 FORD/ESCORT 1.8 LX                      3,0 5.904 5.447 4.1016.326
103.306-99 FORD/ESCORT 1.8 XR3                     3,0 6.273 5.957 2.891
103.317-99 FORD/ESCORT 1.8I GHIA                   3,0 6.242 5.748 4.189
103.318-99 FORD/ESCORT 1.8I GL                     3,0 8.654 8.009 7.558 6.273 5.838 4.4596.721
103.322-99 FORD/ESCORT 1.8I GLX                    3,0 11.078 8.441 7.362 6.312 6.038 4.3486.890
103.319-99 FORD/ESCORT 1.8I L                      3,0 6.991 5.694 5.239 3.9446.119
103.315-99 FORD/ESCORT 2.0 GHIA                    3,0 8.385 6.962 6.489 4.9437.724
103.316-99 FORD/ESCORT 2.0I GHIA                   3,0 6.960 6.490 4.9457.782
103.312-99 FORD/ESCORT 2.0I XR3                    3,0 6.603 6.113 4.6437.519
103.301-99 FORD/ESCORT GHIA                        3,0 6.679 6.148 2.8917.708
103.302-99 FORD/ESCORT GL                          3,0 7.906 6.825 6.514 5.153 4.875 2.2375.592
103.313-19 FORD/ESCORT HOBBY                       2,0 6.920 5.463 5.132 3.9106.364
103.313-49 FORD/ESCORT HOBBY                       3,0 6.920 5.463 5.132 3.9106.364
103.303-99 FORD/ESCORT L                           3,0 11.616 10.667 10.162 9.210 8.773 8.324 7.891 6.179 5.448 2.3139.738 6.596
103.305-99 FORD/ESCORT L "SE"                      3,0 6.347 5.447 4.066
103.309-99 FORD/ESCORT LX                          3,0 5.947 5.477 4.0676.490
103.304-99 FORD/ESCORT XR3                         3,0 6.601 6.112 2.8917.521
219.123-93 FORD/F 250 TROPICAL A                   3,0 64.743 62.137 59.417 56.737 51.283 44.775 37.127 32.33653.69668.357
219.123-92 FORD/F 250 TROPICAL A                   3,0 48.337 45.229 41.707 39.298 36.547 30.552 29.105 24.12437.99751.875
219.124-93 FORD/F 250 TROPICAL F                   3,0 64.754 62.123 59.394 56.739 51.264 44.763 37.12753.71468.347
219.124-92 FORD/F 250 TROPICAL F                   3,0 49.237 46.305 41.987 40.261 33.193 30.551 29.10638.55752.588
200.699-99 FORD/F100                               3,0 10.818 8.336 7.671 7.318 3.2198.056
200.602-99 FORD/F100 SS                            3,0 10.275 9.801 3.219
200.799-92 FORD/F1000                              3,0 15.660 14.303 12.220 9.568 9.068 6.3979.997
200.799-93 FORD/F1000                              3,0 22.556 21.363 19.409 18.395 12.23020.279
200.723-99 FORD/F1000 4.9I                         3,0 20.778 19.752 18.846 14.608 13.91216.895
200.724-99 FORD/F1000 4.9I SC XL                   3,0 20.943 19.244 17.380 14.70515.753
200.725-99 FORD/F1000 4.9I SC XLT                  3,0 23.359 22.749 21.491 15.557 14.93220.519
200.726-99 FORD/F1000 4.9I XL                      3,0 18.496 19.174 18.123 12.232 11.73617.134
200.727-99 FORD/F1000 4.9I XLT                     3,0 23.611 21.916 20.599 15.979 14.88219.926
200.712-99 FORD/F1000 4X4 D                        3,0 42.369 34.615 32.174 27.196 25.797 19.29828.704
200.714-99 FORD/F1000 4X4 S                        3,0 31.750 30.239 26.573 25.698 19.41828.938
200.715-99 FORD/F1000 4X4 SS                       3,0 33.276 32.319 28.419 27.462 20.75730.933
200.713-99 FORD/F1000 4X4 T                        3,0 33.775 32.167 27.206 25.794 19.20228.706
200.717-99 FORD/F1000 4X4 TURBO SS                 3,0 33.597 31.998 27.976 27.058 18.83430.475
200.728-99 FORD/F1000 4X4 TURBO XL                 3,0 37.754 34.607 32.165 26.042 24.25828.708
200.729-99 FORD/F1000 4X4 TURBO XLT                3,0 39.846 33.368 31.877 26.458 22.432 16.94530.470
213.008-92 FORD/F1000 ARB GALAXIA                  3,0 22.584 21.109 13.905 12.635 9.24417.510
213.008-93 FORD/F1000 ARB GALAXIA                  3,0 39.084 32.011 29.188 23.582 22.374 16.89326.656
200.706-93 FORD/F1000 CD GHIA                      3,0 30.504 24.835 23.532 17.75127.770
200.706-92 FORD/F1000 CD GHIA                      3,0 9.620 8.921 8.509 6.3479.269
212.602-92 FORD/F1000 CEMAR QUEEN                  3,0 8.961
212.602-93 FORD/F1000 CEMAR QUEEN                  3,0 15.981
200.701-92 FORD/F1000 COUNTRY                      3,0 12.580 9.689 8.917 8.508 6.3579.368
200.701-93 FORD/F1000 COUNTRY                      3,0 23.408 20.474 19.178 18.451 11.28619.893
215.101-93 FORD/F1000 DCL                          3,0 27.449 16.736
215.101-92 FORD/F1000 DCL                          3,0 13.883 10.155
214.601-93 FORD/F1000 DUPLARTE GLS                 3,0 24.421 23.150 14.79827.295
214.601-92 FORD/F1000 DUPLARTE GLS                 3,0 15.272 13.865 9.81419.017
206.805-92 FORD/F1000 ENGER. GTO I                 3,0 8.961
206.805-93 FORD/F1000 ENGER. GTO I                 3,0 13.661
200.718-99 FORD/F1000 HSD                          3,0 24.132 22.664 19.981 19.089 14.50521.109
200.721-99 FORD/F1000 HSD XL                       3,0 29.578 26.418 24.807 21.400 19.33223.103
200.722-92 FORD/F1000 HSD XLT                      3,0 17.697 16.480 14.163 13.488 10.19514.958
200.722-93 FORD/F1000 HSD XLT                      3,0 27.013 25.809 21.848 20.722 15.63823.083
216.102-92 FORD/F1000 MEK DIAS                     3,0 15.735 14.288 9.80819.814
216.102-93 FORD/F1000 MEK DIAS                     3,0 23.376 22.159 14.79826.421
210.801-93 FORD/F1000 MM STAR I                    3,0 18.926
210.801-92 FORD/F1000 MM STAR I                    3,0 9.815
207.501-92 FORD/F1000 SIDCAR OREGON                3,0 19.332 18.595 14.447 13.619 9.82316.984
207.501-93 FORD/F1000 SIDCAR OREGON                3,0 23.221 20.319 19.024 18.311 12.69119.730
200.707-93 FORD/F1000 SR                           3,0 30.823 29.710 18.90533.800
200.707-92 FORD/F1000 SR                           3,0 21.510 18.932 7.79422.470
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200.703-93 FORD/F1000 SS                           3,0 32.570 29.596 26.203 25.308 15.83228.218
200.703-92 FORD/F1000 SS                           3,0 17.968 16.570 13.678 13.012 6.39714.289
200.705-93 FORD/F1000 SSS                          3,0 26.286 25.392 15.920
200.705-92 FORD/F1000 SSS                          3,0 13.625 12.963 7.669
200.711-99 FORD/F1000 TURBO                        3,0 47.004 44.830 42.677 38.421 36.561 25.689 24.433 22.034 20.894 15.78840.567 23.288
200.734-99 FORD/F1000 TURBO XL                     3,0 37.622 35.778 25.803 24.535 22.150 20.993 16.06823.390
200.735-99 FORD/F1000 TURBO XLT                    3,0 33.416 31.787 27.990 25.498 22.967 20.97824.320
213.901-92 FORD/F1000 WILLIAM                      3,0 14.390 13.568 9.808
213.901-93 FORD/F1000 WILLIAM                      3,0 20.517 19.752 12.691
200.704-92 FORD/F1000A                             3,0 13.623 12.962 7.663
200.704-93 FORD/F1000A                             3,0 24.254 23.145 16.256
200.709-92 FORD/F1000A SS                          3,0 14.168 13.486 7.67014.802
200.709-93 FORD/F1000A SS                          3,0 26.173 25.290 16.24528.185
200.708-93 FORD/F1000D                             3,0 40.790 33.591 30.511 24.831 23.533 14.79827.760
200.708-92 FORD/F1000D                             3,0 23.523 22.354 21.584 15.196 13.794 7.29518.925
215.503-93 FORD/F1000D WALLAS VEGAS                3,0 27.442 15.466
215.503-92 FORD/F1000D WALLAS VEGAS                3,0 13.881 10.159
200.710-92 FORD/F1000G                             3,0 11.317 10.734 7.67211.961
200.710-93 FORD/F1000G                             3,0 18.106 17.302 13.13919.138
200.702-92 FORD/F1000S                             3,0 13.677 13.015 7.67314.285
200.702-93 FORD/F1000S                             3,0 24.555 22.987 15.11526.287
200.601-99 FORD/F100A                              3,0 7.320 3.219
204.099-92 FORD/F2000                              3,0 6.168 2.567
204.099-93 FORD/F2000                              3,0 15.197 8.761
212.404-92 FORD/F250 CIOATO STEEL                  3,0 49.225 45.141 37.306 34.474 30.092 28.709 26.675 21.742 18.317 16.772 12.23832.50252.45654.28257.63460.938 20.028
212.404-93 FORD/F250 CIOATO STEEL                  3,0 51.740 47.628 45.018 42.970 35.585 30.145 28.704 26.337 22.215 20.319 14.82238.11555.38158.75963.08466.658 24.261
222.317-99 FORD/F250 TRV TROPCABC                  3,0 62.977 60.667 58.081 55.619 50.353 47.563 44.95952.65666.409
222.311-99 FORD/F250 TRV TROPICAMPO                3,0 64.333 61.341 59.546 57.020 50.866 48.695 46.636 43.56154.67268.083
222.312-99 FORD/F250 TRV TROPICLASS                3,0 46.994 45.118 41.598 40.005 34.831 31.369 29.11236.52749.853
222.313-99 FORD/F250 TRV TROPIVAN                  3,0 58.416 55.730 54.058 51.807 46.176 44.233 42.364 37.46849.67161.83473.86078.808
222.316-99 FORD/F250 TRV TRPVAN                    3,0 64.00668.03876.64480.94293.554103.462126.922 120.878
222.303-99 FORD/F250 XL G                          3,0 37.417 33.940 29.736 25.312 23.01935.636 21.574
222.301-99 FORD/F250 XL K                          3,0 43.103 41.171 30.737 38.122 26.135 34.043 27.178 16.86327.435 15.797
222.305-99 FORD/F250 XL L                          3,0 44.301 42.527 40.378 38.838 34.285 30.024 25.556 22.58536.53446.99449.784
222.304-99 FORD/F250 XLT G                         3,0 50.703 48.579 46.440 44.352 35.331 29.941 27.630 26.69737.86953.49056.24359.71163.102 24.996
222.302-93 FORD/F250 XLT K                         3,0 54.888 51.570 47.254 38.611 32.729 31.167 28.12141.370 26.350
222.302-92 FORD/F250 XLT K                         3,0 54.070 42.218 39.034 34.059 32.510 30.203 22.63636.790 21.211
222.306-99 FORD/F250 XLT L                         3,0 51.534 49.467 47.207 43.224 35.332 29.945 27.638 25.54137.86953.40556.22259.68963.128
200.899-93 FORD/F75                                3,0 19.862 18.160 17.216 15.874 15.322 8.76116.643
200.899-92 FORD/F75                                3,0 10.700 10.116 8.240 6.402 5.988 2.5677.926
159.903-99 FORD/FIESTA                             2,0 14.843 14.292 13.662 9.213 8.367 7.320 6.941 6.642 4.721 4.321 3.2768.77415.79016.60917.65918.68219.75322.670 21.591 5.937
159.925-99 FORD/FIESTA 1.0F TRAIL 5                2,0 18.58219.52221.22622.712
159.914-99 FORD/FIESTA 1.6                         3,0 16.957 15.252 14.395 13.296 10.67511.45318.302
159.922-99 FORD/FIESTA 1.6 FLEX                    3,0 17.123 15.899 15.11817.84618.77120.59722.50123.66227.664 26.346
159.926-99 FORD/FIESTA 1.6F TRAIL 5                3,0 19.63121.54223.51124.686
159.901-19 FORD/FIESTA CLX                         2,0 11.746 10.952 10.146 8.669 7.460 7.030 6.475 5.621 5.1759.393 6.001
159.901-49 FORD/FIESTA CLX                         3,0 11.746 10.952 10.146 8.669 7.460 7.030 6.475 5.621 5.1759.393 6.001
159.902-99 FORD/FIESTA CLX 16V                     3,0 14.759 13.761 12.150 10.640 9.872 9.016 8.348 7.743 7.16111.341 7.848
221.501-99 FORD/FIESTA CLX D                       3,0 10.318 8.793 7.640 7.187 6.5699.548 6.043
159.915-99 FORD/FIESTA EDGE                        2,0 15.155 14.588 13.360 12.046 9.54010.22316.113
159.923-99 FORD/FIESTA FLEX                        2,0 14.199 13.498 12.578 11.829 10.708 10.21011.28814.85016.42618.14319.77920.76723.504 22.710
159.909-99 FORD/FIESTA GL                          2,0 11.061 10.319 9.308 8.469 7.628 6.988 6.531 6.061 5.708 4.3108.872 6.235
159.910-99 FORD/FIESTA GL CLASS                    2,0 13.516 11.713 11.124 8.763 7.667 7.282 6.945 5.67610.699 6.623
159.911-99 FORD/FIESTA GLX                         3,0 16.971 15.809 14.744 12.578 11.248 10.387 9.005 8.41111.89918.31119.763
159.920-99 FORD/FIESTA SEDAN                       2,0 16.567 13.447 12.77917.50418.42019.26421.731 20.696
159.924-99 FORD/FIESTA SEDAN FLEX                  2,0 16.37417.26618.14119.71220.67922.39727.352 26.050
159.919-99 FORD/FIESTA SEDAN SC                    2,0 16.732 15.474 14.79217.58619.275
159.921-99 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX                3,0 18.346 16.663 15.94318.99319.88422.21824.12125.69529.939 28.513
159.912-99 FORD/FIESTA STREET                      2,0 12.332 11.925 10.892 10.187 8.117 7.646 7.2719.29712.88613.396
159.913-99 FORD/FIESTA STREET 1.6                  3,0 14.944 13.885 12.474 11.195 9.13810.145
159.916-99 FORD/FIESTA SUPERCHARGER                2,0 15.506 14.859 13.273 12.669 12.35716.20217.238
159.927-99 FORD/FIESTA TRAIL                       2,0 20.39921.24722.72924.02329.468 28.065
159.928-99 FORD/FIESTA TRAIL 1.6F                  3,0 20.38021.54623.51525.09830.765 29.301
203.799-92 FORD/FURGLAINE                          3,0 10.566
203.799-93 FORD/FURGLAINE                          3,0 14.851
103.599-99 FORD/GALAXIE                            3,0 2.127
103.501-99 FORD/GALAXIE 500                        3,0 6.158
103.502-99 FORD/GALAXIE LANDAU                     3,0 2.111
103.503-99 FORD/GALAXIE LTD                        3,0 1.960
103.699-99 FORD/INTERLAGOS                         3,0 4.569 3.477
103.899-99 FORD/JEEP                               3,0 36.561 33.163 31.584 30.081 28.649 25.986 23.908 8.00034.820 27.285
204.200-99 FORD/JEEP UNIVERSAL                     3,0 25.000 14.748
103.801-99 FORD/JEEP UNIVERSAL                     3,0 10.635
153.301-99 FORD/KA                                 2,0 11.749 11.238 10.695 9.542 8.416 7.895 7.160 6.680 5.551 5.2629.13012.22912.74213.072 6.456
153.305-99 FORD/KA 1.6                             3,0 14.351 13.377 12.683 11.805 9.63311.30416.40717.35018.709
153.308-99 FORD/KA 1.6 FLEX                        3,0 15.91717.06818.09319.37620.98925.128 23.932
153.303-99 FORD/KA BLACK                           2,0 16.705 14.506 12.676 11.133 10.199 9.34813.120 8.624
153.304-99 FORD/KA BLACK 1.6                       3,0 12.186 10.933 10.26411.274
153.302-99 FORD/KA CLX                             3,0 12.084 11.346 10.615 8.990 8.392 7.458 7.091 5.9729.825 6.691
153.309-99 FORD/KA FLEX                            2,0 13.86014.47716.89117.51518.37322.021 20.972
159.908-99 FORD/KA GL                              2,0 12.054 11.541 11.159 10.698 9.091 7.700 6.567 6.3099.65212.69013.32314.946
159.907-99 FORD/KA GL IMAGE                        2,0 12.868 12.241 11.927 11.279 9.416 9.045 7.933 7.28810.05213.61714.315
153.310-99 FORD/KA SPORT 1.6 FLEX                  3,0 28.253 26.908
153.306-99 FORD/KA XR 1.6                          3,0 14.388 13.412 12.723 11.839 9.769 9.34511.33916.45517.38818.785
103.999-99 FORD/MAVERICK                           3,0 2.127
103.901-99 FORD/MAVERICK GT                        3,0 6.411
103.903-99 FORD/MAVERICK SL                        3,0 1.960
103.904-99 FORD/MAVERICK SUPER                     3,0 5.433 5.064 2.1275.922
209.804-93 FORD/MOTORFIELD MAXI VAN                3,0 12.472
209.804-92 FORD/MOTORFIELD MAXI VAN                3,0 9.632
200.999-99 FORD/PAMPA                              3,0 9.737 7.838 5.866 5.498 2.5917.323
200.909-99 FORD/PAMPA "SE"                         3,0 5.692 5.338 4.050
200.912-99 FORD/PAMPA 1.8 GHIA                     3,0 10.196 9.024 8.416 4.7579.752
200.911-99 FORD/PAMPA 1.8 GL                       3,0 13.767 13.304 12.765 11.407 10.532 9.740 7.840 5.864 5.498 4.10712.016 7.325
200.910-99 FORD/PAMPA 1.8 L                        3,0 11.091 10.553 10.003 8.485 7.659 7.299 4.1057.929
200.914-99 FORD/PAMPA 1.8 S                        3,0 9.215 8.316 7.923 4.1088.609
200.913-99 FORD/PAMPA 1.8 STX                      3,0 4.429
200.915-99 FORD/PAMPA 1.8I L                       3,0 9.621 8.700 7.845 7.3078.207
200.906-99 FORD/PAMPA 4X4 B                        3,0 5.850 5.484 2.649
200.908-99 FORD/PAMPA 4X4 GL                       3,0 6.800 6.476 5.875 5.508 2.6496.169
200.907-99 FORD/PAMPA 4X4 L                        3,0 8.249 7.856 5.875 5.509 2.6497.341
200.905-99 FORD/PAMPA B                            3,0 7.644 5.718 5.362 4.0697.142
200.904-99 FORD/PAMPA GHIA                         3,0 7.682 5.747 5.390 4.0907.176
200.901-99 FORD/PAMPA GL                           3,0 9.568 9.113 8.273 7.968 3.2158.680
200.903-99 FORD/PAMPA L                            3,0 10.271 9.496 7.645 5.720 5.361 2.5917.142
200.902-99 FORD/PAMPA LX                           3,0 7.643 5.718 5.362 2.5917.141
104.099-99 FORD/RENAULT DAUPHINE                   3,0 4.475 3.406
104.001-99 FORD/RENAULT GORDINI                    3,0 4.534
147.506-99 FORD/ROYALE 1.8 I GL                    3,0 8.634 7.329 6.171 4.6497.751
147.503-99 FORD/ROYALE 2.0 GHIA                    3,0 7.771 7.177 5.422
147.502-99 FORD/ROYALE 2.0 GL                      3,0 8.136 7.133 5.1898.659
147.504-99 FORD/ROYALE 2.0 I GHIA                  3,0 10.270 8.052 7.434 5.6198.501
147.505-99 FORD/ROYALE 2.0 I GL                    3,0 9.877 8.137 7.135 5.1898.656
147.501-99 FORD/ROYALE GL                          3,0 10.106 9.434 8.678 7.328 6.174 4.6507.753
204.299-99 FORD/RURAL                              3,0 15.958 15.376 14.849 14.251 11.619 11.112 10.512 8.562 6.649 6.219 2.56713.41817.70218.647 8.232
104.199-99 FORD/RURAL WILLYS                       3,0 1.583
205.801-92 FORD/SPOCAR CALIFORNIA                  3,0 13.503 9.922
205.801-93 FORD/SPOCAR CALIFORNIA                  3,0 19.822 12.691
206.907-93 FORD/SR COUNTRY                         3,0 23.121 22.242 12.69123.980
206.907-92 FORD/SR COUNTRY                         3,0 17.567 16.550 10.01020.654
206.903-93 FORD/SR DESERTER                        3,0 19.025 18.310 12.69119.729
206.903-92 FORD/SR DESERTER                        3,0 14.446 13.619 10.00816.984
206.904-93 FORD/SR DESERTER II                     3,0 19.028 18.313 14.02519.728
206.904-92 FORD/SR DESERTER II                     3,0 14.450 13.618 10.00616.984
206.909-92 FORD/SR DESERTER XK                     3,0 21.720 18.567 13.80422.569
206.909-93 FORD/SR DESERTER XK                     3,0 28.627 27.602 20.51236.319
206.902-99 FORD/SR MAX II                          3,0 14.584
214.901-99 FORD/SR PAMPA XP                        3,0 6.169 5.785 4.3907.966
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FORD 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
207.002-92 FORD/SULAMER. AIRPLANE II               3,0 14.452 13.618 10.00916.988
207.002-93 FORD/SULAMER. AIRPLANE II               3,0 20.319 19.550 12.69121.068
207.001-93 FORD/SULAMER. GUERREIRO                 3,0 19.813 12.691
207.001-92 FORD/SULAMER. GUERREIRO                 3,0 13.498 9.920
207.004-93 FORD/SULAMERICANA MONACO                3,0 19.820 12.691
207.004-92 FORD/SULAMERICANA MONACO                3,0 13.502 9.921
209.202-92 FORD/TRANSFORM. M.PIJOU                 3,0 13.500 9.922
209.202-93 FORD/TRANSFORM. M.PIJOU                 3,0 19.816 12.691
209.201-92 FORD/TRANSFORM. SPECIAL                 3,0 8.526
209.201-93 FORD/TRANSFORM. SPECIAL                 3,0 12.967
219.101-93 FORD/TROPICAL L                         3,0 25.978 24.792 23.363 20.427 19.136 18.416 14.10619.844
219.101-92 FORD/TROPICAL L                         3,0 19.835 19.170 17.707 17.017 13.230 12.469 9.16315.553
219.102-93 FORD/TROPICAL SL                        3,0 25.966 24.784 23.357 20.432 19.136 18.413 12.69119.846
219.102-92 FORD/TROPICAL SL                        3,0 19.826 19.165 17.704 17.020 13.230 12.467 9.16515.555
138.804-99 FORD/VERONA 1.8 GLX                     3,0 5.844 5.506 4.1746.315
138.803-99 FORD/VERONA 1.8 LX                      3,0 5.350 5.079 3.824
138.810-99 FORD/VERONA 1.8I GL                     3,0 6.713 5.806 5.376 3.9596.021
138.808-99 FORD/VERONA 1.8I GLX                    3,0 7.680 6.473 6.159 4.4637.265
138.809-99 FORD/VERONA 1.8I LX                     3,0 5.486 5.080 3.7035.688
138.805-99 FORD/VERONA 2.0 GLX                     3,0 6.384 5.996 4.2987.117
138.806-99 FORD/VERONA 2.0I GHIA                   3,0 8.200 7.730 4.7868.919
138.807-99 FORD/VERONA 2.0I GLX                    3,0 6.383 5.997 4.2107.117
138.811-99 FORD/VERONA 2.0I S                      3,0 8.088 7.069 6.468 4.7377.811
138.802-99 FORD/VERONA GLX                         3,0 5.844 5.506 4.1736.312
138.801-99 FORD/VERONA LX                          3,0 5.352 5.044 3.823
146.006-99 FORD/VERSAILLES 1.8 I GL                3,0 9.308 8.854 8.396 7.993 6.711 6.353 4.7897.172
146.003-99 FORD/VERSAILLES 2.0 GHIA                3,0 7.867 7.462 5.551
146.002-99 FORD/VERSAILLES 2.0 GL                  3,0 10.001 7.711 7.359 5.4998.451
146.005-99 FORD/VERSAILLES 2.0 I GL                3,0 9.882 7.710 7.367 5.5728.499
146.004-99 FORD/VERSAILLES 2.0IGHIA                3,0 10.403 7.909 7.495 5.5088.820
146.001-99 FORD/VERSAILLES GL                      3,0 7.971 6.711 6.346 4.7267.132
221.623-99 FORD/WILLIAM COURIER AMB                3,0 16.39317.14519.36220.94523.59928.258 26.913

IMPORTADO
203.854-99 I/FORD EDGE V6                          3,0 66.38069.99570.88277.02893.935 89.462
203.877-99 I/FORD EDGE V6 FWD                      3,0 113.985 108.557
108.348-99 I/FORD ESCORT GL 1.6 F                  3,0 11.443 10.564 9.397 8.532 8.01510.186
108.349-99 I/FORD ESCORT GL 1.6 H                  3,0 12.625 10.507 9.022 8.147 7.6089.762
203.811-99 I/FORD EXPLORER ST 4X2                  3,0 34.618 31.968 22.427 20.266 19.470 13.853 12.608 11.347 8.49523.434 13.198
203.804-99 I/FORD EXPLORER XLT 4X4                 3,0 26.934 25.095 21.661 18.365 16.298 15.567 13.965 13.197 9.83121.800 14.859
108.311-99 I/FORD EXPLORER XLT4X4                  3,0 18.365 16.297 15.573 13.965 13.206 9.83314.857
203.851-99 I/FORD F150 FX2                         3,0 49.55152.06257.81961.302
203.872-99 I/FORD F150 FX4 4X4                     3,0 185.874
202.783-99 I/FORD F150 LARIAT                      3,0 50.015 47.782 45.575 43.505 38.096 36.334 25.708 23.570 19.964 18.823 14.21439.91452.90555.72858.75362.13165.720 21.076
202.756-99 I/FORD F150 LIGHTNING                   3,0 47.005 40.466 29.644 25.39037.708
135.646-99 I/FORD FIESTA SE                        3,0 34.01835.89941.983 39.984
159.930-99 I/FORD FIESTA SE HA                     3,0 40.511 38.582
108.375-99 I/FORD FIESTA STREET                    2,0 11.908 11.450 10.599 9.919 8.294 8.0019.047
108.374-99 I/FORD FIESTA STREET 1.6                3,0 14.414 13.892 12.473 11.193 9.408 8.81010.197
108.392-99 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX FC                3,0 20.13021.74724.39829.35735.027
108.393-99 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX HA                3,0 19.26520.44322.67225.77731.746
108.380-99 I/FORD FOCUS 1.6L FC                    3,0 17.418 16.223 14.974 14.29018.55219.68821.902
108.381-99 I/FORD FOCUS 1.6L HA                    3,0 17.415 16.220 14.977 14.345 11.029 9.957 9.049 8.41712.09118.54419.69021.899 7.881
108.366-99 I/FORD FOCUS 1.8L FC                    3,0 18.560 17.279 15.994 15.299 13.80814.882
108.355-99 I/FORD FOCUS 1.8L HA                    3,0 17.331 16.001 15.297 13.452 12.260 11.44914.876
108.357-99 I/FORD FOCUS 2.0L FC                    3,0 18.515 17.676 16.279 15.235 13.682 11.706 10.93014.77920.31021.64923.47035.20137.366
108.359-99 I/FORD FOCUS 2.0L HA                    3,0 19.015 17.544 16.390 15.528 13.83414.77320.15421.28523.44635.37937.393
135.631-99 I/FORD FOCUS 2L FC FLEX                 3,0 24.07435.96338.04045.148 42.999
135.633-99 I/FORD FOCUS 2L HC FLEX                 3,0 24.03936.14938.07444.520 42.401
135.632-99 I/FORD FOCUS FC FLEX                    3,0 24.97329.21034.98242.987 40.941
135.640-99 I/FORD FOCUS GH 2LFCFLEX                3,0 27.09340.05742.24750.998 48.570
135.641-99 I/FORD FOCUS GH 2LHCFLEX                3,0 25.79638.68640.90249.466 47.112
108.356-99 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LFC                3,0 20.260 18.310 17.212 16.652 13.910 12.686 11.84816.12423.14225.25327.85041.16943.398
108.360-99 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LHA                3,0 19.686 17.905 16.859 16.328 13.834 12.749 11.90315.86122.54524.72526.00938.99141.240
135.629-99 I/FORD FOCUS HC FLEX                    3,0 22.39725.55231.59839.682 38.373
135.634-99 I/FORD FOCUS TI 2LFCFLEX                3,0 46.76151.391 48.944
135.630-99 I/FORD FOCUS TI 2LHCFLEX                3,0 21.24224.24129.80232.514 30.966
108.390-99 I/FORD FUSION                           3,0 30.58531.48433.07336.52040.70244.32654.464 51.871
135.647-99 I/FORD FUSION HYBRID                    3,0 86.35796.404 91.814
135.623-99 I/FORD FUSION V6                        3,0 42.12850.81953.68069.292 65.993
135.654-99 I/FORD FUSION V6 FWD                    3,0 76.804 73.147
203.822-99 I/FORD JEEP GP                          3,0 19.508
108.370-99 I/FORD MONDEO 2.0 GHIA 4                3,0 26.864 23.507 21.327 19.462 16.725 16.15218.25128.51232.427
108.330-99 I/FORD MUSTANG 3.8                      3,0 40.447 33.083 30.674 26.801 21.382 14.47627.872
108.342-99 I/FORD MUSTANG COBRA                    3,0 17.967 14.550 13.832 10.54615.413
108.378-99 I/FORD MUSTANG COBRA 351 3,0
108.339-99 I/FORD MUSTANG GT                       3,0 94.822 83.447 79.749 59.376 41.292 33.748 29.719 27.005 23.157 22.093 16.58845.594105.655115.451129.851136.955155.609180.108 171.532 24.518
108.386-99 I/FORD MUSTANG GT COUPE                 3,0 94.840 84.377 80.718 72.807 52.387 44.620 37.891 32.190 25.463 24.29661.881105.651115.437129.837136.964155.658175.189 166.847 26.953
135.614-99 I/FORD MUSTANG GTPREMIUM                3,0 100.543109.240117.722123.569148.158171.401 163.240
108.394-99 I/FORD MUSTANG SHELBY GT                3,0 119.990133.720146.115164.317173.239196.984235.177 223.978
202.735-99 I/FORD RANGER 10X                       3,0 17.863 16.950 15.340 14.60319.559
203.807-93 I/FORD RANGER ENGESIG A                 3,0 27.673 26.854 25.414 21.56322.755
203.807-92 I/FORD RANGER ENGESIG A                 3,0 19.741 19.059 17.896 15.94916.644
203.861-99 I/FORD RANGER LTD 12A                   3,0 45.98448.34450.94859.410 56.581
203.810-99 I/FORD RANGER LTD 13F                   3,0 42.796 38.616 37.222 34.632 29.366 27.897 26.502 25.17631.39347.74150.38152.853 23.917
203.827-99 I/FORD RANGER LTD 13P                   3,0 45.905 42.542 38.71648.97752.55756.45859.56269.72083.816 79.826
203.886-99 I/FORD RANGER LTD CD2 25                3,0 63.047
203.888-99 I/FORD RANGER LTD CD4 32                3,0 84.338
202.776-99 I/FORD RANGER XL 10A                    3,0 22.884 21.596 20.277 18.849 16.662 16.156 15.230 14.469 13.057 12.40417.22823.89125.09426.63727.92829.323 13.745
202.758-99 I/FORD RANGER XL 10D                    3,0 25.305 22.266 20.165 19.100 18.14523.598
202.787-99 I/FORD RANGER XL 10F                    3,0 31.468 28.902 26.221 24.969 20.470 19.26921.616
203.840-99 I/FORD RANGER XL 10P                    3,0 30.377 27.30331.96333.18434.54436.32440.566
202.761-99 I/FORD RANGER XL 11D                    3,0 25.398 21.850 21.068 19.861 18.04223.008
202.791-99 I/FORD RANGER XL 11F                    3,0 31.843 29.248 27.140 25.982 18.697 17.590 16.710 15.87423.73833.70336.011
203.833-99 I/FORD RANGER XL 11P                    3,0 32.412 30.48434.74036.59338.12441.95545.34353.351 50.811
202.777-99 I/FORD RANGER XL 12A                    3,0 23.666 22.546 21.685 20.604 19.041 18.46919.74626.03027.86929.12130.53731.97838.190 36.372
202.763-99 I/FORD RANGER XL 12D                    3,0 28.477 24.420 23.694 22.534 21.40625.557 20.335
202.764-99 I/FORD RANGER XL 12E                    3,0 26.817 23.126 22.401 21.12624.260
202.788-99 I/FORD RANGER XL 12F                    3,0 32.920 31.453 30.605 29.318 23.915 23.185 22.025 20.92325.30635.296 19.876
203.823-99 I/FORD RANGER XL 12P                    3,0 34.283 32.09236.11138.14639.60544.569
202.766-99 I/FORD RANGER XL 13D                    3,0 32.965 32.515 30.343 25.983 24.907 23.674 22.49027.240 21.365
202.789-99 I/FORD RANGER XL 13F                    3,0 34.938 33.455 31.041 29.701 24.914 23.44127.57638.241
203.829-99 I/FORD RANGER XL 13P                    3,0 36.479 33.75638.72742.12343.92047.57053.70163.014 60.013
202.768-99 I/FORD RANGER XL 14D                    3,0 27.692 25.916 22.293 21.576 20.497 19.47123.350 18.497
202.769-99 I/FORD RANGER XL 14E                    3,0 24.668 21.265 18.520 17.30522.657
202.790-99 I/FORD RANGER XL 14F                    3,0 31.322 28.998 27.629 23.850 22.858 21.555 20.459 18.41525.071 19.454
202.771-99 I/FORD RANGER XL 15D                    3,0 30.822 28.484 25.037 23.940 22.022 20.92026.413 19.873
202.792-99 I/FORD RANGER XL 15F                    3,0 32.621 29.542 28.287 23.362 22.193 21.083 20.02925.515 19.027
203.885-99 I/FORD RANGER XL CD4 22                 3,0 58.485
203.818-99 I/FORD RANGER XLS 10A                   3,0 22.146 20.284 18.073 16.89523.80825.02227.07128.73531.08336.808 35.692
203.817-99 I/FORD RANGER XLS 10F                   3,0 28.776 27.543 24.847 23.005 20.76121.85333.264
203.832-99 I/FORD RANGER XLS 10P                   3,0 32.669 30.99735.06236.82939.83243.76446.89254.560 51.962
203.819-99 I/FORD RANGER XLS 12A                   3,0 28.415 26.193 24.391 22.17130.88732.52334.26537.27039.78947.789 45.513
203.815-99 I/FORD RANGER XLS 12F                   3,0 36.885 34.667 31.528 28.790 25.98327.35042.131
203.824-99 I/FORD RANGER XLS 12P                   3,0 38.777 36.57540.78644.68746.60550.50555.42265.773 62.642
203.814-99 I/FORD RANGER XLS 13F                   3,0 40.721 38.050 35.425 32.473 27.69729.15545.47548.422
203.826-99 I/FORD RANGER XLS 13P                   3,0 40.302 38.20743.11046.86148.88054.76862.19074.814 71.252
203.890-99 I/FORD RANGER XLS CD2 25                3,0 55.966
203.889-99 I/FORD RANGER XLS CS2 25                3,0 41.138
202.709-93 I/FORD RANGER XLT                       3,0 26.918 26.126 24.704 20.973 19.602 17.781 16.767 15.568 14.912 11.43322.137 16.164
202.709-92 I/FORD RANGER XLT                       3,0 21.025 20.297 19.045 16.983 16.127 14.861 13.486 12.342 11.729 8.80217.726 13.062
202.739-99 I/FORD RANGER XLT 10X                   3,0 20.464 18.140 25.772 15.490 13.885 12.47323.015 14.612
202.740-99 I/FORD RANGER XLT 11X                   3,0 20.569 19.779 18.775 15.17823.382 14.173
202.779-92 I/FORD RANGER XLT 12A                   3,0 28.451 26.568 24.705 23.632 21.682 20.75322.55130.29334.06236.19839.11942.00549.400 47.048
202.729-99 I/FORD RANGER XLT 12D                   3,0 36.013 30.594 28.853 26.578 23.89532.110 21.093
202.793-99 I/FORD RANGER XLT 12F                   3,0 35.128 32.900 31.678 28.674 24.31025.323
203.831-99 I/FORD RANGER XLT 12P                   3,0 38.245 36.49441.51944.51948.11850.78755.36668.522 65.260
202.795-99 I/FORD RANGER XLT 13F                   3,0 36.778 34.707 33.336 31.141 26.214 24.66527.96042.216
203.828-99 I/FORD RANGER XLT 13P                   3,0 41.756 38.556 37.470 35.755 32.460 31.117 29.35634.10844.42047.68550.40654.26561.82173.323 69.832
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FORD 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
202.742-99 I/FORD RANGER XLT 13X                   3,0 41.147 32.099 27.699 28.090 26.883 21.132 15.75530.125 17.295
202.748-99 I/FORD RANGER XLT 14X                   3,0 25.859 24.038 21.028 19.15627.843
202.797-99 I/FORD RANGER XLT 15F                   3,0 30.456 28.624 26.747 23.47024.733
202.749-99 I/FORD RANGER XLT 15X                   3,0 38.072 30.813 25.724 23.444 20.664 17.84727.811
203.862-99 I/FORD RANGER XLT C.DUPL                3,0 31.097 29.774 28.483 27.190 25.90532.80234.46536.83239.77642.801
203.884-99 I/FORD RANGER XLT CD2 25                3,0 63.360
203.887-99 I/FORD RANGER XLT CD4 32                3,0 66.473
108.312-99 I/FORD TAURUS GL                        3,0 11.981 11.309 9.261 8.617 6.18910.410
108.308-99 I/FORD TAURUS LX                        3,0 16.345 15.610 12.574 11.869 10.379 9.550 7.06219.198 10.925
203.704-99 I/FORD TRANSIT                          3,0 16.455 12.502
203.705-99 I/FORD TRANSIT 330C TM                  3,0 44.28146.57150.37054.90864.634 61.556
203.706-99 I/FORD TRANSIT 350L CC                  3,0 45.29051.17753.22263.565 60.539
205.314-99 I/FORD TRANSIT 350L TA                  3,0 50.31452.87957.28859.13670.548 67.189
205.325-99 I/FORD TRANSIT ENGEVEL A                3,0 55.80660.52764.17471.519 68.114
203.713-99 I/FORD TRANSIT GCASAAMB1                3,0 48.66951.15754.96059.01970.504 67.148
203.711-99 I/FORD TRANSIT RONTANAMB                3,0 54.57857.39062.97664.97872.969 69.495
202.799-92 IMP/FORD                                3,0 19.245 17.091 16.156 15.014 13.685 12.556 11.939 7.29917.881 13.302
202.799-93 IMP/FORD                                3,0 24.381 20.612 19.180 17.540 16.615 15.469 14.824 10.19521.809 16.075
108.399-99 IMP/FORD                                3,0 22.810 21.750 11.600 10.352 9.509 8.658 5.754 5.066 3.88212.776 6.410
135.699-99 IMP/FORD                                3,0 33.687 28.802 23.742 22.906 8.11824.988
108.319-99 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL                 3,0 9.580 8.519 7.887 7.440
108.320-99 IMP/FORD ESCORT 1.8I GLX                3,0 8.647 8.004 7.552 6.314 6.038 4.4406.887
108.327-99 IMP/FORD ESCORT 2.0I R                  3,0 8.318 7.064 6.6477.692
108.324-99 IMP/FORD ESCORT 2.0I XR3                3,0 10.749 6.845 6.317 4.7687.805
108.325-99 IMP/FORD ESCORT GL                      3,0 9.288 8.444 7.287 6.956 5.502 5.206 4.02010.050 5.971
108.331-99 IMP/FORD ESCORT GL 16V                  3,0 9.583 8.522 7.890 7.445 6.383 5.87610.055 7.018
108.332-99 IMP/FORD ESCORT GL 16V D                3,0 7.656 6.607 6.307 5.1185.459
108.333-99 IMP/FORD ESCORT GL 16V F                3,0 13.695 11.452 10.571 9.402 8.538 8.020 7.348 6.713 6.40010.189 6.980
108.334-99 IMP/FORD ESCORT GL 16V H                3,0 11.047 10.497 9.318 8.287 7.671 7.236 5.825 5.4409.778 6.743
108.326-99 IMP/FORD ESCORT GLX                     3,0 9.730 8.654 8.010 7.559 6.203 5.733 3.9456.547
108.335-99 IMP/FORD ESCORT GLX 16V                 3,0 12.090 10.112 8.919 8.252 7.746 6.520 6.09210.879 7.345
108.337-99 IMP/FORD ESCORT GLX 16VF                3,0 16.307 11.921 10.036 9.617 9.005 8.596 7.154 6.623 5.03110.842 8.146
108.338-99 IMP/FORD ESCORT GLX 16VH                3,0 13.878 10.113 8.915 8.252 7.743 6.942 6.619 5.03110.883 7.354
108.310-99 IMP/FORD ESCORT GUARUJA                 3,0 7.521 7.082 5.755 5.447 4.2056.249
108.343-99 IMP/FORD ESCORT RS 16V                  3,0 10.416 9.978 9.054 8.038 7.08712.006 7.612
221.604-99 IMP/FORD EXPLORER LTD V8                3,0 32.818 30.944 23.192 20.962 20.139 15.806 13.332 12.677 9.28824.231 14.015
108.340-99 IMP/FORD EXPLORER XL                    3,0 18.910 16.630 15.146 14.337 11.797 10.852 8.02412.477
108.328-99 IMP/FORD EXPLORER XLT4WD                3,0 16.119 21.940 13.526 12.24214.259
108.305-99 IMP/FORD EXPLORER XLT4X2                3,0 22.975 21.892 18.130 13.413 12.14616.608
202.703-93 IMP/FORD F1000                          3,0 18.114 17.299 12.23018.924
202.703-92 IMP/FORD F1000                          3,0 11.324 10.732 8.09411.829
219.703-99 IMP/FORD F1000 4.9I S                   3,0 15.744 14.343 13.386 25.366 11.05212.972
219.705-99 IMP/FORD F1000 4.9I SCS                 3,0 19.070 16.237 15.368 11.17017.050
219.706-99 IMP/FORD F1000 4.9I SCSS                3,0 32.209 30.227 27.550 15.08730.714
219.704-99 IMP/FORD F1000 4.9I SS                  3,0 32.106 29.925 10.35833.287
202.704-92 IMP/FORD F1000 S                        3,0 21.671 17.965 17.242 14.519 13.814 9.80115.167
202.704-93 IMP/FORD F1000 S                        3,0 34.205 30.013 27.676 24.589 23.014 13.28126.326
202.706-92 IMP/FORD F1000 SC S                     3,0 15.851 14.991 10.89116.467
202.706-93 IMP/FORD F1000 SC S                     3,0 29.468 27.244 20.64630.610
202.707-93 IMP/FORD F1000 SC SS                    3,0 49.161 44.872 35.162 33.307 30.571 29.060 12.023107.620 31.393
202.707-92 IMP/FORD F1000 SC SS                    3,0 32.301 30.805 18.900 17.483 15.259 13.361 10.20941.051 15.911
202.705-93 IMP/FORD F1000 SS                       3,0 25.645 24.798 18.74327.934
202.705-92 IMP/FORD F1000 SS                       3,0 15.250 14.150 10.53016.080
202.717-99 IMP/FORD F150 E                         3,0 47.008 41.405 29.501 23.842 21.858 18.509 17.554 7.98643.802 19.559
202.716-99 IMP/FORD F150 LARIAT S                  3,0 94.810 91.521 87.445 82.206 65.491 38.431 31.169 27.022 22.49477.222100.247105.889111.539 24.474
202.714-99 IMP/FORD F150 XL S                      3,0 88.459 55.830 44.161 28.885 26.478 22.419 21.260 13.61284.246 23.688
202.712-99 IMP/FORD F150 XLT E                     3,0 95.278 89.124 79.245 56.958 38.954 35.735 28.884 26.471 22.421 21.265 14.90553.068100.800106.188111.973 23.688
202.715-99 IMP/FORD F150 XLT S                     3,0 112.520 107.542 85.051 61.741 52.714 35.736 32.845 28.808 25.031 23.797 9.16557.729119.072125.468132.280 26.142
108.307-99 IMP/FORD FIESTA                         3,0 10.793 10.427 9.474 8.289 7.858 7.516 5.342 4.885 3.7389.927 6.723
108.314-99 IMP/FORD MONDEO CLX AD                  3,0 9.179 8.162 7.510 5.907 5.544 3.7156.529
108.313-99 IMP/FORD MONDEO CLX FD                  3,0 10.220 9.123 8.108 7.463 5.869 5.400 3.62614.848 6.488
108.315-99 IMP/FORD MONDEO CLX ND                  3,0 9.181 8.397 7.779 6.868 5.869 4.3767.379
108.317-99 IMP/FORD MONDEO GLX AG                  3,0 11.305 10.100 9.277 8.435 6.437 5.619 4.09812.474 7.276
108.316-99 IMP/FORD MONDEO GLX FG                  3,0 14.815 11.068 9.879 8.791 8.085 7.276 6.930 4.08212.838 7.717
108.318-99 IMP/FORD MONDEO GLX NG                  3,0 9.813 8.891 7.534 7.129 4.5638.021
159.904-99 IMP/FORD MONDEO V6 F                    3,0 13.946 13.125 10.909 8.471 7.613 7.264 5.52219.150 8.060
108.344-99 IMP/FORD MUSTANG GTS                    3,0 35.634 34.003 4.69437.739
202.723-99 IMP/FORD RANGER 10D                     3,0 23.644 20.420 18.502 17.524 16.41921.655 14.879
202.731-99 IMP/FORD RANGER 10E                     3,0 23.472 18.838 17.651 16.573 14.74820.780 13.519
202.724-99 IMP/FORD RANGER 11D                     3,0 23.796 21.648 20.876 19.679 17.779 15.78422.801 16.982
202.725-99 IMP/FORD RANGER 12D                     3,0 33.061 30.496 29.347 27.995 24.353 23.633 22.477 18.93625.50134.83536.81338.21443.004 17.687
202.732-99 IMP/FORD RANGER 12E                     3,0 25.761 28.824 27.649 26.345 17.90922.447 15.461
202.726-99 IMP/FORD RANGER 13D                     3,0 34.516 28.328 27.164 25.820 22.20629.709 20.745
202.752-99 IMP/FORD RANGER 14D                     3,0 25.444 25.574 24.752 21.074 18.11726.776 17.211
202.750-99 IMP/FORD RANGER 14E                     3,0 21.328 19.833 17.253 16.572 15.728 15.20918.123
202.753-99 IMP/FORD RANGER 15D                     3,0 29.925 27.017 25.827 22.573 21.04728.501 19.994
202.708-99 IMP/FORD RANGER SPLASH                  3,0 20.046 18.859 17.861 16.071 14.415 9.22316.894
202.701-99 IMP/FORD RANGER STX                     3,0 20.096 18.689 24.387 22.419 13.131 9.74623.406
202.702-93 IMP/FORD RANGER XL                      3,0 29.614 28.209 27.372 25.893 21.982 20.540 18.635 17.574 16.313 15.631 11.98123.20233.29035.568 16.941
202.702-92 IMP/FORD RANGER XL                      3,0 20.564 19.720 19.037 17.869 15.898 15.078 13.644 12.651 11.156 10.295 7.78216.63221.45022.945 12.034
202.710-93 IMP/FORD RANGER XL B                    3,0 18.446 16.741 15.779 14.653 14.038 10.75915.217
202.710-92 IMP/FORD RANGER XL B                    3,0 16.474 15.191 12.093 10.886 10.325 7.75411.501
202.727-99 IMP/FORD RANGER XLT 10D                 3,0 29.186 22.665 21.468 20.296 18.266 15.160 13.88824.355 16.582
202.728-99 IMP/FORD RANGER XLT 11D                 3,0 23.979 22.249 20.918 18.853 16.88225.428 18.150
202.730-99 IMP/FORD RANGER XLT 13D                 3,0 38.830 37.292 34.842 30.944 29.342 27.205 23.77732.479 21.815
202.754-99 IMP/FORD RANGER XLT 14D                 3,0 29.649 25.125 24.075 22.870 21.72628.237
202.755-99 IMP/FORD RANGER XLT 15D                 3,0 37.390 33.583 29.530 27.736 25.399 23.83331.378
202.711-99 IMP/FORD RANGER XLT B                   3,0 14.732 13.891 12.896 12.355 9.47213.394
219.702-93 IMP/FORD SR DESERTER XK                 3,0 31.175 30.074 22.13734.167
219.702-92 IMP/FORD SR DESERTER XK                 3,0 21.694 18.555 13.79723.306
108.301-99 IMP/FORD VERONA 1.8I GL                 3,0 7.052 5.807 5.377 3.8546.022
108.302-99 IMP/FORD VERONA 1.8I GLX                3,0 7.687 6.473 6.158 4.4427.267
108.322-99 IMP/FORD VERONA 2.0I GLX                3,0 7.433 6.384 5.9977.115
108.321-99 IMP/FORD VERONA 2.0I S                  3,0 8.474 7.071 6.7477.808

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FYBER 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
123.701-99 FYBER/2000                              3,0 3.642 3.354 3.183 2.4363.480

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GEO 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
147.199-93 IMP/GEO                                 3,0 32.384 31.350 29.259 26.643 22.170 20.542 19.078 11.206 10.615 7.97927.969 12.163
147.199-92 IMP/GEO                                 3,0 16.244 15.621 13.590 9.958 6.379 5.921 5.632 4.281 4.005 3.03713.203 5.368

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GIANT'S 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
125.799-99 GIANT'S                                 3,0 5.950 5.559 3.833 3.525 3.346 2.5543.670
125.701-99 GIANT'S/BUGGY                           3,0 5.971 5.523 4.628 4.086 3.902 2.8804.404

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GLASPAC 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
141.699-99 GLASPAC                                 3,0 3.804 3.500 3.319 2.5353.639

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GONOW 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
223.504-99 I/GONOW ALTER PICKUP 4WD                3,0 35.44938.20341.358
223.503-99 I/GONOW GX6 4X4 SUV                     3,0 29.23032.96338.835
223.501-99 I/GONOW TROY PICKUP                     3,0 30.16032.50535.187

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GURGEL 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
202.699-92 GURGEL                                  3,0 5.910 3.402
202.699-93 GURGEL                                  3,0 7.020 3.989
105.299-92 GURGEL                                  3,0 8.905 8.262 7.618 7.028 6.062 5.911 2.2569.615 6.636
105.299-93 GURGEL                                  3,0 10.466 9.712 8.954 8.260 7.201 7.021 2.60711.301 7.883
206.499-99 GURGEL/BR 800                           3,0 5.996 3.345
105.201-99 GURGEL/BR 800                           3,0 6.486 6.061 3.3016.993
105.202-99 GURGEL/BR 800 SL                        3,0 7.990 6.537 6.060 3.2467.372
125.399-93 GURGEL/CARAJAS                          3,0 8.600 8.145 7.728 6.991 6.814 3.9887.351
125.399-92 GURGEL/CARAJAS                          3,0 8.057 7.633 7.240 6.199 6.041 3.4026.992
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GURGEL 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
125.301-93 GURGEL/CARAJAS LE                       3,0 9.331 4.415
125.301-92 GURGEL/CARAJAS LE                       3,0 8.878 4.261
125.303-92 GURGEL/CARAJAS VIP                      3,0 6.205 6.042 3.3976.993
125.303-93 GURGEL/CARAJAS VIP                      3,0 7.203 7.019 3.9908.124
202.499-93 GURGEL/E 500                            3,0 7.203 7.019 3.9928.124
202.499-92 GURGEL/E 500                            3,0 6.201 6.042 3.4016.993
202.599-93 GURGEL/G 800                            3,0 6.919 3.993
202.599-92 GURGEL/G 800                            3,0 5.910 3.401
105.399-92 GURGEL/G15                              3,0 5.909 3.401
105.399-93 GURGEL/G15                              3,0 7.019 3.990
146.101-99 GURGEL/MOTOMACHINE                      3,0 9.318 7.508 7.321 4.6378.468
146.201-99 GURGEL/SUPERMINI                        3,0 5.904 4.208
146.203-99 GURGEL/SUPERMINI BR L                   3,0 6.868 6.297 4.599
146.202-99 GURGEL/SUPERMINI BR SL                  2,0 8.390 6.682 6.297 4.5987.171
105.412-99 GURGEL/TOCANTINS LN PLUS                3,0 7.782
105.409-99 GURGEL/TOCANTINS TR LE                  3,0 8.692 7.258 7.075 3.4028.186
105.499-93 GURGEL/X12                              3,0 11.265 4.504
105.499-92 GURGEL/X12                              3,0 8.994 3.715
105.401-92 GURGEL/X12 CA                           3,0 5.907 3.402
105.401-93 GURGEL/X12 CA                           3,0 7.017 3.989
105.402-92 GURGEL/X12 L                            3,0 5.910 3.400
105.402-93 GURGEL/X12 L                            3,0 7.020 3.989
105.403-92 GURGEL/X12 RM                           3,0 5.910 3.399
105.403-93 GURGEL/X12 RM                           3,0 7.019 3.992
105.408-99 GURGEL/X12 TOCANT. L PLUS               3,0 11.354 4.307
105.413-99 GURGEL/X12 TOCANT.CARIBE                3,0 3.878
105.407-99 GURGEL/X12 TOCANTINS L                  3,0 11.540 11.026 4.432
105.415-93 GURGEL/X12 TOCANTINS LE                 3,0 8.515 7.201 7.017 3.9888.125
105.415-92 GURGEL/X12 TOCANTINS LE                 3,0 7.486 6.224 6.041 3.3976.993
105.404-92 GURGEL/X12 TR                           3,0 8.965 3.876
105.404-93 GURGEL/X12 TR                           3,0 11.265 4.436
105.406-93 GURGEL/X12 TR PLUS                      3,0 2.607
105.406-92 GURGEL/X12 TR PLUS                      3,0 3.401
105.405-99 GURGEL/X12 TR TOCANTINS                 3,0 11.356 4.512
105.599-93 GURGEL/X15                              3,0 7.204 7.017 3.9918.121
105.599-92 GURGEL/X15                              3,0 6.063 5.907 3.3996.834
105.501-92 GURGEL/X15 TR                           3,0 6.064 5.911 3.4036.837
105.501-93 GURGEL/X15 TR                           3,0 7.204 7.021 3.9878.123
215.999-99 GURGEL/XAVANTE                          3,0 3.877
105.799-99 GURGEL/XAVANTE                          3,0 11.356 4.336
105.699-92 GURGEL/XEF                              3,0 5.910 3.992
105.699-93 GURGEL/XEF                              3,0 7.021 4.697

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HAFEI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
245.707-99 I/HAFEI MINI PICK-UP L                  2,0 13.44814.08416.88918.84722.584 21.509
245.705-49 I/HAFEI MINIVAN 7P L                    3,0 17.71118.56119.33821.61326.712 25.441
245.705-19 I/HAFEI MINIVAN 7P L                    2,0 17.71118.56119.33821.61326.712 25.441
245.706-99 I/HAFEI MINIVAN CARGO L                 2,0 15.85816.61317.30719.83624.567 23.398
245.701-99 I/HAFEI RUIYI PICKUP                    2,0 10.98411.61612.06512.75213.50414.32517.166 16.349
245.720-99 I/HAFEI RUIYI PICKUP BAU                2,0 16.09017.02522.282 21.221
245.717-99 I/HAFEI RUIYI PICKUP CD                 2,0 16.81017.79021.164 20.156
245.716-99 I/HAFEI RUIYI PICKUP L                  2,0 13.46714.50318.844 17.947
245.738-99 I/HAFEI START PICK UP CD                2,0 22.738 21.656
245.736-99 I/HAFEI START PICK UP L                 2,0 21.335 20.319
245.737-99 I/HAFEI START VAN                       2,0 25.925 24.691
245.722-99 I/HAFEI TOWNER PICKUP UD                2,0 16.88117.82018.86423.200 22.096
245.723-99 I/HAFEI TOWNER PICKUP US                3,0 14.72115.55316.42920.347 19.379
245.700-99 I/HAFEI ZHONGYI VAN                     2,0 16.04116.88617.77118.69719.80821.01325.174 23.975

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HONDA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
153.728-99 HONDA/CITY DX FLEX                      3,0 34.72737.46244.255 42.149
153.724-99 HONDA/CITY EX FLEX                      3,0 35.12936.77239.63548.476 46.168
153.725-99 HONDA/CITY EXL FLEX                     3,0 37.73539.60842.65149.889 47.513
153.723-99 HONDA/CITY LX FLEX                      3,0 32.19633.75436.29343.740 41.657
153.701-99 HONDA/CIVIC EX                          3,0 24.865 23.151 19.240 17.953 14.131 13.555 12.402 11.843 11.100 9.823 7.25116.69426.94234.452 11.475
153.709-99 HONDA/CIVIC EXS                         3,0 33.77037.48538.70043.38950.38652.90559.043 55.868
153.713-99 HONDA/CIVIC EXS FLEX                    3,0 35.44636.59938.11542.72950.80954.74765.820 62.686
153.702-99 HONDA/CIVIC LX                          3,0 21.473 20.376 18.105 17.051 13.569 13.057 12.000 10.755 9.356 8.856 6.54816.20822.95728.27829.491 10.267
153.707-99 HONDA/CIVIC LXL                         3,0 22.421 21.696 18.914 17.56023.46526.85528.18629.77631.64835.604 33.823
153.727-99 HONDA/CIVIC LXL FLEX                    3,0 39.84941.96044.47154.198 51.617
153.710-99 HONDA/CIVIC LXS                         3,0 29.33131.28833.77636.90940.64543.06847.038 44.702
153.712-99 HONDA/CIVIC LXS FLEX                    3,0 30.37332.08933.67736.80540.53543.11250.629 48.219
153.716-99 HONDA/CIVIC SI                          3,0 40.70042.09543.52346.50660.25564.52978.970 75.210
153.717-99 HONDA/FIT 1.5 S                         3,0 23.01525.63328.26838.051
153.729-99 HONDA/FIT DX FLEX                       3,0 36.54840.446 38.520
153.708-99 HONDA/FIT EX                            3,0 21.855 21.037 20.23923.14925.76928.42538.263
153.721-99 HONDA/FIT EX FLEX                       3,0 23.14824.36625.64928.30338.09239.98049.509 47.152
153.719-99 HONDA/FIT EXL FLEX                      3,0 34.34436.03437.83239.67950.205 47.815
153.705-99 HONDA/FIT LX                            3,0 19.535 18.437 17.689 17.061 15.39816.40721.16423.38926.36034.161
153.715-99 HONDA/FIT LX FLEX                       3,0 19.64621.29723.53226.51534.355
153.720-99 HONDA/FIT LX FLEX                       3,0 21.28923.52126.50934.36336.05143.214 41.954
153.704-99 HONDA/FIT LXL                           3,0 21.747 20.412 19.711 19.14123.72525.93428.28938.031
153.722-99 HONDA/FIT LXL FLEX                      3,0 23.47725.66528.00037.65839.77348.812 46.487
153.714-99 HONDA/FIT LXL FLEX                      3,0 21.73123.70925.90428.26838.005
153.718-99 HONDA/GHX-S 2.0 DJHD                    3,0 19.324 18.391 16.334

IMPORTADO
108.602-99 I/HONDA ACCORD EX                       3,0 42.580 25.289 22.811 22.022 15.220 14.381 13.239 11.328 10.374 9.638 6.77316.85444.91547.08762.75679.298 75.522 10.873
108.629-99 I/HONDA ACCORD EX V6                    3,0 29.704 24.297 21.924 21.149 14.625 13.817 13.056 11.213 9.977 9.421 7.14816.19536.38039.90962.21371.31687.005109.553 104.337 10.585
108.619-99 I/HONDA ACCORD EXR                      3,0 31.740 18.458 17.790 15.455 12.367 11.009 10.447 7.86119.330 11.710
108.627-99 I/HONDA ACCORD V6                       3,0 29.384 27.027 25.59235.99039.49743.114
108.640-99 I/HONDA CITY EX FLEX                    3,0 49.473
205.306-99 I/HONDA CR-V EX                         3,0 33.899 32.951 30.012 27.291 24.788 22.752 21.420 20.15626.10239.60950.53852.17154.952
205.309-99 I/HONDA CR-V EXL                        3,0 56.76858.87663.54266.14681.512 77.631
205.310-99 I/HONDA CR-V LX                         3,0 49.068 46.995 44.786 42.735 38.56840.59851.71654.29656.48360.49163.21876.775 73.119
205.302-99 I/HONDA CRV RVSI                        3,0 33.706 32.112 30.678 27.421 19.454 18.594 17.61124.07239.22253.076
205.399-99 IMP/HONDA                               3,0 15.378 13.870 9.78515.996
108.699-99 IMP/HONDA                               3,0 17.610 15.313 11.515 10.118 9.069 8.386 5.99718.371 9.637
108.603-99 IMP/HONDA ACCORD 5D LX                  3,0 18.446 17.145 15.844 14.634 9.761 9.118 6.19813.579
108.601-99 IMP/HONDA ACCORD LX                     3,0 27.532 26.070 24.739 23.794 21.882 20.969 13.173 10.151 9.394 8.778 5.96722.97928.65834.18147.54752.925 9.713
108.613-99 IMP/HONDA CIVIC 2D EX                   3,0 19.449 16.942 12.774 11.218 10.057 9.303 6.65110.698
108.614-99 IMP/HONDA CIVIC 2D EXS                  3,0 14.867 13.652 11.156 10.342 7.57412.817
108.615-99 IMP/HONDA CIVIC 3D DX                   3,0 11.890 11.295 9.929 9.222 6.71610.731
108.616-99 IMP/HONDA CIVIC 3D SI                   3,0 13.554 12.909 11.669 10.909 8.11012.295
108.611-99 IMP/HONDA CIVIC CRX VTI                 3,0 44.407 41.043 31.916 30.545 22.55637.932
108.606-99 IMP/HONDA CIVIC EX                      3,0 19.104 17.811 14.023 13.450 12.045 10.581 9.483 8.771 6.27316.570 10.083
108.607-99 IMP/HONDA CIVIC LSI                     3,0 14.894 13.768 11.985 11.400 8.56012.728
108.605-99 IMP/HONDA CIVIC LX                      3,0 17.175 16.400 15.697 14.955 13.624 13.115 11.952 10.496 9.397 8.702 6.22214.29218.08019.05220.01721.104 10.004
108.608-99 IMP/HONDA CIVIC VTI                     3,0 23.839 22.767 21.924 20.969 15.840 15.061 11.33817.649
108.621-99 IMP/HONDA CR-V RVI                      3,0 30.998 27.621 18.169 16.765 14.408 11.38719.083 10.840

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HUANGHAI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
202.105-99 I/HUANGHAI PLUTUS CD                    3,0 50.414 48.013

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HYUNDAI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
146.786-99 HYUNDAI/HB20 1.0M 1.0 M                 2,0 29.341
146.788-99 HYUNDAI/HB20 1.6A 1.6 A                 3,0 39.201
146.790-99 HYUNDAI/HB20 1.6A PREM                  3,0 40.885
146.783-99 HYUNDAI/HB20 1.6M 1.6M                  3,0 33.650
146.789-99 HYUNDAI/HB20 1.6M PREM                  3,0 38.315
245.300-99 HYUNDAI/HR HDB                          3,0 28.603 27.385 26.137 24.945 22.931 21.758 20.693 19.814 17.94723.91632.01133.93835.79939.09141.04246.733 44.507 18.747
245.301-99 HYUNDAI/HR LDB                          3,0 30.24533.81335.65538.92440.89546.551 44.334
221.055-99 HYUNDAI/TUCSON GLB                      3,0 38.30140.86443.70554.412 51.822
221.053-99 HYUNDAI/TUCSON GLSB                     3,0 37.42340.31043.34145.54957.206 54.483

IMPORTADO
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2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HYUNDAI 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
221.026-93 I/HP GALLOPER EXDLWD                    3,0 27.908 25.934 24.413
221.026-92 I/HP GALLOPER EXDLWD                    3,0 16.858 14.777 14.108
221.007-92 I/HP GALLOPER TCILWB                    3,0 18.181 16.863 14.774 12.382 10.351 9.496 6.93219.082 11.344
221.007-93 I/HP GALLOPER TCILWB                    3,0 26.137 24.907 23.813 21.895 18.302 16.791 12.26227.435 20.061
146.732-99 I/HYUNDAI ATOS PRIMEGL                  3,0 12.376 11.434 9.708 8.84010.629
146.731-99 I/HYUNDAI ATOS PRIMEGLS                 3,0 17.272 15.630 12.766 10.173 9.548 8.186 7.50710.688 6.880
146.774-99 I/HYUNDAI AZERA 3.0 V6                  3,0 95.802 91.241
146.760-99 I/HYUNDAI AZERA 3.3 V6                  3,0 38.937 37.56839.84440.76742.58645.72050.69665.914 62.776
146.772-99 I/HYUNDAI ELANTRA GLS                   3,0 62.566 59.587
221.033-99 I/HYUNDAI HR HDLWBSC                    3,0 26.800 25.116 23.88330.34433.94635.80039.07541.05445.415 43.253
221.035-99 I/HYUNDAI HR LDELWBSC                   3,0 26.713 25.214 23.82430.25833.82335.68038.952
146.763-99 I/HYUNDAI I30 2.0                       3,0 31.04532.99638.26640.97947.670 45.401
146.761-99 I/HYUNDAI I30 WAGON                     3,0 34.22536.65143.521 41.449
221.059-99 I/HYUNDAI IX35 2.0                      3,0 57.54661.62787.686 83.511
221.057-99 I/HYUNDAI SANTA FE 2.4                  3,0 78.063 74.347
221.056-99 I/HYUNDAI SANTA FE 3.5                  3,0 70.83982.07390.963 86.632
221.040-99 I/HYUNDAI SANTA FE V6                   3,0 34.807 32.30652.36255.77358.21862.26866.628
221.019-99 I/HYUNDAI SANTAFE GLS V6                3,0 34.230 31.760 28.538 27.285 21.527 20.56225.90651.51154.83757.22761.23265.548
221.034-99 I/HYUNDAI TERRACAN CRDI7                3,0 45.772 41.353 39.14649.62153.210
221.025-93 I/HYUNDAI TERRACAN TCI 7                3,0 35.461 31.383 27.121 26.735 22.02123.55637.40839.751
221.025-92 I/HYUNDAI TERRACAN TCI 7                3,0 33.316 30.138 25.025 23.112 16.70817.64835.87637.803
146.738-99 I/HYUNDAI TRAJET GLS V6                 3,0 20.878 16.385 14.94018.399
221.030-92 I/HYUNDAI TUCSON GL 20L                 3,0 31.450 29.943 27.690 26.284 25.10633.18935.87638.44041.03143.88051.435 48.987
221.030-93 I/HYUNDAI TUCSON GL 20L                 3,0 48.813 44.563 42.995 39.296 37.53351.28255.00158.06461.43664.94276.872 73.212
221.039-99 I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L                3,0 31.45733.20035.87838.43441.03143.87654.623 52.022
221.029-99 I/HYUNDAI TUCSON GLS 27L                3,0 34.984 32.538 32.03537.57441.02645.98749.41453.33567.113 63.918
146.771-99 I/HYUNDAI VELOSTER                      3,0 73.050 69.572
221.044-99 I/HYUNDAI VERACRUZ 3.8V6                3,0 63.74465.61568.29572.67182.64598.595104.260 99.295
153.901-92 IMP/HP GALLOPER EXDLWB                  3,0 21.468 20.305 19.031 16.853 15.890 13.930 12.583 9.68917.548 11.641
153.901-93 IMP/HP GALLOPER EXDLWB                  3,0 32.697 30.927 29.093 25.745 23.653 22.612 20.623 18.31627.221 19.295
153.904-92 IMP/HP GALLOPER XLLWB                   3,0 16.865 14.778 13.989 11.858
153.904-93 IMP/HP GALLOPER XLLWB                   3,0 24.906 23.821 21.517 19.845
146.799-99 IMP/HYUNDAI                             3,0 32.810 23.898 22.995 22.187 20.254 19.372 18.226 17.033 13.551 12.021 3.50021.18834.25735.59536.95338.53039.98048.291 45.992 15.008
146.715-99 IMP/HYUNDAI ACCENT GLSR                 3,0 8.153 7.665 7.073 5.745 5.213 3.8716.079
146.714-99 IMP/HYUNDAI ACCENT GSR                  3,0 7.182 6.379 5.811 5.192 3.8546.080
146.712-99 IMP/HYUNDAI ACCENT LR                   3,0 7.003 6.431 5.324 5.112 3.8005.965
146.713-99 IMP/HYUNDAI ACCENT LSR                  3,0 4.284 3.973 3.0094.634
146.720-99 IMP/HYUNDAI COUPE FX                    3,0 28.575 22.706 19.841 15.130 14.071 11.815 10.039 8.90221.719 10.217
146.707-99 IMP/HYUNDAI ELANTRA GLS                 3,0 16.567 16.272 15.519 14.819 13.334 12.737 9.554 7.818 7.098 6.766 5.12414.09217.42318.28819.36420.50721.635 7.453
146.718-99 IMP/HYUNDAI ELANTRA GLSR                3,0 7.385 7.041 5.3317.751
146.705-99 IMP/HYUNDAI EXCEL GLS                   3,0 5.011 4.704 3.5285.672
146.703-99 IMP/HYUNDAI EXCEL L                     3,0 4.740 4.487 3.275
146.704-99 IMP/HYUNDAI EXCEL LS                    3,0 4.704 4.468 3.277
221.001-93 IMP/HYUNDAI H100                        3,0 19.884 19.071 16.590 14.997 11.146 10.400 8.12221.544 12.117
221.001-92 IMP/HYUNDAI H100                        3,0 12.908 12.308 11.888 10.810 8.997 8.333 6.39013.600 10.020
221.002-99 IMP/HYUNDAI H100 VANSTD                 3,0 18.778 16.818 13.937 13.253 9.10515.589
146.702-99 IMP/HYUNDAI SCOUPE LS                   3,0 5.792 4.196
146.709-99 IMP/HYUNDAI SONATA GLS                  3,0 30.859 27.414 21.137 19.960 12.699 12.254 11.861 11.294 7.020 6.583 4.98614.45233.87936.35439.38042.13862.12679.702 72.779 9.814
146.716-99 IMP/HYUNDAI SONATA2L GLS                3,0 11.853 11.472 10.922 6.790 6.367 4.8249.494
146.717-99 IMP/HYUNDAI SONATA3L GLS                3,0 13.874 13.210 7.740 7.262 5.50010.821

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ICOMDA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
136.005-99 ICOMDA/MG                               3,0 3.479 3.301 2.521

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005INFINITI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
211.159-99 I/INFINITI FX 50 AWD                    3,0 160.567172.789213.333236.297298.640 284.419

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005INTERNATIONAL 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
205.499-99 IMP/INTERNATIONAL                       3,0 4.806

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ISUZU 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
150.699-99 IMP/ISUZU                               3,0 11.903 10.797 10.284 9.795 9.329 8.515 8.032 5.86311.336 8.978

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005IVECO-FIAT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
223.220-99 IVECO/DAILY 35S14HDCS                   3,0 48.574 46.262 44.059 41.962 38.061 36.24939.96451.00253.55256.22959.04060.50365.831 62.697
223.206-99 IVECO/DAILY35S14 CD                     3,0 40.961 39.048 37.408 35.790 32.620 31.358 29.81434.16543.29945.53847.76950.25753.14463.389 60.371
223.202-99 IVECO/DAILY35S14 CS                     3,0 39.96142.01346.17848.59851.35561.262 58.346
223.203-99 IVECO/DAILY35S14 CS-IF                  3,0 40.242 38.367 36.745 35.159 32.043 30.808 29.283 27.85633.56342.54644.71848.87851.421
223.207-99 IVECO/DAILY35S14 FURGONE                3,0 44.91347.21651.02054.57257.12570.650 67.286
223.213-99 IVECO/DAILY35S14 GRANFUR                3,0 43.50945.66248.04850.78260.585 57.700

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JAC 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
141.302-99 I/JAC J3                                3,0 26.47329.405 28.006
141.305-99 I/JAC J3 TURIN                          3,0 28.05230.782 29.316
141.318-99 I/JAC J5                                3,0 44.586 42.463
141.314-99 I/JAC J6 2.0 5S                         3,0 41.323 39.356
141.310-99 I/JAC J6 2.0 DIAMOND 7S                 3,0 42.01745.250 43.096

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JAGUAR 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
108.915-99 I/JAGUAR S-TYPE V6 SE                   3,0 84.165 73.699 62.185 57.204 46.267 42.339 32.593 29.971 25.069 22.977 16.76648.11293.657103.187117.462 27.480
108.923-99 I/JAGUAR S-TYPE V8 R                    3,0 120.871 117.959 113.822144.585159.512165.187
108.947-99 I/JAGUAR XF V6 H LUXURY                 3,0 146.336153.707162.117179.113219.036 208.606
108.925-99 I/JAGUAR X-TYPE 3.0                     3,0 70.049 66.912 63.129 56.47578.89982.02095.535121.200
108.919-99 I/JAGUAR X-TYPE 3.0 SE                  3,0 69.279 66.136 62.446 55.829 46.758 45.10850.451
108.999-99 IMP/JAGUAR                              3,0 42.948 40.901 39.327 37.036 33.032 28.742 9.27948.897 35.425
108.910-99 IMP/JAGUAR V8 XJ8                       3,0 73.320 65.444 57.342 53.303 49.847
108.907-99 IMP/JAGUAR XK8 COUPE                    3,0 176.068 90.996 72.414 68.145 55.132100.716 41.788

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JEEP 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
202.838-99 I/JEEP CHEROKEE LTD 3.7                 3,0 62.10965.62373.63297.562 92.917
202.803-92 I/JEEP CHEROKEE SPORT                   3,0 40.123 37.264 34.201 31.573 20.067 18.779 17.960 17.273 15.533 11.899 9.00027.52643.53647.93460.53763.74377.31799.946 95.187 16.337
202.803-93 I/JEEP CHEROKEE SPORT                   3,0 37.209 34.996 32.787 30.813 28.065 25.541 21.596 20.163 17.456 16.424 12.42429.48339.74542.74245.26347.93950.67962.685 59.700 18.751
109.003-93 I/JEEP CHEROKEE SPORT                   3,0 28.071 25.545 22.995 21.456 18.570 17.378 11.29829.490 19.959
109.003-92 I/JEEP CHEROKEE SPORT                   3,0 20.034 18.744 17.934 17.125 14.747 13.946 10.59927.480 15.519
202.800-99 I/JEEP CHEROKEE SPORT TD                3,0 35.539 33.967 32.353 30.880 28.062 25.542 23.793 21.698 18.383 17.00629.47637.34339.30041.62044.10246.602 19.958
202.848-99 I/JEEP COMPASS SPORT2.0L                3,0 78.439 74.705
202.805-99 I/JEEP GCHEROKEE 2.7L TD                3,0 52.157 49.171 47.253 40.882 34.149 27.408 26.037 24.734 22.322 21.20638.451 23.497
202.801-92 I/JEEP GCHEROKEE LAREDTD                3,0 40.769 26.539 25.644 17.182 16.538 14.964 14.255 10.43638.639 15.640
202.801-93 I/JEEP GCHEROKEE LAREDTD                3,0 55.073 44.840 39.253 36.146 33.385 28.286 26.166 19.11650.038 30.721
202.802-92 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED                3,0 55.767 42.050 39.586 37.270 27.967 25.705 18.320 17.197 14.811 14.000 10.64535.67258.60967.89977.96182.574 15.575
202.802-93 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED                3,0 70.471 48.168 46.294 40.075 25.959 23.620 17.088 15.949 13.805 12.914 9.54127.27174.04677.92882.52987.410 14.831
109.001-93 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED                3,0 69.761 48.129 46.254 40.027 25.937 23.594 16.913 15.792 13.666 12.782 9.44027.23574.838 14.680
109.001-92 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED                3,0 56.546 42.648 40.141 37.779 28.717 26.060 18.565 17.438 15.015 14.193 10.78936.16159.393 15.791
202.841-99 I/JEEP GCHEROKEE LRD3.6L                3,0 121.333133.268 126.923
202.813-99 I/JEEP GCHEROKEE LTD 4.7                3,0 52.615 39.67355.30464.07773.56091.733
202.814-99 I/JEEP GCHEROKEE LTD 5.7                3,0 54.133 52.61361.96166.015
202.828-99 I/JEEP GCHEROKEE LTD CRD                3,0 53.114 50.585 48.17755.76989.06194.030100.286110.768
202.840-99 I/JEEP GCHEROKEE LTD3.6L                3,0 137.705151.109 143.914
202.815-99 I/JEEP GCHEROKEE OVL 5.7                3,0 59.13161.92988.68696.353105.113
202.818-99 I/JEEP GCHEROKEE SRT8                   3,0 91.683 87.595 83.668 80.068 72.888 70.318 66.98876.61096.646107.872126.570151.039163.284
202.804-99 I/JEEP LIBERTY LIMITED                  3,0 42.435 39.407 36.149 33.364 30.348 29.400 28.018 26.782 24.30331.93346.022 25.511
109.000-99 I/JEEP WILLYS                           3,0
202.819-99 I/JEEP WRANGLER 3.8L                    3,0 54.60057.51362.31666.46473.17180.785101.958 97.103
202.833-99 I/JEEP WRANGLER SAHARA                  3,0 67.76971.14975.901101.950 97.096
202.847-99 I/JEEP WRANGLER SPT 3.6L                3,0 114.188 108.751
202.839-99 I/JEEP WRANGLER UN SPORT                3,0 80.78685.36089.313117.870 112.258
202.899-92 IMP/JEEP                                3,0 39.261 37.900 20.575 19.188 16.453 15.985 13.502 12.691 9.60828.051 14.460
202.899-93 IMP/JEEP                                3,0 56.632 52.375 32.598 29.565 19.725 18.511 15.735 14.792 10.57334.038 16.658
109.099-92 IMP/JEEP                                3,0 19.172 18.308 17.511 15.086 13.859 4.58815.896
109.099-93 IMP/JEEP                                3,0 25.673 24.547 22.827 19.688 17.372 5.37421.377
109.007-99 IMP/JEEP CHEROKEE RUBICO                3,0 23.106 21.078 20.406 17.33024.864 16.213
109.002-92 IMP/JEEP GCHEROKEE LARED                3,0 46.213 40.006 26.543 25.644 17.184 16.533 15.305 14.431 10.55438.518 16.035
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2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JEEP 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
109.002-93 IMP/JEEP GCHEROKEE LARED                3,0 54.773 50.282 40.994 33.018 30.736 28.684 25.409 23.524 17.35143.247 27.363
109.006-99 IMP/JEEP GCHEROKEE LIMLX                3,0 26.467 24.076 26.803 15.321 13.191 12.47041.440 13.879
109.004-99 IMP/JEEP WRANGLER SPORT                 3,0 54.029 36.796 33.677 32.149 28.656 22.634 21.718 16.42643.408 27.711

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JINBEI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
245.923-49 I/JINBEI SHINERAY PVAN S                3,0 28.117 26.906
245.923-19 I/JINBEI SHINERAY PVAN S                2,0 28.117 26.906
245.924-49 I/JINBEI SHINERAY TRUCKS                3,0 22.023 21.075
245.924-19 I/JINBEI SHINERAY TRUCKS                2,0 22.023 21.075

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JPX 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
150.001-99 JPX/MONTEZ CD                           3,0 25.767 17.918 16.813 16.010 15.184 13.667 13.15118.662 14.479
150.002-93 JPX/MONTEZ STD                          3,0 27.837 18.359 17.781 16.953 16.075 14.580 13.679 8.88619.153 15.320
150.002-92 JPX/MONTEZ STD                          3,0 17.730 13.591 12.410 10.993 10.447 8.490 7.787 4.82714.814 9.119
220.601-99 JPX/PKP 4X4 MONTEZ CDC                  3,0 21.696 17.736 16.329 15.068 13.844 11.546 11.139 8.23618.649 12.806
220.602-99 JPX/PKP 4X4 MONTEZ CDS                  3,0 11.659 11.246 8.51412.933
220.603-99 JPX/PKP 4X4 MONTEZ STC                  3,0 16.347 15.077 13.861 11.564 11.14812.826
220.604-99 JPX/PKP 4X4 MONTEZ STS                  3,0 16.355 15.079 13.859 11.560 11.15112.827

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KAISER 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
109.199-99 IMP/KAISER                              3,0 2.214 2.028 1.547

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KIA MOTORS 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
218.405-99 I/KIA BESTA AMB                         3,0 22.027 18.809 17.333 12.718 11.534 10.197 9.687 7.36220.162 11.024
149.373-99 I/KIA CADENZA EX3.5LV6                  3,0 98.37799.878108.368 103.209
217.530-99 I/KIA CARENS EX 2.0L                    3,0 37.93139.75342.42043.867
217.539-99 I/KIA CARENS EX2 2.0L                   3,0 42.35846.39249.82859.753 56.908
149.322-99 I/KIA CARENS LS 7P                      3,0 19.434 16.166 13.874 13.209 12.10714.494
217.511-99 I/KIA CARNIVAL GS TDI 7P                3,0 46.302 40.560 35.786 31.339 23.383 22.54324.873
149.341-99 I/KIA CERATO EX 1.6N3                   3,0 23.17524.21127.65928.70833.201
149.350-99 I/KIA CERATO EX2 1.6L                   3,0 24.66828.19429.25233.84444.284 42.175
149.372-99 I/KIA CERATO EX3 1.6ATNB                3,0 49.82254.700 52.096
149.371-99 I/KIA CERATO EX3 1.6MTNB                3,0 44.19149.500 47.143
149.335-99 I/KIA CERATO GLS 1.6N1                  3,0 20.212 19.20722.25623.257
149.388-99 I/KIA CERATO KOUP SX3                   3,0 64.82168.959 65.675
149.355-99 I/KIA CERATO SX2 1.6L                   3,0 27.29328.32432.78041.666 39.682
149.374-99 I/KIA CERATO SX3 1.6ATNB                3,0 47.06554.567 51.968
149.375-99 I/KIA CERATO SX3 1.6MTNB                3,0 44.18949.500 47.143
217.527-99 I/KIA G CARNIVAL EX 3.8                 3,0 48.182 45.92450.71762.04464.82677.752
217.516-99 I/KIA K2400                             3,0 17.552 16.717 15.921 14.442 13.755 13.100 12.607 9.005 8.302 5.63115.164 10.575
217.529-99 I/KIA K2500 HD                          3,0 32.38333.94937.12938.62340.75450.019 47.638
217.569-99 I/KIA K2500 HD SC                       3,0 51.274
217.524-99 I/KIA K2500 LD                          3,0 31.04132.52435.59737.01139.05047.941 45.659
217.510-99 I/KIA K2700 DLX UB                      3,0 29.193 26.257 24.544 23.487 20.373 17.853 16.979 14.391 11.20721.98130.73132.578 11.797
217.515-99 I/KIA K2700 II 4X4 LB                   3,0 29.791 26.793 25.045 23.970 21.317 20.251 19.239 18.276 16.49422.44031.35733.25835.91138.55542.42253.233 50.699 17.362
217.514-99 I/KIA K2700 II 4X4 LB DC                3,0 29.796 26.796 25.046 23.793 21.473 20.399 19.378 18.409 16.61322.60331.35933.24635.91438.55842.42253.227 50.694 17.488
222.908-99 I/KIA K2700 II HD LB                    3,0 29.835 27.92131.27833.94536.08439.726
217.523-99 I/KIA K2700 II LD UB                    3,0 29.18930.71032.56835.18137.774
217.508-99 I/KIA K2700 STD                         3,0 29.168 26.220 24.512 23.453 20.348 17.836 16.955 14.371 12.37421.95230.692 13.026
149.338-99 I/KIA MAGENTIS EX 2.0                   3,0 25.881 25.13627.15228.79733.05937.062
149.346-99 I/KIA MAGENTIS EX2 2.0L                 3,0 29.53933.92938.04745.19155.991 53.325
222.912-99 I/KIA MOHAVE EX 3.0L VGT                3,0 95.079101.562106.328112.458138.748 132.142
222.910-99 I/KIA MOHAVE EX 3.8L V6                 3,0 83.20187.25690.80895.433113.254 107.861
222.911-99 I/KIA MOHAVE EX 4.6L V8                 3,0 86.45290.64994.09098.545107.881 102.744
149.342-99 I/KIA OPIRUS GL 3.8L                    3,0 45.43647.62152.34156.473
149.384-99 I/KIA OPTIMA EX 2.4 AT                  3,0 86.441
149.344-99 I/KIA PICANTO EX 1.0L                   2,0 17.38118.07119.51920.167
149.340-99 I/KIA PICANTO EX 1.1L                   3,0 15.995 15.37418.00518.73420.22020.899
149.345-49 I/KIA PICANTO EX2 1.0L                  3,0 18.14418.87320.37921.05822.192
149.345-19 I/KIA PICANTO EX2 1.0L                  2,0 18.14418.87320.37921.05822.192
149.351-99 I/KIA PICANTO EX3 1.0L                  2,0 23.31224.70126.02131.096 29.615
145.300-99 I/KIA PICANTO EX41.0ATFF                2,0 34.935 33.271
145.304-99 I/KIA PICANTO EX41.0MTFF                2,0 31.036 29.559
217.519-99 I/KIA SORENTO EX 2.5 CR3                3,0 52.585 49.793 47.42354.49157.06559.88364.583
217.531-99 I/KIA SORENTO EX 2.5 VGT                3,0 52.317 49.880 47.59455.07157.65860.48965.23272.021
217.517-99 I/KIA SORENTO EX 3.5L V6                3,0 46.303 41.240 39.105 35.502 32.82949.80952.664
217.528-99 I/KIA SORENTO EX 3.8L V6                3,0 48.55752.01954.90659.57361.86567.156
217.542-99 I/KIA SORENTO EX2 2.4G17                3,0 55.03358.64762.10674.641 71.088
217.544-99 I/KIA SORENTO EX2 2.4G25                3,0 70.65674.64689.378 85.123
217.547-99 I/KIA SORENTO EX2 2.4G27                3,0 63.40671.45877.32189.236 84.987
217.551-99 I/KIA SORENTO EX2 3.5G17                3,0 74.10878.26394.392 89.898
217.556-99 I/KIA SORENTO EX2 3.5G27                3,0 72.59676.67292.045 87.662
217.520-99 I/KIA SORENTO LX 2.5 CR3                3,0 47.138 43.96450.840
217.558-99 I/KIA SOUL EX 1.6 FF AT                 3,0 52.28456.913 54.204
217.560-99 I/KIA SOUL EX 1.6 FF MT                 3,0 49.38857.597 54.854
217.538-99 I/KIA SOUL EX 1.6L                      3,0 34.97836.70238.40442.16349.961 47.582
149.332-99 I/KIA SPORTAGE EX 2.0 G2                3,0 39.17241.04443.98545.968
149.352-99 I/KIA SPORTAGE EX2 2.0G2                3,0 43.07245.00048.87660.632 57.745
222.931-99 I/KIA SPORTAGE EX2 OFFG4                3,0 90.153 83.975
222.919-99 I/KIA SPORTAGE EX3 2.0G4                3,0 85.04293.149 88.714
222.905-99 I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G1                3,0 33.011 23.778 22.821 20.849 18.889 17.986 17.086 16.255 14.67419.90534.72338.39441.49143.16445.78656.818 54.113 15.467
149.331-99 I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G2                3,0 32.526 31.08134.20340.04140.85642.53045.100
149.353-99 I/KIA SPORTAGE LX2 2.0G2                3,0 40.02841.67444.18254.832 52.221
222.928-99 I/KIA SPORTAGE LX2 OFFG2                3,0 72.942
222.927-99 I/KIA SPORTAGE LX2 OFFG4                3,0 80.036 76.226
222.917-99 I/KIA SPORTAGE LX3 2.0G2                3,0 72.07279.091 75.325
222.916-99 I/KIA SPORTAGE LX3 2.0G4                3,0 72.26479.313 75.537
217.563-99 I/KIA UK2500 HD SC                      3,0 47.82952.686 50.178
217.599-99 IMP/KIA                                 3,0 21.677 20.541 18.042 16.631 12.393 11.689 8.311 7.508 5.17519.013 9.931
217.505-99 IMP/KIA BESTA                           3,0 29.679 26.648 23.632 21.380 18.262 16.824 15.670 13.709 11.508 10.620 7.37019.563 12.659
217.503-99 IMP/KIA BESTA 3V                        3,0 15.352 13.925 13.262 12.631 11.455 9.923 8.765 6.19014.621 10.944
217.506-99 IMP/KIA BESTA 3V RS                     3,0 29.323 23.716 22.674 21.130 18.043 16.625 12.201 11.063 9.582 8.464 6.19019.33034.644 10.571
217.501-99 IMP/KIA BESTA AB                        3,0 20.014 16.313 15.063 12.078 11.235 9.730 8.591 6.49018.528 10.732
218.401-99 IMP/KIA BESTA AMBULANCIA                3,0 18.167 18.199 16.770 12.304 11.158 9.666 8.537 5.84017.303 10.662
149.318-93 IMP/KIA CARNIVAL GS                     3,0 46.308 40.563 35.705 30.966 23.726 22.513 21.493 20.66824.86148.038
149.318-92 IMP/KIA CARNIVAL GS                     3,0 40.550 33.182 31.641 23.200 17.447 16.687 13.724 12.33818.30643.996
217.504-99 IMP/KIA CERES                           3,0 14.039 12.735 12.129 11.551 9.947 7.979 7.266 5.40413.371 9.485
149.306-99 IMP/KIA CLARUS GLX                      3,0 9.859 9.321 8.519 7.059 5.302 4.9566.599
149.317-99 IMP/KIA CLARUS SW GLX                   3,0 9.925 9.357 8.767 7.323
149.301-99 IMP/KIA SEPHIA                          3,0 11.927 8.811 8.024 6.625 6.044 4.576 4.254 2.75010.532 5.632
149.303-99 IMP/KIA SEPHIA GTX                      3,0 6.448 5.885 5.221 4.973 3.7605.482
149.313-99 IMP/KIA SEPHIA LS                       3,0 9.218 8.393 7.975 7.171 6.310
149.304-99 IMP/KIA SEPHIA SLX                      3,0 5.540 5.109 4.203 3.905 2.5264.717
149.316-99 IMP/KIA SHUMA LS                        3,0 8.688 8.311 7.004 6.653 6.409
149.302-93 IMP/KIA SPORTAGE                        3,0 21.230 19.149 18.199 17.309 15.584 14.669 9.69122.309 16.441
149.302-92 IMP/KIA SPORTAGE                        3,0 16.449 14.001 13.174 12.675 10.530 10.085 7.59418.016 11.181
149.314-93 IMP/KIA SPORTAGE GRAND                  3,0 24.423 19.966 18.931 16.577 15.59620.978 14.577
149.314-92 IMP/KIA SPORTAGE GRAND                  3,0 23.060 16.314 14.175 12.801 11.75017.980 10.983
222.901-99 IMP/KIA SPORTAGE GRAND T                3,0 28.501 24.589 23.376 20.424 19.370 17.323 15.677 13.216 12.147 9.14221.464 14.415
149.309-93 IMP/KIA SPORTAGE MR                     3,0 21.634 17.672 16.811 15.133 11.350 8.02415.965
149.309-92 IMP/KIA SPORTAGE MR                     3,0 16.715 14.224 13.387 12.882 10.922 9.537 7.02211.362
149.305-92 IMP/KIA SPORTAGE MRDI                   3,0 23.195 15.710 13.378 12.587 12.116 10.220 9.90217.210 10.685
149.305-93 IMP/KIA SPORTAGE MRDI                   3,0 23.598 20.943 18.003 17.114 16.281 14.653 10.96022.510 15.458
222.902-99 IMP/KIA SPORTAGE TURBO                  3,0 29.638 25.135 24.155 21.431 18.059 16.748 15.556 13.455 12.808 9.63323.035 14.439

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005L AUTO CRAFT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
123.899-99 L'AUTOCRAFT                             3,0 2.178

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LADA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
217.999-99 IMP/LADA                                3,0 3.576 3.406 3.243 2.943 2.803 1.9703.089
139.599-99 IMP/LADA                                3,0 2.937 2.755 1.782
139.503-99 IMP/LADA LAIKA 1.6                      3,0 2.969 2.803 2.0783.329
139.504-99 IMP/LADA LAIKA SW 1.6                   3,0 3.201 3.007 2.2443.658
139.502-99 IMP/LADA NIVA 1.6 4X4                   3,0 10.791 10.117 7.166 3.95210.636
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LADA 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
139.505-99 IMP/LADA NIVA PANTANAL                  3,0 13.651 12.382 11.792 11.232 10.698 9.856 7.095 4.21113.001 10.431
139.501-99 IMP/LADA SAMARA                         3,0 6.304 5.796 5.146 3.759 3.562 2.6634.844
139.506-99 IMP/LADA SAMARA 1.5                     3,0 3.758 3.564 2.6644.700

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LAMBORGHINI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
152.101-99 I/LAMBORGHINI GALLARDO                  3,0 580.610 440.533 398.815665.255706.148828.797880.841891.7801.138.175 1.083.977

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LAND ROVER 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
222.510-99 LR/DEFENDER 110 STANDARD                3,0 59.719 57.708 53.371 49.27763.20869.674
218.304-99 LR/DEFENDER110 CSW5L                    3,0 59.272 56.037 53.041 45.318 42.133 34.307 31.45550.750 28.856
218.305-99 LR/DEFENDER110 SW5L                     3,0 58.169 56.182 49.290 45.743 41.154 39.624 36.607 34.860 31.344 30.117 22.84943.66961.554 33.204
222.508-99 LR/DEFENDER130 CD HCPU                  3,0 41.466 37.522 35.887 33.439 29.106 27.650 26.267 24.95432.40248.377
222.509-99 LR/DEFENDER130 CHASSICAB                3,0 39.750 38.040 34.777 33.462 31.053 30.103 28.708 25.64032.290
222.505-99 LR/DEFENDER90 CSW                       3,0 55.274 53.116 49.990 46.480 39.139 37.964 34.913 33.24343.64059.740
222.507-99 LR/DEFENDER90 SW                        3,0 53.984 46.050 41.403 39.346 35.482 34.426 32.265 30.76736.981
222.503-99 LROVER/DEFENDER110 CSW                  3,0 59.256 56.044 53.037 45.318 42.140 40.436 33.30350.734 31.040
222.501-99 LROVER/DEFENDER110 HCPU                 3,0 42.728 40.902 38.398 37.524 34.385 33.335 31.795 29.26235.756 27.524
222.502-99 LROVER/DEFENDER110 SW                   3,0 59.129 57.104 52.840 48.790 41.823 40.286 37.208 35.43346.604

IMPORTADO
218.307-99 I/LAND ROVER RANGE ROVER                3,0 81.770 60.628 57.190 54.416 45.282 36.355 27.164 22.263 17.920 17.160 10.42047.97784.58788.91194.32899.501105.230 21.073
218.338-99 I/LR DEFENDER 110S 2.4                  3,0 70.38873.47778.51084.95692.411119.650 113.952
218.344-99 I/LR DEFENDER 130HCPU2.4                3,0 58.71061.54767.04970.32891.082 86.746
218.339-99 I/LR DEFENDER 90S 2.4                   3,0 61.48466.05169.58975.35781.717105.465 100.443
218.320-99 I/LR DISCOVERY 3 V6                     3,0 65.903 63.290 60.738 58.443 53.270 51.416 48.805 46.318 42.276 40.08455.69769.35875.56483.53499.613107.814 43.998
218.352-99 I/LR DISCOVERY 4 2.7 S                  3,0 122.014128.865135.592175.576 167.216
218.353-99 I/LR DISCOVERY 4 2.7 SE                 3,0 130.998138.415145.323182.366 173.683
218.358-99 I/LR DISCOVERY 4 3.0 HSE                3,0 155.800173.187181.763225.428 214.694
218.361-99 I/LR DISCOVERY 4 3.0 S                  3,0 165.821 157.925
218.360-99 I/LR DISCOVERY 4 3.0 SE                 3,0 151.957160.554168.333218.287 207.892
218.387-99 I/LR DISCOVERY 4 HSE                    3,0 269.208
218.386-99 I/LR DISCOVERY 4 S                      3,0 182.391
218.385-99 I/LR DISCOVERY 4 SE                     3,0 223.736
218.306-92 I/LR DISCOVERY SERIES II                3,0 55.650 43.065 41.350 38.670 29.247 23.264 22.148 19.97936.263
218.306-93 I/LR DISCOVERY SERIES II                3,0 68.705 52.738 46.198 41.111 37.497 34.973 32.865 31.16439.069
218.314-99 I/LR DISCOVERY TD5                      3,0 56.578 52.737 47.857 42.313 38.894 36.34940.459
218.321-99 I/LR DISCOVERY3 TDV6 HSE                3,0 85.445 81.758 80.03099.949109.684127.419151.949168.102
218.322-99 I/LR DISCOVERY3 TDV6 S                  3,0 71.425 69.61881.68789.66499.029112.603121.548
218.336-99 I/LR DISCOVERY3 TDV6 SE.                3,0 98.734103.271106.507126.180141.190
218.380-99 I/LR EVOQUE DYNAMIC 5D                  3,0 147.917 140.874
218.371-99 I/LR EVOQUE DYNAMIC P3D                 3,0 166.350 158.429
218.376-99 I/LR EVOQUE DYNAMIC P5D                 3,0 146.798 139.808
218.379-99 I/LR EVOQUE PRESTIGE 5D                 3,0 146.292 139.327
218.372-99 I/LR EVOQUE PRESTIGE P5D                3,0 132.895 126.568
218.378-99 I/LR EVOQUE PURE 5D                     3,0 136.022 129.545
218.375-99 I/LR EVOQUE PURE P3D                    3,0 135.601 129.144
218.381-99 I/LR EVOQUE PURE P5D                    3,0 132.067 125.779
218.330-99 I/LR FREELANDER 2 HSE I6                3,0 67.97870.57473.49079.94596.507107.477134.409 128.009
218.331-99 I/LR FREELANDER 2 S I6                  3,0 57.62659.99463.08869.85979.50084.806109.768 104.541
218.334-99 I/LR FREELANDER 2 SE I6                 3,0 63.825 61.36067.57170.71876.03986.926103.036125.782 119.792
218.315-99 I/LR FREELANDER 3DR 25L                 3,0 31.920 30.304 28.625 26.87335.990
218.311-92 I/LR FREELANDER 5DR 25L                 3,0 36.332 32.187 29.927 29.202 24.66126.25539.88841.959
218.311-93 I/LR FREELANDER 5DR 25L                 3,0 72.646 70.835 67.073 65.457 58.83361.92779.04184.390
218.390-99 I/LR FREELANDER2 SD4 DNC                3,0 140.822
218.366-99 I/LR FREELANDER2 SD4 HSE                3,0 105.579115.696171.836 163.654
218.369-99 I/LR FREELANDER2 SD4 S                  3,0 134.888 128.466
218.368-99 I/LR FREELANDER2 SD4 SE                 3,0 141.667 134.651
218.367-99 I/LR R.ROVER 4.4 TDV8                   3,0 364.037398.699 379.714
218.388-99 I/LR R.ROVER SPORT HSE                  3,0 370.375
218.389-99 I/LR R.ROVER SPORT SE                   3,0 275.387
218.326-99 I/LR R.ROVER SPORT TDV6                 3,0 117.667 112.221130.658147.492161.196170.748180.024
218.329-99 I/LR R.ROVER SPORT TDV8                 3,0 145.282151.130163.469178.759190.192210.745
218.363-99 I/LR R.ROVER SPORT3.0 SE                3,0 181.693202.916213.170267.047 254.331
218.362-99 I/LR R.ROVER SPORT3.0HSE                3,0 204.424215.913226.932290.839 276.990
218.350-99 I/LR R.ROVER SPORT3.6 SE                3,0 177.559188.918209.382259.955 247.577
218.357-99 I/LR R.ROVER SPORT5.0 SC                3,0 223.033249.017262.244330.587 314.845
218.337-99 I/LR R.ROVER TDV8 VOGUE                 3,0 137.965144.765152.216178.370203.529236.058296.375 282.262
218.313-99 I/LR RANGE ROVER 4.4                    3,0 91.773 64.368 60.313 57.702 50.652
218.323-99 I/LR RANGE ROVER SPORTSC                3,0 123.074 120.637138.299158.958194.645211.191222.580271.780 258.839
218.302-99 IMP/L.ROVER DEFENDER 110                3,0 45.210 43.278 41.555 39.962 36.395 35.265 28.739 27.389 25.128 24.153 18.23837.83249.95855.453 26.001
109.305-99 IMP/L.ROVER DEFENDER 110                3,0 38.645 35.701 34.011 30.587 29.384 22.27832.371
218.303-99 IMP/L.ROVER DEFENDER 130                3,0 36.786 33.438 32.288 30.423 27.785 22.842 21.398 15.53635.310 26.061
109.304-99 IMP/L.ROVER DEFENDER 90                 3,0 31.088 30.265 28.779 27.473 15.876 15.166 11.47817.711
109.399-93 IMP/LAND ROVER                          3,0 18.971 17.497 16.087 8.763 7.967 4.1289.875
109.399-92 IMP/LAND ROVER                          3,0 24.917 21.434 20.436 17.138 15.395 7.85419.460
218.301-92 IMP/LAND ROVER DEFENDER                 3,0 31.194 24.548 22.591 17.942 14.787 14.018 10.68232.552 16.799
218.301-93 IMP/LAND ROVER DEFENDER                 3,0 34.482 30.286 26.432 25.160 15.414 14.612 11.13437.102 17.978
109.302-92 IMP/LAND ROVER DISCOVERY                3,0 28.943 25.011 21.198 19.558 14.49822.299
109.302-93 IMP/LAND ROVER DISCOVERY                3,0 31.768 29.553 23.006 21.698 16.37025.100
109.308-99 IMP/LR DISCOVERY V8I ES                 3,0 40.604 37.970 28.720 22.844 21.761 32.323 13.98935.632 17.784
109.306-99 IMP/LROVER DISCOVERY TDI                3,0 38.324 35.320 31.884 29.352 22.559 21.274 16.04924.668

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LASSALE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
137.099-99 LASSALE                                 3,0 2.413

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LEXUS 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
148.916-99 I/LEXUS ES350                           3,0 84.17188.116102.065124.582143.181158.058198.291 188.849
148.924-99 I/LEXUS IS250 4-DR SEDAN                3,0 86.246105.319121.007
111.828-99 IMP/LEXUS LS400                         3,0 50.544 46.879 42.968 23.335

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LIFAN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
135.701-99 I/LIFAN 320 LF7132                      3,0 15.329 14.418 13.549 12.740 11.257 10.582 9.947 9.296 8.208 7.714 5.81511.97516.31817.35918.46419.64720.64225.280 24.077 8.703
135.700-99 I/LIFAN 620 LF7162 C                    3,0 27.63633.373 31.785

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005M.BENZ 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
124.101-99 M.BENZ/A 160                            3,0 16.857 16.109 14.887 14.325 12.663 11.784 10.850 10.17913.20019.156
124.102-99 M.BENZ/A 190                            3,0 18.701 17.587 15.635 14.755 13.094 12.446 11.06713.49821.634
109.679-99 M.BENZ/CLC 200 K                        3,0 66.65370.83976.40493.394 88.947

IMPORTADO
223.128-99 I/M.BENZ 311CDI STREET C                3,0 39.277 38.286 37.092 33.937 30.976 29.544 28.067 26.75532.61441.15642.90144.45248.56553.21769.362 66.060 25.440
124.057-99 I/M.BENZ B 170                          3,0 43.12246.67551.71855.878
109.683-99 I/M.BENZ B 180                          3,0 53.43456.37159.28876.996 73.330
124.036-99 I/M.BENZ B 200                          3,0 40.908 40.05942.83950.73156.95662.21674.369
109.691-99 I/M.BENZ C 180 CGI                      3,0 92.32697.632108.404 103.242
124.087-99 I/M.BENZ C 180 CGI COUPE                3,0 119.657 115.368
109.685-99 I/M.BENZ C 180 K                        3,0 48.409 45.837 42.066 40.574 37.95551.14957.47267.48571.44975.05295.187 90.654
109.686-99 I/M.BENZ C 200 CGI                      3,0 100.962106.137133.760 127.391
109.663-99 I/M.BENZ C 200 K                        3,0 61.54866.63377.30085.12989.264
109.652-99 I/M.BENZ C 230                          3,0 48.876 45.22458.33162.792
124.078-99 I/M.BENZ C 250 CGI                      3,0 148.034162.463 154.727
161.901-99 I/M.BENZ C 280                          3,0 93.661 90.251 86.902 82.984 31.507 29.424 26.489 23.779 20.727 19.818 14.66347.09798.172101.837106.735122.276129.853 21.564
124.053-99 I/M.BENZ C 63 AMG                       3,0 205.937215.160229.295242.327305.878 291.313
109.624-99 I/M.BENZ C180K                          3,0 47.966 45.400 41.713 38.903 25.725 24.033 22.876 20.568 17.475 16.592 12.63636.80650.67356.952 19.653
109.609-99 I/M.BENZ C200 KOMPRESSOR                3,0 55.935 53.607 51.874 47.108 39.336 35.308 32.400 29.771 25.157 23.054 16.90241.35861.54266.62587.15398.578108.689 27.338
109.637-99 I/M.BENZ C230K                          3,0 49.092 45.381 43.673 42.09560.781
109.610-99 I/M.BENZ C240                           3,0 49.302 43.406 25.638 23.909 22.45238.122
109.608-99 I/M.BENZ C320                           3,0 66.675 55.473 51.034 48.068 38.785 33.815 31.53143.17968.817
149.282-99 I/M.BENZ CL500                          3,0 109.417 88.082 60.967104.906
109.622-99 I/M.BENZ CLK 320                        3,0 82.218 73.706 67.519 54.834 42.443 40.162 34.99645.04685.064
109.644-99 I/M.BENZ CLS 350                        3,0 110.353 107.805116.486126.447141.848164.577195.062
161.922-99 I/M.BENZ CLS 350 CGI                    3,0 276.100 262.953
109.646-99 I/M.BENZ CLS 500                        3,0 124.833 118.211 115.681131.575154.884180.262197.271
109.650-99 I/M.BENZ CLS 55 AMG                     3,0 169.320 162.747182.225
109.649-99 I/M.BENZ E 350                          3,0 90.572 88.084 84.500101.672108.655132.420144.806161.623210.855 200.815
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005M.BENZ 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
124.013-99 I/M.BENZ E320                           3,0 83.700 78.638 64.408 55.944 38.780 37.167 31.947 30.503 22.630 20.907 15.40245.268 23.406
109.621-99 I/M.BENZ E500                           3,0 94.575 88.318 83.484 75.905 62.199113.794124.352143.182151.959
223.119-99 I/M.BENZ GL 500                         3,0 161.961170.045174.886191.909219.801232.184300.836 286.512
223.127-99 I/M.BENZ GLK 280                        3,0 118.985123.197130.064140.470
223.133-99 I/M.BENZ GLK 300                        3,0 143.670148.776172.915187.397229.165 218.252
223.125-99 I/M.BENZ ML 320 CDI                     3,0 142.122144.842168.371182.461
223.112-99 I/M.BENZ ML 350                         3,0 96.043 90.972 87.532 79.587 72.748 69.399 65.929 62.749 56.783 53.86076.158101.324112.738139.827147.584164.441 59.642
223.134-99 I/M.BENZ ML 350 CDI                     3,0 168.852189.126198.447249.939 238.037
223.108-99 I/M.BENZ ML 500                         3,0 118.606 98.697 86.670 80.941 72.88077.261123.704150.738168.868191.099207.822274.050 261.001
223.118-99 I/M.BENZ ML 63 AMG                      3,0 172.573180.702185.157239.318263.192282.495364.556 347.197
223.105-99 I/M.BENZ ML55AMG                        3,0 98.551 83.103 63.695 51.84669.903
223.116-99 I/M.BENZ R 500                          3,0 129.657 114.000134.099158.603164.735174.842184.321232.602 221.527
109.657-99 I/M.BENZ S 500                          3,0 145.590 136.652177.584212.920237.316280.450322.165416.398 396.570
109.626-99 I/M.BENZ S600                           3,0 235.447 205.572 192.261 181.997 150.851253.152277.258317.797355.412405.821527.973 502.832
161.913-99 I/M.BENZ SLK 200 CGI                    3,0 187.665 178.730
109.643-99 I/M.BENZ SLK 200 K                      3,0 100.965 98.841 93.720106.949113.230125.534136.703146.960185.372 176.545
161.925-99 I/M.BENZ SLK 250 CGI                    3,0 196.336
161.912-99 I/M.BENZ SLK 350 CGI                    3,0 242.943 231.375
109.647-99 I/M.BENZ SLK 55 K AMG                   3,0 168.849 148.542 141.691176.659181.214187.203203.080219.668277.647 264.426
149.286-99 I/M.BENZ SLK320                         3,0 98.174 90.602 75.264 63.321 61.488 57.36471.025
124.067-99 I/M.BENZ SLS 63 AMG                     3,0 576.718607.743792.707 754.960
124.099-93 I/MERCEDES                              3,0 24.114 21.708 20.545 15.54722.861
124.099-92 I/MERCEDES                              3,0 21.626 17.509 16.772 10.72219.642
149.285-99 I/MERCEDES BENZ C180                    3,0 42.278 39.030 25.742 24.265 23.165 21.105 18.562 17.629 13.35636.742 20.600
161.905-99 I/MERCEDES C300                         3,0 72.50488.129120.837129.765
149.259-99 I/MERCEDES E240 JF61W                   3,0 33.419 30.733 29.297 27.450 22.36440.471 23.911
149.263-99 I/MERCEDES ML320 AB54                   3,0 38.038 28.929 27.756 25.680 22.92332.119 19.868
149.269-99 I/MERCEDES SL 500                       3,0 182.740 168.575 157.682 151.048 109.116 86.304 78.072 73.828 63.135 55.893 31.467132.372200.042217.593248.179289.775313.693406.860 387.487 68.902
149.276-99 I/MERCEDES-BENZ ML430                   3,0 52.108 37.921 36.295 29.771 27.82541.898
109.699-93 IMP/M.BENZ                              3,0 52.625 49.135 42.287 38.422 31.385 29.322 25.557 23.790 9.74345.627 27.344
109.699-92 IMP/M.BENZ                              3,0 42.665 40.778 29.734 26.273 24.538 22.406 18.143 17.372 8.50438.756 20.349
109.601-99 IMP/M.BENZ 190 E 2.3/16                 3,0 25.541 23.168 22.065 21.015 20.015 18.156 17.291 13.17924.326 19.062
124.010-92 IMP/M.BENZ 250                          3,0 11.636
124.010-93 IMP/M.BENZ 250                          3,0 7.908
124.007-99 IMP/M.BENZ 260 SE                       3,0 17.062 13.006
124.008-99 IMP/M.BENZ 280 S                        3,0 94.970 88.055 81.811 54.500 49.060 31.63362.548
124.006-99 IMP/M.BENZ 300 CE                       3,0 17.020 12.971
124.004-92 IMP/M.BENZ 300 E                        3,0 37.210 31.970 30.521 24.240 21.655 15.73828.854
124.004-93 IMP/M.BENZ 300 E                        3,0 37.658 34.682 32.010 25.166 23.424 17.44229.530
149.201-99 IMP/MERCEDES C180 HA18W                 3,0 40.788 26.985 25.195 23.983 21.569 18.326 17.404 13.25338.596 20.612
149.203-99 IMP/MERCEDES C220 HA22W                 3,0 37.245 30.406 28.022 25.855 23.307 22.004 16.75324.378
149.239-99 IMP/MERCEDES C230K HA24W                3,0 29.230 24.975 22.838 21.797 16.411 13.71520.839
149.256-99 IMP/MERCEDES C240 HA26W                 3,0 25.628 23.905 22.451 20.332 15.87616.967
149.204-99 IMP/MERCEDES C280 HA28W                 3,0 28.908 26.030 23.355 20.367 19.479 14.69221.187
149.250-99 IMP/MERCEDES C280 HA29W                 3,0 31.370 29.204 26.278 23.541 20.338 19.34646.631 21.299
149.251-99 IMP/MERCEDES C280T HA89W                3,0 36.492 31.441 27.142 24.97744.643 20.932
149.270-99 IMP/MERCEDES CLK 430                    3,0 71.714 54.752 51.238 48.093 36.76457.976
149.255-99 IMP/MERCEDES CLK320LJ65W                3,0 56.324 43.586 41.250 35.961 34.197 26.269 23.245 16.52946.271 29.130
149.213-99 IMP/MERCEDES E320 EA32W                 3,0 35.499 30.508 29.122 21.615 19.967 14.71322.352
149.212-99 IMP/MERCEDES E320 EA66W                 3,0 36.669 35.141 30.201 28.841 21.406 19.766 14.56642.810 22.135
149.238-99 IMP/MERCEDES E320 JF55W                 3,0 36.661 35.140 30.210 28.830 22.895 20.455 14.86427.250
149.248-99 IMP/MERCEDES E320 JF65W                 3,0 60.910 52.870 40.682 37.732 30.709 29.324 23.880 21.727 16.50642.796 27.792
149.240-99 IMP/MERCEDES E420 JF72W                 3,0 43.082 34.986 32.956 30.116 28.75031.465
149.257-99 IMP/MERCEDES E430 JF70W                 3,0 56.691 46.895 36.760 33.474 31.87353.592 23.291
149.258-99 IMP/MERCEDES E430T JH70W                3,0 73.632 55.990 46.109 40.671 38.41762.371 29.418
149.264-99 IMP/MERCEDES ML230 AB36                 3,0 27.659 25.936 23.407 22.45729.866
149.260-99 IMP/MERCEDES ML320 AB54W                3,0 28.929 27.758 25.683 23.00332.115 20.992
149.273-99 IMP/MERCEDES S 500                      3,0 144.016 135.173 131.166 88.138 73.614 66.424 52.802 46.714 39.952 37.819 27.44679.604 42.591
149.272-99 IMP/MERCEDES S 500L                     3,0 165.348 149.812 141.628 114.412 90.589 77.606 57.949 51.218 40.843 37.974 24.74498.237 43.980
149.223-99 IMP/MERCEDES S500 GA50W                 3,0 73.658 67.031 52.989 46.967 40.817 38.630 28.03979.921 42.699
149.225-99 IMP/MERCEDES S500 GA70W                 3,0 73.781 67.166 53.070 47.059 40.897 38.717 24.02942.790
149.231-99 IMP/MERCEDES SL320 FA63W                3,0 103.850 79.951 75.685 70.576 60.514 55.762 31.80666.599
149.232-99 IMP/MERCEDES SL500 FA67W                3,0 154.489 147.876 106.844 84.509 76.453 72.279 61.820 54.738 30.823129.671 67.487
149.241-99 IMP/MERCEDES SLK230KK47W                3,0 65.546 60.213 57.472 54.436 32.810 30.56539.033

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MAGNATA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
146.603-99 MAGNATA/LSE                             3,0 5.576 3.845 3.537 3.356 2.5623.679

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MASERATI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
143.713-99 I/MASERATI GRANTURISMO S                3,0 503.552521.022549.890696.042 662.898
143.707-99 I/MASERATI SPIDER CAMBIO                3,0 208.960 190.912 178.531 159.937 145.699234.414244.600

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MATRA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
200.000-99 MATRA/2.5 DIESEL 4X4                    3,0 21.954 21.110 19.709 18.716 16.578 15.748 14.960 14.211 12.825 12.18317.451 13.500

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MAZDA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
216.403-99 I/MAZDA B2500 DX C CAB                  3,0 21.244 19.270 17.121 15.506 14.197 12.652 12.019 9.13420.233 13.642
216.404-99 I/MAZDA B2500 DX S CAB                  3,0 19.498 17.746 16.163 15.062
134.714-99 I/MAZDA PROTEGE LX                      3,0 9.832 7.434 7.052 6.356 5.376 3.8906.691
216.499-99 IMP/MAZDA                               3,0 15.479 14.605 12.958 11.862 10.891 10.489 4.40211.420
134.799-99 IMP/MAZDA                               3,0 12.132 8.975 8.332 7.142 6.210 4.1067.543
134.709-99 IMP/MAZDA 626 GLX                       3,0 11.510 10.520 9.906 7.690 6.924 5.2228.344
134.707-99 IMP/MAZDA 626 GT PB                     3,0 9.702 8.678 5.81310.281
134.704-99 IMP/MAZDA 626 PB                        3,0 7.621 6.863 5.1728.266
134.705-99 IMP/MAZDA 929                           3,0 14.993 14.266 10.80218.938
216.401-99 IMP/MAZDA B2200 PB                      3,0 14.964 13.273 12.155 11.156 10.440 7.90311.694
216.402-99 IMP/MAZDA B2500 SGL CAB                 3,0 17.227 15.610 14.381 12.43713.414
134.708-99 IMP/MAZDA MX-3                          3,0 12.890 12.312 10.763 9.412 6.97811.364
134.706-99 IMP/MAZDA MX-3 PB                       3,0 12.891 12.309 10.763 9.415 6.97611.362

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MERCURY 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
109.799-99 IMP/MERCURY                             3,0 13.880 12.817 10.209 7.45813.379

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
109.899-93 IMP/MG                                  3,0 12.958 12.540 4.76413.416
109.899-92 IMP/MG                                  3,0 2.121 1.942 1.4813.048

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MINI COOPER 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
114.116-99 I/MINI COOPER CA                        3,0 62.09372.52776.431101.956 97.101
201.443-99 I/MINI COOPER CYMAN                     3,0 89.38897.099 92.475
114.115-99 I/MINI COOPER S CLUBMAN                 3,0 78.62678.90082.92694.398114.481 109.030
114.136-99 I/MINI COOPER S COUPE                   3,0 114.148 108.712
114.143-99 I/MINI COOPER S ROADSTER                3,0 123.596 114.944
114.117-99 I/MINI COOPER SCA                       3,0 75.33286.01393.025119.658 113.960
201.441-99 I/MINI COOPER SCYMAN                    3,0 108.397115.356 109.864
201.440-99 I/MINI COOPERSCYMAN ALL4                3,0 77.704125.269 116.834
114.120-99 I/MINI JOHN COOPER WORKS                3,0 113.140122.684 116.842
114.126-99 I/MINI ONE                              3,0 63.95470.185 66.843

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MITSUBISHI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
218.001-99 MIA/MITSUBISHI L200 4X2                 3,0 22.671 20.565 19.586 18.653 17.765 15.148 13.718 10.37421.592 16.919
222.201-99 MMC/L200 4X4 GL                         3,0 34.683 33.377 31.407 29.075 26.880 25.903 23.167 21.763 19.163 18.312 13.83027.89136.20139.99843.67046.63652.30561.812 58.869 20.282
222.202-99 MMC/L200 4X4 GLS                        3,0 35.585 33.956 32.761 31.374 28.837 26.433 24.345 20.10830.22538.99044.58554.922 18.743
222.206-99 MMC/L200 4X4 L                          3,0 30.636 29.395 27.221 25.580 23.081 18.886 16.839 15.998 14.345 13.706 10.35624.16037.573 15.181
222.203-99 MMC/L200 4X4 R                          3,0 33.362 32.111 29.838 27.960 25.300 24.186 22.978 21.82726.481
222.204-99 MMC/L200 4X4 SPORT                      3,0 35.833 33.589 29.333 26.837 25.854 22.880 21.34827.981 20.252
222.220-99 MMC/L200 OUTDOOR                        3,0 45.44947.14551.86353.90757.10169.387 66.083
222.212-99 MMC/L200 SPORT 4X4 GLS                  3,0 41.944 38.827 36.066 34.198 31.94844.81249.92452.470
222.213-99 MMC/L200 SPORT 4X4 HPE                  3,0 40.919 37.960 35.189 32.912 29.939 28.768 27.340 25.983 23.28731.47144.25148.29150.572 24.646
222.217-92 MMC/L200 SPORT RS                       3,0 43.836 40.378 39.095
222.217-93 MMC/L200 SPORT RS                       3,0 44.081 40.667 39.110
222.223-99 MMC/L200 TRITON 3.2 D                   3,0 58.71861.85665.44270.02977.65393.595 90.757

 TABELA DE VALORES VENAIS - BASE DE CÁLCULO IPVA 2013Página 22 de 59



Diário   Oficial Página 43   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946

 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MITSUBISHI 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
222.224-99 MMC/L200 TRITON 3.5 G                   3,0 52.56155.37561.68465.31668.815
222.230-99 MMC/L200 TRITON FLEX                    3,0 59.24262.74866.11276.972 73.307
211.768-99 MMC/PAJERO DAKAR D                      3,0 99.470 94.734
211.767-99 MMC/PAJERO DAKAR FLEX                   3,0 108.747 103.569
222.231-99 MMC/PAJERO HD                           3,0 54.04061.87469.12285.107 81.055
222.227-99 MMC/PAJERO SPORT FLEX                   3,0 57.90759.31162.16472.391 68.945
211.737-93 MMC/PAJERO SPORT HPE                    3,0 50.761 48.528 46.563 44.475 40.452 38.875 36.94442.51653.76755.66958.81767.338
211.737-92 MMC/PAJERO SPORT HPE                    3,0 40.772 39.696 38.086 36.383 33.092 31.798 30.22034.78543.19947.68353.54159.076
222.218-92 MMC/PAJERO SPORT HPE                    3,0 41.88143.19547.69553.52759.11964.01077.650 73.953
222.218-93 MMC/PAJERO SPORT HPE                    3,0 49.73653.31655.22358.31266.82174.56591.855 87.481
222.208-99 MMC/PAJERO TR4                          3,0 26.950 25.757 24.347 22.825 18.860 17.428 16.26820.60129.23033.01137.83041.301
222.221-99 MMC/PAJERO TR4 FLEX                     3,0 24.48027.07130.69032.26035.22739.067
222.232-99 MMC/PAJERO TR4 FLEX HP                  3,0 37.17740.61145.96355.656 53.007
222.211-99 MMC/PAJERO TR4 R                        3,0 25.983 25.005 23.473 22.309 21.46928.18731.83036.48539.83845.089

IMPORTADO
211.724-99 I/MMC AIRTREK                           3,0 31.366 28.283 26.139 23.705 22.70433.12636.59241.64144.395
211.733-99 I/MMC AIRTREK MIVEC                     3,0 31.366 28.288 26.14733.11536.58241.62742.784
211.762-99 I/MMC ASX 2.0                           3,0 64.38569.789 66.466
211.763-99 I/MMC ASX 2.0 4WD                       3,0 79.15285.881 81.792
139.855-99 I/MMC ECLIPSE GT 3.8 V6                 3,0 62.526 59.75968.38972.56681.600102.310106.175128.822 122.688
139.853-99 I/MMC GRANDIS                           3,0 32.403 30.037 29.36437.00439.28844.76346.628
211.701-93 I/MMC L200 4X4                          3,0 31.870 30.684 28.516 26.722 20.355 17.661 16.191 15.591 13.398 10.512 8.02025.30533.26236.75940.10542.850 14.671
211.701-92 I/MMC L200 4X4                          3,0 41.514 39.434 32.529 28.798 25.433 21.851 20.832 19.823 16.823 16.188 9.65026.87245.69054.77464.21069.829 18.023
211.718-99 I/MMC L200 GLX 4WD                      3,0 24.010 22.040 21.243 18.727 17.181 14.376 13.277 9.56722.867 15.751
139.850-99 I/MMC LANCER EVO VIII                   3,0 73.181 67.187 63.491
139.867-99 I/MMC LANCER SB RALLIART                3,0 95.821101.937113.866 108.444
211.723-99 I/MMC MONTERO GLS                       3,0 35.254 33.629 32.196 30.649 27.757 26.598 25.208 23.889 20.580 19.335 14.59429.24337.111 22.616
211.766-99 I/MMC OUTLANDER 2.0                     3,0 94.944 90.423
211.745-99 I/MMC OUTLANDER 2.4 4WD                 3,0 58.36361.16463.54566.61179.369 75.590
211.743-99 I/MMC OUTLANDER 3.0 V6                  3,0 55.44158.42161.30572.66583.324100.488 95.703
211.754-99 I/MMC PAJERO DAKAR                      3,0 72.25275.71878.68283.12496.862 92.250
211.705-93 I/MMC PAJERO GLS                        3,0 61.752 52.163 50.005 40.043 31.674 30.373 27.575 26.142 23.313 22.354 13.27437.45168.99380.61995.23699.416 24.880
211.705-92 I/MMC PAJERO GLS                        3,0 48.368 39.823 38.005 30.428 19.830 18.932 18.036 16.572 14.125 13.503 10.09029.06755.59567.95482.33085.953 14.898
211.741-99 I/MMC PAJERO GLS 3.2 D                  3,0 68.53983.80990.59194.32499.861
211.729-93 I/MMC PAJERO GLS 3.8 G                  3,0 50.936 47.523 45.555 36.974 28.853 27.653 25.106 23.807 21.22534.10658.54371.53284.20486.263 22.661
211.729-92 I/MMC PAJERO GLS 3.8 G                  3,0 46.242 42.536 40.836 36.469 21.494 20.077 19.123 17.775 15.29932.41752.14854.95567.51579.513 16.109
211.707-93 I/MMC PAJERO GLS-B                      3,0 31.310 30.033 27.251 25.849 23.044 22.095 15.97137.024 24.586
211.707-92 I/MMC PAJERO GLS-B                      3,0 23.917 22.839 21.750 19.996 17.039 16.287 12.17435.066 17.967
211.706-92 I/MMC PAJERO GLX                        3,0 25.864 23.318 21.478 20.405 18.236 17.297 13.25419.193
211.706-93 I/MMC PAJERO GLX                        3,0 31.614 29.939 27.207 25.946 22.787 21.549 14.27024.086
211.709-93 I/MMC PAJERO GLX-B                      3,0 32.608 30.765 27.208 20.090 17.307 15.915 11.77018.744
211.709-92 I/MMC PAJERO GLX-B                      3,0 26.629 22.879 21.817 20.763 17.614 15.226 11.63418.709
211.708-93 I/MMC PAJERO GLZ                        3,0 33.824 31.518 28.519 25.727 21.360 18.240 13.57723.495
211.708-92 I/MMC PAJERO GLZ                        3,0 23.116 22.052 21.015 19.306 16.462 15.740 11.76217.354
211.731-99 I/MMC PAJERO HPE 3.2 D                  3,0 60.378 56.227 54.027 51.07769.43176.18595.962109.368116.067144.841 137.944
211.728-99 I/MMC PAJERO HPE 3.8 G                  3,0 49.447 45.518 43.576 41.66255.79858.81678.49289.02093.764113.963 108.536
211.712-99 I/MMC PAJERO IO                         3,0 30.715 22.849 20.326 19.237 16.315 14.974 12.524 11.567 8.44021.317 13.732
211.717-99 I/MMC PAJERO IO SE                      3,0 25.428 23.835 20.644 18.346 16.317 15.231 14.475 12.973 11.275 8.51819.945 13.729
211.704-93 I/MMC PAJERO SP. 4X4 GLS                3,0 43.080 39.653 35.286 32.939 29.601 28.034 22.054 18.638 15.217 14.059 10.31531.44351.291 16.697
211.704-92 I/MMC PAJERO SP. 4X4 GLS                3,0 38.606 37.097 31.753 29.936 25.197 23.790 16.763 14.734 12.205 11.145 7.92727.23043.922 13.496
211.715-93 I/MMC PAJERO SP. 4X4 SE                 3,0 38.670 34.630 33.015 27.264 24.726 23.07831.605
211.715-92 I/MMC PAJERO SP. 4X4 SE                 3,0 39.221 34.376 31.738 26.357 22.997 21.46430.477
211.725-99 I/MMC PAJERO SP4X4 HPE D                3,0 45.091 42.587 38.151 36.36548.96657.728
211.726-92 I/MMC PAJERO SP4X4 HPE G                3,0 43.796 39.891 34.943 32.266 27.94830.98748.166
211.726-93 I/MMC PAJERO SP4X4 HPE G                3,0 43.818 41.410 37.074 35.345 30.36433.84047.572
211.711-92 I/MMC PAJERO SPORT                      3,0 35.902 34.496 27.032 25.451 22.342 20.158 18.551 16.609 14.85724.15340.830 16.013
211.711-93 I/MMC PAJERO SPORT                      3,0 39.577 37.515 34.381 32.105 28.839 27.329 25.130 22.961 20.54430.63541.423 22.142
211.713-92 I/MMC PAJERO SPORT 4X4                  3,0 31.772 29.915 26.277 23.697 21.810 20.730 18.240 17.480 13.18028.407 19.484
211.713-93 I/MMC PAJERO SPORT 4X4                  3,0 33.845 31.598 28.406 26.904 25.983 24.640 21.971 21.067 15.68730.172 23.454
211.703-92 I/MMC PAJERO SPORT GLS                  3,0 37.841 36.371 28.502 26.835 23.566 21.251 19.562 14.906 12.466 11.510 8.40025.479 13.661
211.703-93 I/MMC PAJERO SPORT GLS                  3,0 42.223 38.875 34.590 32.297 29.020 27.487 22.815 21.592 18.058 16.674 12.16830.834 19.784
211.714-92 I/MMC PAJERO SPORT SE                   3,0 38.446 32.380 30.556 26.991 23.394 20.433 19.41829.009
211.714-93 I/MMC PAJERO SPORT SE                   3,0 37.898 33.952 32.375 26.703 24.511 21.389 20.32630.989
211.799-92 IMP/MMC                                 3,0 20.534 19.590 17.226 16.415 12.616 12.042 9.944 9.304 7.03918.089 11.196
211.799-93 IMP/MMC                                 3,0 41.116 38.336 20.929 18.152 16.640 16.034 13.778 10.804 8.24636.737 15.090
139.899-93 IMP/MMC                                 3,0 35.536 33.179 29.828 28.247 25.665 24.477 21.485 20.607 10.76431.680 22.727
139.899-92 IMP/MMC                                 3,0 25.209 24.201 19.947 18.862 17.929 17.036 15.402 14.380 10.55320.908 16.164
139.805-99 IMP/MMC 3000GT VR4                      3,0 95.108 66.153 63.005 56.193 52.650 32.95460.055
139.820-99 IMP/MMC COLT GLXI                       3,0 16.214 14.350 13.311 10.910 9.031 8.594 5.7209.522
139.821-99 IMP/MMC COLT GTI                        3,0 9.218 8.409 6.0369.800
139.804-99 IMP/MMC DIAMANTE                        3,0 14.065 12.557 9.44718.291
139.803-99 IMP/MMC ECLIPSE GS                      3,0 38.634 36.839 35.268 33.596 30.413 29.134 24.793 23.118 19.986 12.640 8.87932.04640.66142.95145.12647.120 20.796
139.824-99 IMP/MMC ECLIPSE GS T                    3,0 41.332 38.478 26.881 21.414 14.543 10.84623.865
139.811-99 IMP/MMC GALANT ES                       3,0 16.779 14.196 12.367 11.653 10.516 9.015 5.58617.681 11.216
139.802-99 IMP/MMC GALANT GS                       3,0 10.048 8.792 5.13910.551
139.829-99 IMP/MMC GALANT S.SALOON                 3,0 16.105 13.620 11.874 11.185 10.099 8.652 5.36523.677 10.766
139.828-99 IMP/MMC GALANT VR                       3,0 34.211 29.400 22.698 19.892 17.162 16.544 14.097 12.757 7.035 6.497 4.74218.73746.690 7.710
139.825-99 IMP/MMC LANCER GLX                      3,0 12.047 11.342 10.803
139.815-99 IMP/MMC LANCER GLXI                     3,0 10.874 10.348 9.232 8.833 6.2589.714
139.816-99 IMP/MMC LANCER GTI                      3,0 9.186 8.289 7.6898.760
139.801-99 IMP/MMC LANCER LS                       3,0 10.630 8.195 7.890 5.1709.149
139.813-99 IMP/MMC SPACE W GLXI                    3,0 18.220 17.369 13.344 12.738 10.515 9.845 7.44311.838
139.835-99 IMP/MMC SPACE WAGON GLX                 3,0 40.403 33.619 21.112 20.136 17.719 16.880 12.979 12.381 10.899 10.026 6.99718.605 11.510

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MIURA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
124.599-99 MIURA                                   3,0 3.473 2.669
218.701-99 MIURA/BG TRUCK                          3,0 38.473 34.896 33.235 31.652 30.145 27.434 25.562 18.61436.641 28.799
124.503-99 MIURA/SAGA                              3,0 3.673 3.460 2.660
124.501-99 MIURA/TARGA                             3,0 8.441 7.703 7.380 6.647 6.382 5.959 4.139 3.795 3.558 2.6606.947 3.952
124.506-99 MIURA/TOP SPORT                         3,0 3.532 2.714
124.505-99 MIURA/X-8                               3,0 6.727 6.458 6.031 4.190 3.717 3.503 2.6913.980

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MMC 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
222.233-99 MMC/PAJERO TR4 FL 2WD HP                3,0 53.713 51.156

IMPORTADO
139.874-99 I/MMC LANCER 2.0                        3,0 57.526 54.787
139.858-99 I/MMC LANCER EVOLUTION                  3,0 99.156108.288113.046119.699132.028 125.741
139.807-99 IMP/MMC EXPO SP                         3,0 24.568 19.340 16.945 15.981 13.247 12.399 11.160 10.285 7.79618.150 11.780

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MOBBY 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
134.099-99 MOBBY                                   3,0 3.643 3.354 3.183 2.4373.480

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MON 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
112.599-99 MON/ADAMO                               3,0 3.170 2.426
112.699-99 MON/AVALLONE                            3,0 2.322
112.799-99 MON/BAJA BUGGY ENVEMO                   3,0 4.001 3.008
113.099-99 MON/DARDO                               3,0 3.170 2.425
113.399-99 MON/GIANT'S                             3,0 6.186 5.938 5.548 3.825 3.519 3.339 2.5506.466 3.661
113.699-99 MON/L'AUTOMOBILE VENTURA                3,0 3.169 2.426
114.099-99 MON/MGK BUGGY                           3,0 4.001 3.008
122.799-99 MON/MUSTANG                             3,0 5.223 4.963 3.1335.498
203.599-93 MON/PROTOTIPO                           3,0 28.819 21.156 19.566 18.434 17.409 16.880 14.213 12.829 11.884 11.415 8.65517.909 12.289
203.599-92 MON/PROTOTIPO                           3,0 10.843 10.425 9.991 9.250 7.332 6.509 5.760 5.489 5.076 4.884 2.7518.234 5.249
114.399-92 MON/PROTOTIPO                           3,0 8.344 7.851 7.163 6.860 6.178 5.931 5.542 3.646 3.359 3.187 2.4396.463 3.485
114.399-93 MON/PROTOTIPO                           3,0 35.240 33.690 32.017 30.926 21.263 20.358 14.868 13.935 12.485 11.077 4.33222.230 13.238
114.499-99 MON/SM 4.1                              3,0 6.184 5.938 5.547 3.825 3.520 3.339 2.5506.470 3.662

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MP LAFER 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
133.699-99 MP LAFER                                3,0 3.305 2.523
133.602-99 MP LAFER/TI                             3,0 3.306 2.522

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MPLM 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
243.600-99 MPLM/JAVALI                             3,0 26.002 23.585 22.463 21.394 20.375 18.481 17.602 12.02424.764 19.405
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2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MPLM 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
137.301-99 MPLM/JAVALI                             3,0 18.031 17.155 12.02420.694

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005NISSAN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
205.509-99 NISSAN/FRONTIER                         3,0 63.11466.15269.047
205.501-99 NISSAN/FRONTIER 4X2 SE                  3,0 40.411 38.551 36.832 34.639 27.22230.27144.94447.27252.094
205.504-99 NISSAN/FRONTIER 4X2 XE                  3,0 38.610 37.000 34.838 32.470 26.04928.27042.35646.07950.53553.032
205.503-99 NISSAN/FRONTIER 4X4 SE                  3,0 43.780 41.341 38.621 35.593 28.98431.06947.61351.01653.73957.224
205.502-99 NISSAN/FRONTIER 4X4 XE                  3,0 41.759 38.770 36.033 34.139 27.27829.25244.42648.41150.57454.411
205.505-99 NISSAN/FRONTIER CS4X2 XE                3,0 33.240 31.975 29.433 26.844 25.01035.69141.08742.845
205.511-99 NISSAN/FRONTIER LE 25 X4                3,0 72.75876.01379.68184.31293.853 89.759
205.518-99 NISSAN/FRONTIER LE 4X4                  3,0 81.803
205.519-99 NISSAN/FRONTIER LE4X4ATT                3,0 86.449
211.196-99 NISSAN/FRONTIER LEATT4X4                3,0 109.966 104.731
205.514-99 NISSAN/FRONTIER SE 25 X2                3,0 57.41560.18061.98665.50778.041 74.326
205.510-99 NISSAN/FRONTIER SE 25 X4                3,0 61.77364.70566.86670.56377.333 73.651
205.516-99 NISSAN/FRONTIER SE4X2ATT                3,0 79.114
205.521-99 NISSAN/FRONTIER SE4X4ATT                3,0 76.532
211.195-99 NISSAN/FRONTIER SEATT4X2                3,0 82.231 78.315
211.194-99 NISSAN/FRONTIER SEATT4X4                3,0 91.399 87.047
211.126-99 NISSAN/FRONTIER SESTRIKE                3,0 44.164 41.704 38.96448.03251.493
205.512-99 NISSAN/FRONTIER XE 25 X2                3,0 57.75960.49562.42865.60377.394 73.709
205.513-99 NISSAN/FRONTIER XE 25 X4                3,0 56.81661.83765.24878.799 75.047
205.515-99 NISSAN/FRONTIER XE 4X2                  3,0 67.871
205.520-99 NISSAN/FRONTIER XE 4X4                  3,0 70.507
162.403-99 NISSAN/GRAND LIVINA 18                  3,0 32.33733.70034.70444.753 42.622
162.404-99 NISSAN/GRAND LIVINA 18S                 3,0 35.53336.58145.712 43.535
162.405-99 NISSAN/GRAND LIVINA 18SL                3,0 35.98537.01537.81849.119 46.780
162.406-99 NISSAN/LIVINA 16                        3,0 28.68829.99430.48838.726 36.882
162.407-99 NISSAN/LIVINA 16S                       3,0 31.09232.00639.907 38.007
162.408-99 NISSAN/LIVINA 16SL                      3,0 29.47530.86532.12633.12341.445 39.471
162.400-99 NISSAN/LIVINA 18                        3,0 29.76931.26931.709
162.401-99 NISSAN/LIVINA 18S                       3,0 29.64131.05032.23633.32141.700 39.715
162.402-99 NISSAN/LIVINA 18SL                      3,0 32.59234.13135.42636.64847.233 44.984
162.411-99 NISSAN/LIVINA XGEAR 16                  3,0 29.90430.81031.680
162.410-99 NISSAN/LIVINA XGEAR 16S                 3,0 32.64833.05240.372 38.451
162.409-99 NISSAN/LIVINA XGEAR 16SL                3,0 32.74834.09335.10143.887 41.798
162.414-99 NISSAN/LIVINA XGEAR 18SL                3,0 36.56737.68838.41646.421 44.211
205.507-99 NISSAN/XTERRA 2.8 SE                    3,0 45.522 43.823 39.286 36.64750.73757.05963.66765.979

IMPORTADO
211.151-99 I/INFINITI EX 35 AWD                    3,0 80.68192.775112.277127.406
211.120-99 I/INFINITI FX 35 AWD                    3,0 110.784 103.030 95.817120.157130.607139.417172.058188.857211.003 200.955
211.118-99 I/INFINITI FX 45 AWD                    3,0 80.654 73.889 65.54390.48997.226102.036106.885
211.166-99 I/INFINITI FX35 RWD                     3,0 122.703132.456163.068177.041195.295 185.996
141.220-99 I/NISSAN 350Z COUPE                     3,0 95.007 87.760 83.732101.383110.919117.999129.512
141.256-99 I/NISSAN 370Z COUPE                     3,0 106.765113.058123.018133.401164.035 156.224
141.266-99 I/NISSAN 370Z NISMO                     3,0 119.975125.286130.819160.939 153.276
211.139-99 I/NISSAN FRONTIER LE                    3,0 50.73253.56458.106
211.146-99 I/NISSAN FRONTIER SEL                   3,0 59.76662.75568.47071.832
211.110-99 I/NISSAN FRONTIER TI                    3,0 38.797 37.181 34.999 32.636 29.763 27.963 26.090 24.608 22.207 21.09731.447 23.376
141.282-99 I/NISSAN MARCH 10 FLEX                  3,0 21.071 20.068
141.281-99 I/NISSAN MARCH 10S FLEX                 2,0 26.191 24.944
141.289-99 I/NISSAN MARCH 16S FLEX                 3,0 26.632 25.364
141.290-99 I/NISSAN MARCH 16SR FLEX                3,0 32.291 30.754
141.291-99 I/NISSAN MARCH 16SV FLEX                3,0 27.762 26.440
141.210-99 I/NISSAN MAXIMA 30GV                    3,0 23.614 19.043 16.582 12.928 12.191 10.925 8.769 4.99821.795 11.627
141.201-99 I/NISSAN MAXIMA 30GV 24V                3,0 18.276 15.925 12.412 11.703 9.163 8.507 6.46220.917 11.163
211.147-99 I/NISSAN MURANO S AWD                   3,0 53.51454.26762.61771.285
211.137-99 I/NISSAN MURANO SE                      3,0 64.52568.37068.84280.31791.423
141.225-99 I/NISSAN MURANO SE                      3,0 65.58667.10977.564
211.113-99 I/NISSAN PATHFINDER LE                  3,0 70.841 67.558 64.825 62.233 57.065 54.790 24.242 22.770 19.610 18.604 8.90659.77677.370 21.412
211.129-99 I/NISSAN PATHFINDER LE25                3,0 68.549 65.61173.93677.39985.295101.399
211.128-99 I/NISSAN PATHFINDER LE40                3,0 56.085 53.42662.43970.38477.379
211.111-92 I/NISSAN PATHFINDER SE                  3,0 39.261 35.703 31.846 28.731 22.296 19.283 17.633 15.848 12.484 11.864 8.78623.20458.82362.08365.730 13.674
211.111-93 I/NISSAN PATHFINDER SE                  3,0 23.632 22.011 19.215 17.788 13.32720.772
211.133-99 I/NISSAN PATHFINDER SE25                3,0 69.53373.23180.06288.000
141.216-99 I/NISSAN PRIMERA GXE                    3,0 17.196 12.867 12.109 9.766 8.0458.566
141.224-99 I/NISSAN SENTRA                         3,0 25.097 23.898 23.047 22.017 20.093 19.172 18.257 17.679 15.676 14.890 11.26221.06826.55827.61328.93132.689 16.772
141.254-99 I/NISSAN SENTRA 20 FLEX                 3,0 28.55832.26235.92443.098 41.046
141.255-99 I/NISSAN SENTRA 20S FLEX                3,0 24.65626.10027.23828.44932.59337.80146.868 44.637
141.253-99 I/NISSAN SENTRA 20SLFLEX                3,0 34.15540.48945.19756.418 53.732
141.228-99 I/NISSAN SENTRA S                       3,0 24.73226.18227.34528.57732.721
141.227-99 I/NISSAN SENTRA SL                      3,0 28.99430.71232.08834.09740.402
141.232-99 I/NISSAN TIIDA 1.8 S                    3,0 23.94225.16726.31027.36331.130
141.231-99 I/NISSAN TIIDA 1.8 SL                   3,0 27.11828.35829.53034.051
141.246-99 I/NISSAN TIIDA 18S FLEX                 3,0 25.63226.94330.64332.36238.025 36.215
141.245-99 I/NISSAN TIIDA 18SL FLEX                3,0 28.33229.51734.04436.21642.774 40.737
141.261-99 I/NISSAN TIIDA SEDAN 18F                3,0 28.45930.10836.574 34.832
141.283-99 I/NISSAN VERSA 16S FLEX                 3,0 28.887 27.512
141.284-99 I/NISSAN VERSA 16SL FLEX                3,0 32.878 31.312
141.285-99 I/NISSAN VERSA 16SV FLEX                3,0 30.477 29.026
211.123-99 I/NISSAN XTRAIL GX                      3,0 28.481 27.596 26.75832.10335.52140.413
211.152-99 I/NISSAN X-TRAIL LE                     3,0 52.08354.47557.233
211.158-99 I/NISSAN X-TRAIL SE                     3,0 46.57548.73550.999
211.199-93 IMP/NISSAN                              3,0 27.111 26.121 22.013 18.770 14.278 11.813 8.99817.866
211.199-92 IMP/NISSAN                              3,0 25.573 22.183 19.652 17.875 13.009 11.606 3.96015.316
141.299-92 IMP/NISSAN                              3,0 11.466 8.071 6.210 5.495 3.8636.872
141.299-93 IMP/NISSAN                              3,0 21.353 20.390 16.757 15.558 11.79619.363
211.102-99 IMP/NISSAN D21 DC 4X2                   3,0 23.131 22.030 20.982 18.019 16.725 12.73019.486
211.105-99 IMP/NISSAN D21 DC 4X4                   3,0 25.693 24.748 20.861 17.781 13.539 11.195 8.52626.888 16.935
211.103-99 IMP/NISSAN D21 KC 4X2                   3,0 20.046 19.091 18.182 14.833 13.329 9.79917.317
211.106-99 IMP/NISSAN D21 SC 4X4                   3,0 27.123 26.117 22.014 18.594 14.289 11.812 9.00317.664
211.108-99 IMP/NISSAN FRONTIER                     3,0 36.914 34.785 32.270 28.218 27.777 23.106 21.942 19.808 18.68129.400 21.176
211.101-92 IMP/NISSAN PATHFINDER                   3,0 77.067 73.495 70.523 67.685 24.773 21.414 19.595 17.610 13.478 12.537 9.16625.77781.17485.45190.477 15.192
211.101-93 IMP/NISSAN PATHFINDER                   3,0 93.245 88.925 85.322 81.884 75.095 72.081 68.428 31.948 21.067 19.508 11.99678.67198.220103.388109.468118.709 22.781
141.204-93 IMP/NISSAN PATHFINDER                   3,0 59.054 37.393 27.432 19.428 17.862 15.337 14.107 10.42942.883 16.850
141.204-92 IMP/NISSAN PATHFINDER                   3,0 30.087 23.345 20.191 18.477 16.609 12.707 11.820 8.64024.296 15.231
141.206-99 IMP/NISSAN SENTRA GSX                   3,0 6.037 5.225 3.6676.431
141.205-99 IMP/NISSAN SENTRA GXE                   3,0 17.825 16.814 16.325 15.590 14.379 13.846 13.077 8.400 7.511 7.188 5.43014.92018.88021.801 8.033
141.211-99 IMP/NISSAN TERRANO SE                   3,0 41.086 35.282 32.658 30.169 28.885 23.470 21.720 16.30338.136 26.598

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005NISSIN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
151.801-93 NISSIN/TT 4X4                           3,0 26.854 25.935 17.833 17.083 13.195 12.366 10.352 9.27618.642 11.037
151.801-92 NISSIN/TT 4X4                           3,0 7.185 6.880 6.195 5.950 5.559 3.832 3.525 3.3446.480 3.670

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005OLDSMOBILE 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
110.299-99 IMP/OLDSMOBILE                          3,0 17.288 15.682 14.935 14.224 13.548 11.049 10.427 7.92616.465 12.903

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PEUGEOT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
161.335-99 PEUGEOT/206                             3,0 16.95817.94118.966
160.049-99 PEUGEOT/206 10 SENSAT                   2,0 12.870 12.323 11.13113.520
160.038-99 PEUGEOT/206 14 FELINE                   3,0 16.079 15.280 14.28116.93918.928
160.091-99 PEUGEOT/206 14 FELINE FX                3,0 16.168 15.37017.02519.02820.035
160.088-99 PEUGEOT/206 14 HOLIDAY                  3,0 12.953 12.54614.267
161.306-99 PEUGEOT/206 14 MOONLI FX                3,0 15.88816.84618.27419.529
160.092-99 PEUGEOT/206 14 PRESEN FX                3,0 13.263 12.78614.27616.40917.52818.947
160.047-99 PEUGEOT/206 14 PRESENC                  3,0 13.447 12.858 12.01014.47216.60417.66418.844
160.093-99 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX                3,0 13.516 13.15415.30616.00716.86817.91218.969
161.309-99 PEUGEOT/206 16 ALLURE FX                3,0 15.77816.60118.20119.292
160.039-99 PEUGEOT/206 16 FELINE                   3,0 15.742 14.727 12.92816.691
160.087-99 PEUGEOT/206 16 FELINE FX                3,0 15.938 14.91416.90218.53719.638
160.089-99 PEUGEOT/206 16 HOLID FX                 3,0 16.344 15.81717.002
160.079-99 PEUGEOT/206 16 PRESEN FX                3,0 15.467 14.200 12.84016.83217.84418.944
160.048-99 PEUGEOT/206 16 PRESENC                  3,0 15.604 14.328 12.94916.987
161.311-99 PEUGEOT/206 16FELI FXA                  3,0 20.07721.08423.02924.315
160.003-99 PEUGEOT/206 PASSION 16                  3,0 13.996 13.139 12.476 11.38011.932
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2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PEUGEOT 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
160.002-99 PEUGEOT/206 QUIKSILVER                  2,0 12.564 11.767 11.034 9.74810.559
160.006-99 PEUGEOT/206 QUIKSILVER16                3,0 12.559 11.765 11.035 9.76910.561
160.004-99 PEUGEOT/206 RALLYE 16                   3,0 16.584 15.055 13.760 12.885 11.72912.29117.847
160.007-99 PEUGEOT/206 SELECT 16                   3,0 16.536 13.509 12.537 11.653 11.057
160.001-99 PEUGEOT/206 SELECTION                   2,0 13.412 12.849 11.599 11.183 9.890 9.30210.724
160.000-99 PEUGEOT/206 SOLEIL                      2,0 13.626 12.761 11.966 10.811 10.33411.452
160.005-99 PEUGEOT/206 SOLEIL 16                   3,0 13.625 12.762 11.965 10.58711.455
160.060-99 PEUGEOT/206 SW 14PRESENC                3,0 15.945 14.641 14.06717.312
160.055-99 PEUGEOT/206 SW 16FELINE                 3,0 17.149 15.698 15.06518.661
160.061-99 PEUGEOT/206 SW 16PRESENC                3,0 16.320 15.347 14.66117.630
161.305-99 PEUGEOT/206 SW14 MOON FX                3,0 17.63718.55520.20721.418
160.095-99 PEUGEOT/206 SW14 PRES FX                3,0 15.683 14.79817.02018.03319.80021.033
160.081-99 PEUGEOT/206 SW16 ESCA FX                3,0 17.86619.43521.18922.97924.446
160.083-99 PEUGEOT/206 SW16 FELI FX                3,0 16.869 16.04618.35919.82021.42022.460
160.085-99 PEUGEOT/206 SW16 PRES FX                3,0 15.773 15.33817.02918.811
160.020-99 PEUGEOT/206 TECNO 10                    2,0 13.142 12.294 11.708 11.165
160.011-99 PEUGEOT/206 TECNO 16                    3,0 15.809 13.875 13.496
161.310-99 PEUGEOT/206SW 16FE FXA                  3,0 21.46022.58424.69026.181
161.318-99 PEUGEOT/207 5P                          3,0 20.63821.81523.25325.179 23.981
161.331-99 PEUGEOT/207 ESCAPADE                    3,0 23.89925.25227.70328.90434.241 32.611
161.327-99 PEUGEOT/207HB XLINE                     3,0 16.09317.00617.91718.95822.722 21.640
161.328-99 PEUGEOT/207HB XR                        3,0 19.53620.63722.01222.92527.053 25.765
161.329-99 PEUGEOT/207HB XR S                      3,0 20.81021.99223.49524.76130.387 28.940
161.332-99 PEUGEOT/207HB XS                        3,0 20.91622.09923.05025.11030.795 29.329
161.333-99 PEUGEOT/207HB XS A                      3,0 25.40526.84128.32630.60136.352 34.621
161.334-99 PEUGEOT/207PASSION XR                   3,0 21.81923.06724.42226.01130.974 29.499
161.322-99 PEUGEOT/207PASSION XR S                 3,0 22.35723.63025.08126.36931.829 30.314
161.321-99 PEUGEOT/207PASSION XS                   3,0 22.78123.86425.20526.86032.630 31.076
161.323-99 PEUGEOT/207PASSION XS A                 3,0 26.72727.85129.09331.60837.448 35.665
161.324-99 PEUGEOT/207SW XR                        3,0 21.28222.48624.03325.07429.735 28.320
161.326-99 PEUGEOT/207SW XR S                      3,0 22.80724.09325.21326.44031.346 29.853
161.325-99 PEUGEOT/207SW XS A                      3,0 25.99327.45528.57931.96537.950 36.143
219.829-99 PEUGEOT/B RIBEIRAUTO AMB                3,0 33.55837.53340.15646.42049.17153.34563.637 60.606
219.841-99 PEUGEOT/BOX ENGEVEL AMB                 3,0 41.73148.25551.09755.44961.132 58.276
219.831-99 PEUGEOT/BOX TRANSFORM A                 3,0 37.67240.26746.56349.33553.51663.833 60.793
219.853-99 PEUGEOT/BOXER ADAPTA AMB                3,0 51.42254.50359.09770.507 67.151
219.824-99 PEUGEOT/BOXER DELTA AMB                 3,0 32.045 30.72735.83038.32444.31346.932
219.136-99 PEUGEOT/BOXER ENGESIG A                 3,0 36.098 31.542 30.334 28.696 27.197 28.29927.61237.08740.18044.838
219.817-99 PEUGEOT/BOXER F330C HDI                 3,0 32.43436.27338.79244.85847.51051.531
219.812-99 PEUGEOT/BOXER F330C TD                  3,0 32.069 30.75435.867
219.816-99 PEUGEOT/BOXER F330M HDI                 3,0 32.43636.27338.78144.84047.51251.528
219.810-99 PEUGEOT/BOXER F350LH HDI                3,0 33.889 32.45135.86841.34946.15049.53653.913
219.806-99 PEUGEOT/BOXER F350MH HDI                3,0 33.881 32.45235.85141.36246.12349.53853.900
219.800-99 PEUGEOT/BOXER FURG CUR                  3,0 30.306 29.079 27.933 25.341 22.099 21.546 18.735 17.214 14.651 13.49123.36133.907 15.949
219.802-99 PEUGEOT/BOXER FURG M VID                3,0 30.636 29.376 28.234 25.61934.26336.648
219.801-99 PEUGEOT/BOXER FURG MED                  3,0 30.317 29.075 27.941 25.350 22.24523.34733.910
219.809-99 PEUGEOT/BOXER V350LH HDI                3,0 33.886 32.45135.86341.34046.12649.53153.892
219.826-99 PEUGEOT/BX GREENCAR AM05                3,0 32.43036.27438.78944.84347.49351.54861.485 58.557
201.905-99 PEUGEOT/HOGGAR ESCAPADE                 3,0 27.35028.90534.045 32.424
201.903-99 PEUGEOT/HOGGAR XLINE                    3,0 19.40020.49524.397 23.236
201.904-99 PEUGEOT/HOGGAR XR                       3,0 23.51524.84729.534 28.128

IMPORTADO
154.426-99 I/PEUGEOT 106 QUIKSILVER                3,0 7.449 7.124 6.7647.770
160.527-99 I/PEUGEOT 206 14 PRESENC                3,0 13.469 12.88014.49516.629
160.575-99 I/PEUGEOT 206 14FELINEFX                3,0 15.44416.27018.18819.146
160.576-99 I/PEUGEOT 206 14PRESENFX                3,0 13.13014.13316.21217.247
154.430-99 I/PEUGEOT 206 COUPE CABR                3,0 35.595 32.816 29.379 28.203 24.797 24.03126.98837.38439.15443.734
154.412-99 I/PEUGEOT 206 PASSION                   3,0 13.991 13.138 12.477 11.375 10.611 9.217 8.53811.927
154.413-99 I/PEUGEOT 206 RALLYE                    3,0 15.339 14.022 13.126 11.956 11.148 9.524 8.90112.525
154.427-99 I/PEUGEOT 206 SELECTION                 2,0 12.840 11.594 11.178 9.957 8.87710.715
154.414-19 I/PEUGEOT 206 SOLEIL                    2,0 13.333 12.482 11.706 10.541 9.901 8.891 8.30811.203
154.414-49 I/PEUGEOT 206 SOLEIL                    3,0 13.333 12.482 11.706 10.541 9.901 8.891 8.30811.203
160.886-99 I/PEUGEOT 207 5P                        3,0 23.83525.66027.07832.932 31.365
160.897-99 I/PEUGEOT 207HB XR                      3,0 19.56720.67922.01322.93827.052 25.764
160.898-99 I/PEUGEOT 207HB XR S                    3,0 21.31323.49524.75030.385 28.938
161.634-99 I/PEUGEOT 3008 ALLURE                   3,0 66.61373.104 69.624
161.633-99 I/PEUGEOT 3008 GRIFFE                   3,0 74.02481.229 77.361
154.422-99 I/PEUGEOT 306 SOLEIL 5P                 3,0 8.416 7.514 6.665 6.2249.952
154.418-99 I/PEUGEOT 306 SOLEIL BRE                3,0 11.520 9.548 8.724 7.797 7.27610.200
160.855-99 I/PEUGEOT 307 16 FX PR                  3,0 20.28621.22024.60926.59230.38332.41939.919 38.018
160.878-99 I/PEUGEOT 307 16 PR PK                  3,0 21.43624.87826.86530.70732.75440.339 38.418
160.562-99 I/PEUGEOT 307 16 PRES PK                3,0 20.155 19.364 17.577
160.812-99 I/PEUGEOT 307 16 PRES PK                3,0 20.443 19.644 17.83021.381
160.540-99 I/PEUGEOT 307 16 PRESENC                3,0 20.446 19.645 17.83321.376
160.535-99 I/PEUGEOT 307 20 FELINE                 3,0 21.103 20.384 18.48322.07125.532
160.832-99 I/PEUGEOT 307 20A FEL PK                3,0 22.586 20.77923.70327.189
160.806-99 I/PEUGEOT 307 20A FELINE                3,0 22.334 20.475 19.24023.35826.621
160.835-99 I/PEUGEOT 307 20S A CC                  3,0 48.779 43.06251.19456.70259.49168.583
160.837-99 I/PEUGEOT 307 20S A FELI                3,0 22.18223.17926.43329.21634.614
160.817-99 I/PEUGEOT 307 20S A GRIF                3,0 22.253 20.38023.25026.51829.29734.709
160.834-99 I/PEUGEOT 307 20S A SW                  3,0 25.698 24.12426.97930.759
160.826-99 I/PEUGEOT 307 20S FELINE                3,0 21.00721.96125.41228.04034.043
160.555-99 I/PEUGEOT 307 CC 20A                    3,0 47.840 42.261 37.51150.200
160.889-99 I/PEUGEOT 307 HBFELINE A                3,0 22.62825.80128.51533.79537.71948.645 46.329
154.444-99 I/PEUGEOT 307 PASSIO 16M                3,0 20.627 19.963 18.762 18.071 13.594 12.68814.356
154.443-99 I/PEUGEOT 307 RALLYE 16M                3,0 19.832 18.943 18.111 13.34514.220
160.808-99 I/PEUGEOT 307 RALLYE 20A                3,0 21.531 20.664 18.181 17.41722.924
154.455-99 I/PEUGEOT 307 RALLYE 20M                3,0 20.618 19.882 19.259 17.403 16.31923.004
160.879-99 I/PEUGEOT 307 SD16 PR PK                3,0 23.21024.30626.16129.458
160.892-99 I/PEUGEOT 307 SDFELINE A                3,0 23.64724.61727.14532.08936.69145.850 43.667
154.446-99 I/PEUGEOT 307 SOLEIL 16M                3,0 19.997 19.217 17.444 16.896 12.398 11.80813.014
154.461-99 I/PEUGEOT 307 SW 20 M                   3,0 21.708 20.645 19.868 17.592 16.91124.141
160.554-99 I/PEUGEOT 307 SW 20A                    3,0 25.540 23.979 22.36626.800
162.111-99 I/PEUGEOT 307HB PRE PK A                3,0 26.53828.04234.44337.04943.314 41.252
160.848-99 I/PEUGEOT 307SD 20S A FL                3,0 24.73925.96027.04229.91735.513
160.846-99 I/PEUGEOT 307SD 20S A GR                3,0 25.07125.98027.04129.90835.512
160.844-99 I/PEUGEOT 307SD 20S M                   3,0 24.18425.27527.51529.46736.049
162.109-99 I/PEUGEOT 307SD PRE PK A                3,0 34.39235.95238.65044.090 41.991
162.102-99 I/PEUGEOT 307SD PRES PK                 3,0 23.56025.35628.55232.13236.940 35.181
162.110-99 I/PEUGEOT 307SD PRESEN A                3,0 30.48232.21533.65436.201
160.850-99 I/PEUGEOT 307SD16 FXPR                  3,0 21.49622.68323.95225.77029.032
160.868-99 I/PEUGEOT 307SW 20S ALLU                3,0 25.80027.17828.72531.96433.895
160.867-99 I/PEUGEOT 307SW 20SA ALL                3,0 27.21428.66930.15632.87334.862
160.866-99 I/PEUGEOT 307SW 20SA FEL                3,0 31.38033.21536.21038.394
161.668-99 I/PEUGEOT 308 ACTIVE                    3,0 38.917
161.671-99 I/PEUGEOT 308 ALLURE                    3,0 42.687 40.257
161.679-99 I/PEUGEOT 308 CC                        3,0 114.405
161.670-99 I/PEUGEOT 308 FELINE                    3,0 48.010 46.378
161.610-99 I/PEUGEOT 407 2.0                       3,0 28.62230.44432.881
160.570-99 I/PEUGEOT 407 20A                       3,0 26.606 25.27227.59129.36130.717
160.567-99 I/PEUGEOT 407 30A                       3,0 32.729 30.534 29.90536.58441.426
160.571-99 I/PEUGEOT 407 SW 20A                    3,0 34.772 33.31438.11239.861
161.605-99 I/PEUGEOT 407SD 20SA ALL                3,0 30.12131.22532.25238.13442.664
161.604-99 I/PEUGEOT 407SW 20SA ALL                3,0 34.44236.64139.43942.93745.414
161.637-99 I/PEUGEOT 408 ALLURE                    3,0 41.91746.322 44.117
161.628-99 I/PEUGEOT 408 FELINE                    3,0 53.94557.451 54.715
161.638-99 I/PEUGEOT 408 GRIFFE                    3,0 55.97561.426 58.502
161.665-99 I/PEUGEOT 408 GRIFFE THP                3,0 65.793 62.661
161.691-99 I/PEUGEOT 508 THP                       3,0 88.577
154.424-99 I/PEUGEOT 607                           3,0 46.172 39.636 33.774 31.585 24.406 19.67926.23449.06451.759
154.491-99 I/PEUGEOT 807 ST 20A                    3,0 35.802 34.471 31.273 30.025
219.135-99 I/PEUGEOT PART ENGESIG A                3,0 15.55417.08718.448
219.129-99 I/PEUGEOT PART F 625K 16                3,0 12.693 11.328 10.908 10.139 9.44513.35414.67115.832
219.128-99 I/PEUGEOT PART F 800K 16                3,0 13.460 12.000 11.563 10.509 9.97914.15615.55416.78419.67922.08230.090 28.658
219.139-99 I/PEUGEOT PART GREENCAR                 3,0 15.29016.80718.12921.25624.242
161.620-99 I/PEUGEOT PARTNER ESCAP                 3,0 26.96228.54435.615 33.920
219.150-99 I/PEUGEOT PARTNER FURG                  3,0 22.13724.89433.491 31.897
219.119-99 I/PEUGEOT PARTNER FURGAO                3,0 13.188 12.151 11.011 9.608 9.292 8.042 7.38710.577 6.846
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PEUGEOT 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
161.667-99 I/PEUGEOT RCZ THP                       3,0 114.744 109.281
219.134-99 I/PEUGEOT TRANSFORM AMB                 3,0 34.61338.70541.39347.83750.69654.99460.630 57.743
217.199-92 IMP/PEUGEOT                             3,0 11.578 11.111 10.690 9.545 8.826 8.311 6.835 6.340 5.065 4.509 3.3069.18012.22512.88913.661 5.731
217.199-93 IMP/PEUGEOT                             3,0 39.303 37.574 27.297 26.017 23.016 12.342 11.107 10.151 8.850 7.288 5.44624.81142.11743.96847.696 9.674
110.599-93 IMP/PEUGEOT                             3,0 14.393 12.073 11.274 10.297 9.696 8.654 7.612 3.68512.906 9.247
110.599-92 IMP/PEUGEOT                             3,0 11.914 6.969 6.667 5.778 5.500 4.199 3.052 2.2167.311 4.875
110.523-99 IMP/PEUGEOT 106 KID                     3,0 5.112 3.925 3.527 2.5344.650
154.409-99 IMP/PEUGEOT 106 PASSION                 3,0 7.779 7.120 6.746 5.6748.439
154.411-99 IMP/PEUGEOT 106 SELECTIO                3,0 9.034 8.466 7.835 6.481 6.166 5.865 4.5627.146
110.547-99 IMP/PEUGEOT 106 SOLEIL                  3,0 8.661 7.054 6.671 6.350 5.549 5.0317.941 5.409
110.524-99 IMP/PEUGEOT 106 XN                      3,0 5.238 4.804 3.1215.499
110.502-99 IMP/PEUGEOT 205 CTI                     3,0 6.829 6.292 4.507
110.504-99 IMP/PEUGEOT 205 JUNIOR                  3,0 4.191 3.748 2.6184.583
110.505-99 IMP/PEUGEOT 205 SX                      3,0 6.065 5.191 4.558 4.077 2.8504.985
110.514-99 IMP/PEUGEOT 205 XSI                     3,0 5.882 5.032 4.420 3.953 2.7634.834
110.518-99 IMP/PEUGEOT 306 CABRIO                  3,0 16.326 15.817 15.105 14.009 12.995 12.631 8.06225.116 13.540
110.592-99 IMP/PEUGEOT 306 PAS B 18                3,0 11.034 10.114 9.640 8.22712.266 7.732
110.572-99 IMP/PEUGEOT 306 PAS H 18                3,0 15.176 10.473 9.448 8.027 7.02811.966
110.582-99 IMP/PEUGEOT 306 PAS S 18                3,0 15.796 10.861 9.979 9.553 7.83512.179 7.365
154.405-99 IMP/PEUGEOT 306 RA H3 18                3,0 17.712 16.599 15.362 11.471 11.273 9.482 8.69713.190 8.192
110.519-99 IMP/PEUGEOT 306 S16                     3,0 10.200 8.795 8.407 8.034 6.811 6.516 4.9517.184
110.571-99 IMP/PEUGEOT 306 SEL H 18                3,0 9.124 7.976 7.491 6.754
110.581-99 IMP/PEUGEOT 306 SEL S 18                3,0 9.238 7.964 7.614 6.747
110.536-99 IMP/PEUGEOT 306 SL                      3,0 7.514 7.156 5.565 5.2286.060
110.537-99 IMP/PEUGEOT 306 SR                      3,0 6.583 6.067 5.2265.610
110.535-99 IMP/PEUGEOT 306 XN                      3,0 6.292 5.998 5.0425.564
110.534-99 IMP/PEUGEOT 306 XR                      3,0 8.489 8.206 7.839 6.324 6.053 4.4886.630
110.522-99 IMP/PEUGEOT 306 XS                      3,0 9.661 7.470 6.271 5.999 4.5587.171
110.520-99 IMP/PEUGEOT 306 XSI                     3,0 7.222 6.272 4.6397.622
110.506-99 IMP/PEUGEOT 405 GL                      3,0 5.826 4.648 4.430 3.3715.588
110.529-99 IMP/PEUGEOT 405 GLI                     3,0 5.868 4.648 4.430 3.3725.589
110.531-99 IMP/PEUGEOT 405 GRI                     3,0 9.507 8.959 8.306 7.718 6.262 5.956 4.5027.425
110.507-99 IMP/PEUGEOT 405 SR                      3,0 11.712 9.362 8.864 8.440 5.456 5.202 3.9586.561
110.508-99 IMP/PEUGEOT 405 SRI                     3,0 8.645 8.179 7.790 6.425 5.998 4.5316.827
110.509-99 IMP/PEUGEOT 405 SRIBREAK                3,0 10.208 9.418 8.001 7.342 5.5828.681
110.513-99 IMP/PEUGEOT 405 STI                     3,0 8.401 8.014 5.7509.285
110.542-99 IMP/PEUGEOT 406 ST                      3,0 14.715 13.486 11.175 10.699 10.301 10.016 6.84212.045 7.326
110.551-99 IMP/PEUGEOT 406 ST B 20                 3,0 16.846 12.855 11.925 10.926 10.01513.592
110.539-99 IMP/PEUGEOT 406 SV                      3,0 11.529 10.951 10.233 8.5679.172
218.201-99 IMP/PEUGEOT 504 D                       3,0 14.109 12.275 11.224 10.460 9.395 8.866 5.88014.814 9.851
218.203-99 IMP/PEUGEOT 504 GD                      3,0 13.004 11.400 10.423 9.716 8.726 8.0809.152
218.205-99 IMP/PEUGEOT 504 GRD                     3,0 13.945 12.530 11.909 11.416 9.740 8.404 6.18714.643 10.236
110.515-99 IMP/PEUGEOT 605 SLI                     3,0 11.640 10.766 8.547 7.573 5.69010.055
110.511-99 IMP/PEUGEOT 605 SRI 2.0                 3,0 8.547 7.569 5.68810.278
110.512-99 IMP/PEUGEOT 605 SV 3.0                  3,0 16.156 15.132 14.482 12.643 10.108 9.428 6.20310.627
219.109-99 IMP/PEUGEOT BOXER 320M                  3,0 21.341 19.256 18.510 16.820 15.46320.357

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PLYMOUTH 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
110.699-99 IMP/PLYMOUTH                            3,0 12.106 10.883 4.65015.194

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PONTIAC 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
110.701-99 I/PONTIAC TRANS SPORT SE                3,0 9.339
110.799-99 IMP/PONTIAC                             3,0 28.985 26.906 24.102 22.117 11.25125.111

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PORSCHE 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
110.808-99 I/PORSCHE 911 CARRERA 4S                3,0 216.374 204.406 185.300 173.423 155.462 149.067 138.305 130.419 66.758 59.214 21.516162.292224.007244.473257.575296.214311.870423.420 403.257 117.920
110.816-99 I/PORSCHE 911 CARRERA S                 3,0 223.339 215.033 203.474244.650258.647286.930319.940338.307402.970 383.781
110.803-99 I/PORSCHE 911 TURBO                     3,0 293.353 265.226 248.869 232.205 180.457 173.429 168.112 160.451 151.515 80.627 57.548219.071324.825362.859385.211433.984474.716577.490 549.991 153.738
110.811-99 I/PORSCHE BOXSTER S                     3,0 149.010 142.723 125.178 119.407 105.246 101.477 98.527110.201160.125167.112186.681196.621212.498255.474 243.309
244.604-99 I/PORSCHE CAYENNE GTS                   3,0 185.032194.922211.613225.135249.957321.962 306.630
244.602-99 I/PORSCHE CAYENNE S                     3,0 140.428175.969199.037218.192235.154313.709 298.771
110.804-99 I/PORSCHE CAYENNE S                     3,0 124.020 118.784 114.024 111.183 103.556 99.057 89.048 81.268 65.794 58.386 41.256107.252137.503172.264194.844204.586218.548342.516 326.206 73.079
244.600-99 I/PORSCHE CAYENNE TURBO                 3,0 156.218 141.805180.144243.057260.305307.063328.309439.603 418.670
110.805-99 I/PORSCHE CAYENNE TURBO                 3,0 154.678 140.407 133.386 130.570 125.097 115.685 106.810 95.962 78.219 70.631 49.890127.508178.307240.590257.614302.361308.213372.932 355.173 86.680
244.601-99 I/PORSCHE CAYENNE V6                    3,0 135.414148.595172.774184.013194.555255.877 243.692
110.813-99 I/PORSCHE CAYENNE V6                    3,0 108.183 100.964 98.428 96.307119.611131.327152.677162.595170.701180.284
142.703-99 I/PORSCHE CAYMAN                        3,0 156.773158.817176.797188.096199.070210.027265.259 252.629
142.702-99 I/PORSCHE CAYMAN S                      3,0 144.408 139.645 133.438184.420196.955210.012240.493252.548318.464 303.300
110.899-99 IMP/PORSCHE                             3,0 83.170 49.485 40.793 22.94878.455
110.809-99 IMP/PORSCHE BOXSTER                     3,0 139.961 130.947 117.859 113.573 99.017 95.105 91.381 88.216 60.960 57.817 43.647103.737152.009158.478172.422181.634196.185235.883 224.651 74.637

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PREFECT 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
110.999-99 IMP/PREFECT                             3,0 2.030 1.547

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PUMA-ALFA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
136.105-99 PUMA/AMV                                3,0 7.213 5.228
136.106-99 PUMA/GTC                                3,0 4.804

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PY 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
130.403-99 PY/EQUUS VSX                            3,0 5.830 3.836 3.530 3.351 2.5663.664

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005RAGGE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
204.599-92 RAGGE                                   3,0 4.444 2.936
204.599-93 RAGGE                                   3,0 11.594 8.301
204.501-92 RAGGE/PICK UP                           3,0 4.971 4.782 2.7515.142
204.501-93 RAGGE/PICK UP                           3,0 12.207 11.719 8.88612.625

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005RENAULT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
243.420-99 RENALT/MASTER JAEDI MIS                 3,0 32.457 31.260 27.486 26.228 24.98633.91136.39738.23139.98841.34850.330 47.933
111.135-99 RENAULT/CLIO AUT 1.0 H                  2,0 12.480 11.971 11.272 10.722 10.15113.03813.78114.522
111.137-99 RENAULT/CLIO AUT 10 16VH                2,0 13.096 12.657 12.093 11.538 10.98013.64415.07016.208
111.136-99 RENAULT/CLIO AUT 10 16VS                2,0 14.766 14.194 13.543 12.011 11.59816.51517.12018.311
111.161-99 RENAULT/CLIO AUT 10 H 3P                2,0 12.669 12.15713.24113.98714.745
111.139-99 RENAULT/CLIO AUT 16 16VH                3,0 15.299 14.529 13.504 12.546 12.03916.84418.40619.422
111.138-99 RENAULT/CLIO AUT 16 16VS                3,0 15.029 14.453 13.89816.58417.74919.105
111.154-99 RENAULT/CLIO AUT10 16H3P                2,0 13.432 12.98113.99214.73215.331
111.131-99 RENAULT/CLIO DYN 10 16VH                2,0 14.881 13.543 12.747 10.93416.310
111.133-99 RENAULT/CLIO DYN 16 16VH                3,0 14.784 13.595 12.431 11.93016.244
111.121-99 RENAULT/CLIO EXP 1.0 H                  2,0 14.263 12.905 12.135 11.285 10.78914.832
111.123-99 RENAULT/CLIO EXP 10 16VH                2,0 15.846 14.592 13.878 12.587 12.03116.91118.44019.514
111.122-99 RENAULT/CLIO EXP 10 16VS                2,0 15.584 14.941 14.026 12.809 12.23617.15318.51219.418
111.125-99 RENAULT/CLIO EXP 16 16VH                3,0 16.366 14.960 13.785 13.055 12.16717.91418.91920.006
111.124-99 RENAULT/CLIO EXP 16 16VS                3,0 17.208 15.464 14.380 13.321 12.66118.54219.45820.812
111.156-99 RENAULT/CLIO EXP10 16H3P                2,0 14.329 13.73115.71817.494
111.127-99 RENAULT/CLIO PRI 10 16VH                2,0 15.790 14.368 13.652 12.284 10.59111.48716.74418.59620.123
111.126-99 RENAULT/CLIO PRI 10 16VS                2,0 15.333 14.609 13.721 12.636 12.07517.65418.64019.838
111.129-99 RENAULT/CLIO PRI 16 16VH                3,0 16.215 14.994 14.040 12.662 12.04317.55518.91320.515
111.128-99 RENAULT/CLIO PRI 16 16VS                3,0 16.850 15.560 14.210 12.855 12.19718.19819.48921.080
111.105-99 RENAULT/CLIO RL 1.0                     2,0 12.422 11.787 10.871 9.843 6.978 6.298 5.83810.327
111.112-99 RENAULT/CLIO RL 1.0 16V                 2,0 13.383 12.732 11.530 9.986 9.16911.013
111.107-99 RENAULT/CLIO RN 1.0                     2,0 12.980 12.189 11.344 9.979 9.138 8.439 8.00910.896
111.114-99 RENAULT/CLIO RN 1.0 16V                 2,0 13.928 13.224 12.007 11.093 9.27411.522
111.104-99 RENAULT/CLIO RN 1.6                     3,0 12.337 11.013 8.156 5.844 5.66811.574 4.900
111.110-99 RENAULT/CLIO RN 1.6 16V                 3,0 14.469 13.302 12.624 10.967 9.925 8.53211.800
111.113-99 RENAULT/CLIO RT 1.0 16V                 2,0 14.276 13.610 12.260 10.703 7.814 6.596 6.214 5.507 5.128 3.81511.553 5.600
111.106-99 RENAULT/CLIO RT 1.6                     3,0 15.981 14.640 12.893 11.214 8.182 6.910 6.51012.203
111.111-99 RENAULT/CLIO RT 1.6 16V                 3,0 16.135 14.983 14.073 12.699 11.636 10.354 8.821 7.787 6.454 5.918 4.42812.16418.92019.69820.88621.970 6.846
111.115-99 RENAULT/CLIO SI 1.6 16V                 3,0 16.787 14.150 13.199 11.034 10.115 9.50212.019
221.345-99 RENAULT/DUSTER 16 4X2                   3,0 39.327 37.455
221.343-99 RENAULT/DUSTER 16 D 4X2                 3,0 44.492 42.373
221.346-99 RENAULT/DUSTER 16 E 4X2                 3,0 42.665 40.634
221.344-99 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2                 3,0 48.499 46.190
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005RENAULT 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
221.342-99 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2A                3,0 50.869 48.447
221.348-99 RENAULT/DUSTER 20 D 4X4                 3,0 51.761 49.296
111.188-99 RENAULT/LOGAN AUT 1016V                 2,0 13.77814.38616.26817.55618.63122.826 21.739
111.198-99 RENAULT/LOGAN AUT 16                    3,0 15.28615.95917.80119.49121.109
167.008-99 RENAULT/LOGAN EX 1616V A                3,0 33.985 32.367
111.189-99 RENAULT/LOGAN EXP 1016V                 2,0 16.50917.23918.82820.29122.41726.183 24.937
111.197-99 RENAULT/LOGAN EXP 16                    3,0 17.26518.02819.98721.35323.40628.900 27.524
167.003-99 RENAULT/LOGAN PRI 16                    3,0 18.03418.83520.84922.78525.76931.366 29.872
111.186-99 RENAULT/LOGAN PRI 1616V                 3,0 18.42019.23020.80423.53226.424
243.413-99 RENAULT/MASTER 8M3 25DCI                3,0 33.194 31.543 29.56936.68339.31341.35243.36645.27953.120 50.591
243.410-99 RENAULT/MASTER ALTECHAMB                3,0 40.512 38.827 36.878 34.807 29.76542.34345.61847.96150.18152.35363.675 60.644
243.412-99 RENAULT/MASTER CC 2.5DCI                3,0 32.457 31.258 28.77733.92336.37438.23940.01341.36248.776 46.454
243.408-99 RENAULT/MASTER FG 8M3DIT                3,0 37.875 32.498 30.820 29.324 26.56239.81741.692
243.400-99 RENAULT/MASTER FURG 11M3                3,0 40.215 35.792 33.583 32.573 27.37728.65642.05745.29147.61349.823
243.402-99 RENAULT/MASTER FURG 13M3                3,0 46.849 44.253 38.309 36.140 31.82733.503
243.401-99 RENAULT/MASTER FURG 8M3                 3,0 36.775 33.356 31.297 27.518 25.08226.172
243.447-99 RENAULT/MASTER MARTI M                  3,0 41.40643.14345.30046.22049.31854.259 51.676
243.434-99 RENAULT/MASTER REVES A                  3,0 46.95349.36852.07954.38156.66871.060 67.677
243.407-99 RENAULT/MASTER RONTANAMB                3,0 38.723 37.096 35.253 33.262 29.12140.47543.59845.843
243.415-99 RENAULT/MASTER11M3 25DCI                3,0 38.311 35.506 32.83040.04243.13245.35747.45249.52060.112 57.250
243.416-99 RENAULT/MASTER13M3 25DCI                3,0 38.315 34.936 32.56740.04843.13545.34547.47649.50560.116 57.254
243.419-99 RENAULT/MASTERAMB RONTAN                3,0 33.04934.55337.05538.93840.74542.10951.260 48.820
111.181-99 RENAULT/MEGANEGT DYN 16                 3,0 24.68625.91127.57030.28735.39339.54943.979 41.886
111.180-99 RENAULT/MEGANEGT DYN 2                  3,0 22.60526.23026.91729.24534.45638.96347.231 44.982
111.169-99 RENAULT/MEGANEGT DYN 20                 3,0 24.06825.17426.11228.91833.351
111.184-99 RENAULT/MEGANEGT EXPR 16                3,0 25.30526.52227.20529.25134.29935.89742.570 40.544
111.166-99 RENAULT/MEGANESD DYN 16                 3,0 22.276 21.68923.68125.53827.57331.66435.14943.170 41.115
111.174-99 RENAULT/MEGANESD DYN 20                 3,0 21.30223.39825.72627.15332.59136.814
111.172-99 RENAULT/MEGANESD DYN 20A                3,0 22.09723.85926.17627.88935.51137.64947.433 45.175
111.175-99 RENAULT/MEGANESD EXP 20A                3,0 24.25225.32726.47032.47335.210
111.167-99 RENAULT/MEGANESD EXPR 16                3,0 20.528 19.93121.69623.40825.65328.80732.32137.783 35.984
111.178-99 RENAULT/MEGANESD EXPR 20                3,0 24.29625.36326.30330.93233.328
111.177-99 RENAULT/MEGANESD PRI 20A                3,0 24.97526.40131.92634.382
167.000-99 RENAULT/SANDERO AUT 16                  3,0 16.17716.88718.46319.71420.77625.572 24.355
111.195-49 RENAULT/SANDERO AUT1016V                2,0 14.74615.40316.78918.50219.52922.500 21.429
111.195-19 RENAULT/SANDERO AUT1016V                2,0 14.74615.40316.78918.50219.52922.500 21.429
167.001-99 RENAULT/SANDERO EXP 16                  3,0 18.53619.35721.48522.29523.36628.460 27.105
167.016-99 RENAULT/SANDERO EXP 16HP                3,0 25.701
111.196-99 RENAULT/SANDERO EXP1016V                2,0 17.00817.76619.62220.52421.51425.604 24.385
167.018-99 RENAULT/SANDERO GTL 16HP                3,0 33.972
167.006-99 RENAULT/SANDERO GTLINE                  3,0 29.62332.138 30.608
167.011-99 RENAULT/SANDERO PR1616VA                3,0 35.902 34.193
167.002-99 RENAULT/SANDERO PRI 16                  3,0 20.59021.49423.54224.71127.16933.494 31.900
167.017-99 RENAULT/SANDERO PRI 16HP                3,0 33.032
111.191-99 RENAULT/SANDERO PRI1616V                3,0 20.63721.54623.45024.70827.44433.817 32.207
167.005-99 RENAULT/SANDERO STEPWAY                 3,0 27.25428.68429.91731.53836.643 34.898
167.019-99 RENAULT/SANDERO STW 16HP                3,0 30.621
167.013-99 RENAULT/SANDERO SW1616VA                3,0 38.849 37.000
111.152-99 RENAULT/SCENIC AUT 1616V                3,0 18.895 17.447 16.606 15.52921.23622.94225.94329.67631.07638.786 36.940
111.148-99 RENAULT/SCENIC EXP 1616V                3,0 18.637 17.247 16.313 15.73321.87623.81326.42131.03233.436
111.149-99 RENAULT/SCENIC EXP 2016V                3,0 20.765 19.677 18.611 15.78823.766
111.150-99 RENAULT/SCENIC PRI 1616V                3,0 18.201 17.291 15.762 14.93621.40422.32128.79431.04933.94741.105 39.148
111.151-99 RENAULT/SCENIC PRI 2016V                3,0 19.455 17.977 16.846 15.63321.24723.39525.56531.556
111.103-99 RENAULT/SCENIC RT 1.6 16                3,0 17.818 16.970 15.865 13.026 11.920 11.092 10.33913.761
111.100-99 RENAULT/SCENIC RT 2.0                   3,0 18.167 17.185 15.913 12.582 11.508 10.691 9.975 8.40314.658 9.158
111.109-99 RENAULT/SCENIC RT1.6 16V                3,0 17.818 16.971 15.864 13.021 11.915 10.85513.760
111.101-99 RENAULT/SCENIC RXE 2.0                  3,0 20.339 19.061 17.692 13.410 12.380 11.938 10.59615.200
111.102-99 RENAULT/SCENIC RXE1.6 16                3,0 19.147 17.458 16.548 14.470 12.87315.830

IMPORTADO
164.001-99 I/RENAULT CLIO AUT 10H3P                2,0 14.20314.71615.31616.880
164.007-99 I/RENAULT CLIO AUT1016VH                2,0 13.93215.39816.74217.346
164.004-99 I/RENAULT CLIO AUT1016VS                2,0 15.75416.76217.66518.724
111.087-99 I/RENAULT CLIO AUT1616VH                2,0 16.55718.08119.08120.551
111.085-99 I/RENAULT CLIO AUT1616VS                3,0 17.82118.50520.14121.196
164.017-99 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P                2,0 14.94915.80916.39517.77322.057 21.007
164.015-99 I/RENAULT CLIO CAM1016VH                2,0 16.29617.23418.01718.88523.425 22.310
164.011-99 I/RENAULT CLIO EXP1016VS                2,0 17.73318.46820.33722.212
111.089-99 I/RENAULT CLIO EXP1616VS                3,0 17.73518.51719.56020.67722.824
111.088-99 I/RENAULT CLIO PRI1616VS                3,0 18.31119.61221.21822.621
111.016-99 I/RENAULT CLIO RL                       3,0 10.683 7.530 6.677 5.731 5.276 4.379 4.251 3.2989.367 4.960
111.037-99 I/RENAULT CLIO RL 1.0                   2,0 10.899 9.871 6.99810.356
111.036-99 I/RENAULT CLIO RT 1.6                   3,0 11.510 8.403 7.096 6.687 5.847 5.47512.527 6.023
164.030-99 I/RENAULT FLUENCE DYN20A                3,0 55.011 52.392
164.028-99 I/RENAULT FLUENCE DYN20M                3,0 52.180 49.696
164.035-99 I/RENAULT FLUENCE EXP 16                3,0 38.950 37.814
164.031-99 I/RENAULT FLUENCE PRI20A                3,0 54.50962.130 59.172
164.012-99 I/RENAULT GRAND SCENIC                  3,0 35.82737.20538.44544.527
221.332-99 I/RENAULT K SOBERANA AMB                3,0 21.60722.41724.52125.809
221.314-99 I/RENAULT KANG RONTANAMB                3,0 16.103 14.451 13.869 12.673 11.386 9.519 8.93711.95717.79919.99623.554
221.312-99 I/RENAULT KANGOO ALL AMB                3,0 15.154 13.689 13.181 11.990 10.846 8.36211.31716.78218.90022.18623.40024.52729.668 28.255
221.321-99 I/RENAULT KANGOO AUT1616                3,0 18.571 16.292 15.83519.42920.21122.88024.14225.29430.606 29.149
221.315-99 I/RENAULT KANGOO ENGESIG                3,0 15.488 13.990 13.463 12.249 11.077 9.273 8.70611.56417.14719.30822.49623.714
221.322-99 I/RENAULT KANGOO EXP1616                3,0 15.378 14.167 13.07316.58418.68621.48522.657
221.310-99 I/RENAULT KANGOO EXPRL10                2,0 14.781 13.352 12.850 11.693 10.576 8.605 8.07511.03616.178
221.307-99 I/RENAULT KANGOO EXPRL16                3,0 16.366 15.074 13.905 12.959 11.507 8.871 8.32912.417
221.309-99 I/RENAULT KANGOO RL 1.0                 2,0 15.127 13.166 12.654 12.093 10.805 9.789 8.674 8.08211.444
221.304-99 I/RENAULT KANGOO RL 1.6                 3,0 15.867 14.361 12.261 11.498 10.25213.168
221.305-99 I/RENAULT KANGOO RN 1.0                 2,0 18.347 17.377 14.809 14.225 12.958 11.684 9.761 9.09213.466
221.306-99 I/RENAULT KANGOO RN 1.6                 3,0 19.037 18.307 16.938 16.148 13.553 12.103 10.891 10.14914.561
221.316-99 I/RENAULT KANGOO RT1016V                3,0 18.441 17.474 16.033 14.373 13.469
221.317-99 I/RENAULT KANGOO RT16                   3,0 19.441 17.437 16.199 14.61715.709
221.329-99 I/RENAULT KANGOO SPW1616                3,0 23.43624.43529.65431.74836.07044.116 42.015
221.324-99 I/RENAULT KGOO EXPRESS16                3,0 15.666 14.337 13.186 12.334 10.882 10.012 9.574 9.082 8.200 7.819 5.95411.82016.85718.93622.42123.60024.75729.858 28.437 8.631
221.334-99 I/RENAULT KGOO VIDA AMB                 3,0 17.983 17.23418.85719.69322.17124.07526.97533.254 31.670
111.034-99 I/RENAULT LAGUNA RXE 2.0                3,0 17.474 11.692 11.121 10.440 9.751 8.621 7.97412.198 9.314
111.097-99 I/RENAULT MEGANE CC 20 A                3,0 33.41435.03257.81861.07968.166
111.047-99 I/RENAULT MEGANE EXP 16H                3,0 17.002 14.901 12.002 11.429
111.052-99 I/RENAULT MEGANE PRI 20S                3,0 18.642 17.391 15.009 14.23021.493
111.031-99 I/RENAULT MEGANE RT 1.6                 3,0 15.052 12.120 11.547 10.299 9.135 8.473 7.15010.856
111.030-99 I/RENAULT MEGANE RXE 1.6                3,0 13.475 10.769 9.824 8.78512.159
111.033-99 I/RENAULT MEGANE RXE 2.0                3,0 17.045 16.283 15.220 14.003 11.242 9.937 8.967 8.26312.587
164.018-99 I/RENAULT SYMBOL EX1616V                3,0 21.76723.01124.12525.00929.403 28.004
164.021-99 I/RENAULT SYMBOL EXPR 16                3,0 18.93720.03221.41223.28129.276 27.882
164.019-99 I/RENAULT SYMBOL PR1616V                3,0 22.53423.83624.93027.62733.865 32.253
111.028-99 I/RENAULT TWINGO 1.0                    2,0 12.091 11.020 9.024 8.184 6.649 6.092 5.092 4.566 3.51510.410 5.610
111.038-99 I/RENAULT TWINGO 1.0 16V                2,0 15.077 13.742 12.498 11.93012.923
111.099-99 IMP/RENAULT                             3,0 21.390 7.382 6.582 5.692 5.339 4.318 4.193 3.2509.222 5.059
111.008-99 IMP/RENAULT 19 16S                      3,0 6.297 5.993 5.175 4.599 3.4905.437
111.006-99 IMP/RENAULT 19 RN                       3,0 7.368 6.732 6.400 5.467 4.765 3.6665.791
111.007-99 IMP/RENAULT 19 RT                       3,0 8.470 7.412 6.321 5.811 4.5956.748
111.003-99 IMP/RENAULT 21 GTX                      3,0 5.112 4.507 3.328
111.004-99 IMP/RENAULT 21 TXE                      3,0 5.966 4.292
111.001-99 IMP/RENAULT 21NEVADA GTX                3,0 5.168 4.516 3.379
111.019-99 IMP/RENAULT CLIO RN                     3,0 9.893 7.825 5.605 5.438 4.3984.701
111.017-99 IMP/RENAULT CLIO RT                     3,0 11.513 8.403 7.095 6.685 5.587 5.034 3.70412.523 6.026
221.302-99 IMP/RENAULT EXPRESS 1.6                 3,0 9.273 8.257 7.343 6.7939.558 6.425
111.012-99 IMP/RENAULT LAGUNA 2.0                  3,0 11.102 9.505 9.090 8.225 7.894 4.8868.613
111.018-99 IMP/RENAULT LAGUNA 2.0S                 3,0 11.498 11.049 10.018 9.499 8.6158.986
111.011-99 IMP/RENAULT LAGUNA V6                   3,0 27.903 26.732 23.014 18.172 13.978 12.862 12.437 11.708 9.880 8.338 4.42714.60329.25830.63432.477 10.644
111.021-99 IMP/RENAULT LAGUNANEVADA                3,0 12.486 11.248 10.617 7.6059.994
111.022-99 IMP/RENAULT MEGANE 1.6 B                3,0 11.602 9.104 8.232 7.830 7.28910.900 6.924
111.024-99 IMP/RENAULT MEGANE 2.0 B                3,0 10.415 9.441 8.651 8.267 7.15012.587 7.525
111.025-99 IMP/RENAULT MEGANE 2.0 L                3,0 17.140 10.416 9.440 8.648 8.264 7.19112.587 7.485
221.301-99 IMP/RENAULT TRAFIC FCC                  3,0 23.846 22.792 21.750 17.177 15.683 13.786 19.300 18.129 8.858 8.15916.45825.070 9.901
111.009-99 IMP/RENAULT TWINGO                      3,0 8.025 7.275 6.854 6.498 5.569 5.106 4.0389.253 5.979

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ROBUR 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ROBUR 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
204.601-99 I/ROBUR LO 2002 AKSE                    3,0 3.012

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SANTA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
125.899-99 SANTA MATILDE                           3,0 3.335 3.166 2.422

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SATURN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
146.999-99 IMP/SATURN                              3,0 18.605 15.966 14.820 13.657 12.599 10.700 9.978 7.32417.244 11.620

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SEAT 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
151.107-99 I/SEAT CORDOBA                          3,0 12.210 10.608 8.666 8.274 7.564 6.854 6.28111.666 7.188
151.109-99 I/SEAT IBIZA                            3,0 11.090 8.934 8.434 7.702 6.834 6.023 5.6589.393 6.331
151.110-99 I/SEAT IBIZA 16V                        3,0 11.654 11.061 9.063 8.182 7.624 7.242 6.559 6.3279.366 6.905
151.199-99 IMP/SEAT                                3,0 8.762 8.274 7.558 6.704 4.562 4.087 2.8859.215 6.211
151.101-99 IMP/SEAT CORDOBA GLX                    3,0 11.038 9.683 9.237 8.445 7.653 6.857 4.66513.369 8.027
151.103-99 IMP/SEAT CORDOBA SXE                    3,0 11.232 9.684 9.241 8.448 7.653 6.901 5.08312.879 8.029
151.102-99 IMP/SEAT IBIZA GLX                      3,0 6.807 6.001 5.680 4.1826.305
151.104-99 IMP/SEAT IBIZA SXE                      3,0 9.285 8.273 7.557 6.703 5.911 5.6226.213
222.701-99 IMP/SEAT INCA                           3,0 14.935 12.549 10.757 10.369 9.64314.204

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SIMCA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
111.399-99 IMP/SIMCA                               3,0 2.816 2.093

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SM 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
125.801-99 SM/4.1                                  3,0 3.582 3.294 3.127 2.3863.427

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SMART 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
155.018-99 I/SMART FORTWO CA 62                    2,0 40.91142.73347.91950.56161.112 58.202
155.017-99 I/SMART FORTWO COUPE 62                 3,0 37.48339.27841.36544.28853.502 50.955
155.021-99 I/SMART FORTWO MHD                      2,0 34.04635.79343.291 41.230

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SSANGYONG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
243.210-99 I/SSANGYONG ACTYON 4X4                  3,0 54.47057.05660.75765.28669.74385.644 81.566
243.212-99 I/SSANGYONG ACTYON A23 4                3,0 47.82750.12053.33057.25572.774 69.309
243.211-99 I/SSANGYONG ACTYON SP4X4                3,0 49.09451.50854.09858.00062.56579.914 76.109
243.231-99 I/SSANGYONG KORANDO C AT                3,0 82.74190.606 86.292
243.232-99 I/SSANGYONG KORANDO C MT                3,0 73.10280.768 76.923
243.213-99 I/SSANGYONG KYRONM200XDI                3,0 56.15859.25262.10571.68791.073 86.736
243.209-99 I/SSANGYONG KYRONM270XDI                3,0 60.20165.47568.75971.21776.11397.093 92.470
243.205-99 I/SSANGYONG MUSSO PICKUP                3,0 34.989 27.390 26.146 25.211 23.709
243.201-99 I/SSANGYONG MUSSO TD 4X4                3,0 27.465 21.795 20.487 18.113 17.251 15.567 14.788 11.23824.235 16.387
243.208-99 I/SSANGYONG REXTON RX270                3,0 62.307 59.262 56.73967.76670.17479.14884.602100.403129.088 122.941
243.204-99 I/SSANGYONG REXTON RX290                3,0 62.002 58.301 47.509 44.062 39.40741.790
243.203-99 I/SSANGYONG REXTON RX320                3,0 53.717 51.064 46.199 42.398 40.22264.96071.47679.847
150.701-92 IMP/SSANGYONG MUSSO EL                  3,0 25.716 24.609 23.549 17.659 15.505 10.47921.511
150.701-93 IMP/SSANGYONG MUSSO EL                  3,0 27.082 25.311 23.654 18.692 15.814 10.73421.663

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005STUDEBAKER 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
216.999-93 IMP/STUDEBAKER                          3,0 8.193 6.9269.234
216.999-92 IMP/STUDEBAKER                          3,0 3.772 3.5443.925
111.599-99 IMP/STUDEBAKER                          3,0 2.212 2.026 1.5463.179

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SUBARU 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
245.001-99 I/SUBARU FORESTER 2.0 LX                3,0 36.385 32.90540.55942.59246.33057.90860.54976.544 72.900
139.346-99 I/SUBARU IMPREZA SWWRX                  3,0 55.873 49.815 45.293 43.223 34.824 30.79038.26957.90960.77972.20776.21680.868
139.360-99 I/SUBARU IMPREZA WRX 265                3,0 65.21370.07679.82183.093105.703 98.798
139.339-99 I/SUBARU LEGACY OUT BACK                3,0 40.991 37.555 25.734 23.884 19.473 18.69721.47846.654
245.003-99 I/SUBARU TRIBECA                        3,0 86.06289.05195.706116.578130.521 124.306
139.399-99 IMP/SUBARU                              3,0 4.446 4.027 3.808 2.1944.215
139.323-99 IMP/SUBARU FORESTER 4WD                 3,0 19.319 18.278 14.339 12.759 9.282 8.54620.448 10.156
139.305-99 IMP/SUBARU IMPREZA 1.6 GL               3,0 10.526 8.868 8.255 6.1649.613
139.306-99 IMP/SUBARU IMPREZA 1.8 GL               3,0 12.167 10.530 8.867 8.256 6.1629.614
139.316-99 IMP/SUBARU IMPREZA GL204                3,0 14.820 12.219 10.383 9.037 8.16616.692 8.565
139.307-99 IMP/SUBARU IMPREZA SW                   3,0 13.123 12.363 10.683 9.639 6.91811.339
139.309-99 IMP/SUBARU LEGACY 2.0 GL                3,0 15.132 13.437 9.492 8.487 7.335 6.879 4.67818.223 7.865
139.302-99 IMP/SUBARU LEGACY 2.2 GX                3,0 11.943 11.074 10.045 8.860 5.81010.501
139.321-99 IMP/SUBARU LEGACY GX25                  3,0 18.468 16.671 11.872 11.155 9.14321.244 10.548
139.320-99 IMP/SUBARU LEGACY SW0B25                3,0 18.483 15.587 12.448 11.328 9.53321.071 10.212
139.322-99 IMP/SUBARU LEGACY SWGX25                3,0 19.904 16.770 13.397 12.19322.675 10.634
139.303-99 IMP/SUBARU LEGACY TW 2.2                3,0 15.157 11.010 9.838 9.084 5.80610.530
139.304-99 IMP/SUBARU SVX 3.3                      3,0 23.686 22.126 15.70325.060

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SUZUKI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
223.322-99 I/SUZUKI G.VITARA 2WD 5P                3,0 57.59163.503 60.480
223.313-99 I/SUZUKI G.VITARA 4WD 5P                3,0 42.729 41.006 25.957 23.464 20.673 19.865 18.675 17.478 15.682 14.883 11.32022.42144.98347.08550.20052.25757.66865.315 62.206 16.597
223.304-92 I/SUZUKI GVITARA 2.0WA                  3,0 28.582 27.076 25.788 22.779 20.540 19.671 18.605 17.46521.656 16.582
223.304-93 I/SUZUKI GVITARA 2.0WA                  3,0 30.424 29.095 24.417 23.193 22.327 21.22026.856 20.148
125.528-99 I/SUZUKI IGNIS GL 1.3                   3,0 13.534 12.817 10.26511.638
223.314-99 I/SUZUKI JIMNY                          3,0 29.683 28.498 25.440 24.143 21.994 21.291 20.388 19.31923.07631.26832.72535.06637.29342.24549.467 47.112
223.315-99 I/SUZUKI SX4 4WD                        3,0 34.17736.40441.85449.933 47.556
223.308-99 I/SUZUKI VITARA                         3,0 28.524 25.098 19.299 16.522 15.740 14.223 13.393 9.32227.087 15.016
125.599-99 IMP/SUZUKI                              3,0 9.912 6.377 5.939 5.646 4.269 3.977 1.8225.374
125.509-99 IMP/SUZUKI BALENO GLX                   3,0 8.347 7.515 7.082 6.193 5.752 4.2316.707
125.519-99 IMP/SUZUKI BALENO W GLX                 3,0 10.595 8.905 8.413 7.1927.742
125.508-99 IMP/SUZUKI CARRY VTA                    3,0 6.102 5.800 4.212 3.696 2.7955.521
125.521-99 IMP/SUZUKI GVITARA 1.6 V                3,0 22.732 20.133 19.317 18.399 17.545 16.036 15.208 11.31221.081 16.946
125.522-92 IMP/SUZUKI GVITARA 2.0 V                3,0 21.973 19.350 18.623 17.530 14.58320.990 13.603
125.522-93 IMP/SUZUKI GVITARA 2.0 V                3,0 37.447 33.677 31.723 28.919 26.54536.127 24.717
125.523-93 IMP/SUZUKI GVITARA 2.0 W                3,0 30.424 29.091 24.608 23.020 21.398 19.64526.863 18.314
125.523-92 IMP/SUZUKI GVITARA 2.0 W                3,0 25.790 22.773 20.535 19.669 18.609 16.42021.662 15.308
125.524-99 IMP/SUZUKI GVITARA 2.5 W                3,0 28.117 24.321 21.089 20.390 18.995 15.79322.394 14.433
125.506-99 IMP/SUZUKI SAMURAI                      3,0 20.943 19.785 18.040 16.138 14.80316.837
125.504-99 IMP/SUZUKI SIDEKICK                     3,0 20.927 19.576 16.411 15.539 10.74617.258
125.515-99 IMP/SUZUKI SWIFT 1.0 L                  2,0 7.405 6.916 6.447 5.582 5.141 3.6306.009
125.501-99 IMP/SUZUKI SWIFT GTI                    3,0 8.341 6.843 4.3899.013
125.503-19 IMP/SUZUKI SWIFT HT                     2,0 6.859 6.399 5.539 5.101 3.6025.961
125.503-49 IMP/SUZUKI SWIFT HT                     3,0 6.859 6.399 5.539 5.101 2.3325.961
125.502-99 IMP/SUZUKI SWIFT SD                     3,0 6.855 6.403 5.971 5.169 4.763 3.3635.565
125.505-99 IMP/SUZUKI VITARA                       3,0 27.468 20.145 16.969 16.163 14.867 14.126 10.72234.548 15.415
125.520-99 IMP/SUZUKI VITARA 1.6 JX                3,0 16.522 15.744 14.218 13.397 9.32315.012
125.512-99 IMP/SUZUKI VITARA JLX                   3,0 29.065 19.629 18.051 16.975 15.083 14.32515.913
125.516-99 IMP/SUZUKI VITARA JLX16V                3,0 19.625 18.044 16.969 15.081 14.326 10.72015.915
125.511-99 IMP/SUZUKI VITARA V6                    3,0 25.030 21.573 20.430 18.785 20.110 15.703 14.91022.996 16.563

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TAC 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
206.200-99 TAC/STARK 4WD                           3,0 61.47465.89870.94486.243 82.137

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TANGER 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
133.201-99 TANGER/CL                               3,0 3.527 2.701

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TAUNUS 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
111.699-99 IMP/TAUNUS                              3,0 2.308 1.760

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005THAMES 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
111.799-99 IMP/THAMES                              3,0 2.030 1.548

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TOYOTA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
203.209-99 TOYOTA/BAND BJ55LP 2BL4                 3,0 45.927 43.678 36.132 34.753 29.401 27.159 22.926 20.973 14.68338.331 25.067
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TOYOTA 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
114.801-99 TOYOTA/BAND. BJ50 L                     3,0 50.853 39.855 38.716 37.325 35.978 33.058 31.160 14.25241.780 34.567
114.802-99 TOYOTA/BAND. BJ50 LV                    3,0 56.931 42.835 41.011 38.998 37.118 33.906 32.223 24.40244.778 35.391
114.803-99 TOYOTA/BAND. BJ50 LVB                   3,0 54.372 43.069 41.127 39.495 37.580 34.224 32.817 24.86245.147 36.023
203.203-99 TOYOTA/BAND. BJ55LP 2BL                 3,0 59.151 57.011 54.557 51.904 37.446 35.986 34.617 33.356 29.237 27.939 21.07438.98562.43665.92669.782 31.795
203.201-99 TOYOTA/BAND. BJ55LP B                   3,0 50.565 32.483 31.442 30.245 29.225 27.036 25.403 15.50034.059 28.145
203.204-99 TOYOTA/BAND. BJ55LP B3                  3,0 27.608 25.174 23.990 22.652 20.789 18.633 17.762 13.61726.682 19.802
203.202-99 TOYOTA/BAND. BJ55LP BL                  3,0 52.154 37.233 35.107 33.411 32.058 29.401 27.871 21.13038.869 30.588
203.205-99 TOYOTA/BAND. BJ55LP BL3                 3,0 33.752 31.523 27.611 25.176 23.993 22.652 20.786 18.630 17.767 13.62226.670 19.803
203.299-92 TOYOTA/BANDEIRANTE                      3,0 29.002 27.919 26.777 25.154 21.880 20.942 19.391 17.596 14.539 13.386 5.20722.91830.70632.36834.104 16.402
203.299-93 TOYOTA/BANDEIRANTE                      3,0 52.843 50.912 48.706 44.495 32.472 31.430 30.251 29.222 27.038 25.411 11.06434.06455.74358.87362.329 28.152
203.200-99 TOYOTA/BANDEIRANTE                      3,0 41.642 37.980 36.897 35.577 34.291 31.508 29.687 12.21239.823 32.943
114.899-99 TOYOTA/BANDEIRANTE                      3,0 50.048 48.240 46.151 43.927 32.472 31.439 30.246 29.229 27.029 25.410 10.78834.04952.81755.77759.070 28.152
114.825-99 TOYOTA/COROLLA ALTIS20FX                3,0 52.28255.35358.58869.241 65.945
114.830-99 TOYOTA/COROLLA GLI FLEX                 3,0 47.62652.716 50.206
114.823-99 TOYOTA/COROLLA GLI18FLEX                3,0 38.87440.95844.59151.948 49.474
114.813-99 TOYOTA/COROLLA S18VVT                   3,0 23.84524.91226.74528.309
114.806-99 TOYOTA/COROLLA SE-G                     3,0 23.231 16.970 14.065 12.992 12.209 11.19815.323 10.500
114.816-99 TOYOTA/COROLLA SEG18FLEX                3,0 30.87232.83736.05649.02453.610
114.819-99 TOYOTA/COROLLA SEG18FLEX                3,0 32.90036.11649.11153.69568.780 65.505
114.810-99 TOYOTA/COROLLA SEG18VVT                 3,0 30.200 27.349 25.601 18.700 15.49916.89632.87034.98638.391
114.805-99 TOYOTA/COROLLA XEI                      3,0 23.524 21.970 21.141 15.296 13.165 12.345 10.899 10.162 8.749 8.075 5.85814.287 9.414
114.817-99 TOYOTA/COROLLA XEI18FLEX                3,0 25.66728.27231.28642.46746.239
114.821-99 TOYOTA/COROLLA XEI18FLEX                3,0 25.67128.26931.28042.47046.21558.660 55.867
114.808-99 TOYOTA/COROLLA XEI18VVT                 3,0 23.706 22.136 21.302 15.415 13.26114.40024.76327.28130.170
114.826-99 TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX                3,0 44.78947.41156.337 54.687
114.804-99 TOYOTA/COROLLA XLI                      3,0 16.126 14.326 13.363 11.859 11.261 10.009 9.31612.758 8.617
114.829-99 TOYOTA/COROLLA XLI FLEX                 3,0 44.81349.580 47.219
114.809-99 TOYOTA/COROLLA XLI16VVT                 3,0 22.902 21.146 20.318 14.926 13.24514.24123.99926.77530.38938.854
114.822-99 TOYOTA/COROLLA XLI16VVT                 3,0 27.923 26.242 25.07029.26030.84832.96341.05242.963
114.820-99 TOYOTA/COROLLA XLI18FLEX                3,0 29.48331.06839.72141.79148.849 46.523
114.818-99 TOYOTA/COROLLA XLI18FLEX                3,0 27.89629.42631.21339.894
114.832-99 TOYOTA/COROLLA XRS FLEX                 3,0 62.635
114.835-99 TOYOTA/ETIOS HB X                       3,0 28.468
114.840-99 TOYOTA/ETIOS HB XLS                     3,0 36.235
114.838-99 TOYOTA/ETIOS HB XS                      3,0 33.021
114.839-99 TOYOTA/ETIOS SD XLS                     3,0 37.762
114.811-99 TOYOTA/FIELDER                          3,0 24.812 22.791 22.02326.80930.23233.525
114.812-99 TOYOTA/FIELDER S18VVT                   3,0 27.50929.12131.978
114.814-99 TOYOTA/FIELDER SEG18FLEX                3,0 32.42934.12435.94739.70142.143
114.815-99 TOYOTA/FIELDER XEI18FLEX                3,0 26.97630.41233.71335.406

IMPORTADO
202.970-99 I/TOYOTA HIL TRANSFORM A                3,0 40.38143.65546.96049.36653.58957.51169.949 66.619
202.935-92 I/TOYOTA HILUX 2CDL DX                  3,0 34.363 32.412 31.009 27.604 22.790 21.43025.89136.260
202.935-93 I/TOYOTA HILUX 2CDL DX                  3,0 32.361 31.220 30.109 26.977 22.054 21.05525.42834.568
202.936-92 I/TOYOTA HILUX 2CDL SRV                 3,0 35.624 33.605 32.587 29.110 23.785 21.73727.24037.597
202.936-93 I/TOYOTA HILUX 2CDL SRV                 3,0 46.143 41.878 38.682 34.683 28.786 27.05832.81547.759
202.931-93 I/TOYOTA HILUX 2CDR DX                  3,0 30.389 27.236 24.400 23.199 21.528 20.44725.572
202.931-92 I/TOYOTA HILUX 2CDR DX                  3,0 31.929 27.602 24.767 23.293 21.614 20.52726.032
202.932-92 I/TOYOTA HILUX 2CDR SRV                 3,0 32.588 29.118 25.18526.868
202.932-93 I/TOYOTA HILUX 2CDR SRV                 3,0 42.651 40.621 38.687 34.695
202.933-93 I/TOYOTA HILUX 2CSL                     3,0 28.746 27.319 25.247 22.909 20.858 20.22421.949
202.933-92 I/TOYOTA HILUX 2CSL                     3,0 25.897 24.420 22.502 20.867 17.333 16.30119.73527.330
202.929-93 I/TOYOTA HILUX 2CSR DX                  3,0 35.534 32.447 26.637 23.457 21.353 20.284 18.312 17.338 11.47428.861 19.343
202.929-92 I/TOYOTA HILUX 2CSR DX                  3,0 25.642 23.496 20.546 18.999 17.435 15.996 14.392 13.626 10.31622.927 15.205
202.930-99 I/TOYOTA HILUX 2CSR SRV                 3,0 25.361 22.854 19.26921.102
202.940-99 I/TOYOTA HILUX 4CDK SR                  3,0 47.709 42.989 37.999 31.461 29.58336.393
202.939-99 I/TOYOTA HILUX 4CDK SRV                 3,0 48.403 43.672 41.681 37.411 31.266 29.40434.59352.67955.621
202.937-99 I/TOYOTA HILUX 4CDL DX                  3,0 35.343 33.150 31.901 29.484 23.879 22.090 20.271 18.601 15.611 14.283 10.44226.43237.368 17.075
202.938-99 I/TOYOTA HILUX 4CDL SR                  3,0 40.957 38.957 35.099 31.030 25.562 24.04429.32043.809
202.934-99 I/TOYOTA HILUX 4CSL DX                  3,0 28.956 28.049 25.637 23.236 17.709 16.65121.09331.170
202.952-99 I/TOYOTA HILUX CD4X2                    3,0 43.766 41.131 39.311 37.515 33.873 32.567 30.911 29.316 19.058 18.080 13.24735.64749.35451.52455.07357.73662.43776.660 73.009 27.790
202.954-99 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SR                 3,0 49.072 46.92454.02656.29159.19667.17770.86172.689 72.098
202.956-99 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SRV                3,0 54.577 50.82560.32963.53267.98872.84878.46098.276 93.597
202.953-99 I/TOYOTA HILUX CD4X4                    3,0 49.914 46.837 44.761 42.683 38.554 37.084 35.183 33.361 29.807 28.273 20.44140.59254.97558.07960.64663.68969.69985.879 81.790 31.647
202.950-99 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SR                 3,0 56.206 50.17061.67564.51369.09775.92180.837101.140 96.324
202.949-99 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV                3,0 62.109 57.339 55.001 52.476 47.799 45.783 43.485 41.314 37.149 35.193 26.62650.28265.47870.55576.12884.04389.043107.417 105.181 39.246
202.992-99 I/TOYOTA HILUX CD4X4 STD                3,0 75.103
202.951-99 I/TOYOTA HILUX CS4X2                    3,0 28.045 26.388 24.008 21.743 19.899 19.183 18.253 17.330 15.868 15.045 11.37520.98238.86941.64243.67647.36950.34961.777 58.836 16.753
202.955-99 I/TOYOTA HILUX CS4X4                    3,0 31.480 30.18742.97947.16752.72756.38359.41072.537 69.083
202.958-99 I/TOYOTA HILUX CS4X4CHAS                3,0 34.174 33.40836.78939.98442.11145.32149.58060.507 57.626
223.738-99 I/TOYOTA HILUX CS4X4CHAS                3,0 66.657
202.942-92 I/TOYOTA HILUX DX CHASSI                3,0 25.311 23.866 22.493 20.861 20.02026.712
202.942-93 I/TOYOTA HILUX DX CHASSI                3,0 27.933 26.547 24.530 22.255 21.36838.408
202.924-93 I/TOYOTA HILUX SW4                      3,0 23.298 22.380 16.84256.50159.44865.997 24.696
202.924-92 I/TOYOTA HILUX SW4                      3,0 33.834 32.594 31.198 28.440 26.559 23.395 21.638 20.789 16.785 14.765 10.37027.74036.16638.054 17.789
202.991-99 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR                3,0 56.42159.43062.77365.78880.607 76.769
223.732-99 I/TOYOTA HILUX SW4 4X4SR                3,0 122.227
202.922-99 I/TOYOTA HILUX SW4 D                    3,0 69.823 65.844 61.703 49.131 39.860 37.061 32.125 30.155 25.773 24.741 18.61942.89076.24780.168 27.315
202.944-93 I/TOYOTA HILUX SW4 DLX                  3,0 39.253 36.508 31.633 29.713 25.718 23.867 17.47642.252 28.009
202.944-92 I/TOYOTA HILUX SW4 DLX                  3,0 26.568 23.394 21.642 20.800 16.784 14.765 10.36631.287 17.794
202.923-99 I/TOYOTA HILUX SW4 V6                   3,0 55.833 42.806 34.567 23.468 30.295 21.102 16.861 15.343 12.85827.741 17.935
202.961-99 I/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4                3,0 67.999 66.75572.60080.82592.223104.659113.464132.031 127.108
202.920-93 I/TOYOTA LAND CRUISER                   3,0 63.008 56.213 54.804 46.741 40.050 36.634 31.747 29.973 25.218 23.322 13.29442.90272.61680.41087.585101.316 26.563
202.920-92 I/TOYOTA LAND CRUISER                   3,0 56.283 53.735 52.625 44.122 31.526 26.351 25.041 24.230 15.338 14.195 10.48232.90659.13662.47964.28568.092 16.546
202.943-99 I/TOYOTA LAND CRUISER PR                3,0 63.026 55.284 54.146 51.906 47.038 45.038 42.76049.48172.59380.41481.10485.89897.825
202.921-99 I/TOYOTA RAV4                           3,0 36.089 32.773 29.420 26.588 21.966 20.688 16.320 13.88523.28747.40552.57158.58567.41770.66788.924 84.691 12.960
223.716-99 I/TOYOTA RAV4 4X2                       3,0 77.95685.548 81.474
202.969-99 I/TOYOTA RIBEIRAUTO AMB                 3,0 41.51343.59348.02353.81857.57461.31873.311 70.959
223.703-99 I/TOYOTA TUNDRA DOUBLE                  3,0 119.931137.266158.593
202.999-93 IMP/TOYOTA                              3,0 36.051 33.805 30.638 26.511 23.694 22.413 17.647 16.739 12.69332.320 20.819
202.999-92 IMP/TOYOTA                              3,0 31.451 28.008 24.969 21.857 19.711 18.436 14.471 13.967 10.36126.525 17.647
111.899-92 IMP/TOYOTA                              3,0 17.009 10.901 10.055 8.762 8.010 7.674 5.5028.359
111.899-93 IMP/TOYOTA                              3,0 37.132 36.072 34.794 33.522 30.821 29.034 11.90532.205
111.810-99 IMP/TOYOTA CAMRY LE                     3,0 23.933 22.450 21.065 19.780 17.903 16.518 14.296 12.348 9.673 9.232 7.09518.79125.61527.692 10.125
111.801-99 IMP/TOYOTA CAMRY XLE                    3,0 39.461 32.142 26.406 24.230 19.681 18.692 18.197 12.955 11.076 10.406 7.51622.05449.35155.28562.82571.70282.024103.114 98.204 12.362
111.808-92 IMP/TOYOTA COROLLA DX                   3,0 10.534 9.178 8.329 8.032 5.7708.820
111.808-93 IMP/TOYOTA COROLLA DX                   3,0 47.524 42.610 34.309 30.567 22.18238.841
111.820-99 IMP/TOYOTA COROLLA GLI                  3,0 17.752 16.909 15.853 14.923 12.527 11.832 11.013 10.082 8.62413.19618.84720.04921.34322.761 9.352
111.802-99 IMP/TOYOTA COROLLA LE                   3,0 16.034 15.449 14.782 14.064 12.749 12.176 11.471 10.884 9.626 9.115 6.77313.44716.92317.86718.920 10.204
111.809-99 IMP/TOYOTA COROLLA WG                   3,0 12.279 10.617 9.593 9.039 6.65810.055
111.821-99 IMP/TOYOTA COROLLA WGXLI                3,0 12.977 12.351 10.681 9.65110.114
111.825-99 IMP/TOYOTA CORONA                       3,0 11.559 10.741 8.465 6.636 6.029 4.3717.828
111.813-99 IMP/TOYOTA CORONA GLI                   3,0 12.744 9.549 7.035 6.5448.578
202.907-92 IMP/TOYOTA HILUX 2CD                    3,0 33.511 31.844 30.375 27.727 25.002 22.846 21.376 19.887 15.692 14.605 10.40026.37335.53937.41639.318 17.953
202.907-93 IMP/TOYOTA HILUX 2CD                    3,0 33.885 32.238 30.960 27.746 24.979 24.449 22.551 21.119 17.768 16.919 12.35426.35638.90940.96543.047 19.771
202.910-99 IMP/TOYOTA HILUX 2CD DLX                3,0 37.372 35.493 33.825 32.195 28.132 25.937 24.281 22.908 17.476 15.937 11.55430.512 19.509
202.906-93 IMP/TOYOTA HILUX 2CS                    3,0 24.458 20.867 19.581 18.688 14.871 14.199 9.83815.782
202.906-92 IMP/TOYOTA HILUX 2CS                    3,0 20.920 20.030 19.103 18.066 13.075 12.569 9.57815.364
202.909-99 IMP/TOYOTA HILUX 2CS DLX                3,0 22.656 21.578 20.584 19.453 16.565 15.73623.788 17.816
202.912-99 IMP/TOYOTA HILUX 4CD DLX                3,0 47.217 44.864 42.752 40.689 30.183 28.939 27.423 25.205 22.720 21.518 16.58231.85950.085 24.013
202.913-99 IMP/TOYOTA HILUX 4CD SR5                3,0 40.276 33.841 32.606 30.661 28.373 23.121 20.968 15.58736.323 24.632
202.908-92 IMP/TOYOTA HILUX 4CS                    3,0 29.132 22.084 20.716 19.765 14.088 13.539 10.36116.620
202.908-93 IMP/TOYOTA HILUX 4CS                    3,0 30.251 22.249 20.870 19.912 15.850 14.957 10.43816.741
202.911-99 IMP/TOYOTA HILUX 4CS SR5                3,0 34.129 28.649 25.231 22.971 21.827 18.482 16.513 11.68631.047 20.522
202.902-93 IMP/TOYOTA HILUX 4X2 CD                 3,0 37.140 35.305 33.915 30.400 28.076 26.776 24.717 23.138 19.465 18.532 13.53229.05748.22350.76753.35656.32259.984 21.664
202.902-92 IMP/TOYOTA HILUX 4X2 CD                 3,0 31.924 30.386 28.436 25.205 22.278 19.548 17.618 16.321 13.198 11.921 8.54224.39536.93738.87940.86543.13845.945 14.845
202.901-93 IMP/TOYOTA HILUX 4X2 CS                 3,0 21.191 20.242 19.117 16.207 15.577 11.78617.453
202.901-92 IMP/TOYOTA HILUX 4X2 CS                 3,0 17.741 15.825 14.187 11.864 10.996 7.77412.767
202.904-99 IMP/TOYOTA HILUX 4X4 CD                 3,0 38.669 35.771 34.267 31.671 28.419 27.259 25.837 24.461 22.047 20.882 12.97930.02243.61145.90848.223 23.296
202.903-93 IMP/TOYOTA HILUX 4X4 CS                 3,0 36.716 35.845 34.139 32.514 28.501 21.099 19.842 18.907 15.330 14.471 10.09430.966 16.182
202.903-92 IMP/TOYOTA HILUX 4X4 CS                 3,0 27.520 20.997 19.747 18.815 13.660 13.133 10.04529.220 16.103
111.803-92 IMP/TOYOTA HILUX SW4 DLX                3,0 25.862 22.784 21.076 20.248 16.342 14.375 10.09427.013 17.317
111.803-93 IMP/TOYOTA HILUX SW4 DLX                3,0 36.671 34.121 29.564 27.758 23.706 22.773 17.13239.491 25.128
111.805-99 IMP/TOYOTA PASEO                        3,0 11.306 10.587 8.12612.108
111.804-99 IMP/TOYOTA PREVIA LE                    3,0 17.030 15.433 11.04019.239
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151.601-99 TROLER/RF SPORT                         3,0 36.797 24.493 24.461 22.334 19.835 17.046 13.40331.334 18.016
243.103-99 TROLLER/PANTANAL LD S4CA                3,0 27.319 26.56730.66233.955
243.100-99 TROLLER/T4 TDI                          3,0 44.780 42.034 38.049 34.499 27.096 23.285 21.682 20.564 18.526 17.484 13.22231.91448.86050.78253.62556.84260.50969.354 64.678 19.604
243.102-99 TROLLER/T4 TDI 3.0                      3,0 45.885 45.23548.88453.04456.97963.79568.93481.540 77.657

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TROPICAL 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
151.004-93 TROPICAL/TOP S                          3,0 17.310 13.369 12.531 10.490 9.401 7.19811.181
151.004-92 TROPICAL/TOP S                          3,0 5.819 5.435 3.747 3.448 3.271 2.4983.587

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VENDETTA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
142.501-99 VENDETTA/EQUUS                          3,0 6.102 5.859 5.474 3.775 3.473 3.294 2.5173.611

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLKSWAGEN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
160.600-99 FOX 1.0                                 2,0 17.335 16.720 15.364 14.92018.05719.30419.80322.80823.451
160.603-99 FOX 1.6                                 3,0 18.069 17.108 16.050 15.29618.94520.572
143.899-99 VOLKSWAGEN                              3,0 12.574 11.903 11.394 10.839 9.874 9.160 6.688 6.382 5.590 5.365 3.98210.23314.68215.915 6.152
117.899-99 VW/1600                                 3,0 5.692 5.496 2.1386.469
121.699-99 VW/ABAIS BUGGY                          3,0 4.080 3.066
133.999-99 VW/AGNIS                                3,0 4.080 3.065
133.901-99 VW/AGNIS MG                             3,0 2.870
119.199-99 VW/ANGRA                                3,0 4.080 3.066
140.801-99 VW/APOLLO GL                            3,0 5.399 3.958
140.802-99 VW/APOLLO GLS                           3,0 6.350 5.775 4.283
140.803-99 VW/APOLLO VIP                           3,0 5.857 4.265
131.399-99 VW/ATOBA                                3,0 4.080 3.065
118.599-99 VW/BABY                                 3,0 4.081 3.065
118.501-99 VW/BABY BUGGY                           3,0 5.484 4.597 4.095 3.910 2.3984.377
120.499-99 VW/BAJA BUG RODAO                       3,0 4.081 3.066
119.799-99 VW/BAJA BUGG                            3,0 4.251 4.050 2.1384.514
114.999-99 VW/BIANCO                               3,0 5.560 4.170
119.599-99 VW/BIRD                                 3,0 4.080 3.066
115.099-99 VW/BRASILIA                             3,0 7.222 6.480 6.214 5.913 5.527 5.275 2.4185.697
115.001-99 VW/BRASILIA LS                          3,0 2.138
115.002-99 VW/BRASILIA S                           3,0 2.138
115.199-99 VW/BRM                                  3,0 5.466 3.350
115.101-99 VW/BRM BUGGY                            3,0 6.301 5.783 5.528 3.3506.059
121.599-99 VW/BUGGY GIANT'S                        3,0 5.911 5.480 4.593 4.091 3.907 2.8824.372
126.499-99 VW/BUGGY LOOK                           3,0 4.250 4.051 3.0434.513
120.299-99 VW/BUGGY SAFARI                         3,0 4.081 3.066
118.299-99 VW/BUGRE                                3,0 9.326 8.074 7.305 6.386 5.634 5.206 4.377 3.856 3.673 2.2676.677 4.150
136.399-99 VW/CAETANO                              3,0 2.673
128.899-99 VW/CARIBE JEEP                          3,0 2.173
209.101-93 VW/CBP PICK UP                          3,0 2.782
209.101-92 VW/CBP PICK UP                          3,0 3.454
128.499-99 VW/CHARM                                3,0 2.003
119.399-99 VW/COYOTE                               3,0 3.924 2.949
119.301-99 VW/COYOTE BAJA BUGGY                    3,0 2.454
204.801-99 VW/COYOTE COUNTRY                       3,0 3.260
160.606-99 VW/CROSSFOX                             3,0 23.218 22.129 21.31624.45725.86228.48131.19533.758
160.626-99 VW/CROSSFOX GII                         3,0 28.83731.61034.19441.002 39.050
115.299-99 VW/DACON                                3,0 5.219 3.915
115.499-99 VW/EMIS                                 3,0 5.042 3.786
137.602-99 VW/ENSEADA MG II                        3,0 4.678 4.457 3.350
137.605-99 VW/ENSEADA P I                          3,0 6.940 6.3986.676
137.603-99 VW/ENSEADA PLUS                         3,0 2.337
121.299-99 VW/ESPECIAL BUGGY                       3,0 3.700 2.780
129.199-99 VW/FALCAO                               3,0 2.271
115.599-99 VW/FARUS                                3,0 5.217 3.915
160.602-99 VW/FOX 1.0  PLUS                        2,0 17.032 16.001 15.130 14.17517.89018.73719.71421.83024.363
160.623-99 VW/FOX 1.0 GII                          2,0 19.98621.71922.96927.358 26.056
160.613-99 VW/FOX 1.0 ROUTE                        2,0 17.67018.61120.35021.66323.989
160.610-99 VW/FOX 1.0 SPORTLINE                    2,0 17.27818.13719.00220.609
160.619-99 VW/FOX 1.0 SUNRISE                      2,0 23.55524.84026.243
160.605-99 VW/FOX 1.6  PLUS                        3,0 18.140 17.172 16.012 15.44919.02120.23321.25522.64624.631
160.641-99 VW/FOX 1.6 BLUEM GII                    3,0 29.043
160.625-99 VW/FOX 1.6 GII                          3,0 21.96124.17525.54030.013 28.584
160.621-99 VW/FOX 1.6 PRIME GII                    3,0 24.91725.93227.37532.500 30.953
160.614-99 VW/FOX 1.6 ROUTE                        3,0 20.68021.77923.42625.14527.298
160.611-99 VW/FOX 1.6 SPORTLINE                    3,0 19.141 17.46320.09522.10222.977
160.615-99 VW/FOX EXTREME                          3,0 24.90825.38728.24228.591
160.636-99 VW/FOX ROCK IN RIO                      3,0 33.326 31.739
120.799-99 VW/FURY SPORT BUGGY                     3,0 4.006 3.010
117.999-99 VW/FUSCA                                3,0 7.709 6.325 6.109 2.3187.185
117.901-99 VW/FUSCA 1200                           3,0 6.379 2.318
117.902-99 VW/FUSCA 1300                           3,0 16.982 16.294 13.623 12.215 11.237 10.854 8.446 7.708 6.325 6.106 2.31811.72317.98119.01520.464 7.186
117.903-99 VW/FUSCA 1300 L                         3,0 12.216 11.242 10.852 8.447 7.710 6.329 6.109 2.31811.723 7.183
117.904-99 VW/FUSCA 1500                           3,0 12.217 11.240 10.849 8.445 7.707 6.324 6.108 2.31811.727 7.187
117.905-99 VW/FUSCA 1600                           3,0 8.451 7.707 6.422 6.106 2.3187.186
117.906-99 VW/FUSCA 1600 S                         3,0 7.708 6.327 6.106 2.3187.183
117.910-99 VW/FUSCA GL                             3,0 2.100
117.908-99 VW/FUSCA L                              3,0 6.381 2.318
117.909-99 VW/FUSCA LS                             3,0 6.377 2.318
117.911-99 VW/FUSCA OURO                           3,0 10.517 9.043 8.300 5.7059.498
131.901-99 VW/FVE SAVAGE                           3,0 2.347
126.599-99 VW/GALGO                                3,0 4.006 3.010
115.699-99 VW/GLASPAC                              3,0 4.201 4.002 3.007
203.999-99 VW/GOL                                  3,0 11.803 11.279 10.838 10.214 9.045 8.509 6.576 6.255 5.748 5.475 2.7609.49814.77116.46917.41718.478 5.897
115.799-19 VW/GOL                                  2,0 12.185 11.648 11.172 10.409 9.251 8.541 6.809 6.438 5.810 5.475 1.8009.73114.33615.13616.00316.993 6.037
115.799-49 VW/GOL                                  3,0 12.185 11.648 11.172 10.409 9.251 8.541 6.809 6.438 5.810 5.475 2.5649.73114.33615.13616.00316.993 6.037
115.744-99 VW/GOL 1.0                              2,0 11.763 11.242 10.800 10.178 9.009 8.483 7.759 7.371 6.077 5.789 4.1859.46113.55915.10018.44420.51621.51824.836 23.654 6.613
115.770-99 VW/GOL 1.0 CITY                         2,0 13.145 12.734 12.101 10.590 9.3379.99914.23315.01516.09017.695
115.775-99 VW/GOL 1.0 COPA                         2,0 14.19515.09216.27617.20118.259
115.786-99 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV                2,0 17.08618.07621.163 20.155
115.778-99 VW/GOL 1.0 GIV                          2,0 14.81015.76117.16618.06721.218 20.209
115.753-99 VW/GOL 1.0 PLUS                         2,0 13.581 12.994 12.385 11.085 9.984 9.281 8.826 8.142 7.027 6.182 4.67210.58714.50215.34916.75119.460 7.316
115.762-99 VW/GOL 1.0 POWER                        2,0 14.846 13.994 13.034 11.840 9.847 9.119 8.384 7.70810.90215.39416.256
115.785-99 VW/GOL 1.0 SELECAO                      2,0 22.76224.09428.256 26.911
115.783-99 VW/GOL 1.0 TITAN GIV                    2,0 16.40217.87118.80922.146 21.092
115.745-99 VW/GOL 1.6                              3,0 14.152 13.498 12.956 12.501 11.385 10.190 9.440 8.873 7.280 6.725 5.00311.90315.63916.51218.13620.61923.29227.895 26.567 8.113
115.769-99 VW/GOL 1.6 CITY                         3,0 13.931 13.241 12.605 11.837 10.379 9.778 9.270 8.799 7.833 7.458 5.67411.12615.44416.27017.987 8.362
115.776-99 VW/GOL 1.6 COPA                         3,0 18.94119.66021.218
115.779-99 VW/GOL 1.6 GIV                          3,0 18.91119.93120.799
115.733-99 VW/GOL 1.6 MI                           3,0 21.246 16.835 13.394 12.821 11.598 10.183 9.426 8.887 6.860 6.030 4.30212.08922.957 8.135
115.792-99 VW/GOL 1.6 POWER                        3,0 31.766
115.765-99 VW/GOL 1.6 POWER                        3,0 16.756 16.121 15.517 14.066 12.58113.25617.63418.69319.62620.94625.63832.294 31.355
115.780-99 VW/GOL 1.6 POWER GIV                    3,0 23.48624.76325.899
115.772-99 VW/GOL 1.6 RALLYE                       3,0 18.520 17.314 16.71819.62220.37822.61324.20029.57734.165 33.042
115.777-99 VW/GOL 1.6 RALLYE GIV                   3,0 22.37123.49625.132
115.746-99 VW/GOL 1.8                              3,0 15.315 14.604 14.117 13.650 12.170 11.239 10.016 9.046 7.869 7.009 5.27413.02216.175 8.536
115.766-99 VW/GOL 1.8 POWER                        3,0 18.702 16.939 16.399 15.652 14.188 13.45814.92819.74820.65521.79323.429
115.781-99 VW/GOL 1.8 POWER GIV                    3,0 21.33022.48424.185
115.773-99 VW/GOL 1.8 RALLYE                       3,0 18.647 18.14220.116
115.718-99 VW/GOL 1000                             2,0 13.369 12.949 10.615 10.172 8.782 8.192 7.693 7.343 5.707 5.436 3.9309.70914.12414.910 6.212
115.722-99 VW/GOL 1000I                            2,0 11.925 10.301 9.606 9.021 8.608 6.694 6.372 4.60711.378 7.282
115.740-99 VW/GOL 16V                              2,0 13.956 13.347 12.824 11.483 10.217 8.991 8.585 8.164 6.96510.92415.18816.03516.959 7.769
115.739-99 VW/GOL 16V PLUS                         2,0 13.958 13.353 12.821 11.907 10.886 9.754 9.157 8.362 7.222 5.617 3.95611.39615.798 7.518
115.758-99 VW/GOL 16V POWER                        2,0 15.564 14.835 14.168 13.338 11.083 10.158 9.34712.30916.429
115.763-99 VW/GOL 16V SPORT                        2,0 15.228 14.283 13.690 11.899 11.286 10.747 10.22513.033 9.727
115.752-99 VW/GOL 16V TURBO                        2,0 15.304 13.705 12.516 11.081 10.511 10.096 9.709 8.944 8.53711.790 9.235
115.747-99 VW/GOL 2.0                              3,0 18.083 17.088 15.334 13.886 12.401 11.691 10.741 8.785 7.710 5.83414.644 9.492
115.729-99 VW/GOL ATLANTA                          3,0 9.908 8.937 8.338 7.318 5.5388.585
115.730-99 VW/GOL ATLANTA 1.8                      3,0 9.747 8.074 7.0888.726
115.701-99 VW/GOL BX                               3,0 6.165 2.760
115.708-99 VW/GOL C                                3,0 6.670 6.164 4.5867.436
115.709-99 VW/GOL CL                               3,0 16.430 15.666 15.010 14.281 12.877 10.502 9.628 8.703 7.141 6.599 3.20613.58217.35918.330 7.960
115.734-99 VW/GOL CL 1.6 MI                        3,0 14.714 14.050 13.356 12.780 11.562 10.060 9.332 8.764 7.060 6.551 4.69612.04815.56316.45317.36718.40019.329 7.944
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115.717-99 VW/GOL CL 1.8                           3,0 13.139 11.089 9.833 8.856 7.090 6.562 4.60014.956 8.076
115.731-99 VW/GOL CL 1.8 MI                        3,0 17.436 16.617 15.917 15.146 13.658 11.811 10.539 9.508 7.855 7.365 5.58814.412 8.444
115.715-99 VW/GOL CL MES                           3,0 7.128 6.587 4.6957.946
115.714-99 VW/GOL CL STAR                          3,0 9.726 8.781 7.127 6.587 4.6047.947
115.720-99 VW/GOL CLI                              3,0 16.271 15.464 14.688 13.777 12.866 10.412 9.504 8.569 6.874 6.363 4.76513.57617.24018.16819.325 7.831
115.721-99 VW/GOL CLI 1.8                          3,0 10.666 9.434 7.812 6.961 5.2388.476
115.702-99 VW/GOL COPA                             3,0 7.206 6.660 4.601
115.755-99 VW/GOL FUN                              2,0 13.616 12.032 11.21112.958
203.901-99 VW/GOL FURGAO                           3,0 14.109 13.448 12.883 11.583 10.187 9.026 5.883 5.575 4.849 4.409 3.34210.96214.89915.73516.62417.648 5.184
115.710-99 VW/GOL GL                               3,0 15.498 11.644 10.072 9.088 8.479 7.443 3.2068.730
115.735-99 VW/GOL GL 1.6 MI                        3,0 12.555 11.563 9.916 8.936 7.126 6.613 4.94313.574 8.023
115.716-99 VW/GOL GL 1.8                           3,0 19.876 17.375 16.135 14.518 13.065 11.641 10.073 9.089 8.477 7.441 4.74713.686 8.728
115.732-99 VW/GOL GL 1.8 MI                        3,0 11.254 10.323 9.062 8.268 6.961 6.529 4.9547.583
115.719-99 VW/GOL GLI 1.8                          3,0 13.291 12.579 11.942 11.328 8.797 7.720 5.8399.509
115.741-99 VW/GOL GLS 2.0 MI                       3,0 19.693 18.856 17.934 16.430 14.951 13.316 12.552 11.30315.64920.717 10.803
115.703-99 VW/GOL GT                               3,0 10.297 9.242 3.676
115.748-99 VW/GOL GTI                              3,0 20.983 17.270 15.958 14.596 13.035 10.672 10.162 7.55719.963 11.750
115.724-99 VW/GOL GTI 16V 2000                     3,0 16.951 15.684 14.370 13.688 10.505 9.741 7.23113.000
115.713-99 VW/GOL GTI 2000                         3,0 13.848 12.419 10.320 9.851 6.08411.211
115.711-99 VW/GOL GTS                              3,0 10.274 9.240 5.634
115.757-99 VW/GOL HIGHWAY                          2,0 17.809 16.070 14.055 13.447 12.243 10.648 9.858 9.44012.805 8.690
115.727-99 VW/GOL I                                2,0 12.148 11.021 10.565 9.126 8.505 7.993 7.625 6.621 5.789 3.88910.080 7.068
115.726-99 VW/GOL I 1.6                            3,0 11.368 9.881 9.148 8.765 7.055 6.519 4.69811.891 7.866
115.728-99 VW/GOL I PLUS                           2,0 7.538 7.150 6.175 5.641 4.1056.426
115.704-99 VW/GOL L                                3,0 8.849 6.666 6.163 2.7607.434
115.705-99 VW/GOL LS                               3,0 12.936 11.039 10.152 9.379 8.654 6.670 6.162 2.76011.970 7.434
115.737-99 VW/GOL MI                               2,0 10.476 10.008 9.619 9.065 8.023 7.553 5.836 5.553 5.055 4.806 3.6578.42712.663 5.282
115.749-99 VW/GOL PATRULHEIRO 1.6                  3,0 16.636 15.478 13.15517.45418.37220.11721.410
115.706-99 VW/GOL PLUS                             2,0 11.041 9.944 9.245 8.795 8.108 7.002 6.635 2.76010.546 7.293
115.760-99 VW/GOL PLUS 1.6                         3,0 16.648 15.661 12.779 12.409 11.246 10.665 10.159 9.663 8.797 8.361 6.32111.83617.57618.55819.62220.829 9.193
115.738-99 VW/GOL PLUS MI                          2,0 9.172 8.189 7.789 7.188 6.205 5.828 4.4056.460
115.789-99 VW/GOL ROCK IN RIO                      2,0 29.580 28.171
115.723-99 VW/GOL ROLLING STONES                   3,0 8.660 6.737 6.227 4.6337.512
115.707-99 VW/GOL S                                3,0 11.390 10.274 9.717 9.229 8.760 6.667 6.163 2.76010.841 7.434
115.754-99 VW/GOL SERIE OURO                       2,0 12.002 11.252 10.203 9.078 7.9909.707
115.751-99 VW/GOL SERIE OURO 2000                  2,0 10.202 9.079 7.987 7.6279.703
115.743-99 VW/GOL SPECIAL                          2,0 11.655 11.072 10.574 9.925 8.769 8.188 7.541 6.912 6.185 5.877 4.4429.22712.66113.37214.129 6.461
115.761-99 VW/GOL SPECIAL 1.6                      3,0 15.069 14.365 13.629 12.568 11.032 10.465 9.966 9.479 8.631 8.207 6.20411.82415.917 9.018
115.756-99 VW/GOL TREND                            2,0 16.583
115.725-99 VW/GOL TSI 1.8                          3,0 13.273 12.211 11.281 10.910 8.757 8.336 6.1899.215
115.736-99 VW/GOL TSI 2000                         3,0 12.719 12.181 10.980 9.58410.240
154.803-99 VW/GOLF                                 3,0 22.430 21.506 19.892 18.913 17.206 12.021 10.934 9.960 9.026 8.375 5.25918.07324.92726.76130.74932.48735.80143.391 41.325 9.542
154.809-99 VW/GOLF 1.6 PLUS                        3,0 22.913 21.973 20.327 19.33125.51227.567
154.814-99 VW/GOLF 1.6 SPORTLINE                   3,0 28.27429.76732.24534.66038.56146.424 44.214
154.815-99 VW/GOLF 1.6 TECH                        3,0 30.04531.66033.78636.872
154.801-99 VW/GOLF 2.0                             3,0 22.416 21.172 19.827 18.910 16.837 15.948 13.304 12.42717.95424.29626.72231.67934.07537.92146.736 44.510
154.819-99 VW/GOLF 2.0 BLACK EDIT.                 3,0 40.59642.97645.37052.196 49.711
154.812-99 VW/GOLF 2.0 COMFORTLINE                 3,0 23.571 22.22526.32030.40233.27937.507
154.816-99 VW/GOLF 2.0 GT                          3,0 34.71036.58539.09441.76854.121 51.544
154.810-99 VW/GOLF 2.0 PLUS                        3,0 22.156 20.934 19.606 18.70224.013
154.820-99 VW/GOLF 2.0 SPORTLINE                   3,0 42.45744.92552.788 50.275
154.813-99 VW/GOLF FLASH                           3,0 21.971 21.19023.52825.86626.958
154.804-99 VW/GOLF GENERATION                      3,0 22.308 21.404 19.786 18.823 17.12617.98224.839
154.802-99 VW/GOLF GTI                             3,0 25.532 22.783 21.138 19.983 17.250 11.698 9.801 9.422 8.585 7.430 4.54718.62427.49937.83939.82644.413 9.024
154.807-99 VW/GOLF SPORT                           3,0 24.175 22.797 21.497 20.265 19.33026.999
154.805-99 VW/GOLF TRIP                            3,0 22.477 21.410 19.626 17.24618.477
128.999-99 VW/GRINGO                               3,0 2.326
154.808-99 VW/GTI VR6                              3,0 49.907 47.562 44.520 41.495 38.825
131.299-99 VW/GUACU                                3,0 2.579
135.199-99 VW/JOBBY                                3,0 3.923 2.948
115.899-99 VW/KADRON                               3,0 6.523 5.767 5.533 4.667 4.156 3.959 2.9744.411
115.999-99 VW/KARMANN M.SAFARI                     3,0 5.323 3.995
116.199-99 VW/KARMANN-GHIA                         3,0 6.723 5.514 5.325 2.3186.266
116.101-99 VW/KARMANN-GHIA TC                      3,0 2.878
121.199-99 VW/KAUE BUGGY                           3,0 4.022 3.043
203.300-92 VW/KOMBI                                3,0 15.275 14.401 13.843 13.079 11.505 9.857 9.065 7.658 6.790 5.938 4.26812.53216.68220.32421.91624.56827.05432.903 31.336 7.018
203.300-93 VW/KOMBI                                3,0 14.532 13.628 12.842 12.021 10.495 9.771 9.133 8.471 7.261 6.691 4.26811.25415.59416.82217.78618.87120.01923.529 22.409 7.819
203.305-99 VW/KOMBI AMBULANCIA                     3,0 16.124 15.201 14.621 13.944 12.149 11.270 10.564 8.299 7.250 6.929 5.28213.23717.61020.94023.35025.19728.56434.744 33.090 7.880
203.303-99 VW/KOMBI CARAT                          3,0 15.989 14.923 14.567 13.678 12.009 11.358 10.007 8.449 6.774 6.523 4.92713.206 7.187
205.101-93 VW/KOMBI CELA                           3,0 6.369 6.038 4.5536.673
205.101-92 VW/KOMBI CELA                           3,0 6.801 5.946 4.5337.030
203.304-92 VW/KOMBI CELA                           3,0 9.843 9.049 7.645 6.783 5.932 4.5197.010
203.304-93 VW/KOMBI CELA                           3,0 7.834 7.442 7.060 6.398 6.066 4.5736.704
203.301-93 VW/KOMBI FURGAO                         3,0 14.533 13.625 12.839 12.021 10.499 9.768 9.132 8.469 7.259 6.693 4.26811.25415.59916.82417.78418.88020.02523.531 22.410 7.818
203.301-92 VW/KOMBI FURGAO                         3,0 15.276 14.398 13.839 13.078 11.511 9.854 9.064 7.656 6.789 5.939 4.26812.53316.68419.83721.91523.86627.05932.901 31.334 7.015
203.302-93 VW/KOMBI PICK UP                        3,0 10.122 9.649 9.242 8.796 7.929 7.505 7.127 6.761 6.127 5.805 3.8828.36910.68811.73712.403 6.416
203.302-92 VW/KOMBI PICK UP                        3,0 17.213 16.498 15.727 14.340 12.681 10.803 9.933 8.392 7.444 6.508 3.44613.88718.58422.27924.012 7.691
116.399-99 VW/LAFER SEDAN                          3,0 5.443 4.085
132.799-99 VW/LEBLON                               3,0 4.007 3.010
140.199-99 VW/LITORAL                              3,0 2.469
148.210-99 VW/LOGUS                                3,0 7.306 6.151 5.859 4.1986.508
148.211-99 VW/LOGUS 1.8I                           3,0 7.630 6.581 6.1696.922
148.201-99 VW/LOGUS CL                             3,0 7.307 6.151 5.859 4.1986.507
148.208-99 VW/LOGUS CLI                            3,0 7.309 6.149 5.857 4.1976.509
148.205-99 VW/LOGUS CLI 1.8                        3,0 7.641 6.590 6.174 4.5886.928
148.202-99 VW/LOGUS GL                             3,0 7.549 6.636 6.349 4.5557.192
148.206-99 VW/LOGUS GLI 1.8                        3,0 7.709 6.778 6.487 4.6547.348
148.203-99 VW/LOGUS GLS                            3,0 7.489 6.458 6.052 4.4946.791
148.204-99 VW/LOGUS GLS 2.0                        3,0 6.278 5.881 4.3696.598
148.207-99 VW/LOGUS GLSI 2000                      3,0 7.280 6.278 5.884 4.3706.598
148.209-99 VW/LOGUS WOB EDITION                    3,0 9.440 7.929 7.247 5.3188.254
135.801-99 VW/MENON BUGGY                          3,0 4.006 3.010
126.999-99 VW/MG SPAIC                             3,0 2.321
116.499-99 VW/MIURA                                3,0 5.322 4.022
134.199-99 VW/MOBBY                                3,0 5.686 5.487 4.1196.456
116.599-99 VW/MP LAFER                             3,0 5.218 2.318
115.790-99 VW/NOVO GOL 1.0                         2,0 14.462 13.738 13.050 12.398 11.188 10.628 10.096 9.591 8.655 8.222 6.24911.77815.22316.02516.86917.75718.69220.712 19.676 9.111
115.795-99 VW/NOVO GOL 1.0 CITY                    2,0 23.320
115.791-99 VW/NOVO GOL 1.6                         3,0 26.332
117.742-99 VW/NOVO VOYAGE 1.0                      2,0 27.209
117.745-99 VW/NOVO VOYAGE 1.0 CITY                 2,0 25.926
117.743-99 VW/NOVO VOYAGE 1.6                      3,0 31.268
117.746-99 VW/NOVO VOYAGE 1.6 CITY                 3,0 28.486
117.744-99 VW/NOVO VOYAGE 1.6 COMF.                3,0 34.842
127.199-99 VW/ORION                                3,0 4.742 4.221 4.022 3.0224.481
134.501-99 VW/PAG NICK                             3,0 3.644
116.699-99 VW/PARATI                               3,0 18.613 16.544 14.430 12.642 11.368 9.886 9.379 8.320 7.642 7.280 3.40511.953 7.918
116.634-99 VW/PARATI 1.6                           3,0 18.860 17.761 16.554 15.454 13.864 11.707 9.964 9.237 7.959 7.583 5.70114.75419.80020.65121.45623.47225.57031.727 30.216 8.709
116.661-99 VW/PARATI 1.6 CITY                      3,0 19.468 17.886 16.674 15.571 14.01721.227
116.665-99 VW/PARATI 1.6 COMFORTL.                 3,0 17.530 16.760 16.089 15.346 13.919 13.199 12.570 11.955 10.886 10.347 7.82614.64218.30020.332 11.375
116.666-99 VW/PARATI 1.6 SURF                      3,0 19.83520.88123.05024.39927.64036.101 34.382
116.668-99 VW/PARATI 1.6 TITAN                     3,0 21.27622.98624.25529.220 27.829
116.662-99 VW/PARATI 1.6 TRACKFIELD                3,0 19.093 18.232 17.240 16.02321.27922.80524.04025.553
116.638-99 VW/PARATI 1.8                           3,0 21.001 19.956 18.401 14.604 13.241 12.562 11.374 10.236 8.970 8.515 6.43513.93022.04123.07724.21426.49828.824 9.563
116.664-99 VW/PARATI 1.8 COMFORTL                  3,0 19.755 19.03422.41624.182
116.652-99 VW/PARATI 1.8 CROSSOVER                 3,0 20.940 20.00222.596
116.654-99 VW/PARATI 1.8 EVIDENCE                  3,0 16.976 16.447 14.922 12.98213.907
116.659-99 VW/PARATI 1.8 PLUS                      3,0 20.907 19.694 18.145 17.074 15.513 13.479 12.841 12.213 11.121 10.572 7.98716.25222.867 11.619
116.667-99 VW/PARATI 1.8 SURF                      3,0 21.48222.61825.21526.53828.966
116.647-99 VW/PARATI 1.8 TOUR                      3,0 21.535 19.757 17.888 15.482 14.42416.739
116.658-99 VW/PARATI 1.8 TRACKFIELD                3,0 20.345 19.53421.66223.24925.058
116.627-99 VW/PARATI 16V                           2,0 14.945 13.097 11.781 10.247 9.716 8.619 7.36712.389 7.837
116.628-99 VW/PARATI 16V PLUS                      2,0 14.949 13.714 11.917 10.679 9.987 9.50013.023
116.649-99 VW/PARATI 16V SUNSET                    2,0 16.323 15.301 14.177 12.70413.262
116.644-99 VW/PARATI 16V TOUR                      2,0 17.472 16.451 15.641 13.407 12.49114.421
116.641-99 VW/PARATI 16V TURBO                     2,0 21.199 15.703 15.141 12.178 11.186 10.673 10.163 9.67011.621
116.650-99 VW/PARATI 16VT CROSSOVER                3,0 18.780 17.384 15.706 13.63614.612
116.651-99 VW/PARATI 16VT EVIDENCE                 3,0 16.908 16.446 14.821 12.96713.886
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 AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLKSWAGEN 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
116.640-99 VW/PARATI 2.0                           3,0 18.251 17.428 16.058 14.254 13.368 11.292 10.41614.987 9.875
116.653-99 VW/PARATI 2.0 CROSSOVER                 3,0 19.891 18.791 17.397 15.812 13.76622.659
116.648-99 VW/PARATI 2.0 TOUR                      3,0 17.360 15.812 14.572 12.98313.500
116.657-99 VW/PARATI 2.0 TRACKFIELD                3,0 21.026 19.952 19.195 17.72522.836
116.637-99 VW/PARATI AMBULANCIA 1.6                3,0 20.010 18.199 16.964 15.845 14.207 11.997 10.206 9.471 8.15715.12424.598 8.931
116.632-99 VW/PARATI AMBULANCIA 1.8                3,0 19.839 18.678 17.217 16.192 14.711 12.115 10.64215.426
116.620-99 VW/PARATI ATLANTA                       3,0 20.668 18.554 16.351 15.421 12.745 11.085 10.510 9.325 8.565 8.15413.39821.69622.718 8.872
116.621-99 VW/PARATI ATLANTA 1.8                   3,0 12.075 9.677 9.18010.312
116.607-99 VW/PARATI C                             3,0 7.287 6.977 5.3018.075
116.633-99 VW/PARATI CELA 1.6                      3,0 19.055 17.936 16.713 15.612 14.000 11.822 10.065 9.332 8.040 7.655 5.75514.90621.21822.75223.98625.49227.038 8.798
116.605-99 VW/PARATI CL                            3,0 15.029 13.481 11.383 10.114 8.981 7.739 7.372 5.29414.351 8.505
116.622-99 VW/PARATI CL 1.6 MI                     3,0 16.616 15.792 14.115 11.555 10.278 9.210 8.016 7.635 5.74215.005 8.772
116.613-99 VW/PARATI CL 1.8                        3,0 19.651 18.490 16.792 13.828 11.634 10.933 9.585 9.097 5.56717.605 10.216
116.624-99 VW/PARATI CL 1.8 MI                     3,0 14.700 12.677 11.147 10.029 8.792 8.340 6.30416.925 9.371
116.615-99 VW/PARATI CLI                           3,0 13.074 11.632 10.811 8.432 8.215 5.9359.232
116.616-99 VW/PARATI CLI 1.8                       3,0 13.108 11.843 9.587 9.097 6.87510.219
116.609-99 VW/PARATI CLUB                          3,0 10.359 9.753 8.536 8.095 5.3509.096
116.643-99 VW/PARATI FUN                           2,0 14.182 12.663 12.14813.265
116.606-99 VW/PARATI GL                            3,0 10.403 9.794 8.771 8.400 4.9939.439
116.623-99 VW/PARATI GL 1.6 MI                     3,0 15.217 13.386 10.389 9.878 8.732 8.2869.308
116.612-99 VW/PARATI GL 1.8                        3,0 21.961 19.176 13.203 10.770 10.143 9.086 8.702 4.66120.898 9.773
116.625-99 VW/PARATI GL 1.8 MI                     3,0 21.222 20.241 19.380 18.445 16.635 12.639 11.331 10.567 8.696 8.327 6.32917.55222.42123.676 9.641
116.617-99 VW/PARATI GLI 1.8                       3,0 15.292 14.209 9.333 8.939 6.79010.346
116.601-99 VW/PARATI GLS                           3,0 16.511 15.449 11.367 10.702 9.753 9.400 3.40517.421 10.185
116.608-99 VW/PARATI GLS 1.8                       3,0 10.275 9.902 5.34811.672
116.626-99 VW/PARATI GLS 2.0 MI                    3,0 14.245 13.365 11.296 10.419 8.4369.397
116.618-99 VW/PARATI GLSI 2000                     3,0 15.564 12.673 10.346 9.977 7.54611.755
116.639-99 VW/PARATI GTI                           3,0 25.532 23.942 22.150 18.314 17.335 14.71120.236
116.619-99 VW/PARATI GTI 16V 2000                  3,0 18.632 17.655 15.062 13.877 12.005 10.41212.757
116.602-99 VW/PARATI LS                            3,0 8.833 8.461 3.405
116.635-99 VW/PARATI PATRULH.1.6                   3,0 19.049 17.941 16.720 15.617 13.99914.90421.22422.74723.97725.49627.028
116.636-99 VW/PARATI PATRULH.1.8                   3,0 20.999 19.960 18.393 14.610 13.242 12.564 11.37413.93422.04623.07624.21726.510
116.603-99 VW/PARATI PLUS                          3,0 8.835 8.463 3.405
116.611-99 VW/PARATI PLUS "SE"                     3,0 13.045 10.476 9.866 8.593 8.013 5.3529.569
116.604-99 VW/PARATI S                             3,0 8.837 8.459 3.4059.795
116.642-99 VW/PARATI SUMMER 16V                    2,0 16.239 14.305 12.558 11.374 10.64113.629
116.614-99 VW/PARATI SURF                          3,0 9.804 9.455 7.14811.137
116.799-99 VW/PASSAT                               3,0 11.161 10.315 9.385 7.899 7.154 3.4418.600
116.725-99 VW/PASSAT FLASH                         3,0 4.883 3.667
116.701-99 VW/PASSAT GH                            3,0 4.533 2.089
116.702-99 VW/PASSAT GHLS                          3,0 4.534 2.089
116.724-99 VW/PASSAT GL                            3,0 5.060 4.885 2.0895.746
116.703-99 VW/PASSAT GLS                           3,0 4.883 2.089
116.704-99 VW/PASSAT GTS                           3,0 4.560 2.089
116.705-99 VW/PASSAT GTS 1.8                       3,0 4.559 2.089
116.721-99 VW/PASSAT GTS POINTER                   3,0 4.560 2.089
116.706-99 VW/PASSAT L                             3,0 4.884 2.089
116.707-99 VW/PASSAT LM                            3,0 4.883 2.089
116.708-99 VW/PASSAT LS                            3,0 4.884 2.089
116.709-99 VW/PASSAT LSE                           3,0 4.884 2.089
116.720-99 VW/PASSAT LSE PADDOCK                   3,0 4.885 3.666
116.710-99 VW/PASSAT PLUS                          3,0 4.884 2.089
116.711-99 VW/PASSAT PLUS 1.8                      3,0 3.082
116.723-99 VW/PASSAT POINTER 1.6                   3,0 4.764 3.576
116.712-99 VW/PASSAT POINTER 1.8                   3,0 4.794 4.627 3.4735.443
116.713-99 VW/PASSAT POINTER GTS                   3,0 4.559 2.089
116.714-99 VW/PASSAT SPECIAL                       3,0 4.885 2.089
116.715-99 VW/PASSAT SPORT                         3,0 4.884 2.089
116.716-99 VW/PASSAT SURF                          3,0 4.885 2.089
116.717-99 VW/PASSAT TS                            3,0 4.883 2.089
116.718-99 VW/PASSAT VILLAGE                       3,0 4.884 2.089
116.722-99 VW/PASSAT VILLAGE GL                    3,0 4.885 2.089
116.719-99 VW/PASSAT VILLAGE LS                    3,0 4.885 2.089
149.901-99 VW/POINTER CL 1.8                       3,0 10.721 9.923 8.466 7.787 7.192 6.637 5.819 4.984 3.8349.181 6.250
149.906-99 VW/POINTER CLI 1.8                      3,0 7.554 7.147 6.788 6.441 5.821 4.985 3.7786.069
149.902-99 VW/POINTER GL 1.8                       3,0 6.510 5.844 5.235 3.9616.148
149.904-99 VW/POINTER GL 2.0                       3,0 7.768 6.814 6.412 4.7467.200
149.907-99 VW/POINTER GLI 1.8                      3,0 12.240 11.481 10.622 9.062 8.340 7.705 7.108 6.340 5.678 4.2509.830 6.872
149.905-99 VW/POINTER GLI 2000                     3,0 7.741 6.815 6.413 4.6957.204
149.903-99 VW/POINTER GTI 2000                     3,0 11.035 8.865 8.352 6.1439.303
160.100-99 VW/POLO 1.6                             3,0 19.418 18.299 17.278 15.733 13.07113.99721.27023.84225.61528.00230.17834.471 32.830
160.116-99 VW/POLO 1.6 E-FLEX                      3,0 26.43727.83429.52033.669 32.066
160.106-99 VW/POLO 1.6 NEXT                        3,0 20.052 18.804 17.829
160.111-99 VW/POLO 1.6 SPORTLINE                   3,0 20.260 19.24121.75824.93727.10630.07534.23942.300 40.286
160.102-99 VW/POLO 16V                             2,0 17.322 16.523 15.077 12.95713.878
160.101-99 VW/POLO 2.0                             3,0 20.846 19.869 17.696 16.386 13.86214.85422.01023.24024.57326.073
160.114-99 VW/POLO 2.0 GT                          3,0 27.08228.24829.50333.08041.585 39.605
160.105-99 VW/POLO SEDAN 1.6                       3,0 19.722 18.749 17.840 16.841 13.07914.01620.78024.29626.24028.29331.21537.064 35.300
160.112-99 VW/POLO SEDAN 1.6 COMFOR                3,0 20.156 19.43622.16925.06526.65229.96433.88339.912 38.556
160.109-99 VW/POLO SEDAN 1.6 EVID                  3,0 18.313 17.81919.762
160.104-99 VW/POLO SEDAN 2.0                       3,0 20.957 20.230 19.502 16.939 13.07814.01223.020
160.110-99 VW/POLO SEDAN 2.0 COMFOR                3,0 20.017 19.32021.99425.34128.44932.73335.89944.459 42.343
127.299-99 VW/PONEY                                3,0 4.006 3.010
119.499-99 VW/PRAYANO                              3,0 1.826
122.199-99 VW/PRETTY CALHAMBEQUE                   3,0 5.110 4.934 3.702
122.299-99 VW/PRETTY DAKAR                         3,0 5.112 4.935 3.702
116.899-99 VW/PUMA                                 3,0 7.163 3.279
116.801-99 VW/PUMA GT                              3,0 7.163 2.920
116.802-99 VW/PUMA GTC                             3,0 7.163 2.930
116.803-99 VW/PUMA GTE                             3,0 9.581 7.841 7.245 2.8538.447
116.804-99 VW/PUMA GTI                             3,0 7.164 5.415
116.806-99 VW/PUMA GTS                             3,0 7.166 2.951
116.999-99 VW/QUANTUM                              3,0 13.171 11.172 9.840 9.409 8.303 7.164 6.602 3.57412.384 7.730
116.900-99 VW/QUANTUM                              3,0 13.171 11.174 9.840 9.411 8.303 7.160 6.601 3.57412.381 7.728
116.922-99 VW/QUANTUM 2.0                          3,0 14.835 12.650 11.714 10.748 10.112 7.971 7.348 5.50514.180 8.600
116.918-99 VW/QUANTUM 2000 MI                      3,0 12.750 11.804 10.831 10.290 8.457 7.9808.929
116.919-99 VW/QUANTUM 2000 MI EVID.                3,0 15.296 12.612 11.515 10.992 8.831 8.23810.421
116.920-99 VW/QUANTUM 2000 MI EXCL.                3,0 16.598 14.267 13.113 11.171 9.843 9.27310.245
116.904-99 VW/QUANTUM C                            3,0 10.534 10.011 7.813 7.204 5.0658.430
116.903-99 VW/QUANTUM CD                           3,0 5.061
116.901-99 VW/QUANTUM CG                           3,0 15.827 13.506 12.422 11.474 10.586 7.814 7.204 3.57414.650 8.429
116.905-99 VW/QUANTUM CL                           3,0 10.539 10.013 7.815 7.204 3.5748.434
116.915-99 VW/QUANTUM CL 1800 I                    3,0 11.490 10.533 10.014 7.812 7.204 5.3958.432
116.908-99 VW/QUANTUM CL 2000                      3,0 10.434 7.814 7.204 5.0638.433
116.902-99 VW/QUANTUM CS                           3,0 7.812 7.203 3.5748.430
116.917-99 VW/QUANTUM EVIDENCE 2.0                 3,0 11.460 9.991 9.32510.866
116.921-99 VW/QUANTUM FAMILY                       3,0 12.552 11.594 10.695 9.424 8.8809.803
116.906-99 VW/QUANTUM GL                           3,0 8.318 7.846 3.5748.780
116.909-99 VW/QUANTUM GL 2000                      3,0 11.671 10.461 7.898 7.281 5.0628.521
116.914-99 VW/QUANTUM GL 2000 I                    3,0 10.329 8.492 8.008 5.9928.972
116.907-99 VW/QUANTUM GLS                          3,0 9.285 8.750 3.5749.666
116.910-99 VW/QUANTUM GLS 2000                     3,0 10.600 8.360 7.706 5.0689.019
116.913-99 VW/QUANTUM GLS 2000I                    3,0 10.884 9.593 9.035 6.8229.979
116.911-99 VW/QUANTUM SPORT                        3,0 9.471 8.925 6.020
128.699-99 VW/ROMA                                 3,0 2.634
117.000-99 VW/SANTANA                              3,0 16.943 15.977 15.096 14.102 12.842 11.483 9.776 9.203 7.851 7.253 3.21813.47919.79527.237 8.458
117.031-99 VW/SANTANA 2.0                          3,0 18.067 17.344 16.046 15.349 13.277 11.746 11.004 9.72014.15120.349 8.568
117.036-99 VW/SANTANA 2.0 COMFORT                  3,0 18.267 17.52820.566
117.028-99 VW/SANTANA 2000 MI                      3,0 17.698 16.988 15.720 15.039 13.002 11.508 10.786 9.710 8.561 7.90313.861 8.936
117.029-99 VW/SANTANA 2000 MI EVID.                3,0 14.965 13.556 11.996 11.263 9.003 8.40610.145
117.030-99 VW/SANTANA 2000 MI EXCL.                3,0 16.130 15.138 12.482 11.861 9.844 9.18510.273
117.025-99 VW/SANTANA 2000I                        3,0 12.419 11.499 10.746 9.407 7.695 7.110 5.3768.289
117.004-99 VW/SANTANA C                            3,0 16.706 15.660 14.495 12.363 11.301 10.282 9.069 7.419 6.854 3.65313.414 7.994
117.001-99 VW/SANTANA CD                           3,0 17.531 16.567 15.475 14.089 12.602 10.723 10.092 8.618 7.960 3.65314.787 9.278
117.002-99 VW/SANTANA CG                           3,0 18.232 16.873 14.393 13.245 12.237 10.524 8.617 7.962 3.21815.616 9.279
117.005-99 VW/SANTANA CL                           3,0 16.012 15.098 14.270 13.327 12.140 10.855 9.241 8.696 7.420 6.856 3.21812.73818.70524.114 7.994
117.020-99 VW/SANTANA CL 1800                      3,0 15.101 14.264 13.326 12.140 10.855 9.239 8.697 7.419 6.856 5.18212.740 7.994
117.023-99 VW/SANTANA CL 1800 I                    3,0 14.440 13.495 12.285 10.987 9.348 8.803 7.510 6.936 5.24612.892 8.092
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NACIONAL
117.009-99 VW/SANTANA CL 2000                      3,0 9.801 9.463 9.069 7.419 6.853 5.1837.993
117.037-99 VW/SANTANA COMFORTLINE                  3,0 20.053 18.90623.23824.794
117.003-99 VW/SANTANA CS                           3,0 7.957 3.653
117.027-99 VW/SANTANA EVIDENCE 2.0                 3,0 11.927 11.195 9.589 8.56910.087
117.015-99 VW/SANTANA EXECUTIVO                    3,0 13.224 11.343 9.286 8.576 5.2319.998
117.006-99 VW/SANTANA GL                           3,0 11.946 10.910 10.179 7.870 7.035 3.2528.500
117.010-99 VW/SANTANA GL 2000                      3,0 17.472 16.385 15.167 12.938 11.903 10.998 10.179 7.868 7.035 5.28714.031 8.505
117.022-99 VW/SANTANA GL 2000 I                    3,0 10.594 8.189 7.317 5.5018.849
117.007-99 VW/SANTANA GLS                          3,0 16.600 15.790 14.247 13.472 12.797 10.692 8.631 7.425 3.92015.027 10.026
117.011-99 VW/SANTANA GLS 2000                     3,0 8.630 7.426 5.60210.027
117.021-99 VW/SANTANA GLS 2000 I                   3,0 12.237 10.549 8.631 7.426 5.60010.025
117.013-99 VW/SANTANA GLS EVIDENCE                 3,0 10.115 8.278 7.650 5.2348.918
117.008-99 VW/SANTANA S                            3,0 13.922 12.680 11.335 9.651 9.081 7.752 7.162 5.23513.307 8.347
117.014-99 VW/SANTANA SPORT                        3,0 7.814 6.984 5.2508.441
117.024-99 VW/SANTANA SPORT 2000I                  3,0 10.848 10.179 7.870 7.035 5.2868.500
203.400-92 VW/SAVEIRO                              3,0 16.198 15.552 15.037 14.463 12.140 10.987 10.095 9.362 8.256 7.405 3.15813.44017.270 8.723
203.400-93 VW/SAVEIRO                              3,0 21.524 20.091 18.934 17.522 14.076 13.100 12.237 11.427 10.022 9.344 3.24316.21322.738 10.667
203.419-99 VW/SAVEIRO 1.6                          3,0 16.834 15.913 15.195 14.395 13.151 11.359 9.099 8.655 7.885 7.491 5.66413.75517.69218.79519.77921.12222.985 8.237
203.458-99 VW/SAVEIRO 1.6 CE                       3,0 21.44822.60523.83125.22331.190 29.705
203.463-99 VW/SAVEIRO 1.6 CE CROSS                 3,0 28.26930.58535.573 33.880
203.459-99 VW/SAVEIRO 1.6 CE TROOP.                3,0 26.49927.93629.49535.619 33.923
203.425-99 VW/SAVEIRO 1.6 CITY                     3,0 15.224 14.447 12.86113.517
203.439-99 VW/SAVEIRO 1.6 CROSSOVER                3,0 16.70817.45719.87220.602
203.461-99 VW/SAVEIRO 1.6 CS                       3,0 21.73422.83224.12329.215 27.824
203.460-99 VW/SAVEIRO 1.6 CS TROOP.                3,0 23.57124.85126.26732.347 30.807
203.424-99 VW/SAVEIRO 1.6 PLUS                     3,0 16.650 15.797 14.00415.093
203.440-99 VW/SAVEIRO 1.6 SPORTLINE                3,0 17.90118.51919.975
203.429-99 VW/SAVEIRO 1.6 SUPERSURF                3,0 18.842 18.070 16.769 15.950 13.14414.92619.79221.50722.65426.229
203.448-99 VW/SAVEIRO 1.6 SURF                     3,0 20.19321.26622.95926.30527.958
203.446-99 VW/SAVEIRO 1.6 TITAN                    3,0 16.15117.01818.77220.36821.521
203.418-99 VW/SAVEIRO 1.8                          3,0 18.462 17.964 17.248 16.671 14.458 13.020 12.30415.88719.70520.66923.59725.391
203.437-99 VW/SAVEIRO 1.8 CROSSOVER                3,0 17.919 16.561 15.78019.47921.52722.263
203.422-99 VW/SAVEIRO 1.8 PLUS                     3,0 18.425 17.687 16.599 14.391 13.57015.819
203.438-99 VW/SAVEIRO 1.8 SPORTLINE                3,0 18.426 17.87520.39421.318
203.435-99 VW/SAVEIRO 1.8 SUPERSURF                3,0 19.087 18.281 17.058 16.17620.88123.12224.293
203.447-99 VW/SAVEIRO 1.8 SURF                     3,0 23.58924.83926.95128.567
203.420-99 VW/SAVEIRO 2.0                          3,0 23.865 20.960 19.667 18.759 16.077 13.534 12.65717.547
203.423-99 VW/SAVEIRO 2.0 PLUS                     3,0 20.968 19.672 18.763 16.08017.546
203.426-99 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.6                 3,0 17.782 16.809 16.046 15.195 13.89114.52618.68219.85520.87822.29624.287
203.427-99 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.8                 3,0 18.701 16.257 15.437 12.514 11.00311.83919.97420.94523.91525.728
203.403-99 VW/SAVEIRO C                            3,0 12.070 10.949 10.428 9.931 9.458 8.559 7.676 4.43211.496 9.047
203.404-93 VW/SAVEIRO CL                           3,0 20.375 19.547 18.886 14.512 13.140 11.421 10.640 9.361 8.836 4.89817.083 10.080
203.404-92 VW/SAVEIRO CL                           3,0 16.556 15.717 14.910 12.715 12.022 10.844 10.059 8.436 7.884 4.43114.244 8.912
203.410-99 VW/SAVEIRO CL 1.6 MI                    3,0 24.972 23.732 21.981 16.230 12.682 11.985 10.806 10.035 8.528 7.955 5.93815.14126.50727.852 9.157
203.407-99 VW/SAVEIRO CL 1.8                       3,0 16.667 13.073 12.354 11.138 10.335 8.671 9.039 4.42815.562 9.160
203.412-99 VW/SAVEIRO CL 1.8 MI                    3,0 13.368 12.467 11.783 10.491 9.163 8.493 6.17815.661 9.841
203.415-99 VW/SAVEIRO CLI                          3,0 17.995 14.791 11.598 10.965 9.884 11.322 7.69113.805 8.129
203.416-99 VW/SAVEIRO CLI 1.8                      3,0 11.931 10.619 9.152 8.5059.679
203.421-99 VW/SAVEIRO FUN                          3,0 14.314 12.810 11.93513.396
203.464-99 VW/SAVEIRO FUNERAL ELMAZ                3,0 23.83425.17930.548 29.094
203.405-92 VW/SAVEIRO GL                           3,0 16.014 15.372 14.862 14.290 11.995 10.857 9.979 9.252 8.437 7.316 4.42813.28517.07017.91519.37521.502 8.763
203.405-93 VW/SAVEIRO GL                           3,0 20.005 19.067 18.261 17.373 15.240 14.025 12.952 11.428 10.025 9.347 4.89816.53421.12522.30424.02425.021 10.671
203.406-99 VW/SAVEIRO GL 1.8                       3,0 17.199 16.441 15.755 14.988 13.522 12.166 11.575 10.831 8.967 8.389 4.95314.26018.16319.18620.28621.52822.837 9.660
203.413-99 VW/SAVEIRO GL 1.8 MI                    3,0 20.495 19.473 18.429 17.453 14.670 12.770 12.154 11.387 9.55216.14821.76122.86024.08825.329 10.446
203.401-99 VW/SAVEIRO LS                           3,0 11.997 10.861 9.982 9.255 8.436 7.319 3.15813.283 8.764
203.402-99 VW/SAVEIRO S                            3,0 11.998 10.859 9.980 9.256 8.437 7.317 3.1588.761
203.409-99 VW/SAVEIRO SUMMER                       3,0 22.058 16.663 13.446 12.428 11.742 10.444 9.001 8.365 6.11815.559 9.523
203.414-99 VW/SAVEIRO SUMMER 1.8                   3,0 20.781 16.559 13.207 12.346 11.667 10.383 8.946 8.31115.464 9.460
203.408-99 VW/SAVEIRO SUNSET 1.8                   3,0 11.626 10.886 9.013 8.427 6.2839.704
203.417-99 VW/SAVEIRO TSI 2000                     3,0 13.749 12.621 11.728 10.66514.816 9.838
203.441-99 VW/SAVEIRO VIDA AMB                     3,0 17.042 16.11217.90419.02420.02321.37023.27628.217 26.874
118.899-99 VW/SELVAGEM                             3,0 7.740 7.494 7.209 6.646 5.875 5.635 4.755 4.233 4.035 3.0306.934 4.494
160.637-99 VW/SPACEFOX TREND GII                   3,0 35.778 34.075
123.901-99 VW/SPOILER BUGGY                        3,0 4.007 3.011
119.099-99 VW/TANGER                               3,0 4.006 3.011
117.299-99 VW/TERRAL                               3,0 4.081 3.065
117.201-99 VW/TERRAL 4                             3,0 7.735 7.494 7.209 6.645 5.876 5.638 4.754 4.233 4.035 3.0306.933 4.494
118.199-99 VW/TL                                   3,0 10.853 8.446 7.710 6.328 6.106 2.3187.187
120.599-99 VW/TOPPY BUGGY                          3,0 4.202 4.004 3.008
117.399-99 VW/TOY                                  3,0 4.007 3.010
128.799-99 VW/UGGY                                 3,0 5.624 4.743 4.224 4.024 3.0224.486
117.499-99 VW/VARIANT                              3,0 5.583 2.318
117.599-99 VW/VARIANT II                           3,0 2.138
120.699-99 VW/VMV ESPECIAL BUGGY                   3,0 2.634
215.299-92 VW/VOLKSWAGEN                           3,0 15.838 14.793 12.397 11.289 10.001 6.565 6.191 5.241 4.750 3.60711.790 5.746
215.299-93 VW/VOLKSWAGEN                           3,0 18.355 16.622 15.379 13.580 12.501 11.497 10.533 8.501 7.743 4.90014.305 9.536
117.699-99 VW/VOLKSWAGEN                           3,0 11.591 10.833 10.053 7.339 7.002 6.133 5.929 3.80610.921 6.748
117.799-99 VW/VOYAGE                               3,0 13.174 12.555 12.031 11.446 10.325 9.764 9.274 8.797 7.612 7.262 3.15210.88713.91214.68915.52916.48517.483 8.352
117.718-99 VW/VOYAGE 1.0                           2,0 19.79820.88221.84922.92126.428 25.535
117.720-99 VW/VOYAGE 1.6                           3,0 21.60422.77524.42725.96330.354 28.909
117.719-99 VW/VOYAGE 1.6 COMFORTL                  3,0 23.75125.04226.42827.97233.382 31.793
117.732-99 VW/VOYAGE 1.6 TREND                     3,0 21.98023.18124.62826.04829.627 28.217
117.710-99 VW/VOYAGE C                             3,0 13.184 12.564 12.041 11.455 10.332 9.777 9.281 8.808 7.610 7.261 5.01610.90013.92114.69815.54116.50117.497 8.358
117.711-99 VW/VOYAGE CL                            3,0 7.664 7.289 5.0138.360
117.716-99 VW/VOYAGE CL 1.8                        3,0 7.252 6.882 5.1888.051
117.712-99 VW/VOYAGE GL                            3,0 8.526 7.737 5.2088.779
117.715-99 VW/VOYAGE GL 1.8                        3,0 8.447 7.685 5.2079.034
117.701-99 VW/VOYAGE GLS                           3,0 8.347 7.719 3.1528.764
117.702-99 VW/VOYAGE L                             3,0 7.681 3.152
117.703-99 VW/VOYAGE LOS ANGELES                   3,0 2.861
117.704-99 VW/VOYAGE LS                            3,0 8.155 7.767 3.1528.562
117.709-99 VW/VOYAGE PADDOCK                       3,0 4.899
117.705-99 VW/VOYAGE PLUS                          3,0 8.297 7.680 3.152
117.706-99 VW/VOYAGE PLUS GLS                      3,0 7.681 5.235
117.707-99 VW/VOYAGE S                             3,0 7.681 3.152
117.708-99 VW/VOYAGE S 1.8                         3,0 8.301 7.679 3.1529.065
117.717-99 VW/VOYAGE SPORT 1.8                     3,0 8.299 7.681 5.8159.089
117.713-99 VW/VOYAGE SUPER                         3,0 7.678 5.238
118.099-99 VW/VW SP-2                              3,0 2.138
127.999-99 VW/WAY                                  3,0 4.007 3.010
203.451-99 VW/WILLIAM SAVEIRO AMB                  3,0 20.97022.78623.99127.39629.05234.141 32.516
119.299-99 VW/XODO                                 3,0 4.006 3.010
160.115-99 VW/ZILK 1.6                             3,0 26.36827.75529.39032.43538.997 37.140

IMPORTADO
203.908-99 I/VW AMAROK CD 4X2                      3,0 77.884 74.175
203.915-99 I/VW AMAROK CD 4X2 S                    3,0 73.818
203.907-99 I/VW AMAROK CD 4X4                      3,0 79.124 75.357
203.902-99 I/VW AMAROK CD 4X4 HIGH                 3,0 77.29781.77495.475 90.928
203.914-99 I/VW AMAROK CD 4X4 S                    3,0 86.823
203.905-99 I/VW AMAROK CD 4X4 SE                   3,0 77.63886.175 82.072
203.903-99 I/VW AMAROK CD 4X4 TREND                3,0 74.37378.68990.185 87.835
203.910-99 I/VW AMAROK CS 4X2                      3,0 67.888 64.656
203.909-99 I/VW AMAROK CS 4X4                      3,0 73.278 69.789
203.913-99 I/VW AMAROK CS 4X4 S                    3,0 74.077
112.240-99 I/VW BEETLE                             3,0 32.530 30.879 29.540 28.270 26.014 24.999 23.912 23.043 20.274 19.137 14.39127.27034.35636.04838.08241.96046.16358.666 55.873 21.659
112.241-99 I/VW BORA                               3,0 19.263 17.807 17.402 16.880 14.452 10.800 9.96516.34723.73225.64729.34133.00436.52742.799 40.762
203.006-99 I/VW CARAVELLE GL BUSIN                 3,0 34.505 26.063 24.512 20.630 19.815 18.331 17.423 13.16631.313 19.158
160.624-99 I/VW FOX 1.6 GII                        3,0 24.17025.54230.011 28.582
112.272-99 I/VW FOX 1.6 PLUS                       3,0 20.27421.30722.70124.682
112.273-99 I/VW FOX 1.6 ROUTE                      3,0 23.43225.13427.292
112.243-99 I/VW JETTA                              3,0 38.113 36.656 35.213 33.582 30.445 28.883 27.502 26.158 10.551 9.344 5.59032.04640.15244.14749.02255.96456.93459.240 57.416 24.900
112.292-99 I/VW JETTA 2.0                          3,0 49.49954.272 51.688
112.293-99 I/VW JETTA 2.0T                         3,0 66.73973.764 70.252
112.266-99 I/VW JETTA VARIANT                      3,0 48.63352.51355.75259.15071.500 68.096
112.257-99 I/VW PASSAT 2.0 FSI                     3,0 38.629 36.63041.46648.42550.547
151.210-99 I/VW PASSAT 2.0T                        3,0 102.302 97.431
112.260-99 I/VW PASSAT 2.0T FSI                    3,0 45.95547.67050.28656.84465.79876.64090.882 86.555
151.208-99 I/VW PASSAT 3.2 FSI                     3,0 58.17160.24062.45872.15281.132
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IMPORTADO
112.276-99 I/VW PASSAT CC 3.6 FSI                  3,0 109.491115.430121.590130.622162.711 154.963
112.233-99 I/VW PASSAT TURBO                       3,0 25.774 23.906 22.709 19.793 15.635 14.023 12.758 10.78918.11832.232 8.603
112.228-99 I/VW PASSAT V6                          3,0 30.978 28.791 27.167 25.433 17.829 16.830 14.627 9.538 8.604 8.208 6.22621.02765.51069.28780.058 9.074
151.207-99 I/VW PASSAT VAR 2.0 FSI                 3,0 43.170 40.59145.94352.03755.079
112.259-99 I/VW PASSAT VAR 2.0T F                  3,0 52.57054.63158.27963.86173.22084.961101.494 96.661
112.261-99 I/VW PASSAT VAR 3.2 FSI                 3,0 55.77459.94067.47272.89587.447
151.211-99 I/VW PASSAT VAR. 2.0T                   3,0 108.474 103.309
151.206-99 I/VW PASSAT VARIANT TURB                3,0 27.136 24.344 23.064 20.693 16.33719.376
112.231-99 I/VW PASSAT VARIANT V6                  3,0 29.901 27.539 26.512 24.341 16.582 14.989 14.093 9.186 8.366 7.952 6.09421.554 8.744
112.247-99 I/VW POLO CLASSIC 1.8                   3,0 15.362 12.936 10.739 9.995 9.567 8.66312.141 7.774
160.635-99 I/VW SPACECROSS GII                     3,0 43.096 41.044
160.609-99 I/VW SPACEFOX                           3,0 21.07822.38024.00325.62427.96330.09237.900 36.096
160.632-99 I/VW SPACEFOX 1.6 GII                   3,0 38.726 36.882
160.608-99 I/VW SPACEFOX COMFORT                   3,0 21.55122.43324.11125.99129.374
160.628-99 I/VW SPACEFOX GII                       3,0 28.13830.28538.141 36.325
160.618-99 I/VW SPACEFOX ROUTE                     3,0 25.81327.22529.34332.18338.992 37.135
160.629-99 I/VW SPACEFOX SPORT.GII                 3,0 30.18832.89242.432 40.411
160.617-99 I/VW SPACEFOX SPORTLINE                 3,0 27.00928.47930.15832.862
160.633-99 I/VW SPACEFOX TREND GII                 3,0 38.729 36.885
203.016-99 I/VW TIGUAN 2.0 TSI                     3,0 71.27375.17779.88484.34798.661 93.963
203.012-99 I/VW TOUAREG V6                         3,0 75.589 71.59578.21989.78299.769107.287141.365166.474 158.547
203.010-99 I/VW TOUAREG V8                         3,0 71.202 67.415 64.752 62.25589.478103.690128.429146.984169.809199.281 189.792
203.099-92 IMP/VOLKSWAGEN                          3,0 10.821 10.140 7.967 6.957 6.649 5.0717.563
203.099-93 IMP/VOLKSWAGEN                          3,0 17.325 16.134 13.038 10.470 9.370 6.23511.756
112.299-99 IMP/VOLKSWAGEN                          3,0 10.477 9.958 8.994 8.345 6.115 5.879 5.357 5.169 3.8799.344 5.698
112.221-99 IMP/VW GOL 1.6 MI                       3,0 11.344 9.965 9.224 8.834 6.71211.831 7.960
112.222-99 IMP/VW GOL CL 1.6 MI                    3,0 12.725 11.580 10.072 9.323 8.763 7.190 6.646 4.94112.113 8.014
112.205-99 IMP/VW GOL CL 1.8                       3,0 9.833 8.857 7.536 6.726 5.0948.351
112.215-99 IMP/VW GOL CLI                          3,0 9.291 8.398 6.887 6.363 4.7357.676
112.206-99 IMP/VW GOL GL 1.8                       3,0 8.781 7.705 5.8329.493
151.106-99 IMP/VW GOL MI                           2,0 8.607 8.099 6.258 5.9539.037 5.664
112.235-99 IMP/VW GOL SPECIAL                      2,0 10.636 10.219 9.635 8.525 8.027 7.342 6.9608.954 6.506
112.229-99 IMP/VW GOL STAR                         3,0 14.775 12.611 11.596 9.592 8.654 7.935 7.284 5.09813.673 8.312
112.238-99 IMP/VW GOLF                             3,0 16.119 14.667 10.241 9.314 8.487 7.687 7.139 4.67015.390 8.130
112.210-99 IMP/VW GOLF GL                          3,0 12.607 11.614 10.569 9.625 8.855 8.094 5.7269.221
112.225-99 IMP/VW GOLF GL 1.8 MI                   3,0 11.810 11.266 10.578 9.623 8.696 7.5459.142
112.209-99 IMP/VW GOLF GLX                         3,0 11.715 10.464 9.894 8.371 8.095 5.8899.135
112.224-99 IMP/VW GOLF GLX 2.0 MI                  3,0 13.149 11.717 10.254 9.856 8.372 7.771 5.5609.135
112.207-99 IMP/VW GOLF GTI                         3,0 28.161 26.851 25.723 24.477 18.137 17.190 10.309 9.910 9.028 7.819 5.17419.58229.75031.41933.20235.249 9.490
151.201-99 IMP/VW PASSAT                           3,0 13.174 12.351 11.273 10.735 7.766 7.420 5.60514.786 8.802
151.203-99 IMP/VW PASSAT VARIANT                   3,0 14.542 13.396 12.213 10.969 8.745 8.344 6.14217.295 9.475
112.232-99 IMP/VW PASSAT VARIANT T                 3,0 17.168 15.125 13.900 11.78020.363 11.248
151.204-99 IMP/VW PASSAT VARIANTVR6                3,0 14.574 13.462 12.422 10.962 9.850 7.43011.451
112.212-99 IMP/VW PASSAT VR6                       3,0 12.518 10.159 9.664 7.32410.694
151.202-99 IMP/VW PASSAT VR6                       3,0 14.177 13.594 12.896 10.116 9.622 7.29610.654
112.218-99 IMP/VW POINTER 1.8I                     3,0 6.417 5.821 4.9866.066
112.214-99 IMP/VW POINTER GLI 1.8                  3,0 7.703 7.108 6.341 5.679 4.2506.871
112.236-99 IMP/VW POLO CLAS SPECIAL                3,0 10.444 9.733 9.313 8.433 7.3387.558
112.220-99 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI                3,0 15.763 12.941 10.736 9.998 9.568 8.663 7.208 6.73112.138 7.815
203.003-99 IMP/VW VAN                              3,0 10.657 9.999 9.311 7.978 7.71410.026 6.904
112.204-99 IMP/VW VOYAGE GL                        3,0 8.760 7.975 6.0629.344
112.203-99 IMP/VW VOYAGE SPECIAL                   3,0 8.691 8.149 5.2089.192

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLVO 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
112.305-99 I/VOLVO 960                             3,0 16.746 15.064 13.622 9.62415.798
112.371-99 I/VOLVO C30 2.0                         3,0 40.99542.70645.55551.73655.33669.761 66.440
112.368-99 I/VOLVO C30 T5                          3,0 48.27551.21954.59958.08165.56272.25790.906 86.578
112.319-99 I/VOLVO S40 2.0                         3,0 23.004 19.643 16.351 15.282 14.412 13.659 10.02717.601 12.634
112.345-99 I/VOLVO S60 2.0T                        3,0 39.066 29.901 26.473 25.512 19.680 19.04423.28141.15944.22050.84959.520
244.112-99 I/VOLVO XC60 2.0 T5 COMF                3,0 130.439 124.228
244.104-99 I/VOLVO XC60 3.0T AWD                   3,0 87.68591.70897.613106.211134.222 127.831
244.100-99 I/VOLVO XC90 T6 AWD                     3,0 62.331 49.613 47.489 45.77268.668
112.399-99 IMP/VOLVO                               3,0 19.928 15.413 14.047 13.099 11.599 8.252 7.700 5.46517.353 8.780
112.306-99 IMP/VOLVO 460 GLT VCB                   3,0 10.560 9.066 8.077 6.1389.568
112.302-99 IMP/VOLVO 460 TURBO VCB                 3,0 9.037 8.033 6.1239.495
112.303-99 IMP/VOLVO 850 GLT VCB                   3,0 14.686 11.951 11.239 8.54913.982
112.308-99 IMP/VOLVO 850 SW TURBO                  3,0 12.789 11.949 8.67814.076
112.309-99 IMP/VOLVO 850 TURBO VCB                 3,0 13.498 12.472 9.38914.688
112.318-99 IMP/VOLVO S40 1.8                       3,0 20.093 19.553 18.774 17.891 16.200 14.568 13.249 12.240 10.302 9.763 7.35817.031 10.876
112.332-99 IMP/VOLVO S40 2.0T                      3,0 30.360 26.177 23.614 21.396 18.422 17.649 17.005 13.01419.312
112.328-99 IMP/VOLVO S40 T4                        3,0 27.836 25.477 20.088 17.422 16.824 16.143 15.34218.294
112.335-99 IMP/VOLVO S80 2.9                       3,0 51.324 48.752 35.816 34.040 23.625 21.909 19.385 18.41824.729
112.336-99 IMP/VOLVO S80 T6                        3,0 55.167 50.751 45.604 35.873 26.360 23.716 22.580 20.82729.35162.38266.612
112.320-99 IMP/VOLVO V40 1.8                       3,0 14.473 13.945 13.330 10.728 9.05016.155 10.051
112.321-99 IMP/VOLVO V40 2.0                       3,0 23.788 19.903 17.296 16.688 15.526 14.385 10.24218.606 12.077
112.326-99 IMP/VOLVO V40 T4                        3,0 27.711 22.485 19.939 17.397 16.780 16.059 13.74418.195 10.242
112.327-99 IMP/VOLVO V70 XC AWD                    3,0 37.124 30.465 28.909 22.820 20.27431.977 15.992

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005WILLYS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
132.999-99 WILLYS/AERO WILLYS                      3,0 1.563
211.001-93 WILLYS/OVERLAND                         3,0 15.859 13.352 12.049 11.157 10.717 5.25311.544
211.001-92 WILLYS/OVERLAND                         3,0 6.498 5.750 5.479 5.063 4.873 1.5815.240

IMPORTADO
203.199-93 IMP/WILLYS OVERLAND                     3,0 9.792 8.216 6.941 3.3469.257
203.199-92 IMP/WILLYS OVERLAND                     3,0 4.124 3.836 3.602 2.6143.991
112.499-99 IMP/WILLYS OVERLAND                     3,0 2.678 1.749

MOTOCICLETAS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ADLY 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
23.008-99 I/ADLY JET 50                           1,0 2.088 1.8532.365

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AGRALE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
.199-59 AGRALE                                  1,0 1.798 1.712 1.619 1.520 1.082 1.034 7721.926 1.193
20.204-99 AGRALE/CAG. ROADSTER 200                2,5 3.072 2.871 2.710 2.488 1.9633.651 2.251
20.206-99 AGRALE/CAGIVA CANYON 500                3,0 12.087 10.403 8.693 7.647 7.317 7.2239.971 6.726
20.203-99 AGRALE/CAGIVA W16 600                   3,0 5.776 5.410 5.110 4.006 3.5704.836
.299-99 AGRALE/DAKAR                            2,5 2.249 747
.201-99 AGRALE/DAKAR 30.0                       2,5 2.998 2.874 2.785 2.534 2.220 7642.653
.399-59 AGRALE/ELEFANT                          1,0 2.157 1.743 1.164
.302-99 AGRALE/ELEFANT 16.5                     1,0 1.634 604
.301-99 AGRALE/ELEFANT 27.5                     2,5 2.600 2.369 6732.812
.303-99 AGRALE/ELEFANT 900                      3,5 10.519 10.229 7.82714.369
15.202-99 AGRALE/ELEFANTRE 16.5                   1,0 2.761 2.506 2.048 1.633 1.1002.305
15.201-99 AGRALE/ELEFANTRE 30.0                   2,5 3.363 2.963 2.619 2.312 8572.834
22.201-99 AGRALE/GARELLI JUNIOR                   1,0 1.340 1.054 887 5891.247
11.099-99 AGRALE/SL                               1,0 774
15.301-99 AGRALE/SST 13.5                         1,0 2.295 2.190 1.878 1.771 1.556 1.423 7851.690
19.901-99 AGRALE/SUPERCITY 125                    1,0 3.036 2.828 2.0553.415
.599-99 AGRALE/SXT                              2,5 3.541 3.010 2.808 6933.405
.501-99 AGRALE/SXT 16.5                         1,0 1.320 604
.502-99 AGRALE/SXT 27.5                         1,0 4.912 4.668 4.432 3.997 3.814 3.613 3.188 2.812 2.483 6994.229 3.041
.503-99 AGRALE/SXT 27.5 E                       2,5 4.133 3.925 3.538 3.376 3.181 2.969 2.573 2.518 1.4353.746 2.809
.504-99 AGRALE/SXT 27.5 EX                      2,5 3.802 3.590 2.934 2.770 1.4333.441
16.701-99 AGRALE/TCHAU                            1,0 1.990 1.806 1.720 1.850 1.760 1.558 1.377 8641.896 1.670
12.599-99 AGRALE/WXT                              2,5 1.455 817
12.501-99 AGRALE/WXT 125                          1,0 817
12.502-99 AGRALE/WXT 200                          2,5 817
.699-99 AGRALE/XT                               1,0 1.443 875

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ALPINA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
.799-99 ALPINA                                  1,0 482 366

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AME 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
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MOTOCICLETAS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AME 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
.899-99 AME/AMAZONAS                            3,5 464 354
.999-99 AME/CHOPPER                             1,0 1.441 1.400 987 879 842 653 594 489 468 357941 516

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005APRILIA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
26.805-99 APRILIA/PEGASO 650                      3,5 10.656 10.167 9.66711.055
26.802-99 APRILIA/RS 50 RACING                    1,0 5.309 4.916 4.4735.663
22.421-99 COFAVE/APRILIA PEGASO650                3,5 13.495 11.684 10.844 10.34411.251
22.419-99 COFAVE/APRILIA RS 50 RAC                1,0 6.325 5.491 5.034 4.664 4.2415.371

IMPORTADO
17.932-99 I/APRILIA RSV4R 1000CC                  3,5 66.053
17.916-99 IMP/APRILIA RS 50                       1,0 5.034 4.661 4.241 3.986 3.3345.370 3.646
17.911-99 IMP/APRILIA SCARABEO 50D                1,0 3.351 3.194 2.831

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BASHAN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
35.223-99 I/BASHAN JONNY HYPE 50                  1,0 2.0052.1992.3312.932 2.792
35.201-99 I/BASHAN SV KC119 200                   2,5 8.2558.5378.9889.484
35.226-99 I/BASHAN TB200                          2,5 6.4836.7498.256 7.863

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BIGA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
25.500-99 BIGA/OEN TRICICLO ESPEC                 3,5 10.21510.83613.261 12.630

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BMW 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
4.256-99 BMW/F800 GS                             3,5 36.853 35.098
4.257-99 BMW/F800 R                              3,5 29.543 28.137
36.415-99 BMW/G650 GS                             3,5 19.19320.81521.62726.095 24.853

IMPORTADO
4.214-99 I/BMW F650 GS                           3,5 20.716 20.156 17.161 16.748 14.640 13.73415.92122.33825.13026.92130.28431.99238.603 36.766
4.217-99 I/BMW F650 GS DAKAR                     3,5 20.281 17.274 16.863 14.73516.020
4.229-99 I/BMW F650 GS MU                        3,5 20.735 20.174 17.18722.35525.14926.936
4.242-99 I/BMW F800 GS                           3,5 29.41633.60134.66541.546 39.568
4.249-99 I/BMW F800 R                            3,5 28.91631.79533.36137.803 36.003
4.238-99 I/BMW G650 X CHALLENGE                  3,5 18.60019.73221.31623.671
4.247-99 I/BMW K 1300 GT                         3,5 46.56350.05555.31958.46071.119 67.733
4.246-99 I/BMW K 1300 R                          3,5 44.22447.00549.97452.13160.131 57.268
4.245-99 I/BMW K 1300 S                          3,5 39.55742.03444.68449.22057.875 55.119
4.258-99 I/BMW K 1600 GT                         3,5 86.348 82.237
4.259-99 I/BMW K 1600 GTL                        3,5 93.519 89.067
4.225-99 I/BMW K1200 GT                          3,5 38.697 36.596 32.410 31.52041.93046.64248.65954.018
4.212-99 I/BMW K1200 LT                          3,5 44.596 41.419 38.552 33.921 28.751 26.076 24.223 20.87631.459
4.230-99 I/BMW K1200 LTMU                        3,5 42.603 39.546 36.80248.26554.722
4.232-99 I/BMW K1200 S                           3,5 30.498 29.15433.78738.63441.18147.147
4.213-99 I/BMW R1150 GS                          3,5 30.387 27.801 27.015 23.301 22.106 18.63325.644
4.221-99 I/BMW R1150 GS ADVENTURE                3,5 34.429 32.837 31.262 30.499 29.60338.978
4.223-99 I/BMW R1150 RROCKSTER                   3,5 30.153 27.862 25.894 25.250 24.157
4.236-99 I/BMW R1200 GS ADVENTURE                3,5 40.58645.16048.72253.83960.75363.67579.790 75.991
4.231-99 I/BMW R1200 RT                          3,5 38.917 34.462 32.59541.64044.91047.39550.70255.19670.973 67.594
4.226-99 I/BMW R1200GS                           3,5 35.160 33.762 30.99937.63939.07040.21945.17347.16160.770 57.876
4.251-99 I/BMW S1000 RR                          3,5 39.29142.59444.31556.727 54.026
4.299-99 IMP/BMW                                 3,5 14.743 14.307 12.725 12.055 11.220 10.358 9.197 8.805 5.54313.727 9.966
4.201-99 IMP/BMW F650 F                          3,5 14.642 12.900 12.386 11.092 10.420 7.00311.922
4.209-99 IMP/BMW K1200 RS                        3,5 37.844 36.033 30.449 28.411 26.031 24.865 23.539 21.981 15.80627.540 17.310
4.204-99 IMP/BMW R1100 GS                        3,5 21.224 19.938 18.721 16.814 16.193 11.73518.014
4.208-99 IMP/BMW R1100 RT                        3,5 26.279 24.333 21.674 20.438 16.84430.403 19.646
4.210-99 IMP/BMW R1200 C                         3,5 43.339 38.958 36.152 35.703 29.301 26.744 25.341 23.608 17.90634.855 19.616

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BP 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
1.199-99 BP/LAMBRETTA                            1,0 478 365
1.101-99 BP/LAMBRETTA BR                         1,0 200
1.299-99 BP/PASCO                                1,0 487 367
1.399-99 BP/PONEY                                1,0 327
1.499-99 BP/TORK                                 1,0 479 365
1.403-99 BP/TORK 150                             1,0 2.949 2.843 2.797 2.706 2.509 2.422 2.320 2.251 2.073 2.003 1.5262.6313.059 2.161
1.404-99 BP/TORK 3                               1,0 505 484 267533
1.405-99 BP/TORK 5                               1,0 123
1.502-99 BP/TRICICLO BP                          1,0 1.487 1.426 1.384 976 869 833 646 587 483 463 3539311.5612.6642.8132.9713.1453.332 510

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BRAMONT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
31.010-99 BRAMONT/GARINI GR125 U                  1,0 2.1042.2032.584
31.019-99 BRAMONT/HUSQVARNA SM510R                3,0 13.97614.52615.98917.403
31.015-99 BRAMONT/TRIUMPH DAYT 675                3,5 22.55524.80226.66727.80930.683
31.021-99 BRAMONT/TRIUMPH TIG 1050                3,5 26.59928.38029.67430.95634.686

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BRANDY 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
14.599-99 BRANDY                                  1,0 1.866 1.738 1.663 1.519 785 757 578811
14.506-99 BRANDY/ELEGANT 50                       1,0 1.582 1.506 1.352 1.252 1.178 1.119 932 824 5511.439 1.013
14.517-99 BRANDY/FOSTI FT125 A                    1,0 2.067 1.855 1.531 1.460 1.383 1.1431.976 1.224
14.519-99 BRANDY/HERO PUCH 50                     1,0 980 947 730 627 575890
14.516-99 BRANDY/HERO STREAM 50                   1,0 1.072 1.040 955 729 628 599 573 518 434898 557
14.511-99 BRANDY/HM ANKUR                         1,0 835 685 501 465 320610
14.508-99 BRANDY/HP SPORT                         1,0 2.477 2.350 2.276 2.164 1.944 1.532 1.460 1.383 772 662 5052.0712.611 813
14.509-99 BRANDY/HP TURBO                         1,0 2.172 2.066 1.853 1.716 1.618 1.538 1.286 1.179 7991.976 1.497
14.510-99 BRANDY/HP TURBO PLUS                    1,0 1.659 1.538 1.449 1.377 1.123 1.030 6781.224
14.518-99 BRANDY/JAGUAR 50                        1,0 3.181 2.653 2.106 1.822 1.689 1.528 1.2552.560 1.495
14.515-99 BRANDY/JAGUAR JT100                     1,0 2.786 2.500 2.194 2.023 1.868 1.585 1.4782.662 1.839
14.514-99 BRANDY/JAGUAR JT50                      1,0 3.009 2.853 2.765 2.629 2.107 1.822 1.690 1.528 1.355 1.2202.5603.172 1.496
14.502-99 BRANDY/NS2                              1,0 802 614
14.505-99 BRANDY/NS50                             1,0 823 796 602
14.513-99 BRANDY/PISTA 70                         1,0 1.896 1.703 1.576 1.484 1.411 1.152 1.054 6951.812 1.257
14.507-99 BRANDY/SPEEDY 100                       1,0 2.075 2.010 1.5272.142

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BRP 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
37.000-99 I/BRP CAN AM SPYDER                     3,5 39.35140.57343.39146.18358.700 55.905
37.001-99 I/BRP CAN AM SPYDER RS                  3,5 38.65443.39746.17358.867 56.064
37.003-99 I/BRP CAN AM SPYDER RS S                3,5 39.78147.38850.85955.455 52.814
37.004-99 I/BRP CAN AM SPYDER RT                  3,5 54.52058.34176.438 72.799

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BUELL 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
33.700-99 BUELL/XB12X                             3,5 20.41921.79922.715

IMPORTADO
28.801-99 I/BUELL XB12X                           3,5 16.814 15.86918.51220.48021.86523.073
28.805-99 I/BUELL XB9SX                           3,5 14.645 13.86816.45417.39019.08219.857

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BUENO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
31.803-99 BUENO/MOTO MS JBR 125PAS                1,0 3.1284.226 4.026
31.800-99 BUENO/TRICICAR CARGARC01                3,5 7.3159.636 9.177
31.801-99 BUENO/TRICICLO PAS RC 01                3,5 22.87433.758 32.151

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BYCRISTO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
26.701-99 BYCRISTO/STAR TRICICLO                  3,5 17.044 15.392 14.243 13.593 11.389 10.692 8.684 8.315 7.457 7.105 5.34212.83418.11220.17222.23325.06227.27534.824 33.167 7.880

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CAGIVA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
20.202-99 AGRALE/CAGIVA ELAFANT750                3,5 15.674 14.368 14.229 11.229 10.750 7.02313.090

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CALOI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
1.799-99 CALOI/MOBYLETTE                         1,0 861 771 744 667 555 500 267974 638
1.706-99 CALOI/MOBYLETTE C50 SPORT               1,0 1.041 856 766 739 663 551 497 267968 634
1.704-99 CALOI/MOBYLETTE CX 50                   1,0 752 672 594 544 267644
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MOTOCICLETAS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CALOI 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
1.702-99 CALOI/MOBYLETTE II                      1,0 1.877 1.043 856 766 741 663 586 537 267968 634
1.703-99 CALOI/MOBYLETTE TUBUL.II                1,0 673 595 544 267644
1.705-99 CALOI/MOBYLETTE XR 50                   1,0 1.714 1.041 857 766 739 663 551 497 267967 634
24.401-99 CALOI/MONDO                             1,0 1.141 993 917 869 754 610 5681.035 683

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CASADOTRICICLO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
37.900-99 CASADOTRICICLO/SPORT R3                 3,0 21.60725.85628.02432.43740.651 38.716

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHITUMA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
32.111-99 I/CHITUMA DRESSER 200DB                 2,5 3.8393.9654.357

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CNC 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
39.300-99 I/CNC MOTOCAR MTX-150                   1,0 8.402

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CTM 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
32.105-99 I/CTM GREEN SPORT                       1,0 2.5172.7412.8533.010

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DAELIM 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
23.915-99 AVA/DMA ALTINO                          1,0 2.463 2.337 2.263 2.163 1.863 1.805 1.6882.009
27.800-99 DAELIM/ALTINO                           1,0 2.446 2.321 2.248 2.149 1.8511.9962.5812.7002.8292.986

IMPORTADO
21.105-99 IMP/DAELIM ALTINO                       1,0 2.426 2.302 2.230 2.152 1.852 1.796 1.680 1.598 1.286 1.1851.998 1.488
21.104-99 IMP/DAELIM LIBERTY                      1,0 1.833 1.764 1.518 1.459 1.232 1.1632.001 1.393
21.108-99 IMP/DAELIM MAGMA                        1,0 7.058 6.698 6.489 6.342 5.772 4.711 4.103 3.7576.161 3.516
21.109-99 IMP/DAELIM MESSAGE                      1,0 1.707 1.618 1.447 1.3161.838 1.242
21.101-99 IMP/DAELIM VC 125ADVANCE                1,0 2.644 2.430 1.7973.056
21.102-99 IMP/DAELIM VF ROADSPORTS                1,0 2.246 2.130 2.067 1.987 1.776 1.719 1.607 1.529 1.301 1.242 9541.8922.3692.4782.5982.743 1.450
21.107-99 IMP/DAELIM VS 125                       1,0 3.782 3.499 3.112 2.8454.076 2.677

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DAFRA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
36.418-99 DAFRA/CITYCOM 300I                      2,5 10.26010.80012.064 11.491
36.403-99 DAFRA/KANSAS 150                        1,0 2.5842.6972.8423.3103.6784.909 4.675
36.407-99 DAFRA/KANSAS 250 SPECIAL                2,5 6.0066.2156.8357.172
36.402-99 DAFRA/LASER 150                         1,0 2.8743.0003.0933.6964.058
36.425-99 DAFRA/NEXT 250                          2,5 8.878
36.423-99 DAFRA/RIVA 150                          1,0 4.244 4.039
36.424-99 DAFRA/ROADWIN 250R                      2,5 10.184 9.700
36.414-99 DAFRA/SMART 125 EFI                     1,0 3.3183.7263.8074.901 4.668
36.400-99 DAFRA/SPEED 150                         1,0 2.5792.6122.8943.2134.084 3.890
36.405-99 DAFRA/SPEED 150 CARGO                   1,0 2.5882.8923.2033.457 3.293
36.404-99 DAFRA/SUPER 100                         1,0 1.5071.6171.9602.0852.263 2.156
36.417-99 DAFRA/SUPER 50                          1,0 1.7651.8922.534 2.414
36.416-99 DAFRA/TVS APACHE RTR 150                1,0 4.3994.4855.552 5.288
36.413-99 DAFRA/ZIG                               1,0 2.4172.7162.7753.514 3.347
36.422-99 DAFRA/ZIG 50                            1,0 2.426 2.311
36.419-99 DAFRA/ZIG PLUS                          1,0 3.884 3.699

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DAYANG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
22.612-99 I/DAYANG DY125 8                        1,0 2.1422.1762.435
22.613-99 I/DAYANG DY150 GY                       1,0 4.4634.5305.072

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DAYUN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
32.407-99 I/DAYUN DY 110 6                        1,0 2.4012.5072.7003.1003.3074.130 3.934
32.408-99 I/DAYUN DY 150 7                        1,0 3.8984.0714.4675.0605.3995.886
32.409-99 I/DAYUN DY 150 9                        1,0 3.2873.4293.7494.0314.2975.351 5.097
32.414-99 I/DAYUN DY 150GY 5                      1,0 4.7534.9305.265
32.413-99 I/DAYUN DY 200 ZH                       1,0 7.9508.5899.14511.539 10.990
32.410-99 I/DAYUN DY 250 2                        2,5 5.4845.7256.320
32.411-99 I/DAYUN DY125T 10                       1,0 3.6223.7914.0084.278
32.412-99 I/DAYUN DY150 ZH                        1,0 5.6815.9336.2086.5737.012

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DKW 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
14.099-99 IMP/DKW                                 1,0 629 393

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DUCATI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
22.016-99 I/DUCATI 1098                           3,5 32.03435.78536.77237.78039.349
22.026-99 I/DUCATI 1198                           3,5 44.24946.17851.306 48.863
4.621-99 I/DUCATI 848                            3,5 29.61330.92231.46332.65440.210 38.296
22.013-99 I/DUCATI MONSTER 695                    3,5 17.20418.08418.71919.285
22.012-99 I/DUCATI MONSTER S2R1000                3,5 23.11923.65024.62625.79527.330

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005EMME 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
25.001-99 EMME/MIRAGE 50                          1,0 2.120 1.913 1.581 1.274 1.014 9062.258 1.158

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FABRICAÇÃO PROPRIA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
20.131-99 GALLIARDI/F.PROPRIA TRIC                1,0 1.994 1.887 1.842
30.504-99 KERSCHER/F.PROPRIA TRIC                 3,5 1.800 1.184 1.136
20.000-99 MOTO/FABRIC.PROPRIA                     1,0 2.006 1.784 1.731 1.221 1.087 868 674 611 503 482 3661.166 532

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FBM 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
1.899-99 FBM                                     1,0 866 651 592 488 467 356514
1.801-99 FBM/HALLYE                              1,0 368
1.903-99 FBM/KAPRA 125 TR                        1,0 501
1.999-99 FBM/MZ 250                              2,5 4.114 3.920 3.771 3.473 3.362 2.2953.628
1.901-99 FBM/MZ 250 RS                           2,5 4.779 4.533 4.102 3.876 3.694 3.554 3.272 3.169 2.2914.400 3.419
1.902-99 FBM/MZ 250 RSJ                          2,5 5.072 4.875 4.780 4.534 4.103 3.877 3.693 3.553 3.273 3.171 2.2934.4005.331 3.420

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FLASH 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
22.459-99 FLASH/MV ACTION 150                     1,0 4.067 3.874
22.458-99 FLASH/MV CITY 150                       1,0 3.963 3.776
22.461-99 FLASH/MV ING 110                        1,0 3.084 2.938
22.460-99 FLASH/MV POWER 2000                     1,0 3.911 3.725
22.457-99 FLASH/MV TEEN 50                        1,0 2.934 2.794

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FOSTI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
23.801-99 IMP/FOSTI FT125 A                       1,0 2.641 2.507 2.318 1.968 1.647 1.570 1.496 1.2082.156 1.300

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FUXING 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
35.900-99 I/FUXING HAOBAO HB 110-3                1,0 1.9952.0822.2772.401
35.901-99 I/FUXING HAOBAO HB 150T                 1,0 3.0983.1923.548

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FYM 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
32.300-99 I/FYM FY150 3                           1,0 2.3352.4422.6002.7492.849
32.301-99 I/FYM FY250                             2,5 4.7034.8495.1625.3556.4366.820

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GANGTIAN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
2.011-99 HONDA/BIZ 100 KS                        1,0 3.845

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GARINNI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
31.003-99 BRAMONT/GARINI GR08 T4                  1,0 2.2302.3932.5832.741
30.105-99 BRAMONT/GARINI GR125 T3                 1,0 2.7783.0173.1643.264
31.002-99 BRAMONT/GARINI GR125 Z                  1,0 2.4482.6432.7912.933
31.004-99 BRAMONT/GARINI GR150 P                  1,0 3.2173.4123.5434.040
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2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GARINNI 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
31.001-99 BRAMONT/GARINI GR150 U                  1,0 2.3612.5262.7122.792
37.603-99 GARINNI/GR250 T3                        2,5 8.2308.8479.63710.224

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GAS GAS 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
26.602-99 I/GAS GAS ENDUCROSS 300                 2,5 11.351 10.664 8.461 7.6389.925

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GUANGYU 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
11.901-99 I/GUANGYU KAMAX 150                     1,0 6.400

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HAOBAO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
35.300-99 HAOBAO/HB 110-3                         1,0 2.0792.1112.1862.4992.6533.245 3.091
35.301-99 HAOBAO/HB 125-9                         1,0 2.5072.5182.6223.1803.3764.133 3.936
35.303-99 HAOBAO/HB 150                           1,0 2.7942.9713.3863.5894.392 4.183
35.302-99 HAOBAO/HB 150-T                         1,0 2.9582.9713.0843.5113.7224.557 4.340
35.304-99 HAOBAO/HB50Q                            1,0 2.5572.839 2.704

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HAOJIN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
35.503-99 I/HAOJIN HJ125 7B                       1,0 2.7482.8683.1183.290

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HARLEY-DAVIDSON 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
11.208-99 HARLEY DAVID/FLHRCI                     3,5 30.110 28.587 26.688 25.701 23.196 22.16824.44731.25432.402
11.209-99 HARLEY DAVID/FLHT                       3,5 30.781 27.593 23.692 20.93225.741
11.229-99 HARLEY DAVIDSON/FLHRC                   3,5 30.78731.95833.12135.56335.97437.51647.901 45.620
11.217-99 HARLEY DAVIDSON/FLHRSI                  3,5 30.798 29.251 27.315 26.28231.98333.148
11.211-99 HARLEY DAVIDSON/FLHTC                   3,5 28.064 26.900 25.647 24.590 21.786 20.867 19.969 18.614 17.012 16.334 12.21523.49029.04730.04035.65036.32240.841 17.622
11.219-99 HARLEY DAVIDSON/FLHTCI                  3,5 28.621 27.419 26.16329.63630.653
11.227-99 HARLEY DAVIDSON/FLHTCU                  3,5 32.02033.30235.59540.88442.43144.77456.794 54.090
11.215-99 HARLEY DAVIDSON/FLHTCUI                 3,5 33.259 31.953 30.944 29.67534.59437.006
11.232-99 HARLEY DAVIDSON/FLST                    3,0 23.21724.23026.73027.01328.69635.814 34.109
4.776-99 HARLEY DAVIDSON/FLSTF                   3,5 27.56928.47829.84432.07334.12039.786 37.074
11.231-99 HARLEY DAVIDSON/FLSTN                   3,5 26.69827.69729.60731.56932.42034.06343.656 41.577
11.223-99 HARLEY DAVIDSON/FLSTNI                  3,5 26.731 24.303 23.35627.72529.65131.60032.45734.891
11.236-99 HARLEY DAVIDSON/FXCW                    3,5 28.28729.76730.06931.295
11.234-99 HARLEY DAVIDSON/FXD                     3,5 21.96123.47023.74124.82431.821 30.305
11.233-99 HARLEY DAVIDSON/FXDC                    3,5 22.48824.76425.03226.58933.185 31.606
4.993-99 HARLEY DAVIDSON/FXDF                    3,5 34.614 32.785
11.230-99 HARLEY DAVIDSON/FXST                    3,5 22.106 20.814 20.084 19.202 17.829 17.076 16.236 15.442 14.131 13.435 9.96018.80922.84323.50925.68627.533 14.918
11.213-99 HARLEY DAVIDSON/FXSTI                   3,5 23.796 22.416 21.622 20.67425.113
11.238-99 HARLEY DAVIDSON/VRSCAW                  3,5 42.94143.97747.67151.797 49.331
4.780-99 HARLEY DAVIDSON/VRSCDX                  3,5 48.24950.12964.267 61.207
4.779-99 HARLEY DAVIDSON/VRSCF                   3,5 38.55639.46044.608 41.110
11.237-99 HARLEY DAVIDSON/XL 1200N                3,5 23.26324.25124.78826.707
11.220-99 HARLEY DAVIDSON/XL 883                  3,5 16.86217.70118.65620.037
11.224-99 HARLEY DAVIDSON/XL883 R                 3,5 17.01417.61918.98019.68520.60826.383 25.127
11.244-99 HARLEY DAVIDSON/XL883N                  3,5 19.58920.62825.697 24.473
11.239-99 HARLEY DAVIDSON/XR 1200                 3,5 21.51722.90023.33424.650
11.207-99 HARLEY/DAVIDSON FLSTC Y                 3,5 25.727 24.699 22.588 21.177 20.37923.744
11.202-99 HARLEY/DAVIDSON FLSTF                   3,5 26.331 24.920 24.048 23.144 21.594 20.623 19.897 19.121 17.636 16.938 12.56122.55627.12128.00629.35429.60330.98539.982 38.078 18.400
11.203-99 HARLEY/DAVIDSON FLSTF Y                 3,5 23.847 22.935 21.412 20.436 19.721 18.960 17.485 16.788 8.19922.348 18.245
11.204-99 HARLEY/DAVIDSON FXST Y                  3,5 20.335 19.443 18.063 17.29219.049
11.201-99 HARLEY/DAVIDSON FXSTB                   3,5 26.738 25.656 24.508 23.281 21.607 20.653 19.845 19.040 17.422 14.396 5.34922.83027.89328.95431.18332.937 18.390
11.205-99 HARLEY/DAVIDSON FXSTB Y                 3,5 25.892 24.426 22.591 21.598 20.75523.869

IMPORTADO
4.730-99 I/H.DAVIDSON FLHTCUI                    3,5 29.722 26.892 25.57929.026 21.931
4.758-99 I/H.DAVIDSON FLHTCUSE3                  3,5 63.87166.21370.44675.38179.822
4.731-99 I/H.DAVIDSON VRSCA                      3,5 34.351 32.084 30.980 29.159 25.87135.85237.915
4.746-99 I/H.DAVIDSON VRSCAW                     3,5 22.15523.23024.48726.74627.353
4.754-99 I/H.DAVIDSON VRSCAWA                    3,5 37.04639.21543.08444.137
4.747-99 I/H.DAVIDSON VRSCDX                     3,5 37.11739.43141.25041.69843.315
4.760-99 I/H.DAVIDSON VRSCDXA                    3,5 40.99343.52345.52246.030
4.763-99 I/H.DAVIDSON VRSCF                      3,5 34.72737.10238.556
4.739-99 I/H.DAVIDSON VRSCR                      3,5 25.081 23.79829.43230.51835.042
4.733-99 I/H.DAVIDSON XL 883                     3,5 15.562 14.926 14.341 13.86316.13816.64717.590
4.732-99 I/H.DAVIDSON XL 883 C                   3,5 17.538 16.663 15.691 14.52318.20818.84120.604
4.735-99 I/H.DAVIDSON XL 883L                    3,5 15.192 14.57215.74916.243
4.740-99 I/H.DAVIDSON XL 883R                    3,5 15.619 14.34316.80517.39918.745
4.799-99 IMP/H.DAVIDSON                          3,5 12.169 11.585 11.102 10.738 10.088 9.728 7.10512.787 10.523
4.720-99 IMP/H.DAVIDSON FLHP.                    3,5 30.123 28.616 26.720 25.713 23.210 16.680 15.934 14.768 13.512 12.702 9.55224.46131.27732.41834.51335.021 14.376
4.710-99 IMP/H.DAVIDSON FLHT EG                  3,5 24.660 21.313 20.501 18.547 17.057 11.14819.455
4.714-99 IMP/H.DAVIDSON XLH S883                 3,5 12.096 11.564 11.140 10.668 9.826 9.415 7.05810.415

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HARTFORD 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
20.213-99 IMP/HARTFORD LEGION 125                 1,0 2.196 2.052 1.937 1.747 1.562
24.901-99 IMP/HARTFORD LEGION 125                 1,0 3.008 2.854 2.639 2.197 2.005 1.855 1.7482.456 1.567

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HERCHEE 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
17.399-99 IMP/HERCHEE                             1,0 1.067 670 612 452913

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HERO 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
18.104-99 I/HERO PUCH 50                          1,0 1.120 1.084 993 731 632 566926
18.102-99 IMP/HERO ANKUR 50                       1,0 1.125 948 876 836 754 552 512 3511.045 658
18.199-99 IMP/HERO PUCH                           1,0 1.168 978 719 622 600 535 486 424 323910 504
18.101-99 IMP/HERO PUCH 65                        1,0 900 854 827 814 708 660 627 526 478 358 259784949 496
18.103-99 IMP/HERO STREAM 50                      1,0 1.531 1.450 1.388 1.307 903 796 695 6571.161 533

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HGL 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
15.601-99 IMP/HGL 1000                            3,5 14.611 14.031 13.525

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HONDA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
2.099-59 HONDA                                   1,0 2.157 2.081 2.013 1.929 1.778 1.739 1.661 1.626 1.487 1.443 1.1081.8682.2472.368 1.555
2.199-99 HONDA/125                               1,0 2.475 2.362 2.003 1.931 1.828 1.773 1.585 1.535 7932.119 1.674
2.299-99 HONDA/150                               1,0 3.413 3.237 2.994 2.848 2.572 2.481 2.315 2.243 1.988 1.881 1.4212.728 2.091
2.499-99 HONDA/400                               3,0 6.331 2.866
2.599-99 HONDA/450                               3,0 9.765 6.306 3.674
2.010-99 HONDA/BIZ 100 ES                        1,0 4.506
2.006-99 HONDA/BIZ 125 ES                        1,0 3.129 3.0253.3353.7243.9474.5994.8945.740 5.571
2.009-99 HONDA/BIZ 125 EX                        1,0 5.6906.181 5.887
2.005-99 HONDA/BIZ 125 KS                        1,0 2.807 2.662 2.538 2.402 2.2943.2833.5043.8424.2244.5135.447 5.188
2.007-99 HONDA/BIZ 125 MAIS                      1,0 3.158 3.0373.5034.0404.1894.6115.0235.901 5.620
2.819-99 HONDA/BRAZCAR CARGO 150                 1,0 6.749 6.410 6.081 5.770 5.1375.5307.2577.6848.1899.64910.53012.391 11.801
2.839-99 HONDA/BRAZCAR CARGO 160                 1,0 8.3188.9399.3209.90611.660 11.105
2.856-99 HONDA/BRAZCAR CG150 WIND                1,0 9.2429.68810.19411.42113.812 13.154
2.002-99 HONDA/C100 BIZ                          1,0 2.505 2.377 2.220 2.118 1.934 1.796 1.698 1.457 1.147 1.047 7692.0482.9603.1973.326 1.301
2.003-99 HONDA/C100 BIZ ES                       1,0 2.898 2.712 2.589 2.390 2.150 2.091 1.833 1.5032.2753.0903.6193.7634.193 1.393
2.004-99 HONDA/C100 BIZ MAIS                     1,0 3.288 3.022 2.744 2.629 2.078 1.915 1.758 1.6682.3823.4713.8303.985
2.001-99 HONDA/C100 DREAM                        1,0 2.163 2.090 2.019 1.936 1.782 1.745 1.666 1.631 1.492 1.426 1.0741.8732.252 1.560
15.118-99 HONDA/CB 1000R                          3,5 32.839 31.276
2.710-99 HONDA/CB 300R                           2,5 8.2298.6499.12011.202 10.669
2.699-99 HONDA/CB 400                            3,0 6.476 2.866
2.601-99 HONDA/CB 400 II                         3,0 6.474 2.866
2.799-99 HONDA/CB 450                            3,0 14.309 13.106 12.276 10.330 9.653 8.859 8.420 7.073 6.875 2.78311.481 7.769
2.701-99 HONDA/CB 450 CUSTOM                     3,0 6.475 2.783
2.707-99 HONDA/CB 450 DX                         3,0 8.933 6.474 3.7179.983
2.702-99 HONDA/CB 450 E                          3,0 7.708 7.275 7.110 6.313 6.103 2.7836.744
2.706-99 HONDA/CB 450 P                          3,0 9.712 8.807 6.208 3.6789.381
2.704-99 HONDA/CB 450 S                          3,0 6.474 2.783
2.705-99 HONDA/CB 450 TR                         3,0 8.146 4.732
2.709-99 HONDA/CB500                             3,0 16.016 15.050 14.370 13.488 12.103 11.361 10.483 8.747 6.686 6.188 4.52112.98617.80019.085 7.339
2.602-99 HONDA/CB600F HORNET                     3,0 18.858 17.829 17.05819.57620.77623.64624.81826.58731.111 29.630
2.708-99 HONDA/CBR 450 SR                        3,0 10.215 9.972 3.866
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2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HONDA 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
15.117-99 HONDA/CBR 600F                          3,0 28.142 26.802
14.199-99 HONDA/CBX 150                           1,0 5.022 3.619 3.211 2.855 2.776 2.655 2.629 2.410 2.358 1.1383.089 2.532
14.101-99 HONDA/CBX 150 AERO                      1,0 3.596 3.459 3.261 3.188 2.830 2.530 1.3173.024
14.102-99 HONDA/CBX 200 STRADA                    2,5 4.307 4.044 3.586 3.180 2.827 2.750 2.628 2.603 2.385 2.336 1.2583.0594.553 2.510
14.103-99 HONDA/CBX 250 TWISTER                   2,5 5.411 5.126 4.759 4.566 3.782 3.6844.0776.0236.4476.6616.967
11.199-99 HONDA/CBX 750 F                         3,5 14.370 13.802 6.320
11.101-99 HONDA/CBX 750 F INDY                    3,5 29.205 26.751 25.058 21.085 19.704 18.081 17.187 14.584 14.002 8.03723.443 15.765
2.899-99 HONDA/CG 125                            1,0 2.672 2.607 2.428 2.329 2.040 1.926 1.866 1.781 1.637 1.604 9422.186 1.710
2.801-99 HONDA/CG 125 CARGO                      1,0 2.650 2.528 2.404 2.304 2.018 1.906 1.846 1.762 1.619 1.588 1.1792.1643.5273.9984.1294.5294.693 1.692
2.846-99 HONDA/CG 125 CARGO ES                   1,0 3.9154.3094.5675.546 5.282
2.845-99 HONDA/CG 125 CARGO KS                   1,0 2.777 2.680 2.574 2.469 2.2492.3262.9163.2333.3203.7893.9284.748 4.522
2.811-99 HONDA/CG 125 FAN                        1,0 2.859 2.773 2.614 2.359 2.111 2.008 1.930 1.820 1.645 1.586 1.1682.1822.9913.2783.4443.9794.4805.249 5.000 1.739
2.843-99 HONDA/CG 125 FAN ES                     1,0 3.9944.1044.5144.8125.798 5.522
2.814-99 HONDA/CG 125 FAN JOB KS                 1,0 2.867 2.7533.0443.3283.4974.044
2.844-99 HONDA/CG 125 FAN KS                     1,0 3.3803.5534.1054.6185.490 5.229
2.803-99 HONDA/CG 125 TITAN                      1,0 3.238 2.597 2.421 2.320 2.032 1.918 1.859 1.775 1.631 1.599 1.1862.1773.6284.1164.246 1.704
2.804-99 HONDA/CG 125 TITAN ES                   1,0 3.227 3.099 2.884 2.787 2.295 2.197 2.127 2.024 1.802 1.7262.6193.6314.0334.161 1.885
2.805-99 HONDA/CG 125 TITAN KS                   1,0 2.876 2.762 2.573 2.390 2.216 2.104 1.766 1.610 1.354 1.273 9032.2633.1563.5793.692 1.472
2.806-99 HONDA/CG 125 TITAN KSE                  1,0 3.387 3.272 3.108 2.921 2.425 2.322 2.247 2.139 1.904 1.824 1.2602.6353.6544.143 1.991
2.802-99 HONDA/CG 125 TODAY                      1,0 2.744 2.660 2.502 2.311 2.133 2.031 1.977 1.881 1.676 1.603 1.1802.187 1.752
2.855-99 HONDA/CG 150 FAN ESI                    1,0 4.1994.4384.7115.841 5.669
2.810-99 HONDA/CG 150 JOB                        1,0 3.259 3.091 2.937 2.7753.5403.6893.9924.6695.117
2.812-99 HONDA/CG 150 SPORT                      1,0 3.550 3.286 3.2554.0034.4024.7195.1625.516
2.808-99 HONDA/CG 150 TITAN ES                   1,0 3.324 3.114 2.929 2.766 2.6433.5223.7223.9864.6525.082
2.809-99 HONDA/CG 150 TITAN ESD                  1,0 3.797 3.540 3.366 3.184 2.854 2.757 2.597 2.508 2.233 2.139 1.6183.0424.0124.2934.5265.0915.5765.892 5.840 2.367
2.853-99 HONDA/CG 150 TITAN EX                   1,0 6.1266.547 6.329
2.807-99 HONDA/CG 150 TITAN KS                   1,0 3.184 3.018 2.932 2.505 2.255 2.210 2.082 2.010 1.7612.3933.4583.6043.8994.5594.997 1.902
30.800-99 HONDA/CG FUCAM ADVENTURE                1,0 2.950 2.708 2.629 2.487 2.230 2.153 2.030 1.9602.3753.1123.2963.5263.9284.4935.430 5.172 1.850
2.865-99 HONDA/CG150 AGAR THOR CA                1,0 4.153 3.8574.4504.7375.0435.3655.7066.376 6.072
2.863-99 HONDA/CG150 FAN ESDI                    1,0 5.6195.934 5.877
2.820-99 HONDA/CG150 SPECIAL ED                  1,0 4.0094.1944.5614.737
2.848-99 HONDA/CG150 TITAN MIX ES                1,0 4.6444.8705.1635.4336.561 6.249
2.854-99 HONDA/CG150 TITAN MIX EX                1,0 5.0375.6776.0167.317 6.969
2.849-99 HONDA/CG150 TITAN MIX KS                1,0 4.4444.6584.9425.5356.483 6.175
2.847-99 HONDA/CG150 TITAN MIXESD                1,0 4.9425.1765.4905.8806.886 6.559
2.873-99 HONDA/CG150 TRICARGO CA                 1,0 8.6539.3609.87010.58211.833 11.270
2.999-99 HONDA/FS 125                            1,0 1.982 1.912 1.809 1.755 1.568 1.521 1.1591.658
2.829-99 HONDA/FUSCO CARGO 125A                  1,0 5.824 5.575 5.319 5.031 4.8066.1456.5086.9617.7528.86110.720 10.210
2.831-99 HONDA/FUSCO CARGO 125F                  1,0 6.066 5.815 5.544 4.589 4.3846.4016.7767.2538.0769.23311.167 10.636
2.830-99 HONDA/FUSCO CARGO 150A                  1,0 6.481 6.152 5.782 5.435 4.796 4.514 4.242 3.985 3.580 3.3885.1106.9657.3747.8619.26210.10811.895 11.329 3.748
2.832-99 HONDA/FUSCO CARGO 150F                  1,0 7.240 6.8777.5958.1518.60610.11911.00312.949 12.333
2.838-99 HONDA/KATUNY COIOTE CA                  1,0 5.934 5.683 5.4216.2586.6287.0907.8949.02510.918 10.399
2.008-99 HONDA/LEAD 110                          1,0 4.0074.3494.4615.691 5.420
2.858-99 HONDA/MDF CG150 MAXXI CF                1,0 8.8609.39510.02810.63211.91814.410 13.725
3.099-99 HONDA/ML 125                            1,0 3.434 2.851 2.123 1.3383.163
2.875-99 HONDA/NC 700X                           3,5 25.896
14.999-59 HONDA/NX                                1,0 7.564 7.296 6.890 3.466 3.362 3.170 3.064 2.787 2.662 1.1223.782 2.920
14.901-99 HONDA/NX 150                            1,0 6.024 5.643 5.370 4.864 3.468 3.364 3.171 3.064 2.787 2.663 1.1613.782 2.921
14.903-99 HONDA/NX 200                            2,5 6.053 5.548 5.279 4.817 3.533 3.428 3.232 3.123 2.841 2.714 1.3093.8576.4096.834 2.976
14.902-99 HONDA/NX 350 SAHARA                     3,0 6.865 5.827 5.271 4.982 4.690 4.275 4.075 3.0946.238 4.479
14.916-99 HONDA/NX 400I FALCON                    3,0 16.183
14.905-99 HONDA/NX-4 FALCON                       3,0 8.461 8.014 7.727 7.299 6.342 5.921 5.222 4.986 4.3666.7848.8009.51410.28110.526 4.610
14.907-99 HONDA/NXR125 BROS ES                    1,0 3.604 3.467 3.091 2.843 2.6833.8244.1304.341
14.906-99 HONDA/NXR125 BROS KS                    1,0 3.543 3.407 3.234 2.960 2.7283.8434.2084.423
14.910-99 HONDA/NXR150 BROS ES                    1,0 4.181 3.905 3.483 3.316 3.1844.8475.4695.8136.2486.7157.862 7.269
14.908-99 HONDA/NXR150 BROS ESD                   1,0 4.824 4.640 3.928 3.784 3.6005.0745.4275.7446.1746.6378.307 7.135
14.909-99 HONDA/NXR150 BROS KS                    1,0 3.961 3.768 3.579 3.400 3.2304.2494.7834.9955.9206.2167.504 7.147
14.914-99 HONDA/NXR150 BROS MIX ES                1,0 5.8366.1906.5648.147 7.759
14.912-99 HONDA/NXR150 BROS MIX KS                1,0 5.1615.4735.7967.202 6.860
2.815-99 HONDA/NXR150BROS CARGO K                1,0 4.081 3.5864.3154.8565.0726.0136.3116.855 6.570
14.913-99 HONDA/NXR150BROS MIX ESD                1,0 5.9226.2796.6658.280 7.887
2.824-99 HONDA/POP100                            1,0 1.979 1.886 1.798 1.701 1.6232.0512.2222.6212.8673.0663.550 3.495
2.816-99 HONDA/SHADOW 750                        3,5 16.060 15.42517.89119.00319.95922.11223.29228.108 26.770
2.828-99 HONDA/SOLMAK CG 150 CA                  1,0 4.537 4.229 4.1264.7945.1325.4106.0866.6647.959 7.580
2.826-99 HONDA/SOLMAK CG 150 CFF                 1,0 7.112 6.663 6.5017.5437.9658.5369.95410.88012.994 12.376
2.827-99 HONDA/SOLMAK CG 150 CFT                 1,0 6.556 6.212 6.0157.1217.4208.0309.38510.29412.293 11.708
3.199-99 HONDA/TURUNA 125                        1,0 2.360 2.002 1.930 1.827 1.772 1.583 1.535 7932.118 1.673
25.101-99 HONDA/VT600C SHADOW                     3,0 15.343 14.752 13.932 12.286 11.277 10.341 9.836 9.559 8.293 7.449 5.01711.66017.94119.234 8.910
3.299-99 HONDA/XL 125                            1,0 3.593 3.229 2.863 2.718 2.614 2.458 2.229 2.028 9933.071 2.370
3.202-99 HONDA/XL 125 DUTY                       1,0 4.115 3.908 3.500 3.146 2.788 2.647 2.545 2.395 2.169 1.977 1.2462.9914.3514.459 2.309
3.201-99 HONDA/XL 125 S                          1,0 4.254 4.043 3.593 3.229 2.864 2.717 2.613 2.457 2.228 2.029 9933.0724.5014.612 2.372
3.399-99 HONDA/XL 250                            2,5 3.448 1.371
3.301-99 HONDA/XL 250 R                          2,5 3.771 3.388 1.371
3.499-99 HONDA/XL 350                            3,0 3.777 2.797
3.206-99 HONDA/XL 700V TRANSALP                  3,5 26.88029.498 28.094
3.204-99 HONDA/XLR 125                           1,0 4.252 4.040 3.392 3.051 2.704 2.567 2.469 2.322 2.104 1.916 1.4432.9014.5004.6105.054 2.239
3.205-99 HONDA/XLR 125 ES                        1,0 3.813 3.622 3.550 3.190 2.831 2.687 2.5843.0364.0364.135
3.203-99 HONDA/XLS 125                           1,0 2.597 2.472 2.379 2.156 2.082 9932.260
3.599-99 HONDA/XLX 250                           2,5 3.543 3.179 1.371
3.501-99 HONDA/XLX 250 R                         2,5 3.185 3.019 2.704 2.413 1.3712.898
3.502-99 HONDA/XLX 350 R                         3,0 6.770 5.634 5.405 5.028 4.556 4.148 3.0514.860
19.101-99 HONDA/XR 200R                           2,5 5.106 4.729 4.266 4.001 3.418 3.292 3.194 3.029 2.681 2.527 1.8343.6645.345 2.821
19.102-99 HONDA/XR 250 TORNADO                    2,5 6.050 5.670 5.214 4.972 4.563 4.3104.7946.5076.8167.5007.985
3.503-99 HONDA/XRE 300                           2,5 9.75410.45110.57812.832 12.395
17.401-99 HTA/HONDA C100                          1,0 2.095 1.913 1.775 1.634 1.594 1.452 1.384 1.0432.025 1.518
19.201-99 HTA/HONDA CH 125 SPACY                  1,0 6.103 5.681 4.992 4.353 4.061 3.708 3.386 2.763 2.694 1.8924.711 2.896

IMPORTADO
4.848-99 I/HONDA CB1300F                         3,5 23.32224.57226.69027.979
15.110-99 I/HONDA CBR 1000RR                      3,5 30.082 28.382 24.75731.42934.00238.31241.57445.91153.161 50.630
15.116-99 I/HONDA CBR 250R                        2,5 14.097 13.426
15.109-99 I/HONDA CBR 600RR                       3,0 26.808 25.427 24.093 23.34427.97830.25331.02832.89534.71043.901 41.811
15.104-99 I/HONDA CBR 900RR                       3,5 32.731 31.190 27.497 25.126 22.795 20.876 19.939 19.009 16.399 15.785 8.01024.345 18.249
4.839-99 I/HONDA GL1800 GOLD WING                3,5 52.622 49.01057.41863.41266.54171.83177.21888.218 83.009
4.807-99 I/HONDA VALKIRIE                        3,5 50.140 46.784 44.701 42.352 38.110 37.279 35.810 29.149 24.811 23.76240.14952.80558.43163.277 26.301
4.860-99 I/HONDA VFR 1200F                       3,5 52.75057.813 55.061
4.824-99 I/HONDA VTX 1800C                       3,5 30.319 28.129 27.501 26.069 23.88124.94432.32733.70736.959
4.818-99 I/HONDA XL1000V VARADERO                3,5 27.165 26.223 25.030 23.744 21.16422.72828.75031.95133.33135.04838.161
4.899-59 IMP/HONDA                               1,0 5.152 4.208 4.034 3.806 3.705 2.525 2.295 1.7444.560 2.754
4.999-99 IMP/HONDA CB 125                        1,0 5.047 2.446 2.239 1.4942.679
5.199-99 IMP/HONDA CB 350                        3,0 1.618
5.299-99 IMP/HONDA CB 360                        3,0 1.864
5.399-99 IMP/HONDA CB 400 FOUR                   3,0 2.422
5.499-99 IMP/HONDA CB 450 TWO                    3,0 4.360
5.599-99 IMP/HONDA CB 50                         1,0 2.638 2.418 1.823
5.699-99 IMP/HONDA CB 500                        3,0 15.598 14.855 14.148 13.475 12.059 11.296 10.462 8.86213.100
5.799-99 IMP/HONDA CB 500 FOUR                   3,0 6.475 3.679
12.499-99 IMP/HONDA CB 550                        3,0 20.662 18.563 17.596 16.678 15.809 14.204 13.110 1.80019.584 14.985
10.899-99 IMP/HONDA CB 550 FOUR                   3,0 8.147 5.727
5.899-99 IMP/HONDA CB 750 FOUR                   3,5 9.834 8.762 8.396 4.9539.206
15.199-99 IMP/HONDA CBR 1000                      3,5 29.581 27.694 23.299 21.780 19.987 18.996 14.673 14.299 5.74425.911 15.549
15.103-99 IMP/HONDA CBR 1000F                     3,5 26.386 24.263 19.689 18.065 16.962 16.783 13.018 12.658 6.10822.275 13.834
4.808-99 IMP/HONDA CBR 1100XX                    3,5 29.740 28.346 26.550 25.868 22.965 21.493 20.399 19.052 13.88224.59533.686 18.151
15.101-99 IMP/HONDA CBR 600F                      3,0 33.439 21.565 18.642 17.558 16.628 16.435 14.779 14.398 6.28820.885 15.726
12.799-99 IMP/HONDA CT 125                        1,0 4.946 2.471 2.256 1.5452.654
4.804-99 IMP/HONDA GOLD WING 1500                3,5 36.209 34.636 32.368 31.847 27.730 27.020 20.69940.639 30.312
4.805-99 IMP/HONDA MAGNA 750                     3,5 21.914 16.993 16.417 15.414 14.296 12.714 10.345 7.76620.225 13.287
4.801-99 IMP/HONDA NX 650 DOMINAT                3,5 43.466 41.329 22.214 18.637 18.250 17.128 16.502 14.905 9.341 6.62820.878 15.714
4.809-99 IMP/HONDA VTR 1000 F                    3,5 19.216 17.674 16.538 16.121 12.471 12.038 9.08821.484 13.186
5.999-99 IMP/HONDA XL 250                        2,5 3.573 3.224 2.295

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HUARI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
27.311-99 I/HUARI HS250ZH                         2,5 4.825

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HYOSUNG 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
22.404-99 HYOSUNG/CAB 100                         1,0 2.511 2.337 2.117 1.936 1.618
22.401-99 HYOSUNG/CRUISE 125                      1,0 3.876 3.303 2.872 2.759 2.579 2.422 2.170 2.0693.042 2.293
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MOTOCICLETAS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HYOSUNG 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
22.405-99 HYOSUNG/GF 125 SPEED                    1,0 3.055 2.935 2.865 2.668 2.389 2.163 2.063 1.794 1.4942.5823.249 1.608
22.406-99 HYOSUNG/MIDAS 110                       1,0 2.111 1.993 1.801 1.671 1.4212.236 1.527
22.402-99 HYOSUNG/SUPER CAB 50                    1,0 1.975 1.900 1.814 1.736 1.591 1.3221.653

IMPORTADO
20.902-99 I/HYOSUNG CRUISE 125                    1,0 2.580 2.423 2.171 2.069 1.5402.293
20.901-99 IMP/HYOSUNG CAB 50                      1,0 1.930 1.859 1.776 1.698 1.557 1.398 8981.617
20.903-99 IMP/HYOSUNG TN 125                      1,0 1.872 1.788 1.710 1.373 1.218 8001.547

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005IBRAMOTO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
3.799-99 IBRAMOTO/GARELLI                        1,0 505 484 368533
3.899-99 IBRAMOTO/KATIA                          1,0 487 368
3.999-99 IBRAMOTO/T50                            1,0 326

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005IROS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
24.900-99 IROS/ONE 125                            1,0 3.5184.040 3.848

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JAWA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
6.299-99 IMP/JAWA                                2,5 928 719 5261.030

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JIALING 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
19.405-99 I/JIALING JH 125L                       1,0 2.765 2.327 2.148 1.812 1.691 1.543 1.402 9062.522 1.615
19.435-99 I/JIALING TR TDP051Z-HTY                1,0 2.8262.9463.209
19.438-99 I/JIALING TRAXX JH125F                  1,0 3.4093.5493.8774.744 4.518
19.429-99 I/JIALING TRAXX JH250E5                 2,5 5.2215.4605.7486.263
19.440-99 I/JIALING TRAXX JL125-9                 1,0 3.4823.821 3.639
19.434-99 I/JIALING TRAXX JL50Q 2                 1,0 1.9522.1472.2432.4802.733 2.604
19.423-99 I/JIALING TRAXXJH125 35A                1,0 2.6322.7682.885
19.499-99 IMP/JIALING                             1,0 777 643 527 378740
19.401-99 IMP/JIALING CJ 50F                      1,0 884 846 765 653 583 394723
19.404-99 IMP/JIALING JH 125                      1,0 1.477 1.354 1.185 7871.414
19.402-99 IMP/JIALING JH 50                       1,0 1.129 976 935 833 721 478887
19.403-99 IMP/JIALING JH 70                       1,0 1.084 890 827 542981

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JIANGSU 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
31.601-99 I/JIANGSU DM 500 W GY                   3,0 1.8421.9782.0452.109
31.604-99 I/JIANGSU DM 500 W P10                  3,0 2.2332.3092.581
31.602-99 I/JIANGSU DM 500 W XGW                  3,0 1.9632.1972.2652.530
31.600-99 I/JIANGSU DM 800 W XSG                  3,0 2.0312.1372.2792.359

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JINCHENG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
23.105-99 IMP/JINCHENG JC90                       1,0 2.649 2.520 2.202 2.036 1.161 1.0722.411 1.014

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JONWAY 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
33.005-99 I/JONWAY YY50 QT6                       1,0 2.0622.2082.285

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KAHENA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
17.101-99 TECPAMA/KAHENA LJ-16                    3,5 6.297 5.424 4.902 4.563 3.918 3.777 2.8246.891 4.211

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KASINSKI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
22.411-99 KASINSKI/CAB 100                        1,0 3.632 3.533 3.235 2.961 2.518 2.354 2.119 1.9492.7793.7943.965
22.441-99 KASINSKI/COMET 150 70                   1,0 2.7963.2514.091 3.896
22.433-99 KASINSKI/COMET 250                      2,5 6.435 6.273 6.1076.6717.1257.7388.2219.53011.147 10.616
22.436-99 KASINSKI/COMET 250R                     2,5 7.2467.6628.6049.27510.79612.368 11.779
22.438-99 KASINSKI/COMET 650R                     3,5 14.34315.23717.66321.455 20.433
22.409-99 KASINSKI/CRUISE 125                     1,0 4.217 4.089 3.708 3.290 2.880 2.734 2.565 2.4543.0774.3694.498 2.355
22.442-99 KASINSKI/CRZ 150 10                     1,0 4.3594.5855.907 5.626
22.443-99 KASINSKI/CRZ 150 10 SM                  1,0 4.7265.0846.162 5.869
22.434-99 KASINSKI/FLASH K 150                    1,0 1.918 1.7952.0152.2192.4702.681
22.407-99 KASINSKI/GF 125                         1,0 3.020 2.914 2.793 2.665 2.449 2.254 2.164 1.8642.4903.2963.537
22.410-99 KASINSKI/MIDAS FX 110                   1,0 3.009 2.636 2.446 2.363 2.191 2.104 1.928 1.6172.238
22.440-99 KASINSKI/MIRAGE 150 50                  1,0 3.1903.7594.1415.117 4.873
22.422-99 KASINSKI/MIRAGE 250                     2,5 8.366 7.615 7.219 6.725 5.807 5.4506.2668.9019.39510.09710.85711.67013.487 12.518
22.445-99 KASINSKI/MIRAGE 650                     3,5 15.99817.66921.550 20.524
22.426-99 KASINSKI/MOTOKAR FURGAO                 1,0 6.223 6.092 5.820 5.296 4.4334.708
22.425-99 KASINSKI/MOTOKAR PICK UP                1,0 6.193 6.037 5.807 5.286 4.189 3.9714.6836.3316.4776.870
22.412-99 KASINSKI/PRIMA                          1,0 2.912 2.685 2.391 2.306 2.081 2.016 1.7712.1932.947
22.444-99 KASINSKI/PRIMA 150                      1,0 4.903 4.670
22.446-99 KASINSKI/PRIMA E 2000                   3,0 3.3973.7944.500 4.287
22.447-99 KASINSKI/PRIMA E 500                    1,0 2.3412.655 2.529
22.432-99 KASINSKI/PRIMA RALLY 50                 1,0 3.216 3.0173.3233.412
22.423-99 KASINSKI/QJ125U                         1,0 2.229 2.078 1.997 1.8531.873
22.424-99 KASINSKI/QJ250H                         2,5 6.304 5.878 5.685 5.2905.395
22.415-99 KASINSKI/RX 125                         1,0 5.727 5.054 4.656 3.200 2.775 2.5873.714
22.435-99 KASINSKI/SETA 125                       1,0 2.0172.0732.2022.3442.6533.061
22.437-99 KASINSKI/SETA 150                       1,0 2.3842.4722.6072.8973.344
22.453-99 KASINSKI/SOFT                           1,0 3.0143.308 3.150
22.408-99 KASINSKI/SUPER CAB 50                   1,0 2.601 2.428 2.308 2.121 2.028 1.926 1.851 1.7662.0982.6902.766 1.585
22.439-99 KASINSKI/WIN 110 60                     1,0 2.6252.9313.0113.772 3.593
22.464-99 KASINSKI/WIN ELEKTRA                    1,0 3.933

IMPORTADO
27.721-99 I/LIFAN KASINSKI LF125-5                1,0 1.9452.0262.2422.7602.989

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KAWASAKI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
23.201-99 AVA/AVAJET 100                          1,0 2.771 2.496 2.321 2.214 2.038 1.7762.625 1.912
23.202-99 AVA/AVAJET CLASSIC                      1,0 2.930 2.567 2.312 2.213 2.0382.778 1.911
23.912-99 AVA/KAWASAKI ER.5                       3,0 8.604 8.342 6.783 6.0818.990
23.911-99 AVA/KAWASAKI MAX II                     1,0 2.707 2.563 2.320 2.293 1.879 1.715 1.619 1.5092.145 1.381
23.914-99 AVA/KAWASAKI POLICE 1000                3,5 23.203 21.379 19.719 19.363 17.131 15.971 15.567 14.797 13.24017.98824.18426.87428.698 13.992
23.904-99 AVA/KAWASAKI VN 1500                    3,5 28.986 25.712 22.663 20.620 19.094 18.186 15.274 13.10421.764 13.913
23.902-99 AVA/KAWASAKI VN 750                     3,5 10.861 9.860 9.084 8.344 7.9018.692
23.903-99 AVA/KAWASAKI VN 800                     3,5 17.786 15.884 14.440 13.564 13.104 10.89315.263 10.372
23.925-99 AVA/KAWASAKI ZX 10R                     3,5 28.087 26.868 24.41530.216
23.908-99 AVA/KAWASAKI ZX 1100                    3,5 21.579 18.805 18.096 17.157 15.35124.744 16.060
23.916-99 AVA/KAWASAKI ZX 1200                    3,5 24.174 22.449 19.40523.210
23.909-99 AVA/KAWASAKI ZX 600                     3,0 28.801 21.162 20.883 19.321 18.048 17.435 16.288 12.853 11.85320.039 14.886
23.910-99 AVA/KAWASAKI ZX 900                     3,5 26.331 24.561 20.296 18.995 18.341 17.254 15.672 14.892 8.61023.269 16.455
23.923-99 AVA/KAWASAKI ZX636B                     3,5 27.466 25.324 21.611 20.76927.765
11.601-99 KAWASAKI/ER-6N                          3,5 17.11319.70623.286 22.177
11.604-99 KAWASAKI/ER-6N ABS                      3,5 17.12219.70723.288 22.180
11.600-99 KAWASAKI/NINJA 250R                     2,5 9.12010.70011.45214.424 13.738
6.364-99 KAWASAKI/NINJA 650R                     3,5 22.46524.654 23.480
6.370-99 KAWASAKI/Z1000                          3,5 42.988 40.942
11.602-99 KAWASAKI/Z750                           3,5 21.28123.07825.65632.927 31.360
11.603-99 KAWASAKI/Z750 ABS                       3,5 23.97826.66634.206 32.577

IMPORTADO
6.350-99 I/KAWASAKI NINJA 250R                   2,5 9.2409.88810.89611.660
6.334-99 I/KAWASAKI NINJA ZX 10R                 3,5 26.896 26.368 23.36730.14732.24835.80937.73141.44745.211 43.059
6.328-99 I/KAWASAKI NINJA ZX 12R                 3,5 34.462 30.404 26.495 23.902 22.675 19.874 18.149 16.339 13.316 12.065 8.53322.836 14.388
23.929-99 I/KAWASAKI NINJA ZX 6R                  3,5 27.413 26.40528.05530.28431.58733.68235.37042.134 40.128
6.351-99 I/KAWASAKI VULCAN 900 CL                3,5 18.74521.72622.67723.688
6.340-99 I/KAWASAKI Z1000                        3,5 25.575 23.401 21.062 20.601 18.661 17.389 16.640 15.640 13.99719.58325.89426.81329.71230.91035.78844.791 42.659 14.785
6.335-99 I/KAWASAKI ZX 10R                       3,5 27.622 26.83529.71733.20037.80241.75849.605 47.243
6.338-99 I/KAWASAKI ZX 14                        3,5 34.66834.97637.44240.654
6.327-99 I/KAWASAKI ZX9 R                        3,5 20.443 19.134 18.475 17.392 15.791 15.004 9.22523.445 16.577
6.399-99 IMP/KAWASAKI                            3,5 8.019 3.744 3.496 3.332 3.084 2.841 2.1028.428 3.210
6.310-99 IMP/KAWASAKI EN500                      3,0 9.444 8.597 7.872 7.262 5.4848.482
6.307-99 IMP/KAWASAKI KLR250                     2,5 3.349 2.812 2.663 1.7602.966
6.313-99 IMP/KAWASAKI KLX650                     3,5 11.464 10.362 9.618 7.569 5.532 4.837 3.61112.399 6.201
6.317-99 IMP/KAWASAKI NINJA 500                  3,0 10.469 8.244 7.241 5.3368.966
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MOTOCICLETAS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KAWASAKI 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
6.320-99 IMP/KAWASAKI NINJA ZX11                 3,5 18.742 17.619 15.388 14.314 7.89515.909
6.318-99 IMP/KAWASAKI NINJA ZX7                  3,5 22.956 17.755 16.539 13.952 13.152 10.15315.061
6.319-99 IMP/KAWASAKI NINJA ZX9                  3,5 24.255 20.463 19.427 18.526 17.300 15.328 14.562 9.96222.852 15.911
6.302-99 IMP/KAWASAKI VN1500                     3,5 18.551 17.207 15.239 11.774 11.223 6.93912.202
6.301-99 IMP/KAWASAKI VN750                      3,5 9.542 8.865 8.141 7.741 5.8358.466
6.321-99 IMP/KAWASAKI VULCAN 750                 3,5 11.893 9.702 9.087 8.546 7.849 5.8708.965
6.304-99 IMP/KAWASAKI ZX1100                     3,5 21.128 18.407 17.715 16.794 15.030 13.996 8.65015.721
6.305-99 IMP/KAWASAKI ZX600                      3,5 39.036 27.349 21.152 20.892 19.316 18.054 17.435 16.296 12.856 11.851 8.93420.03840.648 14.881
6.303-99 IMP/KAWASAKI ZX750                      3,5 22.817 17.632 16.557 14.314 13.503 9.35615.635
6.311-99 IMP/KAWASAKI ZX900                      3,5 26.335 24.558 20.285 18.998 18.339 17.255 15.666 14.898 10.01023.258 16.454

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KIN MOTORS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
32.000-99 KIN MOTORS/EL 350 ST                    1,0 1.6981.7711.8581.958

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KTM 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
6.414-99 I/KTM 990 ADVENTURE LC8                 3,5 30.74032.34136.32337.59440.48942.40252.315 49.824
6.425-99 I/KTM 990 ADVENTURE R                   3,5 46.61151.576 49.120
6.402-99 IMP/KTM 640 LC4E                        3,5 20.767 16.066 13.651 12.298 10.567 8.880 8.233 7.38014.676 8.336

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KYMCO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
23.203-99 AVA/KYMCO DJW 50                        1,0 3.095 2.302 2.006 1.879 1.6942.831 1.539
23.204-99 AVA/KYMCO MANBOY 90                     1,0 3.791 2.961 2.833 2.563 2.2773.289 2.083
23.208-99 AVA/KYMCO ZING 150                      1,0 5.062 4.946 4.505 3.732 3.634 3.266 3.0334.299

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LAMBRETTA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
6.599-99 IMP/LAMBRETTA                           1,0 1.295 1.201 1.129 924 723 658 4781.426 792

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005L'AQUILA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
21.507-99 I/TGB LAQUILA ERGON                     1,0 2.673 2.543 2.182 1.870 1.442 1.3862.435 1.305
21.508-99 I/TGB LAQUILA PALIO                     1,0 2.319 1.935 1.782 1.618 1.475 1.2382.222 1.383

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LAVRALE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
14.701-99 LAVRALE/QUATTOR 30.0                    2,5 3.277 2.956 2.697 2.361 8062.825

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LIFAN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
27.727-99 I/LIFAN CARGO C200                      2,5 11.544 10.995
27.726-99 I/LIFAN CARGO C200ZH                    2,5 7.8538.565 8.158
27.704-99 I/LIFAN LF110 2G                        1,0 2.1012.2752.5152.6472.8212.967

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LINZHI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
34.809-99 I/LINZHI CARGO C-200                    2,5 8.140
34.808-99 I/LINZHI CARGO C-200ZH                  2,5 7.5837.9788.43110.616 10.111
34.807-99 I/LINZHI XB 200 ZHC                     2,5 4.8075.0275.301

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LONCIN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
28.303-99 I/LONCIN LX110 3DI                      1,0 1.806 1.7182.0202.0892.1532.327
28.307-99 I/LONCIN LX125 26                       1,0 1.903 1.8222.2262.2962.5652.741
28.309-99 I/LONCIN LX150 T C                      1,0 2.873 2.7343.0823.4123.5314.062
28.308-99 I/LONCIN LX200 2I                       2,5 3.720 3.5313.9234.342
28.302-99 I/LONCIN LX250 8                        2,5 6.179 5.8757.0637.2937.9388.969
28.305-99 I/LONCIN LX250 8J                       2,5 7.412 7.1898.4768.7549.52810.763

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LUOJIA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
31.303-99 I/LUOJIA LJ150-2MI ZAFAST               1,0 2.2532.4262.7913.111
31.304-99 I/LUOJIA LJ150-7MIZADRAG                1,0 4.4334.7065.2495.5755.808
31.302-99 I/LUOJIA LJ150T-7 MIZA                  1,0 2.4652.5702.6633.246

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MON 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
99.999-99 MON/PROTOTIPO                           3,5 1.532 1.469 1.428 1.005 897 859 666 605 499 478 3639601.708 526

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MONARK 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
8.199-99 MONARK                                  1,0 616 507 486 368535
8.101-99 MONARK/AVX                              1,0 616 507 485 368535
8.107-99 MONARK/AVX SPORT                        1,0 676 615 506 484 368534
8.102-99 MONARK/AVXL                             1,0 505 484 368534
8.103-99 MONARK/AVXS                             1,0 508 487 367
8.105-99 MONARK/MONARETA                         1,0 616 507 485 367536
8.104-99 MONARK/MONARETA S50                     1,0 613 541 498 368586
8.106-99 MONARK/MONARETA S50 SPORT               1,0 613 541 498 367585

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MONTESA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
6.799-99 IMP/MONTESA                             1,0 352

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MOTOVI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
8.399-99 MOTOVI/125                              1,0 1.086 817
8.499-99 MOTOVI/50                               1,0 2.288 2.160 2.079 1.002 909 871 664 604 534 491 3629592.6302.751 576

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MOTTUS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
28.700-99 MOTTUS/MOTTOCA SX                       1,0 1.127 1.018 9811.2611.3231.5691.6331.863

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MULLER 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
30.100-99 MULLER/TR 18                            3,5 1.556 1.494 1.4501.6351.7541.8341.9312.1562.704 2.576

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MV AGUSTA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
20.231-99 I/MV AGUSTA F4 1000R 1 1                3,5 39.24341.10642.41947.589

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MVK 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
28.403-99 I/MVK MA 100 3                          1,0 2.098 1.896 1.843 1.775 1.570 1.4651.6732.3482.4512.547

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MZ 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
6.999-99 IMP/MZ                                  2,5 1.131 904 708 650 474786

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005NSU 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
7.199-99 IMP/NSU                                 1,0 1.532 1.443 1.070

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PEUGEOT 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
20.806-99 IMP/PEUGEOT BUXY                        1,0 1.754 1.617 1.453 1.168 1.0951.351
20.807-99 IMP/PEUGEOT SPEEDAKE                    1,0 3.367 2.855 2.398 2.099 1.978 1.487 1.3933.132 1.743
20.813-99 IMP/PEUGEOT SPEEDAKE C                  1,0 2.397 2.099 1.978 1.488 1.3941.773
20.815-99 IMP/PEUGEOT ZENITH C                    1,0 1.747 1.604 1.408 1.179 1.1041.331

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PIAGGIO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
8.999-99 PIAGGIO/VESPA                           1,0 2.603 1.045
8.901-99 PIAGGIO/VESPA PX 200                    2,5 2.601 1.790
8.902-99 PIAGGIO/VESPA PX 200 E                  2,5 2.597 1.215
8.906-99 PIAGGIO/VESPA PX 200 ELT                2,5 2.595 1.792
8.905-99 PIAGGIO/VESPA PX 200 GT                 2,5 2.439 1.765
8.904-99 PIAGGIO/VESPA PX 200 S                  2,5 2.436 1.765
8.903-99 PIAGGIO/VESPA SUPER                     2,5 2.480 1.792

IMPORTADO
7.202-99 IMP/PIAGGIO VESPA OR 150                1,0 2.291 2.091 1.843 1.798 1.605 1.530 1.1502.604 1.696
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MOTOCICLETAS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PIAGGIO 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
7.204-99 IMP/PIAGGIO ZIP 50 FD                   1,0 2.252 2.030 1.959 1.803

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PUCH 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
16.899-99 IMP/PUCH                                1,0 600 529 439 423 323493

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005QIANJIANG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
26.110-99 I/QIANJIANG QJ110 9                     1,0 2.8683.1363.421
26.111-99 I/QIANJIANG QJ150 18                    1,0 5.1195.3535.608

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005QINGQI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
19.502-99 IMP/QINGQI QM50QW                       1,0 935 716 629 594 580 505 481879 558

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SANYANG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
13.101-99 IMP/SANYANG ENJOY                       1,0 1.717 1.448 1.327 1.264 9501.352
13.102-99 IMP/SANYANG HUSKY                       1,0 3.709 3.522 2.996 2.8053.288
13.103-99 IMP/SANYANG PASSING110SR                1,0 2.434 2.310 1.9832.112

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SHINERAY 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
30.714-99 I/SHINERAY MVK XY125 1                  1,0 2.3752.4372.5372.895
30.707-99 I/SHINERAY XY 110 V                     1,0 1.902 1.8862.1862.2502.3362.4032.5103.256 3.102
30.706-99 I/SHINERAY XY 110 VES                   2,5 2.576
30.701-99 I/SHINERAY XY 125                       1,0 1.987 1.9542.2562.2822.369
30.702-99 I/SHINERAY XY 125 14                    1,0 2.038 2.0102.3842.4702.5822.7102.8103.105 2.958
30.704-99 I/SHINERAY XY 150 5                     1,0 2.721 2.7153.1083.1853.3623.7544.1065.029 4.789
30.708-99 I/SHINERAY XY 150 GY                    1,0 2.5282.9353.0203.3303.6574.0584.497 4.284
30.700-99 I/SHINERAY XY 150 ZH                    1,0 3.902 3.7174.5444.8015.0015.7886.370
30.709-99 I/SHINERAY XY 200 5                     2,5 3.1983.6653.8204.2374.5844.8875.304 5.052
30.716-99 I/SHINERAY XY 200 III                   2,5 4.0784.4055.1185.9366.3456.994 6.661
30.703-99 I/SHINERAY XY 250 5                     2,5 3.685 3.6504.3725.6675.9746.3166.7367.263 6.918
30.717-99 I/SHINERAY XY 50 Q                      1,0 1.3151.4921.5061.7921.8482.1122.734 2.605
30.723-99 I/SHINERAY XY 50 Q 2                    1,0 1.7981.8552.1212.668 2.541
30.727-99 I/SHINERAY XY200-5A                     2,5 7.2738.075 7.691
30.728-99 I/SHINERAY XY50Q PHOENIX                1,0 2.9503.255 3.101

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005STANDARD 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
20.207-99 IMP/STANDARD CITY 50                    1,0 1.995 1.765 1.555 1.4592.335 1.337

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SUNDOWN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
27.916-99 SANDOWN/HUNTER 100                      1,0 1.552 1.541 1.474 1.411 1.324 1.260 1.152 1.105 1.021 974 7321.4061.6341.6631.7602.1192.3932.961 2.820 1.049
27.912-99 SUNDOW/STX MOTARD 200                   2,5 3.1803.2873.6484.0754.224
27.910-99 SUNDOWN/BLADE 250                       2,5 5.9956.2256.6697.2787.643
27.901-99 SUNDOWN/FIFTY 50                        1,0 1.972 1.921 1.846 1.781 1.6041.7262.042
27.902-99 SUNDOWN/FIFTY 50 C                      1,0 1.986 1.923 1.848 1.7702.0432.1142.1892.475
27.907-99 SUNDOWN/FUTURE 125                      1,0 2.456 2.354 2.1522.4932.5152.8473.5293.8204.986 4.749
27.905-99 SUNDOWN/HUNTER 125 SE                   1,0 1.708 1.635 1.505 1.4491.8101.8501.9752.4472.764
27.909-99 SUNDOWN/HUNTER 90                       1,0 1.4981.5861.6191.7661.933
27.903-99 SUNDOWN/MAX 125 SE                      1,0 1.779 1.665 1.589 1.5151.8962.0132.2542.9933.3884.191 3.992
27.904-99 SUNDOWN/MAX 125 SED                     1,0 2.095 2.032 1.858 1.7852.2322.4282.5873.0373.4714.310 4.105
27.918-99 SUNDOWN/MAX TRIMOTO BA                  1,0 4.0484.5335.9876.1506.723 6.403
27.917-99 SUNDOWN/MAX TRIMOTO CA                  1,0 5.1105.4015.9106.1296.765 6.444
27.919-99 SUNDOWN/STX 125                         1,0 3.6393.9784.357
27.913-99 SUNDOWN/STX 200                         2,5 2.889 2.803 2.708 2.593 2.432 2.316 2.118 2.031 1.880 1.791 1.3472.5862.9823.2083.4963.620 1.928
27.920-99 SUNDOWN/STX MOTARD 125                  1,0 4.3714.7435.1995.730 5.458
27.914-99 SUNDOWN/VBLADE 250                      2,5 5.9846.2246.6697.2767.468
27.900-99 SUNDOWN/WEB 100                         1,0 1.843 1.725 1.666 1.607 1.4561.5761.9152.0702.1712.4482.8163.660 3.486
27.908-99 SUNDOWN/WEB 100 EVO                     1,0 1.9002.1452.2492.3172.7273.2724.174 3.975

IMPORTADO
19.699-99 IMP/PGO                                 1,0 1.687 1.345 1.169 1.020 7391.276
19.604-99 IMP/PGO SUNDOWN FIFTY                   1,0 2.244 1.612 1.537 1.399 1.2571.458
19.609-99 IMP/PGO SUNDOWN FIFTY C                 1,0 2.371 2.252 1.612 1.538 1.405 1.2601.457
19.608-99 IMP/PGO SUNDOWN SPEED90                 1,0 2.093 1.759 1.623 1.337 1.0781.560
19.605-99 IMP/PGO SUNDOWN SUPER                   1,0 2.491 2.402 2.302 2.202 2.004 1.900 1.677 1.588 1.288 1.0722.1322.541 1.495
19.610-99 IMP/PGO SUNDOWN SUPER C                 1,0 1.656 1.571 1.349 1.2401.479
21.503-99 IMP/TGB SUNDOWN AKROS50                 1,0 2.059 1.747 1.613 1.342 1.2561.516
21.506-99 IMP/TGB SUNDOWN AKROS50C                1,0 2.070 1.747 1.612 1.3481.515
21.504-99 IMP/TGB SUNDOWN AKROS90                 1,0 2.367 2.101 1.851 1.5691.746
21.502-99 IMP/TGB SUNDOWN ERGON                   1,0 1.455 1.291 1.232 1.1181.156
21.505-99 IMP/TGB SUNDOWN ERGON C                 1,0 1.531 1.455 1.291 1.232 1.1191.632 1.156
21.501-99 IMP/TGB SUNDOWN PALIO                   1,0 2.335 2.118 2.017 1.671 1.526 1.305 1.111 8062.224 1.467

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SUZUKI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
17.601-99 CALOI/SUZUKI AE 50                      1,0 3.436 3.144 3.032 2.492 1.722 1.483 1.352 1.282 1.163 904 5412.4053.6873.884 1.211
17.602-99 CALOI/SUZUKI AG 100                     1,0 3.553 2.922 2.464 2.126 2.028 1.792 1.629 1.0333.103 1.945
17.603-99 CALOI/SUZUKI AH 50                      1,0 1.477 1.348 1.277 1.162 1.0441.207
20.702-99 JTA/SUZUKI ADDRESS V100                 1,0 4.314 4.103 3.915 3.790 3.058 2.535 2.1783.2414.5694.9245.251
20.703-99 JTA/SUZUKI AE50                         1,0 2.682 2.578 1.783 1.5312.486
20.705-99 JTA/SUZUKI AN125                        1,0 2.706 2.6243.0383.1643.4283.9564.702
18.310-99 JTA/SUZUKI BANDIT 1200S                 3,5 19.181 18.09820.10020.57921.67924.347
20.708-99 JTA/SUZUKI BANDIT 1250                  3,5 19.59920.82022.28224.04929.992 28.564
20.707-99 JTA/SUZUKI BANDIT 1250 S                3,5 20.75522.04122.93724.42230.542 29.088
18.315-99 JTA/SUZUKI BANDIT 650                   3,5 16.480 16.06417.29318.03919.10920.06722.31528.866 27.493
18.314-99 JTA/SUZUKI BANDIT 650S                  3,5 16.71217.73218.60119.67920.85022.73428.360 27.010
18.305-99 JTA/SUZUKI BANDIT N1200                 3,5 16.182 15.926 15.416 14.834 13.727 13.234 12.659 12.198 9.19014.27216.93317.45318.44120.032 11.415
18.304-99 JTA/SUZUKI BANDIT N600                  3,0 15.472 15.083 14.566 14.025 12.980 12.498 11.929 11.400 9.693 7.49113.53816.22316.92817.94518.84420.948 10.735
18.313-99 JTA/SUZUKI BANDIT600S                   3,0 16.619 15.70217.819
18.318-99 JTA/SUZUKI B-KING                       3,5 34.01535.77737.63843.436 41.368
18.312-99 JTA/SUZUKI BOULEV C1500                 3,5 19.434 18.823 18.38522.61723.66824.89226.87729.387
18.319-99 JTA/SUZUKI BOULEV M1500                 3,5 30.64032.57437.957 36.150
18.307-99 JTA/SUZUKI BURGMAN 400                  3,0 11.382 10.670 10.031 9.643 7.970 6.604 6.1368.91012.22312.81913.70215.18017.65422.644 21.566
18.320-99 JTA/SUZUKI BURGMAN I                    1,0 4.929 4.694
18.309-99 JTA/SUZUKI DL1000                       3,5 22.597 20.663 19.505 18.690 17.86623.95325.78628.36529.64732.464
18.316-99 JTA/SUZUKI DL650                        3,5 17.93519.02220.18321.25626.703 25.432
20.601-99 JTA/SUZUKI DR350                        3,0 5.876 5.294 4.801 4.075 3.736 2.6464.469
20.602-99 JTA/SUZUKI DR350SE                      3,0 7.724 7.135 6.027 5.738 5.456 5.040 4.558 4.068 2.7556.610 4.764
18.303-99 JTA/SUZUKI DR650RE                      3,5 14.107 13.414 12.917 12.264 9.449 8.616 7.969 7.301 6.367 6.166 4.60010.987 6.762
18.302-99 JTA/SUZUKI DR650RSE                     3,5 13.921 13.121 12.116 10.327 9.649 8.969 8.394 7.488 6.548 4.88711.281 7.802
18.502-99 JTA/SUZUKI DR800S                       3,5 17.961 12.913 12.396 11.781 11.230 10.050 9.093 5.81513.631 10.714
20.603-99 JTA/SUZUKI DR-Z400E                     3,0 10.787 10.275 9.857 9.154 8.189 6.828 6.168 5.650 4.6988.82211.27412.00412.92214.907 5.154
20.704-99 JTA/SUZUKI EN125 YES                    1,0 2.498 2.379 2.3372.7333.0143.2193.7594.1965.238 4.989
18.311-99 JTA/SUZUKI EN125 YES CAR                1,0 2.528 2.4462.7673.0493.2603.8044.2494.569
20.713-99 JTA/SUZUKI EN125 YES SE                 1,0 4.4644.853 4.622
20.701-99 JTA/SUZUKI FREEWIND 650                 3,5 18.454 17.436 15.583 14.267 12.499 11.656 11.36913.38919.937
18.201-99 JTA/SUZUKI GS500E                       3,0 10.311 9.924 9.671 9.227 8.162 7.926 7.356 6.923 6.245 5.841 4.2468.93511.12011.50112.28213.20414.460 6.519
20.714-99 JTA/SUZUKI GSR150I                      1,0 5.423 5.165
7.322-99 JTA/SUZUKI GSX 1300 R                   3,5 25.403 24.074 23.115 21.785 20.099 19.110 16.793 15.327 12.965 11.891 8.61420.73926.70427.83029.33135.34636.87644.647 42.522 14.044
18.601-99 JTA/SUZUKI GSX1100F                     3,5 29.100 26.893 19.192 17.124 15.932 14.387 13.297 12.837 9.47825.026 13.835
18.404-99 JTA/SUZUKI GSX650F                      3,5 17.69918.78320.89322.27926.516 25.254
18.401-99 JTA/SUZUKI GSX750F                      3,5 17.840 17.157 16.677 15.887 14.681 14.218 13.089 12.327 10.599 9.768 6.39115.41318.91219.56620.65121.89723.953 11.777
18.604-99 JTA/SUZUKI GSXR1000                     3,5 28.159 26.703 26.061 25.012 22.645 22.06324.16330.98633.30937.19940.02443.56854.442 51.850
18.602-99 JTA/SUZUKI GSXR1100                     3,5 19.447 17.350 16.145 14.575 13.471 13.010 9.60221.999 14.017
18.402-99 JTA/SUZUKI GSXR750                      3,5 25.745 24.817 23.580 22.683 20.053 19.543 18.612 16.405 14.424 13.948 10.44921.86227.71030.23731.78234.53036.94843.248 41.189 15.775
18.806-99 JTA/SUZUKI INTRUDER 125                 1,0 2.471 2.334 2.284 2.140 1.9502.0122.5312.6482.9873.1543.7784.423 4.213
18.807-99 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C                1,0 2.5202.5832.7013.0503.2183.712 3.536
18.803-99 JTA/SUZUKI INTRUDER 250                 2,5 5.564 5.219 5.086 4.880 3.991 3.843 3.505 3.318 2.7534.6715.7576.1236.7796.966 3.119
18.802-99 JTA/SUZUKI KATANA 125                   1,0 3.381 3.217 3.076 2.794 2.128 2.039 1.854 1.757 1.5582.5873.6253.8164.0654.285 1.685
18.804-99 JTA/SUZUKI KATANA 125 C                 1,0 3.364 3.199 3.080 2.794 2.129 2.039 1.854 1.7582.5883.6073.7944.0444.2614.543 1.685
18.805-99 JTA/SUZUKI LC 1500                      3,5 23.009 22.298 20.926 20.017 18.371 17.345 16.327 12.73919.32025.734
18.308-99 JTA/SUZUKI LET'S II 50                  1,0 3.317 3.144 2.874 2.344 2.1962.663
18.504-99 JTA/SUZUKI MARAUDER                     3,5 15.474 14.874 14.346 13.913 12.827 12.017 11.356 10.68413.36517.464 10.058
18.301-99 JTA/SUZUKI RF600R                       3,0 17.155 16.452 16.007 15.433 14.249 13.842 13.198 12.581 11.563 11.036 8.18014.946 12.137
20.101-99 JTA/SUZUKI RF900R                       3,5 28.212 26.052 22.213 18.445 17.420 16.647 15.291 14.772 10.79024.247 15.958
18.801-99 JTA/SUZUKI RMX250                       2,5 8.556 6.568 6.206 5.924 5.471 4.420 4.176 2.9986.880 4.932
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MOTOCICLETAS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SUZUKI 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
18.306-99 JTA/SUZUKI SAVAGE LS650                 3,5 13.782 13.109 12.622 10.574 8.575 8.173 7.554 6.4599.12414.782 6.029
18.603-99 JTA/SUZUKI TL1000S                      3,5 23.730 19.646 17.670 16.829 16.017 12.51920.915 13.384
18.701-99 JTA/SUZUKI VS1400GLP                    3,5 23.618 22.258 20.564 15.481 14.765 13.170 12.560 10.601 10.191 6.91217.141 11.239
18.503-99 JTA/SUZUKI VS800GL                      3,5 16.197 14.039 13.454 12.016 11.682 11.154 10.587 9.799 9.027 5.92712.564 10.168
18.501-99 JTA/SUZUKI VX800                        3,5 24.051 22.670 20.941 17.851 16.677 15.303 14.022 10.478 9.834 6.82519.490 12.956
20.706-99 JTA/SUZUKIBOULEVARD M800                3,5 16.117 15.22118.60619.35220.52721.93023.17127.272 25.974

IMPORTADO
7.343-99 I/SUZUKI B-KING                         3,5 29.03730.50933.98735.744
7.333-99 I/SUZUKI GSXR 1000                      3,5 28.606 27.129 26.478 25.415 23.57224.54931.46833.83337.80040.64844.287
7.399-59 IMP/SUZUKI                              3,0 5.256 3.899 3.629 2.983 2.492 2.170 2.018 1.847 1.592 1.1003.170 1.928
7.499-99 IMP/SUZUKI 750                          3,5 13.184 12.408 10.668 9.832 7.28811.863
7.307-99 IMP/SUZUKI GSXR 750                     3,5 26.802 25.846 24.553 23.613 20.889 20.364 19.396 17.082 15.025 14.529 10.88322.76728.86931.50333.10535.941 16.427

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TIANJING 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
19.507-99 TIANJING/HUNTY CARGO 125                1,0 1.710 1.641 1.592 1.548 1.434 1.388 1.337 1.290 1.193 1.113 8361.5121.7831.990 1.238
19.521-99 TIANJING/MOTOCARG LRV200                2,5 6.3556.7627.3817.9168.2138.735

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TRAXX 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
19.425-99 TRAXX/JH125 35A                         1,0 2.6422.6712.7703.1113.500 3.333
19.426-99 TRAXX/JH125 L                           1,0 3.0503.1243.2373.6484.143 3.947
19.436-99 TRAXX/JH125F                            1,0 4.927 4.692
19.431-99 TRAXX/JL110 8                           1,0 2.1602.1872.3472.5453.435 3.272
19.439-99 TRAXX/JL125-9                           1,0 3.705 3.529
19.421-99 TRAXX/JL50 Q2                           1,0 1.9502.0682.1512.4513.006 2.864

IMPORTADO
19.411-99 I/TRAXX JH125 G                         1,0 2.536 2.3842.6972.8713.1563.3143.4793.834 3.652
19.413-99 I/TRAXX JH125 L                         1,0 2.905 2.872 2.734 2.448 2.1302.3073.0753.1823.2603.376
19.416-99 I/TRAXX JL110 11                        1,0 2.1762.4962.735
19.414-99 I/TRAXX JL110 8                         1,0 2.014 1.927 1.777 1.526 1.3571.4792.1102.1832.2112.372
19.415-99 I/TRAXX JL50Q 2                         1,0 1.600 1.542 1.441 1.365 1.2181.2901.7721.8671.9792.0572.344
19.441-99 I/TRAXX JL50Q 8                         1,0 2.924

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TRIUMPH 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
23.922-99 AVA/TRIUMPH TIGER                       3,5 23.817 22.836 22.256 20.218

IMPORTADO
15.016-99 I/TRIUMPH DAYTONA 955I                  3,5 18.566 18.191 17.043 15.637 14.465 13.778 13.244 12.69915.52120.85522.530
15.028-99 I/TRIUMPH ROCKET III                    3,5 41.657 39.826 37.27446.91747.93456.39258.07559.167
15.026-99 I/TRIUMPH TIGER                         3,5 22.900 21.923 21.80326.98629.025
15.099-99 IMP/TRIUMPH                             3,5 19.706 18.758 17.897 16.545 14.332 13.904 13.304 11.555 10.203 9.237 5.93415.05622.28122.646 10.829
15.005-99 IMP/TRIUMPH DAYTONA T595                3,5 17.145 16.478 13.878 12.177 12.083 6.98712.703
15.018-99 IMP/TRIUMPH TIGER 900                   3,5 15.837 15.104 14.428 13.80617.671 13.317
15.006-99 IMP/TRIUMPH TIGER 900                   3,5 14.358 13.710 13.125 12.066 11.47112.655

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TRIWAY 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
27.200-99 TRIWAY/AGUIA L                          1,0 1.554 1.536 1.437 994 883 8509331.6491.7411.9252.0512.222

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VMAG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
36.000-99 I/VMAG VM200XL 200CC                    2,5 6.9937.6318.181

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLKSWAGEN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
22.636-99 VW/BIRD BUGGY                           3,5 5.465 5.026 4.651
9.099-99 VW/RENHA                                3,5 487 367

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005WANGYE 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
36.611-99 I/WANGYE MATRIX IR150T 3                1,0 3.7903.9604.1694.3564.628
36.612-99 I/WANGYE VINTAGE IR150T                 1,0 3.8294.0034.2144.446

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005WUYANG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
31.102-99 I/WUYANG WY 125 ESD                     1,0 1.911 1.8282.0362.2472.5292.7702.879
31.101-99 I/WUYANG WY 125 ESD PLUS                1,0 1.604 1.4811.7361.8481.9992.1682.2632.969 2.828
31.103-99 I/WUYANG WY 150 EX                      1,0 2.6572.8493.0683.2913.4923.985 3.796
31.114-99 I/WUYANG WY200ZH                        2,5 8.7369.587 9.131
31.117-99 I/WUYANG WY48Q-2                        1,0 2.311
31.115-99 I/WUYANG WY50QT 2                       1,0 2.1972.663 2.536
31.116-99 I/WUYANG WY50QT 3                       1,0 2.2152.433 2.318

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005YAMAHA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
10.699-59 YAMAHA                                  1,0 2.643 2.499 2.284 2.079 1.756 1.423 1.358 1.316 1.200 1.174 8991.9202.828 1.255
9.199-99 YAMAHA/125                              1,0 2.481 2.393 2.274 1.999 1.932 1.857 1.803 1.666 1.623 6932.022 1.717
9.299-99 YAMAHA/180                              1,0 2.467 2.318 853
9.399-99 YAMAHA/50                               1,0 1.266 1.115 1.057 7871.209
9.499-99 YAMAHA/75                               1,0 1.085 807
9.599-99 YAMAHA/80                               1,0 630
21.601-99 YAMAHA/BWS                              1,0 2.033 1.960 1.868 1.799 1.641 1.3552.182 1.696
12.199-99 YAMAHA/CARONA                           1,0 1.163 890
24.702-99 YAMAHA/CRYPTON T105E                    1,0 2.485 2.386 2.242 2.098 1.856 1.757 1.655 1.5081.9762.6792.8232.946 1.225
10.601-99 YAMAHA/CY 50 JOG                        1,0 2.525 2.372 2.247 2.103 1.796 1.504 1.388 1.340 1.159 1.081 7871.9732.783 1.263
7.644-99 YAMAHA/DRAG STAR XVS 650                3,5 15.730 15.059 14.248 13.390 13.04416.32017.06618.06219.001
9.699-99 YAMAHA/DT 180                           1,0 4.331 4.041 3.699 3.330 3.143 2.796 2.644 2.368 2.162 8323.468 2.525
9.601-99 YAMAHA/DT 180 L                         1,0 2.396 2.187 832
9.602-99 YAMAHA/DT 180 N                         1,0 2.211 832
9.603-99 YAMAHA/DT 180 S                         1,0 2.211 832
9.604-99 YAMAHA/DT 180 Z                         1,0 3.149 3.041 2.828 2.645 2.367 2.161 1.5103.245 2.524
17.001-99 YAMAHA/DT 200                           2,5 3.615 3.230 2.957 2.581 1.8653.120
17.002-99 YAMAHA/DT 200R                          2,5 5.990 4.957 4.505 3.973 3.204 2.934 2.561 1.8505.608 3.094
9.613-99 YAMAHA/FACTOR YBR125 E                  1,0 3.7813.9384.2254.5255.553 5.289
9.612-99 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                 1,0 4.0144.1794.3815.1076.217 5.922
9.611-99 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                  1,0 3.5353.6803.9524.2295.235 4.986
26.502-99 YAMAHA/FAZER YS250                      2,5 5.316 4.993 4.772 4.506 4.161 3.975 3.767 3.626 3.4074.2315.6846.2096.7677.1467.7239.276 8.835 3.436
26.503-99 YAMAHA/FAZER YS250 LE                   2,5 5.8066.3396.9117.2977.8859.472 9.021
7.679-99 YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX                2,5 8.834
26.506-99 YAMAHA/FZ6 FAZER N HG                   3,5 19.84821.19722.39124.219
26.505-99 YAMAHA/FZ6 FAZER S HG                   3,0 21.14022.36123.24125.214
18.001-99 YAMAHA/FZR 1000                         3,5 24.899 23.078 21.214 19.813 16.564 14.689 7.11718.202
26.501-99 YAMAHA/JOG TEEN                         1,0 2.529 2.241 2.123 1.986 1.697 1.592 1.447 1.3781.8632.7912.9723.065 1.282
10.603-99 YAMAHA/JPC TRICICLO                     1,0 5.631 5.314 5.062 4.864 4.3584.5466.1526.3917.0887.555
10.604-99 YAMAHA/LANDER XTZ250                    2,5 6.1456.5966.9367.5448.5259.10811.267 10.731
9.608-99 YAMAHA/MT-03                            3,5 15.22616.17017.23618.920
12.099-99 YAMAHA/MX 180                           1,0 4.295 3.729 3.456 3.180 2.646 2.438 2.290 8533.912 2.502
24.703-99 YAMAHA/NEO AT115                        1,0 2.817 2.618 2.5693.1203.3454.0384.4104.9815.732 5.459
9.799-99 YAMAHA/RD 125                           1,0 1.959 1.934 1.773 1.698 6931.839
13.000-99 YAMAHA/RD 135                           1,0 3.208 3.054 2.910 2.742 2.205 2.095 1.985 1.959 1.797 1.720 1.1622.5543.4603.645 1.862
13.001-99 YAMAHA/RD 135 Z                         1,0 2.757 2.218 2.109 1.998 1.971 1.806 1.731 1.1622.519 1.874
12.299-99 YAMAHA/RD 350                           3,0 6.189 3.093
12.201-99 YAMAHA/RD 350 LC                        3,0 6.191 2.298
12.202-99 YAMAHA/RD 350 R                         3,0 10.455 9.953 9.482 8.933 8.289 7.835 7.330 7.159 6.401 6.219 2.5528.59411.27411.86812.38713.210 6.717
9.899-99 YAMAHA/RD 50                            1,0 1.090 815
9.999-99 YAMAHA/RD 75                            1,0 2.428 2.247 2.045 1.746 1.402 1.326 1.306 1.132 1.090 8151.878 1.238
10.099-99 YAMAHA/RDZ 125                          1,0 1.930 1.835 693
9.901-99 YAMAHA/RDZ 125 II                       1,0 1.799 693
10.199-99 YAMAHA/RS 125                           1,0 1.580 1.160
10.299-99 YAMAHA/RX 125                           1,0 1.581 693
10.399-99 YAMAHA/RX 180                           1,0 2.999 2.698 2.436 2.340 8322.555
10.301-99 YAMAHA/RX 180 CUSTOM                    1,0 2.356 832
10.302-99 YAMAHA/RX 180 L                         1,0 2.356 1.248
10.303-99 YAMAHA/RX 180 S                         1,0 2.356 1.246
10.499-99 YAMAHA/RX 80                            1,0 1.750 1.416 1.353 1.311 1.153 1.093 5261.911 1.250
10.401-99 YAMAHA/RX 80 E                          1,0 645
24.705-99 YAMAHA/T115 CRYPTON ED                  1,0 2.7832.9603.2993.941 3.754
24.704-99 YAMAHA/T115 CRYPTON K                   1,0 2.5012.6602.9793.558 3.389
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MOTOCICLETAS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005YAMAHA 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
24.701-99 YAMAHA/TDM 225                          2,5 4.217 3.686 3.456 3.287 2.953 2.694 2.538 2.432 1.7753.0945.013 1.895
13.499-99 YAMAHA/TDR                              1,0 2.274 1.208
13.402-99 YAMAHA/TDR 180                          1,0 3.774 3.466 3.303 3.124 2.998 2.720 2.547 1.0073.533 2.832
10.599-99 YAMAHA/TT 125                           1,0 1.515 693
23.301-99 YAMAHA/VIRAGO XV250S                    2,5 10.464 9.967 9.375 8.006 7.518 6.892 6.576 6.103 5.3108.066 6.280
23.302-99 YAMAHA/VIRAGO XV535                     3,0 12.154 10.694 10.004 9.527 8.992 8.582 7.842 7.458 5.07410.066 8.095
9.616-99 YAMAHA/XJ6 F                            3,0 17.58520.13321.65926.286 25.035
9.615-99 YAMAHA/XJ6 N                            3,0 17.12517.90219.34723.898 22.760
23.501-99 YAMAHA/XT 225                           2,5 4.897 4.552 4.095 4.055 3.504 3.224 3.111 2.968 2.287 2.2153.7045.034 2.727
13.899-99 YAMAHA/XT 600                           3,0 11.536 10.872 10.028 8.969 8.832 8.507 7.901 7.047 6.921 4.4949.377 7.241
13.803-99 YAMAHA/XT 600 E                         3,0 13.137 11.497 10.833 9.993 8.939 8.802 8.478 7.871 6.947 6.776 4.2809.348 7.216
13.801-99 YAMAHA/XT 600Z TENERE                   3,0 6.763 6.664 4.5286.969
13.804-99 YAMAHA/XT 660R                          3,5 15.115 13.741 13.05516.03617.12917.83719.03320.21823.969 22.828
13.806-99 YAMAHA/XT660Z TENERE                    3,5 22.053 21.004
23.503-99 YAMAHA/XTZ 125E                         1,0 3.596 3.275 3.005 2.927 2.0992.2713.8664.1114.5895.0915.7907.415 7.062
23.502-99 YAMAHA/XTZ 125K                         1,0 3.546 3.120 2.873 2.788 2.0832.4313.9804.1334.5284.7495.4276.997 6.664
9.610-99 YAMAHA/XTZ 125XE                        1,0 4.3174.5924.9415.5276.1767.629 7.266
9.609-99 YAMAHA/XTZ 125XK                        1,0 3.8684.1154.4594.8735.5296.858 6.532
26.504-99 YAMAHA/XTZ 250X                         2,5 7.0567.5058.0339.0779.89411.727 11.169
13.802-99 YAMAHA/XTZ 750 S. TENERE                3,5 16.589 16.059 14.317 12.621 11.406 8.65813.393
13.805-99 YAMAHA/XTZ250 TENERE                    2,5 10.28210.937 10.417
23.303-99 YAMAHA/XVS950A MIDN.STAR                3,5 20.57221.88623.44029.182 27.792
17.701-99 YAMAHA/YA 90 AXIS                       1,0 1.965 1.857 1.633 1.497 9761.710
9.606-99 YAMAHA/YBR 125E                         1,0 2.858 2.700 2.574 2.465 2.130 1.942 1.6642.2123.0393.2413.2973.639
10.602-99 YAMAHA/YBR 125ED                        1,0 2.964 2.809 2.669 2.323 2.034 1.843 1.688 1.5682.2003.1663.3693.4613.609
9.605-99 YAMAHA/YBR 125K                         1,0 2.455 2.326 2.113 2.081 1.933 1.637 1.499 1.3931.9782.6412.8243.1003.145 1.273

IMPORTADO
7.633-99 I/YAMAHA DRAG STAR 1100                 3,5 24.424 19.907 19.006 18.020 17.35220.644
7.659-99 I/YAMAHA FAZER FZ6 NHG                  3,0 18.495 17.01819.40320.67621.87922.740
7.649-99 I/YAMAHA FAZER FZ6 S                    3,5 18.251 15.947 15.22319.15520.415
7.658-99 I/YAMAHA FAZER FZ6 SHG                  3,0 18.48919.39620.67821.87222.743
7.641-99 I/YAMAHA FJR 1300                       3,5 31.994 29.804 27.062 24.435 22.41522.77734.49536.59338.15940.707
7.643-99 I/YAMAHA FZ1                            3,0 14.516 13.669 9.884 8.426 7.6917.84015.61216.38617.12418.24220.936
7.652-99 I/YAMAHA MT 01                          3,5 25.625 23.36428.53630.55832.33335.422
12.203-99 I/YAMAHA RD 350                         3,0 2.000
7.614-99 I/YAMAHA ROYAL STAR                     3,5 29.213 27.434 26.022 22.754 20.677 18.68230.947 21.623
7.642-99 I/YAMAHA TDM TWIN900                    3,5 20.356 19.652 18.255 17.405 16.47022.69722.84624.13225.586
7.613-99 I/YAMAHA VMAX                           3,5 37.098 34.568 33.034 31.191 24.437 23.615 21.987 19.835 17.938 17.216 12.72524.61539.98842.11543.96146.84950.70059.331 56.506 18.988
7.606-99 I/YAMAHA VMAX 1200                      3,5 31.116 23.188 22.306 21.351 19.833 16.161 15.393 11.82523.571 18.988
13.808-99 I/YAMAHA XT1200Z STENERE                3,5 49.01152.824 50.309
7.631-99 I/YAMAHA YZF R1                         3,5 29.800 29.353 26.733 25.289 23.676 22.454 20.430 18.38223.94032.12933.60236.75242.34643.90550.205 48.032
7.648-99 I/YAMAHA YZF R1                         3,5 29.809 29.357 26.734 25.275 23.484 22.268 20.424 18.816 17.482 16.158 12.21824.00532.13933.59536.72942.35143.91157.998 55.237 17.805
7.651-99 I/YAMAHA YZF R6                         3,0 27.936 25.818 25.35430.07732.50134.26435.64637.75448.451 46.144
14.303-99 I/YAMAHA YZF R6                         3,0 24.234 23.840 22.813 21.544 19.645 19.261 18.587 15.21720.42326.34728.67530.36332.07732.96835.785 34.081
7.699-59 IMP/YAMAHA                              3,5 6.124 5.880 5.392 5.123 4.855 4.759 4.353 4.255 2.3075.489 4.501
7.609-99 IMP/YAMAHA BWS                          1,0 2.813 2.091 2.067 1.895 1.877 1.676 1.413 1.0302.640 1.772
7.629-99 IMP/YAMAHA DRASTARXVS650                3,5 12.969 12.374 11.603 11.155 10.699 10.29511.718 9.927
14.399-99 IMP/YAMAHA DT                           1,0 4.957 4.504 3.976 2.800 2.508 2.289 1.0055.018 2.672
13.204-99 IMP/YAMAHA FZR 1000                     3,5 26.556 25.284 24.082 22.698 18.428 17.247 16.470 14.910 13.710 12.390 5.35021.25628.62230.15231.46833.551 14.247
7.602-99 IMP/YAMAHA FZR 600                      3,0 20.194 19.640 19.050 17.986 16.609 15.860 14.988 12.300 10.840 10.510 5.53416.895 11.270
12.399-99 IMP/YAMAHA RD 250                       2,5 5.016 1.775
7.899-99 IMP/YAMAHA RD 350                       3,0 6.627 6.289 2.168
7.604-99 IMP/YAMAHA TDM 850                      3,5 23.943 16.904 16.098 15.116 14.472 13.036 11.795 8.71017.342 13.667
13.999-99 IMP/YAMAHA TJ 1100                      3,5 13.119 7.124
7.608-99 IMP/YAMAHA VIRAGO                       3,5 6.744 6.438 5.974 5.735 4.3216.147
7.611-99 IMP/YAMAHA VIRAGO 750                   3,5 13.736 12.840 12.305 11.766 10.133 9.617 6.73114.761 10.860
7.603-99 IMP/YAMAHA XTZ 750                      3,5 12.580 11.155 8.100
7.605-99 IMP/YAMAHA XV 1100                      3,5 20.943 16.807 16.220 14.745 13.432 12.123 9.13422.605 14.217
7.601-99 IMP/YAMAHA XV 535                       3,0 9.429 8.993 8.619 7.807 7.411 5.3548.207
7.616-99 IMP/YAMAHA YZF 1000                     3,5 29.793 29.331 26.719 25.275 23.479 22.083 17.903 16.586 13.31124.07432.113 15.913

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005YINXIANG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
30.305-99 I/YINXIANG IROS ACTION                  1,0 1.8911.9782.1232.2712.778 2.646
30.304-99 I/YINXIANG IROS MOVING                  1,0 3.0023.1403.3733.6054.411 4.202
30.307-99 I/YINXIANG IROS ONE                     1,0 2.7972.9253.1433.3604.110 3.915

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ZANELLA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
7.901-99 IMP/ZANELLA NEW FIRE 50F                1,0 1.169 1.112 1.046 1.001 786 658 464854

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ZHEJIANG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
35.601-99 I/ZHEJIANG CHOPPER COBRA                2,5 7.4217.6758.658

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ZHONGNENG 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
11.504-99 I/ZHONGNENG NORTHS 151TF                1,0 5.6136.032

CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AGRALE 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
300.115-99 AGRALE/13000                            1,0 70.39476.41079.84985.88392.254107.351 102.239
345.424-99 AGRALE/14000                            1,0 130.448
325.599-99 AGRALE/1600                             1,0 17.250 7.377
325.502-99 AGRALE/1600A RD                         1,0 21.922 18.056 9.036
325.501-99 AGRALE/1600A RS                         1,0 7.977
325.504-99 AGRALE/1600D RD                         1,0 22.301 18.064 8.221
300.107-99 AGRALE/1600D RD FD                      1,0 22.347 18.056 9.209
325.503-99 AGRALE/1600D RS                         1,0 17.249 7.987
334.299-99 AGRALE/1800                             1,0 21.397 17.439 9.18723.842
334.201-99 AGRALE/1800D RD                         1,0 23.627 18.861 11.828
334.204-99 AGRALE/1800D RD FD                      1,0 17.438 10.661
334.202-99 AGRALE/1800D RS                         1,0 12.784
334.203-99 AGRALE/1800D RS FD                      1,0 21.680 17.487 13.232
342.802-99 AGRALE/4500D RS                 ATL 1,0 27.327 24.749 20.993 19.206 13.75422.926
342.901-99 AGRALE/5000D RD                         1,0 35.715 29.033 27.580 23.381 21.344 14.56225.784
345.404-99 AGRALE/6000 D                           1,0 44.825 43.091 40.776 39.161 34.932 29.834 28.27436.68947.50250.65553.85760.05963.75174.155 70.624
345.403-99 AGRALE/6000 D CD                        1,0 48.420 46.560 44.044 42.298 37.757 35.332 32.84739.65251.325
342.003-99 AGRALE/7000 DX                          1,0 38.375 33.629 32.819 31.327 29.951 22.681 20.73636.220 27.982
342.001-99 AGRALE/7000D RD                         1,0 40.999 36.916 29.846 25.471 23.820 17.93027.791
342.005-99 AGRALE/7500 TCA                         1,0 49.510 47.183 43.446 41.885 38.54240.04759.263
342.002-99 AGRALE/7500 TD                          1,0 39.821 37.259 34.141 28.792 26.195 17.86231.106
342.004-99 AGRALE/7500 TDX                         1,0 45.565 41.710 38.192 37.327 35.367 33.749 25.02239.892 31.999
300.108-99 AGRALE/8500 CD                          1,0 54.284 51.673 48.790 46.501 41.574 40.262 38.851 37.71943.99958.02161.61164.06969.40372.64984.743 80.708 36.330
345.402-99 AGRALE/8500 T                           1,0 45.373 43.848 39.849 38.893 37.775 35.94042.006 29.465
345.406-99 AGRALE/8500 TCA                         1,0 53.013 51.160 48.945 47.309 42.997 41.96945.28855.19356.80258.78062.71966.58275.368 71.780
345.419-99 AGRALE/8500 TR                          1,0 73.99081.778 77.884
345.421-99 AGRALE/8700                             1,0 86.866
345.410-99 AGRALE/9200 TCA                         1,0 58.537 55.379 53.056 49.90465.21967.84270.73075.49579.18292.466 88.063
345.405-99 AGRALE/FURGOVAN 6000                    1,0 56.419 54.406 50.991 49.010 39.437 36.914 34.395 31.384 25.613 23.021 16.73944.64658.91561.04867.50672.05675.376 28.576
300.111-99 AGRALE/MARRUA AM 200CC                  1,0 55.30358.38560.94364.70771.42279.39995.291 90.753
300.109-99 AGRALE/MARRUA AM 200CD                  1,0 65.07668.96477.10684.93899.100 94.382
300.199-99 AGRALE/TX                               1,0 17.776 7.986
300.105-99 AGRALE/TX 1100D                         1,0 16.937 7.978
300.101-99 AGRALE/TX 1200A                         1,0 40.452 38.262 36.761 32.810 28.914 26.000 22.365 18.761 16.210 7.98934.460 20.408
300.102-99 AGRALE/TX 1600D RD                      1,0 17.771 7.976
300.103-99 AGRALE/TX 1600D RS                      1,0 30.752 27.665 23.793 19.951 17.249 7.98221.696

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ALFA ROMEO 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
307.899-99 IMP/ALFA ROMEO                          1,0 24.201 23.138 11.38026.310

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AMV 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
340.305-99 AMV/PUMA 7900CB                         1,0 34.490 32.177 30.639 28.917 24.657 22.82726.701
340.301-99 AMV/PUMA 914                            1,0 37.325 34.647 31.949 24.787 21.706 20.742 15.63923.595
340.303-99 AMV/PUMA 914 CD                         1,0 35.400 29.149 25.045 22.948 17.49027.027

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ASIA 1996% 2008200920112012 1994
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CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ASIA 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
343.102-99 IMP/ASIA TOPIC VSUPER                   1,0 19.457 17.914 15.382 13.020 12.09314.059

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BERNA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
324.999-99 IMP/BERNA                               1,0 16.839 7.979

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHEVROLET 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
342.501-99 GM/6000 CUSTOM                          1,0 62.811 53.736 49.851 45.962 42.277 29.530 28.102 21.02258.198 32.227
320.199-99 GM/CHEVROLET                            1,0 49.086 43.821 41.957 34.160 32.235 7.47435.497
306.199-99 GM/CHEVROLET 11000                      1,0 4.782
331.599-99 GM/CHEVROLET 12000                      1,0 45.297 34.271 32.216 17.10740.246
331.501-99 GM/CHEVROLET 12000 CUSTOM               1,0 58.716 54.498 50.253 46.218 39.453 32.34863.624 40.425
306.299-99 GM/CHEVROLET 13000                      1,0 10.197
331.699-99 GM/CHEVROLET 14000                      1,0 51.475 41.085 37.727 19.50043.964
331.601-99 GM/CHEVROLET 14000 CUSTOM               1,0 51.824 41.068 37.715 22.60043.961
325.899-99 GM/CHEVROLET 19000                      1,0 17.101
331.899-99 GM/CHEVROLET 21000                      1,0 15.346
331.299-99 GM/CHEVROLET 22000                      1,0 91.200 86.540 82.220 78.083 70.580 67.363 63.852 60.368 50.225 46.668 21.10974.36597.275 53.439
331.201-99 GM/CHEVROLET 22000 CUSTOM               1,0 23.887
306.399-99 GM/CHEVROLET 3100                       1,0 32.093 7.474
306.499-92 GM/CHEVROLET 60                         1,0 6.390
306.499-93 GM/CHEVROLET 60                         1,0 8.077
306.599-99 GM/CHEVROLET 70                         1,0 34.875 16.074
306.699-93 GM/CHEVROLET 80                         1,0 15.350
306.699-92 GM/CHEVROLET 80                         1,0 5.088
306.799-92 GM/CHEVROLET A40                        1,0 12.289 8.786
306.799-93 GM/CHEVROLET A40                        1,0 30.295 10.614
306.899-92 GM/CHEVROLET A60                        1,0 12.461 4.246
306.899-93 GM/CHEVROLET A60                        1,0 31.428 7.474
331.199-92 GM/CHEVROLET C60                        1,0 12.314 4.782
331.199-93 GM/CHEVROLET C60                        1,0 34.542 7.523
307.199-93 GM/CHEVROLET C65                        1,0 30.098 7.474
307.199-92 GM/CHEVROLET C65                        1,0 12.268 4.782
307.101-92 GM/CHEVROLET C6503                      1,0 12.242 4.246
307.101-93 GM/CHEVROLET C6503                      1,0 30.098 7.474
307.299-92 GM/CHEVROLET C68                        1,0 12.249 4.267
307.299-93 GM/CHEVROLET C68                        1,0 30.096 7.474
307.201-92 GM/CHEVROLET C6803                      1,0 12.810 4.211
307.201-93 GM/CHEVROLET C6803                      1,0 32.095 7.474
329.801-93 GM/CHEVROLET C7803                      1,0 32.099 10.629
329.801-92 GM/CHEVROLET C7803                      1,0 12.701 8.784
307.399-99 GM/CHEVROLET D40                        1,0 51.032 48.711 46.178 43.663 39.240 34.025 15.08840.758
307.301-99 GM/CHEVROLET D40 CUSTOM                 1,0 48.240 45.264 41.490 39.381 34.954 33.553 15.93537.381
328.699-99 GM/CHEVROLET D60                        1,0 41.319 35.275 15.088
307.499-99 GM/CHEVROLET D65                        1,0 30.112 7.474
307.401-99 GM/CHEVROLET D6503                      1,0 30.113 7.474
307.599-99 GM/CHEVROLET D68                        1,0 31.960 15.433
307.501-99 GM/CHEVROLET D6803                      1,0 32.099 7.474
307.699-99 GM/CHEVROLET D70                        1,0 52.658 49.337 45.157 43.017 39.130 37.461 16.07441.098
329.899-99 GM/CHEVROLET D7803                      1,0 32.100 7.474
307.799-99 GM/CHEVROLET D80                        1,0 30.443 15.324
335.405-99 GM/MATRA M19 683                        1,0 7.968
335.401-99 GM/MATRA M22 753                        1,0 8.458
335.403-99 GM/MATRA M22 993                        1,0 7.690
344.503-99 GMC/12.170                              1,0 61.986 58.840 55.876 51.264 46.250 44.820 43.161 41.040 32.01249.209 36.701
344.504-99 GMC/14.190                              1,0 51.705 47.778 44.982 43.007 39.962 32.09149.795 34.883
344.507-99 GMC/15.190                              1,0 73.228 61.536 59.321 56.848 48.21163.874
344.505-99 GMC/16.220                              1,0 57.733 52.146 49.772 47.060 44.952 35.43154.805 40.874
308.815-99 GMC/3500 HD                             1,0 40.730 35.178 29.983 28.470 26.548 25.05031.457
344.501-99 GMC/6100                                1,0 44.886 42.643 35.381 30.167 28.635 26.719 25.197 21.317 20.042 15.23931.641 22.616
344.502-99 GMC/6150                                1,0 40.139 38.116 36.496 32.937 31.953 30.838 29.240 24.25634.366 26.616
344.506-99 GMC/7110                                1,0 44.269 41.766 38.937 37.485 36.007 33.64540.338 29.932

IMPORTADO
308.007-99 I/GM SILVERADO CONQ HD                  1,0 32.359 30.994 28.329 25.93634.920 22.562
308.016-99 I/GM SILVERADO K3500 LTZ                1,0 246.185
308.099-99 IMP/CHEVROLET                           1,0 48.124 44.368 39.876 38.184 29.617 27.614 15.32930.958
308.006-92 IMP/GM SPACE V TA13                     1,0 14.072 13.206 11.901 10.724
308.006-93 IMP/GM SPACE V TA13                     1,0 15.160 13.798 13.014
308.004-92 IMP/GM SPACE V TA1C                     1,0 14.088 13.201 11.900 10.684
308.004-93 IMP/GM SPACE V TA1C                     1,0 15.139 13.790 13.013 11.492
308.003-92 IMP/GM TRAFIC TA13                      1,0 16.438 14.022 13.172 10.689 10.079 7.33011.899
308.003-93 IMP/GM TRAFIC TA13                      1,0 20.294 15.744 14.780 12.374 11.666 8.94413.055
308.001-92 IMP/GM TRAFIC TA1C                      1,0 20.375 19.344 17.494 16.690 14.260 13.395 10.868 10.246 7.45318.425 12.101
308.001-93 IMP/GM TRAFIC TA1C                      1,0 26.182 24.858 22.478 21.447 16.273 15.277 12.785 12.053 9.24223.674 13.495
308.899-99 IMP/GMC                                 1,0 34.997 29.856 28.251 26.183 24.889 20.926 19.659 7.47431.353 23.373
308.802-99 IMP/GMC 12.170                          1,0 44.294 42.933 41.340 39.298 30.824 28.44435.161
308.803-99 IMP/GMC 14.190                          1,0 43.292 41.389 38.450 30.707 25.140 19.12233.549
308.808-99 IMP/GMC 15.190                          1,0 60.214 58.047 55.617 47.168 38.67543.680
308.804-99 IMP/GMC 16.220                          1,0 48.599 45.670 43.959 34.499 31.91941.804
308.809-99 IMP/GMC 5-90                            1,0 29.860 28.320 26.178 24.58931.353 21.392
308.806-99 IMP/GMC 6.100                           1,0 29.703 28.710 22.613 20.87227.428
308.807-99 IMP/GMC 6.150                           1,0 29.736 28.420 23.241 21.45327.065
308.801-99 IMP/GMC 7.110                           1,0 36.687 35.246 32.917 26.465 23.157 17.30229.279

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CITROEN 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
346.900-99 I/CITROEN JUMPER 35MH                   1,0 24.445 23.002 16.784 15.464 14.109 11.525 10.462 7.64623.809 12.912

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DAF 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
332.099-99 IMP/DAF                                 1,0 7.982

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DAIMLER 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
337.208-99 I/DAIMLER BENZ 1928 AK                  1,0 10.425

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DIAMOND 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
308.299-99 IMP/DIAMOND                             1,0 20.076 17.594 13.41821.934

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DODGE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
301.001-99 CHRY/DODGE D 700 DI                     1,0 5.120
301.599-99 CHRY/DODGE P 700                        1,0 17.157 7.474
300.299-99 DODGE                                   1,0 13.166 7.474
300.399-99 DODGE/1400                              1,0 5.824
300.301-99 DODGE/1400 TD                           1,0 17.156 7.981
300.499-99 DODGE/400                               1,0 16.671 7.474
300.599-99 DODGE/700                               1,0 17.151 7.474
300.699-99 DODGE/750                               1,0 17.158 7.474
300.799-99 DODGE/900                               1,0 17.676 7.474
300.899-99 DODGE/950                               1,0 17.154 7.474
300.999-99 DODGE/D400                              1,0 17.161 7.474
301.099-99 DODGE/D700                              1,0 17.160 7.474
301.199-99 DODGE/D900                              1,0 28.165 23.984 20.232 17.733 7.47422.112
301.299-99 DODGE/D950                              1,0 17.154 7.474
321.699-99 DODGE/E11                               1,0 4.653
301.399-99 DODGE/E13                               1,0 17.151 7.474
301.499-99 DODGE/E21                               1,0 17.156 7.474
325.099-99 DODGE/P400                              1,0 17.153 7.474
301.501-99 DODGE/P700A                             1,0 17.693 15.508 7.98919.336
325.299-99 DODGE/P900                              1,0 51.881 47.509 45.463 43.505 41.631 37.950 34.403 5.66049.647 39.839

IMPORTADO
308.300-99 I/DODGE RAM 2500                        1,0 63.386 59.226 58.532 56.76472.70077.93287.86299.222105.655127.248 121.190
308.302-99 I/DODGE RAM 2500 RC                     1,0 56.780 55.55161.12265.84071.15578.464
346.022-99 I/DODGE RAM TRV TROPVAN                 1,0 65.138 62.04275.93483.28295.933100.418
308.309-99 I/RAM 2500 LARAMIE                      1,0 120.140 114.420

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ENGESA 1996% 2008200920112012 1994
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CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ENGESA 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
321.299-99 ENGESA/EE 15                            1,0 16.403 12.505
321.399-99 ENGESA/EE 25                            1,0 7.981

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FIAT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
301.699-99 FIAT                                    1,0 34.714 33.140 29.861 27.608 26.691 25.577 22.186 20.921 13.17131.518 24.036
301.799-99 FIAT/120                                1,0 33.152 18.899
301.899-99 FIAT/124                                1,0 42.655 39.699 37.479 35.784 32.259 29.824 28.816 27.62434.03344.67346.61549.16553.18955.71765.599 62.476
301.999-99 FIAT/130                                1,0 33.153 18.899
301.901-99 FIAT/130 L                              1,0 33.148 18.899
301.902-99 FIAT/130 LD                             1,0 42.664 39.698 37.482 35.786 32.246 29.824 28.811 27.62334.04544.67846.60549.17153.20155.71665.600 62.477
301.903-99 FIAT/130 SL                             1,0 33.144 18.899
302.099-99 FIAT/140                                1,0 33.147 18.899
302.004-99 FIAT/140 C                              1,0 16.812
302.002-99 FIAT/140 LD                             1,0 18.888
302.003-99 FIAT/140 N                              1,0 33.153 18.899
302.001-99 FIAT/140 SL                             1,0 4.653
302.199-99 FIAT/180                                1,0 33.164 18.899
302.102-99 FIAT/180 N                              1,0 17.746
302.299-99 FIAT/190                                1,0 34.237 32.690 29.454 27.242 26.317 25.226 21.886 20.635 13.17131.095 23.711
302.201-99 FIAT/190 E                              1,0 4.653
302.202-99 FIAT/190 H                              1,0 4.653
302.399-99 FIAT/210                                1,0 15.802
302.599-99 FIAT/70                                 1,0 33.150 18.899
302.699-99 FIAT/80                                 1,0 33.156 18.899
302.601-99 FIAT/80 N                               1,0 33.145 18.899
302.602-99 FIAT/80 SS                              1,0 15.802
301.601-99 FIAT/DUCATO MAXI                        1,0 36.905 34.284 32.454 29.967 25.57028.07741.240
301.602-99 FIAT/DUCATO MAXICARGO                   1,0 36.600 34.018 32.200 29.739 27.85440.92843.375
311.399-99 FIAT/FNM                                1,0 33.147 18.899
302.899-99 FIAT/FNM                                1,0 33.164 18.899
302.999-99 FIAT/FNM 1000                           1,0 15.802
303.099-99 FIAT/FNM 130                            1,0 33.153 18.899
303.199-99 FIAT/FNM 180                            1,0 33.146 18.899
303.299-99 FIAT/FNM 2000                           1,0 33.144 18.899
303.399-99 FIAT/FNM 210                            1,0 33.162 18.899
303.499-99 FIAT/FNM D11000                         1,0 33.145 18.899

IMPORTADO
308.602-99 IMP/FIAT DUCATO 10                      1,0 23.050 21.959 20.826 15.67517.286
308.601-99 IMP/FIAT DUCATO 8                       1,0 19.079 16.749 14.258 12.35813.633
308.603-99 IMP/FIAT DUCATO MAXI                    1,0 25.360 23.874 21.782 16.60927.847 14.526

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FNM 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
332.199-99 FNM                                     1,0 33.148 18.899
332.299-99 FNM/180                                 1,0 15.500 7.474
332.201-99 FNM/180 N3                              1,0 45.115 41.313 39.535 37.832 36.203 33.152 31.725 4.40043.172 34.644
332.399-99 FNM/210                                 1,0 16.913 11.604

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FORD 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
304.499-99 FORD                                    1,0 28.526 27.512 17.29930.046
304.599-99 FORD/11000                              1,0 28.263 27.066 17.299
304.699-99 FORD/12000                              1,0 52.638 46.863 44.802 41.009 38.801 34.585 32.722 19.84049.137 37.350
304.799-99 FORD/13000                              1,0 28.699 17.299
332.999-99 FORD/14000                              1,0 41.359 38.216 21.534
304.899-99 FORD/19000                              1,0 15.285
304.999-99 FORD/20000                              1,0 27.413 17.615
305.099-99 FORD/21000                              1,0 28.345 17.299
305.199-99 FORD/22000                              1,0 34.620 19.277
305.299-99 FORD/700                                1,0 27.410 17.299
305.399-99 FORD/7000                               1,0 30.715 17.299
305.499-99 FORD/750                                1,0 27.416 17.299
305.599-99 FORD/8000                               1,0 27.408 17.299
305.699-99 FORD/8500                               1,0 6.564
347.702-99 FORD/C 2425 LIEBHERR HTM                1,0 104.419 97.255 87.44093.004
347.706-99 FORD/C 2626 LIEBHERR HTM                1,0 105.565 100.535 96.553 93.244 88.478113.320
320.247-99 FORD/C2428 PMERECHIM 8X2                1,0 115.919123.615130.233142.130151.937159.006178.933 170.413
320.299-99 FORD/CARGO                              1,0 42.570 40.689 39.125 37.814 35.094 33.873 32.550 30.760 27.567 26.635 17.58636.692 29.059
303.699-99 FORD/CARGO 1113                         1,0 104.834 97.085 82.989 76.540 70.367 64.452 53.568 49.151 20.65490.261 59.023
303.799-99 FORD/CARGO 1114                         1,0 27.652 18.193
303.899-99 FORD/CARGO 1117                         1,0 56.225 53.560 48.113 46.045 22.01251.174
328.899-99 FORD/CARGO 1215                         1,0 49.899 47.683 45.511 41.350 39.831 27.84243.445
320.004-99 FORD/CARGO 1215                         1,0 68.275 52.390 50.361 48.138 45.935 41.734 40.206 25.09656.151 43.858
320.204-99 FORD/CARGO 1217                         1,0 61.013 54.311 46.190 39.609 36.238 33.074 27.252 24.89750.881 30.161
328.999-99 FORD/CARGO 1218                         1,0 69.381 63.564 52.822 48.446 29.88458.198
303.999-99 FORD/CARGO 1313                         1,0 43.124 21.429
304.099-99 FORD/CARGO 1314                         1,0 26.786 17.299
304.199-99 FORD/CARGO 1317                         1,0 63.865 61.024 56.043 54.449 50.357 47.874 45.371 42.845 37.837 35.783 24.21253.11369.31272.36676.846 40.443
339.610-99 FORD/CARGO 1317 CN                      1,0 105.939 100.895
304.103-99 FORD/CARGO 1317 E                       1,0 62.552 59.770 54.85467.87570.88275.29079.77583.40593.076 88.645
304.100-99 FORD/CARGO 1317F                        1,0 61.027 58.334 53.523 52.473 43.51946.73266.22369.139
304.113-99 FORD/CARGO 1319                         1,0 109.057
320.009-99 FORD/CARGO 1415                         1,0 61.872 58.405 53.030 50.508 45.377 43.410 23.40074.319 48.264
338.699-99 FORD/CARGO 1417                         1,0 26.532
338.600-99 FORD/CARGO 1417 F                       1,0 67.793 60.305 52.956 47.553 43.522 39.703 32.732 29.905 21.74657.540 36.206
329.199-99 FORD/CARGO 1418                         1,0 105.347 97.556 83.405 76.917 70.666 64.771 53.832 49.374 25.10990.664 59.284
337.901-99 FORD/CARGO 1419                         1,0 63.290 38.160
329.101-99 FORD/CARGO 1421                         1,0 85.937 75.997 65.282 58.877 56.18670.495
329.202-99 FORD/CARGO 1422                         1,0 73.707 69.781 66.670 63.467 55.876 52.947 34.49986.193 60.372
304.299-99 FORD/CARGO 1514                         1,0 47.481 17.482
304.399-99 FORD/CARGO 1517                         1,0 52.735 23.500
339.611-99 FORD/CARGO 1517 CN                      1,0 121.822 118.538
304.301-99 FORD/CARGO 1517 E                       1,0 71.015 68.158 65.875 59.318 53.877 51.225 48.526 45.839 40.487 38.295 28.82656.85775.79479.01182.90889.44894.230105.803 100.765 43.282
304.300-99 FORD/CARGO 1517 F                       1,0 77.085 72.992 69.743 62.856 52.11383.174
337.902-99 FORD/CARGO 1519 B                       1,0 120.367
320.220-99 FORD/CARGO 1521                         1,0 85.375 79.478 74.407 69.139 58.11662.42591.416
329.299-99 FORD/CARGO 1615                         1,0 82.070 65.032 60.135 57.713 55.242 52.670 45.140 42.298 28.50262.870 49.219
339.301-99 FORD/CARGO 1617                         1,0 85.042 67.449 62.402 59.850 57.299 54.637 46.818 43.881 33.25865.230 51.059
328.599-99 FORD/CARGO 1618                         1,0 108.877 86.700 78.473 75.232 71.811 69.165 61.594 58.853 25.98582.424 65.958
328.501-99 FORD/CARGO 1618T                        1,0 26.062
338.001-99 FORD/CARGO 1619                         1,0 42.773 32.416
329.102-99 FORD/CARGO 1621                         1,0 83.156 77.127 65.305 57.208 51.80871.286
339.401-99 FORD/CARGO 1622                         1,0 96.740 77.975 72.239 69.535 66.035 62.748 54.913 52.345 24.01975.590 59.191
320.217-99 FORD/CARGO 1717                         1,0 69.101 65.710 62.587 55.986 46.57650.00972.885
339.619-99 FORD/CARGO 1717 CN                      1,0 115.072 109.593
337.903-99 FORD/CARGO 1719                         1,0 124.429
320.215-99 FORD/CARGO 1721                         1,0 79.448 75.915 72.689 67.602 61.43765.98089.219
320.214-99 FORD/CARGO 1722                         1,0 78.526 74.934 70.776 67.153 61.90765.29284.51088.40893.12998.539
339.612-99 FORD/CARGO 1722 CN                      1,0 114.118 108.685
320.238-99 FORD/CARGO 1722 E                       1,0 76.699 73.18682.49886.36791.00196.231101.142113.110 107.724
304.115-99 FORD/CARGO 1723                         1,0 133.106
320.216-99 FORD/CARGO 1731                         1,0 95.896 88.098 79.634 76.211 69.863100.996
304.106-99 FORD/CARGO 1832 E                       1,0 114.274121.570128.730144.449 137.570
339.617-99 FORD/CARGO 1932 CNL                     1,0 148.686 141.606
339.620-99 FORD/CARGO 1932 CNLT                    1,0 162.348 154.618
339.606-99 FORD/CARGO 1932 CNT                     1,0 159.132 151.554
337.905-99 FORD/CARGO 1933 T                       1,0 176.761
337.904-99 FORD/CARGO 1933 TL                      1,0 176.761 168.363
332.599-99 FORD/CARGO 2218                         1,0 55.911 53.275 30.967
332.501-99 FORD/CARGO 2218T                        1,0 26.736
338.101-99 FORD/CARGO 2319                         1,0 33.833
339.501-99 FORD/CARGO 2322                         1,0 128.287 118.836 101.569 93.646 86.076 78.871 59.574 56.645 34.031110.399 64.621
338.201-99 FORD/CARGO 2324                         1,0 26.434
320.222-99 FORD/CARGO 2421                         1,0 81.846 76.929 70.941 68.55588.927
339.601-99 FORD/CARGO 2422                         1,0 93.361 89.145 87.161 84.085 77.670 74.560 71.453 57.293 51.955 49.790 37.99181.16498.336102.511 54.803
339.604-99 FORD/CARGO 2422 CN                      1,0 151.928 144.693
339.615-99 FORD/CARGO 2422 CNL                     1,0 151.919 144.685
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CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FORD 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
320.239-99 FORD/CARGO 2422 E                       1,0 93.943 89.69098.901103.184108.320115.138120.359134.966 128.540
339.602-99 FORD/CARGO 2422 T                       1,0 93.884 89.671 87.051 84.56398.920103.161
337.912-99 FORD/CARGO 2423                         1,0 144.363
337.911-99 FORD/CARGO 2423 L                       1,0 141.994
329.203-99 FORD/CARGO 2425                         1,0 107.568 93.763 84.833 81.167 77.187 70.151 51.795 47.013 35.39290.002 65.745
339.607-99 FORD/CARGO 2428 CN                      1,0 132.651151.995 144.757
339.616-99 FORD/CARGO 2428 CNL                     1,0 154.313171.242 163.088
320.240-99 FORD/CARGO 2428 E                       1,0 93.594 89.862104.615108.822114.951121.245127.406142.591 135.801
349.802-99 FORD/CARGO 2428E MAGICA                 1,0 113.548119.959126.547132.886148.750 141.667
320.252-99 FORD/CARGO 2428E TOPLINE                1,0 95.664101.409105.558111.539117.615123.577138.291 131.707
320.265-99 FORD/CARGO 2428E TRIELED                1,0 114.665121.247127.864133.723150.551 143.383
337.910-99 FORD/CARGO 2429                         1,0 162.624
337.913-99 FORD/CARGO 2429 L                       1,0 162.624
320.213-99 FORD/CARGO 2622                         1,0 100.896 96.090 92.757 89.073 77.39083.102106.997112.052
339.608-99 FORD/CARGO 2622 CN 6X4                  1,0 164.732 156.889
320.235-99 FORD/CARGO 2622 E                       1,0 101.793 96.922 87.256107.983113.006119.228126.112132.646149.153 142.051
337.908-99 FORD/CARGO 2623 6X4                     1,0 140.947
320.212-99 FORD/CARGO 2626                         1,0 105.959 100.750 96.929 93.564 88.669113.413
339.605-99 FORD/CARGO 2628 CN 6X4                  1,0 157.768172.304 164.099
320.242-99 FORD/CARGO 2628 E                       1,0 101.534 98.739111.125117.242127.850136.590143.711160.739 153.085
337.907-99 FORD/CARGO 2629 6X4                     1,0 188.067
343.302-99 FORD/CARGO 2630                         1,0 97.513 84.384 76.768 73.895 70.880 60.44681.547 55.014
320.210-99 FORD/CARGO 2631                         1,0 106.709 102.049 98.537 95.627 88.127125.820132.380
320.241-99 FORD/CARGO 2632 E                       1,0 120.306 116.269132.855137.953146.410153.881163.257
320.237-99 FORD/CARGO 2932 E                       1,0 127.634 123.582134.581147.127160.021166.691
339.613-99 FORD/CARGO 3132 CN 6X4                  1,0 189.248 180.236
337.906-99 FORD/CARGO 3133 6X4                     1,0 210.808
320.209-99 FORD/CARGO 3222                         1,0 77.522 71.037 64.499 59.124 57.70181.098
337.699-99 FORD/CARGO 3224                         1,0 64.941 52.905 47.960 45.955 30.96750.575
339.701-99 FORD/CARGO 3530                         1,0 102.439 94.854 81.063 74.763 68.723 55.421 50.259 48.168 34.52988.131 53.016
303.601-99 FORD/CARGO 4030                         1,0 88.588 72.472 67.065 62.183 59.901 57.578 55.097 49.960 47.884 30.21464.935 52.685
320.211-99 FORD/CARGO 4031                         1,0 81.242 74.767 67.519 64.943 61.49963.69584.608
320.221-99 FORD/CARGO 4331                         1,0 83.999 73.651 67.650 65.917 62.64191.342
320.231-99 FORD/CARGO 4331 S                       1,0 84.003 73.655 67.623 64.57289.70492.208
320.283-99 FORD/CARGO 4331 ZAMBONI                 1,0 90.606 79.562 72.89498.790
320.236-99 FORD/CARGO 4432 E                       1,0 76.264 74.09583.49089.35891.750
320.248-99 FORD/CARGO 4532 E                       1,0 93.31498.525103.868109.764115.746129.913 123.726
320.234-99 FORD/CARGO 5032 E                       1,0 115.553 111.786125.399137.431143.844153.205
343.305-99 FORD/CARGO 6332 E                       1,0 115.211121.012135.748143.291151.691170.252 162.145
320.249-99 FORD/CARGO 712                          1,0 53.86357.40360.94964.79468.27876.613 72.966
320.201-99 FORD/CARGO 814                          1,0 40.563 38.977 37.440 35.026 30.748 28.57942.233 33.427
320.205-99 FORD/CARGO 815                          1,0 53.370 51.251 49.426 47.177 41.560 36.794 34.23044.74957.469
320.228-99 FORD/CARGO 815 E                        1,0 54.893 52.762 50.86059.14363.31166.26769.90873.17882.112 78.203
339.609-99 FORD/CARGO 815 N                        1,0 87.973 83.785
320.225-99 FORD/CARGO 815 S                        1,0 53.669 51.530 49.717 47.42957.78861.90164.784
337.909-99 FORD/CARGO 816 S                        1,0 87.389
304.102-99 FORD/CARGO1717 E                        1,0 72.112 68.700 65.26476.35579.92584.31289.13893.642105.825 100.787
339.801-99 FORD/F11000                             1,0 55.478 53.394 47.512 45.418 41.581 39.362 35.075 33.174 19.84049.806 37.870
340.899-99 FORD/F12000                             1,0 57.718 54.411 52.345 46.585 44.550 40.781 38.595 34.388 32.536 19.84048.864 37.142
340.803-99 FORD/F12000 160                         1,0 59.405 56.462 53.220 51.203 45.593 43.578 39.882 37.74347.78765.003
340.801-99 FORD/F12000 L                           1,0 47.248 45.144 41.354 39.134 34.876 32.982 25.21537.655
340.805-99 FORD/F12000 RANGEL CAMCD                1,0 55.444 49.88852.114
329.799-99 FORD/F14000                             1,0 67.360 64.989 59.394 53.338 49.078 46.197 40.046 37.014 21.53462.300 43.040
329.702-99 FORD/F14000 160                         1,0 72.427 69.060 66.167 63.842 58.361 52.382 48.228 45.394 39.333 36.358 26.81461.16991.187 42.273
329.703-99 FORD/F14000 210                         1,0 65.839 63.058 60.858 55.610 49.920 45.958 43.26258.330
329.701-99 FORD/F14000 HD                          1,0 57.720 51.827 47.717 44.905 38.924 35.981 25.47141.831
346.102-99 FORD/F16000 210                         1,0 73.717 70.881 68.358 63.022 59.928 50.553 45.88465.514
321.199-99 FORD/F2000                              1,0 34.650 34.269 33.000 31.199 28.323 27.118 17.29929.751
346.002-93 FORD/F250 SUPER DUTY G                  1,0 30.066 28.480 24.033 22.433 20.474 19.21425.521 18.433
346.002-92 FORD/F250 SUPER DUTY G                  1,0 20.473 19.240 17.055 16.174 14.999 13.54417.909 13.056
346.001-92 FORD/F250 SUPER DUTY K                  1,0 30.256 28.035 22.553 21.595 19.337 17.29425.956 16.072
346.001-93 FORD/F250 SUPER DUTY K                  1,0 37.567 33.372 28.779 27.688 19.466 18.92731.997 18.235
346.020-99 FORD/F250 TRV TROPCAB                   1,0 48.40151.46659.36963.22270.16083.23497.402 92.765
346.018-99 FORD/F250 TRV TROPCAMPO                 1,0 61.59365.52974.69978.75485.48498.267115.321 109.830
346.021-99 FORD/F250 TRV TROPVAN                   1,0 59.46063.21670.61474.98987.39796.529
346.028-99 FORD/F250 TRV VAN EXECUT                1,0 61.969 58.584 56.566 54.210 50.85966.13473.14977.14583.72096.259103.848 98.903
346.014-99 FORD/F250 XL F21                        1,0 47.40249.20257.28360.16766.00671.82084.094 80.090
346.016-99 FORD/F250 XL F22                        1,0 47.47749.50650.87653.64159.72966.16479.294 75.519
346.007-99 FORD/F250 XL W20                        1,0 48.010 43.617 41.166 39.34751.57258.25561.42565.35172.03984.215 80.205
346.015-99 FORD/F250 XLT F21                       1,0 56.32659.23568.16971.73176.53283.67998.018 93.351
346.013-99 FORD/F250 XLT F22                       1,0 52.92855.51558.05362.01666.13472.75985.324 81.262
346.009-99 FORD/F250 XLT W20                       1,0 51.230 48.164 45.29654.56258.04562.01566.12372.78285.323 81.260
346.011-99 FORD/F250 XLT W21                       1,0 59.79762.88873.20577.30285.57693.776110.145 104.901
305.799-99 FORD/F350                               1,0 38.412 37.142 34.274 33.313 32.049 30.289 27.230 26.253 17.29935.887 28.677
305.708-99 FORD/F350 CD                            1,0 52.185 48.535 47.21255.67260.31863.57668.10671.87381.395 77.519
305.701-99 FORD/F350 G                             1,0 42.603 40.778 39.124 37.835 34.935 33.944 32.651 28.638 25.008 23.439 17.67836.56344.73546.54348.97351.69053.93061.250 58.334 26.606
305.715-99 FORD/F350 GUEVEL AMB MO1                1,0 44.29546.53948.42450.933
305.714-99 FORD/F350 RIBEIRAUTO AMB                1,0 44.18146.38348.27250.77553.604
305.710-99 FORD/F350 TR TROPICAMPO                 1,0 55.550 53.014 50.565 48.121 42.514 41.811 40.36045.57959.11263.46669.80377.46384.96299.216 94.492
305.703-99 FORD/F350 TROPICAMPO                    1,0 40.968 39.248 37.652 36.395 33.610 32.63935.179
305.908-99 FORD/F350G TERRITORIO4X4                1,0 54.838 52.33658.37662.66968.95876.49083.94797.989 93.323
305.899-99 FORD/F400                               1,0 35.596 34.573 33.265 31.443 28.260 27.266 17.29929.766
305.999-99 FORD/F4000                              1,0 52.437 50.406 47.286 44.854 41.104 39.333 37.708 34.320 31.079 29.510 17.23643.149 32.696
305.910-99 FORD/F4000 4X4                          1,0 60.16563.33867.31569.16478.471 74.734
305.904-99 FORD/F4000 G                            1,0 42.896 41.341 39.484 38.117 34.826 34.420 33.173 31.341 28.468 27.266 21.08336.58845.42946.98849.57952.55154.24762.411 59.439 29.898
305.901-99 FORD/F4000 SS                           1,0 50.532 47.396 44.946 41.181 39.421 37.782 34.407 31.148 29.570 18.98543.245 32.786
346.026-99 FORD/F4000 TRV MULTI                    1,0 82.293 78.129 74.363 71.06287.55891.79397.111103.308107.975120.520 114.782
305.903-99 FORD/F4000 TURBO 4.3T                   1,0 52.642 50.234 41.212 38.034 34.424 32.926 25.13755.754 36.450
305.902-99 FORD/F4000 TURBO 4BT                    1,0 35.169 34.160 32.853 31.064 27.918 26.926 20.63229.408
306.099-99 FORD/F600                               1,0 31.403 28.228 27.216 17.29929.725
331.999-99 FORD/F6000                              1,0 27.404 17.607
320.999-99 FORD/FT7000                             1,0 32.409 20.267
321.099-99 FORD/FT8000                             1,0 27.413 17.612
320.244-99 FORD/MULTIEIXO 2628E 8X4                1,0 127.958133.567146.199152.972163.378172.486195.914 186.585
320.224-99 FORD/MULTIEIXO C 2631 4E                1,0 106.309 101.823 98.113 95.234125.238
341.699-99 FORD/MULTIVAN                           1,0 27.165 20.821
304.104-99 FORD/RODOKINHO CARGO CT                 1,0 65.586 63.084 60.710 57.963 51.836 49.610 47.044 44.451 39.389 37.179 24.23754.75870.82975.77579.35683.68687.16698.431 93.744 42.072

IMPORTADO
308.799-99 IMP/FORD                                1,0 30.305 28.637 25.753 24.841 17.58527.117
308.706-99 IMP/FORD ECONOLINE E350                 1,0 31.305 30.414 29.257 27.652 24.872 23.976 18.37026.186
308.701-99 IMP/FORD F4000                          1,0 41.877 40.086 38.415 34.982 31.674 30.073 19.04543.987 33.329

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FREIGHTLINER 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
342.699-99 IMP/FREIGHTLINER                        1,0 19.651 17.221 13.13821.472

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005GROVE 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
346.301-99 I/GROVE TM 800                          1,0 26.498 25.297 22.803 21.082 19.063 16.236 13.697 11.996 9.15624.059 14.968

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HYUNDAI 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
344.107-99 HYUNDAI/HD 78                           1,0 70.534 59.267

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005INTERNATIONAL 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
345.722-99 INTERNATIONAL/4400 4X2                  1,0 226.155 216.416
345.721-99 INTERNATIONAL/4400 6X2                  1,0 148.416 141.348
345.723-99 INTERNATIONAL/4400 6X4                  1,0 195.646 187.222
345.715-99 INTERNATIONAL/4700 4X2                  1,0 66.298 61.057 53.762 51.78957.812
345.710-99 INTERNATIONAL/4900 6X4                  1,0 78.011 71.534 63.306 60.21266.979
345.713-99 INTERNATIONAL/9800 4X2                  1,0 106.074 90.990 82.304 80.08685.909
345.714-99 INTERNATIONAL/9800 6X4                  1,0 121.619 115.468 109.695 94.703 85.067 83.97790.423129.732136.974144.268151.446
345.720-99 INTERNATIONAL/9800I 6X4                 1,0 260.494275.278 262.170

IMPORTADO
308.999-99 IMP/INTERNATIONAL                       1,0 51.797 45.678 36.722 32.948 21.50541.596

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005IVECO-FIAT 1996% 2008200920112012 1994
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CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005IVECO-FIAT 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
351.034-99 IVECO/240E25 MASTER                     1,0 130.665137.994162.436 154.701
347.120-99 IVECO/3510V1 RONTAN AMB                 1,0 41.692 38.762 34.711 33.207 30.563 29.61031.97544.947
310.069-99 IVECO/CURSOR 450E33T                    1,0 123.667132.634139.217162.230 154.505
351.087-99 IVECO/DAILY 45S17CS                     1,0 71.537
351.083-99 IVECO/DAILY 55C17CS                     1,0 68.479
310.057-99 IVECO/DAILY 70C16HDCD                   1,0 70.94877.855 74.148
310.056-99 IVECO/DAILY 70C16HDCS                   1,0 55.29258.56069.494 66.184
351.066-99 IVECO/DAILY 70C17HDCD                   1,0 73.033
351.065-99 IVECO/DAILY 70C17HDCS                   1,0 78.037
350.092-99 IVECO/DAILY MODIFICAR EM                1,0 43.49245.64447.64453.19255.84959.318
310.012-99 IVECO/DAILY13 RONTAN AMB                1,0 52.289 48.986 46.06356.30560.34963.172
347.166-99 IVECO/DAILY4013 CC1                     1,0 40.423 37.61242.43844.27649.453
347.191-99 IVECO/DAILY4013 VETRATO                 1,0 44.30547.30650.41953.624
351.013-99 IVECO/DAILY45S14 CS                     1,0 48.31450.50253.53356.91867.253 64.051
351.016-99 IVECO/DAILY45S14 GRANFUR                1,0 52.91555.24558.76161.79472.692 69.230
347.150-99 IVECO/DAILY5013 CC                      1,0 43.42246.74952.39353.857
347.151-99 IVECO/DAILY5013 CC1                     1,0 48.515 47.50653.52558.64959.858
347.153-99 IVECO/DAILY5013 VAN1                    1,0 49.612 46.674 43.351 41.71153.60757.807
310.029-99 IVECO/DAILY55C16 CD                     1,0 56.32258.76461.74365.31076.983 73.318
310.017-99 IVECO/DAILY55C16 CS                     1,0 45.20147.57952.22154.88658.02168.413 65.155
310.021-99 IVECO/DAILY55C16 CS-IF                  1,0 47.59350.13754.71957.510
310.031-99 IVECO/DAILY55C16 MAXIFUR                1,0 57.01360.01464.89168.86772.14984.704 80.671
347.137-99 IVECO/DAILY6012 CC1                     1,0 48.448 45.588 42.082 40.119 38.382
347.162-99 IVECO/DAILY7012 CC1                     1,0 49.216 47.313 43.650 42.17253.15455.560
347.182-99 IVECO/DAILY7013 CC                      1,0 49.213 47.28953.13555.56859.631
347.176-99 IVECO/DAILY7013 CC1                     1,0 49.213 47.28953.15755.55959.834
310.019-99 IVECO/DAILY70C16 CS                     1,0 54.85257.97760.16363.21671.633 68.222
347.180-99 IVECO/DAILYCITY3813 VAN                 1,0 43.95046.68749.42552.813
347.179-99 IVECO/DAILYCITY3813 VAN1                1,0 41.852 40.38146.66849.40252.036
310.003-99 IVECO/DCAMPO4013 4X4CD                  1,0 45.06947.84251.04554.634
350.090-99 IVECO/ECCURSOR 450E32TN                 1,0 94.196100.427105.680109.565113.592119.009140.070 133.400
347.157-99 IVECO/ECTECTOR 170E22 N                 1,0 77.479 74.49182.29185.82889.10692.22196.024
351.021-99 IVECO/ECTECTOR 230E22N                  1,0 105.446109.815113.672116.559120.029
347.195-99 IVECO/ECTECTOR 230E22N1                 1,0 83.855 81.40695.34798.949103.051106.615
351.001-99 IVECO/ECTECTOR 230E24N                  1,0 88.85396.540100.740104.442108.242113.338
351.000-99 IVECO/ECTECTOR 230E24N1                 1,0 89.07695.88699.544103.662107.272
343.466-99 IVECO/EUROCARGO 170E21N1                1,0 67.279 64.58072.57177.914
343.485-99 IVECO/EUROCARGO 170E22                  1,0 87.13190.48893.441116.908 111.341
343.487-99 IVECO/EUROCARGO 230E24                  1,0 95.994100.146104.053108.099134.738 128.322
310.040-99 IVECO/EUROCARGO 260E25N                 1,0 116.145122.768128.976133.992167.589 159.608
347.159-99 IVECO/EUROTECH 450E37TN1                1,0 114.151 107.998 100.952126.265133.187
347.160-99 IVECO/EUROTECH740E42TZN1                1,0 148.332 142.200 136.783159.831
347.196-99 IVECO/STRALHD 740S42TZN1                1,0 169.939183.976192.992201.314210.236
347.186-99 IVECO/STRALIHD 450S38TN1                1,0 143.933 136.461152.150160.296167.112
310.004-99 IVECO/STRALIHD 450S42TN1                1,0 155.627165.099172.561
347.187-99 IVECO/STRALIHD 570S38TN1                1,0 132.958144.169151.849158.697171.961
310.005-99 IVECO/STRALIHD 570S42TN1                1,0 154.072169.893175.851182.808190.659
310.015-99 IVECO/STRALIHD 740S42TZN                1,0 185.639194.820203.198212.283225.304
310.061-99 IVECO/STRALIS 490S38T                   1,0 150.306160.770171.217203.966 194.254
310.077-99 IVECO/STRALIS 490S41T                   1,0 171.911179.585213.962 203.773
310.062-99 IVECO/STRALIS 570S38T                   1,0 156.371164.287179.678188.177223.694 213.043
310.081-99 IVECO/STRALIS 570S41T                   1,0 197.733202.694234.058 222.913
310.064-99 IVECO/STRALIS 570S42T                   1,0 174.057182.079191.489197.328235.002 223.811
310.072-99 IVECO/STRALIS 570S46T                   1,0 205.396214.296255.802 243.622
350.616-99 IVECO/STRALIS 600S40T                   1,0 229.318
350.621-99 IVECO/STRALIS 600S44T                   1,0 244.439
310.078-99 IVECO/STRALIS 740S41TZ                  1,0 212.179221.470264.313 251.727
310.066-99 IVECO/STRALIS 740S42TZ                  1,0 205.265216.238226.354269.916 257.063
310.075-99 IVECO/STRALIS 740S46TZ                  1,0 236.334241.379277.549 264.333
350.620-99 IVECO/STRALIS 800S44TZ                  1,0 296.999
350.633-99 IVECO/STRALIS 800S48TZ                  1,0 267.780
347.185-99 IVECO/STRALISHD 450S38TN                1,0 157.068165.235172.718184.662
347.198-99 IVECO/STRALISHD 450S42TN                1,0 141.244150.616157.422168.496
310.013-99 IVECO/STRALISHD 490S38TN                1,0 131.495138.461150.311159.304172.145
347.188-99 IVECO/STRALISHD 570S38TN                1,0 135.787146.230154.120160.974174.542185.453
347.197-99 IVECO/STRALISHD 570S42TN                1,0 153.971170.384176.368183.386191.200199.880
351.095-99 IVECO/TECTOR 170E22                     1,0 112.666
310.053-99 IVECO/TECTOR 170E25                     1,0 91.59196.197100.450104.945125.365 119.396
350.639-99 IVECO/TECTOR 240E22                     1,0 134.639 129.125
310.050-99 IVECO/TECTOR 240E25                     1,0 103.149108.387112.939118.243140.781 134.077
343.498-99 IVECO/TECTOR 240E25S                    1,0 116.245121.924127.647151.970 144.734
350.602-99 IVECO/TECTOR 240E28                     1,0 158.040
310.054-99 IVECO/TECTOR 260E25                     1,0 121.174126.909151.133 143.937
310.043-99 IVECO/TRAKKER 380T42N                   1,0 231.448241.939251.786302.445 288.043
310.044-99 IVECO/TRAKKER 720T42TN                  1,0 234.812245.000255.726306.980 292.363
310.083-99 IVECO/VERTIS 130V18                     1,0 85.12490.148103.337 98.417
310.088-99 IVECO/VERTIS 90V16                      1,0 62.96666.69776.469 72.828
347.101-99 IVECOFIAT/DAILY3510 C.C                 1,0 41.443 38.574 36.413 34.767 31.337 28.985 27.996 26.84033.069 23.617
347.111-99 IVECOFIAT/DAILY3510 C.C1                1,0 42.217 39.296 37.103 35.419 31.911 29.52333.68844.322
347.100-99 IVECOFIAT/DAILY3510 VAN                 1,0 37.111 35.511 32.696 31.665 30.30734.185
347.110-99 IVECOFIAT/DAILY3510 VAN1                1,0 42.006 39.054 34.977 33.455 30.799 29.83632.21445.28747.898
347.107-99 IVECOFIAT/DAILY4912 C.C                 1,0 40.913 39.448 37.357 34.684 33.628 32.25635.982
347.117-99 IVECOFIAT/DAILY4912 C.C1                1,0 43.673 40.593 39.131 37.070 34.409 33.36135.69347.04653.675
347.106-99 IVECOFIAT/DAILY4912 VAN                 1,0 35.492 34.004 31.277 30.333 29.26432.457
347.116-99 IVECOFIAT/DAILY4912 VAN1                1,0 41.595 38.544 36.230 34.717 31.929 30.96733.12544.59347.444
347.119-99 IVECOFIAT/DAILY5912 C.C1                1,0 45.599 42.069 40.102 36.61039.160
347.124-99 IVECOFIAT/DCITY3510 VAN1                1,0 41.999 39.061 34.977 33.479 30.80432.21345.294

IMPORTADO
343.447-99 I/IVECO 190 30 HW                       1,0 18.874
343.454-99 I/IVECO ECTECTOR 170E22                 1,0 76.926 73.947 71.397 63.937 51.81256.69881.72085.18488.44791.531
343.463-99 I/IVECO ECTECTOR 230E22                 1,0 95.33598.997103.052106.662
343.456-99 I/IVECO ETECH 440E42TZP                 1,0 134.865 129.730 124.652 111.169
343.458-99 I/IVECO ETECH 740E42 TZ                 1,0 146.774 140.638 135.312 130.013 111.747158.168
343.476-99 I/IVECO STRALIHD 570S38T                1,0 144.134151.916158.612171.986
310.073-99 I/IVECO STRALIS 490S46T                 1,0 180.997188.656225.380 214.648
310.074-99 I/IVECO STRALIS 570S46T                 1,0 205.354214.318255.806 243.626
343.478-99 I/IVECOECCURSOR 450E32T                 1,0 109.514113.515117.772
351.002-99 I/IVECOECTECTOR 230E24                  1,0 88.48696.109100.293103.982107.743
343.467-99 I/IVECOEUROCARGO 170E21                 1,0 76.165 73.221 70.68580.899
343.446-99 I/IVECOFIAT 40 10W                      1,0 27.703 26.765 25.652 22.264 20.990 15.84224.105
343.449-99 I/IVECOFIAT E 450E37T- P                1,0 111.966 105.061 101.034 84.742 80.052 74.347 66.411 53.762 48.979 35.73494.818 60.298
343.473-99 I/IVECOSTRALIHD 740S42TZ                1,0 156.972 152.616183.885192.957201.235210.323
343.462-99 I/IVECOSTRALISHD 450S38T                1,0 144.193 130.156 126.392152.386160.604167.455179.830
310.016-99 I/IVECOSTRALISHD 490S38T                1,0 142.996149.522158.485
347.193-99 I/IVECOSTRALISHD 570S42T                1,0 145.909 138.852169.833175.843182.785190.559
343.475-99 I/IVECOTRAKKER 380T38                   1,0 186.933 179.207202.899213.107223.637231.693
343.499-99 IMP/IVECO                               1,0 38.815 36.652 34.992 31.535 29.157 28.182 27.010 21.777 20.049 10.88033.268 24.149
343.405-99 IMP/IVECO EUROCARGO 160N                1,0 71.662 70.190 66.404 63.921 61.499 50.613 40.23168.367 45.636
343.401-99 IMP/IVECO EUROTRAKKER                   1,0 84.137 82.468 79.183 75.083 64.035 61.21771.169
343.407-99 IMP/IVECO FIATDAI.T3510B                1,0 34.661 31.246 28.888 27.917 26.75632.958 22.952
343.408-99 IMP/IVECO FIATDAI.T3510C                1,0 30.787 28.473 27.510 26.362 21.03732.493 23.201
343.409-99 IMP/IVECO FIATDAI.T4910B                1,0 36.526 31.356 30.034 24.91127.482
343.433-99 IMP/IVECOFIAT D T3510VB1                1,0 36.507 34.841 31.405 29.038 28.065 26.89633.153 24.066
343.411-99 IMP/IVECOFIAT D T4910VB1                1,0 30.052 28.686 25.938 24.850 20.861
343.434-99 IMP/IVECOFIAT D T4910VB2                1,0 37.492 34.794 31.202 29.89740.599 27.172
343.416-99 IMP/IVECOFIAT D T4912 C2                1,0 37.800 35.093 34.016 32.632 29.24036.385 27.002
343.440-99 IMP/IVECOFIAT E 120E15                  1,0 74.726 69.446 64.158 54.856 46.912 43.567 39.81459.411 36.750
343.429-99 IMP/IVECOFIAT E 150E18 3                1,0 55.096 53.099 48.692 44.925
343.430-99 IMP/IVECOFIAT E 160E21 1                1,0 64.425 62.541 60.172 54.843
343.431-99 IMP/IVECOFIAT E 160E21 2                1,0 79.916 73.098 70.437 65.955 64.004 61.583 52.01468.145 43.306
343.432-99 IMP/IVECOFIAT E 160E21 3                1,0 84.230 79.968 73.105 70.425 65.961 63.988 61.588 50.04468.13289.838 42.883
343.437-99 IMP/IVECOFIAT E 450E37HT                1,0 112.937 106.906 100.637 95.827 88.774 86.057 81.789 55.70492.333124.491
343.438-99 IMP/IVECOFIAT E 450E37T                 1,0 112.480 106.516 100.266 95.479 88.409 85.736 81.496 54.34791.999 48.521

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JBC 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
311.201-99 I/JBC SY1040 DVA                        1,0 39.932 38.031

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JEEP 1996% 2008200920112012 1994
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CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JEEP 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
309.099-93 IMP/JEEP                                1,0 27.965 24.375 15.61230.439
309.099-92 IMP/JEEP                                1,0 13.548 12.454 9.43414.281

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JMC 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
350.501-99 I/JMC N601 LONGO                        1,0 51.323 48.879
350.500-99 I/JMC N900 CONVAY                       1,0 54.356 51.768

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KIA MOTORS 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
341.405-99 I/KIA BESTA SV GRAND                    1,0 31.075 24.180 23.297 22.441 20.866 20.322 17.76421.92441.875
341.499-99 IMP/KIA                                 1,0 23.416 20.632 19.111 14.253 13.397 9.153 8.193 5.66621.684 11.244
341.402-99 IMP/KIA K2400                           1,0 13.495 12.979 8.808 8.044 5.47510.630
341.404-99 IMP/KIA K2700 DLX                       1,0 29.769 26.722 24.941 23.743 20.668 18.197 17.319 14.622 11.40622.22531.670 12.592
341.401-99 IMP/KIA K3500 S                         1,0 17.352 12.236 11.422 8.57215.842
341.403-99 IMP/KIA K3600 S                         1,0 20.538 19.489 17.697 12.476 11.643 8.74316.160

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005M.BENZ 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
311.301-99 I/SHAANXI SMAN LT385 6X4                1,0 15.231
330.499-99 M BENZ/LAK 1314                         1,0 75.215 68.183 44.56783.301
310.699-99 M.B./INTERURBANO                        1,0 36.131 22.401
320.399-99 M.BENZ/1111                             1,0 37.611 35.897 22.81340.129
320.301-99 M.BENZ/1114                             1,0 59.911 52.824 47.032 44.828 34.03049.553
334.603-99 M.BENZ/1214                             1,0 58.154 56.210 53.511 47.635 45.380 34.45250.183
334.605-99 M.BENZ/1214 C                           1,0 51.949 50.169 47.497 43.525 35.44439.026
334.606-99 M.BENZ/1214 K                           1,0 55.645 50.302 48.718 46.148 42.29853.038 40.413
334.607-99 M.BENZ/1215 C                           1,0 67.664 63.037 60.253 55.459 51.136 49.591 41.011 37.67153.023
334.604-99 M.BENZ/1218                             1,0 63.827 60.196 58.498 51.863 49.003 37.16055.815
326.400-99 M.BENZ/1318                             1,0 79.305 70.633 67.522 63.099 59.126 57.393 54.913 52.710 45.628 41.511 30.46261.277 48.162
334.803-99 M.BENZ/1414                             1,0 61.212 48.606 43.632 32.98352.029
334.804-99 M.BENZ/1418                             1,0 63.065 55.336 52.320 29.54159.842
334.909-99 M.BENZ/1418 R                           1,0 87.716 83.417 72.339 69.343 66.583 63.399 55.607 52.568 39.69475.390 60.172
310.112-99 M.BENZ/1420                             1,0 73.531 69.170 67.334 61.668 56.71359.83279.905
335.104-99 M.BENZ/1618M                            1,0 82.619 79.680 76.281 72.791 63.001 60.392 45.96086.210 68.694
339.901-99 M.BENZ/1714                             1,0 54.278 51.863 39.51858.105
339.905-99 M.BENZ/1714 K                           1,0 64.043 54.210 51.867 39.51459.141
339.902-99 M.BENZ/1718                             1,0 72.370 68.543 65.979 62.979 56.777 54.252 51.295 48.680 42.687 40.323 30.40759.85575.24578.41988.55192.33698.776114.131 108.697 45.318
339.906-99 M.BENZ/1718 K                           1,0 89.611 71.489 68.179 65.344 62.661 47.270 43.23075.243 52.936
339.912-99 M.BENZ/1718 M                           1,0 101.574 91.844 86.849 84.157 72.592 63.00580.865109.873
339.907-99 M.BENZ/1720                             1,0 100.746 96.033 91.434 83.936 76.533 73.959 70.607 66.49480.246111.150 61.039
339.913-99 M.BENZ/1720 A                           1,0 140.980 123.819 116.051 106.758 98.154102.606149.078159.122168.383
337.202-99 M.BENZ/1720 K                           1,0 118.470 113.301 106.184 97.639 89.831 86.912 83.307 78.27593.924 73.006
339.903-99 M.BENZ/1721                             1,0 83.531 70.583 66.799 55.330 52.852 40.28160.726
339.908-99 M.BENZ/1723                             1,0 100.357 94.332 87.417 75.729 73.043 68.953 65.81279.638 57.714
339.909-99 M.BENZ/1723 S                           1,0 89.688 86.051 75.104 72.047 69.302 66.43778.204
310.113-99 M.BENZ/1728                             1,0 109.954 101.563 98.862 95.259116.832
310.116-99 M.BENZ/1728 S                           1,0 110.170 101.866 97.545 94.708115.974
337.209-99 M.BENZ/1938 S                           1,0 149.247 138.210 132.452 127.902 119.283 115.751 82.099 75.074 61.161 55.943 40.701123.684158.735170.417 68.469
310.109-99 M.BENZ/1944 S                           1,0 154.562 143.836 137.419 124.958 114.035169.964
340.001-99 M.BENZ/2414                             1,0 50.345 48.541 47.601 45.340 44.380 42.924 41.484 37.199 35.522 26.91446.544 39.702
340.002-99 M.BENZ/2418                             1,0 103.902 89.672 85.064 80.625 71.105 67.232 51.24375.803
340.003-99 M.BENZ/2423 B                           1,0 102.561 97.911 93.752 90.300 83.780 81.159 68.204 58.309 47.516 43.442 31.60886.921110.129114.596120.713127.554139.011 53.189
340.004-99 M.BENZ/2423 K                           1,0 102.546 97.913 93.753 90.299 83.765 81.152 66.80986.904110.112114.591120.653127.549139.015
340.005-99 M.BENZ/2428                             1,0 124.578 117.735 106.345 101.867 89.40394.780132.429
310.124-99 M.BENZ/2726                             1,0 131.270141.668145.640153.978178.879 170.362
310.127-99 M.BENZ/2726 B                           1,0 122.906129.914138.407144.981169.521 161.449
310.125-99 M.BENZ/2726 K                           1,0 125.793132.915141.599148.290173.504 165.242
310.399-99 M.BENZ/321                              1,0 34.767 26.341
310.999-99 M.BENZ/362                              1,0 36.135 27.372
310.101-99 M.BENZ/709                              1,0 41.799 37.666 35.902 22.81339.443
310.103-99 M.BENZ/710                              1,0 55.092 52.801 51.318 49.618 45.782 44.166 42.347 40.722 36.593 35.030 26.69647.86757.34260.34764.30865.89769.82480.988 77.132 38.263
310.102-99 M.BENZ/712                              1,0 45.476 41.751 39.898 35.783 34.179 25.88838.197
310.104-99 M.BENZ/712 C                            1,0 57.347 55.030 51.859 46.874 45.489 43.680 41.80948.652 39.924
310.121-99 M.BENZ/712 E MIB BRUSK                  1,0 91.588103.187108.867116.278122.623143.065 136.253
310.111-99 M.BENZ/715C                             1,0 51.887 47.141 45.060 43.672 42.78454.30061.17564.54768.95472.713
333.399-99 M.BENZ/912                              1,0 93.976 87.008 73.759 68.400 62.706 57.738 47.257 44.031 28.47880.226 52.146
333.301-99 M.BENZ/914                              1,0 45.652 44.645 42.980 41.632 37.533 35.765 27.10447.007 39.290
333.302-99 M.BENZ/914 C                            1,0 64.130 61.567 56.434 52.605 50.705 48.107 38.89954.669 35.573
310.110-99 M.BENZ/915C                             1,0 62.022 59.368 56.283 54.385 53.30364.47967.28772.65777.40881.04394.596 90.092
337.223-99 M.BENZ/A2425 PMERECHIM82                1,0 134.904140.877147.542156.356163.657191.123 182.022
337.226-99 M.BENZ/A2428 PMERECHIM82                1,0 142.353149.000159.323166.467194.527 185.264
310.148-99 M.BENZ/ACCELO 1016                      1,0 99.355 94.387
310.147-99 M.BENZ/ACCELO 815                       1,0 89.626 85.143
311.031-99 M.BENZ/ACTROS 2646LS6X4                 1,0 344.532 329.029
337.212-99 M.BENZ/ATEGO 1315                       1,0 72.441 67.848 63.20277.57980.94585.83090.87896.416
337.213-99 M.BENZ/ATEGO 1418                       1,0 77.715 74.483 70.14081.00888.81492.51197.705102.489119.529 113.837
337.214-99 M.BENZ/ATEGO 1518                       1,0 77.785 73.467 69.35384.57689.37194.03599.312104.163121.764 115.967
337.215-99 M.BENZ/ATEGO 1718                       1,0 78.056 73.588 69.33884.36789.02894.25999.663104.493121.905 116.100
328.352-99 M.BENZ/ATEGO 1719                       1,0 124.984 118.735
337.216-99 M.BENZ/ATEGO 1725                       1,0 86.208 80.604 76.28093.20697.245104.025110.134115.839134.823 128.403
311.028-99 M.BENZ/ATEGO 1726                       1,0 150.872
337.222-99 M.BENZ/ATEGO 1728 S                     1,0 104.372113.195119.099126.003131.672153.477 146.170
337.219-99 M.BENZ/ATEGO 2425                       1,0 104.105 95.509 91.809111.869116.826122.347129.638135.737158.459 150.914
337.225-99 M.BENZ/ATEGO 2425 MASTER                1,0 134.772140.775147.432156.196163.538190.936 181.844
311.024-99 M.BENZ/ATEGO 2426                       1,0 153.895
337.221-99 M.BENZ/ATEGO 2428                       1,0 110.912117.854123.432131.997137.831164.770 153.464
310.149-99 M.BENZ/ATRON 1319                       1,0 129.329 122.298
328.356-99 M.BENZ/ATRON 1635 S                     1,0 200.623 188.503
310.150-99 M.BENZ/ATRON 2324                       1,0 166.895
310.145-99 M.BENZ/ATRON 2729 6X4                   1,0 172.856
310.144-99 M.BENZ/ATRON 2729 B 6X4                 1,0 191.741 184.493
310.146-99 M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4                 1,0 180.984 171.934
328.300-99 M.BENZ/AX0R 1933 S                      1,0 105.873 98.381 93.540112.102119.126126.862133.862141.089165.049 157.190
328.308-99 M.BENZ/AXOR 2035 S                      1,0 128.230 121.112 114.783138.868147.644152.967162.022169.896198.487 189.036
328.305-99 M.BENZ/AXOR 2040 S                      1,0 134.401 129.438146.940154.004163.702173.621182.491209.029 199.075
328.351-99 M.BENZ/AXOR 2041 S                      1,0 274.695 258.213
328.301-99 M.BENZ/AXOR 2533                        1,0 119.856 108.011 101.206125.592131.178136.826144.420151.649177.192 168.755
328.336-99 M.BENZ/AXOR 2535 S                      1,0 163.804173.972182.501213.791 203.611
328.314-99 M.BENZ/AXOR 2540 S                      1,0 151.318 141.422 134.538157.974166.975176.091189.187198.533231.226 220.215
328.311-99 M.BENZ/AXOR 2544 S                      1,0 145.274 141.311164.318171.870178.972187.766196.016229.015 218.111
328.312-99 M.BENZ/AXOR 2640 S                      1,0 143.700 138.737159.374168.560178.127203.695213.046247.666 235.873
328.313-99 M.BENZ/AXOR 2644 S                      1,0 168.938 152.019 148.151175.672184.403194.149212.543226.083263.913 251.346
328.325-99 M.BENZ/AXOR 2826                        1,0 122.283132.550139.992147.509156.289170.661194.005 184.766
328.316-99 M.BENZ/AXOR 2831                        1,0 120.451 116.619139.127144.701150.447159.454168.151196.204 186.861
328.324-99 M.BENZ/AXOR 2831 B                      1,0 130.917139.397144.990150.667159.736168.563
328.323-99 M.BENZ/AXOR 2831 K                      1,0 132.525139.170144.713150.417159.362168.149196.188 186.846
328.310-99 M.BENZ/AXOR 3340                        1,0 186.765 173.404197.538206.690215.300227.379239.982279.800 266.477
328.304-99 M.BENZ/AXOR 3340 K                      1,0 186.795 173.344197.484206.720215.350227.410240.090279.764 266.442
328.306-99 M.BENZ/AXOR 3340 S                      1,0 175.620 168.855196.917206.264214.647227.362238.296277.977 264.740
328.303-99 M.BENZ/AXOR 3344                        1,0 183.909 177.835204.553214.282222.724236.037248.670289.199 275.428
328.307-99 M.BENZ/AXOR 3344 S                      1,0 185.149 179.579207.156217.235226.390239.939251.738294.024 280.024
328.302-99 M.BENZ/AXOR 3344K6X4                    1,0 183.628 179.272204.588214.323222.673236.023248.687289.203 275.432
328.318-99 M.BENZ/AXOR 4140 K                      1,0 196.634 191.967213.730223.128232.506245.845258.336301.780 287.410
328.322-99 M.BENZ/AXOR 4144K6X4                    1,0 234.179 226.496261.430272.676286.517303.291319.360372.350 354.619
321.899-99 M.BENZ/L 1111                           1,0 34.677 19.630
320.300-99 M.BENZ/L 1111                           1,0 14.969
311.499-99 M.BENZ/L 1113                           1,0 63.991 61.956 59.557 51.525 46.112 44.177 29.72449.218
326.299-99 M.BENZ/L 1114                           1,0 52.547 50.348 30.89756.094
321.999-99 M.BENZ/L 1115                           1,0 53.437 40.726
326.399-99 M.BENZ/L 1118                           1,0 59.186 33.103
334.601-99 M.BENZ/L 1214                           1,0 76.363 68.966 66.786 64.175 55.554 49.697 47.608 25.33371.703 53.061
334.701-99 M.BENZ/L 1218                           1,0 79.323 76.012 72.429 65.403 63.331 60.852 58.281 52.327 50.121 32.45768.003 55.808
334.702-99 M.BENZ/L 1218 EL                        1,0 88.361 79.356 75.995 72.439 65.425 63.340 60.883 58.274 52.318 50.109 38.26067.99592.98398.428 55.810
313.401-99 M.BENZ/L 1218 R                         1,0 75.858 72.271 65.290 63.189 60.719 58.155 52.225 50.000 38.15867.837 55.695
311.599-99 M.BENZ/L 1313                           1,0 88.483 85.761 80.064 77.656 74.193 70.591 62.723 60.051 38.78583.091 67.436
329.999-99 M.BENZ/L 1314                           1,0 59.413 35.413
311.699-99 M.BENZ/L 1316                           1,0 52.571 32.453
322.099-99 M.BENZ/L 1317                           1,0 52.336 33.947
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337.220-99 M.BENZ/L 1318                           1,0 70.689 67.881 65.487 63.774 60.088 57.483 54.619 51.710 45.138 42.726 32.17362.06575.11781.39584.57089.68394.711110.675 105.405 48.818
326.499-99 M.BENZ/L 1318                           1,0 85.694 81.526 71.927 69.875 67.228 64.524 57.559 55.008 33.89676.562 61.512
322.199-99 M.BENZ/L 1319                           1,0 51.480 33.853
334.801-99 M.BENZ/L 1414                           1,0 113.718 105.575 90.284 83.751 77.174 70.885 53.646 51.308 39.08297.900 58.501
334.901-99 M.BENZ/L 1418                           1,0 87.579 83.301 73.498 71.392 68.707 65.907 58.790 56.218 34.48278.254 62.862
334.905-99 M.BENZ/L 1418 E                         1,0 68.436 65.674 58.595 56.007 42.67662.628
334.910-99 M.BENZ/L 1418 EL                        1,0 115.232 100.414 87.237 82.988 73.251 71.129 68.434 65.661 58.584 55.995 42.67677.966 62.630
334.907-99 M.BENZ/L 1418 R                         1,0 86.829 82.617 72.875 70.768 68.119 65.380 58.307 55.760 42.47777.609 62.337
311.799-99 M.BENZ/L 1513                           1,0 92.378 89.572 83.585 81.097 77.447 73.693 65.475 62.671 38.62986.723 70.387
330.099-99 M.BENZ/L 1514                           1,0 55.300 37.440
311.899-99 M.BENZ/L 1516                           1,0 51.890 36.062
320.699-99 M.BENZ/L 1517                           1,0 63.982 39.561
326.599-99 M.BENZ/L 1518                           1,0 85.212 68.303 65.203 38.83473.295
311.999-99 M.BENZ/L 1519                           1,0 56.499 31.105
330.199-99 M.BENZ/L 1520                           1,0 66.715 62.773 37.82571.462
335.001-99 M.BENZ/L 1614                           1,0 131.527 122.076 104.349 96.835 89.238 81.974 63.817 60.070 45.628113.215 68.389
335.101-99 M.BENZ/L 1618                           1,0 134.644 124.575 115.614 98.851 91.726 84.490 77.608 62.883 60.329 45.907107.157 68.584
335.003-99 M.BENZ/L 1620                           1,0 102.050 93.317 89.125 85.949 79.322 76.514 73.236 69.917 60.487 58.012 44.15882.780105.767110.495114.351121.533126.937148.548 141.475 65.955
335.501-99 M.BENZ/L 1621                           1,0 85.087 67.522 64.745 47.17672.814
337.001-99 M.BENZ/L 1625                           1,0 112.474 101.691 97.044 91.925 86.790 70.743 67.795 51.091107.230 75.492
312.099-99 M.BENZ/L 2013                           1,0 55.653 35.467
326.699-99 M.BENZ/L 2014                           1,0 56.330 37.138
337.801-99 M.BENZ/L 2017                           1,0 82.073 72.393 52.66991.499
312.199-99 M.BENZ/L 2213                           1,0 63.553 40.741
326.799-99 M.BENZ/L 2214                           1,0 92.553 76.967 72.192 44.30983.615
312.299-99 M.BENZ/L 2215                           1,0 67.819 38.799
312.399-99 M.BENZ/L 2216                           1,0 57.053 35.467
326.899-99 M.BENZ/L 2217                           1,0 62.589 36.624
312.499-99 M.BENZ/L 2219                           1,0 57.664 35.467
326.999-99 M.BENZ/L 2220                           1,0 64.796 42.212
335.201-99 M.BENZ/L 2225                           1,0 102.996 99.301 91.738 88.416 84.676 80.815 71.686 68.388 41.40495.721 76.898
338.901-99 M.BENZ/L 2314                           1,0 130.440 120.983 103.473 96.044 88.465 81.241 66.738 61.584 47.026112.202 74.414
338.401-99 M.BENZ/L 2318                           1,0 74.927 72.257 69.154 66.025 58.553 55.871 43.22678.162 62.844
338.501-99 M.BENZ/L 2325                           1,0 115.063 106.332 98.635 93.536 78.978 74.925 53.058125.088 86.479
338.902-99 M.BENZ/L 2635 6X4                       1,0 124.769 107.854 101.939 97.679 83.149 78.669 59.07391.295
330.802-99 M.BENZ/L 2638                           1,0 154.337 131.921 126.751 122.224 112.706 106.346 102.194 76.642117.455165.580
310.299-99 M.BENZ/L 312                            1,0 39.513 22.393
312.599-99 M.BENZ/L 608 D                          1,0 46.684 45.714 44.197 42.721 38.322 36.585 19.63040.908
312.501-99 M.BENZ/L 608 E                          1,0 36.572 19.630
312.699-99 M.BENZ/L 610                            1,0 10.890
326.199-99 M.BENZ/L 708 E                          1,0 38.558 36.801 21.775
335.503-99 M.BENZ/L1622                            1,0 98.339 91.179 84.440 81.589 75.765 66.640 61.118 55.914 45.554 41.652 30.30679.565102.298108.270 50.982
322.299-99 M.BENZ/LA 1111                          1,0 39.510 19.630
322.399-99 M.BENZ/LA 1113                          1,0 48.700 29.724
312.799-99 M.BENZ/LA 1313                          1,0 58.929 38.785
330.299-99 M.BENZ/LA 1314                          1,0 32.050
312.899-99 M.BENZ/LA 1316                          1,0 33.483
330.399-99 M.BENZ/LA 1317                          1,0 58.302 55.761 36.697
334.904-99 M.BENZ/LA 1418                          1,0 95.311 87.689 83.435 73.623 71.495 68.810 66.027 58.880 56.299 42.90278.375 62.994
322.499-99 M.BENZ/LAK 1111                         1,0 30.000
322.599-99 M.BENZ/LAK 1113                         1,0 48.956 29.724
312.999-99 M.BENZ/LAK 1313                         1,0 46.763
313.099-99 M.BENZ/LAK 1316                         1,0 32.418
330.599-99 M.BENZ/LAK 1317                         1,0 34.712
334.903-99 M.BENZ/LAK 1418                         1,0 90.012 73.184 71.084 68.376 65.646 58.520 55.969 42.66362.586
322.699-99 M.BENZ/LAP 321                          1,0 36.134 19.630
322.799-99 M.BENZ/LAPK 321                         1,0 18.320
322.999-99 M.BENZ/LAS 1113                         1,0 48.291 29.724
313.199-99 M.BENZ/LB 2213                          1,0 63.532 40.741
327.099-99 M.BENZ/LB 2214                          1,0 39.446
313.299-99 M.BENZ/LB 2216                          1,0 35.989
327.199-99 M.BENZ/LB 2217                          1,0 62.564 36.624
313.399-99 M.BENZ/LB 2219                          1,0 57.679 35.467
327.299-99 M.BENZ/LB 2220                          1,0 64.830 48.795
338.402-99 M.BENZ/LB 2318                          1,0 74.935 72.243 69.163 66.010 58.567 55.857 43.23462.831
338.502-99 M.BENZ/LB 2325                          1,0 115.046 106.326 98.630 93.483 79.003 74.940 56.09486.487
323.199-99 M.BENZ/LK 1111                          1,0 45.705 29.735
313.499-99 M.BENZ/LK 1113                          1,0 70.855 64.018 61.934 59.544 51.542 46.108 44.194 29.72466.548 49.219
327.399-99 M.BENZ/LK 1114                          1,0 52.464 50.275 35.14755.983
327.499-99 M.BENZ/LK 1118                          1,0 59.200 38.315
334.602-99 M.BENZ/LK 1214                          1,0 55.542 49.721 47.610 26.97153.041
313.599-99 M.BENZ/LK 1313                          1,0 58.937 38.785
330.699-99 M.BENZ/LK 1314                          1,0 59.412 38.557
313.699-99 M.BENZ/LK 1316                          1,0 33.472
323.299-99 M.BENZ/LK 1317                          1,0 53.168 35.675
327.599-99 M.BENZ/LK 1318                          1,0 53.812 51.521 34.368
334.802-99 M.BENZ/LK 1414                          1,0 54.739 52.365 37.44059.707
334.902-99 M.BENZ/LK 1418                          1,0 68.834 66.069 58.934 56.340 40.70363.023
313.799-99 M.BENZ/LK 1513                          1,0 62.694 38.629
330.799-99 M.BENZ/LK 1514                          1,0 55.310 37.440
313.899-99 M.BENZ/LK 1516                          1,0 55.592 36.062
323.399-99 M.BENZ/LK 1517                          1,0 64.436 44.269
327.699-99 M.BENZ/LK 1518                          1,0 65.228 38.834
313.999-99 M.BENZ/LK 1519                          1,0 60.231 37.872
330.899-99 M.BENZ/LK 1520                          1,0 159.554 147.560 136.949 117.070 108.634 100.120 91.958 75.515 69.327 40.072126.956 84.217
335.002-99 M.BENZ/LK 1614                          1,0 57.609 54.213 41.380
335.102-99 M.BENZ/LK 1618                          1,0 70.274 56.834 54.516 41.47061.992
335.103-99 M.BENZ/LK 1620                          1,0 99.090 90.271 86.224 83.124 76.770 74.026 70.857 67.624 59.980 57.234 44.29580.089 64.385
335.502-99 M.BENZ/LK 1621                          1,0 73.799 58.286 55.915 42.23762.879
314.099-99 M.BENZ/LK 2213                          1,0 63.545 40.741
327.799-99 M.BENZ/LK 2214                          1,0 72.233 38.799
314.199-99 M.BENZ/LK 2216                          1,0 57.051 35.467
327.899-99 M.BENZ/LK 2217                          1,0 64.649 43.559
314.299-99 M.BENZ/LK 2219                          1,0 57.689 35.467
327.999-99 M.BENZ/LK 2220                          1,0 64.833 48.708
338.403-99 M.BENZ/LK 2318                          1,0 100.298 88.115 84.122 81.113 74.930 72.236 69.167 65.993 58.566 55.871 43.22078.170105.574 62.842
338.503-99 M.BENZ/LK 2325                          1,0 115.020 106.352 98.638 93.486 78.968 74.910 56.09186.476
330.801-99 M.BENZ/LK 2635 6X4                      1,0 107.578 101.621 97.419 82.878 78.449 58.89991.013
330.803-99 M.BENZ/LK 2638                          1,0 150.994 129.021 123.903 119.509 110.179 103.971 99.934 76.333114.874161.936171.537181.222
312.500-99 M.BENZ/LO 608 D                         1,0 22.530
323.699-99 M.BENZ/LP 1520                          1,0 33.516
323.499-99 M.BENZ/LP 321                           1,0 36.125 19.630
323.599-99 M.BENZ/LP 331                           1,0 36.130 22.401
323.799-99 M.BENZ/LPK 321                          1,0 36.127 21.803
324.099-99 M.BENZ/LPS 321                          1,0 22.413
324.499-99 M.BENZ/LS 1111                          1,0 18.823
314.599-99 M.BENZ/LS 1113                          1,0 44.188 29.724
328.099-99 M.BENZ/LS 1114                          1,0 52.578 50.384 32.045
314.699-99 M.BENZ/LS 1313                          1,0 42.293 28.930
324.599-99 M.BENZ/LS 1316                          1,0 50.099 33.492
324.699-99 M.BENZ/LS 1317                          1,0 44.339
328.199-99 M.BENZ/LS 1318                          1,0 70.148 44.394
314.799-99 M.BENZ/LS 1519                          1,0 47.411 29.096
330.999-99 M.BENZ/LS 1520                          1,0 28.951
314.899-99 M.BENZ/LS 1524                          1,0 53.462 31.197
328.299-99 M.BENZ/LS 1525                          1,0 66.782 32.820
337.002-99 M.BENZ/LS 1625                          1,0 70.646 67.626 43.10176.100
337.201-99 M.BENZ/LS 1630                          1,0 95.779 90.824 84.665 75.084 72.135 37.16681.008
314.516-99 M.BENZ/LS 1630 E                        1,0 85.552 81.464 72.353 69.171 52.65277.450
337.205-99 M.BENZ/LS 1632                          1,0 116.292 107.519 93.572 87.509 84.584 72.317 64.80890.744
337.211-99 M.BENZ/LS 1634                          1,0 106.781 102.136 97.941 95.029 87.010 83.22291.782118.672124.123129.628136.717145.775170.461 162.344
324.799-99 M.BENZ/LS 1924                          1,0 85.478 31.700
324.701-99 M.BENZ/LS 1924A                         1,0 85.234 31.700
314.999-99 M.BENZ/LS 1929                          1,0 68.940 66.221 33.657
331.099-99 M.BENZ/LS 1930                          1,0 88.991 84.347 78.618 69.739 66.995 37.68275.206
315.099-99 M.BENZ/LS 1932                          1,0 52.065 25.673
328.399-99 M.BENZ/LS 1933                          1,0 63.109 44.065
328.499-99 M.BENZ/LS 1934                          1,0 67.964 32.536
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335.601-99 M.BENZ/LS 1935                          1,0 181.205 167.503 155.485 132.951 107.824 101.638 91.742 78.158 72.702 50.868144.172 87.204
337.203-99 M.BENZ/LS 1938                          1,0 128.108 122.003 116.877 111.564 103.770 97.353 91.822 82.888 70.616 65.658107.955158.258 78.737
337.701-99 M.BENZ/LS 1941                          1,0 117.423 96.018 84.971 78.411 57.55391.146
331.001-99 M.BENZ/LS 2635 6X4                      1,0 111.905 106.704 102.086 90.856 86.928 66.45797.217
330.804-99 M.BENZ/LS 2638                          1,0 165.613 156.815 147.730 140.485 127.508 122.599 116.326 93.304134.081177.440 86.531
324.399-99 M.BENZ/LS 312                           1,0 19.184
340.008-99 M.BENZ/MULTIEIXO 17288X2                1,0 130.947 122.022 112.969139.391
337.228-99 M.BENZ/MULTIEIXO 24258X4                1,0 139.979146.644155.444162.677189.970 180.924
340.009-99 M.BENZ/MULTIEIXO 24288X4                1,0 120.612 114.035 102.980128.240137.551145.178155.775165.370187.917 178.969
347.701-99 MBENZ/2423B LIEBHERR HTM                1,0 100.529 95.946 91.886 88.472 82.081 79.550 61.353 55.52585.170107.933112.306 51.481
310.199-99 MERCEDES BENZ                           1,0 49.148 47.379 46.484 44.243 43.321 41.908 40.499 36.316 34.674 19.63045.424 38.750

IMPORTADO
309.114-99 I/M.BENZ 312D SPRINTER C                1,0 37.659 31.320 28.185 25.209 23.43632.826
309.118-99 I/M.BENZ 412D SPRINTER C                1,0 32.842 30.192 27.316 24.981 23.22731.604 21.934
311.005-99 I/M.BENZ ACTROS 2546 LS                 1,0 259.864279.203320.144 284.821
311.006-99 I/M.BENZ ACTROS 2646 LS                 1,0 260.524275.709320.870 305.591
311.007-99 I/M.BENZ ACTROS2646S6X4                 1,0 279.950303.770 289.305
309.182-99 I/M.BENZ GREENCAR AMB 08                1,0 46.64350.38352.92857.60063.90570.51475.590 71.991
309.176-99 I/M.BENZ REVESCAP A UTI                 1,0 42.208 38.54744.70247.00149.97154.59460.75971.513 68.108
309.179-99 I/M.BENZ SPRT ALTECH AMB                1,0 41.222 37.34343.66645.90448.81253.32559.34069.857 66.531
346.515-99 I/M.BENZ SPTR TECFORM EM                1,0 63.66069.443 66.453
346.510-99 I/M.BENZ TRANSFORM AMB                  1,0 66.29969.19473.50980.26388.486 84.273
309.136-99 I/M.BENZ311CDI SPRINTERF                1,0 43.640 36.800 34.918 33.621 28.635 27.396 26.03331.998
346.513-99 I/M.BENZ313CDI CIRILO AM                1,0 51.04154.28359.32766.013
309.189-99 I/M.BENZ313CDI MARIMAR A                1,0 46.15848.27752.38055.48161.92366.06377.386 73.701
309.135-99 I/M.BENZ313CDI SPRINTERC                1,0 41.158 35.606 34.05943.53146.40850.92954.38858.79064.323 61.260
309.134-99 I/M.BENZ313CDI SPRINTERF                1,0 42.010 38.569 36.531 33.440 28.898 27.653 26.255 24.85532.09544.09545.94348.40551.78357.09667.049 63.856 23.479
309.132-99 I/M.BENZ413CDI SPRINTERC                1,0 39.255 37.284 35.396 34.065 27.74630.49344.84547.22649.81055.49959.49769.556 66.244
309.149-99 I/M.BENZ413CDI SPRINTERF                1,0 50.495 46.354 42.988 39.34753.71658.25061.02866.09572.94085.609 81.533
309.162-99 I/MBENZ 313SF                           1,0 59.708 54.091 51.412 49.25962.90369.06772.44881.92687.59398.355 93.672
337.207-99 I/MERCEDES BENZ 1944                    1,0 137.999 116.898 108.940 100.183 96.765 86.095 79.293 41.246127.969 90.614
309.199-99 IMP/M.BENZ                              1,0 45.598 44.731 42.595 41.712 40.331 38.983 34.957 33.375 22.41343.733 37.310
309.103-99 IMP/M.BENZ 2038 S                       1,0 95.456 74.407 67.95290.571
309.104-99 IMP/M.BENZ 2638                         1,0 90.833 73.13586.161
309.105-99 IMP/M.BENZ 2638 S                       1,0 100.323 83.91995.160
309.107-99 IMP/M.BENZ 310D SPRINTERC               1,0 25.804 23.814 22.223 20.707 15.82027.861 18.131
309.108-99 IMP/M.BENZ 310D SPRINTERF               1,0 31.482 28.509 26.646 24.958 19.854 18.45222.584
309.119-99 IMP/M.BENZ 312D SPRINTERF               1,0 30.800 26.004 24.865 24.308 23.59828.315
309.101-99 IMP/M.BENZ 709                          1,0 36.902 35.234 26.69539.382
309.106-99 IMP/M.BENZ ENGERAUTO ATL                1,0 38.560 34.587 33.029 25.02436.924
309.102-99 IMP/M.BENZ MB 180D                      1,0 19.982 17.806 14.202 13.48615.524

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MACK 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
309.299-99 IMP/MACK                                1,0 18.572 16.268 7.98420.303

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MAGIRUS 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
309.399-99 IMP/MAGIRUS DEUTZ                       1,0 5.662

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MAN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
320.524-99 MAN/TGX 29.440 6X4 T                    1,0 282.479

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MITSUBISHI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
341.799-93 IMP/MMC                                 1,0 19.469 18.481 15.182 13.306 7.98116.642
341.799-92 IMP/MMC                                 1,0 17.987 17.276 14.371 11.122 7.98116.102

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MON 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
399.999-99 MON/PROTOTIPO                           1,0 39.489 37.276 35.575 32.072 29.648 26.810 22.832 19.001 16.875 7.98233.835 21.043

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MULTIVAN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
341.501-99 MULTIVAN/STEEP VAN                      1,0 23.135 19.513 17.100 13.04221.333

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005NAVISTAR 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
345.701-99 NAVISTAR/INTERN 4700 4X2                1,0 69.402 64.548 59.758 54.564 52.563 48.891 47.34558.686 43.699
345.703-99 NAVISTAR/INTERN 4900 6X4                1,0 71.243 63.086 59.963 56.723 54.17766.722 50.907
345.705-99 NAVISTAR/INTERN 9200 4X2                1,0 76.594 71.183 66.781 60.95580.932 56.276
345.706-99 NAVISTAR/INTERN 9200 6X4                1,0 83.927 78.669 75.179 69.14087.655 63.812
345.704-99 NAVISTAR/INTERN 9800 6X4                1,0 94.722 85.087 82.32190.424

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PEUGEOT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
347.401-99 PEUGEOT/BOXER FURG MHVID                1,0 31.946 30.293 28.888
347.400-99 PEUGEOT/BOXER FURG MTE                  1,0 31.610 29.973 28.584 25.874 21.721 20.76522.85235.712

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PUMA-ALFA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
337.301-99 PUMA/4.T                                1,0 57.077 53.080 49.016 41.916 38.914 30.438 26.106 22.648 21.860 11.39445.417 25.189

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005RENAULT 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
344.201-99 I/RENAULT TRAFIC FLC                    1,0 14.152 13.151 12.376 10.146 9.346 6.83411.183

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005REO 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
309.499-99 IMP/REO                                 1,0 8.045

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SCANIA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
315.299-99 SCANIA                                  1,0 69.264 64.426 59.998 57.003 52.100 49.020 43.114 41.028 30.88362.732 46.599
325.699-99 SCANIA/DS 1115                          1,0 41.036 30.881
315.492-99 SCANIA/G 360 A6X2                       1,0 272.093
315.261-99 SCANIA/G 380 A4X2                       1,0 175.502184.084200.613215.034225.661260.370 247.971
315.239-99 SCANIA/G 380 A6X2                       1,0 177.558186.240205.182220.553230.980267.080 254.362
315.510-99 SCANIA/G 400 A4X2                       1,0 292.985
315.505-99 SCANIA/G 400 A6X2                       1,0 313.342
315.254-99 SCANIA/G 420 A4X2                       1,0 185.454194.465203.812217.929229.023263.823 251.261
315.220-99 SCANIA/G 420 A6X2                       1,0 203.828215.857227.358237.814274.073 261.022
315.214-99 SCANIA/G 420 A6X4                       1,0 214.607227.818240.607252.258290.755 276.910
315.218-99 SCANIA/G 420 B6X4                       1,0 241.985255.551272.220287.846332.819 316.971
315.216-99 SCANIA/G 440 A4X2                       1,0 213.867224.785242.399254.892294.907 280.865
315.232-99 SCANIA/G 440 A6X4                       1,0 247.644262.209276.990290.952335.594 319.614
315.225-99 SCANIA/G 470 A6X4                       1,0 251.428263.781285.270300.170346.562 330.059
315.499-99 SCANIA/L100                             1,0 41.029 30.868
315.599-99 SCANIA/L101                             1,0 41.036 30.887
315.699-99 SCANIA/L110                             1,0 41.016 30.885
315.799-99 SCANIA/L111                             1,0 47.791 35.949
315.701-99 SCANIA/L111S                            1,0 47.771 35.949
315.899-99 SCANIA/L75                              1,0 41.034 30.872
315.999-99 SCANIA/L76                              1,0 25.402
316.099-99 SCANIA/LK 111                           1,0 41.027 30.874
316.199-99 SCANIA/LK 140                           1,0 41.017 30.879
316.299-99 SCANIA/LK 141                           1,0 19.562
316.399-99 SCANIA/LKS 140                          1,0 90.677 75.334 70.237 65.293 60.802 57.784 52.791 49.672 43.809 41.690 31.45563.58995.406101.199112.479115.326120.340142.295 135.519 47.261
316.499-99 SCANIA/LKS 141                          1,0 71.555 68.474 65.525 60.002 57.418 43.95662.703
316.699-99 SCANIA/LKT 141                          1,0 17.563
316.799-99 SCANIA/LS 100                           1,0
316.999-99 SCANIA/LS 110                           1,0 41.034 30.882
317.099-99 SCANIA/LS 111                           1,0 19.562
317.399-99 SCANIA/LT 110                           1,0 41.041 30.881
317.499-99 SCANIA/LT 111                           1,0 28.123
317.599-99 SCANIA/LT 76                    ATL 1,0
315.628-99 SCANIA/P 250 B6X2                       1,0 197.819
315.625-99 SCANIA/P 250 B8X2                       1,0 233.720
315.272-99 SCANIA/P 270 B6X2                       1,0 162.712163.303166.698182.883 174.175
315.279-99 SCANIA/P 310 B6X4                       1,0 164.161171.038175.796182.562220.379 209.885

 TABELA DE VALORES VENAIS - BASE DE CÁLCULO IPVA 2013Página 50 de 59



Diário   Oficial Página �1   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946

CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SCANIA 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
315.655-99 SCANIA/P 310 B8X2                       1,0 238.912
315.263-99 SCANIA/P 340 A4X2                       1,0 147.822155.519166.478171.967181.142225.537 214.797
315.264-99 SCANIA/P 340 A6X2                       1,0 172.623180.339182.011196.346243.516 231.920
315.266-99 SCANIA/P 340 B6X4                       1,0 251.753 239.766
315.674-99 SCANIA/P 360 A4X2                       1,0 221.491
315.672-99 SCANIA/P 360 A6X2                       1,0 257.457
315.255-99 SCANIA/P 420 A6X4                       1,0 231.449239.196244.855255.791314.359 299.390
315.253-99 SCANIA/P 420 B6X4                       1,0 212.139223.151231.209235.469243.724301.545 287.185
315.251-99 SCANIA/P 420 B8X4                       1,0 256.625269.880292.397299.113311.554387.191 368.754
345.201-99 SCANIA/P114 CA6X4NZ 360                 1,0 136.357 115.879 101.701 95.928 91.436125.924
345.202-99 SCANIA/P114 CB6X4NZ 360                 1,0 110.264 97.700 92.204 87.753116.588
345.206-99 SCANIA/P114GA4X2NZ 330                  1,0 124.863 121.177 116.861 112.502 104.082 101.012 80.668108.227131.076
345.221-99 SCANIA/P114GA4X2NZ 340                  1,0 126.618 123.112 117.939135.582145.605155.570
345.204-99 SCANIA/P114GA4X2NZ 360                  1,0 115.042 110.999 106.832 98.794 95.908 73.802 66.373102.733
344.703-99 SCANIA/P124 CA6X4NZ 360                 1,0 147.848 140.989 132.103 127.315 118.082 114.082 108.790 103.667122.905157.677
344.704-99 SCANIA/P124 CB6X4NZ 360                 1,0 142.605 135.964 129.397 124.533 113.363 109.939 104.748 99.940120.017154.568159.912 73.338
344.714-99 SCANIA/P124CA6X4NZ 400                  1,0 180.111 171.779 160.913 155.112 149.732192.068
344.712-99 SCANIA/P124CA6X4NZ 420                  1,0 179.352 169.571 161.888 156.104 146.083 118.720 107.819150.135193.138203.175216.530
344.718-99 SCANIA/P124CB 8X4 NZ 420                1,0 165.804 158.605 151.517 141.152 135.453175.709184.334195.117
344.713-99 SCANIA/P124CB6X4NZ 400                  1,0 173.618 165.873 157.463 151.723 145.082186.713
344.710-99 SCANIA/P124CB6X4NZ 420                  1,0 181.617 173.556 164.778 158.209 141.794 110.977152.027195.488202.761219.533
344.708-99 SCANIA/P124CB8X4NZ 360                  1,0 247.373 228.009 221.478 212.991 176.595 168.383207.667257.017
344.717-99 SCANIA/P124CB8X4NZ 400                  1,0 165.739 158.462 150.305 144.915 138.567178.314
344.705-99 SCANIA/P124GA4X2NZ 360                  1,0 143.828 139.461 134.681 130.691 121.632 117.012 111.875 89.731125.498151.244
344.719-99 SCANIA/P124GA6X4NZ 420                  1,0 150.164 143.028 136.862 131.779 127.733163.546169.173179.491
344.711-99 SCANIA/P124LA6X2NA 420                  1,0 178.077 172.624 166.816 161.816 150.624 144.924 138.491155.406187.233229.013
315.201-99 SCANIA/P93 H 4X2 250                    1,0 58.241 51.919 37.28262.959
344.603-99 SCANIA/P94 CB6X4NZ 260                  1,0 97.470 92.265 85.134 82.229 78.242 59.18388.844 53.338
344.604-99 SCANIA/P94 DB4X2NZ 260                  1,0 109.377 103.794 97.162 90.706 80.782 78.082 72.736 54.91884.088 49.281
344.605-99 SCANIA/P94 DB6X2NA 260                  1,0 118.143 108.591 105.056 101.585 94.581 67.896 62.036 58.369 51.36298.461 55.524
344.601-99 SCANIA/P94 GA4X2NZ 260                  1,0 121.141 113.584 107.579 97.380 91.698 86.407 60.494101.256 55.307
344.608-99 SCANIA/P94CB6X4NZ 310                   1,0 137.641 116.736 109.915 103.714 94.578 90.90899.148144.458156.162164.448
344.612-99 SCANIA/P94DB4X2NZ 220                   1,0 99.779 92.975 86.497 79.43681.389
344.609-99 SCANIA/P94GA4X2NZ 310                   1,0 120.280 112.931 106.901 100.730 90.635 84.81495.206131.883138.728148.856
315.257-99 SCANIA/R 380 A4X2                       1,0 231.030239.812280.697 267.331
315.256-99 SCANIA/R 380 A6X2                       1,0 218.979233.354242.179282.372 268.926
315.580-99 SCANIA/R 400 A4X2                       1,0 292.985 279.800
315.581-99 SCANIA/R 400 A6X2                       1,0 310.213 296.253
315.211-99 SCANIA/R 420 A4X2                       1,0 189.524200.902220.668232.062239.204279.130 265.839
336.212-99 SCANIA/R 420 A6X2                       1,0 200.354208.589231.311240.695250.795285.191 271.612
315.250-99 SCANIA/R 420 A6X4                       1,0 224.686236.384261.423282.401289.162337.781 321.696
315.229-99 SCANIA/R 440 A4X2                       1,0 210.442221.528246.621264.467273.031318.935 303.748
315.586-99 SCANIA/R 440 A4X2                       1,0 292.575
315.583-99 SCANIA/R 440 A6X2                       1,0 314.618 300.461
315.227-99 SCANIA/R 440 A6X4                       1,0 246.906264.742279.832287.978336.105 320.100
315.591-99 SCANIA/R 440 A6X4                       1,0 356.335 340.301
315.248-99 SCANIA/R 470 A4X2                       1,0 216.055227.462248.242266.188276.874324.571 309.116
315.247-99 SCANIA/R 470 A6X2                       1,0 249.809263.020291.798311.726324.714369.227 351.645
315.212-99 SCANIA/R 470 A6X4                       1,0 203.939211.251217.205280.314302.128315.991367.975 350.453
315.598-99 SCANIA/R 480 A6X4                       1,0 358.576 342.441
315.244-99 SCANIA/R 500 A6X4                       1,0 240.438253.021282.743304.985317.755371.857 354.150
315.294-99 SCANIA/R 580 A6X2                       1,0 333.596366.095 348.662
317.699-99 SCANIA/R112 E 6X4                       1,0 41.022 30.887
336.401-99 SCANIA/R112 EW 4X2                      1,0 42.019
336.403-99 SCANIA/R112 EW 6X4                      1,0 42.102
317.799-99 SCANIA/R112 H                           1,0 26.423
317.701-99 SCANIA/R112 H 4X2                       1,0 51.359 37.438
317.702-99 SCANIA/R112 H 6X2                       1,0 49.453
317.703-99 SCANIA/R112 HS 4X2                      1,0 46.353
336.210-99 SCANIA/R112 HW                          1,0 49.834
336.201-99 SCANIA/R112 HW 4X2                      1,0 49.822
336.211-99 SCANIA/R112 HW 4X2 360                  1,0 49.811
336.207-99 SCANIA/R112 HW 4X2 INT                  1,0 49.852
336.204-99 SCANIA/R112 HW 4X2 S                    1,0 49.811
336.202-99 SCANIA/R112 HW 6X2                      1,0 49.844
336.208-99 SCANIA/R112 HW 6X2 INT                  1,0 49.825
317.899-99 SCANIA/R112 MA 4X2                      1,0 51.126
340.507-99 SCANIA/R113 E 6X4 310                   1,0 90.260 85.683 74.552 70.914 52.35080.649
340.508-99 SCANIA/R113 E 6X4 320                   1,0 94.012 87.476 77.532 73.734 56.24083.746
340.509-99 SCANIA/R113 E 6X4 360                   1,0 123.709 99.588 94.606 81.211 77.268 59.13788.178
340.501-99 SCANIA/R113 H                           1,0 56.087 51.628 35.698
340.504-99 SCANIA/R113 H 4X2 310                   1,0 85.839 82.013 61.423
340.505-99 SCANIA/R113 H 4X2 320                   1,0 134.779 108.198 103.409 85.428 81.616 58.47793.969
340.506-99 SCANIA/R113 H 4X2 360                   1,0 187.520 114.435 108.054 95.465 90.990 69.236102.193
340.512-99 SCANIA/R113 H 6X2 360                   1,0 132.170 123.644 108.671 102.881 75.911117.458
344.801-99 SCANIA/R114 GA4X2NZ 320                 1,0 162.701 151.767 140.435 119.258 108.022 102.936 98.477 80.722 76.084 57.598129.715 87.183
344.802-99 SCANIA/R114 GA4X2NZ 360                 1,0 137.130 119.139 111.755 105.996 91.207
344.809-99 SCANIA/R114GA4X2NZ 380                  1,0 164.694 160.689174.549181.402201.332
344.814-99 SCANIA/R114LA6X2NA 380                  1,0 181.197 169.914 164.009196.345203.669216.951
344.906-99 SCANIA/R124 GA4X2NZ 360                 1,0 155.011 148.851 143.717 138.850 129.144 124.734 118.727 113.149134.161170.268179.007189.925198.132 98.668
344.901-99 SCANIA/R124 GA4X2NZ 400                 1,0 171.192 165.289 157.919 151.879 139.445 112.382 102.056 96.295 84.288146.887186.063 90.980
309.517-99 SCANIA/R124 GA4X2NZ 420                 1,0 172.856 166.611 159.906 153.940 142.789 137.897 130.170 123.982148.554190.222206.647235.870 98.029
344.907-99 SCANIA/R124 GA6X4NZ 360                 1,0 161.382 154.589 146.207 137.772 127.723 123.175 117.386 112.479132.476178.364
344.903-99 SCANIA/R124 GA6X4NZ 400                 1,0 137.122 132.365 126.515 121.625 113.632117.615149.039
309.518-99 SCANIA/R124 GA6X4NZ 420                 1,0 176.431 167.432 161.817 155.447 144.163 139.667 133.206 127.329149.799201.513210.491221.621242.930
344.909-99 SCANIA/R124 LA4X2NA 360                 1,0 158.246 152.944 140.755 136.964 129.624 123.417146.925 95.649
344.910-99 SCANIA/R124 LA6X2NA 360                 1,0 187.398 180.906 172.070 165.633 153.763 148.550 142.215 135.975159.945204.205
344.905-99 SCANIA/R124 LA6X2NA 400                 1,0 190.345 181.696 172.334 165.924 152.355 148.277159.681214.665
309.521-99 SCANIA/R124 LA6X2NA 420                 1,0 199.497 187.017 180.947 174.140 158.381 153.051 145.204 139.200165.597219.985227.924237.292
317.999-99 SCANIA/R142 E                           1,0 57.179
318.099-99 SCANIA/R142 H 4X2                       1,0 108.712 83.058
318.001-99 SCANIA/R142 HS 4X2                      1,0 50.771
336.604-99 SCANIA/R142 HW                          1,0 44.800
336.601-99 SCANIA/R142 HW 4X2 INT                  1,0 44.851
336.602-99 SCANIA/R142 HW 6X2 INT                  1,0 44.931
318.199-99 SCANIA/R142 MA 4X2                      1,0 46.034
340.703-99 SCANIA/R143 H 4X2 450                   1,0 105.881 101.001 69.383117.781
315.203-99 SCANIA/R164GA4X2NZ 480                  1,0 201.491 194.595 184.248 178.126 146.428167.211215.565229.238243.051
315.205-99 SCANIA/R164GA6X4NA 480                  1,0 218.204235.159245.484272.196
315.202-99 SCANIA/R164GA6X4NZ 480                  1,0 208.319 199.118 191.052 182.500 136.383 125.799 114.294 104.185 85.052 77.450174.950224.483234.362259.950 95.085
318.899-99 SCANIA/SCANIA-VABIS 75                  1,0 41.027 30.884
318.999-99 SCANIA/SCANIA-VABIS 76                  1,0 41.033 30.879
340.603-99 SCANIA/T 143 H 4X2                      1,0 167.414 152.922 109.221 100.350 72.845120.301
318.499-99 SCANIA/T112 E 6X4                       1,0 58.430 43.339
318.401-99 SCANIA/T112 ES 6X4                      1,0 41.054
336.303-99 SCANIA/T112 EW 6X4                      1,0 49.449
336.311-99 SCANIA/T112 EW 6X4 INT                  1,0 26.423
318.599-99 SCANIA/T112 H                           1,0 81.326 50.195
318.502-99 SCANIA/T112 H 4X2                       1,0 107.387 100.949 88.111 83.289 50.19594.808
318.501-99 SCANIA/T112 H 6X2                       1,0 28.066
318.402-99 SCANIA/T112 HK                          1,0 63.132
318.503-99 SCANIA/T112 HS 4X2                      1,0 77.465 50.195
336.110-99 SCANIA/T112 HW                          1,0 76.242 50.195
336.101-99 SCANIA/T112 HW 4X2                      1,0 134.082 122.272 111.923 92.207 75.763 50.195102.575
336.111-99 SCANIA/T112 HW 4X2 310                  1,0 40.897
336.112-99 SCANIA/T112 HW 4X2 360                  1,0 43.095
336.107-99 SCANIA/T112 HW 4X2 INT                  1,0 76.236 54.866
336.104-99 SCANIA/T112 HW 4X2 S                    1,0 49.762
336.102-99 SCANIA/T112 HW 6X2                      1,0 49.827
318.699-99 SCANIA/T112 MA 4X2                      1,0 86.031 50.195
340.402-99 SCANIA/T113 E                           1,0 75.875 71.597 53.47881.988
340.407-99 SCANIA/T113 E 6X4 320                   1,0 93.285 87.730 76.739 72.378 54.08382.902
340.408-99 SCANIA/T113 E 6X4 360                   1,0 138.999 105.332 99.327 86.083 79.231 60.21392.926
340.401-99 SCANIA/T113 H                           1,0 67.456 61.615 57.979 51.027 48.546 36.52655.129
340.403-99 SCANIA/T113 H 4X2 310                   1,0 85.340 80.133 60.26294.889
340.404-99 SCANIA/T113 H 4X2 320                   1,0 130.086 109.503 103.250 87.800 82.916 48.30097.604
340.405-99 SCANIA/T113 H 4X2 360                   1,0 168.708 120.138 113.319 98.303 90.455 54.866106.599
340.414-99 SCANIA/T113 H 6X2 360                   1,0 108.175 102.041 88.531 81.472 62.13895.986
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CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SCANIA 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
345.001-99 SCANIA/T114 GA4X2NZ 320                 1,0 134.305 106.069 102.145 97.730 87.226124.125
345.002-99 SCANIA/T114 GA4X2NZ 360                 1,0 132.899 122.844 119.069 110.836 105.947 87.511 83.598 63.867127.830 96.254
345.104-99 SCANIA/T124 GA4X2NZ 360                 1,0 158.953 152.619 147.467 141.915 131.288 127.300 121.155 116.175136.635175.977 84.940
345.101-99 SCANIA/T124 GA4X2NZ 400                 1,0 170.490 164.447 157.824 151.226 137.641 115.482 104.839145.562190.035
309.522-99 SCANIA/T124 GA4X2NZ 420                 1,0 169.986 164.190 156.421 149.786 139.058 134.536 128.124 122.579144.241187.769 89.102
345.105-99 SCANIA/T124 GA6X4NZ 360                 1,0 150.403 142.495 136.542 131.605 121.828 117.410 111.094 105.542126.891
309.523-99 SCANIA/T124 GA6X4NZ 420                 1,0 170.641 162.434 155.497 149.649 138.655 134.480 127.324 122.230145.010189.113
309.524-99 SCANIA/T124 LA4X2NA 420                 1,0 170.481 163.850 156.847 145.840 141.164 134.699 129.060151.005
318.799-99 SCANIA/T142 E 6X4                       1,0 45.079
336.703-99 SCANIA/T142 EW 6X4 INT                  1,0 49.054
329.699-99 SCANIA/T142 H 4X2                       1,0 102.981 44.993
325.799-99 SCANIA/T142 H 4X2 S                     1,0 111.727 44.831
336.705-99 SCANIA/T142 HK                          1,0 70.390
336.504-99 SCANIA/T142 HW                          1,0 39.190
336.502-99 SCANIA/T142 HW 4X2 INT                  1,0 39.116
336.503-99 SCANIA/T142 HW 6X2 INT                  1,0 40.639
336.501-99 SCANIA/T142 HW 6X4 INT                  1,0 49.038

IMPORTADO
344.726-99 I/SCANIA P124CB 4X4HZ                   1,0 126.763 122.484132.040
309.506-99 IMP/SCANIA P124CB6X4 360                1,0 128.676 124.744 118.826 113.435 105.256
309.501-99 IMP/SCANIA P93H 4X2 250                 1,0 69.517 65.422 57.534 50.722 37.71862.189
309.508-99 IMP/SCANIA R124GA4X2 360                1,0 122.209 116.263 110.834 92.296
309.502-99 IMP/SCANIA T113H4X2 360                 1,0 120.092 113.314 98.307 90.425 68.986106.616
309.512-99 IMP/SCANIA T124GA4X2 360                1,0 114.082 108.615 104.126 82.728 77.979 58.99889.347
309.599-99 IMP/SCANIA-VABIS                        1,0 79.640 75.664 69.159 65.083 57.224 54.474 37.43861.850

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SINOTRUK 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
349.400-99 I/SINOTRUK HOWO 6X2 380                 1,0 140.848149.760157.818177.459203.474 193.785
349.401-99 I/SINOTRUK HOWO 6X4 380                 1,0 182.758184.537205.987240.432 228.984

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005URAL ZAM 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
390.002-99 I/URAL 4320/375 6X6                     1,0 27.895

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLKSWAGEN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
319.799-99 VW/11.130                               1,0 30.963 18.097
333.099-99 VW/11.140                               1,0 62.298 59.333 53.962 51.048 48.272 45.475 39.608 37.353 20.60356.772 42.915
319.701-99 VW/11.160                               1,0 36.620 20.589
329.399-99 VW/12.140                               1,0 66.507 61.214 56.289 51.555 42.733 39.436 21.26771.948 45.718
329.301-99 VW/12.140 H                             1,0 56.898 49.350 46.935 41.541 39.644 15.51644.371
329.302-99 VW/12.140 T                             1,0 47.314 43.021 41.258 37.280 31.240 28.315 20.12050.219 35.375
329.303-99 VW/12.170 BT                            1,0 62.732 59.744 51.596 48.107 44.314 42.365 32.606 30.284 22.63657.182 36.518
331.405-99 VW/12.180                               1,0 68.583 63.728 59.706 54.165 50.729 47.694 44.23556.207
319.899-99 VW/13.130                               1,0 48.192 20.628
331.408-99 VW/13.150                               1,0 68.247 64.826 60.242 58.154 54.032 46.287 43.11556.47072.63377.386
331.412-99 VW/13.170                               1,0 62.969 56.134 50.187 46.71061.215
331.434-99 VW/13.170 E                             1,0 70.815 66.456 65.132 63.54175.81382.581
331.415-99 VW/13.180                               1,0 68.885 65.270 63.018 60.665 55.784 46.825 43.80458.91771.97777.181
339.053-99 VW/13.180 CNM                           1,0 71.39480.28484.62491.05496.007101.057115.880 110.362
339.036-99 VW/13.180 E                             1,0 68.929 65.336 63.027 60.693 55.81458.93572.01377.22180.866
331.450-99 VW/13.180 EURO3 WORKER                  1,0 68.929 65.30771.96077.22380.87686.27691.708108.175 103.025
339.006-99 VW/13.190                               1,0 62.885 59.582 57.517 55.358 50.93053.78665.689
320.518-99 VW/13.190 CRM 4X2                       1,0 115.221
329.499-99 VW/14.140                               1,0 74.259 60.237 56.735 53.828 47.256 45.317 24.33750.847
329.401-99 VW/14.150                               1,0 68.207 55.612 52.372 49.701 43.626 41.826 24.33971.754 46.928
329.404-99 VW/14.170 BT                            1,0 40.555 38.606 36.645 35.297 32.335 30.926 23.61942.008 34.265
331.406-99 VW/14.180                               1,0 65.108 61.434 56.258 51.649 41.973 38.320 27.69870.461 46.751
329.402-99 VW/14.200                               1,0 59.839 55.024 50.387 41.525 38.612 28.21046.265
333.599-99 VW/14.210                               1,0 89.595 75.222 70.164 66.837 59.138 55.905 28.28863.413
329.403-99 VW/14.220                               1,0 60.449 57.333 54.360 51.325 44.963 42.503 31.78265.972 48.570
331.411-99 VW/15.170                               1,0 69.927 58.831 57.012 53.08364.194
331.430-99 VW/15.170 E                             1,0 75.733 72.654 64.773 62.916 58.06661.11079.87084.08587.85892.92997.887
331.409-99 VW/15.180                               1,0 75.315 72.305 69.233 66.512 61.595 53.616 49.93464.57779.35483.571
339.051-99 VW/15.180 CNM                           1,0 78.404 75.278 72.058 69.220 64.088 62.063 58.853 55.577 48.655 46.028 34.39967.19882.60287.00692.81397.747102.653121.445 115.662 52.576
339.037-99 VW/15.180 E                             1,0 75.488 72.466 69.39579.50583.74489.40994.08598.876
331.451-99 VW/15.180 EURO3 WORKER                  1,0 75.344 72.345 68.004 63.790 60.03279.35883.56589.18993.92798.663116.699 111.142
339.005-99 VW/15.190                               1,0 79.700 76.777 73.166 70.391 54.84856.92185.846
320.511-99 VW/15.190 CRM 4X2                       1,0 140.467
320.531-99 VW/15.190 CRM 4X2 4P                    1,0 127.839
334.199-99 VW/16.170                               1,0 80.777 57.447 55.249 51.033 41.936 40.023 26.10044.776
334.104-99 VW/16.170 BT                            1,0 86.994 67.909 62.766 59.407 55.459 48.473 45.796 34.23483.288 52.267
331.403-99 VW/16.200                               1,0 88.723 84.208 80.213 68.559 65.698 62.889 54.799 45.124 41.226 29.76676.760 50.475
334.101-99 VW/16.210                               1,0 62.551 59.720 56.030 48.145 44.528 27.53852.799
334.102-99 VW/16.210 H                             1,0 67.581 65.020 60.079 49.340 47.098 26.60852.691
334.103-99 VW/16.220                               1,0 82.230 77.167 73.700 69.151 59.397 54.947 28.30389.642 65.158
334.106-99 VW/16.300                               1,0 81.178 76.766 72.733 69.206 55.09392.497 66.284
331.449-99 VW/17.180 EURO3 WORKER                  1,0 75.32379.59389.49195.08599.852105.177124.435 118.510
331.414-99 VW/17.210 MOTOR CUMMINS                 1,0 84.505 80.948 78.018 73.442 64.559 60.069 55.92667.87391.57098.389
331.413-99 VW/17.210 MOTOR MWM                     1,0 84.501 80.915 78.032 73.455 64.554 59.87767.89291.545
331.417-99 VW/17.220                               1,0 91.003 84.747 80.783 75.095 70.328 62.263 57.989 54.754 47.939 45.334 33.88072.71295.218101.036 51.796
331.447-99 VW/17.220 EURO3 WORKER                  1,0 86.30890.25795.812101.997108.037114.493134.733 128.317
331.427-99 VW/17.220 TRATOR                        1,0 91.987 85.645 81.594 75.84796.167
339.042-99 VW/17.250 CLC                           1,0 95.388102.368108.461113.275119.807126.215144.299 137.428
331.455-99 VW/17.250 CLC TRATOR                    1,0 102.337108.533113.288119.854126.246144.277 137.407
339.043-99 VW/17.250 CNC                           1,0 95.377102.347108.483113.337119.869126.208144.275 137.405
320.522-99 VW/17.280 CRM 4X2 4P                    1,0 168.048
331.410-99 VW/17.300                               1,0 75.113 69.787 64.730 60.275 53.859 50.14762.751
339.009-99 VW/17.310                               1,0 80.397 76.470 72.578 69.260 61.71264.79986.641
339.003-99 VW/18.310                               1,0 86.852 82.607 78.381 75.284 60.26568.32393.664
319.804-99 VW/18.310 T SETEC CM                    1,0 93.687 89.644 86.664
339.031-99 VW/18.310 TITAN                         1,0 86.860 82.597 78.378 75.29793.687102.652
339.047-99 VW/19.320 CLC TT                        1,0 97.629 94.157102.229112.926121.178127.316139.511164.700 156.857
339.048-99 VW/19.320 CNC TT                        1,0 98.188102.206112.860121.186127.259139.522164.694 156.852
331.459-99 VW/19.370 CLM T 4X2                     1,0 116.136120.862131.892145.063157.352185.022 176.212
320.502-99 VW/22.140                               1,0 39.657 27.983
320.599-99 VW/22.160                               1,0 47.031 17.028
320.501-99 VW/22.160 E                             1,0 28.522
339.012-99 VW/23.210 MOTOR CUMMINS                 1,0 93.161 89.300 82.026 78.913 72.57976.173102.982
339.013-99 VW/23.210 MOTOR MWM                     1,0 93.182 89.259 82.032 78.919 72.81475.053102.971
339.010-99 VW/23.220                               1,0 106.884 99.407 94.612 90.037 73.41982.629113.856121.684
339.017-99 VW/23.250 E                             1,0 106.733 100.722 92.169 89.103114.828122.750
339.008-99 VW/23.310                               1,0 109.591 102.649 96.979 92.035 88.859120.537
339.201-99 VW/24.220                               1,0 96.350 91.542 87.090 83.171 76.029 72.156 68.382 64.567 56.545 53.465 39.96579.787101.835108.521116.881 61.104
331.448-99 VW/24.220 EURO3 WORKER                  1,0 93.28298.582105.018113.147117.914125.844148.447 141.379
339.202-99 VW/24.250                               1,0 104.487 99.217 94.479 90.143 82.433 78.214 74.139 70.027 62.304 60.333 41.53486.521110.385117.428121.340128.355135.227155.521 148.115 66.240
339.041-99 VW/24.250 CLC 6X2                       1,0 100.370 96.616113.734120.741124.431132.553139.023163.927 156.122
339.040-99 VW/24.250 CNC 6X2                       1,0 105.863113.729120.710124.428132.573138.994163.958 156.151
339.089-99 VW/24.250 MASTER                        1,0 134.462142.759147.129156.785164.314193.843 184.612
339.061-99 VW/24.250C PMERECHIM 8X2                1,0 108.908113.365120.620124.660131.721138.877163.876 156.073
339.080-99 VW/24.250CN PMERECHIM 82                1,0 125.524132.599141.107145.776154.086162.386191.687 182.560
339.044-99 VW/24.250E WORKER 6X2                   1,0 98.777 95.338107.992114.900118.695125.472133.920141.261 134.535
320.507-99 VW/24.280 CRM 6X2                       1,0 162.840 130.640
320.520-99 VW/24.280 CRM 6X2 4P                    1,0 171.351
349.336-99 VW/24.320 CLC 6X2                       1,0 134.274141.678148.662175.188 166.846
349.335-99 VW/24.320 CNC 6X2                       1,0 134.295141.704148.642175.199 166.857
339.088-99 VW/25.320 CLC T 6X2                     1,0 137.102146.149153.631161.065168.128192.393 183.232
339.066-99 VW/25.370 CLM T 6X2                     1,0 126.167133.345142.110148.381167.074173.466204.948 195.189
320.525-99 VW/25.390 CTC 6X2                       1,0 250.263
320.504-99 VW/25.390 CTC 6X2                       1,0 250.263
339.011-99 VW/26.220                               1,0 100.938 96.944 93.406 90.187 71.82784.097109.816117.574
331.446-99 VW/26.220 EURO3 WORKER                  1,0 99.978108.791116.516123.039130.436136.841160.397 152.759
339.015-99 VW/26.260                               1,0 112.900 106.901 102.143 97.881 94.321120.363
339.079-99 VW/26.260 CNM 6X4                       1,0 125.374129.271138.813147.943177.036 168.606
339.038-99 VW/26.260 E                             1,0 110.486 104.605117.697124.109127.956137.388146.467175.215 166.871
320.506-99 VW/26.280 CRM 6X4                       1,0 187.356
331.418-99 VW/26.300                               1,0 111.840 107.674 89.048 86.99993.529
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CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLKSWAGEN 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
339.007-99 VW/26.310                               1,0 101.368 94.494 90.995 87.604 67.48879.591108.825
349.352-99 VW/26.370 CLM T 6X4                     1,0 205.996227.681 216.840
320.505-99 VW/26.390 CTC 6X4                       1,0 247.878
347.704-99 VW/26220 LIEBHERR HTM                   1,0 100.923 96.865 93.392 90.117 71.86285.108109.770
339.035-99 VW/31.260                               1,0 114.667 105.864 101.485120.196
339.077-99 VW/31.260 CNM 6X4                       1,0 133.611139.342147.560154.114182.045 173.376
339.039-99 VW/31.260 E                             1,0 113.983 105.766119.549127.318132.748140.572146.838173.388 165.132
320.533-99 VW/31.280 CRM 6X4                       1,0 217.380
339.034-99 VW/31.310                               1,0 117.306 107.628 103.953124.430132.281138.179
339.054-99 VW/31.320 CLC 6X4                       1,0 143.388152.956160.159168.022174.539206.291 196.468
339.055-99 VW/31.320 CNC 6X4                       1,0 128.977133.676148.289155.411162.968169.236200.088 190.560
320.513-99 VW/31.330 CRC 6X4                       1,0 233.868
339.070-99 VW/31.370 CNM 6X4                       1,0 137.923147.051159.646173.597183.648217.264 206.918
320.527-99 VW/31.390 CRC 6X4                       1,0 241.479
340.201-99 VW/35.300                               1,0 125.091 116.273 107.657 92.642 78.219 68.901 65.016 55.050 50.655 36.439100.242 59.082
340.202-99 VW/35.300 H                             1,0 92.721 78.226 68.911 65.020 55.068 50.656 38.31059.092
339.002-99 VW/40.300                               1,0 89.713 83.090 73.671 70.395 64.851 59.123 48.33876.276 54.068
331.443-99 VW/5.140E DELIVERY                      1,0 44.655 40.588 38.62047.03049.44851.07854.11856.53066.623 63.452
320.512-99 VW/5.150 DRC 4X2                        1,0 71.547
325.499-99 VW/6.160                                1,0 52.277 26.078
319.999-99 VW/6.80                                 1,0 31.164 18.097
320.099-99 VW/6.90                                 1,0 40.908 38.930 36.939 35.568 32.586 31.190 18.09742.355 34.537
320.002-99 VW/6.90 P                               1,0 31.177 18.294
320.001-99 VW/6.90 S                               1,0 31.187 18.097
331.703-99 VW/7.100                                1,0 58.149 45.047 43.260 41.328 39.361 35.112 33.675 25.16246.882 37.541
331.799-99 VW/7.110                                1,0 71.781 66.688 61.754 46.868 45.015 43.002 40.928 36.521 35.024 23.22848.756 39.049
331.706-99 VW/7.110                                1,0 55.219 52.925 50.726 49.069 46.461 44.864 43.294 40.863 35.770 33.129 25.08348.11867.010 38.673
331.701-99 VW/7.110 S                              1,0 40.147 35.204 20.759
326.099-99 VW/7.90                                 1,0 58.896 54.243 49.879 45.684 37.636 32.401 20.92941.920
326.001-99 VW/7.90 P                               1,0 36.941 32.691 23.676
326.002-99 VW/7.90 S                               1,0 50.900 48.172 45.556 42.904 37.381 32.410 20.93953.569 40.488
326.003-99 VW/7.90 S C.E.                          1,0 36.395 32.565 24.647
326.007-99 VW/8.100                                1,0 47.772 45.737 43.191 41.142 32.86253.244 36.142
331.407-99 VW/8.120                                1,0 54.033 51.657 49.186 47.476 44.626 39.883 35.89446.18556.714
331.441-99 VW/8.120 EURO3                          1,0 52.828 50.51555.44858.70460.69863.55066.26275.488 71.894
326.004-99 VW/8.140                                1,0 47.919 46.062 44.093 42.084 37.794 35.228 24.04653.356 40.288
331.404-99 VW/8.150                                1,0 57.576 55.427 53.076 51.282 47.220 45.366 43.449 41.458 37.25649.53660.04463.38666.14170.59773.34686.704 82.576 39.689
331.485-99 VW/8.150 E DELIVERY PLUS                1,0 72.13975.49889.231 84.982
331.420-99 VW/8.150 TECAR PAS 3500                 1,0 57.585 55.426 53.095 51.264 47.442 43.15549.53460.024
331.442-99 VW/8.150E DELIVERY                      1,0 55.078 51.643 49.15558.59361.70663.61666.36570.29183.305 79.338
331.428-99 VW/8.150E-CUMMINS                       1,0 57.282 55.122 52.829 51.031 49.28659.73363.07365.782
320.510-99 VW/8.160 DRC 4X2                        1,0 84.076
331.486-99 VW/9.150 E DELIVERY                     1,0 69.53171.16581.353 77.479
331.440-99 VW/9.150E CUMMINS                       1,0 64.527 62.086 59.49267.25070.99574.09679.11182.16397.137 92.512
320.514-99 VW/9.160 DRC 4X2                        1,0 88.778 84.551
339.056-99 VW/BMB 17.250 CLC CM                    1,0 93.990101.459107.505112.314118.745
339.095-99 VW/BMB 19.320 CLC 6X2                   1,0 142.932
349.318-99 VW/BMB 24.250 CLC 8X2                   1,0 137.487146.459153.529181.168 172.541
349.321-99 VW/BMB 24.250 CNC 8X2                   1,0 136.342144.098151.881179.309 170.771
349.306-99 VW/BMB 25.370 CLM 8X2                   1,0 161.420181.812188.731222.989 212.371
349.320-99 VW/BMB 31.230 CNC 8X4                   1,0 151.371160.317167.452174.644
339.093-99 VW/BMB 31.320 CNC CM                    1,0 136.321142.001156.117162.499192.417 183.255
349.305-99 VW/BMB 31.370 CNM CM                    1,0 151.945161.948166.890181.571192.078227.225 216.406
331.402-99 VW/E 21                                 1,0 14.365
339.001-99 VW/L80                                  1,0 44.275 40.716 36.772 30.881 28.019 20.35434.759
331.464-99 VW/PM1000TAO CAM 3E                     1,0 82.369 78.931 75.826 73.080 67.719 62.019 58.809 55.516 48.623 45.963 33.24270.34890.95996.20598.951108.533 52.540
319.699-99 VW/PUMA                                 1,0 37.015 33.919 32.437 18.28935.934
319.602-99 VW/PUMA 4.T                             1,0 44.007 41.524 39.548 37.505 36.121 33.103 31.667 18.32342.990 35.075
339.099-99 VW/VOLKSWAGEN                           1,0 44.869 43.590 41.439 40.474 39.211 37.338 35.426 34.113 31.264 30.111 18.29239.50447.23449.68651.33854.360 33.110

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLVO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
319.199-99 VOLVO                                   1,0 113.322 106.370 96.778 89.648 67.177 62.322 23.359117.840 84.556
319.414-99 VOLVO/FH 400 4X2T                       1,0 149.986162.973174.492184.782204.465214.375256.692 244.469
319.415-99 VOLVO/FH 400 6X2T                       1,0 168.228 159.794 151.971 146.184 135.360141.673179.558196.731204.337215.380224.626270.887 257.988
319.461-99 VOLVO/FH 420 6X2T                       1,0 244.307255.819280.496 267.873
319.419-99 VOLVO/FH 440 4X2T                       1,0 164.859178.857197.067204.752215.539225.336271.295 258.377
319.412-99 VOLVO/FH 440 6X2T                       1,0 181.228196.200213.802222.067234.615245.776295.352 281.289
319.421-99 VOLVO/FH 440 6X4R                       1,0 195.702206.438226.980236.296249.088260.095313.260 298.343
319.422-99 VOLVO/FH 440 6X4T                       1,0 194.024 184.343 175.248202.988220.838229.822242.278253.111304.702 290.193
319.465-99 VOLVO/FH 460 6X2T                       1,0 307.730 292.343
319.464-99 VOLVO/FH 460 6X4T                       1,0 280.100293.298321.591 307.119
319.425-99 VOLVO/FH 480 6X2T                       1,0 184.083197.636216.855224.773234.976244.990295.755 281.672
319.427-99 VOLVO/FH 480 6X4T                       1,0 200.788209.273227.992237.667249.707261.520314.949 299.951
319.469-99 VOLVO/FH 500 6X4T                       1,0 319.896
319.430-99 VOLVO/FH 520 6X2T                       1,0 186.013197.346218.971227.671239.447249.020300.629 286.314
319.432-99 VOLVO/FH 520 6X4T                       1,0 202.875 190.702 179.260 168.504 148.890 139.957 131.559 123.666 109.271 102.715 77.142158.394211.780232.083241.733252.896265.055318.625 303.452 116.246
319.472-99 VOLVO/FH 540 6X4T                       1,0 322.281 307.778
334.520-99 VOLVO/FH12 380 4X2 T                    1,0 162.566 156.543 146.313 140.040 123.697 120.416 115.087 110.285133.380 105.982
334.569-99 VOLVO/FH12 380 6X2T                     1,0 159.517 148.805 141.336 134.593 120.920 113.664 106.812128.639175.481180.254
334.522-99 VOLVO/FH12 380 6X4 T                    1,0 138.130 132.989 124.325 119.001 105.039 102.305 97.754 93.706113.349149.138 90.013
334.570-99 VOLVO/FH12 420 6X2T                     1,0 165.974 159.859 152.903178.526190.326
334.551-99 VOLVO/FH12 460 4X2T                     1,0 126.835 121.133 114.584 108.057 104.816137.630141.591
334.565-99 VOLVO/FH12 460 6X4T                     1,0 196.079 181.962 170.781 166.212206.258217.387
319.405-99 VOLVO/FH12380 4X2R                      1,0 157.685 151.825 141.906 135.898 129.430170.261
334.531-99 VOLVO/FH12380 4X2T                      1,0 160.682 154.657 144.637 138.363 122.196 118.971 113.703 108.993131.798173.428189.322
334.528-99 VOLVO/FH12380 6X4T                      1,0 138.144 132.958 124.329 119.011 105.089 102.278 97.785 93.731113.330149.053
334.532-99 VOLVO/FH12420 4X2T                      1,0 165.259 157.823 149.248 140.697 127.304 121.023 107.140 87.164136.528179.264184.423 81.258
334.529-99 VOLVO/FH12420 6X4T                      1,0 190.779 184.149 170.788 157.234 136.731 129.462 112.865144.302198.568204.609
319.445-99 VOLVO/FM 400 6X4R                       1,0 180.888185.443209.556223.397231.287246.146297.854 283.670
319.446-99 VOLVO/FM 400 6X4T                       1,0 189.556203.409216.907224.591238.949289.079 275.314
319.435-99 VOLVO/FM 440 6X4R                       1,0 192.164196.321221.968233.611240.128250.531301.373 287.022
319.442-99 VOLVO/FM 440 6X4T                       1,0 189.504197.531221.960233.587240.117250.426301.355 287.005
319.482-99 VOLVO/FM 460 6X4R                       1,0 329.449
319.480-99 VOLVO/FM 460 6X4T                       1,0 329.449
319.436-99 VOLVO/FM 480 8X4R                       1,0 230.961242.484273.304286.214294.834309.496370.626 352.978
319.483-99 VOLVO/FM 500 8X4R                       1,0 379.110396.974434.385 415.680
334.543-99 VOLVO/FM10320 4X2R                      1,0 129.145 116.631 110.607120.919
334.539-99 VOLVO/FM10320 6X4R                      1,0 116.640 110.621 102.341120.959
319.122-99 VOLVO/FM11 4X2T                         1,0 166.364175.161182.794191.857230.359 219.390
319.123-99 VOLVO/FM11 6X2T                         1,0 189.713199.692203.926214.264256.976 244.739
334.544-99 VOLVO/FM12 340 4X2T                     1,0 151.739 136.549 127.091 123.082 110.823 109.002119.143166.000170.846
334.547-99 VOLVO/FM12 420 8X4R                     1,0 181.799 171.518194.451198.667
334.540-99 VOLVO/FM12380 6X4R                      1,0 180.503 169.620 157.477 147.422 127.087 106.653 92.357137.571190.596196.358
334.419-99 VOLVO/FM12380 6X4T                      1,0 180.469 169.535 157.530 147.439 127.067 125.167 116.276137.572190.619196.758
334.541-99 VOLVO/FM12420 6X4R                      1,0 181.323 171.126 158.034 147.629 132.190 128.402 111.974139.167201.051205.074
334.417-99 VOLVO/FM12420 6X4T                      1,0 181.380 171.118 158.045 147.633 132.195 107.256 92.593139.149201.087204.896
319.129-99 VOLVO/FM370 6X4R                        1,0 251.053 239.099
319.209-99 VOLVO/N 1020                            1,0 33.303
319.307-99 VOLVO/N 1220                            1,0 64.912 33.258
319.306-99 VOLVO/N 1233                            1,0 33.271
319.299-99 VOLVO/N10                               1,0 69.571 64.489 23.359
319.201-99 VOLVO/N10 H                             1,0 33.287
319.202-99 VOLVO/N10 HT IC                         1,0 64.158 33.802
319.211-99 VOLVO/N10 INTERCOOLER II                1,0 65.959 61.171 26.02182.324
319.212-99 VOLVO/N10 TURBO II                      1,0 64.909 33.267
319.203-99 VOLVO/N10 XH                            1,0 65.850 23.359
319.204-99 VOLVO/N10 XH IC                         1,0 64.923 33.802
319.205-99 VOLVO/N10 XHT                           1,0 65.515 33.317
319.206-99 VOLVO/N10 XHT A                         1,0 33.286
319.207-99 VOLVO/N10 XHT IC                        1,0 65.171 35.809
319.399-99 VOLVO/N12                               1,0 92.810 65.363 60.631 30.95585.478
319.301-99 VOLVO/N12 HT IC                         1,0 74.359 68.977 36.12195.615
319.308-99 VOLVO/N12 INTERCOOLER II                1,0 83.705 62.735 58.171 33.28278.951
319.302-99 VOLVO/N12 XH                            1,0 64.922 23.359
319.303-99 VOLVO/N12 XH IC                         1,0 33.286
319.304-99 VOLVO/N12 XHT                           1,0 39.467
334.554-99 VOLVO/NH12 460 6X4R                     1,0 179.377 169.808 162.359 156.160194.921203.955
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CAMINHÕES
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLVO 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
334.533-99 VOLVO/NH12340 4X2T                      1,0 126.763 120.494 114.591 112.798 107.262 104.781 101.038 95.811111.268135.035158.190
334.534-99 VOLVO/NH12380 4X2T                      1,0 160.117 149.319 134.904 123.187 109.903 104.616 101.832 89.709 72.332115.084171.101174.101 82.233
319.408-99 VOLVO/NH12380 6X4R                      1,0 169.496 164.840 151.986 137.509 123.664 116.808 109.343 100.015 80.640 73.467 53.686129.784177.647183.745 91.704
334.525-99 VOLVO/NH12380 6X4T                      1,0 169.514 164.796 152.003 137.475 123.665 116.837 111.818 99.130129.783177.628183.788
334.535-99 VOLVO/NH12420 4X2T                      1,0 173.134 164.971 151.542 138.539 122.351 116.590 104.822 90.650131.167179.447187.953
319.409-99 VOLVO/NH12420 6X4R                      1,0 180.378 175.382 159.881 147.879 130.971 125.250139.187187.102195.888
334.526-99 VOLVO/NH12420 6X4T                      1,0 180.416 175.315 159.799 147.916 130.974 125.286 108.593 90.497139.131188.558197.462
334.401-99 VOLVO/NL10 280                          1,0 69.588 64.486 33.286
334.403-99 VOLVO/NL10 280 4X2                      1,0 69.553 64.490 34.50281.905
334.404-99 VOLVO/NL10 280 6X4                      1,0 50.000
334.408-99 VOLVO/NL10 310 4X2                      1,0 117.318 110.179 100.192 92.832 69.572 64.522 49.07087.541
334.409-99 VOLVO/NL10 310 6X4                      1,0 90.729 83.992 62.979 58.394 37.21379.228
334.412-99 VOLVO/NL10 320 4X2T EDC                 1,0 97.411 90.188 66.168 53.336 49.01363.178
334.413-99 VOLVO/NL10 320 6X4R EDC                 1,0 112.973 97.372 90.177 85.686 59.547 53.69181.651
334.414-99 VOLVO/NL10 320 6X4T EDC                 1,0 105.770 99.685 90.670 73.93482.170
334.402-99 VOLVO/NL10 340                          1,0 70.718 66.127 33.79885.948
334.405-99 VOLVO/NL10 340 4X2                      1,0 84.557 76.923 71.207 53.399 49.513 35.80967.164
334.406-99 VOLVO/NL10 340 6X2                      1,0 116.846 107.901 96.656 74.334 70.466 53.45487.583
334.407-99 VOLVO/NL10 340 6X4                      1,0 109.009 102.309 93.031 86.187 64.596 59.906 41.21581.272
334.504-99 VOLVO/NL12 360 4X2                      1,0 130.581 112.233 103.931 98.706 73.964 70.205 34.22294.086
334.512-99 VOLVO/NL12 360 4X2R EDC                 1,0 115.448 97.414 88.566 82.487 65.930 61.637 46.34975.750
334.513-92 VOLVO/NL12 360 4X2T EDC                 1,0 77.332 72.699 65.223 56.621 47.700 43.108 32.60180.658 54.408
334.513-93 VOLVO/NL12 360 4X2T EDC                 1,0 106.502 97.385 88.580 82.464 65.798 59.533 35.444112.050 75.722
334.505-99 VOLVO/NL12 360 6X2                      1,0 90.359 83.699 62.723 58.178 44.24178.946
334.514-99 VOLVO/NL12 360 6X2T EDC                 1,0 97.627 94.234 91.521 74.108 60.79169.907
334.507-99 VOLVO/NL12 360 6X4                      1,0 119.459 113.256 81.293 77.105 58.626103.305
334.510-99 VOLVO/NL12 360 6X4R EDC                 1,0 141.467 137.343 129.455 99.254 86.097 79.899 58.38692.948
334.511-99 VOLVO/NL12 360 6X4T EDC                 1,0 141.484 137.307 129.464 99.243 86.136 82.723 62.54692.909
334.501-99 VOLVO/NL12 400                          1,0 139.770 135.849 126.372 118.641 107.937 99.994 74.955 69.468 33.802131.402 94.296
334.502-99 VOLVO/NL12 400 4X2                      1,0 79.209 43.142
334.503-99 VOLVO/NL12 400 6X4                      1,0 92.560 69.322
334.506-99 VOLVO/NL12 410 4X2                      1,0 115.490 95.327 87.501 65.434107.043
334.515-99 VOLVO/NL12 410 4X2R EDC                 1,0 125.262 117.331 107.570 103.381 70.392 64.637 48.30898.602
334.516-99 VOLVO/NL12 410 4X2T EDC                 1,0 110.259 106.485 100.652 95.333 70.374 64.622 48.28691.680
334.509-99 VOLVO/NL12 410 6X2                      1,0 109.535 71.151 67.115 50.542104.026
334.508-99 VOLVO/NL12 410 6X4                      1,0 122.815 85.403 81.438 61.019117.974
334.518-99 VOLVO/NL12 410 6X4R EDC                 1,0 90.813 85.258 77.558 71.813 53.84767.737
334.519-99 VOLVO/NL12 410 6X4T EDC                 1,0 87.674 84.643 80.026 75.812 54.60771.941
319.455-99 VOLVO/NL12360 RODOEIXOCA                1,0 61.278
319.117-99 VOLVO/VM 210 4X2R                       1,0 80.688 77.91787.36590.27494.12599.711104.889125.276 119.311
319.140-99 VOLVO/VM 220 4X2R                       1,0 113.352
319.115-99 VOLVO/VM 260 4X2R                       1,0 92.32697.301103.093107.668113.852136.123 129.642
319.118-99 VOLVO/VM 260 6X2 MASTER                 1,0 133.757142.603151.729159.818190.583 181.508
319.114-99 VOLVO/VM 260 6X2R                       1,0 96.561 95.312106.495111.132118.482126.030132.679158.291 150.754
319.113-99 VOLVO/VM 260 6X4R                       1,0 106.197 102.016122.079125.178130.005134.849142.949170.348 162.236
319.137-99 VOLVO/VM 270 6X2R                       1,0 139.230 134.165
319.138-99 VOLVO/VM 270 6X4R                       1,0 149.678
319.111-99 VOLVO/VM 310 4X2T                       1,0 94.069 92.197102.226110.771116.855127.373135.990161.945 154.234
319.112-99 VOLVO/VM 310 6X4R                       1,0 113.410 110.421131.288135.158139.846149.476157.946188.222 179.260
319.143-99 VOLVO/VM 330 4X2T                       1,0 152.755 145.117
319.144-99 VOLVO/VM 330 6X4R                       1,0 183.456
319.100-99 VOLVO/VM17 210 4X2R                     1,0 79.775 76.201 72.462 69.36885.86289.204
319.103-99 VOLVO/VM17 240 4X2R                     1,0 98.403 91.399 85.917 84.185105.859
319.104-99 VOLVO/VM23 210 6X2R                     1,0 83.925 79.667 76.252 74.10490.03196.470
319.101-99 VOLVO/VM23 240 6X2R                     1,0 100.351 91.977 84.766 83.094105.766111.052
319.121-99 VOLVO/VM260 PMERECHIM 82                1,0 152.536158.492162.927171.546206.111 196.296
319.148-99 VOLVO/VM330 6X2R                        1,0 180.164

IMPORTADO
309.799-99 IMP/VOLVO                               1,0 102.686 96.376 87.653 81.206 60.869 56.421 33.289106.743 76.570
309.701-99 IMP/VOLVO FH12 380 4X2                  1,0 124.098 118.669 113.737 100.654 96.214 70.610109.227

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005WILLYS 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
309.999-99 IMP/WILLYS OVERLAND                     1,0 46.040 42.864 40.469 38.623 34.823 32.192 29.102 24.797 20.967 18.361 7.98836.72848.22550.31653.07755.33557.96266.297 63.140 22.855

ÔNIBUS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AGRALE 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
408.099-99 AGRALE/1600                             1,0 7.984
408.001-99 AGRALE/1800                             1,0 34.479 27.997 18.139 8.60330.479
415.748-99 AGRALE/9.2 TCA NEOBUS TH                1,0 72.161 67.164 62.84181.18790.090100.339114.978128.062148.958 141.865
463.002-99 AGRALE/CAIO PICCOLI MA75                1,0 49.209 47.222 42.288 34.79056.788 30.775
411.320-99 AGRALE/COMIL PIA M                      1,0 66.584 61.353 58.283 55.853 44.915 43.095 38.61451.85271.39073.62979.82184.823
411.335-99 AGRALE/COMIL PIA O                      1,0 71.074 65.645 60.984 58.421 46.96954.25680.51085.17390.38396.652109.681130.626 124.406
411.351-99 AGRALE/COMIL PIA ROD O                  1,0 135.084 128.652
411.357-99 AGRALE/COMIL PIA URB O                  1,0 96.245 92.101
411.347-99 AGRALE/COMIL SVELTO U                   1,0 115.775120.864127.080136.241144.375171.917 163.731
405.999-99 AGRALE/FURGOVAN                         1,0 61.770 58.980 41.316 39.644 35.496 29.213 23.739 21.087 9.95547.683 25.834
405.901-99 AGRALE/FURGOVAN 1600                    1,0 24.613 14.183
405.903-99 AGRALE/FURGOVAN FD                      1,0 12.261
415.795-99 AGRALE/MA10 NEOBUS TH                   1,0 95.048108.941121.308141.123 134.404
415.785-99 AGRALE/MA150 NEOBUS SPEC                1,0 121.495126.838132.982142.583151.139171.392 163.231
415.716-99 AGRALE/MA7.5 NEOBUS MIC                 1,0 77.546 72.190 67.525 63.489 58.065 46.996 42.243 38.68860.70887.274 33.030
415.715-99 AGRALE/MA7.5 NEOBUS TBOY                1,0 77.562 72.181 67.538 63.478 58.044 46.109 42.548 38.007 32.64360.72987.226 35.199
415.758-99 AGRALE/MA8.5 UNISAUDE AT                1,0 62.793 58.118 54.31068.45771.82277.81982.49491.831
801.202-99 AGRALE/MANEO ATHOS MC.ON                1,0 90.34693.51399.733105.912
464.402-99 AGRALE/MASCA GRANMICRO O                1,0 65.664 60.513 57.473 55.08070.40172.62878.69983.62992.936
464.419-99 AGRALE/MASCA GRANMIDI O                 1,0 72.802 69.11578.54483.25287.42693.68899.339118.260 112.629
464.401-99 AGRALE/MASCA GRANMINI O                 1,0 56.013 53.986 50.606 48.631 43.24345.76358.46960.56366.97871.50874.83789.072 84.831
464.430-99 AGRALE/MASCA GRMICRO E O                1,0 116.389129.658144.594172.142 163.945
415.529-99 AGRALE/MAXIBUS DOLPHIN                  1,0 150.825 143.643
415.503-99 AGRALE/MAXIBUS MCO75                    1,0 64.527 61.287 57.701 54.847 36.034 34.331 30.281 28.66041.27068.27071.44875.10880.49184.32995.292 90.754 23.731
415.502-99 AGRALE/MAXIBUS MCO85                    1,0 67.759 63.963 60.188 56.031 37.117 35.196 32.641 30.586 24.56341.91171.58874.86478.60184.23489.311106.329 101.266 27.467
416.544-99 AGRALE/MPOLO SENIOR GVM                 1,0 83.536 73.932 69.193 65.410 45.903 44.072 39.459 32.474 26.382 23.440 17.64252.990 28.713
416.502-99 AGRALE/MPOLO SENIOR GVO                 1,0 79.496 69.958 63.066 60.413 48.596 46.647 41.771 34.352 27.91256.09885.38190.184 30.385
415.786-99 AGRALE/MT100NEOBUS TPLUS                1,0 70.90174.77484.601115.745123.946132.573154.420 147.067
415.703-99 AGRALE/NEOBUS THUNDER                   1,0 74.553 69.390 64.914 61.005 55.794 47.571 43.492 31.19858.37083.86493.054103.596118.771132.282 27.722

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005AMV 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
412.001-99 AMV/PUMA 916 MO                         1,0 33.451 29.810 25.277 16.238 14.574 9.92820.690

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ASIA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
412.199-99 IMP/ASIA                                1,0 20.403 19.175 16.665 15.322 12.165 10.688 7.62314.082
412.102-99 IMP/ASIA AM825 T                        1,0 27.933 26.458 24.107 19.691 18.078 10.58622.402
412.101-99 IMP/ASIA HI-TOPIC                       1,0 17.502 16.628 13.623 11.331 9.962 7.52212.816
412.104-99 IMP/ASIA TOPIC                          1,0 14.887 13.888 11.616 10.130 9.447 6.73510.921
412.105-99 IMP/ASIA TOPIC DLX                      1,0 22.118 19.211 17.900 16.318 14.884 11.38017.092

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005BUSSCAR 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
412.901-99 BUSSCAR/JUM BUSS 340                    1,0 62.056 43.175 40.903 36.994 31.278 20.240 17.929 12.17756.520 25.661

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CHEVROLET 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
409.599-99 GM/CHEVROLET                            1,0 37.888 33.766 28.639 18.888 17.106 7.11823.430

IMPORTADO
411.101-92 IMP/CHEVROLET TRAFIC                    1,0 14.824 13.481 12.764 11.026 10.505 7.59312.211
411.101-93 IMP/CHEVROLET TRAFIC                    1,0 20.303 15.134 14.506 12.840 12.260 9.20513.551
408.399-99 IMP/GM                                  1,0 34.154 29.808 25.277 15.891 14.218 9.75719.830
408.802-99 IMP/GMC ONIBUS ESCOLAR                  1,0 7.359

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CITROEN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
416.116-99 CITROEN/JUMP GREENCAR ES                1,0 62.28368.274 65.023
416.113-99 CITROEN/JUMPER M33M 23S                 1,0 49.72552.53055.39765.653 62.527
416.105-99 CITROEN/JUMPER M33M HDI                 1,0 38.174 33.103 31.324 29.28641.47743.41947.13949.56253.768
416.101-99 CITROEN/JUMPER MBS 33M16                1,0 37.653 32.653 30.919 28.888 24.238 22.691 13.770 11.86326.33140.920
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ÔNIBUS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CITROEN 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
415.900-99 I/CITROEN JUMPER 320M                   1,0 28.096 18.132 16.967 13.396 11.612 10.113 8.87824.695 11.064

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005COBRASMA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
409.201-99 COBRASMA/CX 202                         1,0 7.359

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005COMIL 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
411.399-99 COMIL/CONDOTTIERE                       1,0 59.525 57.242 40.482 37.892 33.760 28.641 18.387 16.507 11.24352.629 23.433

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005CUMMINS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
406.099-99 CUMMINS                                 1,0 17.335 10.059

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005DODGE 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
407.899-99 DODGE                                   1,0 25.321 17.117 15.452 6.39620.909

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FIAT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
404.499-99 FIAT                                    1,0 52.021 51.798 40.462 37.891 33.763 28.631 18.386 16.508 11.24647.283 23.427
404.402-99 FIAT/130 OD                             1,0 16.510 11.247
404.403-99 FIAT/140 OD                             1,0 5.070
404.420-99 FIAT/DUCA ESCOLAR FFBM25                1,0 44.119 41.206 38.370 36.341 30.785 27.76732.88047.13449.96954.39159.28764.67677.869 74.162
404.413-99 FIAT/DUCA15 FFORMA MIC20                1,0 36.531 34.110 31.882 29.815 25.919 24.035 22.605 20.28428.53339.79942.01744.22546.47949.36256.571 53.878
404.412-99 FIAT/DUCACOMFFORMA MIC21                1,0 40.838 38.635 34.884 33.107 25.77530.24443.94846.24450.74955.54460.54769.399 66.094
404.407-99 FIAT/DUCAMA FFORMA MIC23                1,0 40.843 38.621 35.667 33.097 28.640 26.959 23.63930.24043.93146.26150.74555.52860.54066.661 63.487
801.201-99 FIAT/DUCATO ATHOS MC.CH                 1,0 55.45160.06865.459
404.405-99 FIAT/DUCATO COMBINATO                   1,0 35.538 33.419 28.720 27.828 23.009 21.871 20.718 15.81026.65537.49539.90241.96844.05046.11354.469 51.876 15.261
404.440-99 FIAT/DUCATO GREENCAR MO1                1,0 37.43540.00043.74546.71849.82153.49864.740 61.658
404.444-99 FIAT/DUCATO M BUS RONTAN                1,0 39.514 36.895 33.43143.16448.67651.19457.34062.40475.549 71.952
411.700-99 FIAT/DUCATO M EMBRAFI 16                1,0 41.466 38.747 36.125 34.210 29.332 26.561 25.14830.88244.08546.80850.44956.50461.62971.023 67.641
404.438-99 FIAT/DUCATO MARTICAR 14                 1,0 36.524 34.333 31.232 28.051 25.33826.72539.01342.67845.57748.63452.19563.161 60.153
404.437-99 FIAT/DUCATO MARTICAR 16                 1,0 41.594 38.862 36.223 34.307 30.96944.22246.93251.44956.67961.79474.792 71.230
404.436-99 FIAT/DUCATO MARTICAR 17                 1,0 41.388 38.66043.97846.69951.18956.37861.47374.401 70.858
404.406-99 FIAT/DUCATO MINIBUS                     1,0 42.643 39.876 37.153 35.186 29.633 26.669 24.991 19.477 16.100 14.778 10.58531.76345.34548.15951.90758.10163.22473.448 69.950 18.430
404.424-99 FIAT/DUCATO MUL REVESCAP                1,0 40.301 36.206 34.095 31.654 29.50344.00949.64152.22358.47863.661
404.428-99 FIAT/DUCATO MULT JAEDI T                1,0 40.917 35.984 33.669 31.13243.83547.50349.92258.76563.99770.235 69.891
404.454-99 FIAT/DUCATO MULTI REVESC                1,0 46.185 43.991 41.917 39.91448.91351.55354.64658.01661.56874.527 70.978
404.411-99 FIAT/DUCATO REVESCAP                    1,0 39.867 35.098 32.862 28.933 24.990 22.10727.61742.52946.03448.844
404.442-99 FIAT/DUCATO TRANSFORM P                 1,0 37.770 34.324 32.488 30.006 26.725 25.215 23.254 18.88228.09341.27343.75950.06852.95757.62066.412 63.250 18.227

IMPORTADO
415.607-99 I/FIAT DUCA15 FFORMA M07                1,0 30.385 29.343 25.507 23.655 22.257 19.15428.080 17.938
415.605-99 I/FIAT DUCAMA FFORMA M04                1,0 28.488 26.851 23.466 18.77930.284 17.453
411.508-99 I/FIAT DUCATO 10 MC CCAP                1,0 29.347 26.633 24.026 22.945 20.39328.083 14.704
411.599-99 IMP/FIAT                                1,0 36.494 31.476 28.550 27.103 22.235 19.517 18.400 11.59733.019 21.135
411.501-99 IMP/FIAT DUCATO                         1,0 42.143 39.389 36.698 34.776 29.811 26.989 25.553 20.888 17.41231.36844.82147.561 19.200
411.503-99 IMP/FIAT DUCATO MINIBUS                 1,0 37.623 34.935 31.562 30.073 24.835 21.180 18.744 17.22626.69542.29748.018 16.574

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005FORD 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
408.299-99 FORD                                    1,0 39.721 36.733 29.031 19.060 17.618 9.66724.243
410.902-99 FORD/B 12000                            1,0 27.714 18.371 16.867 11.50623.311
410.901-99 FORD/B 1618                             1,0 31.162 29.481 27.385 17.777 16.791 11.00222.448
463.046-99 FORD/CAIO ALPHA B1621                   1,0 35.537 32.767 29.990
407.399-92 FORD/F100                               1,0 9.286 6.949
407.399-93 FORD/F100                               1,0 14.157 9.570
407.799-92 FORD/F1000                              1,0 21.212 20.134 19.181 17.240 16.459 15.606 14.483 11.051 10.432 6.13318.255 11.798
407.799-93 FORD/F1000                              1,0 41.377 39.272 37.416 33.626 32.106 25.245 23.782 20.248 19.417 11.72535.607 22.481
402.099-99 FORD/FB4000                             1,0 40.104 37.714 36.110 32.877 29.518 28.230 19.10141.957 31.097
409.199-93 FORD/FURGLAINE                          1,0 29.110 11.571
409.199-92 FORD/FURGLAINE                          1,0 11.731 8.588
409.001-99 FORD/SR IBIZA                           1,0 35.045 31.309 25.464 15.97233.061

IMPORTADO
413.208-99 I/FORD TRANSIT 350L BUS                 1,0 56.36459.60962.77067.19780.053 76.242

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HOME-CAR 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
409.701-99 HOME-CAR/VANGUARD                       1,0 7.359
409.702-99 HOME-CAR/VOYAGE                         1,0 59.500 54.852 40.471 37.900 33.762 28.633 18.391 16.508 11.24649.613 23.439

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005HYUNDAI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
414.007-99 I/HYUNDAI H100 GL                       1,0 31.140 27.580 24.988 21.442 20.567 16.873 15.692 12.74322.501 13.891
414.006-99 I/HYUNDAI H100 GLS                      1,0 37.957 35.441 33.330 32.189 26.848 24.353 19.367 16.83630.37040.299 14.655
414.008-99 I/HYUNDAI H100 TOP                      1,0 21.774 19.613 17.13622.974
414.012-99 I/HYUNDAI H1STAREX SVX                  1,0 49.309 44.395 42.31953.90357.32159.65863.113
414.010-99 I/HYUNDAI H1STAREX SVX                  1,0 41.296 38.751 36.363 34.631 30.658 28.047 23.368 21.40132.259 19.436
415.001-93 IMP/HP GALLOPER T.CXLLWB                1,0 26.107 25.016 23.951 21.84327.504 20.171
415.001-92 IMP/HP GALLOPER T.CXLLWB                1,0 19.190 16.939 14.858 13.05220.214 12.053
414.002-99 IMP/HYUNDAI H100 DLX                    1,0 24.205 23.653 20.099 19.308 17.299 15.560 12.274 11.723 8.13721.775 14.144
414.005-93 IMP/HYUNDAI H100 GS                     1,0 20.048 19.170 18.129 16.729 13.866 13.18222.323 15.510
414.005-92 IMP/HYUNDAI H100 GS                     1,0 14.990 13.749 11.885 10.812 8.716 8.21316.231 10.023
414.001-93 IMP/HYUNDAI H100 GSR                    1,0 19.837 18.975 18.128 16.722 13.865 13.181 8.04615.501
414.001-92 IMP/HYUNDAI H100 GSR                    1,0 14.982 13.388 11.885 10.809 8.960 8.299 6.33610.017
414.004-99 IMP/HYUNDAI H100 SPREL                  1,0 34.308 32.302 27.458 24.660 22.378 20.311 17.190 16.01030.304 18.802

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005INTERNATIONAL 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
414.299-99 IMP/INTERNATIONAL                       1,0 60.466 55.654 40.547 38.538 34.435 29.104 18.693 16.779 10.06551.251 23.818

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005INVEL 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
405.799-99 INVEL                                   1,0 16.504 10.075

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ITAPEMIRIM 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
407.901-99 ITAPEMIRIM/12045-1                      1,0 16.511 11.040
406.702-99 ITAPEMIRIM/2-1350-S                     1,0 6.396

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005ITAPOA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
405.802-99 ITAPOA/900                              1,0 61.667 56.939 54.072 52.008 36.778 34.434 30.678 26.017 16.704 14.993 10.06247.81567.08869.70677.788 21.294
405.801-99 ITAPOA/ITAPOA 800                       1,0 67.892 62.679 59.511 57.240 40.469 37.911 33.774 28.631 18.394 16.512 11.24752.63273.87076.76185.642 23.435

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005IVECO-FIAT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
411.331-99 IVECO FIAT/COMIL BELLA M                1,0 60.869 57.212 54.180 50.295 42.42753.302
415.717-99 IVECO/4912 NEOBUS TBOY                  1,0 40.339 38.226 35.484 34.397 31.54536.807
415.723-99 IVECO/5912 NEOBUS TBOY                  1,0 53.491 49.339 47.057 34.08238.852
416.027-99 IVECO/5912REFAM ATTUALE1                1,0 61.194 55.025 53.153 50.314
416.034-99 IVECO/CITYCLASS 6013                    1,0 72.294 69.543 66.413 59.21577.28980.75384.843
416.035-99 IVECO/CITYCLASS 6013 IF                 1,0 72.306 69.537 66.387 57.73977.26980.78591.078
416.060-99 IVECO/CITYCLASS 70C16                   1,0 69.12871.56175.73688.299 86.633
416.065-99 IVECO/CITYCLASS 70C17                   1,0 80.078
416.048-99 IVECO/DAILY GCASA MIC1                  1,0 51.73856.67759.28562.26866.12773.321 69.433
803.203-99 IVECO/DAILY M.TRAILER.CM                1,0 67.92073.497 69.998
416.049-99 IVECO/DAILY45S16 MINIBUS                1,0 51.942 49.444 47.095 44.818 40.736 38.970 37.055 35.12442.81155.27258.21060.84964.47867.98981.835 77.939
416.565-99 IVECO/MPOLO FRATELLO ESC                1,0 62.419 59.511 54.806 52.93657.094
416.566-99 IVECO/MPOLO FRATELLO MO                 1,0 61.711 59.017 55.471 52.867 48.617 47.054 45.27350.51768.126
416.564-99 IVECO/MPOLO FRATELLO ON                 1,0 68.960 64.898 61.891 59.009 54.357 52.46956.60176.102
416.001-99 IVECOFIAT/D4012 MAXIVAN                 1,0 47.162 44.361 41.560 37.705 30.13539.677
416.002-99 IVECOFIAT/D4012 MAXIVAN1                1,0 51.487 48.245 45.347 42.471 38.540 31.810 29.70940.57355.453

IMPORTADO
416.603-99 I/IVECO MPOLO VOLARE LOT                1,0 45.380 42.098 40.759 39.212 33.58543.748
415.601-99 I/IVECO T3510 FFORMA M01                1,0 30.787 28.478 27.515 26.37132.497 23.770
415.602-99 I/IVECO T3510 GUEVEL MIC                1,0 41.128 38.281 36.129 34.512 31.089 28.750 27.785 26.62532.81243.16745.054 23.905
415.609-99 I/IVECO T4912 FFORMA M02                1,0 37.804 35.096 34.023 32.636 29.32736.389
415.819-99 I/IVECOFIAT 4910 JAEDI T                1,0 56.271 54.271 47.857 42.318 35.484 30.557 28.47846.074
415.805-99 I/IVECOFIAT T3510 FFBM12                1,0 30.789 28.474 27.503 26.36232.499
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ÔNIBUS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005JINBEI 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
465.204-99 I/JINBEI FABUSFORMA M35                 1,0 35.89537.70639.49042.30345.146 42.752

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005KIA MOTORS 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
412.808-99 I/KIA BESTA GS GRAND                    1,0 51.262 42.787 37.257 35.277 31.610 22.822 21.507 20.286 16.424 14.960 10.91033.661 18.420
412.812-99 I/KIA BESTA GS GRAND2                   1,0 44.620 39.526 35.966 33.546 29.197 21.064 20.028 18.98231.07847.320
412.899-99 IMP/KIA                                 1,0 30.128 24.699 21.528 17.102 14.523 13.180 10.950 10.233 7.66223.265 12.142
412.802-99 IMP/KIA BESTA                           1,0 30.308 24.469 23.357 21.655 18.557 17.170 12.607 11.401 9.487 8.299 6.29319.818 10.752
412.805-99 IMP/KIA BESTA 12P GS                    1,0 32.659 31.672 30.181 26.859 22.470 21.017 17.558 16.624 12.363 11.555 8.31125.67241.204 14.575
412.807-99 IMP/KIA BESTA 12P RS                    1,0 34.267 27.125 22.683 21.230 15.356 13.917 11.495 10.747 8.02325.921 12.707
412.803-99 IMP/KIA BESTA EST                       1,0 25.492 21.330 19.954 16.668 15.825 11.738 10.97324.376 13.844
412.801-99 IMP/KIA BESTA SV                        1,0 18.474 16.915 12.550 11.346 9.445 8.262 6.26219.724 10.710

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005LAND ROVER 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
413.601-99 IMP/L.ROVER DEFENDER 110                1,0 41.215 39.309 36.379 34.596 29.583 28.25832.615

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005M.BENZ 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
404.399-99 M.B./VIAGGIO                            1,0 44.632 38.938 35.204 25.322 21.109 10.65430.096
415.730-99 M.BENZ/1721 NEOBUS SPECTRUM             1,0 89.714 83.932 78.458 74.147 63.846 60.838 57.777 54.67867.14894.15299.394105.443112.244119.965138.803 128.652
401.999-99 M.BENZ/608                              1,0 66.806 63.268 60.898 58.182 52.404 50.081 47.343 44.924 39.431 32.557 17.15055.28170.76875.261 41.851
400.075-99 M.BENZ/BUSSCAR ECOSS U                  1,0 109.670 104.014114.542121.063127.430136.747145.139
400.030-99 M.BENZ/BUSSCAR EL BUSS R                1,0 121.995 84.531 79.262 71.959 50.248 44.637 38.944 35.181 25.319 21.112 13.52653.672133.143142.307150.385162.008176.858180.358 30.094
400.033-99 M.BENZ/BUSSCAR JUM BUSS R               1,0 127.141 118.301 87.790 81.694 57.811 51.322 44.769 40.471 29.118 24.273 15.55961.719135.910146.974155.207166.515193.087 34.603
400.043-99 M.BENZ/BUSSCAR MICRUSS O                1,0 96.607 90.916 85.633 82.070 52.464 45.575 40.741 37.907 33.077 31.310 23.58357.723105.276113.360121.249137.193145.685 35.792
400.041-99 M.BENZ/BUSSCAR PANORAMI R               1,0 133.787 99.109 73.446 68.078 50.251 44.638 38.92453.673143.753152.183160.724172.474199.950
400.016-99 M.BENZ/BUSSCAR SUP M SS U               1,0 50.259 44.633 38.934 35.199 30.092
400.004-99 M.BENZ/BUSSCAR URBANUS U                1,0 59.161 50.679 44.626 38.941 35.195 25.312 21.105 13.52654.037 30.093
400.006-99 M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U               1,0 123.550 89.578 83.341 77.631 50.254 44.632 38.947 35.186 25.321 21.103 13.52253.662131.966141.095149.171160.628168.659178.104 30.095
400.056-99 M.BENZ/BUSSCAR URBPLUS U                1,0 89.527 74.927 69.824 65.309 50.657 45.001 39.290 35.557 24.869 20.588 13.32454.04398.447105.728111.462117.511128.021 28.994
400.035-99 M.BENZ/BUSSCAR VIS BUSS R               1,0 88.755 74.707 69.261 64.726 50.268 44.636 38.944 35.19653.65696.125102.815108.679116.992135.693
463.010-99 M.BENZ/CAIO ALPHA OF1318                1,0 41.097 37.936 32.555 22.859 19.037 12.31227.196
463.001-99 M.BENZ/CAIO ALPHA OF1721                1,0 64.343 58.175 56.044 48.508 41.05361.341 37.245
463.016-99 M.BENZ/CAIO ALPHA OH1621                1,0 50.403 44.562 38.897 17.98735.975
463.059-99 M.BENZ/CAIO APACHES21 A                 1,0 68.680 64.998 50.266 44.626 38.93953.673
463.055-99 M.BENZ/CAIO APACHES21 U                 1,0 81.169 74.511 69.867 65.120 50.275 44.613 38.932 35.194 25.322 21.114 13.52653.64885.844 30.090
463.027-99 M.BENZ/CAIO INTER OF1620                1,0 40.821 37.938 35.946 34.039 29.708 28.12232.133
463.005-99 M.BENZ/CAIO PICCOLO O                   1,0 63.885 60.706 58.687 50.266 44.639 38.940 35.19353.665
415.402-99 M.BENZ/CIFERAL AGILIS O                 1,0 50.267 44.616 38.927 35.184 30.094
415.427-99 M.BENZ/CIFERAL CITMAX U                 1,0 96.581 90.915 85.681 82.023 70.38675.364105.265113.350121.256137.245
415.421-99 M.BENZ/CIFERAL GLS BUS U                1,0 37.413 33.140 28.135 19.297 16.46224.106
415.429-99 M.BENZ/CIFERAL MINIMAXON                1,0 96.585 90.941 85.672 82.062 75.496 72.199 68.573 64.91779.374105.282113.347
415.411-99 M.BENZ/CIFERAL PCID U                   1,0 64.855 50.245 44.618 38.929 35.190 25.314 21.108 13.52253.662 30.082
415.416-99 M.BENZ/CIFERAL PCIDII A                 1,0 44.636 38.935 35.184
415.417-99 M.BENZ/CIFERAL PCIDII U                 1,0 50.267 44.627 38.944 35.198 30.082
415.425-99 M.BENZ/CIFERAL TURQUESA U               1,0 68.900 64.687 50.257 44.632 38.930 35.18153.662
411.328-99 M.BENZ/COMIL BELLO M                    1,0 78.220 71.882 67.913 64.702 50.252 44.61853.670
411.332-99 M.BENZ/COMIL BELLO O                    1,0 78.401 72.031 68.025 64.997 50.266 44.62853.658
411.309-99 M.BENZ/COMIL CAMP HD R                  1,0 83.353 78.449 74.233 70.255 50.244 44.62053.66888.92594.21699.689107.697178.768217.584 207.224
411.318-99 M.BENZ/COMIL CAMPIONE R                 1,0 123.868 90.865 85.221 77.572 50.268 44.618 38.935 35.186 25.326 21.116 13.52353.660132.323141.334149.459160.991175.649218.040 207.658 30.094
411.310-99 M.BENZ/COMIL PIA M                      1,0 70.621 63.898 60.716 58.697 50.268 44.642 38.945 35.19953.64375.33479.86784.51691.272101.482122.319 116.495 30.086
411.334-99 M.BENZ/COMIL PIA O                      1,0 81.068 73.226 67.060 65.010 50.274 44.635 38.93653.64486.62492.96998.224105.693114.104141.633 134.889
411.316-99 M.BENZ/COMIL SVELTO U                   1,0 92.977 74.696 69.254 65.007 50.250 44.622 38.943 35.190 25.327 21.105 13.52553.64799.291106.093112.217120.804131.788163.561 155.773 30.087
411.306-99 M.BENZ/COMIL VERSATILE I                1,0 93.750 74.785 69.343 65.188 50.247 44.632 38.930 35.184 25.318 21.106 13.52253.660100.088106.947113.073121.822132.885164.950 157.095 30.093
463.106-99 M.BENZ/INDUSCAR APACHE A                1,0 91.699 74.232 68.518 64.837 50.259 44.615 38.933 35.191 25.313 21.10553.65597.975104.713110.670119.245 30.087
463.101-99 M.BENZ/INDUSCAR APACHE U                1,0 74.346 67.271 63.909 61.790 50.24453.66380.79585.52690.38897.115102.898122.330 116.505
463.146-99 M.BENZ/INDUSCAR ATILIS O                1,0 81.834 76.69989.66496.766105.490119.810133.781159.632 152.031
463.143-99 M.BENZ/INDUSCAR FOZ O LO                1,0 68.360 61.537 57.891 55.70975.88781.04091.234102.042114.274133.015 126.681
463.150-99 M.BENZ/INDUSCAR FOZ U                   1,0 68.63875.17381.32488.021105.057 100.055
463.120-99 M.BENZ/INDUSCAR PICCO O                 1,0 82.579 74.369 68.810 64.669 50.25953.66887.95494.496
462.003-99 M.BENZ/IRIZAR CENTURY E                 1,0 125.607 95.654 67.205 62.071 50.255 44.622 38.936 35.18553.676134.342145.120153.245173.792 30.098
462.005-99 M.BENZ/IRIZAR CENTURY S                 1,0 137.634 112.643 73.900 68.367 50.273 44.626 38.92753.663147.251158.967167.882180.127191.731238.953 227.574
403.199-99 M.BENZ/L 312                            1,0 21.109 10.666
403.299-99 M.BENZ/LO 608 D                         1,0 28.141 12.078
407.500-99 M.BENZ/LO 610                           1,0 89.347 74.094 71.13778.532
404.699-99 M.BENZ/LO 708                           1,0 58.215 49.622 46.063 42.521 39.194 31.958 29.482 20.16953.848 35.600
404.601-99 M.BENZ/LO 708 E                         1,0 29.446 20.155
408.999-99 M.BENZ/LO 812                           1,0 42.002 38.242 30.035 28.311 20.18935.008
404.602-99 M.BENZ/LO 814                           1,0 55.839 53.290 45.776 43.147 40.119 37.821 31.915 29.28549.197 35.204
404.605-99 M.BENZ/LO 814 GIZAK ON                  1,0 62.499 59.682 54.791 49.466 47.323 44.942 42.53951.961 40.183
415.745-99 M.BENZ/LO812 NEOBUS WAY                 1,0 71.101 65.903 61.86279.56989.33699.876114.596127.790148.958 141.865
417.547-99 M.BENZ/LO915 NEOBUS TH                  1,0 72.242 66.34881.52993.369107.058121.603135.694158.414 150.870
403.699-99 M.BENZ/LP 1113                          1,0 21.105 10.663
403.399-99 M.BENZ/LP 312                           1,0 21.103 10.650
403.499-99 M.BENZ/LP 321                           1,0 21.111 10.652
404.099-99 M.BENZ/LPO 1113                         1,0 25.319 21.117 10.66330.099
403.799-99 M.BENZ/LPO 321                          1,0 21.106 10.652
403.999-99 M.BENZ/LPO 344                          1,0 22.156 8.009
464.411-99 M.BENZ/MASC GRANMINI O                  1,0 62.351 57.640 54.64067.30670.61877.38383.72690.585108.132 102.983
464.406-99 M.BENZ/MASCA GRANMINI M                 1,0 70.601 63.898 60.721 58.686 50.268 44.63753.65875.34779.84884.50891.245101.511108.357
416.561-99 M.BENZ/MPOLO ALLEGRO R                  1,0 122.610 99.325 73.374 68.597 50.25753.666136.703154.442163.086
416.511-99 M.BENZ/MPOLO ANDARE R                   1,0 92.035 74.692 69.265 65.048 50.259 44.617 38.944 35.17953.67298.288105.105111.117119.630130.336138.693 30.090
416.524-99 M.BENZ/MPOLO PARAD GVLDR                1,0 50.269 44.619 38.941 35.18953.675
416.521-99 M.BENZ/MPOLO PARAD GVR                  1,0 50.266 44.637 38.940 35.194 25.317 21.117 13.52553.660 30.082
416.573-99 M.BENZ/MPOLO PARADISO DDR               1,0 134.421 83.540 75.931 70.611 51.72754.915144.479152.942175.787240.086265.134330.716 314.968
416.569-99 M.BENZ/MPOLO PARADISO LDR               1,0 129.714 80.432 73.235 67.487 50.266 44.61853.653145.313159.136168.067180.410192.065235.473 224.261
416.555-99 M.BENZ/MPOLO PARADISO R                 1,0 130.703 81.048 73.905 67.953 50.254 44.640 38.93653.645145.789161.167170.170182.645194.425243.265 231.682
416.585-99 M.BENZ/MPOLO SEN MIDI ON                1,0 106.240 100.009 94.248115.811124.731133.363150.904160.184191.203 182.098
416.542-99 M.BENZ/MPOLO SENIOR GVM                 1,0 70.632 63.887 60.732 58.680 50.268 44.618 38.927 35.187 25.326 23.857 11.38053.66175.34679.864 30.101
416.545-99 M.BENZ/MPOLO SENIOR GVO                 1,0 89.659 75.055 69.851 64.244 50.261 44.617 38.937 35.180 25.319 21.114 10.76753.66995.783102.437 30.098
416.600-99 M.BENZ/MPOLO SENIOR MO                  1,0 75.840 71.903 68.125 65.172 59.236 56.669 53.813 50.935 44.486 42.094 26.70462.29479.21883.96789.01495.485101.356115.171 109.687 48.121
416.598-99 M.BENZ/MPOLO SENIOR ON                  1,0 96.627 90.921105.287113.369121.277137.212145.659173.824 165.547
416.532-99 M.BENZ/MPOLO TORINO GVA                 1,0 72.978 69.094 65.033 50.266 44.624 38.927 35.18853.650 30.093
416.501-99 M.BENZ/MPOLO TORINO GVU                 1,0 89.088 75.583 70.762 64.377 50.270 44.622 38.936 35.200 25.319 21.111 7.42953.67395.148101.802107.624115.854 30.089
416.621-99 M.BENZ/MPOLO TORINO U                   1,0 98.812 93.734 88.794 84.943 77.169 73.808 39.093 35.904 31.344 29.670 10.51081.191103.761109.514115.669124.039131.631157.153 149.670 33.906
416.516-99 M.BENZ/MPOLO VIAGGIO GVR                1,0 50.250 44.619 38.936 35.198 25.318 21.105 8.35553.663 30.097
416.551-99 M.BENZ/MPOLO VIAGGIO R                  1,0 92.322 74.702 69.189 64.644 50.266 44.618 38.931 35.199 25.319 21.109 11.42253.659100.727108.472114.710123.541134.872167.519 159.543 30.087
416.534-99 M.BENZ/MPOLO VIALE U                    1,0 89.511 74.791 69.328 64.696 50.265 44.642 38.944 35.18553.67096.747104.480110.471118.976129.565160.833 153.175
416.580-99 M.BENZ/MPOLO VICINO MO                  1,0 81.777 74.346 68.921 64.892 50.257 44.62753.67587.37993.773
416.578-99 M.BENZ/MPOLO VICINO ON                  1,0 81.153 73.856 68.916 64.572 50.253 44.63253.66886.72593.00598.338
415.701-99 M.BENZ/NEOBUS MEGA OF                   1,0 111.994 86.218 78.737 72.822 53.658 47.660 41.566 37.57757.291118.065124.988132.017138.618146.372165.163 155.075
415.704-99 M.BENZ/NEOBUS THUNDER LO                1,0 75.515 68.354 64.960 62.797 53.755 47.750 41.64657.41480.58285.429
402.599-99 M.BENZ/O 321                            1,0 21.116 8.009
402.699-99 M.BENZ/O 326                            1,0 21.104 10.663
402.799-99 M.BENZ/O 352                            1,0 21.105 8.009
402.701-99 M.BENZ/O 352 HLS                        1,0 5.070
402.899-99 M.BENZ/O 355                            1,0 21.110 8.009
402.999-99 M.BENZ/O 362                            1,0 22.417 8.009
402.902-99 M.BENZ/O 362 ST                         1,0 21.112 10.655
400.299-99 M.BENZ/O 364 11R                        1,0 76.907 71.963 64.241 50.273 44.624 38.930 35.180 25.317 21.107 10.65253.676 30.095
400.399-99 M.BENZ/O 364 12R                        1,0 21.110 10.664
400.499-99 M.BENZ/O 364 13R                        1,0 21.110 12.167
404.799-99 M.BENZ/O 365                            1,0 21.108 10.660
404.701-99 M.BENZ/O 365 11R                        1,0 21.104 10.651
403.099-99 M.BENZ/O 370                            1,0 34.549 21.488
403.001-99 M.BENZ/O 370 R                          1,0 20.879
403.004-99 M.BENZ/O 370 RS                         1,0 21.586
403.005-99 M.BENZ/O 370 RSD                        1,0 38.967 35.847 25.053
404.899-99 M.BENZ/O 371                            1,0 36.263 34.573 22.56240.064
404.801-99 M.BENZ/O 371 R                          1,0 39.042 30.975 29.066 20.62535.580
404.802-99 M.BENZ/O 371 RS                         1,0 45.067 41.501 33.814 31.251 22.50037.739
404.803-99 M.BENZ/O 371 RSD                        1,0 64.130 54.925 42.355 39.745 27.65448.829
404.810-99 M.BENZ/O 371 RSE                        1,0 39.120 35.597 25.536
404.808-99 M.BENZ/O 371 RSL                        1,0 38.753 35.917 25.059
404.804-99 M.BENZ/O 371 U                          1,0 29.136 25.311 16.14832.106
404.809-99 M.BENZ/O 371 UL                         1,0 33.144 25.393 22.200 15.42329.262
404.805-99 M.BENZ/O 371 UP                         1,0 28.928 25.238 16.117
404.807-99 M.BENZ/O 371 V                          1,0 29.013 25.335 16.570
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ÔNIBUS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005M.BENZ 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
412.602-99 M.BENZ/O 400 RS                         1,0 105.164 97.430 83.887 77.288 71.886 64.766 46.425 35.589 25.57090.333 55.382
412.610-99 M.BENZ/O 400 RSD                        1,0 125.479 107.171 99.633 85.451 77.287 53.004 45.875 32.420117.151 65.613
412.609-99 M.BENZ/O 400 RSD PL                     1,0 126.434 108.154 98.675 85.672 77.362 53.462 45.840 33.838117.041 65.120
412.604-99 M.BENZ/O 400 RSE PL                     1,0 143.902 101.411 85.034 76.930 66.980 47.619 40.667 29.854110.250 58.389
412.603-99 M.BENZ/O 400 RSL                        1,0 66.625 57.691 41.344 33.907 26.01748.959
412.611-99 M.BENZ/O 400 UPA PL                     1,0 47.571 45.427 33.749 30.518 22.04835.873
400.699-99 M.BENZ/OF 1113                          1,0 25.328 21.111 9.861
404.999-99 M.BENZ/OF 1114                          1,0 21.112 10.564
405.099-99 M.BENZ/OF 1115                          1,0 25.321 21.110 10.646
400.799-99 M.BENZ/OF 1313                          1,0 38.932 35.187 25.324 21.104 10.66630.094
405.199-99 M.BENZ/OF 1314                          1,0 19.217 12.570
405.299-99 M.BENZ/OF 1315                          1,0 71.835 66.353 60.274 54.585 45.868 42.089 38.114 32.764 22.939 19.173 11.56550.61775.60680.04384.535 27.618
405.399-99 M.BENZ/OF 1317                          1,0 44.636 38.943 35.196 25.315 21.105 13.52230.086
406.200-99 M.BENZ/OF 1318                          1,0 56.925 53.690 50.873 48.716 43.914 42.034 38.193 32.719 22.925 19.289 12.56846.51059.67763.885 27.446
903.137-99 M.BENZ/OF 1418                          1,0 112.330 107.275 101.620 97.224 88.325 84.519 80.285 75.988 66.326 62.769 47.31292.942119.022126.029133.038142.704 71.744
410.801-99 M.BENZ/OF 1618                          1,0 38.661 38.175 25.778 21.841 14.77739.268 29.522
410.802-99 M.BENZ/OF 1620                          1,0 49.434 42.399 39.337 35.924 32.822 25.244 21.548 14.81445.644 29.017
410.502-99 M.BENZ/OF 812                           1,0 40.373 32.110 29.487 20.62235.919
400.899-99 M.BENZ/OH 1313                          1,0 39.381 37.105 34.987 33.313 30.076 28.795 27.327 25.658 21.215 19.575 11.26031.94741.25443.525 23.584
406.399-99 M.BENZ/OH 1314                          1,0 40.650 37.853 32.336 22.828 19.104 11.47827.152
405.499-99 M.BENZ/OH 1315                          1,0 41.250 37.833 32.549 22.856 19.070 12.67727.351
400.999-99 M.BENZ/OH 1316                          1,0 18.372 10.651
406.499-99 M.BENZ/OH 1318                          1,0 40.993 37.759 32.480 22.845 18.980 12.66527.279
406.599-99 M.BENZ/OH 1420                          1,0 42.295 38.787 34.357 32.495 22.802 19.063 12.65827.352
401.199-99 M.BENZ/OH 1517                          1,0 21.206 19.472 12.542
406.699-99 M.BENZ/OH 1518                          1,0 31.013 29.285 21.871 19.135 12.73225.577
400.801-99 M.BENZ/OH 1635L                         1,0 59.265 51.764 43.117 21.045 20.305 15.51838.542
401.700-99 M.BENZ/OH1628L ROD LINCE                1,0 120.587 114.045 107.785 102.801 68.780 63.033 59.877 56.694 49.467 46.830 35.28275.692126.892134.321141.885152.175161.528192.751 183.573 53.524
416.579-99 MBENZ/MPOLO VICINO ESC                  1,0 91.24998.162107.515119.319133.057158.753 151.194
415.219-99 MBENZ/VITORIA STAR 914                  1,0 64.267 61.826 57.002 55.188
401.799-99 MERCEDES BENZ                           1,0 57.659 49.377 43.824 38.238 34.557 24.866 20.734 10.65252.696 29.552

IMPORTADO
412.219-99 I/M.BENZ 312D JAEDI SPRT                1,0 40.014 27.757 24.39329.096
412.208-99 I/M.BENZ 312D SPRINTER M                1,0 50.205 47.487 43.937 42.541 39.020 32.229 30.342 27.958 23.140 21.904 16.50340.48852.84455.955 25.029
463.501-99 I/M.BENZ TAKO SPRINM 16                 1,0 38.148 36.039 34.342 32.814 29.686 28.705 27.198 25.799 22.35131.43343.26247.89850.08754.04257.34265.196 62.092 24.261
412.222-99 I/M.BENZ311CDI SPRINTERM                1,0 47.514 42.596 38.864 36.227 30.800 29.468 27.986 26.49433.43149.98752.93055.88859.92263.61472.313 68.870
412.232-99 I/M.BENZ313CDI REVESCAP                 1,0 56.786 49.970 46.468 43.683 39.683 37.962 36.05841.75261.75164.96269.59076.31183.439
412.221-99 I/M.BENZ313CDI SPRINTERM                1,0 59.699 47.824 44.456 42.320 37.919 35.626 33.839 32.03640.43262.91969.05872.46481.92187.59999.494 94.757 30.256
412.233-99 I/M.BENZ413CDI REVESCAPM                1,0 39.268 37.288 35.412 34.05644.83647.23749.83055.49959.50671.023 67.641
412.235-99 I/M.BENZ413CDI SPRINTERM                1,0 50.471 46.380 42.965 40.984 37.244 35.63339.16953.72558.25061.02466.11372.95685.602 81.527
412.207-99 I/MBENZ CCAP SPRINTER M                 1,0 40.578 36.733 35.166 32.213 27.252 24.765 23.160 22.284 14.023 12.485 9.40028.73942.20945.00646.984 15.706
416.608-99 I/MBENZ MPOLO VICINO ON                 1,0 68.588 65.035 50.250 44.630 38.94853.669
412.204-99 IMP/M.BENZ 310D SPRINTERM               1,0 52.280 42.462 39.582 37.641 35.213 30.813 29.010 26.739 20.605 18.628 13.41036.66555.00958.25361.502 23.323
412.202-99 IMP/M.BENZ MB 180D                      1,0 14.201 13.485 10.18315.527
412.201-99 IMP/M.BENZ OF 1318                      1,0 43.585 40.023 34.378 24.023 20.160 13.40229.031
412.203-99 IMP/M.BENZ OF 1620                      1,0 40.223 38.116 34.491 26.931 23.199 16.17030.844

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MAFERSA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
408.102-99 MAFERSA/M210                            1,0 30.096 24.991 16.297 14.082 9.17519.282

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MARCOPOLO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
800.210-99 MARCOPOLO/VO RODY.MC                    1,0 98.005109.079116.075131.896146.422159.134
400.102-99 MARCOPOLO/VOLARE                        1,0 53.959 51.140 47.419 43.994 41.955 40.309 36.928 32.420 30.563 23.07745.848 35.114
400.107-99 MARCOPOLO/VOLARE A5 ESMO                1,0 57.704 53.561 50.733 47.059 40.98243.965
400.108-99 MARCOPOLO/VOLARE A5 MO                  1,0 56.903 52.799 50.036 46.411 39.68942.57763.361
400.109-99 MARCOPOLO/VOLARE A5 ON                  1,0 57.708 53.540 50.730 47.072 45.825
400.116-99 MARCOPOLO/VOLARE A6 ESC                 1,0 58.176 55.406 52.056 49.66564.913
400.115-99 MARCOPOLO/VOLARE A6 MO                  1,0 61.387 58.461 54.931 52.42268.50073.454
400.114-99 MARCOPOLO/VOLARE A6 ON                  1,0 61.018 58.081 54.565 52.09868.05772.97383.62992.816
400.103-99 MARCOPOLO/VOLARE A8 ESC                 1,0 74.846 67.347 63.665 61.051 50.64352.651
400.104-99 MARCOPOLO/VOLARE A8 MO                  1,0 74.431 67.018 63.317 60.743 48.844 46.707 43.56051.60184.694
400.105-99 MARCOPOLO/VOLARE A8 ON                  1,0 74.461 67.013 63.323 60.755 48.950 46.795 43.65151.72584.679
400.147-99 MARCOPOLO/VOLARE DW9 ON                 1,0 148.356159.299 151.713
400.100-99 MARCOPOLO/VOLARE ESCOLAR                1,0 56.806 52.725 49.958 46.318 41.801 38.474 35.679 33.36144.24063.26467.319
400.101-99 MARCOPOLO/VOLARE LOTACAO                1,0 62.954 59.142 55.626 52.288 46.186 43.417 40.82349.05466.95571.24775.795
400.125-99 MARCOPOLO/VOLARE V5HD EO                1,0 53.467 49.64259.55063.35471.98579.93286.839
400.124-99 MARCOPOLO/VOLARE V5HD MO                1,0 53.021 49.20959.07062.84971.38179.25986.11798.496 93.806
400.132-99 MARCOPOLO/VOLARE V6 ESC                 1,0 59.633 56.79366.54671.39281.73090.74398.264110.378 105.122
400.133-99 MARCOPOLO/VOLARE V6 MO                  1,0 59.632 56.78166.53071.35581.73990.76598.271110.379 105.123
400.129-99 MARCOPOLO/VOLARE V6 ON                  1,0 59.651 56.78366.54871.34781.72390.76298.270110.381 105.125
400.123-99 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC                 1,0 63.453 59.74972.11077.60187.54095.485103.124116.249 110.713
400.121-99 MARCOPOLO/VOLARE V8 MO                  1,0 63.414 59.75072.12877.60287.56995.505103.119116.251 110.715
400.122-99 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON                  1,0 63.433 59.72672.12277.58587.57995.506103.143116.248 110.712
416.631-99 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC                1,0 84.63191.91998.377105.453118.181 112.554
400.111-99 MARCOPOLO/VOLARE W8 ESC                 1,0 67.384 60.627 57.295 54.98076.62781.68590.274100.284112.754129.652 123.479
400.113-99 MARCOPOLO/VOLARE W8 MO                  1,0 72.516 65.274 61.696 59.15882.49087.91797.196107.921121.360139.555 132.910
400.112-99 MARCOPOLO/VOLARE W8 ON                  1,0 72.804 65.530 61.917 59.370 55.92182.76788.27997.565108.337121.818140.078 133.408
400.138-99 MARCOPOLO/VOLARE W9 MO                  1,0 79.11085.04592.534100.552110.942125.384144.971 138.068
400.136-99 MARCOPOLO/VOLARE W9 ON                  1,0 78.62185.01092.553100.539110.981125.366144.969 138.066

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MATRA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
410.301-99 MATRA/CMO 1615                          1,0 18.393 16.509 11.250

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MITSUBISHI 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
413.102-93 I/MMC PAJERO GLS-B 10L                  1,0 32.082 30.615 27.806 26.289 22.693 21.467 12.97337.900 24.787
413.102-92 I/MMC PAJERO GLS-B 10L                  1,0 26.511 25.185 24.010 22.001 18.152 17.118 12.79238.839 19.592
413.101-99 IMP/MMC L300                            1,0 18.863 16.503 15.029 14.512 11.353 10.884 8.17913.533

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MON 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
499.999-99 MON/PROTOTIPO                           1,0 67.903 62.709 59.516 57.232 40.487 37.885 33.771 28.643 18.395 16.511 6.39652.61173.86176.74485.63891.953 23.433

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005MOTOR-CASA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
814.000-99 MOTOR-CASA/CAMINHAO                     1,0 86.573 78.889 75.803 73.125 65.833 63.941 61.698 58.840 51.871 49.021 31.72669.85391.776103.070108.478113.475 55.874
813.000-99 MOTOR-CASA/CAMIONETA                    1,0 63.428 56.775 53.936 51.194 46.295 45.226 43.237 39.595 32.202 30.722 17.52548.78463.79967.35770.918 34.887
807.000-99 MOTOR-CASA/MICROONIBUS                  1,0 72.551 69.397 65.209 62.160 57.181 55.328 53.234 51.290 41.065 37.211 16.95159.39480.09685.80799.829109.375 46.305
808.000-99 MOTOR-CASA/ONIBUS                       1,0 111.187 101.674 92.997 85.081 71.383 65.603 59.900 54.563 43.689 39.584 19.43178.029119.289128.178138.446146.644157.933185.302 176.478 49.262

IMPORTADO
825.001-99 I/MOTOR-CASA UTILITARIO                 1,0 53.177 50.281 47.419 43.096 37.280 35.09439.37457.19860.229

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005PEUGEOT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
416.201-99 PEUGEOT/BOXER 15 LUG                    1,0 31.091 28.01929.373
416.202-99 PEUGEOT/BOXER 16 LUG                    1,0 40.612 37.997 34.883 30.870 27.819 25.473 21.36229.15247.74750.11552.43255.00259.897
416.210-99 PEUGEOT/BOXER JAEDI TUR                 1,0 40.234 37.95044.58446.78249.61853.63457.21468.887 65.608
416.114-99 PEUGEOT/BOXER M330M 23S                 1,0 53.54662.92566.62976.119 72.494
416.208-99 PEUGEOT/BOXER M33OM HDI                 1,0 38.024 35.60744.73346.93249.11251.52256.120
414.717-99 PEUGEOT/BOXER M350L HDI                 1,0 61.657 57.99867.99671.27877.66383.103
416.222-99 PEUGEOT/BOXER NIKS MO20                 1,0 58.02261.52666.45970.95185.417 81.351
416.215-99 PEUGEOT/TRANSFORM MICRO                 1,0 42.730 40.65445.43947.85550.39952.93956.21564.448 61.379

IMPORTADO
414.709-99 I/PEUGEOT BOXER 320M 28                 1,0 37.582 35.173 26.526 25.335 22.687 21.690 17.799 16.25624.21944.19146.388

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005RENAULT 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
463.808-99 RENAULT/M REVESCAP L3H2                 1,0 42.79045.37749.29551.47053.76556.81965.658 62.532
801.400-99 RENAULT/M SOBERANA UM.CH                1,0 50.150
463.809-99 RENAULT/MAST MARTICAR 19                1,0 47.041 44.55450.32455.76859.65462.29964.94678.199 74.475
463.804-99 RENAULT/MASTER BUS12 DCI                1,0 42.167 39.40348.48951.42653.88656.17259.288
463.803-99 RENAULT/MASTER BUS16 DTI                1,0 44.752 41.842 39.103 37.097 35.83248.50352.29955.07757.85461.42270.435 67.081
463.819-99 RENAULT/MASTER EUROLAF P                1,0 43.01545.76649.71251.92654.22257.26866.215 63.062
463.800-99 RENAULT/MASTER MINIBUS16                1,0 45.832 42.986 40.186 38.164 33.56935.90948.88651.61454.34257.075

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SAURER 1996% 2008200920112012 1994

 TABELA DE VALORES VENAIS - BASE DE CÁLCULO IPVA 2013Página 57 de 59



Diário   Oficial Página ��   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946

ÔNIBUS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SAURER 1996% 2008200920112012 1994

IMPORTADO
408.899-99 IMP/SAURER                              1,0 16.505 10.056

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005SCANIA 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
401.699-99 SCANIA                                  1,0 77.505 71.525 53.112 45.680 24.928 20.905 14.35586.497 30.889
402.199-99 SCANIA/B                                1,0 13.476
402.103-99 SCANIA/B110                             1,0 20.908 14.350
402.104-99 SCANIA/B111                             1,0 20.906 14.358
402.102-99 SCANIA/B76                              1,0 13.482
402.201-99 SCANIA/BR 115                           1,0 35.392 25.980
402.202-99 SCANIA/BR 116                           1,0 49.120 46.046 43.363 37.747 35.477 13.07940.866
400.031-99 SCANIA/BUSSCAR EL BUSS R                1,0 129.328 115.183 98.967 90.044 64.634 59.652 44.278 38.090 20.777 17.429 11.97072.119141.380149.024157.710168.623 25.741
400.037-99 SCANIA/BUSSCAR J B 400 R                1,0 77.522 71.552 53.099 45.66086.478
400.008-99 SCANIA/BUSSCAR JUM BUS R                1,0 190.506 166.730 125.926 119.598 77.468 70.983 53.153 45.723 24.973 21.030 14.25186.046207.827224.815233.984246.997274.302 30.979
400.034-99 SCANIA/BUSSCAR VI BUSS R                1,0 197.506 180.612 131.821 120.539 77.496 71.548 53.099 45.66186.476221.824236.014249.410259.498291.460330.366 314.635
411.311-99 SCANIA/COMIL CAMP HD R                  1,0 125.003 112.923 105.708 96.486 77.512 71.543 53.091 45.66486.511136.538145.585158.873164.237
411.319-99 SCANIA/COMIL CAMPIONE R                 1,0 129.777 122.423 114.654 105.666 77.050 71.424 53.233 45.77286.135140.762150.770160.879171.614184.884220.864 210.347 31.236
408.699-99 SCANIA/F112                             1,0 19.343 13.095
408.603-99 SCANIA/F112 HL                          1,0 19.414 12.028
409.801-99 SCANIA/F113 HL                          1,0 47.171 40.252 22.416 19.396 12.02927.741
409.802-99 SCANIA/F113 HL 4X2 200                  1,0 19.948 13.415
409.804-99 SCANIA/F113 HL 4X2 220                  1,0 55.774 51.607 47.373 40.428 22.546 19.497 13.14627.795
409.803-99 SCANIA/F113 HL 4X2 310                  1,0 51.908 47.475 40.369 22.425 19.359 13.05027.793
462.004-99 SCANIA/IRIZAR CENTURY E                 1,0 138.253 122.617 114.803 105.556 77.523 71.541 53.082 45.66586.499151.340159.653168.821175.761194.891244.701 233.048
401.299-99 SCANIA/K112 33                          1,0 26.478 17.683
401.201-99 SCANIA/K112 33 S                        1,0 37.773 35.975 34.262 32.632 29.598 28.189 26.847 25.569 23.193 22.089 15.25831.07839.66141.64443.72645.912 24.352
401.399-99 SCANIA/K112 65                          1,0 12.000
408.599-99 SCANIA/K112 CL                          1,0 26.765 17.709
401.499-99 SCANIA/K112 T33 S                       1,0 30.178 26.775 17.681
409.901-99 SCANIA/K113 CL                          1,0 68.306 61.570 51.980 39.123 35.374 17.67946.331
409.906-99 SCANIA/K113 CL 4X2 310                  1,0 38.961 35.154 20.486
409.907-99 SCANIA/K113 CL 4X2 320                  1,0 67.766 61.118 52.084 38.932 35.126 25.92846.227
409.908-99 SCANIA/K113 CL 4X2 360                  1,0 68.285 61.153 51.982 39.047 35.352 26.13346.268
409.902-99 SCANIA/K113 TL                          1,0 52.031 39.102 35.139 17.70746.190
409.911-99 SCANIA/K113 TL 6X2 360                  1,0 63.716 59.749 52.434 39.124 35.339 25.94646.274
415.756-99 SCANIA/K94 INDUST SUPREM                1,0 165.282 141.140 133.555192.338203.529216.130
410.299-99 SCANIA/L113 CL                          1,0 44.452 37.952 34.022 20.486
416.525-99 SCANIA/MPOLO PARAD GVLDR                1,0 90.803 77.537 71.515 53.106 45.660 41.207 39.146 29.75086.479 43.376
416.522-99 SCANIA/MPOLO PARAD GVR                  1,0 92.672 77.523 71.526 53.093 45.661 24.919 20.907 13.10486.498 30.876
416.575-99 SCANIA/MPOLO PARADIS DDR                1,0 165.312 133.200 124.925 112.075 77.503 71.51586.476200.021238.463252.948263.672281.271344.175 327.787
416.567-99 SCANIA/MPOLO PARADIS LDR                1,0 140.948 122.850 115.107 105.954 77.514 71.52786.519155.445166.833176.352183.509204.759257.149 244.905
416.557-99 SCANIA/MPOLO PARADISO R                 1,0 129.965 122.664 114.915 105.577 77.036 71.431 53.228 45.780 25.465 21.281 14.51286.155140.934151.001161.146171.822185.217221.274 210.738 31.232
416.505-99 SCANIA/MPOLO TORINO GVU                 1,0 131.671 123.846 116.003 106.003 77.504 71.522 53.097 45.667 24.92386.512 30.877
416.517-99 SCANIA/MPOLO VIAGGIO GVR                1,0 47.855 45.029 41.848 39.479 24.926 20.904 13.93450.126 30.875
416.552-99 SCANIA/MPOLO VIAGGIO R                  1,0 132.646 122.815 115.048 106.316 77.065 71.422 53.252 45.782 25.472 21.284 14.51886.137143.948154.156164.416175.350189.650226.525 215.739 31.240
416.536-99 SCANIA/MPOLO VIALE U                    1,0 117.447 111.338 102.119 96.959 77.525 71.553 53.110 45.66886.514129.904141.002148.846152.782163.732
402.399-99 SCANIA/S112 65                          1,0 20.912 14.351
402.301-99 SCANIA/S112 65 S                        1,0 13.478
402.499-99 SCANIA/S112 73                          1,0 20.908 14.359
402.401-99 SCANIA/S112 73 S                        1,0 12.762
408.799-99 SCANIA/S112 CL                          1,0 23.241 20.037 13.41228.701
410.001-99 SCANIA/S113 CL                          1,0 69.395 64.637 58.006 49.829 38.103 34.271 20.48643.876
410.004-99 SCANIA/S113 CL 4X2 310                  1,0 37.969 34.008 23.683

IMPORTADO
400.009-99 IMP/SCANIA BUSSCAR JB R                 1,0 127.518 119.144 110.813 103.795 77.172 71.970 53.728 46.38785.664140.107

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005TECNOBUS 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
414.401-99 TECNOBUS/TRIBUS 4 T.23                  1,0 37.894 33.768 28.641 23.444

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VITORIA 1996% 2008200920112012 1994
IMPORTADO
902.699-92 IMP/VITORIA                             1,0 1.093
902.699-93 IMP/VITORIA                             1,0 4.567

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLKSWAGEN 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
415.515-99 VW/15.180 MAXIBUS URB                   1,0 108.748 101.008117.758125.858131.443139.041146.499176.850 168.428
903.248-99 VW/15.190 EOD                           1,0 92.71095.937103.575
409.425-99 VW/15.190 EOD E.HD ORE                  1,0 126.714143.540 136.705
409.526-99 VW/15.190 EOD E.S.ORE                   1,0 114.865121.411127.792146.216 139.254
409.426-99 VW/15.190 EOD ESC.POWER                 1,0 122.383135.304 128.861
409.422-99 VW/15.190 EOD ESC.SUPER                 1,0 99.263104.527109.791132.535 126.225
409.421-99 VW/15.190 EOD ESCOLAR HD                1,0 124.986131.655151.549190.300 181.239
411.001-99 VW/16.180 CO                            1,0 38.027 34.582 32.079 29.500 25.910 16.296 14.156 9.51536.393 20.674
903.201-99 VW/16.210 CO                            1,0 62.289 58.990 55.985 53.321 42.253 37.842 31.554 26.161 21.482 20.227 15.19050.27765.97070.48173.65477.913 23.662
415.725-99 VW/17.210 NEOBUS MEGA MGF               1,0 88.766 84.288 79.648 74.318 71.455
903.249-99 VW/17.230 EOD                           1,0 118.641125.265132.064139.706147.127165.997 161.150
415.721-99 VW/17210 NEOBUS MEGA                    1,0 100.944 73.518 66.127 61.519 40.908 37.423 33.085 28.00851.724109.010118.984
415.781-99 VW/17230EOD NEOBUS SPEC                 1,0 128.305136.247141.899150.121158.139181.817 173.160
407.199-99 VW/6.90 C.O.                            1,0 16.533 11.094
411.201-99 VW/7.110 S CO                           1,0 45.294 37.327 34.186 25.85241.575
404.599-99 VW/7.90                                 1,0 46.484 38.294 32.405 20.95842.663
404.501-99 VW/7.90 S C.O.                          1,0 36.162 31.386 20.93640.282
407.299-99 VW/7.90S C.E.                           1,0 23.755
404.503-99 VW/8.130 CO                             1,0 43.505 41.265 39.409 37.604 33.784 32.415 24.04445.024 35.993
903.203-99 VW/8.140 CO                             1,0 35.391 31.850 27.996 24.118 15.979 13.912 9.36937.730 20.280
415.718-99 VW/8150 NEOBUS TBOY MIC                 1,0 76.790 71.272 67.218 63.296 59.15661.38486.513
415.742-99 VW/8150 NEOBUS THUND WAY                1,0 72.738 67.526 63.64881.95992.890102.712116.134
415.719-99 VW/8150NEOBUS THUNDERBOY                1,0 76.300 70.794 66.757 62.871 58.80060.96385.94997.405
409.420-99 VW/9.150 IBRAVA APOLLO                  1,0 120.661125.677132.955140.031169.091 161.039
415.726-99 VW/9150 NEOBUS TH THF                   1,0 78.951 73.909 70.056 52.94258.969
400.007-99 VW/BUSSCAR EL BUSS R                    1,0 129.288 108.840 75.824 71.213 41.208 37.954 33.258 28.15852.346141.551151.966160.851168.857181.614 24.128
400.045-99 VW/BUSSCAR MICRUSS O                    1,0 63.552 59.318 55.507 53.048 39.732 36.346 32.114 27.20150.22669.90776.16179.28184.78391.035
400.011-99 VW/BUSSCAR URBANUSS U                   1,0 107.682 87.863 59.159 54.961 37.053 33.909 29.965 25.374 17.461 14.877 9.98552.066118.624132.677138.328149.653157.053165.855 21.783
400.060-99 VW/BUSSCAR URBPLUSS U                   1,0 88.286 71.340 65.112 60.718 40.894 37.734 33.430 28.41851.77196.899104.403109.730115.971124.538
463.045-99 VW/CAIO ALPHA 16210CO                   1,0 55.101 50.101 44.886 30.537 26.685 16.896 14.665 9.78352.726 21.178
463.024-99 VW/CAIO ALPHA U                         1,0 50.360 44.997 37.511 31.106 24.924 22.47460.116 29.492
463.054-99 VW/CAIO APACHES21 U                     1,0 69.683 64.915 61.135 41.153 37.668 33.298 28.19152.065
463.052-99 VW/CAIO CAROLV VW8140                   1,0 46.804 44.978 43.055 41.104 34.298 32.285 20.19038.584
463.053-99 VW/CAIO PICCO VW8140                    1,0 61.552 42.121 40.492 38.750 35.383 27.92055.718 31.836
463.063-99 VW/CAIO PICCOLINO O                     1,0 69.494 64.734 60.792 41.166 37.670 33.29252.070
415.428-99 VW/CIFERAL CITMAX U                     1,0 97.086 91.483 86.606 82.792 76.658106.451115.742122.411136.646143.972
415.420-99 VW/CIFERAL GLS BUS U                    1,0 37.671 33.298 28.201 19.39124.203
415.406-99 VW/CIFERAL PCID U                       1,0 38.513 35.250 31.157 26.386 22.651
415.419-99 VW/CIFERAL PCIDII U                     1,0 38.524 35.250 31.150 26.383
415.426-99 VW/CIFERAL TURQUESA U                   1,0 81.231 66.397 60.817 41.174 37.672 33.29552.061
411.326-99 VW/COMIL BELLO M                        1,0 63.565 59.330 55.488 53.025 39.721 36.349 32.11950.23469.90476.19779.29984.77991.046
411.337-99 VW/COMIL BELLO O                        1,0 73.323 67.634 61.982 57.345 41.144 37.53554.30779.34786.58890.35799.523112.689
411.302-99 VW/COMIL CAMPIONE R                     1,0 98.830 81.763 76.528 73.122 43.497 40.275 35.187 30.065 20.900 17.532 12.05052.076108.705118.438123.327131.795141.590197.805 188.386 25.407
411.308-99 VW/COMIL PIA M                          1,0 59.322 55.330 51.777 49.487 37.059 33.897 29.966 25.368 17.458 14.871 9.98246.86965.19771.08673.98179.08784.939101.695 96.853 21.786
411.333-99 VW/COMIL PIA O                          1,0 80.693 73.819 67.518 63.638 42.932 39.281 34.720 30.91254.28287.59895.53399.691105.879112.342141.104 134.385
411.313-99 VW/COMIL SVELTO U                       1,0 82.981 70.673 65.056 61.125 41.160 37.667 33.298 28.192 19.39352.06790.29598.527102.704109.203116.158145.894 138.947 24.195
411.341-99 VW/COMIL TH UM                          1,0 79.299 72.931 68.449 64.515 50.510 44.482 38.755 36.56853.83385.59591.507 29.936
411.303-99 VW/COMIL VERSATILE I                    1,0 86.467 71.583 65.163 61.158 41.168 37.676 33.287 28.201 19.394 16.52652.06994.215102.810107.156114.026121.372152.496 145.235 24.207
411.375-99 VW/COMIL VERSATILE R                    1,0 166.422 159.256
463.105-99 VW/INDUSCAR APACHE U                    1,0 87.393 66.688 61.228 57.090 52.06695.262103.892108.250115.245122.761154.158 146.818
463.153-99 VW/INDUSCAR FOZ U                       1,0 121.176125.674132.722142.488171.994 163.804
463.142-99 VW/INDUSCAR FOZ VWOD                    1,0 77.470 71.94783.84589.76695.473101.619112.944120.205
463.108-99 VW/INDUSCAR PICCO O                     1,0 97.052 91.457 86.610 82.784 76.587 72.678 68.90980.416106.479115.706122.479
408.499-99 VW/INVEL                                1,0 7.064
409.401-99 VW/KOMBI ESCOLAR                        1,0 17.346 16.096 15.565 14.619 12.954 12.252 10.747 8.999 6.942 6.652 4.96614.20318.30024.70726.09928.44234.61141.014 39.062 7.614
409.402-99 VW/KOMBI LOTACAO                        1,0 17.350 16.092 15.561 14.625 12.949 12.246 10.750 9.003 6.939 6.652 4.96514.20318.30024.48025.33827.72333.20540.045 38.138 7.614
464.462-99 VW/MASCA GRAN MIDI R                    1,0 201.907 193.213
464.403-99 VW/MASCA GRANMICRO O                    1,0 71.551 66.242 61.003 56.523 52.08577.48484.57688.25293.56899.044119.555 113.862
464.404-99 VW/MASCA GRANMINI O                     1,0 65.872 61.474 57.523 54.98372.47478.94182.21687.86294.382113.007 107.625
464.412-99 VW/MASCA GRANVIA O                      1,0 64.100 60.200 57.407 54.863 52.87270.26374.49480.53886.83192.928
464.459-99 VW/MASCA ROMA                           1,0 238.921249.648308.413 293.728
464.441-99 VW/MASCA ROMA 350R O                    1,0 192.123200.188211.808223.121269.384 256.557

 TABELA DE VALORES VENAIS - BASE DE CÁLCULO IPVA 2013Página 58 de 59



Diário   Oficial Página �9   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946

ÔNIBUS
2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLKSWAGEN 1996% 2008200920112012 1994

NACIONAL
464.449-99 VW/MASCA VIAMIDI 17230 O                1,0 145.444157.552190.250 181.191
415.501-99 VW/MAXIBUS URB16210                     1,0 64.799 60.032 48.956 43.558 36.386 30.100 24.71058.459 27.380
416.514-99 VW/MPOLO ANDARE R                       1,0 113.752 88.200 60.887 56.478 39.458 35.903 31.837 26.65852.051127.767139.452145.651162.019182.379190.444
416.549-99 VW/MPOLO FRATELLO LOT                   1,0 81.094 70.695 64.730 60.747 41.159 37.667 33.30552.07088.45095.35799.471
416.548-99 VW/MPOLO FRATELLO MO                    1,0 65.905 61.493 57.530 54.966 41.165 37.673 33.28452.08572.463
416.543-99 VW/MPOLO SENIOR GVM                     1,0 65.896 61.474 57.509 54.974 41.160 37.677 33.300 28.191 19.399 16.529 11.09252.05372.467 24.208
416.546-99 VW/MPOLO SENIOR GVO                     1,0 81.301 70.856 65.217 61.439 41.175 37.678 33.301 28.188 19.401 16.525 11.09452.05588.46396.481 24.205
416.530-99 VW/MPOLO TORINO GVU                     1,0 85.569 70.993 64.975 60.883 41.156 37.671 33.294 28.183 19.394 16.532 11.09352.06693.235101.682105.986 24.207
416.628-99 VW/MPOLO TORINO U                       1,0 111.454118.778127.770139.224146.646177.093 168.661
416.519-99 VW/MPOLO VIAGGIO GVR                    1,0 41.170 37.670 33.292 28.19252.075 24.204
416.553-99 VW/MPOLO VIAGGIO R                      1,0 87.953 70.010 64.252 60.044 41.163 37.67752.06096.858107.474112.057119.305127.221159.750 152.143
416.537-99 VW/MPOLO VIALE U                        1,0 86.054 70.511 64.899 60.842 41.178 37.675 33.298 28.19252.06393.999101.516105.862112.633129.584138.693
415.702-99 VW/NEOBUS MEGA 16210                    1,0 59.816 44.804 40.979 36.227 30.66656.649 26.338
415.705-99 VW/NEOBUS THUNDER                       1,0 68.167 63.624 59.539 56.895 42.602 38.975 34.458 29.173 20.070 17.106 11.47553.86774.99581.71885.06190.95197.687108.315 102.559 25.042
409.499-99 VW/VOLKSWAGEN                           1,0 61.492 56.068 53.534 41.174 37.673 33.298 28.188 19.398 16.639 9.66750.662 24.195

IMPORTADO
414.601-99 IMP/VW CARAVELLE                        1,0 38.840 36.101 33.425 26.692 25.103 21.038 19.527 15.65931.123 18.046
414.602-99 IMP/VW EUROVAN                          1,0 21.311 20.337 17.690 15.530 13.781 13.026 9.73714.714

2006 2004 2003 2002 2001 2000 1999 1997 19952010 ANT.2007 19982005VOLVO 1996% 2008200920112012 1994
NACIONAL
401.899-99 VOLVO                                   1,0 70.378 64.011 62.509 38.850 32.754 21.377 18.506 11.91067.341 26.849
407.699-99 VOLVO/B10M                              1,0 95.864 82.169 70.227 52.103 45.705 32.23563.687
407.601-99 VOLVO/B10M 4X2                          1,0 134.708 125.845 84.845 80.338 70.612 62.498 52.325 45.454 33.13694.033 59.781
407.602-99 VOLVO/B10M 6X2                          1,0 115.131 96.949 94.122 79.585 71.299 58.831 51.422 31.257110.098 66.411
407.603-99 VOLVO/B10M ECO ART                      1,0 96.743 79.275 71.221 59.023 51.656 35.69366.366
412.704-99 VOLVO/B12 360 6X2                       1,0 99.674 89.076 78.571 57.070 51.91069.705
412.701-99 VOLVO/B12 400 6X2                       1,0 150.006 103.398 96.560 78.989 71.391 57.254 51.554 35.771116.603 66.641
401.599-99 VOLVO/B58                               1,0 70.796 65.727 57.782 40.493 37.531 14.89050.724
401.502-99 VOLVO/B58 4X2                           1,0 71.605 65.810 57.831 40.380 37.534 25.02150.978
401.503-99 VOLVO/B58 6X2                           1,0 57.783 40.672 37.538 25.00850.980
401.501-99 VOLVO/B58 ARTICULADO                    1,0 40.495 37.858 23.01650.911
401.505-99 VOLVO/B58 ECO KF 4X2                    1,0 48.043 38.898 32.603 21.425 18.517 12.03126.873
401.506-99 VOLVO/B58 ECO KJ 4X2                    1,0 40.924 38.784 32.382 21.511 18.360 8.45327.059
400.038-99 VOLVO/BUSSCAR J BU 400 R                1,0 143.534 135.012 120.746 114.583 85.506 80.059 49.422 40.46695.376157.481168.246176.547185.152203.657
411.323-99 VOLVO/COMIL CAMPIONE R                  1,0 142.164 127.393 118.421 113.166 85.521 80.034 49.447 40.456 27.065 22.743 16.26895.371156.476176.385184.862194.104215.099274.381 261.315 33.493
462.001-99 VOLVO/IRIZAR CENTURY E                  1,0 139.849 130.993 118.098 112.664 85.509 80.043 49.432 40.47295.356151.388161.117170.876183.713212.549
464.457-99 VOLVO/MASCA ROMA ON                     1,0 245.690271.620 258.686
416.526-99 VOLVO/MPOLO PARAD GVLDR                 1,0 115.290 85.552 80.031 49.419 40.45795.362
416.523-99 VOLVO/MPOLO PARAD GVR                   1,0 85.514 80.027 49.444 40.460 27.067 22.74795.348 33.491
416.637-99 VOLVO/MPOLO PARADISO DD                 1,0
416.574-99 VOLVO/MPOLO PARADISO DDR                1,0 155.335 140.866 126.440 115.522 85.519 80.05695.353169.764179.496188.016197.520219.437279.991 266.659
416.642-99 VOLVO/MPOLO PARADISO LD                 1,0 392.604 375.698
416.568-99 VOLVO/MPOLO PARADISO LDR        ATL 1,0 150.014 129.885 120.884 115.502 85.506 80.03795.368167.375179.687188.320197.861219.741280.381 267.030
416.556-99 VOLVO/MPOLO PARADISO R                  1,0 135.550 127.358 118.322 112.700 85.540 80.051 49.424 40.47195.362148.940157.150165.006172.819187.997229.741 218.802
416.503-99 VOLVO/MPOLO TORINO GVU                  1,0 123.469 117.469 111.934 85.537 80.030 49.440 40.47095.337
416.554-99 VOLVO/MPOLO VIAGGIO R                   1,0 137.964 126.879 117.881 114.141 85.533 80.032 49.443 40.47095.334151.687173.468181.814190.843199.110212.670
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 01/10/2012
SIGNATÁRIOS:
WALDECIR LUIZ HUBNER 
CPF: 623.284.849-72
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9099/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: EDILSON PALOMBO MALAQUIAS, portador da Cédula de Identidade 1526698-2 SSP/MT e 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 982.285.441-20, residente e domiciliado em SITIO RECANTO II - ZONA RURAL 
- COMUNIDADE LINHA PARANA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural 
denominado SITIO RECANTO, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 76814/2012, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 18/09/2012
SIGNATÁRIOS:
EDILSON PALOMBO MALAQUIAS 
CPF: 982.285.441-20
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 7844/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário Adjunto de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de 
Fatima Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: Martinho Burgrever CPF: 212.106.409-53
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 800347/2011 no município de Terra Nova 
do Norte/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente 
degradada.
 DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2012.
SIGNATÁRIOS: 
Martinho Burgrever 
CPF: 212.106.409-53
Suely de Fatima Menegon Bertoldi 
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9076/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: SERGIO REINA, portador da Cédula de Identidade 1895674 SSP/PR e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física nº 347.371.979-04, residente e domiciliado em SITIO REINA - ROD BR 163 - COMUNIDADE QUINTA AGRO-
VILA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SITIO REINA, 
situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875328/2011, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 28/08/2012
SIGNATÁRIOS:
SERGIO REINA 
CPF: 347.371.979-04
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9068/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: PEDRO GOMES DE BARROS, portador da Cédula de Identidade 784.380 SSP/MT e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física nº 535.470.391-34, residente e domiciliado em CHÁCARAS DOZE BURITIS, ESTRADA SETIMA 
AGROVILA - BAIRRO SETIMA AGROVILA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel 
rural denominado CHACARA DOZE BURITIS, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromis-
sados constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875420/2011, no município de Terra Nova 
do Norte/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

E X T R A T O

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9371/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: Darci Miguel De Freitas, portador da Cédula de Identidade 2073518 e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física nº 431.260.576-91, residente e domiciliado em Projeto de Assentamento Mãe Maria, Estrada Rural N 251, 
Alto Boa Vista - MT, CEP: 78.665-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Flor Cheirosa, P. A. 
Mãe Maria, Lote N 251, situado no município de São Félix do Araguaia/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissa-
dos constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 203627/2012, no município de São Félix do 
Araguaia/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 22/11/2012
SIGNATÁRIOS:
Darci Miguel De Freitas 
CPF: 431.260.576-91
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9153/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: IVO EGER, portador da Cédula de Identidade 2132718 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física nº 371.553.509-15, residente e domiciliado em SITIO SANTA LAURA - EST LINHA BOFF - COMUNIDADE N. S. DO 
CARMO, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SITIO SANTA 
LAURA, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875262/2011, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 02/10/2012
SIGNATÁRIOS:
IVO EGER 
CPF: 371.553.509-15
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9151/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: JUVENAL TENORIO CAVALCANTE, portador da Cédula de Identidade 936495 SSP/MT e inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física nº 206.210.861-34, residente e domiciliado em SITIO CAVALCANTE - ZONA RURAL - COMU-
NIDADE LINHA PARANA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado 
SITIO CAVALCANTE, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875268/2011, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 02/10/2012
SIGNATÁRIOS:
JUVENAL TENORIO CAVALCANTE 
CPF: 206.210.861-34
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9143/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: WALDECIR LUIZ HUBNER, portador da Cédula de Identidade 12R1832562 e inscrito no Cadas-
tro de Pessoa Física nº 623.284.849-72, residente e domiciliado em COMUNIDADE SETIMA AGROVILA, RODOVIA MT 208, 
Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SITIO PROGRESSO, 
situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 43852/2012, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 28/08/2012
SIGNATÁRIOS:
PEDRO GOMES DE BARROS 
CPF: 535.470.391-34
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9052/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: DIELSON EDUARDO TAFAREL, portador da Cédula de Identidade 2101819-7 SSP/MT e inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física nº 023.712.681-86, residente e domiciliado em SITIO SAO ROQUE - ROD BR 163 - CO-
MUNIDADE QUINTA AGROVILA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural 
denominado SITIO SAO ROQUE, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875307/2011, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 21/08/2012
SIGNATÁRIOS:
DIELSON EDUARDO TAFAREL 
CPF: 023.712.681-86
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9030/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: JOSE VITORIO TUON, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física nº 395.169.621-49, residente e domiciliado em RUA II - N 163 - BAIRRO JARDIM AMERICA , Terra Nova 
do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SITIO DUAS IRMAS, situado no 
município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 43910/2012, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 16/08/2012
SIGNATÁRIOS:
JOSE VITORIO TUON 
CPF: 395.169.621-49
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9024/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: JOSE LEONARDO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 1370122 SSP/PR e inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física nº 227.263.229-72, residente e domiciliado em SITIO ONZE IRMAOS - ZONA RURAL - CO-
MUNIDADE TANCREDO NEVES, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural 
denominado SITIO ONZE IRMAOS, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromis-
sados constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 164894/2012, no município de Terra Nova 
do Norte/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 16/08/2012
SIGNATÁRIOS:
JOSE LEONARDO DOS SANTOS 
CPF: 227.263.229-72
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 8992/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: EDILSON PALOMBO MALAQUIAS, portador da Cédula de Identidade 1526698-2 SSP/MT e 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 982.285.441-20, residente e domiciliado em SITIO RECANTO II - ZONA RURAL 
- COMUNIDADE LINHA PARANA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural 
denominado SITIO RECANTO II, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875025/2011, no município de Terra Nova do Norte/

MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 15/08/2012
SIGNATÁRIOS:
EDILSON PALOMBO MALAQUIAS 
CPF: 982.285.441-20
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 8982/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: EDSON BATISTA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 10808248SSP/MT e inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física nº 820.594.031-20, residente e domiciliado em SITIO 11 IRMÃOS, COMUNIDADE SÃO 
JOSE, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SITIO 11 IRMÃOS, 
situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromis-
sados constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875111/2011, no município de Terra Nova 
do Norte/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 15/08/2012
SIGNATÁRIOS:
EDSON BATISTA DOS SANTOS 
CPF: 820.594.031-20
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9158/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: ANTONIO OCZINSKI, portador da Cédula de Identidade 3.547.763-0 SSP-PR e inscrito no Ca-
dastro de Pessoa Física nº 492.733.709-00, residente e domiciliado em Tra. Libra, 36, Bairro Bela Vista, Sorriso - MT, CEP: 
78.890-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Sitio São Carlos, situado no município de Terra Nova do 
Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 93076/2012, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 02/10/2012
SIGNATÁRIOS:
ANTONIO OCZINSKI 
CPF: 492.733.709-00
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9159/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: ANILDO LENZ, portador da Cédula de Identidade 276604 SSP/MT e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física nº 270.250.121-49, residente e domiciliado em SITIO NOVO HORIZONTE - EST LINHA BOM FIM - COMUNI-
DADE LINHA BOM FIM, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado 
- SITIO NOVO HORIZONTE, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 77335/2012, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 02/10/2012
SIGNATÁRIOS:
ANILDO LENZ 
CPF: 270.250.121-49
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9165/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: ELISANGELA GONÇALVES DIAS, portador da Cédula de Identidade 000841881 SSP/MS e 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 759.049.181-00, residente e domiciliado em SITIO SÃO JOAO- ZONA RURAL 
-COMUNIDADE LINHA ESPERANÇA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural 
denominado SITIO J M, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
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OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875272/2011, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 02/10/2012
SIGNATÁRIOS:
ELISANGELA GONÇALVES DIAS 
CPF: 759.049.181-00
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9360/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: ANJO MARTINS, portador da Cédula de Identidade 10.125.144 e inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física nº 150.075.708-00, residente e domiciliado em Rua Armando S Oliveira, n 150, Centro, Paraguaçu Paulista - SP, CEP: 
19.700-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Boa Esperança, situado no município de São 
Félix do Araguaia/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissa-
dos constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 242769/2012, no município de São Félix do 
Araguaia/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 22/11/2012
SIGNATÁRIOS:
ANJO MARTINS 
CPF: 150.075.708-00
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9309/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: MERCEDES MORBECK, portador da Cédula de Identidade 0314627-8 MT e inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física nº 918.750.801-04, residente e domiciliado em AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA Nº 2000 
SALA 1103, Cuiabá - MT, CEP: 78.050-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA BALSAMO 
(MERCEDES MORBECK), situado no município de Alto Araguaia/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 367723/2008, no município de Alto Araguaia/MT, 
para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação am-
biental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 08/11/2012
SIGNATÁRIOS:
MERCEDES MORBECK 
CPF: 918.750.801-04
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9293/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: BRUNO FERNANDO SANTANA, portador da Cédula de Identidade 5.518.654 SSP-MG e inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física nº 928.397.896-04, residente e domiciliado em RUA JOAO H DE ASSUNCAO, 238 - NOSSA 
SENHORA DO CARMO, Frutal - MG, CEP: 38.200-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA 
SANTA ALICE II, situado no município de Juara/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 106881/2012, no município de Juara/MT, para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 05/11/2012
SIGNATÁRIOS:
BRUNO FERNANDO SANTANA 
CPF: 928.397.896-04
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9441/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO PICCIN, portador da Cédula de Identidade 1389855 SSP PR 
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 885.988.451-91, residente e domiciliado em RUA FLORIANO PEIXOTO, Juara 
- MT, CEP: 78.575-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SITIO ITAIPU - BIATRIZ, situado no município 
de Juara/MT.

OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 259123/2012, no município de Juara/MT, para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 04/12/2012
SIGNATÁRIOS:
BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO PICCIN 
CPF: 885.988.451-91
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9252/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: ROMILDO FRANCO FILHO, portador da Cédula de Identidade 524509 SSP/MT e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física nº 069.763.441-87, residente e domiciliado em RUA AIMORE - N 284 , Barra do Bugres - MT, 
CEP: 78.390-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA BARRA, situado no município de Terra 
Nova do Norte/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromis-
sados constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 205261/2012, no município de Terra Nova 
do Norte/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 18/10/2012
SIGNATÁRIOS:
ROMILDO FRANCO FILHO
CPF: 069.763.441-87
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9167/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: NILMAR JOÃO GUARIENTI, portador da Cédula de Identidade 289054 SSP/MS e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física nº 395.334.681-49, residente e domiciliado em SITIO AGUA BRANCA - EST LINHA ESPERANÇA 
- COMUNIDADE LINHA ESPERANÇA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural 
denominado SITIO AGUA BRANCA, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875209/2011, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 02/10/2012
SIGNATÁRIOS:
NILMAR JOÃO GUARIENTI 
CPF: 395.334.681-49
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 8921/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: GERALDO FERREIRA BRAGA, portador da Cédula de Identidade 411110 SSP/MT e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física nº 329.514.181-91, residente e domiciliado em SITIO BRAGA - ZONA RURAL - COMUNIDADE 
CANARINHO, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SITIO 
BRAGA, situado no município de Terra Nova Do Norte/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromis-
sados constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 875190/2011, no município de Terra Nova 
do Norte/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 02/08/2012
SIGNATÁRIOS:
GERALDO FERREIRA BRAGA 
CPF: 329.514.181-91
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 8329/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: PEDRO CICERO BONAMI, portador da Cédula de Identidade 3142211-6 SSP/PR e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física nº 370.730.609-72, residente e domiciliado em FAZENDA BONANZA - RD BR 163 - COMUNI-
DADE SEXTA AGROVILA, Terra Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, LAERCIO SEBASTIAO BONAMI, portador da Cédu-
la de Identidade 3157193-6 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 408.059.569-72, residente e domiciliado em 
ROD BR 163 - ZONA RURAL - COMUNIDADE SEXTA AGOVILA, Peixoto de Azevedo - MT, CEP: 78.530-000, proprietários 
ou possuidores do imóvel rural denominado FAZENDA BONANZA II, situado no município de Terra Nova do Norte/MT.
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OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 803933/2011, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 10/04/2012
SIGNATÁRIOS:
PEDRO CICERO BONAMI 
CPF: 370.730.609-72
LAERCIO SEBASTIAO BONAMI
CPF: 408.059.569-72
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 7993/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário Adjunto de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: Martinho Burgrever CPF: 212.106.409-53
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 801492/2011, no município de Terra Nova 
do Norte/MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da 
degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente de-
gradada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 08 de Fevereiro de 2012.
SIGNATÁRIOS:
Martinho Burgrever 
CPF: 212.106.409-53
Suely de Fatima Menegon Bertoldi 
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2012/SEMA
Processo n. 359913/2012.
Contratante: Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA.
Contratada: Ararauna Turismo Ecológico Ltda.-ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada no agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais.
Valor: O valor global do contrato é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Dotação Orçamentária: Órgão – 27101, Projeto/Atividade – 4340, natureza da despesa – 3390 3300, fonte 240   
Vigência: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
Fiscal do Contrato: Sarah Dantas de Oliveira
Fiscal Substituto do Contrato: Cristine de Oliveira 
Data de Assinatura: 10/12/2012.
Assinam: Moacir Couto Filho – Secretário Adjunto Executivo - SEMA                                                                            
 Selmo Rodrigues de Moraes – Representante da contratada

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 048/2010/SEMA.
Processo nº: 343127/2012/SEMA.
Partes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT e a Pantanal Locadora de Automóveis Ltda-ME
Objeto: Aditar a cláusula oitava - ‘Da vigência’ do contrato original.
Vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a partir de 06/08/2012.
Data de Assinatura: 03/08/2012.
Assina: Moacir Couto Filho – Secretário Adjunto Executivo – SEMA.
              Alexssandro Neves Botelho - Representante da Contratada.
               
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 085/2009/SEMA.
Processo nº: 461990/2012/SEMA.
Partes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT e o Sr. Evaristo Pedro da Silva
Objeto: Aditar a cláusula sexta – ‘Da vigência’ do contrato original.
Vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato original por 06 (seis) meses, a partir de 07/11/2012.
Fundamento: Fundamenta-se o presente termo aditivo no art. 57, inciso II da lei nº 8.666/93, e parecer jurídico nº 
78/ASSEJUR/SEMA/2012.
Data de Assinatura: 06/11/2012.
Assina: Moacir Couto Filho – Secretário Adjunto Executivo – SEMA.
              Flávia Linhares da Silva – Representante do locador
                   
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 066/2010/SEMA.
Processo nº: 363675/2012/SEMA.
Partes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT e a empresa MT Ar Condicionado Ltda.
Objeto: Aditar a cláusula nona - ‘Da vigência’ do contrato original.
Vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a partir de 19/10/2012.
Fundamento: Fundamenta-se o presente termo aditivo no art. 57, inciso II, da lei nº 8.666/93, e parecer jurídico nº 
064/ASSEJUR/SEMA/2012.
Data de Assinatura: 17/10/2012.
Assina: Moacir Couto Filho – Secretário Adjunto Executivo – SEMA/MT
              Wagner Nogueira Fixina – Representante da Contratada
 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2012/SEMA
Processo n. 421410/2012.
Contratante: Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA.
Contratada: Brasil Telecom S/A.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia fixa comutado e serviços vinculados 
– instalação e assinatura, nas modalidades local, com discagem direta a ramal – DDR, longa distância nacional – LDN e 

longa distância internacional – LDI e terminais não residenciais, serviços de 0800, com ligações originadas de terminais 
fixos, a ser executado de forma contínua.
Valor: O valor global do contrato é de R$ 519.003,48 (quinhentos e dezenove mil, três reais e quarenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: Órgão – 27101, Projeto/Atividade – 2007, natureza da despesa – 3390 3900, fonte 240.   
Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
a critério da Contratante, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da 
Lei 8.666/93.
Fiscal do Contrato: Maurílio Carlos de Sá Costa
Fiscal Substituto do Contrato: Vanessa de Araújo Silva Reis
Data de Assinatura: 30/11/2012.
Assinam: Moacir Couto Filho – Secretário Adjunto Executivo - SEMA 
                 Juvenal Alves Ferreira Neto – Representante da contratada 
                 Roberto Wagner Sandrin – Representante da contratada 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 5748/2011
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário Adjunto de Mudanças Climáticas, Sr. Julio César 
Bachega.
COMPROMISSADO: Roberto Rampazo CPF: 462.316.418-72
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 246556/2011, no município de Colíder/MT, 
para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação am-
biental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente de-
gradada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 26 de maio de 2011.
SIGNATÁRIOS:
Roberto Rampazo 
CPF: 462.316.418-72
Julio César Bachega
Secretário Adjunto de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 8795/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: WALDEMAR MARX, portador da Cédula de Identidade 12/R902.382 SSP/RS e inscrito no Cadas-
tro de Pessoa Física nº 138.028.529-15, residente e domiciliado em BR 163, SITIO POR DO SOL, QUINTA AGROVILA, Terra 
Nova do Norte - MT, CEP: 78.505-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SITIO POR DO SOL, situado 
no município de Terra Nova do Norte/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 74952/2012, no município de Terra Nova do Norte/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 16/07/2012
SIGNATÁRIOS:
WALDEMAR MARX
CPF: 138.028.529-15
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 013/2012/SEMA/MT.

Partes: A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.
DO OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo estabelecer cooperação entre o Município de 
Tangará da Serra e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente para a execução da atribuição de promover o licenciamento 
ambiental de atividades no território do Município de Tangará da Serra.

DA VIGÊNCIA:  O presente Termo de Cooperação Técnica entra em vigor na data da sua Publicação com vigência de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, se as partes assim desejarem, mediante termo aditivo, com antecedência mínima 
30 (trinta) dias antes do término deste Termo.

Data da Publicação: 13/12/2012

         Vicente Falcão de Arruda Filho
     Secretário de Estado do Meio Ambiente                   

                          Saturnino Masson
                  Prefeito de Tangará da Serra/MT
 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 702392/2011
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário Adjunto de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: Nivaldo Alves de Oliveira CPF: 387.328.669-68
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 688252/2011, no município de Diamantino/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente de-
gradada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2011.
SIGNATÁRIOS: 
Nivaldo Alves de Oliveira 
CPF: 387.328.669-68
Suely de Fatima Menegon Bertoldi 
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9491/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: REGINALDO ALVES FERREIRA, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física nº 500.601.631-00, residente e domiciliado em RUA 03, Q. 41, BAIRRO BOA ESPERANÇA, 
Cuiabá - MT, CEP: 78.120-120, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Pousada Ecológica Bahia Encantada 
LTDA, situado no município de Poconé/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 40001/2012, no município de Poconé/MT, para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 06/12/2012
SIGNATÁRIOS:
REGINALDO ALVES FERREIRA 
CPF: 500.601.631-00
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA Nº 9421/2012
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas, Sra. Suely de Fatima 
Menegon Bertoldi.
COMPROMISSADO: NELSON CORA, portador da Cédula de Identidade 851.353 e inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física nº 175.620.749-68, residente e domiciliado em Sem Descrição de Endereço, Sem Município - Sem 
UF, CEP: Sem CEP, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado CHÁCARA 94 E 94-A, situado no município 
de Cláudia/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 319720/2012, no município de Cláudia/MT, para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 30/11/2012
SIGNATÁRIOS:
NELSON CORA 
CPF: 175.620.749-68
Suely de Fatima Menegon Bertoldi
Secretária Adjunta de Mudanças Climáticas
GSAMC/SEMA/MT

O U T R O S

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA torna público que foi deferido o tamponamento dos poços 
tubulares para os seguintes usuários:

AEROFITO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ: 01.346.979/0001-17. PROCES-
SO: 371254/2012. Município: Tangará da Serra. Coordenada Geográfica do poço tamponado: Lat.14º37’44.28” S e Long. 
57º31’44.70” W.

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ARENÁPOLIS LTDA. CNPJ: 02.524.985/0001-80. PROCESSO: 
425789/2012. Município: Arenápolis. Coordenada Geográfica do poço tamponado: Lat.14º27’35.28” S e Long. 56º50’14.70” 
W.

SETPU
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

E D I T A L

                                                      GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA 

                   SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO, TRÂNSITO, TRANSPORTE E CIDADES
TOMADA DE PREÇOS  Nº 025/2012

RESULTADO
A Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, através da Assessoria Técnica de Licitação/Comissão de 
Licitação, torna público que, sagrou-se vencedora da licitação a empresa PROJECTA – PROJETOS E CONSULTORIA 
LTDA, para Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia, para Implantação e Pavimentação da Rodovia MT-325, Trecho: 
Entº MT-206/208 (Alta Floresta) – Escola Rural Produtiva de Alta Floresta (ERPAF); Sub-trecho: Km 5,0 – Escola Rural 
Produtiva de Alta Floresta (ERPAF), com extensão aproximada de 20,00 Km. Pelo resultado, a Comissão de Licitação abre 
prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis de acordo com o artigo 109 da Lei de Licitações 8.666/93.

Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.
Eduardo Tomio Iwashita

                Assessor Técnico de Licitação
                      VISTO:

                                                               Engº Arnaldo Alves de Souza Neto
            Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana

E X T R A T O

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº 038/11
PROCESSO: 28.727-9/11
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do  Senhor Secretário de Estado de Trans-
porte e Pavimentação Urbana a vista do que consta o processo nº 28.727-9/11, na forma da Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/AGE nº 003/2009.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO: Em decorrência do constante na Cláusula supra, este termo Aditivo 
tem por objetivo:

1. Alterar a Cláusula “TERCEIRA – DOS RECURSOS”, que passa a ter a seguinte redação:
1. Alterar a Cláusula “CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES”, item 1, alínea “a” 
      A SECRETARIA SE COMPROMETE A, que passa a ter a seguinte redação:

1. Alterar a Cláusula “CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES”, item 2 alínea “a”   O MUNICIPIO SE COMPRO-
METE A, que passa a ter a seguinte redação:

RATIFICAÇÃO: Em tudo mais ficam perfeitamente ratificada as demais disposições do Convênio nº 038/11, ao qual se 
integra este Termo de Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÂO URBANA
                             MUNICÍPIO DE NOVA  MUTUM

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 135/12
PROCESSO: 70.690-2/11
OBJETO: O presente Convênio tem por finalidade formalizar entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços 
e recursos para Serviços de Pavimentação Asfaltica em Tratamento Superficial Duplo com Capa Selante e Drenagem de 
Águas Pluviais nas ruas Itaqueri, Alagoas, Ida Guirros e Avenida Argentina com um Total de 22.425,14 m² no Município de 
São José do Rio Claro – MT.
RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente Convênio são no valor de R$ 1.025.878,12 
(Um milhão vinte e cinco mil oitocentos e setenta e oito reais e doze centavos) Sendo que R$ 188.150,64 (Cento e oitenta 
e oito mil, cento e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos) que serão repassados pela SETPU, e R$ 837.727,48 
(Oitocentos e trinta e sete mil setecentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos) que serão a titulo de contrapartida 
não financeira por parte do Município, conforme plano de trabalho.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos da SECRETARIA correrão por conta do orçamento vigente, na seguinte 
dotação:
SUB-PROJETO 1819.0900
NATUREZA DA DESPESA: 44.40.51.00
FONTE: 131
VIGÊNCIA:O prazo de vigência deste instrumento é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
                            MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº 049/09
PROCESSO: 19.751-7/08
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado de Trans-
porte e Pavimentação Urbana a vista do que consta o processo nº 19.751-7/08, na forma da Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/AGE nº 003/2009.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO: Em decorrência do constante na Cláusula supra, este termo Aditivo 
tem por objetivo:

1. Alterar a Cláusula “TERCEIRA – DOS RECURSOS”, que passa a ter a seguinte redação:
2. Alterar a Cláusula “CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES”, item 1, alínea “a”   A SECRETARIA SE COMPRO-

METE A, que passa a ter a seguinte redação:
3. Alterar a Cláusula “CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES”, item 2, alínea “a”   O MUNICIPIO SE COMPRO-

METE A, que passa a ter a seguinte redação:
RATIFICAÇÃO: Em tudo mais ficam perfeitamente ratificada as demais disposições do Convênio nº 049/09, ao qual se 
integra este Termo de Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÂO URBANA
                             MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 
201/08
PROCESSO: 28.523-9/08
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 28.523-9/08, com base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio 
nº.201/08, firmado com o Município de CURVELÂNDIA/MT.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 90 (Noventa) dias, passando a ser 
contada da data de sua assinatura até 04 de Abril de 2013.
RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convênio nº.201/08, ao qual 
se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
                           MUNICIPIO DE CURVELÂNDIA

Extrato do Termo Aditivo nº 620/2010/01/03 - ASJU
Processo nº 483842/2012-SETPU
Objeto do Contrato: Pavimentação Asfáltica e Drenagem Superficial nas Ruas: Amazonas, 
Goiás, Santo Antonio, Santa Rosa, Marcos Freire, Princesa Isabel, Maranhão e Guanabara, com 
Total de 9.030,00 m², no Município de Terra Nova do Norte – MT.
Objeto do Termo: Aditar ao Instrumento Contratual nº 620/2010/00/00-ASJU, o valor de R$ 
86.755,69 (oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), 
correspondente a 23,25% do valor do contrato a preços iniciais.
Partes: BRAULIO ALVARENGA NAYA-ME e a SECRETARIA DE ESTADO TRANSPORTE E PAVI-
MENTAÇÃO URBANA

Extrato do Instrumento Contratual nº 316/2012/00/00 – SETPU
Processo nº 138011/2012-SETPU
Modalidade: Carta Convite  nº 140/2012
Objeto do Contrato:  Pavimentação Asfáltica `com Tratamento Superficial Duplo – TSD, nas Ruas 
Expedidto J.P. Lopes, Nicolau G.de Souza e Rua P.M.Bena, com um total de 2.032,76m2,  , no 
Município de Nortelandia-MT 
Prazo: 90 (noventa) dias consecutivos.
Valor: R$ 99.678,74 (noventa e nove mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e quatro  
Centavos) 
 Dotação: 25.101.0001.26.451.338.3162.9900.449000.100.1.1, conforme NE nº 
25101.0001.12.002384-5 .
Dotação: 25.101.0001.26.451.338.1819.0600.449000.131.2.1, NE nº 25101.0001.12.001264-9 no 
valor de R$ 35.000,00(trinca e cinco mil reais) e 25.101.0001.26.451.338.1819.0600.449000.161.1.
1, NE nº 25101.0001.12.001265-7, no valor de R$ 1.000.000,00(um milhão de reais) .
PARTES: GUAXE - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO 
DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA.
 
Extrato do Instrumento Contratual nº 268/2012/00/00 – SETPU
Processo nº 250733/2012-SETPU 
Modalidade:  Carta Convite nº 104/2012
Objeto do Contrato: Conservação de Rodovia Pavimentada, na Rodovia MT-140, Trecho: Cam-
po Verde – Entrº MT-251 (Gardez) – Km 48 (Café sem Troco), com estensão de 48,0 Km no 
município de Campo Verde-MT 
Prazo: 90 (noventa) dias consecutivos
Valor:   R$ 100.651,59(Cento  mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e nove 
centavos);
 Dotação: 25101.0001.26.782.338.2209.9900.33900000.131.1.1 conforme NE nº 
25101.0001.12.002326-8
PARTES:  BETA EMPREENDIMENTO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME e a SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTE E  PAVIMENTAÇÃO URBANA
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P O R T A R I A

PORTARIA/SETPU/570/2012
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve:                      
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 501/2012-SETPU, de 10/12/2012, uma Comissão formada pelos servidores 
adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 163/2012, com o objetivo de selecionar a melhor proposta de 
empresa de engenharia – área civil/rodoviária, para execução de serviços de manutenção de rodovia não pavimentada, na 
Rodovia MT-246, Trecho: Ent° BR-174 – Ent° MT-388, numa extensão de 45,0 Km, no município de Figueirópolis D’Oeste, 
Região Sudoeste - MT.
A realização será no dia 12 de Dezembro de 2012, às 14:00 horas na sala de licitações da ASLIC/NUTC/SETPU.
COMISSÃO:
Sidnei Garcez de Souza.............................Presidente
Vilma dos Santos Martinelli.........................Membro
Joacir Hermes de Amorim...........................Membro
Valdecina Aparecida Melo Ribeiro.............Secretária
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA                                                                       
Cuiabá/MT, 10 de Dezembro de 2012

PORTARIA/SETPU/571/2012
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve:                       
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 503/2012-SETPU, de 10/12/2012, uma Comissão formada pelos servidores 
adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 164/2012, com o objetivo de selecionar a melhor proposta de 
empresa de engenharia – área civil/rodoviária, para execução de serviços de manutenção de rodovia não pavimentada, na 
Rodovia MT-242, Trecho: Ent° MT-338 (Itanhangá) – Brasnorte, Sub-trecho: Ent° MT-338 (Itanhangá) Km 0 – Km 53 (Rio 
Arinos), com extensão de 53,0 Km, no município de Itanhangá-MT.
A realização será no dia 12 de Dezembro de 2012, às 14:00 horas na sala de licitações da ASLIC/NUTC/SETPU.
COMISSÃO:
Antonia Luiza Ribeiro Pereira.........................Presidente
Luis Carlos Ferreira........................................Membro
Maria Helena Barbosa Alves..........................Membro
Edjalma da Costa e Silva...............................Secretário
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA                                                                       
Cuiabá/MT, 10 de Dezembro de 2012
                     
PORTARIA/SETPU/572/2012
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 504/2012-SETPU, de 10/12/2012, uma Comissão formada pelos servidores 
adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 165/2012, com o objetivo de selecionar a melhor proposta de 
empresa de engenharia – área civil/rodoviária, para execução de serviços de manutenção de rodovia não pavimentada, na 
Rodovia MT-435, Trecho: Ent° MT-175 – Ent° MT-247, com extensão de 33,9 Km, no município de Reserva do Cabaçal-
MT.
A realização será no dia 12 de Dezembro de 2012, às 14:00 horas na sala de licitações da ASLIC/NUTC/SETPU.
COMISSÃO:
Antonia Luiza Ribeiro Pereira.........................Presidente
Sílvio Roberto Martinelli........................................Membro
Maria Helena Barbosa Alves..........................Membro
Edjalma da Costa e Silva...............................Secretário
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA                                                                   
Cuiabá/MT, 10 de Dezembro de 2012

PORTARIA/SETPU/573/2012
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA, no uso de suas atribuições legais,
Resolve: 
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 502/2012-SETPU, de 10/12/2012, uma Comissão formada pelos servidores 
adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 166/2012, com o objetivo de selecionar a melhor proposta de 
empresa de engenharia – área civil/rodoviária, para execução de serviços de manutenção de rodovia não pavimentada, na 
Rodovia MT-265, Trecho: Ent° BR-174 – Km 50, com extensão de 50,0 Km, no município de Porto Esperidião-MT.
A realização será no dia 13 de Dezembro de 2012, às 14:00 horas na sala de licitações da ASLIC/NUTC/SETPU.
COMISSÃO:
Sidnei Garcez de Souza.............................Presidente
Vilma dos Santos Martinelli........................Membro
Joacir Hermes de Amorim..........................Membro
Valdecina Aparecida Melo Ribeiro.............Secretária
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA                                                                       
Cuiabá/MT, 10 de Dezembro de 2012

                                                   ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA, através da Superintendência de Ma-
nutenção e Operação de Rodovias – SMOR, torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Início de 
Serviço das Obras, conforme estão discriminadas.

EXPEDIENTES SERVIÇOS INSTRUMENTOS 
CONTRATUAIS

EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA

OIS Nº 82/12
DATA 06/12

Manutenção de Rodovia não 
Pavimentada

225/2012/00/00
ASJU

CONSTRUTORA  CAMPESATTO 
LTDA

MT-324   e   MT-493

  

EXPEDIENTES   SERVIÇOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA
OIS Nº 81/12
DATA 11/12

Serviço Reforma de Ponte de 
Madeira

277/2012/00/00 ASJU PEREIRA CONSTUÇÃO E SERVIÇO 
LTDA 

MT-140 
MT-225
 MT-242 

EXPEDIENTES   SERVIÇOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA
OIS Nº 76/12
DATA: 28/11

Manutenção de Rodovia não 
Pavimentada

264/2012/00/00
ASJU

CONSTRUTORA MC LTDA MT-010 E MT-208

 

 Engº CLEBER JOSÉ DE OLIVEIRA  /Superintendente de Manutenção e Op.de Rodovias SMOR 
SETPU

                                                   ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA, através da Superintendência de Ma-
nutenção e Operação de Rodovias – SMOR, torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Início de 
Serviço das Obras, conforme estão discriminadas.

EXPEDIENTES SERVIÇOS INSTRUMENTOS 
CONTRATUAIS

EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA

OIS Nº 77/12
DATA 06/12

Manutenção de Rodovia não 
Pavimentada

322/2012/00/00
ASJU

MOROCKOSKI CONSTRUÇÕES 
LTDA

MT-020/244

  

EXPEDIENTES   SERVIÇOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA
OIS Nº 78/12
DATA 06/12

Manutenção de Rodovia não Pavimentada 238/2012/00/00 ASJU CONSTRUTORA MC LTDA MT-479

EXPEDIENTES   SERVIÇOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA
OIS Nº 79/12
DATA: 06/12

Manutenção de Rodovia não 
Pavimentada

247/2012/00/00
ASJU

MOROCKOSKI CONSTRUÇÕES 
LTDA

MT-429

  Engº CLEBER JOSÉ DE OLIVEIRA  /Superintendente de Manutenção e Op.de Rodovias 
SMOR / SETPU

                                                   ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA, através da Superintendência de Ma-
nutenção e Operação de Rodovias – SMOR, torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Início de 
Serviço das Obras, conforme estão discriminadas.

EXPEDIENTES SERVIÇOS INSTRUMENTOS 
CONTRATUAIS

EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA

OIS Nº 83/12
DATA 12/12

Reconstrução e Reforma de Ponte 
de Madeira

235/2012/00/00
ASJU

CAMPOS & BUENO DE ALMEIDA 
LTDA

MT-160/325

  

EXPEDIENTES   SERVIÇOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA
OIS Nº 80/12
DATA 06/12

Manutenção de Rodovia não Pavimentada 251/2012/00/00 ASJU CONSTRUTORA MC LTDA MT-410

EXPEDIENTES   SERVIÇOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS EMPRESAS CONTRATADAS RODOVIA
OIS Nº 84/12
DATA: 12/12

Reforma de Ponte de Madeira 269/2012/00/00
ASJU

GOUVEIA & MARTINS LTDA MT-020

  

Engº CLEBER JOSÉ DE OLIVEIRA  /Superintendente de Manutenção e Op.de Rodovias SMOR 
/ SETPU

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E X T R A T O

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 186/2009

DA ESPÉCIE:Termo Aditivo ao Contrato nº 186/2009 que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO através da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP e a Empresa IEL - INSTITUTO EUVALDO LODI - NÚCLEO 
REGIONAL DE MATO GROSSO.

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
e da CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA, do Contrato nº 186/2009, referente à contratação de empresa para prestação 
de serviços de intermediação de estágios, na condição de agente de integração, para o desenvolvimento de estágio 
educativo escolar, envolvendo alunos regularmente matriculados no ensino regular em Instituições de educação supe-
rior em atendimento às demandas da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP 
e suas Unidades.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte Dotação: 
UO: 18101; Programa: 344, 324, 036; Atividade: 4400, 2007; Projeto: 5201, Natureza de Despesa: 33903700 e Fonte: 
248, 100. UO: 19101; Programa: 036, 334, 335, 324; Atividade: 2007, 4253, 4259, 4262, 4271, 4277, 4403, 4279, 
4273; Projeto: 1062, 1064, 1083; Natureza de Despesa: 33903700 e Fonte: 171 e 242. As despesas do orçamento de 
2013 correrão por dotação específica a ser consignada”.

DA VIGÊNCIA:Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 04/12/2012 
a 03/12/2013”.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato inicial, bem como os demais Termos Aditivos.
ASSINAM:DIÓGENES GOMES CURADO FILHO - Secretário de Estado de Segurança Pública/CONTRATANTE e o Sr. 
JOÃO JOSÉ DE AMORIM - IEL – Instituto Euvaldo Lodi./CONTRATADA.

P O R T A R I A

PORTARIA Nº 126/2012/GAB/SESP, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.

Altera o art. 1º da Portaria nº 064/2012/GAB/SESP, de 
18/05/12, que dispõe sobre a composição do Grupo Es-
tadual de Combate à Homofobia. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 71 
da Constituição Estadual e pelo art.31, inciso XXII do Decreto nº 502/2011 e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 064/2012/GAB/SESP, de 18/05/12, publicado no D.O.E em 21/5/12, que dispõe sobre 
a criação e composição do Grupo Estadual de Combate à Homofobia no âmbito da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, em consonância ao Decreto N° 1.048, de 30 de Março de 2012;
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CONSIDERANDO o Despacho oriundo da Secretaria Adjunta de Segurança Pública, que solicita a alteração de Alexan-
dre Bustamante dos Santos como Coordenador, constante no processo de nº 645203/2012;
 RESOLVE:
Art. 1º - Altera o Art. 1º da Portaria nº 064/2012/GAB/SESP, de 18 de maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 1º Nomear membros para Compor o Grupo Estadual de Combate à Homofobia sob a Coordenação da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública:
Membros:
SESP: CEL PM ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE MORAES – Coordenador. “
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publica-se. Cumpra-se
Cuiabá/MT, 11 de Dezembro de 2012.

SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

C O N T R A T O

EXTRATO DO CONTRATO N° 082/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ES-
TADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a Empresa ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA PORTAL DA 
SOBRIEDADE.

DO OBJETO:Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria Antidrogas- COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância psicoativas 
estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR:O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 66.408,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e oito reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
CELSO LAMPUGNANI - Associação Terapêutica Portal da Sobriedade./CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 065/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS e a Empresa EDITORA DE GUIAS MATO GROSSO LTDA.

DO OBJETO: O fornecimento de materiais de publicidade correlatos para atender as demandas do Centro de Referência de 
Políticas Públicas em Direitos Humanos/SEJUDH.

DO VALOR: O valor global deste Contrato é de R$ 23.291,10 (vinte e três mil, duzentos e noventa e um reais e dez 
centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO: 18101/Programa: 344 Projeto: 5201; Fonte: 248; Natureza de Despesa: 33903000.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO; Fica designada como fiscal deste Contrato a Sra. Claudia Cristina Ferreira Carvalho 

– Coordenadora do Centro de Referencias em Direitos Humanos.
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA: 13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
LEONIR RODRIGUES DA SILVA - Editora de Guias Mato Grosso LTDA/CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 077/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a Empresa CASA DE RECUPERAÇÃO VAU DE JABOQUE.

DO OBJETO:Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria Antidrogas- COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância psicoativas 
estabelecidas no Estado de Mato Grosso

DO VALOR:O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 66.408,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e oito reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
JACKSON HENRIQUE RODRIGUES NEVES - Casa de Recuperação Vau de Jaboque./CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 076/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a Empresa LIMIAR COMUNIDADE TERAPÊUTICA.

DO OBJETO:Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria Antidrogas - COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância psicoativas 
estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR:O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 106.252,80 (cento e seis mil duzentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
FABRÍCIO JOAQUIM MORAES COSTA - Limiar Comunidade Terapêutica./CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 069/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e o CENTRO DE RECUPERAÇÃO LAR CRISTÃO.

DO OBJETO: Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria de Politicas Antidrogas - COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância 
psicoativas estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR:O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 106.252,80 (cento e seis mil duzentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES.PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
TEODORICO BARBOSA DE SOUZA - Centro de Recuperação Lar Cristão./CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 071/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a ASSOCIAÇÃO RESGATANDO CIDADANIA.

DO OBJETO:Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria Antidrogas - COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância psicoativas 
estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR: O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 66.408,00 (sessenta e seis mil e quatrocentos e oito 
reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
PEDRO CANÍSIO SCHROEDER - Associação Resgatando Cidadania./CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 075/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a Empresa ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DA CASA TER-
APÊUTICA “VIVER SÓBRIO”.

DO OBJETO:Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria Antidrogas - COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância psicoativas 
estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR:O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 66.408,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e oito reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
HEITOR JOSÉ GODRIM - Associação dos Voluntários da Casa Terapêutica “Viver Sóbrio”./CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 078/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a Empresa COMUNIDADE TERAPÊUTICA MARCIO ANTONIO 
MARTINS - CTMAM.

DO OBJETO:Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria Antidrogas - COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância psicoativas 
estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR:O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 49.806,00 (quarenta e nove mil oitocentos e seis reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e a 
Sra. VÂNIA APARECIDA DE SOUZA - Comunidade Terapêutica Márcio Antônio Martins./CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 070/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a Empresa ASSOCIAÇÃO CASA DE RECUPERAÇÃO FILHOS 
DO REI.

DO OBJETO: Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria Antidrogas - COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância psicoativas 
estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR:O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 49.806,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e seis reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
JOVAL NASCIMENTO DOS SANTOS - Associação Casa de Recuperação Filhos do Rei./CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 080/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ES-
TADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a FUNDAÇÃO CEFA – CARIDADE, ESPERANÇA, FÉ 
E AMOR.

DO OBJETO: Contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na 
Coordenadoria Antidrogas- COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância psicoativas 
estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR: O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 49.806,00 (quarenta e nove mil oitocentos e seis reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e o Sr. 
EDVIGE DASSI - Fundação CEFA – Caridade, Esperança, Fé e Amor./CONTRATADA.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 072/2012/SEJUDH

DA ESPÉCIE:Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH e a ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DE PREVENÇÃO AS-
SISTÊNCIA E REABILITAÇÃO DOS USUÁRIOS DE DROGAS.

DO OBJETO: contratação de estabelecimento na modalidade de Comunidade Terapêutica que realizam reabilitação em 
dependência química em regime de internação para adolescentes e adultos de ambos os sexos, credenciado na Co-
ordenadoria de Politicas sobre drogas - COAD/SEJUDH, para atendimento de pessoas dependentes de substância 
psicoativas estabelecidas no Estado de Mato Grosso.

DO VALOR:O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 106.252,80 (cento e seis mil duzentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UO:18101;Projeto Atividade:4400;Fonte:100;Natureza de Despesa:33903900.
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela servidora Ana Elisa Limeira, 

Coordenadora Antidrogas;
DA VIGÊNCIA:13/12/2012 a 12/12/2013.
DA DATA:13/12/2012.
ASSINAM:DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA - Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos/CONTRATANTE e a 
Sra. ALDA GREICE PINTO - Associação Matogrossense de Prevenção Assistência e Reabilitação dos Usuários de Dro-
gas./CONTRATADA.

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

E D I T A L

RESULTADO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 008/2012-SEDUC/MT
 
A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso torna público para conhecimento dos interessados que a CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA  n.º 008/2012, cujo objeto trata-se de Contratação de empresa especializada em execução 
de obra para reforma parcial e instalações elétricas na EE. Dom Aquino, localizada no município de Dom Aquino/ MT, 
teve como proposta vencedora a empresa JR Construtora e Incorporadora  Ltda. inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.721.365/0001-17, com o valor global R$ 303.302,27 (trezentos e três mil, trezentos e dois reais e vinte e sete 
centavos). 

                                                                                   Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.
 

Ságuas Moraes Sousa
Secretário de Estado de Educação

E X T R A T O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 279/2012

Origem: Concorrência nº 013/2012 – Processo nº 275997/2012 – TR 424/2012.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação – Seduc.
Contratada: JER Engenharia Elétrica e Civil Ltda.
           Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obra para reforma parcial e instalações elétricas 
na  Escola Estadual Sagrado Coração de Jesus, localizado no município de Denise/MT.
            Valor: R$ 651.161,61 (seiscentos e cinqüenta e um e cento e sessenta e um reais e sessenta 
um centavos).
Prazo de Vigência:12 (doze) meses, com início. em 12/12/2012 e término em 12/12/2013.
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início a partir do dia da expedição da Ordem de 
Serviço.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações legais.

                                                                              Cuiabá/MT,12 de dezembro de 2012.
  

SÁGUAS MORAES SOUSA
   SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO 
186/2010

Origem: Concorrência nº 034/20110.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação – Seduc.
Contratada: JR Construtora e Incorporadora Ltda - EPP. 
Objeto: Aditar as Cláusulas OITAVA e NONA – De Execução e Da Vigência.
Prazo de Execução: O prazo para execução dos serviços terá o acréscimo de 150 (cento e cinquenta) dias, com início 
em 13/12/2012 e término em 11/05/2013.
Prazo de Vigência: A vigência do presente Contrato terá o acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 
07/01/2013 e término em 05/07/2013.
Fundamento Legal: Art. 57 da Lei n.8.666/93 e suas alterações

Cuiabá/MT, 11 de dezembro de 2012.
SÁGUAS MORAES SOUSA

        SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO  121/2010
Origem: Concorrência nº 022/2010.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação – Seduc.
Contratada: Poli Engenharia e Comércio Ltda. 
Objeto: Aditar a Cláusula NONA – Da Vigência.
Prazo de Vigência: A vigência do presente Contrato terá o acréscimo de 158 (cento e cinqüenta e oito) dias, com início 
em 09/11/2012 e término em 15/04/2013.   
Fundamento Legal: Art. 57, §º1º, inciso VI da Lei n.8.666/93.

Cuiabá/MT, 07 de novembro de 2012.
      SÁGUAS MORAES SOUSA

        SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 268/2012
Origem: Pregão n.º 048/2012/SEDUC, TR nº. 620/2012, Convênio Federal nº 701623/2011/MEC/FNDE.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC
Contratada: LAICE DA SILVA PEREIRA-ME
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Apoio Logístico e operacional para atender a 

Superintendência de Diversidades Educacionais (Gerência de Diversidades Educacionais, Gerência de Educação Ambiental 
e Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos). 
Valor: R$ 197.490,00(cento e noventa e sete mil quatrocentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: Início em 04/12/2012 e seu Término em 01/03/2013.
Gestora do Contrato: Giselly Rodrigues das Neves Silva Gomes.
Fundamento: Parecer Jurídico Nº 1565/2012/AJ/SEDUC/MT/AD21.
                                                                                                           Cuiabá/MT, 04 de Dezembro de 2012.  

SÁGUAS MORAES SOUSA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 275/2012

Origem: Concorrência nº 005/2012 – Processo nº 266495/2012 – TR 399/2012.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação – Seduc.
Contratada: JER Engenharia Elétrica e Civil Ltda.
           Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obra para reforma parcial e instalações elétricas 
na  Escola Estadual Sagrado Coração de Jesus, localizado no município de Denise/MT.
            Valor: R$ 388.877,33 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos e setenta e sete reais e 
trinta e três centavos).
Prazo de Vigência:12 (doze) meses, com início. em 11/12/2012 e término em 11/12/2013.
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início a partir do dia da expedição da Ordem de 
Serviço.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações legais.

                                                                                    Cuiabá/MT,11 de dezembro de 2012.
  

SÁGUAS MORAES SOUSA
   SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 274/2012

Origem: Concorrência nº 003/2012 – Processo nº 260726/2012 – TR 387/2012.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação – Seduc.
Contratada: Guiomar Luis Molossi/EPP.
           Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obra para reforma dos Blocos 01 e 02 com ad-
equação de espaço para sanitários, ampliação de cozinha e refeitório, ampliação de 07 (sete) salas de aula (.....) na Escola 
Estadual 13 de Maio localizado no município de Sorriso/MT
            Valor: R$ 2.050.332,36 (dois milhões e cinqüenta mil e trezentos e trinta e dois reais e 
trinta e seis centavos).
Prazo de Vigência:18 (doze) meses, com início. em 11/12/2012 e término em 04/06/2014.
Prazo de Execução: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, com início a partir do dia da expedição da 
Ordem de Serviço.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações legais.

                                                                                     Cuiabá/MT,11 de dezembro de 2012.
  

SÁGUAS MORAES SOUSA
   SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO 
061/2012

Origem: Concorrência nº 013/2011.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC.
Contratada: TECMAX ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA/EPP.
Objeto: Aditar a Cláusula OITAVA – Do prazo de Execução e NONA – Da Vigência.
Prazo de Execução: O prazo para execução dos serviços terá o acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 
03/12/2012 e término em 02/04/2013.
Prazo de Vigência: A vigência do presente Contrato terá o acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 
26/12/2012 e término em 25/04/2013.
Fundamento Legal: Art. 57, §1° e §2 e  incisos I e V da Lei n. 8.666/93 e alterações.

Cuiabá/MT, 03 de dezembro de 2012.
SÁGUAS MORAES SOUSA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO 
154/2011

Origem: Tomada de Preço nº 003/2011.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação – Seduc.
Contratada: Mapa Construção Civil Ltda. 
Objeto: Aditar as Cláusulas OITAVA e NONA – De Execução e Da Vigência; 
Prazo de Execução: O prazo de execução terá o acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 10/12/2012 
e término em 10/04/2013. Convalidam-se todos os atos administrativos praticados durante o lapso temporal ocorrido 
entre o vencimento do prazo de execução e a data da assinatura do 3º Termo Aditivo de Prazo de Execução e Vigência.
Prazo de Vigência: A vigência do presente Contrato terá o acréscimo de 150 (cento e cinquenta) dias, com início em 
23/02/2013 e término em 22/07/2013.  
Fundamento Legal: Art. 57, I, §1º inciso VI da Lei n.8.666/93.

Cuiabá/MT, 10 de dezembro de 2012.
 

     SÁGUAS MORAES SOUSA
        SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO 154/2010

Origem: Concorrência nº 039/2010.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC.
Contratada: L.F CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA/EPP.
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Objeto: Aditar a Cláusula OITAVA – Do prazo de Execução.
Prazo de Execução: O prazo para execução dos serviços terá o acréscimo de 30 (trinta) dias, com início em 07/12/2012 
e término em 06/01/2013.
Da Convalidação: Convalidam-se todos os atos administrativos praticados durante o lapso temporal ocorrido entre 
o vencimento do prazo de execução do contrato e a data da assinatura do 6º Termo Aditivo de prazo de execução.
Fundamento Legal: Art. 57, §1° e incisos II e  VI da Lei n. 8.666/93 e alterações.

Cuiabá/MT, 07 de dezembro de 2012.
SÁGUAS MORAES SOUSA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E AO CONTRATO 
041/2012

Origem: Tomada de Preço nº 001/2012.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação/Seduc.
Contratada: JRM Construções Ltda.
Objeto: Aditar as Cláusulas Oitava e Nona – Do Prazo de Execução e Da Vigência. 
Da Execução: O prazo para execução dos serviços terá o acréscimo de 86 (oitenta e seis) dias, com início em 
13/12/2012 e término em 09/03/2013.
Da Vigência: A vigência do presente Contrato terá o acréscimo de 28 (vinte e oito) dias, com início em  09/02/2013 e 
término em 09/03/2013.   
Com fulcro no art. 55 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, Convalidam-se todos os atos administrativos praticados 
durante o lapso temporal ocorrido entre o vencimento do prazo de execução do contrato e a data da assinatura do 2º Termo 
Aditivo de Prazo de Execução e Vigência.
Fundamento Legal: Art. 57, §1º, §2, incisos I ao VI da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.            
                                   

   Cuiabá/MT, 13 de dezembro de 2012.

SÁGUAS MORAES SOUSA
Secretário de Estado de Educação

I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A

INSTRUÇÃO NORMATIVA № 016/12/GS/SEDUC/MT

Retifica em parte, a Instrução nº 013/12/GS/SEDUC, publicada no D.O.E. 
de 23.10.12.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a retificação parcial da 3ª Etapa de Atribuição da Instrução Normativa nº 013/12/GS/SEDUC, 
passando o Artigo 13 vigorar nos termos abaixo especificados, permanecendo inalterados os demais artigos, itens e subitens 
da referida Instrução Normativa.

RESOLVE:

Art. 1º.  O Art.13 da Terceira Etapa de Atribuição que se refere à atribuição dos servidores de contratos temporários 
passa a vigorar nos termos abaixo especificados:

(...)
“Art. 13 - Na Terceira Etapa os professores candidatos a contratos temporários, sem vín-

culo com a rede federal, estadual, municipal ou particular terão prioridade de atribuição sobre os 
demais candidatos a contrato temporário que possuam outro vínculo.

§ 1º. Os candidatos a contrato temporário poderão atribuir nesta etapa, a carga horária 
integral, desde que não ultrapasse a jornada total de 30 horas semanais

§2º. Após atribuição aos professores sem vínculo, a atribuição as aulas residuais deverão 
prioritariamente ser atribuídas a professores efetivos mediante contrato de aulas adicionais.” 

(...)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, permanecendo inalterados os demais artigos da referida Instrução.

Cuiabá/MT, 13 de dezembro de 2012. 

P O R T A R I A

PORTARIA N° 412/2012/GS/SEDUC/MT

O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 14, IV da Instrução Normativa 
007/GS/SEDUC/2010 e demais Leis pertinentes, e considerando a necessidade em dar continuidade ao andamento do 
Processo Administrativo nº. 812278/2011, que tem como escopo apurar suposta responsabilidade da empresa 
Via Mar Construções Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.225.968/0001-28, com 
sede social na Rua Major Gama, 908 – 2º andar, bairro: Porto, Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.020-170, neste 
ato representado pelo Sr. Rogério Eduardo Wonglon Pereira, portador do RG sob o nº. 6030510462, emitida pela SSP/RS, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 893.164.017-04, pela inexecução parcial do Contrato nº. 145/2010, de 09 
de setembro de 2010, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em obras 
de construção civil para reforma geral com adequação dos sanitários e espaço administra-
tivo, ampliação de auditório para 157 pessoas, ampliação da sala dos professores, instalações 
elétricas e hidro-sanitárias, construção 30m de muro com gradil padrão SEDUC na frente do 
CEFAPRO, localizado no município de Sinop-MT.
Considerando ainda a necessidade de garantir a ampla defesa e o contraditório no Processo Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar, a partir de 13/12/2012, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria 502/2011/GS/SEDUC/MT, 
com seus respectivos objetos.
Art. 2º. Publique-se, Registre-se, e Cumpra-se.
Cuiabá, MT., 13 de dezembro de 2012.

Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação

PORTARIA Nº 410/2012/GS/SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 6º da Lei Complementar nº 112 de 1º de julho de 2002 e,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 3º do Regimento Interno da Comissão de Ética dos Servidores da Secretaria de 
Estado de Educação, aprovado pela portaria nº 357/2012/GS/SEDUC;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora efetiva Jackeline Rodrigues da Silva para a função de Secretária-Executiva da 
Comissão de Ética da Secretaria de Estado de Educação, a partir de 12 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.
Cuiabá, 12 de dezembro de 2012.

SÁGUAS MORAES SOUSA
Secretário de Estado de Educação

SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

E X T R A T O

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 002/2012 / SETAS / FIA / APAE DE RONDONÓPOLIS
PARTES Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS, através do Fundo da Infância e da Adolescência 
- FIA e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rondonópolis
OBJETO: Aquisição de combustível para transporte de pessoas com deficiência intelectual e múltipla
VALOR: R$ 4.200,00
ASSINATURA: 10/12/2012
VIGÊNCIA: 30/06/2013
ASSINA: Roseli de Fátima Meira Barbosa - Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS e Galeno 
Tadeu Esteves - Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rondonópolis

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2012 - SETAS 
/ SECID
PARTES: Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS e a Secretaria de Estado de Cidades - SECID
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Cooperação nº 004/2012 que tem por objeto a reforma e reestruturação 
da rede lógica e elétrica da SETAS
ASSINATURA: 10/12//2012
VIGÊNCIA: 31/12/2013
ASSINAM: Roseli de Fátima Meira Barbosa - Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social e Gonçalo Aparecido 
de Barros - Secretário de Estado de Cidades

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

E X T R A T O

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 029/2012/SECITEC PROC. 587380/2012/SECITEC
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia -SECITEC– CNPJ N° 03.507.415/0024-30. 
CONTRATADO: Domazi Corretora de Seguro LTDA– EPP – CNPJ Nº: 01.820.874/0001-58
OBJETO: Contratação de empresa especializada empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguro de 
veículos (cobertura total), para atender o Convênio n. 01.08.0651.00. 
DOTAÇÃO: 26101.0001.19.573.339.5173.9900.33900000.161.1.1 EMPENHOS: 12.001169-5
VALOR: R$ 3.287,67 (três mil, duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos).
VIGENCIA: Este instrumento vigorará a partir de sua assinatura até 27/11/2013
DATA DE ASSINATURA: 12/12/2012
ASSINAM: Áurea Regina Alves Ignácio – Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia/Secitec - Contratante 
– Eduardo Marcelo da Veiga Carlota – Domazi Corretora de Seguros LTDA- Contratada

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 030/2012/SECITEC PROC. 506252/2012/SECITEC
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia -SECITEC– CNPJ N° 03.507.415/0024-30. 
CONTRATADO: Domazi Corretora de Seguro LTDA– EPP – CNPJ Nº: 01.820.874/0001-58
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguro de veículos (cobertura 
total), para atender o Convênio n. 01.08.0651.00. 
DOTAÇÃO: 26101.0001.19.573.339.5173.9900.33900000.161.1.1 EMPENHOS: 12.001153-9
VALOR: R$ 7.981,80 (sete mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos).
VIGENCIA: Este instrumento vigorará a partir de sua assinatura até 08/11/2013
DATA DE ASSINATURA: 12/12/2012
ASSINAM: Áurea Regina Alves Ignácio – Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia/Secitec - Contratante 
– Eduardo Marcelo da Veiga Carlota – Domazi Corretora de Seguros LTDA- Contratada

O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SECITEC

EDITAL CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 001/2012/SECITEC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos candidatos abaixo relacionados, selecionados no Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2012/SECITEC/MT publicado no DOE no dia 06 de Março de 2012, realizado para 
contratação, por tempo determinado, de profissionais de nível superior sob o regime de que trata a Lei Complementar 
154/2004 e Decreto Governamental 914/2007, nos termos do Item X, do Edital 001/2012/SECITEC.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE BARRA 
DO GARÇAS

PERFIL PROFISSIONAL – BACHAREL EM ENFERMAGEM

Candidato Classificação C.H/SEMANAL
Rafael Batista Gomes Rodrigues 3º 20 horas

Cuiabá, 13 de Dezembro de 2012.

ÁUREA REGINA ALVES IGNÁCIO 
Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia
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P O R T A R I A

PORTARIA Nº. 077/2012/SECITEC

Designar os servidores para gestão, acompanha-
mento e fiscalização dos Contratos da Secretaria de 
Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC.

A SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela Lei Complementar nº. 151 de 08 de janeiro de 2004, considerando 
a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º - Designar o Servidor Designar o Servidor Gilvan lucas Evangelista , matrícula nº. 227689, para responder 
pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termos de Cooperação abaixo relacionado com efeito retroativo a partir 
do dia 01/10/2012:

Termo de Cooperação: 001/2010/SECITEC – Secretaria de Estado das Cidades – SECID
Termo de Cooperação 002/2010/SECITEC – Secretaria de Estado das Cidades – SECID

Art. 2º - Essa portaria entrar em vigor na data de sua assinatura.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

 Cuiabá, 13 de Dezembro de 2012.

ÁUREA REGINA ALVES IGNÁCIO
Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

E X T R A T O

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 076/2012/SES/MT – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2012/
SAD/MT
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Secretário Adjunto Executivo Sr. Edson Paulino 
de Oliveira. 
CONTRATADA: AGÊNCIA  VIAGENS UNIVERSAL LTDA - EPP - Representada pelo Sr. Horácio Teixeira de Souza 
Neto.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica com a finalidade de prestação de serviços de Agenciamento e fornecimento de 
passagens terrestres intermunicipais para atender aos servidor, usuários, pacientes e agentes públicos da Secretaria de Es-
tado de Saúde de Mato Grosso, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência, e seus anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 556.318,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 22/11/2012 a 22/11/2013.
DATA DE ASSINATURA: 22/11/2012.
Nº DO EMPENHO: 21601.0001.12.013750-2 -   Valor: Constantes no Processo nº455216/2012.
Fiscal do Contrato: Jojean Varanda Leite Sena.    Matricula: 234047

GEAC – Gerência de Elaboração e Acompanhamento de Convênios
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO 
CONVÊNIO Nº 062/2009   Processo: 866856/2011
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO/FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE – CNPJ – MF Nº 04.441.389/0001-61 e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DO TELES PIRES – CNPJ - MF Nº 00.832.086/0001-19.
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência original do Convênio acima, tendo em 
vista o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa Entidade por 152 (cento e cinqüenta e dois) 
dias, com início em 31/12/2012, passando o término da vigência para o dia 31/05/2013, quando deverá ser encamin-
hada a respectiva Prestação de Contas a este Órgão até 30/06/2013.
Data de Assinatura: 10/12/2012.
SIGNATÁRIO: 
VANDER FERNANDES - Secretário de Estado de Saúde/MT – CPF n.º 505.502.681-20

O U T R O S

Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Coordenadoria de Vigilância Sanitária

A Autoridade Sanitária em PRIMEIRA instância notifica os estabelecimentos relacionados no Anexo I, que proferiu decisão 
nos respectivos processos administrativos sanitários nos termos da Lei nº 6.437/77.
Notifica, ainda, os responsáveis legais que para pagamento espontâneo, emita-se o DAR (Documento de Arrecadação), pelo 
Escritório Regional de Saúde, para recolhimento do valor na Conta Corrente do Fundo Estadual de Saúde (Fonte 240), após 
protocolar no escritório, o comprovante de quitação para ser anexado aos autos.
Solvendo a multa no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da decisão terá desconto de 20% (vinte por cento) do 
valor, conforme preconiza o artigo 21 da Lei n.º 6.437/77.
Verificada a ausência de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado, concedendo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da notificação da decisão, nos termos do artigo 33 da Lei n.º 6.437/77, para o autuado saldar a multa 
arbitrada, sob pena de inserção na dívida ativa e cobrança judicial.
Publique-se, Intime-se, para o pagamento ou, querendo, apresentar recurso no prazo de 15 (quinze) dias, devendo juntar-se 
aos autos os documentos necessários para a comprovação do que alegar.

Coordenadora de Vigilância Sanitária
*(original assinado)

ANEXO I

Proc. nº: 430369/2007 - CNPJ: 08.323.472/0001-97
Estabelecimento: Eliandro A. Maieski-ME (Laboratório 13 de Julho)
Município: Juruena - MT - Regional: Juina - MT
Proc. nº: 430318/2007 - CNPJ: 08.323.472/0001-97
Estabelecimento: Eliandro A. Maieski-ME (Laboratório 13 de Julho)

Município: Juruena - MT - Regional: Juina - MT
Proc. nº: 695716/2008 - CNPJ: 04.160.868/0001-00
Estabelecimento: Drogaria Colniza LTDA. (Drogaria São Paulo) 
Município: Colniza-MT - Regional: Juina- MT
Proc. nº: 690589/2008 - CNPJ: 04.063.825/0001-06
Estabelecimento: Drogaria American Plus LTDA
Município: Aripuanã - MT - Regional: Juína-MT
Proc. nº: 296609/2007 - CNPJ: 04.441.389/0007-57
Estabelecimento: Unidade de Coleta e Transfusão de Colider-MT (Município de Colider – MT)
Município: Colider-MT - Regional: Colider-MT
Proc. nº: 206037/2007 - CNPJ: 03.507.530/0001-19
Estabelecimento: Agência Transfusional de Chapada dos Guimarães-MT (Município de Chapada dos Guimarães-MT)
Município: Chapada dos Guimarães-MT - Regional: Baixada Cuiabana
Proc. nº: 284508/2008 - CNPJ: 15.024.003/0001-32
Estabelecimento: Município de Sinop – MT (Pronto Atendimento de Sinop-MT)
Município: Sinop-MT - Regional: Sinop-MT

SEDER
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL

E X T R A T O

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONVÊNIO Nº. 05/2010

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR – SEDRAF/MT 
- CNPJ nº. 03.507.415/0012-05, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP – CNPJ nº. 15.024.003/0001-32.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Convênio nº. 05/2010 até o dia 30/06/2013.
DA INALTERABILIDADE: Ratificar as demais cláusulas do Convênio original não abrangidas neste instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 10 de Dezembro de 2012.
ASSINA: O SECRETARIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL e AGRICULTURA FAMILIAR – Sr. Carlos Luiz 
Milhomem de Abreu, CPF nº. 851.294.968-68 e RG nº. 10.608.855-5 SSP/SP.

SEDTUR
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

E X T R A T O

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CON-
VÊNIO N° 117/2011/SEDTUR, REFERENTE AO PROCESSO N° 690690/2011.
PARTES: Secretaria de Estado de Desenvolvimento do Turismo/SEDTUR-MT – CNPJ n° 03.507.415/0025-11 e o Consor-
cio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Sócio Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal– CNPJ 
n° 08.979.143/0001-07.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio acima para o dia 31/12/2012.
ASSINATURA: 30/10/2012
SIGNATÁRIO: Aparecida Maria Borges Bezerra - Secretária de Estado de Desenvolvimento do Turismo/MT.

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONVÊNIO N° 027/2012/SEDTUR, ref. ao processo 
n° 826927/2011.
PARTES: Secretaria de Estado de Desenvolvimento do Turismo – SEDTUR/MT – CNPJ n° 03.507.415/00025-11-22 e a 
ABRAJET – Associação Brasileira de Jornalista de Turismo Seccional Mato Grosso – CNPJ n° 7.440.446/0001-86.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto auxilio financeiro para a realização do projeto “Revista Passaporte 
& Viagem”.
DATA DA RESCISÃO: 13/11/2012
ASSINAM: Aparecida Maria Borges Bezerra - Secretária de Estado de Desenvolvimento do Turismo – SEDTUR e Ronal-
do Cezar Knippelberg – Presidente da Abrajet/MT- Associação Brasileira de Jornalista de Turismo Seccional Mato Grosso.

SECID
CIDADES

E X T R A T O

Extrato do Termo de Re - Ratificação nº 429/2009/03/01-ASJU
Processo  548138/2012- SECID
Objeto do Contrato: Construção do Centro de Informações  Turísticas de Poconé (2ª Etapa), 
Situada à Rua Coronel Salvador Marques s/n, Bairro Areão, no Município de Poconé – MT.
Finalidade do Termo: Retificar a redação dada ao CABEÇALHO  e  ao item 2.1. OBJETO E LO-
CALIZAÇÃO, do Instrumento Contratual nº 429/2009/00/00-ASJU.            
Partes: AROEIRA CONSTRUÇÕES LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

O U T R O S

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N°. 021/2012
(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 330268/2012)

A Secretaria de Estado de Cidades, através da Comissão Permanente de Licitações torna público para conheci-
mentos dos interessados, que a Licitação modalidade Tomada de Preços nº. 018/2012, cujo objeto é a Contrata-
ção de Empresa Especializada na Construção de Melhorias Sanitarias Domiciliares Simplifi-
cado –Tipo 2 -  Padrão FUNASA, na Aldeia Kochoneti, localizada no Município de Peixoto de 
Azevedo/MT, foi declarada DESERTA, considerando que não houve o comparecimento de nenhuma empresa interes-
sada em participar no certame.

Cuiabá, 22 de novembro de 2012.

      Válidos Augusto Miranda
      Presidente da Comissão Permanente de Licitações
    Superintendente de Licitações de Serviços de Engenharia
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº. 023/2012
(PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 313363/2012; 313448/2012; 313515/2012, 313528/2012 e 

313595/2012)

A Secretaria de Estado de Cidades, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 023/2012, do tipo Menor Preço, sob 
a forma de execução indireta por regime de empreitada por preço unitário, cujo objeto é a Seleção de Empresa de 
Engenharia – Área de Saneamento, especializada na execução de obras de reforma do sistema 
de abastecimento de água das Aldeias Indígenas (Caititu – Município de Sapezal; Gomes Car-
neiro – Município de Santo Antonio de Leverger/MT; Ilhocê – Município de Tangará da Serra/MT; 
Bacaval – Município de Campo Novo do Parecis/MT; e, Três Jacús – Município de Sapezal/MT), 
todas pertencentes ao Distrito Sanitário Especial Indígena do Município de Cuiabá/MT. A re-
alização está prevista para o dia 02 de janeiro de 2013, às 14h00min (catorze horas) – Fuso 
Horário da Capital, na Sala de Licitação da SECID - Prédio Anexo ao Edifício Edgard Prado Arze, S/N – CEP 78049-906 
– Centro Político Administrativo – CPA – Cuiabá/MT. O Edital completo estará à disposição dos interessados, gratuitamente 
na Comissão de Licitações da SECID, e ainda, disponibilizado no Site da SETPU/SECID: www.sinfra.mt.gov.br – Link: 
Serviços e Manuais (Editais). Maiores Informações: Contato: Comissão Permanente de Licitações - Telefone: (65) 3613-
0532/0535 e Fone/Fax Nº. (65) 3613-0508 - Atendimento: 13h00min às 18h00min.

Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

Válidos Augusto Miranda
Presidente da Comissão de Licitações

V I S T O:

Gonçalo Aparecido Barros
Secretário Interino de Estado das Cidades

P O R T A R I A

Portaria Nº 0�4/2012/SECID

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

DESIGNAR para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições o engenheiro fiscal abaixo nominado, e, concomitantemente 
INSTITUIR uma comissão composta pelos servidores também abaixo relacionados para fins de proceder  recebimento 
dos serviços referentes  a  Construção da Praça Central do Distrito do Bauxi, no Município de Rosário 
Oeste/MT., de conformidade com o Instrumento Contratual nº 054/2012/00/00-SECID, assinado em 22/11/2012, entre a 
Secretaria de Estado das Cidades e Lote Materiais de Construção Ltda.

Os efeitos desta retroagem ao dia 22/11/2012.
        
                                                                  FISCAL: ENGº      ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO

                                                                  MEMBROS: ARQTº   LUCCIANE  TITO PINHEIRO
                                                                                         ENGº      WILMAR RODRIGUES
                                                                                         ENGº      HEBER  SALOMÃO MONTEIRO
                                           
CUMPRA-SE

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, em Cuiabá/MT.  12 de Dezembro de 2012.

Gonçalo Aparecido de Barros
Secretário de Estado das Cidades/MT

(original assinado)

VISTO:

Engº Jean Martins e Silva Nunes
Secretario Adjunto de Obras Públicas

(original assinado)

SECOPA
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO - FIFA 2014

E X T R A T O

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 066/2012/SECOPA

PROCESSO: 614329/2012 – DISPENSA Nº 002/2012/SECOPA 
PARTES: Secretaria Extraordinária da Copa do Mundo FIFA 2014 – SECOPA e Proplan Planejamento de Projetos 

Ltda. EPP.
OBJETO: Contratação de empresa para realização elaboração de Projetos Especializados do Terminal Turístico da 

Salgadeira, localizada na Rodovia Emanuel Pinheiro (MT-251), km 45, município de Cuiabá composto de: 
Projeto Básico e Executivo de reforma e construção das edificações do Terminal Turístico da Salgadeira, 
área construída total estimada em 2.875,43m² e Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 
do Terminal Turístico da Salgadeira, área estimada 2,07 ha.

VIGÊNCIA:
DATA:
FORO:

120 (cento e vinte) dias.
12/12/2012
Cuiabá – MT.

P O R T A R I A

PORTARIA N° 089/2012/SECOPA

Dispõe sobre Comissão de Fis-
calização das Obras do Modal de 
Transporte Coletivo Veículo Leve 
Sobre Trilhos – VLT.

 

O SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO 
- FIFA 2014 – SECOPA, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 6º da Lei Complementar nº 434, de 30 
de setembro de 2011;

Considerando o Contrato Nº 037/2012/SECOPA, firmado entre com o Consórcio VLT Cuiabá – Várzea Grande e esta Sec-
retaria, cujo objeto é executar os projetos básicos e executivos e as respectivas obras para implantação do Modal de 
Transporte Coletivo Veículo Leve sobre Trilhos – VLT;

Considerando ainda a necessidade de criar uma comissão de fiscalização para execução das obras para implantação do 
Veículo Leve Sobre Trilhos – VLT;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de Fiscalização das Obras do Modal de Transporte Coletivo Veículo Leve sobre Trilhos - VLT.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

Carlos Henrique Rachid Maia de Andrade – Arquiteto Urbanista;

Rafael Detoni Moraes – Arquiteto Urbanista;

Felipe Nascimento Fernandes – Engenheiro Civil;

Kamilla Auxiliadora Monteiro Fujita – Arquiteta Urbanista;

André Luis Correia Gomes de Bento – Arquiteto Urbanista;

Keico Isaura Yamamura Bueno – Engenheira Civil;

Eliana Aparecida Gagliardi Stech – Engenheira Civil;

Rosylene Aparecida de Moraes Pinto – Engenheira Sanitarista;

Lairson Ferreira da Silva – Engenheiro Eletricista.

Rausem Campos Alves – Agente de Des. Econ. e Social

 Art. 3º Designar o Arquiteto e Urbanista Carlos Henrique Rachid Maia de Andrade como Coordenador da 
Comissão.

Art. 4º Revogar os efeitos da Portaria Nº 047/2012/SECOPA, publicada em 11.07.2012, no Diário Oficial.

Registrada, Publicada, Cumpra-se. 

Cuiabá/MT, 13 de dezembro de 2012. 

MAURÍCIO SOUZA GUIMARÃES
Secretário Extraordinário da Copa do Mundo da FIFA 2014

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

E X T R A T O

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 102/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ JENNIFER FIGUEREDO
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 20/09/2012
DA VIGÊNCIA: 20/09/2012 a 19/09/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e a Sra. Jennifer Figueredo - Arquiteta e Urbanista.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 100/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ ANDRESSA HORST
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 16/07/2012
DA VIGÊNCIA: 16/07/2012 a 15/07/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e a Sra. Andressa Horst - Arquiteta e Urbanista

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 099/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ THAÍS BACCHI
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 20/09/2012
DA VIGÊNCIA: 20/09/2012 a 19/09/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e a Sra. Thaís Bacchi-Arquiteta e Urbanista
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EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 098/2012 – UNEMAT

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ ANDRÉIA SYLVIA MATTOS DE BARROS 
OLIVEIRA
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 12/12/2012
DA VIGÊNCIA: 12/12/2012 a 11/12/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e a Sra. Andréia Sylvia Mattos de Barros Oliveira -Arquiteta e 
Urbanista

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 103/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ GUSTAVO COFANI COSTA
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 20/07/2012
DA VIGÊNCIA: 20/07/2012 a 19/07/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e o Sr. Gustavo Cofani- Arquiteto e Urbanista.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 104/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ RODRIGO MATHEUS GUIMARÃES
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 12/12/2012
DA VIGÊNCIA: 12/12/2012 a 11/12/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e o Sr. Rodrigo Matheus Guimarães - Arquiteto e Urbanista.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 105/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ CAROLINE MOREIRA ZANDONADI PAINS
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 12/12/2012
DA VIGÊNCIA: 12/12/2012 a 11/12/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e a Sra. Caroline Moreira Zandonadi Pains- Arquiteta e Urbanista.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 108/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ WD PROJETOS ARQUITETÔNICOS E 
PLOTGENS LTDA ME.
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 12/12/2012
DA VIGÊNCIA: 12/12/2012 a 11/12/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e a Sra. Vanir Aparecida Pereira Dantas–sócia-proprietária.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 107/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ T. M. CONSTRUTORA LTDA
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 12/12/2012
DA VIGÊNCIA: 12/12/2012 a 11/12/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e a Sra.Tatiana Ferreira Soares–sócia-proprietária.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 106/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ KATAYAMA & CIA LTDA
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 12/12/2012
DA VIGÊNCIA: 12/12/2012 a 11/12/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e o Sr. Rafael Novaes Katayama –sócio-proprietário.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO N° 060/2011
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/EMPRESA PEVIDOR 
JUNIOR & AMORIM LTDA-ME.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato original Cláusula Nona, por 
mais um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 09/11/2012 e término em 09/11/2013.
DA ASSINATURA: 09/11/2012
DA VIGÊNCIA: 09/11/2012 A 09/11/2013
ASSINAM: Prof. Adriano Aparecido Silva – Reitor; e o Sr. Antonio Bento Zantedeschi Goulart – Representante Legal.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 101/2012 – UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/ VALDECIR ROQUE GREGOLIN
DO OBJETO: Proporcionar aos acadêmicos regulamente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos da UNEMAT, 
a oportunidade de estágio de interesse curricular, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem.
DA ASSINATURA: 20/07/2012
DA VIGÊNCIA: 20/07/2012 a 19/07/2017
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor e o Sr. Valdecir Roque Gregolin- Arquiteto.

INTERMAT
INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

E D I T A L

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 126/012
 (Prazo 05 (cinco) dias

 
O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT, no uso de suas atribuições legais combinado com o que  
dispõe o Decreto n° 2.024, de 28 de novembro de 2003, publicado no D.O.E em 01/12/03,  NOTIFICA  a  quem interes-
sar que o imóvel denominado  ‘’FAZENDA PORTELENSE’’, com  área de  597,0610 ha (Quinhentos e noventa e 
sete hectares, seis ares,  dez centiares) localizado no Município de BRASNORTE/MT, vistoriado, medido e demarcado, 

circunscrito em jurisdição do Estado de Mato Grosso, encontra-se em procedimento de arrecadação, visando abertura de 
Matrícula em nome do Estado de Mato Grosso, na circunscrição do imóvel

                                                         Publique-se

                                                        Cuiabá/MT,  12  de  dezembro de 2012.

                                                          AFONSO DALBERTO
                                                                   Presidente - INTERMAT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 127/012
 (Prazo 05 (cinco) dias

 
O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT, no uso de suas atribuições legais combinado com o 
que  dispõe o Decreto n° 2.024, de 28 de novembro de 2003, publicado no D.O.E em 01/12/03,  NOTIFICA  a  quem 
interessar que o imóvel denominado  ‘’FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA’’, com  área de  428,2870 
ha (Quatrocentos e vinte e oito hectares, vinte e oito ares,  setenta  centiares) localizado no Município de POCONÉ/MT, 
vistoriado, medido e demarcado, circunscrito em jurisdição do Estado de Mato Grosso, encontra-se em procedimento de 
arrecadação, visando abertura de Matrícula em nome do Estado de Mato Grosso, na circunscrição do imóvel

                                                         Publique-se

                                                        Cuiabá/MT,  13  de  dezembro de 2012.

                                                          AFONSO DALBERTO
                                                                   Presidente - INTERMAT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 125/012
 (Prazo 05 (cinco) dias

 
O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT, no uso de suas atribuições legais combinado com o que  
dispõe o Decreto n° 2.024, de 28 de novembro de 2003, publicado no D.O.E em 01/12/03,  NOTIFICA  a  quem interessar 
que o imóvel denominado  ‘’FAZENDA SANTANA DO ABAETÉ’’, com  área de  414,3775 ha (Quatrocentos 
e quatorze hectares, trinta e sete ares,  setenta e cinco centiares) localizado no Município de NORTELÂNDIA/MT, 
vistoriado, medido e demarcado, circunscrito em jurisdição do Estado de Mato Grosso, encontra-se em procedimento de 
arrecadação, visando abertura de Matrícula em nome do Estado de Mato Grosso, na circunscrição do imóvel

                                                         Publique-se

                                                        Cuiabá/MT,  12  de  dezembro de 2012.

                                                          AFONSO DALBERTO
                                                                   Presidente - INTERMAT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 128/012
 (Prazo 05 (cinco) dias

 
O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT, no uso de suas atribuições legais combinado com o que  
dispõe o Decreto n° 2.024, de 28 de novembro de 2003, publicado no D.O.E em 01/12/03,  NOTIFICA  a  quem interessar 
que o imóvel denominado  ‘’FAZENDA SANTA ROSA’’, com  área de  1.164,3664 ha (Hum mil, cento e sessenta e 
quatro hectares, trinta e seis ares,  setenta e quatro  centiares) localizado no Município de GUIRATINGA/MT, vistoriado, 
medido e demarcado, circunscrito em jurisdição do Estado de Mato Grosso, encontra-se em procedimento de arrecadação, 
visando abertura de Matrícula em nome do Estado de Mato Grosso, na circunscrição do imóvel

                                                         Publique-se

                                                        Cuiabá/MT,  13  de  dezembro de 2012.

                                                            AFONSO DALBERTO
                                                                   Presidente - INTERMAT

INDEA
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

E X T R A T O

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 061/2012 
(Processo Nº. 539080/2012)

Extrato do Contrato nº. 061/2012, cujo objeto e o CONT. DE EMP. ESPEC. EM MANUT. DE FROTA CORRETIVA 
E PREVENTIVA C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender ao INDEA/MT.

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO: Mundo dos Freios Ltda ME
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto - Atividade: 2403/2959/2960; Fonte: 240/262; Elemento de Despesa: 
3390.3000
VALOR: 300,00 (Trezentos Reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINAM: Pelo INDEA/MT, seu presidente Sr. Jurandir Taborda Ribas e pela empresa seu representante legal Sr. 
Eliomar de Castro e Silva. 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2012.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 060/2012 
(Processo Nº. 539080/2012)

Extrato do Contrato nº. 046/2012, cujo objeto e o CONT. DE EMP. ESPEC. EM MANUT. DE FROTA CORRETIVA 
E PREVENTIVA C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender ao INDEA/MT.
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CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO: Ozires A. Rodrigues e Cia Ltda ME
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto - Atividade: 2403/2412/2959/2960 Fonte: 240/262; Elemento de Despesa: 
3390.3000
VALOR: 285,00 (Duzentos e oitenta e cinco Reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses
ASSINAM: Pelo INDEA/MT, seu presidente Sr. Jurandir Taborda Ribas e pela empresa seu representante legal Sr. Ozires 
Antonio Rodrigues. 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2012.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 062/2012 
(Processo Nº. 539080/2012)

Extrato do Contrato nº. 062/2012, cujo objeto e o CONT. DE EMP. ESPEC. EM MANUT. DE FROTA CORRETIVA 
E PREVENTIVA C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender ao INDEA/MT.

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO: D.M. de Brito ME
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto - Atividade: 2403/2412/2959//2960/; Fonte: 262/240; Elemento de Despesa: 
3390.3000
VALOR: 2.085,00 (Dois Mil oitenta e cinco Reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses
ASSINAM: Pelo INDEA/MT, seu presidente Sr. Jurandir Taborda Ribas e pela empresa seu representante legal Sr. 
Carlos Sousa. 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2012.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 063/2012 
(Processo Nº. 539080/2012)

Extrato do Contrato nº. 063/2012, cujo objeto e o CONT. DE EMP. ESPEC. EM MANUT. DE FROTA CORRETIVA 
E PREVENTIVA C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender ao INDEA/MT.

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO: Hanneliese Reiter Pattis EPP
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto - Atividade: 2403/2412/2959/2960; Fonte: 240/262; Elemento de Despesa: 
3390.3000
VALOR: 210,00 (Duzentos e dez Reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses
ASSINAM: Pelo INDEA/MT, seu presidente Sr. Jurandir Taborda Ribas e pela empresa seu representante legal Srª. 
Hanneliese Reiter Pattis. 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2012.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 059/2012 
(Processo Nº. 539080/2012)

Extrato do Contrato nº. 059/2012, cujo objeto CONT. DE EMP. ESPEC. EM MANUT. DE FROTA CORRETIVA E 
PREVENTIVA C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender ao INDEA/MT.

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO: SM Silva Novas EPP
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto - Atividade: 2403/2412/2960/2959; Fonte: 240/262; Elemento de Despesa: 
3390.3900
VALOR: 1.020,00 (Um Mil vinte Reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses
ASSINAM: Pelo INDEA/MT, seu presidente Sr. Jurandir Taborda Ribas e pela empresa seu representante legal Sr. Caio 
Coelho de Moraes. 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2012.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 057/2012 
(Processo Nº. 539080/2012)

Extrato do Contrato nº. 057/2012, cujo objeto CONT. DE EMP. ESPEC. EM MANUT. DE FROTA CORRETIVA E 
PREVENTIVA C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender ao INDEA/MT.

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO: Mecânica Kozak Ltda ME
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto - Atividade: 2403/2412/2959/2960; Fonte: 240/262; Elemento de Despesa: 
3390.3000
VALOR: 255,00 (Duzentos e cinqüenta e cinco Reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINAM: Pelo INDEA/MT, seu presidente Sr. Jurandir Taborda Ribas e pela empresa seu representante legal Sr. 
Carlos Kozak. 

Cuiabá-MT, 06 dezembro de 2012.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 058/2012 
(Processo Nº. 539080/2012)

Extrato do Contrato nº. 058/2012, cujo objeto e o CONT. DE EMP. ESPEC. EM MANUT. DE FROTA CORRETIVA 
E PREVENTIVA C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender ao INDEA/MT.

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO: Kophal e Silva Ltda - ME
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto - Atividade: 2412/2959/2960/2403; Fonte: 240/262; Elemento de Despesa: 
3390.3000
VALOR: 210,00 (duzentos e dez reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses
ASSINAM: Pelo INDEA/MT, seu presidente Sr. Jurandir Taborda Ribas e pela empresa seu representante legal Sr. 
Gilmar Alves da Cunha. 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2012.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 056/2012 
(Processo Nº. 539080/2012)

Extrato do Contrato nº. 056/2012, cujo objeto e o CONT. DE EMP. ESPEC. EM MANUT. DE FROTA CORRETIVA 
E PREVENTIVA C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS, para atender ao INDEA/MT.

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso.
CONTRATADO: Neosvaldo José da Silva ME
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto - Atividade: 2403/2412/2959/2960; Fonte: 240/262; Elemento de Despesa: 
3390.3900
VALOR: 585,00 (Quinhentos e oitenta e cinco Reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
ASSINAM: Pelo INDEA/MT, seu presidente Sr. Jurandir Taborda Ribas e pela empresa seu representante legal Sr. 
Neosvaldo José da Silva. 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2012.

MT FOMENTO
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A

A T A S

ATA DA 102ª REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A – MT FO-
MENTO.

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, às quinze horas, na sede da Vice-Governadoria, Palácio 
Paiaguás, Centro Político Administrativo, a qual a instituição financeira Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso 
S/A – MT FOMENTO, sob NIRE n° 5130000782-7, CNPJ n° 06.284.531/0001-30, com endereço à Rua Barão de Melgaço, 
3565, região central, da Cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, está vinculada, conforme Lei Complementar 
Nº 427, de 12 de julho de 2011, realizou Sessão Ordinária do mês de julho de 2012, onde se reuniram os Senhores Mem-
bros do Conselho de Administração, atendendo convocação do dia 17.07.2012 da Presidência do Conselho. Presidindo 
a sessão, o Senhor Francisco Tarquínio Daltro convidou para secretariá-lo o Senhor Luiz Carlos Armani, representante 
dos acionistas minoritários. Constatada a presença mínima necessária para a instalação da reunião e abrindo os trabal-
hos, o Senhor Presidente disse que o Conselho foi convocado para deliberar sobre os seguintes assuntos: 1) Aprovar o 
Balancete do mês de Maio de 2012; 2) Tratar da Reforma do Estatuto Social; e 3) Tratar de outros assuntos de interesse 
da Agência. Iniciando os trabalhos item 1, da pauta, o Senhor Francisco Daltro, Presidente do Conselho de Administra-
ção, submeteu aos presentes o Balancete do mês de Maio de 2012. A peça foi auditada pela Unidade Setorial 
de Controle Interno – UNISECI/AUDIN em 22.06.12, que atestou a conformidade dos atos normativos e o cumprimento 
dos prazos de atendimento das demandas dos órgãos reguladores e fiscalizadores externos. O Parecer e o Relatório de 
Avaliação do Sistema de Controle Interno da MT FOMENTO, emitidos pela Auditoria Interna em 22.06.12, aprovaram as 
demonstrações financeiras e contábeis constantes do BALANCETE DE MAIO DE 2012. Também, o Conselho Fiscal na 87ª 
Reunião Ordinária de 12.07.12 aprovou o Balancete, recomendando ao Conselho de Administração a sua homologação. Na 
seqüência, o Presidente do Conselho, Francisco Daltro, informou aos Conselheiros que a documentação objeto da pauta 
fora encaminhada aos membros deste colegiado (CAD); ao Conselho Fiscal; aos Conselheiros do TCE/MT e Procuradores 
do Ministério Público da Corte; à Vice-Governadoria; para SEPLAN e SEFAZ, em expedientes datados de 28 de junho de 
2012. Passou, então, a palavra ao Diretor Presidente da Agência, Senhor Mário Milton V. Ferreira Mendes, solicitando ao 
Diretor que relatasse o assunto. O Presidente da MTF fez os seguintes comentários: a) que no mês de Maio de 2012 a 
receita total registrou ligeira queda, em torno de 14%, com relação ao projetado, mas houve expressiva economia com 
gastos para manter a Agência; b) que o quinto mês do semestre fechou positivo com R$ 125,5 mil de lucro e acumulou até 
a referência R$ 909,7 mil; c) os resultados de 2012, até maio, superaram em 5,2 vezes o de igual período de 2011, quando 
foi atingida a cifra de R$ 174,1 mil; e d) renda com operações de crédito permaneceu na faixa de 6,6% (R$ 63,8 mil) do total 
arrecadado da ordem de R$ 958,0 mil. Os cartões de crédito responderam com 67,1% deste total. Concluiu dizendo que a 
receita sobre operações ativas é, ainda, muito pequena e preocupa a administração. Terminando a prestação de contas, in-
formou que a renda dos cartões cobriu as despesas com folha e arcou com 68% das despesas de manutenção. Em seguida 
às colocações do Diretor Presidente da Agência, o Senhor Francisco Daltro, Presidente do CAD, submeteu aos demais 
Conselheiros o Balancete de Maio de 2012, contendo as informações financeiras relevantes do período e, após os 
esclarecimentos adicionais da Diretoria, prestigiando a reunião, obteve aprovação de todos os presentes.  Já no item 2 
da pauta,  o Presidente do Conselho, Francisco Daltro, solicitou que a Diretoria expusesse o próximo assunto que trata da 
Reforma do Estatuto Social. O Diretor Presidente, Mário Milton, informou que o assunto havia sido tratado na 100ª. 
Reunião do CAD. A proposta da Reforma do Estatuto foi discutida pela Diretoria Executiva, de acordo com orientação e que, 
nesta oportunidade, recomendavam a sua aprovação pelo Conselho, devendo ato contínuo submeter à Assembléia-Geral 
de Acionistas, conforme competência prevista na Lei 6.404/76 e alterações. O projeto remaneja atribuições e competências 
da Diretora Executiva, previstas na atual estrutura, sem criar novos cargos já fixados em normativos legais, cujas funções 
sofreram outras denominações em razão da reforma. O colegiado de Diretores se constituírá de: a) Diretor Presidente; b) 
Diretor de Desenvolvimento e Gestão; c) Diretor de Operações; e d) Diretor Financeiro. O Senhor Francisco Daltro, Presi-
dente do Conselho, submeteu a proposta aos Conselheiros presentes, que a recomendaram à Assembléia de Acionistas. 
Passando ao item 3 da pauta, o Senhor Francisco Daltro, Presidente do Conselho, constatou que não haviam pendências 
para tratar. Se alguém quisesse se manifestar que ficasse a vontade. Agradecendo o apoio do Presidente Francisco Daltro, 
o Presidente da instituição, Mário Milton, pediu que fosse registrado pelo CAD procedimento adotado pela Agência e que se 
constituía no adiantamento de R$ 200,00 (duzentos reais) ou reembolso de despesas com translado dos colaboradores em 
viagens, fora do Estado, a serviço da MT FOMENTO, enquadradas nas formalidades da Instrução Normativa Nº 005/2011 
que versa sobre o assunto. Depois de registrada a notícia da direção da Agência, o Presidente do Conselho, Francisco 
Daltro, suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por 
todos os presentes assinada. O Presidente do Conselho agradeceu a presença dos Diretores da Agência, Gessi de Fátima 
Cangussu Brito e Júlio Estulano Shimizu que prestigiaram a reunião. Cuiabá-MT, 25 de julho de 2012. Esta é cópia autêntica 
da Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 25 de julho de 2012, assinada pelos Conselheiros: 
Francisco Tarquínio Daltro, Mario Milton V. Ferreira Mendes, Pedro Jamil Nadaf, Éder de Moraes Dias, Aparecido Rudnick, 
César Roberto Zílio e Luiz Carlos Armani.

Francisco Tarquínio Daltro
Presidente do Conselho

Luiz Carlos Armani
Conselheiro Secretário

P O R T A R I A

PORTARIA Nº 140/2012
O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do 
artigo 631 do Decreto 1.546 de 26 de maio de 1.992, que  aprova o Regulamento deste Órgão:
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1º e 2º da Lei  6.383 de 07 de dezembro 
de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei nº 3.922, de 20 de setembro de 1.977;
Considerando orientações materializadas nos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978;
Considerando afinal o contido nos autos do processo  n° 450233/2012.
R E S O L V E:
I -Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 2.852,3920 m2 ( Dois 
mil, oitocentos e cinquenta e dois metros quadrados, trinta e nove centímetros, e vinte decímetros quadrados), situado no 
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Município de  CUIABÁ/MT, Denominada “RUA BARÃO DE MELGAÇO, CENTRO” e possuindo os seguintes 
limites e confrontações ELEMENTOS DO PERÍMETRO: DIREÇÃO 1-2 RUMOS (Verd) 39°08’17’’ NE DIST. (m) 65,00 
CONFRONTAÇÕES Rua Barão de Melgaço – DIREÇÃO 2-3 RUMOS (Verd. 41°56’43’’ SE DIST. (m) 49,90 CONFRONTA-
ÇÕES Rua Cândido Mariano DIREÇÃO 3-4 RUMOS (Verd.) 45°49’44’’ SW DIST. (m) 40,00  CONFRONTAÇÕES Prefeitura 
Municipal de Cuiabá DIREÇÃO 4-5 RUMOS (VERD.) 41°21’08’’ NW DIST.(m) 0,90 CONFRONTAÇÕES Prefeitura Municipal 
de Cuiabá DIREÇÃO 5-6 RUMOS (VERD.) 41°27’23’’ SW DIST. (m) 19,90 CONFRONTAÇÕES Prefeitura Municipal de 
Cuiabá DIREÇÃO 6-1 RUMO (VERD.) 47°55’28’’ NW DIST. (m) 43,60 CONFRONTAÇÕES Trav. Cel. João Celestino. DE-
SCRIÇÃO DO LOTE NORTE: RUA BARÃO DE MELGAÇO; SUL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ; LESTE: RUA 
CANDIDO MARIANO; OSTE: TRAV. CEL. JOÃO CELESTINO. II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas 
subseqüentes, com vista a matrícula em nome do Estado de Mato Grosso, junto ao Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente, em obediência ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245,  do 
Código Civil Brasileiro. III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em  Cuiabá/MT,  10  de dezembro de 2.012.

       AFONSO DALBERTO   
 PRESIDENTE DO INTERMAT                       

MT GÁS
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS

E X T R A T O

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2009/MT GÁS/SOE

CONTRATADA: GNV – Distribuidora de Gás Natural Ltda.
CONTRATANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS - MTGÁS
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato n.º 013/2009/MTGÁS-SOE por mais 
03 (três) meses, com fulcro nos Art. 57, inc. II, da Lei 8666/93 a contar do dia 09/04/2012.
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais Cláusulas do instrumento primitivo. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de abril de 2012.
ASSINAM: HELNY PAULA CAMPOS - Diretor Presidente MT GÁS e                     MARCI AREIAS – Diretor Administrativo 
- MT GÁS. ALDO LOCATELLI – GNV – Distribuidora de Gás Natural Ltda.

METAMAT
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

E X T R A T O

EXTRATO DO CONTRATO N.º 015/2012/METAMAT/SOE

CONTRATANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT
CONTRATADA: HYDROTECH SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

OBJETO: O objeto do presente termo contratual consiste na contratação de empresa especializada para viabilizar estudo 
de avaliação do comportamento atual do canal do Rio Cuiabá, entre o Município de Cuiabá, Várzea Grande, Santo Antônio 
de Leverger e Barão de Melgaço, por meio de levantamentos batimétricos com vista subsidiar a dragagem comercial, 
saneamento e a navegação, reduzindo os impactos ambientais e permitindo atender de forma adequada as necessidades 
de proteção ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável do Estado para realização do evento Copa do Mundo 
FIFA 2014.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II, Lei n.º 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO: R$ 911.391,00 (novecentos e onze mil, trezentos e noventa e um reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 17.501, Atividade: 7015, Natureza da despesa: 3390.3900, Fonte: 202.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 17 de setembro de 2012.
SIGNATÁRIOS: JOÃO JUSTINO PAES BARROS – Companhia Matogrossense de Mineração – METAMAT – WILCE 
AQUINO DE FIGUEIREDO – Companhia Matogrossense de Mineração – METAMAT – AELCIO DE SOUZA JUNIOR – Hy-
drotech – Serviços Marítimos Ltda.

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

CASA CIVIL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A Secretária Adjunta Executiva do Núcleo Sistêmico Governadoria no uso de suas atribuições e fulcro na Portaria Conjunta 
nº 010/2012/CASACIVIL/CASAMILITAR/AGE/SECOM/VICEGOV/NÚCLEO GOV, de 06.08.2012, DOEMT de 08.08.2012, fl. 
05, ADJUDICA o objeto do Convite nº 002/2012/CASCIVIL à empresa AUSEC AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA 
LTDA – CNPJ nº 05.775.314/0001-80, e nos termos do inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93, HOMOLOGA o 
processo administrativo nº 50.141/2012/CASACIVIL, cujo objeto é aquisição de sistema de câmeras de vigilância, devida-
mente instalado e em funcionamento para atender às dependências do Gabinete do Governador, conforme especificação e 
condições discriminadas no Edital e seus anexos. Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012. 

FABRÍCIA OLIVEIRA DE MARCHI
Secretária Adjunta Executiva do Núcleo Governadoria/NSG 

SAD
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2012/SAD

A Superintendência de Aquisições Governamentais/SAD vem a público informar que o Pregão Presencial nº. 
031/2012/SAD, marcado para ser realizado no dia 18/12/2012 às 13h: 30min, sala 05, cujo objeto é o Registro 
de Preços para Serviços Especializado de Vigilância Integrada Armada, turno de 24 horas, de 
segunda-feira a domingo, inclusive feriados, capital e interior para atender a Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente - SEMA, está SUSPENSO para reorganização da agenda de licitações.

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.

Superintendência de Aquisições Governamentais/SAD

Processo nº 0717688/2012- Pregão 001/2012 - Registro de Preços de prestação de serviço 
móvel pessoal (SMP), na modalidade local, serviços telefônico comutado de longa distância 
nacional – LDN e longa distância internacional – LDI, originados de terminais móveis e conexão 
remota, com conexão fornecimento de aparelhos digitais e mini modens portáteis em regime 
de comodato, para atender os Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual.

Assunto: Decisão de Recursos

I. DECISÃO

Por todo o exposto, nos termos dos fundamentos pretéritos, os quais fazem parte 
integrante deste dispositivo, conheço dos recursos das recorrentes.

Nego provimento ao recurso interposto pela licitante VIVO S/A.

E dou parcial provimento ao recurso da empresa OI S/A, desclassificando a proposta 
da licitante VIVO S/A.

Intimem por ciência nos autos ou, sendo impossível, pelo DOE/MT.

Determino o prosseguimento do processo, realizando-se os atos necessários à fi-
nalização do certame.

Cuiabá, 12 de dezembro de 2012.

JOSÉ DE JESUS NUNES CORDEIRO
Secretário Adjunto de Administração

SECOM
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO – RDC 001/2012/SECOM

OBJETO: licitação é a contratação de empresas para prestação de serviços de publicidade, visando a COPA DO 
MUNDO DA FIFA BRASIL 2014™, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito 
de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir idéias, princípios, iniciativas ou instituições, bem 
como informar o público em geral. 
DATA DA ABERTURA: 31 de janeiro de 2013, às 09h – horário local. 
LOCAL: Auditório Clóvis Vetoratto - Centro Político Administrativo – Palácio Paiaguás - Cuiabá-MT.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da SECRETARIA DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL/SECOM, no horário das 08h00m às 12h00m e das 14h00m às 18h00m, de segunda a sexta-feira ou ser 
retirado no site: www.secom.mt.gov.br.
INFORMAÇÕES: Fone: (65) 3613-4329 - Secretaria de Estado de Comunicação Social - Centro Político Administrativo 
– Cuiabá/MT - e (65)3613-4400 – fone/fax: (65) 3613-4420 – Secretaria Executiva do Núcleo Governadoria – Centro Político 
Administrativo – Cuiabá/MT.  Cuiabá, 12 de dezembro de 2012.

Vanderlei do Carmo Meneguini 
Presidente Comissão Especial de Licitação
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SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA ADJUNTA EXECUTIVA DO NÚCLEO SISTÊMICO SEGURANÇA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2012/SESP/MT
Vistos, etc.
Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da legislação que regula a matéria, R A T I F I C 
O os termos do Parecer nº 685/2012/UAT/SESP/MT, e AUTORIZO a Contratação por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO da empresa DRAGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
– CNPJ Nº 07.857.433/0001-07, especializada na manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças dos 
equipamentos de etilômetros, no valor de R$ 178.759,76 (cento e setenta e oito mil setecentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e seis centavos), tudo com espeque no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 
juntamente com demais Legislação pertinente.

Objeto Valor Total
Contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa DRAGER SAFETY DO BRASIL EQ-
UIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – CNPJ Nº 07.857.433/0001-07, especializada na manutenção 
preventiva e corretiva com substituição de peças dos equipamentos de etilômetros, destinado a atender a Polícia Militar, 
conforme processo nº 522801/2012.

R$ 178.759,76

Valor Total da Contratação R$ 178.759,76

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso, conforme prevê o art. 26, caput, da Lei n. 8.666/93.

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.

DIÓGENES GOMES CURADO FILHO
Secretário de Estado de Segurança Pública

(documento original assinado)

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA EXECUTIVA - NÚCLEO SEGURANÇA
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES

AVISO DE RESULTADO PREGÃO Nº 105/2012/SESP/MT

A SESP – Secretaria de Estado de Segurança Pública torna público para conhecimento dos interessados 
o resultado do Pregão nº 105/2012/SESP/MT, Processo nº 336374/2012, realizado no dia 30/11/2012, cujo objeto foi a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Material de Consumo – hélice para motor de polpa, caixa térmica, 
garrafa térmica, óculos de segurança, alicate grande de corte, protetor solar, estrado de borracha antiderrapante e plástico 
polaseal – visando atender ao Batalhão de Polícia Militar, de Proteção Ambiental e a Diretoria de Gestão de Pessoas da 
PMMT, para a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, tendo sido nomeada vencedora a 
empresa abaixo:
Lote Empresa CNPJ Total
01 COMERCIAL MAKFER DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA - EPP
08.053.973/0001-09 R$ 16.500,00

02 REALC PAPER COM E SERVIÇO DE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - ME 10.307.321/0001-97 R$ 2.100,00
VALOR TOTAL R$ 18.600,00

ADJUDICO o LOTE 01 e HOMOLOGO o Processo Licitatório no VALOR TOTAL de 
R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais).

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.
DIÓGENES CURADO FILHO

Secretário de Estado de Segurança Pública
(documento original assinado)

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2012/SESP

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA – SESP torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 102/2012/SESP, Processo nº 455665/2012, cujo objeto 
foi contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e tratamento de piscina da Academia de Polícia Judiciária 
Civil – ACADEPOL, realizado no dia 13/12/2012, foi o mesmo declarado FRACASSADO.

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.

DIÓGENES GOMES CURADO FILHO
Secretário de Estado de Segurança Pública

(documento original assinado)

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO 070/2012

RECONHEÇO a aquisição por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação exposta no Parecer da Asses-
soria Jurídica nº. 378/ASSEJUR/SES/2012 fls. 138 a 146, dos autos que está fundamentado no artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, nos documentos de habilitação nas fls. 23 a 136.

PROCESSO: 574751/2012

OBJETO: Aquisição de medicamentos.

INTERESSADO:
VIDAFARMA Distribuidora de Medicamentos LTDA
R$ 2.343.656,40 (Dois Milhões Trezentos e cinqüenta e seis Mil Seiscentos e cinqüenta e seis  
Reais e Quarenta Centavos)
DESPESA: 3390.0000 
FONTE: 112

Cuiabá-MT, 13 de Dezembro de 2012.

João Henrique Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do art. 
24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

   
               Cuiabá-MT, 13 de Dezembro de 2012.

EDSON PAULINO DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto Executivo

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012

Processo nº 701482/2011

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÙDE DE MATO GROSSO, através de sua Pregoeira, 
nomeada pela Portaria nº 195/2011/GBSES, publicada em 07/12/2011, torna público para o conhecimento dos interes-
sados que, conforme ocorreu a Sessão Pública do dia 08/10/2012, cujo objeto é: “Registro de Preços para fu-
tura e eventual aquisição de Medicamentos destinados aos pacientes atendidos pela Portaria  
172/2010/GBSES (lista 10) para a Secretaria de Estado de Saúde/MT”, conforme especificações em 
edital, o resultado final do certame licitatório foi o seguinte:

ITEM
EMPRESA MARCA

APRESENTAÇÃO QTDE
V. UNIT.

REGISTRADO 
R$ 

03 BSB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA

JANSSEN CILAG COMPRIMIDO 1.000 �,10
04 JANSSEN CILAG COMPRIMIDO 2.000 16,30
05 JANSSEN CILAG COMPRIMIDO 1.000 24,50
0� EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
PANTOZOL/NYCOMED COMPRIMIDO 1.000 3,25

13 ACTOS/ABBOT COMPRIMIDO 1.000 3,04
14 ACTOS/ABBOT COMPRIMIDO 11.000 3,22
15 ACTOS/ABBOT COMPRIMIDO 1.000 6,2�
09 GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA PEMETREXEDE FRASCO/AMPOLA �0 2.560,00
01 HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EUROFARMA COMPRIMIDO 1.200 3,5�

1� NYCOMED ENVELOPE �00 1,�1
1� WYETH ENVELOPE �00 15,04
19 PFIZER CAPSULA �.000 3,�9
20 PFIZER CAPSULA 14.000 2,4�

ITENS DESERTOS: 02, 06, 08, 10, 11, 12, 16, 21
Cuiabá-MT, 11 de Dezembro de 2012.       

     
Viviane de Cássia Hervatim Campos        Sandra Damares Buzanello                                 João Henrique Paiva
              Pregoeira                 Coordenadora de Aquisições e Contratos        Assessor Especial I

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições HOMOLOGA 
o procedimento licitatório – Pregão Eletrônico nº 084/2012/SES, processo nº 701482/2011/SES, nos termos do artigo 
4º, inciso XXI e XXII, da Lei 10.520/2002, o qual tem por objeto “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Medicamentos destinados aos pacientes atendidos pela Portaria  172/2010/GBSES (lista 10) para a Secretaria de Estado 
de Saúde/MT”.

Cuiabá-MT, 11 de Dezembro de 2012.    
EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto Executivo
Portaria 039/2012/GBSES

SECOPA
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO - FIFA 2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 006/2012/SECOPA

PREGÃO: Nº 019/2012/SECOPA

PROCESSO: Nº 532519/2012/SECOPA
VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso.

Pelo presente instrumento, a Secretaria Extraordinária da Copa do Mundo FIFA 2014 – SECOPA inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0032-40, com sede na Avenida José Monteiro de Figueiredo, n° 510, Bairro Duque de 
Caxias, CEP: 78.043-300 – Cuiabá – MT, neste ato representada pelo Secretário Extraordinário da Copa do Mundo FIFA 
2014, Sr. Maurício Souza Guimarães, brasileiro, casado, Bacharel em Direito, Portador da cédula de identidade RG nº 
1577687 SSP/GO, inscrito no CPF 264.648.881-53, residente e domiciliado nesta capital, RESOLVE registrar os preços 
das empresas: BRAVO PRODUÇÕES ARTÍTICAS LTDA EPP, CNPJ 02.435.563/0001-38, localizada na RUA 
DOS CURIÓS N°12 PARQUE OHARA CUIABÁ-MT, CEP: 78.080-480, FONE: (65)3664-2929, (65)8403-2228, (65)9998-
5363, representada pelo Sr. JOSÉ APARECIDO BRAVO, SÓCIO ADMINISTRADOR, portador do RG 014996 SSP/MS e 
CPF 249.642.121-49; CARLINA PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA, CNPJ 26.556.175/0001-73, local-
izada na RUA MIRANDA REIS, 634-BAIRRO POÇÃO CUIABÁ-MT, CEP: 78.010-080, FONE: (65)3322-6803, representada 
pela Sra. CARLINA MARIA RABELLO LEITE JACOB, SÓCIA ADMINISTRADORA, portadora do RG 096234/SSP-MT e 
CPF 327.469.891-15; CENTRAL DE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 32.989.543/0001-70, lo-
calizada na AV.RUBENS DE MENDONÇA, 990 ED. EMPIRE CENTER -SALAS 904/905, BAIRRO BAÚ, CEP: 78.008-000, 
FONE: (65)3322-0068, (65)3321-7740, (65)9690-0111 representada pelo Sr. PLINIO ALEXANDRE A MARQUES, SÓCIO 
ADMINISTRADOR, portador do RG 15387259 SSP/MT e CPF 005.678.441-45; KAMIL ABDEL ZAROUR-ME, 
CNPJ 07.797.291/0001-30, localizada na AV.GETÚLIO VARGAS, 694, CENTRO, CUIABÁ/MT, CEP:78.046-395, FONE: 
(65) 3052-1002, representada pelo Sr. KAMIL ABDEL ZAROUR, PROPRIETÁRIO, portador do RG 11430974 SEJUSP/ 
MT e CPF 866.070.301-49; SETTE LOCAÇÃO SOM LUZ PALCO LTDA, CNPJ 08.337.158/0001-63, localizada 
na TRAVESSA CHAMAL, S/N ,QD,10, LOTE 08, BAIRRO JARDIM BOM CLIMA -CUIABÁ/MT, CEP: 78.048-237; FONE: 
3644-7227, 9971-3296, representada por LADEMIR SETTE, REPRESENTANTE, portador do RG 6043934766-SSP/RS e 
CPF 417.992.910-49; STAMP DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA, CNPJ 36.932.978/0001-39, localizada na 
AV. TEN. CEL. DUARTE ,N°2.030 BAIRRO: PORTO CEP:78.020-450 FONE: (65)3624-4100, (65)3611-4100, represen-
tada pelo Sr. CLAUDIO HENRIQUE MALUF VILELA, SÓCIO ADMINISTRADOR, portador do RG 3120163-SSP/MG e CPF 
434.297.856-34, nas quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alca-
nçada por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2012, Decreto 
Estadual nº 7.217/2006 e alterações, Decreto Estadual nº 836/2011, e em conformidade com as disposições a seguir.
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1. DO OBJETO

“Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço 

de gestão, execução e fornecimento de infraestrutura para realização dos eventos institucio-

nais e promocionais desenvolvidos pela SECOPA”.

1.1. Observadas as condições estabelecidas no Edital de Pregão nº 019/2012/SECOPA, respectivo Termo de 

Referência e seus anexos.

1.1.1 Este instrumento não obriga a SECOPA a firmar contratação na totalidade estimada.

 

1. DA VIGÊNCIA

1.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contador a partir de sua publicação no Diário Oficial.

1. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Coordenadoria de Aquisições e Contratos da Secretaria Ex-

traordinária da Copa do Mundo FIFA 2014 – SECOPA.

 

1. DO CONTRATADO

1.1 O preço, a quantidade e a especificação dos serviços registrados nesta Ata, encontram-se indicados na 

tabela abaixo:

LOTE: 001 - HOSPEDAGEM

EMPRESA: KAMIL ABDEL ZAROUR-ME

CNPJ Nº.: 07.797.291/0001-30 

ITEM DESCRIÇÃO - UND. QUANT. V. UNIT. 
OFERTADO R$

1 HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO SIMPLES, COM CAFÉ DA MANHÃ. CATEGORIA 
ECONOMICO SIMPLES. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 250 1��,�0 

2 HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO DUPLO, COM CAFÉ DA MANHÃ, CATEGORIA ECO-
NOMICO SIMPLES. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 250 240,00 

3 HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO SIMPLES, COM CAFÉ DA MANHÃ CATEGORIA 
SUPERIOR. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 110 26�,55 

4 HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO DUPLO, COM CAFÉ DA MANHÃ CATEGORIA SU-
PERIOR. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 100 336,00 

LOTE: 002 - SONORIZAÇÃO

EMPRESA: SETTE LOCAÇÃO SOM LUZ PALCO LTDA

CNPJ Nº.: 08.337.158/0001-63

ITEM DESCRIÇÃO - UND. QUANT. V. UNIT. 
OFERTADO 

R$
1 LOCAÇÃO DE SOM PARA ATENDER PALESTRAS COM ATÉ 500 PESSOAS. INCLUINDO 

01 MESA DE 12 CANAIS, 02 SUB CONTENDO UM ALTO FALANTE DE 18 POLEGADAS 
EM CADA CAIXA E 04 CAIXAS SATELITES ACOPLADAS AO SUB COM PELO MENOS 06 
ALTO FALANTES DE 2 POLEGADAS POR CAIXAS, COM AMPLIFICAÇÃO DIGITAL NAS 
CAIXAS NO MINIMO 1.600 WATTS RMS/ MONITOR – 02 MONITORES AMPLIFICADOS E 
PROCESSADOS DIGITAL CONTENDO PELO MENOS 01 FALANTE DE 08, 01 DRIVE DE 
01 POLEGADA NO MINIMO 250 WATTS RMS/ MICROFONES -  02 SEM FIO UHF, 02 COM 
FIO, 04 PEDESTAIS GIRAFA.  PARA ATENDER CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE. DIARIA.

DI 100 �65,00

2 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE (DE 501 A 1.000 
PESSOAS), COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA: 01 MIXER COM 
24 CANAIS BALANCEADOS; 01 RACK DE PROCESSAMENTO CONTENDO: 01 EQUAL-
IZADOR 31 BANDAS ESTÉREO, 01 CD/MP3 PLAYER; 08 CAIXAS AMPLIFICADAS, COM 
AUTO-FALANTE DE 12” OU 15” + DRIVE TITANIUM. (MÍNIMO DE 400W RMS CADA); 
08 TRIPÉS DE CAIXAS, COM REGULAGENS; MICROFONES: 02 MICROFONE DE MÃO 
SEM FIO, UHF COM FREQ. VARIÁVEL; 12 MICROFONES COM FIO, TIPO SM 58 (SEM 
CHAVE DE LIGA/DESLIGA); PEDESTAIS: 14 PEDESTAIS GIRAFA, 05 MONITORES DE 
PALCO DE 300 WATTS CADA. INCLUINDO: LOCAÇÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 
RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. DIÁRIA. 

DI 100 1.535,00

3 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE ( DE 1.001 A 5.000 
PESSOAS), COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA PA: 01 MESA 
ANALÓGICA OU DIGITAL COM 48 CANAIS DE ENTRADA. MESA MONITOR: 01 MESA 
ANALÓGICA OU DIGITAL COM 48 CANAIS DE ENTRADA, 12 AUXILIARES. SISTEMA DE 
PA: 12 CAIXAS LINE ARRAY - 02 LINHAS DE 06 ELEMENTOS POR LINHA, 16 CAIXAS DE 
SUBGRAVE COM 2 ALTO FALANTES DE 18” CADA, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM 
O SISTEMA DE P.A; DRIVE RACK: 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 04 ENTRADAS E 
12 SAÍDAS, 01 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS SISTEMAS, 01 EQUALIZADOR 
GRÁFICO ESTÉREO 31 BANDAS POR CANAL, 01 ANALISADOR RTA, 01 MICROFONE 
CALIBRADO, 01 CD PLAYER, 01 MD; INSERT RACK PA: 08 CANAIS DE COMPRES-
SORES LIMITARES, 08 CANAIS DE NOISE GATE, 02 PROCESSADORES DE EFEITOS 
DIGITAIS; INSERT RACK MONITOR: 08 CANAIS DE COMPRESSORES LIMITARES, 08 
CANAIS DE NOISE GATE, 02 PROCESSADORES DE EFEITOS DIGITAIS; MONITOR: 12 
MONITORES TIPO SPOT COM ALTO FALANTES DE 12” OU 15” E DRIVE, AMPLIFICA-
ÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE MONITOR; SIDE FILL: SIDE FILL STÉREO COM 
02 CAIXAS ARRAY E 02 POR LADO, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
SIDE FILL; MICROFONES: 02 MICROFONES S/FIO UHF, 20 MICROFONES COM FIO SM 
58, 08 MICROFONES ESPECÍFICOS PARA BATERIA; DIRECT BOX: 08 DIRECT BOX; 
EQUIPAMENTOS: EQUIPAMENTOS WIRELESS: 02 MICROFONES SEM FIO, DISTRI-
BUIDOR DE ANTENAS, BATERIAS PARA ALIMENTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS; PEDES-
TAIS/GARRAS: 24 PEDESTAIS, 06 GARRAS; MULTICABO: 01 MULTICABO ANALÓGICO 
DE 64 CANAIS COM 80 METROS DE COMPRIMENTO, 02 SUB SNAKERS DE 12 CANAIS 
CADA COM MULTIPINOS, BACK LINE: 01 BATERIA COMPLETA, 01 AMPLIFICADOR 
COM CAIXA COM 01 FALANTE DE 15 E 01 CAIXA COM 04 FALANTES DE 10, 01 AM-
PLIFICADOR; SISTEMA: SISTEMA DE AC ELÉTRICA: 01 MAIN POWER TRIFÁSICO DE 
100 AMPÉRES COM CHAVE SELETORA DE VOLTAGEM, 02 DISTRIBUIDORES DE EN-
ERGIA TRIFÁSICOS; PA E MONITOR, CABEAMENTO DIMENSIONADO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE ENERGIA DOS SISTEMAS DE PA MONITOR, ATERRAMENTO 
GERAL DOS SISTEMAS. INCLUINDO: LOCAÇÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO RE-
SPONSÁVEL PELA MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. DIÁRIA. 

DI 120 4.62�,6�

4 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE (DE 5.001 A 15.000 
PESSOAS), COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA P.A: 01 MESA 
DIGITAL COM 56 CANAIS; MESA MONITOR: 01 MESA DIGITAL COM 56 CANAIS; SISTE-
MA DE P.A: 24 CAIXAS LINE ARRAY - 02 LINHAS DE 12 ELEMENTOS POR LINHA, 32 
CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 ALTOS FALANTES DE 18” CADA, AMPLIFICAÇÃO COM-
PATÍVEL COM O SISTEMA DE P.A, 04 MOTORES DE 1 TONELADA COM 16 METROS DE 
ELEVAÇÃO, 01 COMANDO PARA MOTORES COM 04 VIAS, CINTAS E ACESSÓRIOS; 
DRIVE RACK: 02 PROCESSADORES DIGITAIS COM 04 ENTRADAS E 12 SAÍDAS, 01 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS SISTEMAS, 02 EQUALIZADORES GRÁFICOS 
STEREO 31 BANDAS POR CANAL, 01 SPLEETER COM 08 SAÍDAS, 01 ANALIZADOR 
RTA, 01 CD PLAYER, 01 MD; INSERT RACK P.A: 12 CANAIS DE COMPRESSORES 
LIMITARES, 12 CANAIS DE NOISE GATE, 04 COMPRESSORES VALVULADOS AVALONS 
737, 04 PROCESSADORES DE EFEITOS DIGITAIS, 01 DIGITAL DELAY TC ELETRONIC 
2290 OU SIMILAR; INSERT RACK MONITOR: 12 CANAIS DE COMPRESSORES LIMITA-
RES, 12 CANAIS DE NOISE GATE; MONITOR: 16 MONITORES TIPO SPOT COM ALTO 
FALANTES DE 12” OU 15” E DRIVE, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA 
DE MONITOR; SIDE FILL: SIDE FILL STÉREO COM 03 CAIXAS LINE ARRAY FLY E 
03 SUBS POR LADO, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE SIDE FILL; 
SISTEMA: SISTEMA DE DELAY: 02 LINHAS DE DELAY COM 04 CAIXAS LINE ARRAY, 
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE DELAY, PROCESSADOR DIGITAL; 
MICROFONES: 04 MICROFONES SEM FIO UHF, 20 MICROFONES SM 58, 10 MICRO-
FONES SM 57, 08 MICROFONES CONDENSADORES, 12 MICROFONES ESPECÍFICOS 
PARA BATERIA E PERCUSSÃO; EQUIPAMENTOS WIRELESS: 02 MICROFONES SEM 
FIO, DISTRIBUIDOR DE ANTENAS, BATERIAS PARA ALIMENTAÇÃO DOS EQUIPAMEN-
TOS; PEDESTAIS/GARRAS: 40 PEDESTAIS, 16 GARRAS; MULTICABO: 01 MULTICABO 
ANALÓGICO DE 64 CANAIS COM 80 METROS DE COMPRIMENTO, 04 SUB SNAKES DE 
12 CANAIS CADA COM MULTIPINOS; BACK LINE: 01 BATERIA COMPLETA, 01 AMPLI-
FICADORES COM 02 CAIXAS CADA, 01 AMPLIFICADOR COM CAIXA COM 08 ALTO FA-
LANTES DE 10”, 01 AMPLIFICADOR, 01 SISTEMA DE TECLADO COM MESA 16 CANAIS 
E 02 CAIXAS COM ALTO FALANTES DE 15” E DRIVE, SISTEMA DE AC; ELÉTRICA: 01 
MAIN POWER TRIFÁSICO DE 400 AMPÉRES COM CHAVE SELETORA DE VOLTAGEM, 
03 DISTRIBUIDORES DE ENERGIA TRIFÁSICO, P.A E DELAYS, CABEAMENTO DIMEN-
SIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ENERGIA DOS SISTEMAS DE PA, 
MONITOR E DELAYS. ATERRAMENTO GERAL DOS SISTEMAS. INCLUINDO: LOCAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
OPERAÇÃO. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. DI 80

DI 40 �.�15,93

5 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE (ACIMA DE 15.001 
PESSOAS), COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA P.A: 01 MESA 
DIGITAL COM 56 CANAIS; MESA MONITOR: 01 MESA DIGITAL COM 56 CANAIS; SISTE-
MA DE P.A: 24 CAIXAS LINE ARRAY - 02 LINHAS DE 12 ELEMENTOS POR LINHA, 32 
CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 ALTOS FALANTES DE 18” CADA, AMPLIFICAÇÃO COM-
PATÍVEL COM O SISTEMA DE P.A, 04 MOTORES DE 1 TONELADA COM 16 METROS DE 
ELEVAÇÃO, 01 COMANDO PARA MOTORES COM 04 VIAS, CINTAS E ACESSÓRIOS; 
DRIVE RACK: 02 PROCESSADORES DIGITAIS COM 04 ENTRADAS E 12 SAÍDAS, 01 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS SISTEMAS, 02 EQUALIZADORES GRÁFICOS 
STEREO 31 BANDAS POR CANAL, 01 SPLEETER COM 08 SAÍDAS, 01 ANALIZADOR 
RTA, 01 CD PLAYER, 01 MD; INSERT RACK P.A: 12 CANAIS DE COMPRESSORES 
LIMITARES, 12 CANAIS DE NOISE GATE, 04 COMPRESSORES VALVULADOS AVALONS 
737, 04 PROCESSADORES DE EFEITOS DIGITAIS, 01 DIGITAL DELAY TC ELETRONIC 
2290 OU SIMILAR; INSERT RACK MONITOR: 12 CANAIS DE COMPRESSORES LIMITA-
RES, 12 CANAIS DE NOISE GATE; MONITOR: 16 MONITORES TIPO SPOT COM ALTO 
FALANTES DE 12” OU 15” E DRIVE, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA 
DE MONITOR; SIDE FILL: SIDE FILL STÉREO COM 03 CAIXAS LINE ARRAY FLY E 
03 SUBS POR LADO, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE SIDE FILL; 
SISTEMA: SISTEMA DE DELAY: 02 LINHAS DE DELAY COM 04 CAIXAS LINE ARRAY, 
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE DELAY, PROCESSADOR DIGITAL; 
MICROFONES: 04 MICROFONES SEM FIO UHF, 20 MICROFONES SM 58, 10 MICRO-
FONES SM 57, 08 MICROFONES CONDENSADORES, 12 MICROFONES ESPECÍFICOS 
PARA BATERIA E PERCUSSÃO; EQUIPAMENTOS WIRELESS: 02 MICROFONES SEM 
FIO, DISTRIBUIDOR DE ANTENAS, BATERIAS PARA ALIMENTAÇÃO DOS EQUIPAMEN-
TOS; PEDESTAIS/GARRAS: 40 PEDESTAIS, 16 GARRAS; MULTICABO: 01 MULTICABO 
ANALÓGICO DE 64 CANAIS COM 80 METROS DE COMPRIMENTO, 04 SUB SNAKES DE 
12 CANAIS CADA COM MULTIPINOS; BACK LINE: 01 BATERIA COMPLETA, 01 AMPLI-
FICADORES COM 02 CAIXAS CADA, 01 AMPLIFICADOR COM CAIXA COM 08 ALTO FA-
LANTES DE 10”, 01 AMPLIFICADOR, 01 SISTEMA DE TECLADO COM MESA 16 CANAIS 
E 02 CAIXAS COM ALTO FALANTES DE 15” E DRIVE, SISTEMA DE AC; ELÉTRICA: 01 
MAIN POWER TRIFÁSICO DE 400 AMPÉRES COM CHAVE SELETORA DE VOLTAGEM, 
03 DISTRIBUIDORES DE ENERGIA TRIFÁSICO, P.A E DELAYS, CABEAMENTO DIMEN-
SIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ENERGIA DOS SISTEMAS DE PA, 
MONITOR E DELAYS. ATERRAMENTO GERAL DOS SISTEMAS. INCLUINDO: LOCAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
OPERAÇÃO. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 40 12.626,06

6 LOCAÇÃO DE PEDESTAL AVULSO, TIPO GIRAFA OU DE MESA PARA MICROFONE. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE. 

UM 90 3,00

7 FORNECIMENTO DE MICROFONE COM FIO, TIPO SM 58 (SEM CHAVE DE LIGA/DES-
LIGA). CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. PROCESSO 128107/2011. DIÁRIA. 

DI 120 �,00

8 LOCAÇÃO DE MICROFONE SEM FIO, COMPLETO, INCLUINDO COMPLEMENTOS, 
COM BATERIA, PARA DAR SUPORTE A PEQUENOS, MÉDIOS E GRANDES EVENTOS 
PROMOVIDOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DEVENDO 
ESTAR DISPONIBILIZADO EM LOCAL E HORÁRIO DETERMINADOS PREVIAMENTE. NA 
CAPITAL CUIABÁ. DIÁRIA.

DI 50 12,00

9 LOCAÇÃO DE MICROFONE DE LAPELA SEM FIO COMPLETO, INCLUINDO COMPLE-
MENTOS, COM BATERIA, PARA DAR SUPORTE A PEQUENOS, MÉDIOS E GRANDES 
EVENTOS PROMOVIDOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, 
DEVENDO ESTAR DISPONIBILIZADO EM LOCAL E HORÁRIO DETERMINADOS PRE-
VIAMENTE. DIÁRIA.

DI 30 12,00

10 SERVIÇO  DE ASSISTENTE DE SONORIZAÇÃO, PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, INCLUINDO MONTAGEM E OPERAÇÃO DE SOM; POSSUIR EX-
PERIÊNCIA COMO OPERADOR DE SOM PARA ESPETÁCULOS TEATRAIS E SHOWS; 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SONORIZAÇÃO, MAQUINÁRIA DE TEATRO E SHOW; 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE ELETRICIDADE. CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 110 �0,00

LOTE: 003 - ILUMINAÇÃO

EMPRESA: SETTE LOCAÇÃO SOM LUZ PALCO LTDA

CNPJ Nº.: 08.337.158/0001-63

ITEM DESCRIÇÃO - UND. QUANT. V. UNIT. 
OFERTADO 

R$
1 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER EVENTOS DE MÉDIO PORTE, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA CONTROLADORA: 01 MESA COMPUTA-
DORIZADA COM 2048 CANAIS; DIMMER: 36 CANAIS DE DIMMER COM 4000 WATTS POR CA-
NAL, 24 CANAIS DE MAIN POWER PARA MOVINGS; REFLETORES: 48 REFLETORES PAR 64; 
08 REFLETORES ELIPSOIDAIS, 04 REFLETORES COM 08 LÂMPADAS, 01 CANHÃO SEGUIDOR. 
ESTRUTURAS DE ALUMÍNIO: 04 BOX TRUSS EM ESTRUTURA DE ALUMINIO; ACESSÓRIOS: 
FIAÇÃO/ACESSÓRIOS: CABOS DE AC COMPATÍVEIS PARA LIGAÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMI-
NAÇÃO, DISTRIBUIDORES DE ENERGIA, EXTENSÕES, CABOS DE COMANDO DIMENSIONADOS 
PARA INTERLIGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. INCLUSOS: LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTA-
GEM, OPERAÇÃO, CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIO-
NAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 60 2.500,00 
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2 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER A EVENTOS DE GRANDE PORTE, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA CONTROLADORA: 01 MESA COMPUTA-
DORIZADA COM 2048 CANAIS; DIMMER: 48 CANAIS DE DIMMER RACK COM 4000 WATTS POR 
CANAL, 58 CANAIS DE MAIN POWER; REFLETORES: 96 REFLETORES PAR 64 E 12 REFLETORES 
ELIPSOIDAIS, 08 REFLETORES COM 08 LÂMPADAS; MOVINGS/INTERCONS/EQUIPAMENTOS 
DMX/FOLLOW SPOTS: 24 MOVINGS HEADS, 16 MOVINGS HEADS, 12 MOVINGS LED, 04 PON-
TOS DE INTERCOM, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA, 08 ATTOMICS, 02 CANHÕES SEGUIDORES, 02 
SEARCHS LIGHTS DE 4000 WATTS; ESTRUTURAS DE ALUMÍNIO: 08 BOX TRUSS EM ESTRU-
TURA DE ALUMINIO; ACESSÓRIOS: FIAÇÃO/ACESSÓRIOS: CABOS DE AC COMPATÍVEIS PARA 
LIGAÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, DISTRIBUIDORES DE ENERGIA, EXTENSÕES, 
CABOS DE COMANDO DIMENSIONADOS PARA INTERLIGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. INCLU-
SOS: LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO. CUIABÁ/
VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 60 6.395,30 

3 SERVIÇO EM ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA - LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, 
CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQ-
UIPAMENTO, QUE DEVE POSSUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 25 PC DE 1000 W, 40 MINI 
SET LIGHT, 06 VAPOR METÁLICO VERDE, 50 PAR 64, 01 MESA ANALÓGICA COM 24 CANAIS, 05 
RACK DE POTENCIA ANALÓGICO DE 6 CANAIS, 04 ELIPSOIDAIS, ESTRUTURA DE BOX TRUSS 
PARA FIXAÇÃO DOS REFLETORES, PALCO FRONTAL PARA OPERACIONALIZAÇÃO. CUIABÁ/
VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI �0 3.411,5� 

4 LOCAÇÃO DE PAINEL ELETRÔNICO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 
TECNOLOGIA LED - INDOOR OU OUTDOOR, FULL COLOR, CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE RES-
OLUÇÃO P20; DEVE OPERAR NAS PLATAFORMAS: WINDOWS 2000, XP, E VISTA OS; POSSUIR 
SINAL DISPONÍVEL: DVI,SVIDEO, RGB, VGA E ETC; E EXECUTAR ARQUIVOS: TEXTO, ANIMA-
ÇÃO, IMAGEM, VÍDEO E ETC. INCLUSO: LOCAÇÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE RESPON-
SÁVEL PELA MONTAGEM,DESMONTAGEM E OPERAÇÃO. NÃO INCLUSO A ESTRUTURA DE BOX 
TRUSS, QUE DEVE SER EQUIVALENTE AO TAMANHO DO PAINEL SOLICITADO. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. M² / DIÁRIA. 

DI 200 3�6,6� 

5 SERVIÇO  DE ASSISTENTE DE ILUMINAÇÃO, PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO, IN-
CLUINDO MONTAGEM E OPERAÇÃO; POSSUIR CONHECIMENTOS BÁSICOS DE ILUMINAÇÃO; 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE MAQUINÁRIA DE TEATRO E SHOW, ELETRICIDADE, PROJETOS, 
MONTAGEM E OPERAÇÃO DE ILUMINAÇÃO; CONHECIMENTOS DE RIDER, MONTAGEM, CAP-
TAÇÃO E OPERAÇÃO FOH OU PALCO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO. 
CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 110 200,�0 

LOTE: 004 - PALCO
EMPRESA: BRAVO PRODUÇÕES ARTÍTICAS LTDA EPP
CNPJ Nº.: 02.435.563/0001-38

ITEM DESCRIÇÃO - UND. QUANT. V. UNIT. 
OFERTADO 

R$
1 LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DESCOBERTO MODULAR PARA 

PEQUENOS EVENTOS INDOOR – MEDIDAS DE 4,40M X 4,40M, ALTURA MÍNIMA DE 1,20M, COM 
ORELHA E PLATAFORMA PARA BATERIA, PISO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COM COMPEN-
SADO DE 20MM, HOUSE MIX PARA MESA DE PA; DEVE POSSUIR ACOMPANHAMENTO DE 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. DIÁRIA.

DI 50 469,22 

2 LOCAÇÃO DE PISO/TABLADO, COM ESTRUTURA MODULAR MONTÁVEL EM MADEIRA PARA 
PISO/TABLADO COM ALTURA A PARTIR DE 10CM. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. METRO QUADRA-
DO. M²

M² 300 4,00 

3 LOCAÇÃO DE PALCO MODULAR PARA EVENTO DE PEQUENO PORTE - OBEDECENDO ÀS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 11 METROS DE FRENTE X 5,50 METROS DE 
PROFUNDIDADE; COBERTURA EM TENDAS TENCIONADAS, PÉ DIREITO DE 3,00 METROS E 
ESCADAS DE ACESSO; PISO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COM COMPENSADO DE 20MM; E 
ALTURA MÍNIMA DE 1,50 METROS. INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM. DEVE POSSUIR 
ACOMPANHAMENTO DE ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 50 1.005,00 

4 LOCAÇÃO DE PALCO MODULAR PARA EVENTO DE MÉDIO PORTE - OBEDECENDO ÀS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 12 METROS DE FRENTE X 10 METROS DE 
PROFUNDIDADE; ALTURA DO PISO: MÍNIMA DE 1,50 METROS DO SOLO; COBERTURA DE EM 
LONA TENCIONADA COM PÉ DIREITO DE 5,00 METROS, FECHAMENTOS LATERAIS E FUNDOS; 
ESCADAS DE ACESSO. INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM. DEVE POSSUIR ACOMPAN-
HAMENTO DE ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 50 1.�65,00 

5 LOCAÇÃO DE PALCO MODULAR PARA EVENTO DE GRANDE PORTE - OBEDECENDO ÀS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 16 METROS DE FRENTE X 12 METROS DE 
PROFUNDIDADE; ALTURA DO PISO: 02 METROS; ESTRUTURA MODULAR EM FERRO GAL-
VANIZADO COM PISO EM MADEIRA DE 20 MM, COM COBERTURA, CERCA DE PROTEÇÃO 
DE 1M DE ALTURA, 02 ESCADAS COM CORRIMÃO, TELA DE PROTEÇÃO NAS LATERAIS E 
FUNDO. FECHAMENTOS LATERAIS E FUNDOS; ESCADAS DE ACESSO. INCLUSO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. DEVE POSSUIR ACOMPANHAMENTO DE ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 30 2.569,53 

6 LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MÓDULO DE AR-
QUIBANCADA, 06 (SEIS) DEGRAUS, COM REFORÇOS DE SEGURANÇA EM INTERVALOS 
MÁXIMOS DE 20 (VINTE) CENTÍMETROS, COM ENCAIXES E FIXADORES NOS DEGRAUS COM 
PINOS OU PARAFUSOS, ESCADAS DE ACESSO, PARAPEITO E CORRIMÕES, NO MÍNIMO, DE 
1,10 METROS DE ALTURA E INTERVALOS DE VÃOS LIVRES DE, NO MÁXIMO, 15 (QUINZE) 
CENTÍMETROS. EXTENSÃO MÍNIMA DE 100 METROS E CAPACIDADE DE 1.500 PESSOAS POR 
MÓDULO. A MONTAGEM DEVE POSSUIR ACOMPANHAMENTO DE ENGENHEIRO RESPON-
SÁVEL. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 15 2.446,60 

7 LOCAÇÃO DE ALAMBRADOS/FECHAMENTO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ALAMBRADOS PARA FECHAMENTO DA ÁREA/ORIENTAÇÃO DE PÚBLICO, EM MODELO IN-
TERTRAVÁVEL EM ESTRUTURA DE TUBOS GALVANIZADOS E TELA EM MALHA DE FERRO, 
ACABAMENTO SUPERIOR SEM PONTEIRA. METRO LINEAR.

ML 1.500 3,�0 

LOTE: 005 - EVENTOS
EMPRESA: CARLINA PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA
CNPJ Nº.: 26.556.175/0001-73

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDADE V. UNIT. 
OFERTADO

1 SERVIÇO EM ASSESSORIA TÉCNICA, PLANEJAMENTO, DIMENSIONAMENTO, ORGA-
NIZAÇÃO, NEGOCIAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, ADMINISTRAÇÃO DOS SER-
VIÇOS, ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO DO EVENTO, DENTRE OUTROS, ANTES, 
DURANTE E DEPOIS (SE FOR O CASO) DO ACONTECIMENTO DO EVENTO. DEVERÁ 
SER COTADO 1 (UM) PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA 
DE EVENTOS, POR UM PERÍODO DE 08 (OITO) HORAS POR DIA ÚTIL, INSERIDAS A 
EQUIPE DE APOIO E A UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA E LOGÍSTICA DA SEDE DA 
EMPRESA, COMO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TELEFONE, FAX, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, TRANSPORTE TERRESTRE E ALIMENTAÇÃO (QUANDO FOR O CASO) 
DO PROFISSIONAL, DENTRE OUTRAS DESPESAS. A QUANTIDADE DE DIÁRIAS DE-
VERÁ SER COMPATÍVEL COM A GRANDEZA E A COMPLEXIDADE DO EVENTO. CARGA 
HORÁRIA DE 8 HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 130 100,00 

2 SERVIÇO  DE ANIMADOR E/OU MAQUIADOR ARTISTICO, SERÁ RESPONSÁVEL DE-
SENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E RECREATIVAS OU PELA REALIZA-
ÇÃO DE MAQUIAGENS ARTÍSTICA/TEMÁTICA, VOLTADA AO PÚBLICO INFANTIL. MA-
TERIAL INCLUSO, CARGA HORARIA DE 8 HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 200 100,00 

3 SERVIÇO  EM RECEPCIONISTA/PORTUGUÊS: QUANDO SOLICITADA, DEVERÁ POS-
SUIR EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE, ESTAR TRAJADA DEVIDAMENTE COM UNIFORME 
OU ROUPA CLÁSSICA. CARGA HORARIA DE 08 (OITO) HORAS. INTERIOR DE MT. 
DIÁRIA.

DI 3�0 �0,00 

4 RECEPCIONISTA/BILÍNGÜE: QUANDO SOLICITADA, DEVERÁ POSSUIR EXPERIÊNCIA 
NA ATIVIDADE, ESTAR TRAJADA DEVIDAMENTE COM UNIFORME OU ROUPA CLÁS-
SICA, E POSSUIR DOMÍNIO, NO MÍNIMO, NOS IDIOMAS INGLÊS E/OU FRANCÊS E/OU 
ESPANHOL, CARGA HORARIA DE 08 (OITO) HORAS. INTERIOR DE MT. DIÁRIA. 

DI 500 100,00 

5 SERVIÇO  DE SERVENTE, RESPONSÁVEL POR SERVIÇOS DE APOIO COMO: ATIVI-
DADES DE TRANSPORTE, REMOÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E REMANEJAMENTO DE 
BENS MÓVEIS E MATERIAIS DIVERSOS, ALÉM DE OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS 
E AUXILIAR OS DEMAIS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO EVENTO NAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS NECESSÁRIAS. CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. DIÁRIA. 

DI 500 50,00 

6 SERVIÇO ESPECILIZADO DE ELETRICISTA, HABILIDADE TÉCNICA, PARA INSTALAR 
FIOS, CABOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, SABER USAR FERRAMENTAS DE TES-
TE, SABER REPARAR E SUBSTITUIR EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ELETRONICOS, 
SABER FAZER CÁLCULOS E INTERPRETAR DESENHOS TÉCNICOS. CARGA HORARIA 
DE 8 (OITO) HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 40 100,00 

7 SERVIÇO  EM TÉCNICO DE INFORMÁTICA: DEVERÁ TER BONS CONHECIMENTOS NO 
WINDOWS XP PROFISSIONAL, EXPLORER E OFFICE A ÚLTIMA VERSÃO E COMPLE-
TO, BEM COMO EM REDE WIRELESS E HARDWARE, CARGA HORARIA DE 08 (OITO) 
HORAS. INTERIOR DE MT. DIÁRIA.

DI 50 50,00 

8 SERVIÇO  DE LOCUTOR OU APRESENTADOR OU ENTREVISTADOR. QUANDO SO-
LICITADO DEVERÁ SER PROFISSIONAL QUALIFICADO. CARGA HORARIA DE 04 
(QUATRO) HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 65 400,00 

9 SERVIÇO  DE CERIMONIALISTA; CONFERIR SE TODOS OS DETALHES E SERVIÇOS 
ESTARÃO PRONTOS E SE SERÃO ENTREGUES COMO O COMBINADO, ORIENTAR A 
CHEGADA DOS CONVIDADOS E/OU PARTICIPANTES ÀS MESAS JUNTO COM A EQUI-
PE DE RECEPCIONISTAS, ESTAR ATENTO PARA QUE TUDO OCORRA DENTRO DA 
NORMALIDADE E TOMAR PROVIDÊNCIAS EM ALGUM CONTRATEMPO OU EMERGÊN-
CIA, ORGANIZAR FOTOS, ORGANIZAR A SAÍDA DOS PARTICIPANTES, VERIFICAR SE 
NÃO FOI ESQUECIDO NADA NO EVENTO, ENFIM, SER O RESPONSÁVEL PELO BOM 
ANDAMENTO DO EVENTO, EM TODOS OS DETALHES. CARGA HORARIA DE 08 (OITO) 
HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI �0 200,00 

10 SERVIÇO  EM INTÉRPRETE PARA TRADUÇÃO SIMULTÂNEA DE IDIOMAS BÁSICOS: 
DEVERÁ TER EXPERIÊNCIA COMPROVADA E DESENVOLTURA EM TRADUÇÃO SI-
MULTÂNEA EM EVENTOS; CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 100 200,00 

11 SERVIÇO  DE ENGENHEIRO DE SEGURANÇA - DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NO 
CREA; RESPONSÁVEL PELA SEGURANÇA DA INFRA ESTRUTURA, RELACIONADAS 
A PALCO, LUZ, SONORIZAÇÃO, STANDS, TENDAS E OUTROS; SERÁ RESPONSÁVEL 
PELA EMISSÃO DA RESPECTIVA ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
CARGA HORÁRIA DE 4 HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 60 300,00 

12 SERVIÇO  DE VIGILANTE DESARMADO, COM NO MÍNIMO CURSO TÉCNICO EM 
SEGURANÇA, QUE DEVE EXERCER TAREFAS DE VIGILÂNCIA ATRAVÉS DA OBSER-
VAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO LOCAL, COM O OBJETIVO DE MANTER A ORDEM DO 
LOCAL DO EVENTO, BOA APRESENTAÇÃO, SENDO NECESSÁRIO USO DE COLETE 
E CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO. CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. DIÁRIA.

DI 600 �0,00 

13 SERVIÇO  DE SEGURANÇA DIURNO, TREINADO E CAPACITADO PARA EXECUÇÃO 
DE SEGURANÇA DESARMADA, UNIFORMIZADO, COM CARGA HORÁRIA DE 08 (OITO) 
HORAS. DIÁRIA. 

DI 500 �0,00 

14 SERVIÇO  DE SEGURANÇA NOTURNO, TREINADO E CAPACITADO PARA EXECUÇÃO 
DE SEGURANÇA DESARMADA, UNIFORMIZADO, COM CARGA HORÁRIA DE 08 (OITO) 
HORAS. DIÁRIA. 

DI 500 �0,00 

15 SERVIÇO  DE COMPANHIA TEATRAL COMPOSTA NO MÍNIMO DE 150 COMPONENTES, 
INCLUINDO ATORES, PRODUTORES, CONTRA-REGRAS, FIGURINISTAS, DIRETORES, 
ASSISTENTE DE DIRETORES, DIRETOR MUSICAL, FIGURINOS, MATERIAIS DE CE-
NOGRAFIA, GRAVAÇÃO DE ÁUDIO, MAQUIAGENS, MONTAGEM DE TRILHA SONORA. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 20 40.000,00 

16 LOCAÇÃO DE SALA PARA ATÉ 150 PESSOAS, COM ESTRUTURA ADEQUADA DE 
ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO, CADEIRAS ESTOFADAS, AR-CONDICIONADO, MESA 
COM CADEIRAS PARA AUTORIDADES, ESPAÇO RESERVADO PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, BANHEIROS MASCULINO E FEMININO NAS PROXIMI-
DADES. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 60 240,00 

17 LOCAÇÃO DE SALA PARA ATÉ 300 PESSOAS, COM ESTRUTURA ADEQUADA DE 
ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO, CADEIRAS ESTOFADAS, AR CONDICIONADO, MESA 
COM CADEIRAS PARA AUTORIDADES, ESPAÇO RESERVADO PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, BANHEIROS MASCULINO E FEMININO NAS PROXIMI-
DADES. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 60 3�5,00 

18 LOCAÇÃO DE PAVILHÃO COM ESTRUTURA MÍNIMA PARA REALIZAÇÃO DE GRANDES 
EVENTOS, COM NO MINIMO 3500 M²; BANHEIROS MASCULINO E FEMININO, SALA 
DE APOIO AO BUFFET. ATENDENDO NORMAS DE SEGURANÇA VIGENTE. CUIABÁ/
VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 50 4.000,00 

19 LOCAÇÃO DE SALA DE APOIO PARA 25 A 50 PESSOAS, DEVERÁ TER ACESSO À 
TOALETES MASCULINO E FEMININO, INCLUINDO MATERIAL DE HIGIENE. DEVERÃO 
ESTAR DISPONIBILIZADOS DURANTE TODO O EVENTO PARA OS PARTICIPANTES, 
ÁGUA MINERAL GELADA (BEBEDOURO) E CAFÉ. O AMBIENTE DEVERÁ TER AR 
CONDICIONADO, ILUMINAÇÃO ADEQUADA, CADEIRAS CONFORTÁVEIS, CAVALETE 
FLIPSHART COM BLOCO DE PAPEL E PINCEL ATÔMICO, QUADRO BRANCO COM 
PINCEL E APAGADOR E FÁCIL ACESSO A ESTACIONAMENTO. CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE. DIÁRIA. 

DI 50 150,00 

20 LOCAÇÃO DE GRADE DE CONTENÇÃO MÓVEL, POR METRO LINEAR, METÁLICA TU-
BULAR, MODULAR COM ENCAIXE, MEDINDO 2,00X1,10M. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. 
METRO LINEAR.

ML �.000 2,00 

21 LOCAÇÃO DE BOX–TRUSS, POR METRO LINEAR; ESTRUTURA BOXTRUSS, EM 
ALUMÍNIO, PARA FIXAÇÃO DE FUNDO DE PALCO E/OU OUTRAS. TAMANHO 6,00 M DE 
COMPRIMENTO X 1,80 M DE ALTURA. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. UNIDADE. 

UID. 550 5,00 

22 LOCAÇÃO DE TENDA INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM E FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A INSTALAÇÃO DA COBERTURA EM TENDA 
TENCIONADA OU PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METÁLICA, LONA ANTICHAMAS TIPO 
“XP”, 10X10M, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. 
DIÁRIA. 

DI 350 200,00 

23 LOCAÇÃO DE TENDA INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM E FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A INSTALAÇÃO DA COBERTURA EM TENDA 
TENCIONADA OU PIRAMIDAL, EM ESTRUTURA METÁLICA, LONA ANTICHAMAS TIPO 
“XP”, 5X5M, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. 
DIÁRIA. 

DI 500 30,00 

24 LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, FECHADA, 
TAMANHO 06 X 06 METROS, COM COBERTURA EM LONA BRANCA BLACK-OUT ES-
TILO PIRAMIDAL, COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA, CONSTITUÍDA E COMPOSTA 
DE CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE ÁGUA E 
ABERTURA SUPERIOR COM PROTETOR TRIANGULAR TIPO CHAPÉU PARA EVENTO 
EVASÃO DO AR QUENTE. ALTURA DE 3,50 METROS EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO 
LATERAL. DIÁRIA. 

DI 50 50,00 

25 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, PARA DEFICIENTES FÍSI-
COS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA 
E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANS-
LÚCIDO, DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA 
DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR DO BANHEIRO, COMPOSTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS 
PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPE-
TENTES. DIÁRIA. 

DI 50 60,00 

26 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MA-
NUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, 
COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 1,22M DE 
FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNI-
CO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL. DIÁRIA. D

DI 400 50,00 

27 FORNECIMENTO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO, CONTROLE DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE MANGUEIRAS CONDUTORAS DE ÁGUA COM ASPERSÃO DE GOTÍCU-
LAS, COM 04 VENTILADORES DE TETO PARA CADA 150 M2 DE ÁREA. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. DIÁRIA. 

DI 400 �0,00 



Diário   Oficial Página 9�   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946
28 LOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 10.000 BTUS: LOCAÇÃO, MONTA-

GEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE/MT. DIÁRIA. 

DI 100 90,00 

29 FORNECIMENTO DE BEBEDOURO ELÉTRICO DE CHÃO: BEBEDOURO PARA GAR-
RAFÃO DE 20 LITROS, QUE PRODUZA NO MÍNIMO 1,9 LITROS DE ÁGUA GELADA 
POR HORA (TEMPERATURA AMBIENTE 32ºC). GABINETE E TORNEIRAS CONFEC-
CIONADOS EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
ATRAVÉS DE COMPRESSOR. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 130 20,00 

30 LOCAÇÃO DE EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO CO2 06 KG (QUANDO NÃO ESTIVER 
CONTEMPLADO NA LOCAÇÃO DO ESPAÇO). CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE. 

U N 250 25,00 

31 LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA 
- TRIFÁSICO, TENSÃO 440/380/220/110 VAC, 60 HZ, DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SI-
LENCIADO EM NÍVEL DE RUÍDO SONORO DE 32 DB @ 1,5 METROS, ACOPLADO A UM 
CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS FIXADOS NO CHASSI PARA TRANSPORTE RÁ-
PIDO, COM 02 JOGOS DE CABOS DE 95MM/4LANCES/25 METROS FLEXÍVEIS (95MM 
X 4 X 25M), QUADRO DE BARRAMENTO DE COBRE PARA CONEXÃO INTERMEDIÁRIA 
COM ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES DE ENERGIA ELÉ-
TRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, IN-
CLUINDO CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA PROTEÇÃO 
COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE DE COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, NO MÍNIMO, COM 5 METROS COM CONECTO-
RES. INSTALAÇÃO DEVE SER ACOMPANHADA POR ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 25 950,00 

32 LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 450 KVA 
- TRIFÁSICOS, TENSÃO 440/330/220/110 VAC, 60 HZ, DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SI-
LENCIADO EM NÍVEL DE RUÍDO SONORO DE 82 DB @ 1,5 METROS, ACOPLADO A UM 
CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS FIXADOS NO CHASSI PARA TRANSPORTE RÁPI-
DO, COM 02 JOGOS DE CABOS DE 120 MM/4LANCES/25 METROS FLEXÍVEIS (120MM 
X 4 X 25M), QUADRO DE BARRAMENTO DE COBRE PARA CONEXÃO INTERMEDIÁRIA 
COM ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES DE ENERGIA ELÉ-
TRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, IN-
CLUINDO CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA PROTEÇÃO 
COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE DE COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, NO MÍNIMO, COM 5 METROS COM CONECTO-
RES. INSTALAÇÃO DEVE SER ACOMPANHADA POR ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 25 1.150,00 

33 LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS EM POLIETILENO, COR BRANCA, MATERIAL RE-
SISTENTE. MODELO SEM BRAÇO. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. DIÁRIA. 

DI 16.000 1,00 

34 LOCAÇÃO DE MESAS PLÁSTICAS - MESAS QUADRADAS EM POLIETILENO, COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 77 X 72 X 77 CM. INTERIOR DE MT. DIÁRIA. 

DI 1.500 2,00 

35 SERVIÇO  EM DECORAÇÃO PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: ELABO-
RAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO DE DECORAÇÃO, COMPREENDENDO A CRIAÇÃO 
DE ESPAÇOS PARA RECEPÇÃO, COM MONTAGEM DE LOUNGES, COM CARACTER-
ÍSTICAS DE SALAS DE VISITA E/OU SALA DE REUNIÃO E/OU GABINETE ETC, COM-
PREENDENDO A UTILIZAÇÃO DE MOBILIÁRIO ESPECÍFICO, TAIS COMO: SOFÁ E/OU 
POLTRONAS, MESAS DE CENTRO, TAPETE, MESAS DIRETORAS E/OU DE REUNIÃO, 
QUADROS, PLANTAS ORNAMENTAIS. METRO QUADRADO. M²

M² 1.000 100,00 

36 LOCAÇÃO DE STAND INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM E FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A INSTALAÇÃO DO STAND, UTILIZANDO 
MATERIAL EM PERFIS DE ALUMÍNIO OCTANORME COM 01 (UMA) TOMADA SIMPLES, 
03 (TRÊS) SPOTS COM LÂMPADA SIMPLES, TESTEIRAS COM LOGOMARCAS, DI-
VISÓRIAS EM PLACAS DE TS, PISO ACARPETADO. DEVE POSSUIR ACOMPANHAMEN-
TO DE ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. INTERIOR DE MT. METRO QUADRADO. M² 

M² 900 105,00 

37 LOCAÇÃO DE STAND TEMÁTICO INCLUINDO CRIAÇÃO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A IN-
STALAÇÃO DO STAND ESPECIAL TEMÁTICO ESPECÍFICO PARA O TEMA DE CADA 
EVENTO, COM PAREDES EM MATERIAL RESISTENTE, INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
COMPLETA, INCLUINDO HOLOFOTES, ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL INTERNA, TOMADAS, 
ESPAÇO PARA LOGOMARCAS, DECORAÇÃO CENOGRÁFICA, PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA ACARPETADO, PAISAGISMO COM PLANTAS ORNAMENTAIS, PROJETO AR-
QUITETÔNICO, INCLUINDO CARPINTARIA E MARCENARIA, DESIGNERS, INCLUINDO 
MOBILIÁRIO, POLTRONAS, MESAS COM CADEIRAS E DEMAIS ELEMENTOS DECO-
RATIVOS. DEVE POSSUIR ACOMPANHAMENTO DE ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. METRO QUADRADO. M² 

M² 1.�00 200,00 

38 LOCAÇÃO DE CAMARINS INCLUNDO MONTAGEM, DESMONTAGEM E FORNECI-
MENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A INSTALAÇÃO DO CAMARIM EM ES-
TRUTURA DE ALUMÍNIO OCTANORME, PISO EM TABLADO FORRADO COM CARPETE, 
COM MEDIDA MÍNIMA DE 10X5M CONTENDO 02 ESPELHOS, BEBEDOURO, 01 MESA 
DE APOIO, CABIDEIROS, 10 CADEIRAS. INCLUSO CLIMATIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
ADEQUADA. DEVE POSSUIR ACOMPANHAMENTO DE ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 30 3�0,00 

39 SERVIÇO DE CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO E MONTAGEM DE CENOGRAFIA TEMÁTICA 
PARA ATENDER EVENTOS REALIZADOS EM AMBIENTES ABERTOS E/OU FECHADOS, 
DEVENDO SEGUIR A IDEIA CENTRAL DO EVENTO PROPOSTA PELA CONTRATANTE, 
UTILIZANDO ELEMENTOS DE CENOGRAFIA PRODUZIDOS EM MATERIAIS ESPECÍFI-
COS TAIS COMO: MADEIRITES E/OU ACRÍLICO, E/OU ISOPOR, E/OU PLÁSTICO, E/OU 
TECIDOS, ENTRE OUTROS, COMPREENDENDO PARTE ESTRUTURAL E ACABAMEN-
TOS COM MATERIAL DE QUALIDADE SUPERIOR COM OBJETIVO DE DAR MAIOR 
PROFUNDIDADE E REALIDADE AOS ELEMENTOS CONSTRUÍDOS. DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS TODAS AS TAXAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TAIS COMO: 
CORPO DE BOMBEIROS, CREA, CAU, ENTRE OUTROS. O PROJETO DEVERÁ SER 
ELABORADO E APRESENTADO A CONTRATANTE COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 
DIAS DO INICIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, PARA DEVIDA APROVAÇÃO. M2 

M² 5.000 550,00 

40 SERVIÇO DE DECORAÇÃO TEMÁTICA: CONCEPÇÃO E MONTAGEM DE DECORAÇÃO 
TEMÁTICA UTILIZANDO ELEMENTOS DECORATIVOS ESPECÍFICOS PARA CADA TEMA, 
CONFORME IDEIA CENTRAL APRESENTADA PELA CONTRATANTE. DEVERÃO SER 
UTILIZADOS ELEMENTOS DECORATIVOS VARIADOS, DE ACORDO COM A REALIDADE 
DE CADA EVENTO, COMPREENDENDO: AMBIENTES PARA RECEPÇÕES SOLENES, 
JANTARES COM AUTORIDADES, EXPOSIÇÕES, LANÇAMENTOS DE PROJETOS E/OU 
EVENTOS E/OU, ENTRE OUTRAS AÇÕES. UTILIZANDO ELEMENTOS PAISAGÍSTICOS, 
PAINÉIS IMPRESSOS, ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA, ENTRE OUTROS, EVIDENCIANDO 
LOGOMARCAS E/OU TÍTULOS DE PROGRAMAS/PROJETOS, CONFORME DEMANDA 
DA CONTRATANTE. O PROJETO DEVERÁ SER ELABORADO E APRESENTADO A 
CONTRATANTE COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 DIAS DO INICIO DA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO, PARA DEVIDA APROVAÇÃO.

M² 2.000 250,00 

41 LOCAÇÃO DE COBERTURAS CONFECCIONADAS EM TECIDO SINTÉTICO (LONA) 
ESPECIAL PARA COBERTURAS, COBERTO COM PVC PIGMENTADO EM AMBAS AS 
FACES, AUTO EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO, ANTI FUNGOS E ANTI RAIOS UV. ESTRU-
TURA DA COBERTURA EM AÇO GALVANIZADO A FOGO COM PERFIS EM ALUMÍNIO, 
VÃO LIVRE 10% APROVEITÁVEL, NÃO NECESSITA DE FUNDAÇÕES E PODE SER 
MONTADO EM QUALQUER TIPO DE SOLO, SENDO COMPACTADO E NIVELADO.450M². 
DIÁRIA. 

DI 30 4.500,00 

42 LOCAÇÃO DE COBERTURA ESTRUTURADA, LONADA, TIPO 02 ÁGUAS, NAS MEDIDAS 
DE 30M DE LARGURA POR 50M DE COMPRIMENTO, SENDO O PÉ DIREITO DE ALTURA 
CENTRAL DE 10M. COBERTURA CONFECCIONADA EM TECIDO SINTÉTICO (LONA) 
ESPECIAL PARA COBERTURAS, COBERTO COM PVC PIGMENTADO EM AMBAS AS 
FACES, AUTO EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO, ANTI FUNGOS E ANTI RAIOS UV. ESTRUTU-
RA DA COBERTURA EM AÇO GALVANIZADO A FOGO COM PERFIS EM ALUMÍNIO, VÃO 
LIVRE 100% APROVEITÁVEL, NÃO NECESSITA FUNDAÇÕES E PODE SER MONTADO 
EM QUALQUER TIPO DE SOLO, SENDO COMPACTADO E NIVELADO. 1.500M². DIÁRIA.

DI 15 9.000,00 

43 LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS DE PEQUENO PORTE PARA UTILIZAÇÃO EM EVENTOS 
(PULA-PULA, CAMA ELÁSTICA, PISCINA DE BOLINHAS, TOBOGÃ ENTRE OUTROS DE 
CARACTERÍSTICAS SIMILARES). DIÁRIA. 

DI 100 200,00 

44 LOCAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES INCLUINDO MONTAGEM, ACOMPANHAMENTO, 
SUPORTE E DESMONTAGEM DE PARQUE DE DIVERSÕES COMPOSTO POR NO MÍNI-
MO 25 (VINTE E CINCO) BRINQUEDOS DE MODELOS VARIADOS, SENDO INFLÁVEIS, 
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES. 01 (UMA) RODA GIGANTE GRANDE; 02 
(DUAS) MINI RODAS GIGANTE; 01 (UM) CARROSSEL; 01 (UM) BATE-BATE; 01 (UM) 
MINHOCÃO; 04 (QUATRO) CAMAS ELÁSTICAS; 03 (TRÊS) PULA-PULA INFLÁVEIS; 
02 (DOIS) TOBOGÃS INFLÁVEIS; 02 (DOIS) PULA CASTELO; 01 (UM) GIRAMASTER; 
01 (UM) BARCO VIKING; 01 (UM) GIRA-TRUCK; 02 (DOIS) TOUROSMECÂNICOS; 02 
(DOIS) BUNG-BUNG. DEVENDO ESTAR INCLUSO O PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS 
MONITORES, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DOS MESMOS. CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE/MT. DIÁRIA.

DI 20 �.500,00 

45 LOCAÇÃO DE PERSONAGENS TEMÁTICOS, COM TECNOLOGIA COMPUTADORIZADA 
ANIMATRÔNICA - DEVERÃO POSSUIR DE 02 A 05 MOVIMENTOS, SER CONFECCIONA-
DOS EM FIBRA DE VIDRO, SILICONE, VINIL, ACABAMENTOS E FIGURINOS DE PRIMEI-
RA LINHA EM MATERIAIS DIVERSOS COMO PELÚCIA, PENAS, FIBRA DE VIDRO, LÃ E 
OUTROS, OBEDECENDO A CARACTERIZAÇÃO DE CADA PERSONAGEM; DEVERÃO 
VIR ACOMPANHADOS COM PROGRAMADORES E CONTROLADORES E POSSUIR 
TEXTO E TRILHA SONORA DOS RESPECTIVOS PERSONAGENS EM CONSONÂNCIA 
COM O TEMA DO EVENTO E DEVIDAMENTE APROVADOS PELA EQUIPE RESPON-
SÁVEL DA CONTRATANTE. NO VALOR DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODAS AS TAXAS, 
HONORÁRIOS TRANSPORTE, MONTAGEM, SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E CON-
TROLE E DEMAIS CUSTOS ADICIONAIS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE.

DI 60 1.340,00 

46 LOCAÇÃO DE PERSONAGENS TEMÁTICOS, COM TECNOLOGIA COMPUTADORIZADA 
ANIMATRÔNICA - DEVERÃO POSSUIR DE 06 A 10 MOVIMENTOS, SER CONFECCIONA-
DOS, CONFECCIONADOS EM FIBRA DE VIDRO, SILICONE, VINIL, ACABAMENTOS E 
FIGURINOS DE PRIMEIRA LINHA EM MATERIAIS DIVERSOS COMO PELÚCIA, PENAS, 
FIBRA DE VIDRO, LÃ E OUTROS, OBEDECENDO A CARACTERIZAÇÃO DE CADA PER-
SONAGEM, DEVERÃO DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS COM PROGRAMADORES E 
CONTROLADORES E POSSUIR TEXTO E TRILHA SONORA DOS RESPECTIVOS PER-
SONAGENS EM CONSONÂNCIA COM O TEMA DO EVENTO E DEVIDAMENTE APROVA-
DOS PELA EQUIPE RESPONSÁVEL DA CONTRATANTE. NO VALOR DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS TODAS AS TAXAS, HONORÁRIOS TRANSPORTE, MONTAGEM, SERVIÇOS 
DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE E DEMAIS CUSTOS ADICIONAIS. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. DIARIA.

DI 60 1.400,00 

47 FORNECIMENTO DE FANTASIAS TEMÁTICAS, ADEQUADAS E RELACIONADAS AO 
TEMA DO EVENTO A SER REALIZADO, COMO: PAPAI NOEL, COELHOS, PALHAÇOS E 
OUTROS; EM MATERIAL DE BOA QUALIDADE, NOS TAMANHOS P, M E G, DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE. 

U N 150 100,00 

48 LOCAÇÃO DE VASOS ORNAMENTAIS DE TAMANHOS VARIADOS, PARA DECORAÇÃO 
DAS ÁREAS DE CIRCULAÇÃO. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE.

U N 550 45,00 

49 FORNECIMENTO DE ARRANJO DE FLORES TIPO JARDINEIRA. PARA MESA PLENÁRIA, 
COM 1,80 M DE COMPRIMENTO. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE.

DI 50 55,00 

50 FORNECIMENTO DE VIOLA DE COCHO, INSTRUMENTO MUSICAL DECORATIVO, CON-
FECCIONADA EM UM TRONCO DE MADEIRA INTEIRIÇA, ESCULPIDO NO FORMATO DE 
UMA VIOLA E ESCAVADO NA PARTE QUE CORRESPONDE À CAIXA DE RESSONÂNCIA, 
SENDO FIXADO UM TAMPO E OS HASTES QUE CARACTERIZAM O INSTRUMENTO, 
COMO O CAVALETE, ESPELHO, O RASTILHO E OS CRAVELHOS. UNIDADE. 

U N 50 400,00 

51 SHOW PIROTÉCNICO, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 10 (DEZ) MINUTOS, CONTENDO: 
48 BOMBAS 1,5” DE CORES E EFEITOS, 96 BOMBAS 2” DE CORES E EFEITOS, 144 
BOMBAS 1,5” DE EFEITOS CRACKLING, 144 BOMBAS 1,5 DE APITOS, 40 BOMBAS 2,5” 
DE CORES E EFEITOS, 150 BOMBAS 3” DE CORES E EFEITOS, 100 BOMBAS 4” DE 
CORES E EFEITOS, 30 BOMBAS 5” DE CORES E EFEITOS, 16 BOMBAS 6” DE CORES E 
EFEITOS, 1 BATERIA DE 4680 TIROS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE. 

U N 60 1.000,00 

52 FORNECIMENTO, ENCHIMENTO E COLOCAÇÃO DE BALÕES COLORIDOS PARA 
DECORAÇÃO DE FESTAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. CENTO.

CO 600 30,00 

53 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PROJEÇÃO DE IMAGENS PARA GRANDES EVENTOS - LO-
CAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE PROJEÇÃO DE 
IMAGENS, COMPOSTO, NO MÍNIMO PELOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 02 PRO-
JETORES MULTIMÍDIA DE 10.000 ANSI LUMENS, 02 TELAS DE PROJEÇÃO DE 180? 
TRANSLÚCIDAS, MONTADAS EM ESTRUTURAS DE TRELIÇAS, 02 DVD PLAYER, 02 
CÂMERAS DIGITAIS, 02 CINEGRAFISTAS, CABEAMENTOS LONGOS. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. DIÁRIA.

DI 150 �00,00 

54 LOCAÇÃO DE NOTEBOOK - LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, 
CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMEN-
TO DO EQUIPEMENTO: COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, MÍNIMO 2 GB RAM, DRIVE 
CD/DVD, WINDOWS 7, OFFICE 2010, POWER POINT, COM GRAVADORA DE CD/DVD, 
PELO MENOS DUAS ENTRADAS USB, PARA DAR SUPORTE A PEQUENOS, MÉDIOS E 
GRANDES EVENTOS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 50 35,00 

55 LOCAÇÃO DE PROJETOR MULTIMÍDIA 4000 ANSI LUMENS - LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO PROJETOR MULTIMÍDIA DE ALTA RESOLUÇÃO DE 
4000 ANSI LUMENS COM CABOS E PERIFÉRICOS, PARA DAR SUPORTE A PEQUENOS, 
MÉDIOS E GRANDES EVENTOS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 230 90,00 

56 LOCAÇÃO DE PROJETOR MULTIMÍDIA 1500 ANSI LUMENS - LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO PROJETOR MULTIMÍDIA DE ALTA RESOLUÇÃO DE 
1.500 ANSI LUMENS COM CABOS E PERIFÉRICOS, PARA DAR SUPORTE A PEQUE-
NOS, MÉDIOS E GRANDES EVENTOS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 50 50,00 

57 LOCAÇÃO DE TELA PARA PROJEÇÃO 1,80 X 2,40 - RETRÁTIL, ALTURA VARIÁVEL, 
FUNDO COM NAPA PRETA E SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO BRANCA, E FORNECIDA 
COM TRIPÉ EM AÇO. LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, CA-
BEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 50 20,00 

58 LOCAÇÃO DE TELA PARA PROJEÇÃO 2,00 X 1,50 - RETRÁTIL, ALTURA VARIÁVEL, 
FUNDO COM NAPA PRETA E SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO BRANCA, E FORNECIDA 
COM TRIPÉ EM AÇO. . LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, CA-
BEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

DI 105 20,00 

59 LOCAÇÃO DE TELEVISOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 50” 
(POLEGADAS), COM TECNOLOGIA LED, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, 02 EN-
TRADAS HDMI, TECNOLOGIA FULL-HD; ACOMPANHADO DE SUPORTE DE CHÃO OU 
PAREDE (DE ACORDO COM A NECESSIDADE), E ANTENA MÓVEL. INCLUSO MONTA-
GEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. 
DIÁRIA.

DI 100 100,00 

60 LOCAÇÃO DE TV LCD DE 50” - LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, 
CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO, QUE DEVE POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES TECNOLOGIAS: 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, TECNOLOGIA FULL-HD, 02 ENTRADAS HDMI, E 
VIR ACOMPANHADO DE SUPORTE DE CHÃO E ANTENA MÓVEL. CUIABÁ/VÁRZEA 
GRANDE. DIÁRIA.

DI 100 100,00 

61 LOCAÇÃO DE APARELHO DE DVD - LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OP-
ERAÇÃO, CABEAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUN-
CIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, QUE DEVE POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
TECNOLOGIAS: TECNOLOGIA FULL-HD, 02 ENTRADAS HDMI, E VIR ACOMPANHADO 
DE SUPORTE DE CHÃO E ANTENA MÓVEL. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 100 10,00 

62 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA LASER COM VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE NO 
MÍNIMO 22 (VINTE E DUAS) IMPRESSÕES POR MINUTO FRENTEVERSO, INCLUNDO 
FORNECIMENTO DO TONNER DE IMPRESSÃO PARA NO MÍNIMO 5.000 (CINCO MIL) 
IMPRESSÕES. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 10 150,00 

63 LOCAÇÃO DE DETECTOR DE METAIS MANUAL, COM ALERTA VIBRATÓRIO, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, PARA DETECÇÃO DE METAIS FERROSOS E NÃO FERROSOS, ACOM-
PANHADO DE 02 (DUAS) BATERIAS RECARREGÁVEIS E CARREGADOR. CUIABÁ E 
VÁRZEA GRANDE/MT. PROCESSO 128107 / 2011. DIÁRIA. 

U N 100 250,00 

64 LOCAÇÃO DE RÁDIO TIPO WALKIE TALK OU SIMILAR ACOMPANHADOS DE PILHAS 
OU BATERIAS DEVIDAMENTE CARREGADAS, CURTO ALCANCE (NO LOCAL DO 
EVENTO); CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE.

DI 200 40,00 

65 SERVIÇOS DE TRADUÇÃO SIMULTÂNEA VHF: CABINE DE TRADUÇÃO, CENTRAL DE 
INTÉRPRETE, TRANSMISSORES VHF, E OPERADOR/TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS 
DE TRADUÇÃO SIMULTÂNEA. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. DIÁRIA. 

DI 50 �00,00 

66 LOCAÇÃO DE RECEPTOR VHF PARA SISTEMA DE TRADUÇÃO SIMULTÂNEA. CUIABÁ 
E VÁRZEA GRANDE/MT. DIÁRIA.

DI 500 30,00 

67 SERVIÇOS DE TRADUÇÃO SIMULTÂNEA INFRAVERMELHO: CABINE DE TRADUÇÃO, 
CENTRAL DE INTÉRPRETE, EMISSORES INFRAVERMELHOS, MODULADOR E OPERA-
DOR/TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS DE TRADUÇÃO SIMULTÂNEA. CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE/MT. DIÁRIA. 

DI 50 1.000,00 

68 LOCAÇÃO DE RECEPTOR INFRAVERMELHO PARA SISTEMA DE TRADUÇÃO SI-
MULTÂNEA. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. DIÁRIA. 

DI 500 30,00 
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69 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LEITURA ÓTICA PARA CONTROLE DE ACESSO EM 

EVENTOS, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUSEIO DE EQUIPAMENTOS PARA CREDEN-
CIAMENTO ÓTICO PARA EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE (500 A 2.000 PES-
SOAS) FUNCIONALIDADES: CONFIGURAÇÃO DE FICHA DE INSCRIÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO, INSTALAÇÃO E MANUSEIO DOS CODIFICADORES E LEITORES DURANTE 
TODO EVENTO, POSSIBILITANDO AUDITAR A QUANTIDADE DE PARTICIPANTES, 
FREQÜÊNCIA E PERFIL DOS MESMOS. DEVERÁ ESTAR INCLUSO OS CUSTOS COM 
EQUIPAMENTOS E TODA EQUIPE TÉCNICA NECESSÁRIA AO SEU PERFEITO FUNC-
IONAMENTO. CREDENCIAMENTO ÓTICO COM CONTROLE DE ACESSO, COMPOSTO 
DE, SERVIDOR DE DADOS, COMPUTADORES, IMPRESSORA, COLETOR DE DADOS E 
SISTEMA DE CREDENCIAMENTO. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. DIÁRIA. 

DI 50 1.000,00 

70 LOCAÇÃO DE PÚLPITO EM ACRÍLICO, MEDINDO 1,10M DE ALTURA COM BASE PARA 
MICROFONE. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

U N 15 20,00 

71 FORNECIMENTO DE QUADRO BRANCO, TIPO LOUSA, ACOMPANHADO DE APAGA-
DOR E 02 PINCÉIS ATÔMICOS. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. PROCESSO 128107 
/ 2011. UNIDADE.

DI 150 15,00 

72 LOCAÇÃO DE SUPORTE PARA BANNER EM METALON GALVANIZADO OU SIMILAR, 
TAMANHO 1,00 X 0,50. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 50 15,00 

73 LOCAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO, COM APOIO DE BRAÇO, ASSENTO 
E ENCOSTO REVESTIDO E REFORÇADO, DESCANSA PÉS DOBRÁVEL E REGULÁVEL 
EM ALTURA, FREIOS LATERAIS NAS RODAS TRASEIRAS, ESPECIAL PARA UTILIZAÇÃO 
POR PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA.

HS 150 150,00 

74 LOCAÇÃO VEÍCULO, COM SISTEMA DE SOM COMPOSTO DE: 01 AUTO-RÁDIO TOCA-
CD, 01 MICROFONE COM CABO, 01 MIXER DE 02 CANAIS, 02 MÓDULOS DE POTÊNCIA 
COM FONTE CHAVEADA DE 400 WATTS CADA, 04 CAIXAS DE SOM DE 200 WATTS 
CADA, COMPARTIMENTO PARA 04 CAIXAS DE SOM, CAPA PROTETORA PARA AS 
CAIXAS DE SOM COM MOTORISTA. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. HORAS. 

U N 200 35,00 

75 FORNECIMENTO DE CAÇAMBAS PARA LIXO, EXTRA GRANDE DE 8,0 M3; UNIDADE.  10 150,00 
76 MONTAGEM  DE SISTEMA CONSTRUTIVO MODULAR, EM COMPENSADO TIPO MA-

DERITE, COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA , MONTADAS EM MODULOS INDIVID-
UAIS (PLACAS) NA MEDIDA DE 2,00 X 1,0M COM ALTURA DE 0,80 A 1,50M. UNIDADE

UNID 100 11�,50 

77 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TOTEM DIGITAL PARA EVENTOS, COM OPÇÃO DE UTI-
LIZAÇÃO NO MÉTODO “TOUCH SCREEN”, COM TELA NA MEDIDA DE 17 POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO DE TELA 1280 X 1024 PIXELS, A 60 E/OU 75 HERTZ, TIPO DE CONEXÃO 
ANALÓGICA VGA, DISPONIBILIDADE PARA ENTRADA USB, FONTE DE FORÇA BI-VOLT, 
ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO EM METAL BOX-TRUSS, COM ALTURA DE 1,5M, E 
ACABAMENTO. DIÁRIA. 

DI 50 �00,00 

78 SERVIÇO DE PROJEÇÃO INTERATIVA: MONTAGEM DE TECNOLOGIA DE RASTRE-
ADORES POR SENSORES INFRAVERMELHO QUE PERMITEM A INTERAÇÃO COM 
TODO TIPO DE CONTEÚDO DIGITAL CUSTOMIZADO ATRAVÉS DA CAPTAÇÃO DOS 
MOVIMENTOS EM FRENTE À IMAGEM, UTILIZANDO DE SUPERFÍCIE PLANA (SOLO, 
PAREDE, TETO OU ESTRUTURA ESPECIFICA), DE ACORDO COM A CONCEPÇÃO DO 
EVENTO PROPOSTA PELA CONTRATANTE,  COMPREENDENDO ÁREA MÍNIMA DE 12 
M2. DIÁRIA. 

DI 15 1.�00,00 

79 SHOW DE PROJEÇÕES COM EFEITOS DINAMICOS. ESPETACULO VISUAL ATRAVÉS 
DE PROJEÇÕES DE EFEITOS DINAMICOS EM SUPERFICIE, COM USO DE PROJEÇÕES 
DE 20.000 ANSILUMENS COM LAMPADAS DE 2.000 WATTS, PARA DAR EFEITOS DE 
IMAGENS EM ÁREA DE INTERESSE COM SHAPER PARA DELIMITAR FRONTEIRAS 
EXATAS DA PROJEÇÃO, COM DESIGN APROVADO PELO CONTRATANTE, PODENDO 
TER IMAGENS TEMÁTICAS OU DINAMICAS. M²/DI

M² 2000 �2,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDADE V. UNIT. 
OFERTADO

1 FORNECIMENTO DE KIT ALIMENTAÇÃO PARA ALMOÇO/JANTAR: ARROZ, FEIJÃO, 
MACARRÃO, SALADA, UM TIPO DE CARNE (VERMELHA, BRANCA OU PESCADO), 
BEBIDAS – 01 COPO DE 300ML DE SUCO DE FRUTA, REFRIGERANTE, ÁGUA COM 
GÁS, OU ÁGUA SEM GÁS. OS ALIMENTOS DEVEM SER ACONDICIONADOS EM EM-
BALAGENS DE ISOPOR, HIGIÊNICAS E DESCARTÁVEIS COM TAMPA. INTERIOR 
DE MT. POR PESSOA.

PP �.000 13,00 

2 FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTAR REGIONAL. ENTRADA: LAMBARIZINHO 
FRITO, PASTEL DE PIRARUCU, ISCAS DE JACARÉ E PINTADO. SALADAS VARIA-
DAS, ACOMPANHADA DE RESPECTIVOS MOLHOS, MUJICA DE PINTADO, PIRAPU-
TANGA NA BRASA, PIRÃO, PACU NA GRELHA COM FAROFA DE COUVE, ESCA-
BECHE, MATRINCHÃ NA GRELHA COM CEBOLA NA MANTEIGA, ARROZ BRANCO, 
MARIA ISABEL, PAÇOCA DE PILÃO, FAROFA DE BANANA, VENTRECHA DE PACU, 
FILÉ DE PINTADO FRITO, LEGUMES NA MANTEIGA, MOLHO VINAGRETE, FEIJÃO 
EMPAMONADO E DEMAIS GUARNIÇÕES. SOBREMESA: NO MÍNIMO 04 (QUATRO) 
TIPOS DE DOCES REGIONAIS, PODENDO SER: DOCE DE LEITE, FURRUNDUM, 
DOCE DE BANANA, DOCE DE BATATA ETC. BEBIDAS: 02 (DOIS) COPOS DE 300ML 
DE SUCO DE FRUTA OU REFRIGERANTE OU ÁGUA COM GÁS OU ÁGUA SEM 
GÁS OU COQUETEL (SEM ÁLCOOL). CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. PROCESSO 
128107/2011. POR PESSOA.

PP �.000 42,00 

3 FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTAR REGIONAL COM ENTRADA. ENTRADA: 
PRATOS FRIOS (SALADAS/CREMES/MOUSSES E/OU FRUTAS), 2 (DUAS) OP-
ÇÕES; PRATO PRINCIPAL: 02 (DOIS) TIPOS DE CARNES (VERMELHA E BRANCA 
E/OU PESCADO), COM RESPECTIVAS GUARNIÇÕES E BEBIDAS; SOBREMESA: 02 
(DOIS) TIPOS DE DOCES, FRUTAS E SORVETES; BEBIDAS: 01 COPO DE 300ML DE 
SUCO DE FRUTA OU REFRIGERANTE OU ÁGUA COM GÁS OU ÁGUA SEM GÁS.
REGIÕES: CENTRO OESTE, SUDESTE, SUL E NORDESTE. DEMANDA ESPECIFICA 
DA SEDTUR. POR PESSOA. 

PP �.000 30,00 

4 FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK TIPO 01 - 02 TIPOS DE SALGADOS: FRITOS 
E ASSADOS, NUM TOTAL DE 05 SALGADOS (MÉDIOS), 02 COPOS DE 180 ML DE 
SUCO NATURAL E/OU REFRIGERANTE, BISCOITOS DIVERSOS. INTERIOR DE MT. 
PROCESSO 128107/2011. POR PESSOA. 

PP �.000 13,00 

5 FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK TIPO 02 – SALADA DE FRUTAS VARIADAS, 
08 TIPOS MINI SANDUÍCHES VARIADOS E/OU SALGADINHOS, 01 MASSA DOCE 
(BOLO OU ROCAMBOLE), 02 TIPOS DE SUCO, 02 TIPOS DE REFRIGERANTE (01 
DIETÉTICO), 03 TIPOS DE BISCOITOS FINOS,CAFÉ, ÁGUA, CHÁ. INTERIOR DE MT. 
PROCESSO 128107/2011. POR PESSOA. 

PP �.000 15,00 

6 CAFÉ DA MANHÃ – SALADA DE FRUTAS, PELO MENOS 1 (UM) TIPO DE FRUTA 
DA ÉPOCA, PÃES BRANCOS E INTEGRAIS, MANTEIGA, MARGARINA, GELÉIA E 
FRIOS, SALGADOS FRITOS E ASSADOS (QUIBE, ESFIHA, SALTENHA, BOLO DE 
QUEIJO, PÃO DE QUEIJO, BOLO DE MANDIOCA, BISCOITO DOCE, SANDUÍCHES), 
01 MASSA DOCE (BOLO OU ROCAMBOLE) 02 TIPOS DE SUCO, CAFÉ, CHÁ E 
LEITE. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE. POR PESSOA. 

PP �.000 15,00 

7 COQUETEL – CANAPÉS, SALGADINHOS E SIMILARES FRIOS E QUENTES COM 
BASE EM IMPLEMENTOS TAIS COMO PATÊS, QUEIJOS, TOMATE, PALMITO, AS-
PARGOS, ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, 2 TIPOS DE REFRIGERANTES (NOR-
MAL E DIETÉTICO), 02 TIPOS DE SUCO, ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS), 03 
TIPOS DE COQUETÉIS DE FRUTAS. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE. POR PESSOA. 

PP �.000 1�,00 

8 LANCHE BÁSICO – SANDUÍCHES VARIADOS: PÃO, HAMBÚRGUER, FATIA DE PRE-
SUNTO E QUEIJO E MAIONESE; CACHORRO QUENTE; SANDUÍCHE NATURAL, 
ETC. ACOMPANHADO DE REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL. CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE. POR PESSOA.

PP 15.000 �,00 

9 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE COPEIRA; EXECUTARÁ OS SERVIÇOS DE PREPARO 
DE CAFÉ, CHÁ OU SUCO, CONFORME REQUERIDO, OBSERVANDO AS NORMAS 
DE HIGIENE PESSOAL E DE SERVIÇO. LAVAGEM ADEQUADA DAS LOUÇAS E DOS 
UTENSÍLIOS DE COPA, ANTES E DEPOIS DO USO. LIMPEZA DE GELADEIRAS E 
OUTROS ELETRODOMÉSTICOS, SE NECESSÁRIO. LIMPEZA DE PISO E BALCÕES 
DA COPA, CONSERVAÇÃO; O PROFISSIONAL SERÁ COTADO, APENAS, QUANDO 
O SERVIÇO FOR REALIZADO FORA DO AMBIENTE HOTELEIRO. CARGA HORARIA 
8 HORAS. INTERIOR DE MT. DIÁRIA. 

DI 100 3�,00 

10 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE GARÇOM, CARGA HORARIA DE 08 (OITO) HORAS. 
CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 200 95,00 

11 FORNECIMENTO DE BALAS DOCES COMESTÍVEIS, SABORES VARIADOS, PA-
COTES COM 500 GR. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. PACOTE. 

PT 1.400 10,00 

12 FORNECIMENTO DE CHOCOLATES: CHOCOLATES NO FORMATO DE OVINHOS 
OU EM TABLETES, TAMANHOS VARIADOS, PACOTES COM 500 GR. CUIABÁ E 
VÁRZEA GRANDE/MT. PACOTE. 

PT 1.400 13,00 

13 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE DE COPO DE 
POLIPROPILENO DE 200ML, PROTETOR NA PARTE SUPERIOR E LACRE DE SE-
GURANÇA, PERSONALIZADO PELO FABRICANTE, SEM AVARIAS. PRAZO DE VALI-
DADE IGUAL OU SUPERIOR A 01 ANO. UNIDADES

und 60.000 0,�0 

14 LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA: CAIXA TÉRMICA EM CHAPA GALVANIZADA, ISOLA-
MENTO EM POLIURETANO, CAPACIDADE PARA 45 LITROS. CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE/MT. DIÁRIA. 

DI 200 15,50 

15 FORNECIMENTO DE GELO TRITURADO, PRODUZIDO COM ÁGUA POTÁVEL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 10 KG, INDICADO PARA CONSERVAÇÃO 
DE PRODUTOS DIVERSOS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE. 

U N 1.000 10,00 

16 PICOLÉ DE FRUTAS NO PALITO, DIVERSOS SABORES DEVIDAMENTE EMBALA-
DOS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS. UNIDADE.

U N 10.000 1,50 

17 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM FORNECIMENTO DE ALGODÃO DOCE EM TRÊS 
CORES. UNIDADE.

U N 10.000 1,50 

18 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM FORNECIMENTO DE PIPOCA SALGADA E DOCE, 
EM EMBALAGEM COM, NO MINIMO, 08 X 18 CM. UNIDADE. 

U N 10.000 1,50 

LOTE: 006 - ALIMENTAÇÃO
EMPRESA: CENTRAL DE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ Nº.: 32.989.543/0001-70

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDADE V. UNIT. 
OFERTADO

1 FORNECIMENTO DE KIT ALIMENTAÇÃO PARA ALMOÇO/JANTAR: ARROZ, 
FEIJÃO, MACARRÃO, SALADA, UM TIPO DE CARNE (VERMELHA, BRANCA OU 
PESCADO), BEBIDAS – 01 COPO DE 300ML DE SUCO DE FRUTA, REFRIG-
ERANTE, ÁGUA COM GÁS, OU ÁGUA SEM GÁS. OS ALIMENTOS DEVEM SER 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE ISOPOR, HIGIÊNICAS E DESCAR-
TÁVEIS COM TAMPA. INTERIOR DE MT. POR PESSOA.

PP �.000 13,00 

2 FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTAR REGIONAL. ENTRADA: LAMBARIZINHO 
FRITO, PASTEL DE PIRARUCU, ISCAS DE JACARÉ E PINTADO. SALADAS VARI-
ADAS, ACOMPANHADA DE RESPECTIVOS MOLHOS, MUJICA DE PINTADO, PI-
RAPUTANGA NA BRASA, PIRÃO, PACU NA GRELHA COM FAROFA DE COUVE, 
ESCABECHE, MATRINCHÃ NA GRELHA COM CEBOLA NA MANTEIGA, ARROZ 
BRANCO, MARIA ISABEL, PAÇOCA DE PILÃO, FAROFA DE BANANA, VENTRE-
CHA DE PACU, FILÉ DE PINTADO FRITO, LEGUMES NA MANTEIGA, MOLHO 
VINAGRETE, FEIJÃO EMPAMONADO E DEMAIS GUARNIÇÕES. SOBREMESA: 
NO MÍNIMO 04 (QUATRO) TIPOS DE DOCES REGIONAIS, PODENDO SER: 
DOCE DE LEITE, FURRUNDUM, DOCE DE BANANA, DOCE DE BATATA ETC. 
BEBIDAS: 02 (DOIS) COPOS DE 300ML DE SUCO DE FRUTA OU REFRIGER-
ANTE OU ÁGUA COM GÁS OU ÁGUA SEM GÁS OU COQUETEL (SEM ÁLCOOL). 
CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. PROCESSO 128107/2011. POR PESSOA.

PP �.000 42,00 

3 FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTAR REGIONAL COM ENTRADA. ENTRADA: 
PRATOS FRIOS (SALADAS/CREMES/MOUSSES E/OU FRUTAS), 2 (DUAS) 
OPÇÕES; PRATO PRINCIPAL: 02 (DOIS) TIPOS DE CARNES (VERMELHA E 
BRANCA E/OU PESCADO), COM RESPECTIVAS GUARNIÇÕES E BEBIDAS; SO-
BREMESA: 02 (DOIS) TIPOS DE DOCES, FRUTAS E SORVETES; BEBIDAS: 01 
COPO DE 300ML DE SUCO DE FRUTA OU REFRIGERANTE OU ÁGUA COM GÁS 
OU ÁGUA SEM GÁS.REGIÕES: CENTRO OESTE, SUDESTE, SUL E NORDESTE. 
DEMANDA ESPECIFICA DA SEDTUR. POR PESSOA. 

PP �.000 30,00 

4 FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK TIPO 01 - 02 TIPOS DE SALGADOS: FRI-
TOS E ASSADOS, NUM TOTAL DE 05 SALGADOS (MÉDIOS), 02 COPOS DE 180 
ML DE SUCO NATURAL E/OU REFRIGERANTE, BISCOITOS DIVERSOS. INTE-
RIOR DE MT. PROCESSO 128107/2011. POR PESSOA. 

PP �.000 13,00 

5 FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK TIPO 02 – SALADA DE FRUTAS VARIA-
DAS, 08 TIPOS MINI SANDUÍCHES VARIADOS E/OU SALGADINHOS, 01 MASSA 
DOCE (BOLO OU ROCAMBOLE), 02 TIPOS DE SUCO, 02 TIPOS DE REFRIG-
ERANTE (01 DIETÉTICO), 03 TIPOS DE BISCOITOS FINOS,CAFÉ, ÁGUA, CHÁ. 
INTERIOR DE MT. PROCESSO 128107/2011. POR PESSOA. 

PP �.000 15,00 

6 CAFÉ DA MANHÃ – SALADA DE FRUTAS, PELO MENOS 1 (UM) TIPO DE FRUTA 
DA ÉPOCA, PÃES BRANCOS E INTEGRAIS, MANTEIGA, MARGARINA, GELÉIA 
E FRIOS, SALGADOS FRITOS E ASSADOS (QUIBE, ESFIHA, SALTENHA, BOLO 
DE QUEIJO, PÃO DE QUEIJO, BOLO DE MANDIOCA, BISCOITO DOCE, SAN-
DUÍCHES), 01 MASSA DOCE (BOLO OU ROCAMBOLE) 02 TIPOS DE SUCO, 
CAFÉ, CHÁ E LEITE. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE. POR PESSOA. 

PP �.000 15,00 

7 COQUETEL – CANAPÉS, SALGADINHOS E SIMILARES FRIOS E QUENTES 
COM BASE EM IMPLEMENTOS TAIS COMO PATÊS, QUEIJOS, TOMATE, PAL-
MITO, ASPARGOS, ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, 2 TIPOS DE REFRIG-
ERANTES (NORMAL E DIETÉTICO), 02 TIPOS DE SUCO, ÁGUA MINERAL 
(COM E SEM GÁS), 03 TIPOS DE COQUETÉIS DE FRUTAS. CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE. POR PESSOA. 

PP �.000 1�,00 

8 LANCHE BÁSICO – SANDUÍCHES VARIADOS: PÃO, HAMBÚRGUER, FATIA 
DE PRESUNTO E QUEIJO E MAIONESE; CACHORRO QUENTE; SANDUÍCHE 
NATURAL, ETC. ACOMPANHADO DE REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL. 
CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE. POR PESSOA.

PP 15.000 �,00 

9 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE COPEIRA; EXECUTARÁ OS SERVIÇOS DE 
PREPARO DE CAFÉ, CHÁ OU SUCO, CONFORME REQUERIDO, OBSERVANDO 
AS NORMAS DE HIGIENE PESSOAL E DE SERVIÇO. LAVAGEM ADEQUADA 
DAS LOUÇAS E DOS UTENSÍLIOS DE COPA, ANTES E DEPOIS DO USO. LIM-
PEZA DE GELADEIRAS E OUTROS ELETRODOMÉSTICOS, SE NECESSÁRIO. 
LIMPEZA DE PISO E BALCÕES DA COPA, CONSERVAÇÃO; O PROFISSIONAL 
SERÁ COTADO, APENAS, QUANDO O SERVIÇO FOR REALIZADO FORA DO AM-
BIENTE HOTELEIRO. CARGA HORARIA 8 HORAS. INTERIOR DE MT. DIÁRIA. 

DI 100 3�,00 

10 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE GARÇOM, CARGA HORARIA DE 08 (OITO) 
HORAS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. DIÁRIA. 

DI 200 95,00 

11 FORNECIMENTO DE BALAS DOCES COMESTÍVEIS, SABORES VARIADOS, PA-
COTES COM 500 GR. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. PACOTE. 

PT 1.400 10,00 

12 FORNECIMENTO DE CHOCOLATES: CHOCOLATES NO FORMATO DE OVIN-
HOS OU EM TABLETES, TAMANHOS VARIADOS, PACOTES COM 500 GR. 
CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. PACOTE. 

PT 1.400 13,00 

13 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE DE COPO 
DE POLIPROPILENO DE 200ML, PROTETOR NA PARTE SUPERIOR E LACRE 
DE SEGURANÇA, PERSONALIZADO PELO FABRICANTE, SEM AVARIAS. PRA-
ZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 01 ANO. UNIDADES

und 60.000 0,�0 

14 LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA: CAIXA TÉRMICA EM CHAPA GALVANIZADA, 
ISOLAMENTO EM POLIURETANO, CAPACIDADE PARA 45 LITROS. CUIABÁ E 
VÁRZEA GRANDE/MT. DIÁRIA. 

DI 200 15,50 

15 FORNECIMENTO DE GELO TRITURADO, PRODUZIDO COM ÁGUA POTÁVEL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 10 KG, INDICADO PARA CONSERVA-
ÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. UNIDADE. 

U N 1.000 10,00 

16 PICOLÉ DE FRUTAS NO PALITO, DIVERSOS SABORES DEVIDAMENTE EM-
BALADOS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAN-
TE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS. UNIDADE.

U N 10.000 1,50 

17 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM FORNECIMENTO DE ALGODÃO DOCE EM 
TRÊS CORES. UNIDADE.

U N 10.000 1,50 

18 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM FORNECIMENTO DE PIPOCA SALGADA E 
DOCE, EM EMBALAGEM COM, NO MINIMO, 08 X 18 CM. UNIDADE. 

U N 10.000 1,50 
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LOTE: 007 - PERSONALIZADOS
EMPRESA: STAMP DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA
CNPJ Nº.: 36.932.978/0001-39

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT. 
OFERTADO

1 SERVIÇO DE CONFECÇÃO, CAMISETA TRADICIONAL, COM MALHA 100% ALGODÃO, FIO 
30.1, CARDADA, GRAMATURA 140, VERDE, TAMANHOS P, M, G E GG, COM POLICROMIA 
NA FRENTE. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. UNIDADE.

U N 10.000 16,0� 

2 CAMISETA MANGA CURTA, EM MEIA MALHA PV, COMPOSIÇÃO: 67 % POLIESTER, 33 %. 
VISCOSE COR BRANCA, RENDIMENTO 3.77 POR KG, GRAMATURA 158, LARGURA 1,68 
METROS ABERTA, COM SERIGRAFIA NA PARTE FRONTAL E COSTAS, COM NO MÍNIMO 04 
-QUATRO- CORES. MODELO M. UNIDADE. 

U N 3.000 6,91 

3 CONFECÇÃO DE BONÉ EM MICROFIBRA, COM FECHO PRESILHA PLÁSTICA, METAL, 
VELCRO OU ELÁSTICO PRESILHA, PERSONALIZADO COM ESTAMPA EM SILKSCREEN. 
CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. UNIDADE. UN 3000

U N 1.000 �,94 

4 CONFECÇÃO DE BONÉ EM BRIM, COM FECHO PRESILHA PLÁSTICA, METÁLICA, VEL-
CRO OU PRESILHA COM ELÁSTICO, PERSONALIZADO COM ESTAMPA EM SILKSCREEN. 
CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. UNIDADE. 

U N 1.000 �,94 

5 REDE TECIDA NO TEAR COM FIOS DE ALGODÃO TINGIDO MEDINDO 2,20M DE COM-
PRIMENTO, COM PUNHO DE 0,75CM CADA, 1,50 DE LARGURA DO TECIDO COM VARANDA 
DE 0,35CM DE LARGURA E PESO MÁXIMO DE 9KG. UNIDADE. 

U N 100 262,00 

6 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM CONFECÇÃO DE BANNER, POLICROMIA 4 X 4, TAMANHO 
1,20 CM DE COMPRIMENTO X 0,90 CM DE LARGURA. CAPITAL E INTERIOR DE MT. UNI-
DADE. 

U N 200 51,00 

7 SERVIÇO DE ADESIVAGEM DE STAND, VIDROS E DIVISÓRIAS EM PVC, ADESIVO D300. 
CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/MT. METRO QUADRADO.

M² �00 56,33 

8 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM FORNECIMENTO DE PAINEL CONFECÇÃO DE TESTEIRA, 
POLICROMIA 4 X 4, TAMANHO 6,00 M DE COMPRIMENTO X 1,80 M DE ALTURA. CUIABÁ E 
VÁRZEA GRANDE/MT. UNIDADE. 

U N �0 524,00 

9 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM CONFECÇÃO DE FAIXA DE DIVULGAÇÃO, CONFECCIO-
NADA EM TECIDO DE MORIM, 80 CM LARGURA, COM ESCRITA COLORIDA E LOGOTIPO. 
COLOCADA. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. METRO LINEAR. 

ML 1�0 2�,40 

10 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CRACHÁ - CRACHÁ EM PAPEL COUCHÊ 180G, MEDIDA 
7X10CM, PADRÃO, COM CORDÃO DE NYLON, 4X4 CORES. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE/
MT. UNIDADE. 

U N 500 0,40 

Cuiabá – MT, 13 de dezembro de 2012

CONTRATANTE:

Maurício Souza Guimarães
Secretário Extraordinário da Copa do Mundo FIFA 2014

CONTRATADOS:

......................................................................
JOSÉ APARECIDO BRAVO

BRAVO PRODUÇÕES ARTÍTICAS LTDA EPP

......................................................................
CARLINA MARIA RABELLO LEITE JACOB

CARLINA PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA

......................................................................
PLINIO ALEXANDRE A MARQUES

CENTRAL DE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

......................................................................
KAMIL ABDEL ZAROUR

KAMIL ABDEL ZAROUR-ME

......................................................................
LADEMIR SETTE

SETTE LOCAÇÃO SOM LUZ PALCO LTDA

......................................................................
CLAUDIO HENRIQUE MALUF VILELA

STAMP DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA

A presente ata está devidamente assinada nos autos do processo Nº 532519/2012/SECOPA e disponível na integra no site: 
http://mtnacopa.com.br.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2012 - UNEMAT

A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n. 2.165/2012 - UNEMAT, em nome da Universidade do Estado 
de Mato Grosso, torna Público, para conhecimento dos interessados, a Dispensa de licitação para Contratação de 
instituição legalmente autorizada a apoiar projetos de ensino e desenvolvimento institucional 
da Universidade do Estado de Mato Grosso, conforme o caput do art. 2° da Lei Complemen-
tar do Estado de Mato Grosso n° 430/2011, com a finalidade de viabilizar a execução finan-
ceira das atividades educacionais ofertadas pela Escola de Saúde Pública do Estado de Mato 
Grosso – ESPMT, voltadas para a formação, qualificação e capacitação dos trabalhadores do 

Sistema Único de Saúde, objeto do Termo de Cooperação nº 003/SES/UNEMAT/2012, através da 

contratação da instituição Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual - FAESPE, CNPJ: 

01.226.390/0001-85, mediante o pagamento da importância de R$ 2.796.066,43 (Dois milhões setecentos e noventa 

e seis mil sessenta e seis reais e quarenta e três centavos), com fundamento no art. 24, inc. XIII da Lei ,nº 8.666/93.

Cáceres-MT, 13 de Dezembro de 2012.

Samuel Longo

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2012 - UNEMAT

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da legislação que regula a matéria, RATIFICO para 

efeitos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Dispensa de Licitação nº 005/2012-UNEMAT, e AUTORIZO 

Contratação de instituição legalmente autorizada a apoiar projetos de ensino e desenvolvi-

mento institucional da Universidade do Estado de Mato Grosso, conforme o caput do art. 2° 

da Lei Complementar do Estado de Mato Grosso n° 430/2011, com a finalidade de viabilizar a 

execução financeira das atividades educacionais ofertadas pela Escola de Saúde Pública do 

Estado de Mato Grosso – ESPMT, voltadas para a formação, qualificação e capacitação dos 

trabalhadores do Sistema Único de Saúde, objeto do Termo de Cooperação nº 003/SES/UN-

EMAT/2012, nas condições seguintes:

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTRATADA: Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual - FAESPE, CNPJ: 

01.226.390/0001-85.

OBJETO: Contratação de instituição legalmente autorizada a apoiar projetos de ensino e desen-

volvimento institucional da Universidade do Estado de Mato Grosso, conforme o caput do art. 

2° da Lei Complementar do Estado de Mato Grosso n° 430/2011, com a finalidade de viabilizar 

a execução financeira das atividades educacionais ofertadas pela Escola de Saúde Pública do 

Estado de Mato Grosso – ESPMT, voltadas para a formação, qualificação e capacitação dos 

trabalhadores do Sistema Único de Saúde, objeto do Termo de Cooperação nº 003/SES/UN-

EMAT/2012.

VALOR: R$ 2.796.066,43 (Dois milhões setecentos e noventa e seis mil sessenta e seis reais e quarenta e três cen-
tavos).
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que 
a presente ratificação e autorização sejam públicas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme prevê o art. 26, 
caput, da Lei n. 8.666/93.
Cáceres/MT, 13 de Dezembro de 2012.

Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva
Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2012/INDEA/MT

    A Secretaria Adjunta Executiva do Núcleo Agropecuário, através do seu pregoeiro abaixo assinado, nomeado pela 
Portaria No 007/2012/SAENA, de 08.10.2012, publicado no Diário Oficial em 26.10.2012,  informa que a sessão do Pregão 
Eletrônico nº 004/2012/INDEA/MT, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE COLHEITA, ACONDICIONAMENTO, ENVIO E ANÁLISE DE AMOSTRAS PARA DIAGNÓSTICO 
DA PESTE SUIÍNA CLÁSSICA, conforme especificações no Anexo I do edital, realizado no dia 13.12.2012, às 14:00h 
,  foi considerado DESERTO tendo em vista que nenhuma empresa compareceu a sessão de licitação.

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.

Paulo Roberto de Amorim
Pregoeiro Oficial do Núcleo Agropecuário
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

                            ATO Nº 422/2012-PGJ

   O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 
008025-001/2012, RESOLVE: Exonerar, a pedido, a Drª CAROLINA GABRIELE 
PINTO, portadora do RG nº 42970-OAB/PR e do CPF nº 047.233.939-78, 
do cargo efetivo de Promotora de Justiça Substituta do Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso, com efeitos a partir desta data.

Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

Marcelo Ferra de Carvalho
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 669/2012-PGJ

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando a publicação da Lei Complementar n.º 228, 
em 12.12.2005, que alterou a redação do artigo 231 da Lei n.º 4.964/85 
(COJE), estabelecendo o recesso forense no período compreendido entre 
20 de dezembro a 06 de janeiro, e
   Considerando o que consta da Portaria nº 5096/2012/
PRES, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso,
  RESOLVE:
  Art. 1º. Fixar o horário de expediente, para servidores e es-
tagiários, no âmbito do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, du-
rante o recesso forense, no período de 20.12.2012 a 06.01.2013, das 13h às 18h.
  Art. 2º. O disposto nesta Portaria, não se aplica aos 
plantões necessários às atividades de caráter essencial.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 12 de dezembro de 2012.

Marcelo Ferra de Carvalho 
Procurador-Geral de Justiça

  PORTARIA N° 670/2012-PGJ 

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atri-
buições legais,
  Considerando o que consta da Portaria nº 5097/2012/
PRES, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, e,
  Considerando os feriados nacionais, estaduais e mu-
nicipais.
  RESOLVE:
  Art. 1º Suspender o expediente no âmbito do Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso, para o exercício de 2013, nos seguintes 
dias:
  I. 11 de fevereiro (segunda-feira) - Carnaval (ponto faculta-
tivo);
  II. 12 de fevereiro (terça-feira) - Carnaval (feriado);
  III. 13 de fevereiro (quarta-feira) - Cinzas (expediente a 
partir das 13 horas);
  IV. 29 de março (sexta-feira) - Paixão de Cristo (feriado na-
cional);
  V. 08 de abril (segunda-feira) - Aniversário da cidade de 
Cuiabá (feriado municipal);
  VI. 1º de maio (quarta-feira) - Dia do Trabalho (feriado na-
cional);
  VII. 30 de maio (quinta-feira) - Corpus Christi (feriado na-
cional);
  VIII. 15 de novembro (sexta-feira) - Proclamação da Repúbli-
ca (feriado nacional);
  IX. 20 de novembro (quarta-feira) - Dia da Consciência Negra 
(feriado estadual);
  X. 24 de dezembro (terça-feira) - Véspera de Natal (ponto 
facultativo);
  XI. 25 de dezembro (quarta-feira) - Natal (feriado nacio-
nal);
  XII. 31 de dezembro (terça-feira) - Véspera do Ano Novo 
(ponto facultativo).

  Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 12 de dezembro de 2012.

Marcelo Ferra de Carvalho
Procurador-Geral de Justiça

RESENHA DE JULGAMENTO DO CPJ 
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 06/12/2012 

Processo Gedoc nº: 000007-024/2012 
Recurso
Recorrente: F.H.O.A
Recorrido : Colégio de Procuradores de Justiça
Relator: Dr. Luiz Eduardo Martins Jacob
Decisão: Por unanimidade, rejeitaram todas as preliminares, e, no mérito, 
também por unanimidade, desproveram o recurso, nos termos do voto do 
Relator. 

Cuiabá 06 de dezembro de 2012.
ELIANA CÍCERO DE SÁ MARANHÃO AYRES

Procuradora-Geral de Justiça Adjunta
Presidente do CPJ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo (GEDOC): 007260-001/2012 Espécie: 10º Termo Aditivo ao Contrato 
nº 042/2010. Contratante: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por 
intermédio da Procuradoria Geral de Justiça – PGJ. Contratada: JS SER-
VIÇOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ/MF nº 08.831.628/0001-40. 
Objeto: Constitui objeto do presente Instrumento o aditivo de prazo ao con-
trato de obra de reforma com ampliação na sede das Promotorias de Justiça 
da Comarca de Alta Floresta-MT, por interesse e necessidade da Adminis-
tração Pública. Prazo: Adita-se mais 75 (setenta e cinco) dias. Assinado: Em 
Cuiabá-MT, 13 de Dezembro de 2012. Assinam: Ricardo Alexandre Soares 
Vieira Marques – Secretário-Geral de Administração do Ministério Público e 
Josuel Aparecido da Luz – Representante da Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital n.º: 064/2012-MP/PGJ. Modalidade: CONVITE. Tipo: MENOR PREÇO 
POR LOTE Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO Data e 
horário da Sessão: 20 DE DEZEMBRO DE 2012, ÀS 14h. Entrega dos Envelopes: 
ATÉ O HORÁRIO PREVISTO PARA ÍNICIO DA SESSÃO PÚBLICA. Objeto 
da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DO AUDITÓRIO DA SEDE DAS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÁCERES E REFORMA DA SEDE DAS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE, conforme es-
pecificações constantes no edital e seus anexos. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTAS: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, à Rua Quatro, S/
Nº, Centro Político e Administrativo - CPA, CEP 78049-921, Cuiabá, Mato 
Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site www.mp.mt.gov.br (link Licitações 
– Licitações em Andamento), podendo também ser obtido pelo e-mail licita-
coes@mp.mt.gov.br, ou no Departamento de Aquisições/ Gerência de Lici-
tações, endereço supracitado, em dias úteis, das 8h às 11h30 e das 14h às 
17h30, mediante a apresentação de dispositivo de armazenamento. 

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.
Comissão de Licitação

Port. nº 0522/2012-PGJ, DOE/MT de 15.10.2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital n.º: 065/2012-MP/PGJ. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Tipo: MENOR PREÇO Data e horário da Sessão: 28 
DE DEZEMBRO DE 2012, ÀS 15h. Credenciamento: 14h30. Objeto da Licita-
ção: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 
E INTERIOR DO ESTADO, conforme especificações constantes no edital e seus 
anexos. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTAS: Ministério Público do Es-
tado de Mato Grosso, à Rua Quatro, S/Nº, Centro Político e Administrativo 
- CPA, CEP 78049-921, Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site 
www.mp.mt.gov.br (link Licitações – Licitações em Andamento), podendo 
também ser obtido pelo e-mail licitacoes@mp.mt.gov.br, ou no Departamen-
to de Aquisições/ Gerência de Licitações, endereço supracitado, em dias 
úteis, das 8h às 11h30 e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de 
CD/Pendrive.

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2012.
Katiucy Albuquerque
Gerente de Licitações

Port. Nº 4�3/2012-PGJ, DOE/MT de 24.09.12.
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PODER LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO

AL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AVISO DE HABILITAÇÃO

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, através do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, torna pública as licitantes habilitadas a prosseguir na licitação da Concorrência Pública nº 
001/2012, conforme relação a seguir:

EMPRESA Nº CNPJ
DONALOLA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA-ME 03.137.338/0001-88
IMAGEM DA TERRA PRODUÇÕES LTDA-ME 03.966.585/0001-97
R.S SHINIKE MULLER E SHINIKE LTDA-EPP 10.306.335/0001-96
PAULA DA SILVA FILMES - ME 14.200.239/0001-10
ALESSANDRO ERLON GODOY-EIRELI-ME 15.091.068/0001-09
BOA NOVA COMUNICAÇÃO LTDA-ME 12.268.221/0001-24
RONDON PRODUÇÕES DE FILMES LTDA 06.058.551/0001-92
OSMAR SOARES DA SILVA JÚNIOR-ME 12.237.432/0001-08
VIDEO CLOSE PRODUÇÕES LTDA 03.194.693/0001-99
PLUZ VÍDEO PRODUTORA LTDA-EPP 06.876.921/0001-07
QAQ PRODUÇÕES DE FILMES E VÍDEOS LTDA 07.906.421/0001-25

Maiores Informações: Assembleia Legislativa de Mato Grosso – Av. André A. Maggi – s/n, lote 06, setor 
A, CPA - Cuiabá/MT. Telefone (65) 3313-6222/ 3313-6769 - Superintendência do Grupo Executivo de 
Licitações - SGEL.

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2.012.

Agenor Francisco Bombassaro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESOLUÇÃO Nº 425, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Juína a Ana Paula Lourenço de To-
ledo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Juína, denominada “Fazenda Amália VII”, com área total de 1.018,5036 ha, conforme 
projeto específico do INTERMAT, sob nº 5713/2012, a Ana Paula Lourenço de Toledo.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com o Rio Preto;
- ao sul: com terras da Vercon Vertente Grande Agropecuária e terras de 

José S. Lourenço;
- a leste: com terras de Aparecida de Fátima Girotto;
- a oeste: com terras de Guilherme Amorim Salgueiro Lourenço.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 426, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Cuiabá a Flavia Edith Borges Ferraz.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada no 

Município de Cuiabá, denominada “Estância Bocaina”, com área total de 154,8987 ha, conforme projeto 
específico do INTERMAT, sob nº 5713/2012, a Flavia Edith Borges Ferraz.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com a Serra do Atimá;
- ao sul: com terras de Flavia Edith Borges Ferraz e terras de Patrícia Borges 

Ferraz;
- a leste: com a Serra do Atimá;
- a oeste: com a Serra do Atimá.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 427, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de União do Sul a Ademir Salvador Do-
gnani.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de União do Sul, denominada “Fazenda Salvador”, com área total de 2.420,3833 ha, con-
forme projeto específico do INTERMAT, sob nº 24460/2011, a Ademir Salvador Dognani.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com a Estrada Municipal e com o Ribeirão Cascavel;
- ao sul: com terras de Vitalino Perondi e terras de Ildo Ribeiro de Medeiros;
- a leste: com terras de Dorair André Dognani;
- a oeste: com terras de Dhone Dognani.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 428, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de União do Sul a Dhone Dognani.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada no 

Município de União do Sul, denominada “Fazenda Triunfo”, com área total de 2.494,2052 ha, conforme 
projeto específico do INTERMAT, sob nº 24448/2011, a Dhone Dognani.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de Ademir Salvador Dognani;
- ao sul: com terras de Adacir Munaron;
- a leste: com terras de Ademir Salvador Dognani;
- a oeste: com o Ribeirão Cascavel.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 429, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Sapezal a Valpirio Tomazoni e Gilberto 
Tomazoni.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Sapezal, denominada “Fazenda Tomazoni”, com área total de 1.050,6097 ha, conforme 
projeto específico do INTERMAT, sob nº 135028/2006, a Valpirio Tomazoni e Gilberto Tomazoni.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com a Reserva Indígena Enawene-Nawe;
- ao sul: com a Estrada Municipal;
- a leste: com o Córrego Sapezal;
- a oeste: com a Estrada Municipal.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 
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RESOLUÇÃO Nº 430, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.
Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Alto Araguaia a Antonio Carlos Lopes 
Priuli.A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, Com base 
no que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da 
Constituição Estadual, combinados com o 
art. 369, V, “a”, do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Alto Araguaia, denominada “Fazenda Nova Era”, com área total de 1.349,3281 ha, 
conforme projeto específico do INTERMAT, sob nº 890148/2010, a Antonio Carlos Lopes Priuli.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de Mario Luiz Passos Correia;
- ao sul: com o Ribeirão do Sapo;
- a leste: com a MT 100;
- a oeste: com terras de Mario Luiz Passos Correia.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 431, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de União do Sul a Abel Dognani Neto.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de União do Sul, denominada “Fazenda Erva Doce”, com área total de 2.493,5041 ha, 
conforme projeto específico do INTERMAT, sob nº 24411/2011, a Abel Dognani Neto.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de Julio Cesar de Oliveira;
- ao sul: com terras de Vitalino Perondi;
- a leste: com o Rio do Ouro;
- a oeste: com terras de Julio Cesar de Oliveira e com a Estrada Municipal.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 432, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Rosário Oeste a João Carlos Turra.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Rosário Oeste, denominada “Fazenda Aroeira Grande”, com área total de 179,6952 ha, 
conforme projeto específico do INTERMAT, sob nº 687867/2009, a João Carlos Turra.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de João Batista Godoy;
- ao sul: com Estrada para Agrope Paribó;
- a leste: com terras de Antonio Godoy;
- a oeste: com terras de Antonio Godoy e terras de João da Guia Correa.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 433, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Paranatinga a Dorair André Dognani.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Paranatinga, denominada “Fazenda Caxuxa”, com área total de 787,7645 ha, conforme 
projeto específico do INTERMAT, sob nº 795120/2010, a Dorair André Dognani.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de Dorair André Dognani;
- ao sul: com terras de Sebastião Nogueira Filho e terras de Dorair André 

Dognani;
- a leste: com terras de Ailton Antonello;
- a oeste: com terras de Luiz Roberto de Pina.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 434, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Gaúcha do Norte a Milton de Marco.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Gaúcha do Norte, denominada “Fazenda Tucunaré”, com área total de 1.745,1923 ha, 
conforme projeto específico do INTERMAT, sob nº 167627/2007, a Milton de Marco.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de Albino Tostietha e com  estrada vicinal;
- ao sul: com terras de Deoclécio Corradi;
- a leste: com terras de Deoclécio Corradi;
- a oeste: com terras de Deoclécio Corradi e terras de Donizeti Cardoso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 435, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Cláudia a Clari Sokolovski.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Cláudia, denominada “Fazenda Cemar II”, com área total de 723,6561 ha, conforme 
projeto específico do INTERMAT, sob nº 130613/2011, a Clari Sokolovski.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de João Sokolovski;
- ao sul: com terras de Josemar Dalla Costa;
- a leste: com terras de Compensados Ângela Ltda;
- a oeste: com terras de Rio Azul.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 436, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Gaúcha do Norte a Milton Luiz Pa-
gliosa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Gaúcha do Norte, denominada “Fazenda Culuene”, com área total de 1.606,9713 ha, 
conforme projeto específico do INTERMAT, sob nº 167611/2007, a Milton Luiz Pagliosa.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de Deoclésio Corradi;
- ao sul: com terras de Deoclésio Corradi;
- a leste: com o Rio Culuene;
- a oeste: com terras de Deoclésio Corradi.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 437, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Aripuanã a Clemilton Carvalho Cruz.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Aripuanã, denominada “Sítio Bom Futuro”, com área total de 108,1124 ha, conforme 
projeto específico do INTERMAT, sob nº 160943/2011, a Clemilton Carvalho Cruz.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de José dos Santos Cruz;
- ao sul: com terras de Rogério Vargas Kaipper;
- a leste: com terras de Adelir Spanhol e terras de Maria E. Cruz Cabral;
- a oeste: com terras de José dos Santos Cruz.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 438, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Peixoto de Azevedo a Gilmar França.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Peixoto de Azevedo, denominada “Fazenda Laguna”, com área total de 991,8309 ha, 
conforme projeto específico do INTERMAT, sob nº 549346/2011, a Gilmar França.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de Olivar Frigeri e com a Estrada Municipal;
- ao sul: com terras de Batista Trindade de Oliveira;
- a leste: com terras de Cledi Kasburg;
- a oeste: com terras de Nelson de Jesus Oliveira.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 439, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Gaúcha do Norte a Helio Gozzi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada no 

Município de Gaúcha do Norte, denominada “Fazenda Santa Luzia I”, com área total de 1.660,0812 ha, 
conforme projeto específico do INTERMAT, sob nº 103600/2006, a Helio Gozzi.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com terras de Luiz Martelli e Outros;
- ao sul: com terras de Thiago Bizone e com o Córrego Aiauá;
- a leste: com terras de Ademar Leandro Machado;
- a oeste: com terras de Kenzo João Nagano.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 440, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação 
fundiária da área de terras, no Município 
de Juína a Altair Koraleski.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Com base no 
que dispõe os arts. 323, § 2º, e 327, da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a”, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terras, localizada 

no Município de Juína, denominada “Fazenda Gralha Azul”, com área total de 1.487,0326 ha, conforme 
projeto específico do INTERMAT, sob nº 80182/2006, a Altair Koraleski.

Parágrafo único O referido imóvel possui as seguintes confrontações:
- ao norte: com o Rio Preto;
- ao sul: com terras de Altair Koraleski;
- a leste: com terras de Antonio Marcelino Vieira;
- a oeste: com terras de Henor Pereira de Souza.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.936, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Nininho

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Jamil João Samara.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Jamil João Sa-
mara.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.937, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Nininho

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Carlos Augusto Ferrari.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Carlos Augusto 

Ferrari.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.938, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Nininho

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Abílio Paschoalinotte.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Abílio Paschoali-

notte.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.939, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Nininho

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Sérgio de Marco.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Sérgio de Marco.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 
 RESOLUÇÃO Nº 2.940, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Autor: Deputado Nininho
Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Sergio Luis Mattei.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Sergio Luis Mattei.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.941, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Nininho

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor João Carlos Marinho Lutz.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor João Carlos Marin-

ho Lutz.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.942, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Nininho

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Ildo Roque Guareschi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Ildo Roque Guare-

schi.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.943, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Nininho

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Antonio de Deus da Silva.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Antonio de Deus 

da Silva.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.944, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Riva

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Paulo Roberto Franco.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Paulo Roberto 
Franco.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.945, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Riva

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Sebastião Cezar Franco.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Sebastião Cezar 

Franco.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 
RESOLUÇÃO Nº 2.946, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Autor: Deputado José Domingos Fraga
Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a 
Senhora Lidia Valcira Menegassi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Lidia Valcira Men-

egassi.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.947, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado José Domingos Fraga

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Gabriel Kuffel.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Gabriel Kuffel.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.948, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado José Domingos Fraga

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Milton Przniska.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Milton Przniska.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.949, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado José Domingos Fraga

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor José Luiz Gonçalves.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor José Luiz Gon-

çalves.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.950, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado José Domingos Fraga

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Alessio Sansão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Alessio Sansão.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.951, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado José Domingos Fraga

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Carlos Eduardo Assad Caran.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Carlos Eduardo 
Assad Caran.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.952, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Riva

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Wagner Ferreira Benfica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wagner Ferreira 

Benfica.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.953, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a 
Senhora Edleusa Afonso de Mesquita.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Edleusa Afonso de 

Mesquita.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.954, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Hermínio J. Barreto

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a 
Senhora Maria Duques Feitosa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Maria Duques 

Feitosa.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.955, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Hermínio J. Barreto

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Adão Martins da Rocha.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Adão Martins da 

Rocha.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.956, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Hermínio J. Barreto

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Luciano Augusto de Oliveira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luciano Augusto 

de Oliveira.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.957, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Riva

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor José Antônio Gomes Chaves.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor José Antônio 

Gomes Chaves.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.958, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Riva

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Gilberto Almeida Botelho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Gilberto Almeida 
Botelho.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 
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RESOLUÇÃO Nº 2.959, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco
Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Munir Arfox.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Munir Arfox.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.960, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado José Domingos Fraga

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Leocir Hanel.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Leocir Hanel.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.961, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Mesa Diretora

Concede licença para tratamento de saúde ao 
Deputado Guilherme Maluf.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao Deputado Guilherme Maluf, licença de 121 (cento e vinte e um) 

dias, para tratamento de saúde, a partir desta data.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 11 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.962, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autor: Mesa Diretora

Concede licença para tratar de assuntos de in-
teresse particular ao Deputado Baiano Filho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao Deputado Baiano Filho, licença de 121 (cento e vinte e um) dias, 

para tratar de assuntos de interesse particular, a partir desta data.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.832, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Riva

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Kenji Kido.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Kenji Kido.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 28 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.833, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Riva

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense 
a Senhora Liliane de Souza Santos Murata 
Costa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Liliane de Souza 

Santos Murata Costa.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 28 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.882, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Sebastião Rezende

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Robson Rodovalho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Robson Rodov-

alho.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 28 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.891, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Samir Mikhail Malouf.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Samir Mikhail Ma-

louf.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 
 

RESOLUÇÃO Nº 2.892, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Timóteo Rodriguez.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Timóteo Rodri-

guez.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.893, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Orlando Miotto.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Orlando Miotto.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 
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RESOLUÇÃO Nº 2.894, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja
Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Antonio Braga Neto.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Antonio Braga 
Neto.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.895, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a 
Senhora Marlene de Souza Santos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Marlene de Souza 
Santos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.896, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor José Braga.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor José Braga.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.897, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Wilson Bosco de Oliveira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wilson Bosco de 
Oliveira.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.898, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja
Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Manoel Donílio dos Santos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Manoel Donílio 
dos Santos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.899, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a 
Senhora Ulcimar Gajardoni.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Ulcimar Gajardoni.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.900, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a 
Senhora Marly Froner de Mello Colin.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Marly Froner de 

Mello Colin.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.901, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Gabriel Alves de Moura Neto.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Gabriel Alves de 
Moura Neto.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.902, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Dr. Antônio Azambuja

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense 
ao Senhor Wilson Sanaiotti Júnior.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 26, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wilson Sanaiotti 
Júnior.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de novembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 
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TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DE GESTÃO/LICITAÇÕES

____________________________________________________________________
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2012.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por meio de sua pregoeira oficial nomeada 
pela Portaria nº 004/2012, de 12/01/2012, vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licita-
ção na modalidade pregão presencial nº 20/2012, processo administrativo nº 13415-5/2012, 
o qual tem por objeto aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e ferramentas e acessórios 
para atender este Tribunal conforme Termo de Referência nº 746/2012, o qual teve como 
vencedora a empresa Ralhid Akel ME, que apresentou proposta comercial no valor de R$ 
222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), para a execução dos serviços supracitados.

Cuiabá-MT, 01 de novembro de 2012.

Luiz Antonio Sarraf Neves

Pregoeiro Oficial

________________________________________________________________
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N. 001/2012

PARTES: Fundo de Reaparelhamento de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso e o Banco do Brasil S/A.
OBJETO: Prestação de serviços que se regerá pelas mesmas cláusulas e condições acor-
dadas com o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso no Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 37/2012 firmado com o Banco do Brasil, conforme extrato publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso, em data de 12/12/2012.
VIGÊNCIA: A vigência desse Termo de Adesão está atrelada à vigência do instrumento de 
contratação referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PROCESSO 19.849-8/2012
INTERESSADA ELZA DE SOUZA DIAS
ASSUNTO CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO
RELATOR CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ CARLOS NOVELLI

DECISÃO  

...
Diante do exposto, e no uso das atribuições que me foram conferidas 

pelo artigo 21 da Resolução 14/07, com base no Parecer nº 812/2012, da Consultoria Jurídi-
ca, e de acordo com a Lei Complementar 476/2012, e Lei Complementar 04/90, DECIDO pela 
concessão de 09 (nove) meses de licença prêmio, referente aos quinquênios de 18.01.95 a 
17.01.00, 18.01.00 a 17.01.05 e 18.01.05 a 17.01.10, à servidora Elza de Souza Dias

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em Cuiabá/MT, 04.12.2012.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente

PROCESSO 19.325-9/2012
INTERESSADO FRANCISCO ANTONIO VUOLO
ASSUNTO CONCESSÃO E AUTORIZAÇÃO DE USUFRUTO DE LICENÇA PRÊMIO
RELATOR CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ CARLOS NOVELLI

DECISÃO  

...

Diante do exposto, e no uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo artigo 21 da Resolução 14/07, com base no Parecer nº 811/2012, da Consultoria Jurídi-
ca, e de acordo com a Lei Complementar 476/2012, e Lei Complementar 04/90, DECIDO pela 
concessão de 09 (nove) meses de licença prêmio, referente aos quinquênios de 14.02.95 a 

13.02.00, 14.02.00 a 13.02.05 e 14.02.05 a 13.02.10, bem como AUTORIZO o requerente a 
usufruir de 90 (noventa) dias de licença prêmio, referente ao quinquênio 1995/2000, a partir 
de 04/11/2012.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em Cuiabá/MT, 06.12.2012.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO 

E D I T A I S  D E  N O T I F I C A Ç Ã O

_____________________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 2140/2012 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2140/DN/2012

PROCESSO Nº 11.063-9/2011
INTERESSADO(A)  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
INTERESSADOS(AS) NELSON BAUMGRATZ
ASSUNTO  CONCURSO PUBLICO Nº 001/2007

DESPACHO
Com supedâneo nos artigos 59, inciso III, 60, parágrafo único e 

61, inciso II, todos da Lei Complementar Estadual nº 269/2007, c/c o artigo 257, inciso IV 
e 258, inciso IV, ambos da Resolução TCE-MT nº 14/2007, uma vez que apesar de notifi-
cado pelo Ofício 1172/2012/TCEMTGAB-DN, não se manifestou, NOTIFICO o Sr. NELSON 
BAUMGRATZ, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o teor do Relatório 
Técnico elaborado pela Secex de Atos de Pessoal, às fls. 226 a 235 TCE, enviadas pelo ofício 
acima mencionado, sob pena de aplicação dos efeitos da revelia, nos termos previstos no art. 
6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 269/2007.

Após, encaminhe-se os autos à Gerência de Controle de Processos 
Diligenciados, para aguardar o transcurso do prazo.

Publique-se.

____________________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 2141/2012
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

EXMO. SR. CONSELHEIRO ANTÔNIO JOAQUIM
____________________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2141/AJ/2012

PROCESSO Nº 607-6/2012
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
GESTOR(A) VILMAR GIACHINI
INTERESSADO(A) ELIZA FIORAVANTE PELLOSO – Operadora do Sistema Geo-

Obras da Prefeitura Municipal
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO PROPOSTA PELA SECEX DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFERENTES A INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES NO ENVIO DE INFORMAÇÕES PELO 
SISTEMA GEO-OBRAS DO 2° QUADRIMESTRE 2011

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 
e no artigo 5°, inciso LV da Constituição da República e artigo 257, inciso IV da Resolução 
14/2007, que asseguram o contraditório e a ampla defesa, REITERO os termos do Ofício 
33/2012/GCR/AJ/TCE-MT, para que Vossa Excelência envie a este Tribunal, no prazo de 15 
(quinze) dias, os documentos solicitados.

Publique-se.
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
PREGÃO PRESENCIAL 04�/2012 – AVISO DE SUSPENSÃO DE JULGAMENTO DE 

PROPOSTA
A Pregoeira e sua equipe de apoio, nomeada pela Portaria nº 512/2012 de 27 de Agosto 
de 2012 comunica a todos os interessados, que o Julgamento das propostas do referido 
Pregão, fica suspensa, devido a diferença de valores de proposta e orçamento, sendo 
encaminhado todo processo a controladoria e gestor para que juntos se tome a decisão 
quanto aos valores propostos. Informamos ainda, que a integra do processo encontra-
se autuado e a disposição dos interessados que o desejarem examinar. 
Alto Araguaia – MT. 13 de Dezembro de 2012.
Renata Fermino de Oliveira - Pregoeira                      K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTO TAQUARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
TOMADA DE PREÇOS 014/2012 – EDITAL RESUMIDO

A CPL comunica aos interessados que realizará processo licitatório na modalidade TO-
MADA DE PREÇO Nº. 014/2012.
Objeto: contratação de empresa para execução de obra de reforma e ampliação do Almoxarifa-
do Municipal para atender a Secretaria Municipal de Infra Estrutura Urbana do Município de Alto 
Taquari. Abertura às 08:00h do dia 28/12/2012. O edital e anexos poderão ser adquiridos 
na Sede da Prefeitura, das 07:00 às 13:00 horas, após o recolhimento da taxa no valor 
de R$ 50,00, junto a CPL ou solicitado pelo e-mail: licitacoes@prefeituradealtotaquari.
com.br. Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão Perman-
ente de Licitação, em horário comercial, de Segunda a Sexta através do fone 066-3496-
1575/1471 na Prefeitura Municipal de Alto Taquari. Alto Taquari – MT, 13 de dezembro 
de 2012. Jusinéia Menezes de Carvalho. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0��/2012
A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de sua Pregoeira, nomeada pela Por-
taria 5.328/12, torna público que estará realizando licitação na Modalidade Pregão 
Presencial, regido pela Lei 10.520/02, Decreto Municipal 1.392/08 e subsidiada pela 
Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição de materiais de informática, eletrodomésticos, portáteis e ele-
trônicos e medicamentos p/ atender as necessidades deste município na área de saúde indígena 
e SUS. Início da Sessão: Dia 27/12/2012, às 11 (onze) horas horário local, na sala de licita-
ções desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido, alternativamente em via impressa, 
na Prefeitura Municipal de Aripuanã no horário de 8h as 12h ou através do site www.
prefeituradearipuana.com.br. Maiores informações pelo telefone (66) 3565-3900. Ar-
ipuanã-MT, 13 de dezembro de 2012.

ELSA HENKE - Pregoeira
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

RESULTADO DO LEILÃO 001/2012
A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do Leilão Público 
Nº 001/2012 – Bens Móveis e Imóveis, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Arrematantes dos bens móveis: SOLIMAR CARVALHO DE SOUZA, CPF 869.590.851-87, 
arrematante do lote 01 – R$ 6.000,00 (seis mil reais), lote 03 – R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), lote 08 – R$ 12.000,00 (doze mil reais), lote 10 – R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) e lote 11 – R$ 10.000,00 (dez mil reais), DAVID FIGUEIREDO CARDOSO, CPF. 
021.661.421-09, arrematante do lote 05 – R$ 3.000,00 (três mil reais), SÉRGIO RI-
BEIRO DE ALMEIDA, CPF 582.015.721-49, arrematante do lote 09 – R$ 14.500,00 
(quatorze mil e quinhentos reais), JOÃO CARLOS DUARTE DE OLIVEIRA, CPF 
498.090.910-87, arrematante do lote 12 – R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) 
e ADILTON PEREIRA DA SILVA, CPF 352.357-211-87, arrematante do lote 18 – R$ 
13.000,00 (treze mil reais). Arrematantes dos bens imóveis: ATIVA MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA, CNPJ 06.110.817/0001-07, arrematante do lote 02 – R$ 39.966,67 (trinta 
e nove mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), lote 03 
- R$ 39.966,67 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos), lote 05 - R$ 39.966,67 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos), lote 06 - R$ 39.966,67 (trinta e nove mil novecentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), lote 14 - R$ 39.966,67 (trinta e 
nove mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), lote 16 - R$ 
39.966,67 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete cen-
tavos), e lote 18 - R$ 39.966,67 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), MIGUEL HUMBERTO LIBRELOTTO, CPF 012.624.310-49, 

arrematante do lote 04 – R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), JÚLIO SANDRO 
EBERT, CPF 025.177.271-06, arrematante do lote 15 – R$ R$ 39.966,67 (trinta e nove 
mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) e LEONI INÊS 
STANGA, CPF 459.956.300-59, arrematante do lote 17 – R$ 39.966,67 (trinta e nove 
mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Campo Verde – MT, 
11 de dezembro de 2012.

GISLENE J. LOPES

Comissão de Licitação

AVISO DE LEILÃO N. 03/2012

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente de Lici-
tação, torna público a realização do Leilão nº 003/2012 do tipo melhor lance ou oferta, 
que se realizará no dia 27 de dezembro de 2012 às 09 horas, no Centro de Atendimento 
ao Idoso Benno Jhonner localizado na Rua do Saber esquina com a Rua Bordas do 
Lago, ao lado da Área de Lazer Recanto do Sol nesta cidade. A retirada do edital 
será através do site www.campoverde.mt.gov.br. Em conformidade com a legislação 
vigente. 

Campo Verde, 11 de dezembro de 2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0�3/2012

 A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público 
divulgar, para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Presencial nº. 
073/2012, com abertura no dia 10/12/2012, às 08h00, tendo como objeto o registro de 
preços para futura aquisição de material hospitalar, sendo declaradas vencedoras as 
empresas: STOCK DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.995.371/0001-
50 com valor total de R$73.811,26 (Setenta e três mil, oitocentos e onze reais e vinte 
e seis centavos), MARTINS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 02.614.637/0001-01 com valor total de R$249.093,21 (Duzentos e quarenta 
e nove mil, noventa e três reais e vinte e um centavos), DIHOL – DISTRIBUIDORA HOS-
PITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.792.580/0001-90 com valor total de 
R$170.546,95 (Cento e setenta mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e 
cinco centavos), NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
52.202.744/0001-92 com valor total de R$502.255,70 (Quinhentos e dois mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais e setenta centavos), TIRADENTES MÉDICO HOSPITALAR LTDA, in-
scrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.536.135/0005-62 com valor total de R$49.339,00 (Qua-
renta e nove mil, trezentos e trinta e nove reais), BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.344.150/0001-61 com valor total 
de R$109.710,79(Cento e nove mil, setecentos e dez reais e setenta e nove centavos) 
e CIRURGICA GONÇALVES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.371.628/0001-70 com 
valor total de R$46.892,16 (Quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e 
dezesseis centavos).

 Campos de Júlio - MT, 12 de Dezembro de 2012.
Rosimeire C. Fávero - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” Nº. 0�6/2012

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público 
divulgar, para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Presencial “SRP” 
nº. 076/2012, com abertura no dia 12/12/2012, às 08h00, tendo como objeto o registro 
de preços para futura aquisição de sementes de grama, sendo declarada vencedora a 
empresa ARAÚJO E ALBERT ARAÚJO LTDA ME, CNPJ n.º 04.334.289/0001-36, com valor 
total de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa seis mil reais).

 Campos de Júlio - MT, 12 de Dezembro de 2012.
Eric Rodrigo Pettenan - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” Nº. 0�5/2012

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público 
divulgar, para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Presencial “SRP” 
nº. 075/2012, com abertura no dia 11/12/2012, às 08h00, tendo como objeto o registro 
de preços para futura aquisição de papeis A3 e A4, sendo declaradas vencedoras a 
empresa MANHA $ MANHA LTDA ME, CNPJ n.º 15.360.844/0001-10, com valor total de R$ 
11.388,00 (onze mil e trezentos e oitenta e oito reais) e a empresa UNIVERSO DIST. DE 
MATERIAIS DE PAPELARIA LTDA EPP, CNPJ nº. 13.249.996/0001-15, com valor total de R$ 
44.930,00 (quarenta e quatro mil e novecentos e trinta reais).

 Campos de Júlio - MT, 13 de Dezembro de 2012.
Eric Rodrigo Pettenan - Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2012 - ERRATA
RAQUEL RODRIGUES BATISTA, presidente da comissão de licitação do Município de 
Conquista D’Oeste, faz saber aos interessados que o instrumento convocatório sofreu 
alterações para fazerem constar a nova redação. No item 6.12: O subitem “I” sofreu 
alteração, ficando com o seguinte texto: I. Atestado de visita ao local que demonstre 
haver tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações referentes ao objeto da licitação, a ser efetuado pelo re-
sponsável técnico da empresa, emitido pela Prefeitura, sendo que as visitas técnicas 
serão realizadas no período das 07:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas entre os 
dias 17 a 19 de Dezembro de 2012, assinado pelo responsável pelo Departamento de 
Obras ou pelo Prefeito Municipal; Considerando que a modificação realizada não afeta 
a formulação de propostas pelos interessados, decide manter a abertura da sessão na 
mesma data e local marcados anteriormente. Conquistam D’Oeste, 13 de dezembro 
de 2012.

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2012 - ERRATA
RAQUEL RODRIGUES BATISTA, presidente da comissão de licitação do Município de 
Conquista D’Oeste, faz saber aos interessados que o instrumento convocatório sofreu 
alterações para fazerem constar a nova redação. No item 6.12: O subitem “I” sofreu 
alteração, ficando com o seguinte texto: I. Atestado de visita ao local que demonstre 
haver tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações referentes ao objeto da licitação, a ser efetuado pelo re-
sponsável técnico da empresa, emitido pela Prefeitura, sendo que as visitas técnicas 
serão realizadas no período das 07:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas entre os 
dias 17 a 19 de Dezembro de 2012, assinado pelo responsável pelo Departamento de 
Obras ou pelo Prefeito Municipal; Considerando que a modificação realizada não afeta 
a formulação de propostas pelos interessados, decide manter a abertura da sessão na 
mesma data e local marcados anteriormente. Conquistam D’Oeste, 13 de dezembro 
de 2012.

Raquel Rodrigues Batista - Presidente da Comissão de licitação
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 7580/2012 – Processo  Administrativo N°: PG883784-3/2012- Origem 
de Licitação : Inexigibilidade de Licitação nº. 054/2012 - Contratante: Prefeitura Municipal 
de Cuiabá - Secretaria Municipal de Fazenda - Contratada: : IMAGEM GEOSISTEMAS 
E COMÉRCIO LTDA - OBJETO: Aquisição do Software Esri ArcGIS Server Enterprise 
Standard, atualização de seis licenças do software ArcGIS for Desktop ArcView versão 
9.3 para versão 10.1 (antigo ArcView), sendo que duas das licenças ArcView Desktop 
receberão Up Grade para uma licença ArcGIS for Desktop Standard (antigo ArcEditor)  
e outra para ArcGIS for Desktop Advanced (antigo Arcinfo).-Vigência: 12 (doze) meses 
-Valor do Contrato:  169.990,09 (Cento e Sessenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa  
Reais, Nove Centavos).

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 054/2012-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
PG883784-3/2012-OBJETO: Aquisição do Software Esri ArcGIS Server Enterprise Stan-
dard, atualização de seis licenças do software ArcGIS for Desktop ArcView versão 9.3 
para versão 10.1 (antigo ArcView), sendo que duas das licenças ArcView Desktop rece-
berão Up Grade para uma licença ArcGIS for Desktop Standard (antigo ArcEditor)  e 
outra para ArcGIS for Desktop Advanced (antigo Arcinfo).-CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.-CONTRATADO: IMAGEM GE-
OSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com 
a prestação dos serviços ora pleiteados, correrão à conta da seguinte dotação orça-
mentária: UNIDADE GESTORA: 070101 - Secretaria Municipal de Fazenda. PROJETO 
ATIVIDADE: 2125 - ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - FONTE: 100.-VALOR DO 
CONTRATO: R$ 169.990,09 (Cento e Sessenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa  
Reais, Nove Centavos).-VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência deste con-
trato será de 12(doze) meses, a partir da assinatura do contrato.-FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Em consonância com o Art. 25 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações e Parecer 
Jurídico PGM nº 681/2012.-Cuiabá, 22 de novembro de 2012.-GUILHERME FREDERI-
CO DE MOURA MULLER-Secretário Municipal de Fazenda-RATIFICO: FRANCISCO 
BELLO GALINDO FILHO-Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°. 7678/2012-PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE 
PREÇOS: N° 108/2012-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. PG883359-2/2012-Cujo Objeto é Regis-
tro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, Secretaria Munici-
pal de Fazenda, Controladoria e Contabilidade do Município e a Secretaria Municipal de 
Gestão, junto ao PNAFM (Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal 
dos Municípios Brasileiros),Vigência: 12(doze) meses.Contratante: Prefeitura Municipal 
de Cuiabá/Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças-Contratada:Empresa De-
tentora da Ata: Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda.Tabela 
de materiais permanentes adquiridos por esta Ata de Registro de Preços – Item 01 
–Cadeira Executiva Giratória com Braços – Und- 160-Marca Milan –Preço Unitário R$ 
305,00 – Item 02 – Cadeira fixa de aproximação com braços-Und- 80 – Marca Milan 
– Preço Unitário R$ 360,00 – Item 03 – Longarina com 03 Poltronas fixas – Und- 40 
– Marca Milan – Preço Unitário R$ 590,00 – Item 04 – Mesa de Reunião Retangular 
– Und – 03 – Marca Milan – Preço Unitário R$ 716,00 – Item 05- Sofá de 2 lugares 
com Braços – Und 03 – Marca Milan – Preço Unitário 1.750,00 – Item 06 –Armário 
Médio com portas – Und – 34 – Marca Milan – Preço Unitário R$ 537,00 – Item 07 

– Gaveteiro Volante com 02 Gavetas + 01 Gavetão para pasta suspensa – Und – 40 
– Marca Milan – Preço Unitário R$ 316,80 – Item 08 –Mesa Orgânica com 03 Gavetas 
– Und 60 – Marca Milan – Preço Unitário R$ 800,00 – Item 09 –Mesa para Frigobar 
– Und 06 – Marca Milan – Preço Unitário R$ 584,00 – Item 10 – Mesa Retangular 
– Und – 40 – Marca Milan – Preço Unitário R$ 559,20 – Item 11 – Ármario Médio com 
portas – Und- 20 – Marca Milan – Preço Unitário R$ 580,00.Cuiabá, 06 de dezembro de 
2012.Secretária Municipal de Planejamento e Finanças- Simone Emília Cavasin Neves.
OBS.: Cópia da Ata de Registro de Preços publicado na integra na Gazeta Municipal 
do Município de Cuiabá.

AVISO DE LICITAÇÃO-MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 116/2012-Órgãos: Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda e PGM - Procuradoria Geral do Município.Objeto: é a contratação de empresa 
capacitada para execução de serviços de cobrança administrativa da totalidade de créditos inscri-
tos ou não na divida Ativa, através de contatos ativos, receptivos e outros, junto a contribuintes 
inadimplentes para efetiva recuperação dos créditos públicos administrativamente, com forneci-
mento de materiais, mão de obra e equipamentos abrangendo todos os recursos necessários à sua 
operacionalização, nas instalações da licitante contratada, conforme características, condições e 
especificações constantes no edital e seus anexos, - Data/Horário: 27/12/2012 ás 14h30min (qua-
torze horas e trinta minutos) Fuso Horário da Capital. Pregoeira: Magda Rossi - Informa-
ções/Contato: (65) 3645-6270 - Diretoria de Compra e Licitações-Edital: www.cuiaba.
mt.gov.br – Ano: 2012 – Órgão: SMPF. Cuiabá, 13 de dezembro de 2012. Magda Rossi
Pregoeira Oficial do Município-Adriane Caroline Souza Lourenço-Diretora de Compra e 
Licitações

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 7766/2012 – Processo Administrativo N°: PG881245-6/2012- Ori-
gem de Licitação: CONVITE nº 100/2012 - Contratante: Prefeitura Municipal de Cuiabá/
SMF - Contratada: ELISAM COMERCIO E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA - OBJETO: Contrata-
ção de empresa especializada para confecção e instalação de 158 m² persianas com blackout, 
na cor bege (palha), com bangô, na sala onde funciona a Loja de Atendimento ao Contribuinte 
LAC – Centro, setor que integram a Secretaria Municipal de Fazenda- Vigência: A vigência do 
presente contrato será até dia 31/12/2012, contando a partir de sua assinatura; VALOR: 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 17.775,00 (Dezessete mil setecentos e setenta 
e cinco reais);

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 7774/2012 – Processo Administrativo N°: 892687-0/2012- Origem 
de Licitação: CONVITE nº 095/2012 - Contratante: Prefeitura Municipal de Cuiabá/SMCID 
- Contratada: RICARDO MOREIRA AGUAIR - ME - ENGESAN – ENGENHARIA CONSULTIVA E SER-
VIÇOS - OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto de recuperação ambiental 
das margens do Córrego Gumitá a ser executado com recursos do Programa PAC2- Vigência: A 
vigência do presente contrato será até dia 31/12/2012, contando a partir de sua assina-
tura; VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 79.700,00 (Setenta e nove mil e 
setecentos reais), referente à prestação da execução dos serviços;

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº5981/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA ANAMIL ENGENHARIA LTDA – ME – PARTES - MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SR. SILVIO APARECIDO 
FIDELIS, portador do RG n.º1605785-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º556.225.939-72, 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ANAMIL ENGENHARIA 
LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF n.º 08.768.034/0001-32, com sede na Rua Coca (23), 
49, qd 25, sala 03, CPA IV, Cuiabá/MT, representada neste ato pelo seu Representante 
Legal SR. FLAVIO GERALDO DE AZEVEDO, portador de CPF/MF sob o n.º 965.801.941-20, 
doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 1º Termo Aditivo consiste 
na prorrogação de prazo contratual  por 365 dias, passando a viger de 05/12/2012 a 
05/12/2013. Cuiabá 03/12/2012.

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5980/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA X NOVA FRONTEIRA CONSTRUÇÕES LTDA – PARTES - MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SR. SILVIO APARECIDO 
FIDELIS, portador do RG n.º1605785-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º556.225.939-72, 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa X NOVA FRONTEIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ/MF n.º 11.644.826/0001-00, com sede na Rua 
Estevão de Mendonça, 1056, Quilombo, Cuiabá/MT, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal SR TIAGO LUIZ FIGUEIREDO NUNES, portador de CPF/MF sob o n.º 
971.004.121-53, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 2º Termo 
Aditivo consiste no reajuste de valor de R$ 131.876,20 ( cento e trinta e um mil, oi-
tocentos e setenta e seis reais, e vinte  centavos), correspondente a 9,21%. Cuiabá 
07/11/2012

EXTRATO – 1º TERMO AO CONTRATO Nº 6875/2009, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ E  A EMPRESA B.O. CONCEIÇÃO E SILVA & CIA – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, 
com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, SRª ADRIANA PAULA BARBOSA DA SILVA, portador do 
RG n.º696711 SSP/DF e CPF/MF sob o n.º 480.179.901-97, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa  B.O. CONCEIÇÕA E SILVA & CIA , nome fantasia 
CETEP-CENTRO DE CURSOS TECNICO, TECNOLÓGICO E PÓS-GRADUAÇÃO, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº05.985.166/0001-28, com sede na Rua 
09, 257, Boa Esperança, Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu representante 
legal, SR. RENAN RODRIGO DA SILVA, portador  do CPF nº 009.876.721-69 doravante de-
nominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 1º Termo Aditivo consiste no acréscimo 
de 20% para atender a necessidade de aperfeiçoamento dos Agentes de Regulação e 
Fiscalização abrangendo a totalidade dos servidores, e prorrogação de prazo por 60 
dias, passando a viger de 28/08/2012 a 27/10/2012. Cuiabá 27/07/2012 (republique-se 
por não localizar o original).



Diário   Oficial Página 111   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA LM ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA LTDA – PARTES - MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SR. SILVIO APARECIDO FIDELIS, 
portador do RG n.º1605785-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º556.225.939-72, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa LM ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA 
LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob nº03.372.237/0004-34, com sede na Rua Joaquim 
Murtinho, 170, Centro – Cuiabá – MT, representada neste ato pelo seu Representante 
Legal, SR. LEOPOLDO MÁRIO NIGRO FILHO, portador de CPF/MF n.º514.516.111-53, dora-
vante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 2º Termo Aditivo na prorrogação 
de prazo contratual por mais 12 meses, passando a viger de 01/09/2012 a 31/08/2013 
e acréscimo de valor correspondente a  25% do valor do contrato de R$93.750,00 
(noventa e três mil, setecentos e cinqüenta reais), passando o valor global do contrato 
para R$468.750,00 ( quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinqüenta reais). 
Cuiabá 31/08/2012. (republique-se por não localizar o original)

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº1001/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ E  A EMPRESA MARMELEIRO AUTO POSTO LTDA – PARTES - MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, SR. ANDELSON GIL 
DO AMARAL, portador do RG n.º 3711340 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º087.353.178-76, 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MARMELEIRO AUTO 
POSTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º05.082.661/0003-99, com sede na Av Tenente Cor-
onel Duarte, 985, Centro Sul, Cuiabá/MT, representada neste ato pela sua Represent-
ante Legal SRª KEILA CARVALHO PEREIRA, portador de CPF/MF sob o n.º709.603.641-53 
doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 1º Termo Aditivo consiste 
na regularização de gestão do contrato nº1001/2012, cujo objeto é o fornecimento e 
transporte de óleo diesel, por empresa especializada, para operação e obra do aterro 
sanitário de Cuiabá , em face do disposto no art. 4º da Lei Complementar nº282, de 
05/04/2012, que cria a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos , atribuindo a esta a 
competência da limpeza urbana, com a seguinte dotação orçamentária:   Unidade Ges-
tora 270101, Projeto Atividade 2023, Natureza de Despesa 339030, Fonte 100. Cuiabá 
14/11/2012 (republique-se por não localizar o original)

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 9312/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E  A EMPRESA SAGA COM. E SERVIÇOS TECNOLOGIA E INFORMATICA 
LTDA.– PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de 
Cuiabá/MT, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBA-
NOS, SR. ANDELSON GIL DO AMARAL, portador do RG n.º 3711340 SSP/MT e CPF/MF 
sob o n.º087.353.178-76, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa SAGA COM. SERVIÇOS TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA inscrita no CNPJ/MF 
n.º05.870.713/0001-20, com sede na rua Oriente Tenuta, 09, bairro Consil, Cuiabá/
MT, representada neste ato pelo seu Representante Legal SR. JULIANO CEZAR VOL-
PATO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 907894 SSP/MT e CPF/MF sob o 
n.º788.349.371-04 doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 3º Termo 
Aditivo consiste na inclusão da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SMSU, com 
a seguinte Dotação Orçamentária: unidade gestora 270101; atividade 2023; natureza 
da despesa 339039; fonte 100. Cuiabá 23/11/2012

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº6669/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E  A EMPRESA AGATO MECANICA E AUTO PEÇAS LTDA – PARTES - MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, SR. ANDELSON GIL 
DO AMARAL, portador do RG n.º 3711340 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º087.353.178-76, 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa AGATO MECANICA E 
AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 37.456.621/0001-94, com sede na Av Miguel 
Sutil, 14489, Cidade Alta – Cuiabá/MT, representada neste ato pelo seu Representante 
Legal SR. NEOSVALDO JOSÉ DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n.º0795543 
SSP/MT e CPF/MF sob o n.º755.259.639-68 doravante denominada CONTRATADA. OB-
JETO – O objeto 1º Termo Aditivo consiste no acréscimo de percentual de 25% ao con-
trato, com valor de R$35.284,20 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro reais, 
vinte centavos).Cuiabá 14/11/2012

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº5935/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA MACHADO E SILVA LTDA – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, 
com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado pela 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SRª. SIMONE EMILIA CAVASIN 
NEVES, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MACHADO 
& SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº08.710.871/0001-00, com sede  na Av Gen-
eral Mello, 3255, Jardim California– Município de Cuiabá/ MT, neste ato representada 
por seu representante SRª JESSIKA CHAVES DA SILVA, portador de CPF nº029.170.341-
06doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 1º Termo Aditivo consiste 
no acréscimo de valor de 25% ao contrato original.Cuiabá 03/12/2012

EXTRATO – 1º TERMO AO CONTRATO Nº 4304/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ E A EMPRESA CONSTIL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA – PARTES - MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICA, SR QUIDAUGURO MA-
RINO SANTOS DA FONSECA, portador do RG n.º 243464 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º 
086.183.051-20, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CON-
STIL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 15.958.721/0001-
86, com sede na Rua Poconé, nº 162, Jardim Glória, representada neste ato pelo seu 

Representante Legal SR. FLÁVIO LUIS WEYDMANN, portador da Carteira de Identidade 
RG n.º758921 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º594.345.621-04, doravante denominada 
CONTRATADA. OBJETO – O objeto do O presente 1º Termo Aditivo consiste no seguinte:
Readequação da planilha contratual  (anexa ao processo), com acréscimo de R$ 
1.205.244.68 (um milhão duzentos e cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos), correspondente a 20,82% do contrato, dividido da seguinte 
maneira:- pavimentação e drenagem de águas pluviais em ruas diversas do bairro Ri-
beirão da Ponte lote 02 – R$ 830.931,11 que corresponde a 16,43% do contrato;- pavi-
mentação e drenagem de águas pluviais em ruas diversas do bairro Jardim Unversitário 
lote 13 – R$374.313,57 que corresponde a 4,39% do contrato.Cuiabá 28/11/2012 

EXTRATO – 1º TERMO AO CONTRATO DE ADESAO A ATA Nº 6555/2011, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA   EMILIO SOARES DE SOUZA EPP – PARTES - 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, SR QUIDAUGURO MARINO 
SANTOS FONSECA, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
empresa EMILIO SOARES DE SOUZA EPP, inscrita no CNPJ Nº. 01.890.953/0001-35, com 
sede na RUA 85 QD 19 CASA 01, Nº 01, CEP: 78.058-330, Bairro CPA III - SETOR I, 
Cuiabá-MT, Estado de Mato Grosso, CEP Nº. 78.058-330 , representada pelo Sr. EMILIO 
SOARES DE SOUZA , portador da cédula de identidade RG 106132-1 SSP MT e inscrito 
no CPF sob o Nº 194.288.551-20, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O 
objeto do 1º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo contratual por 03 meses, 
passando a viger de 13/09/2012 a 31/12/2012. Cuiabá 11/09/2012 (republique-se por 
não localizar o original)

EXTRATO – 5º TERMO AO CONTRATO Nº 050/2009, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ E  A EMPRESA ITA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, 
com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, SRª ADRIANA PAULA BARBOSA DA SILVA, portador do 
RG n.º696711 SSP/DF e CPF/MF sob o n.º 480.179.901-97, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa  ITA EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.650.167/0001-60, com 
sede na Avenida Marginal Norte, 216, Setor Marechal Rondon, Goiania/GO, neste ato 
representada pelo seu representante legal, SR. RUBENS GAMA DIAS, portador da Carteira 
de Identidade nº 9926 SIC/GO e do CPF nº 005.040.501-25,doravante denominada 
CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 5º Termo Aditivo consiste:1.1.1 Prorrogação de 
prazo contratual por mais 12 meses do lote 02 (dois), passando a viger de 23/09/2012 
a 22/09/2013,atendendo as necessidades da Administração Direta e Indireta do Muni-
cipio de Cuiabá e contratual pela variação do IGPM dos últimos 12 meses de 7,73%; 
1.1.2 Prorrogação de prazo contratual por 30 dias do lote 01, passando a viger de 
23/09/2012 a 23/10/2012, atendendo as Secretarias Municipais de : Serviços Urbanos 
– 270101; 2002; 339039;Governo – 020101; 2002; 339039;Meio Ambiente e Assuntos 
Fundiários – 210101; 2002; 339039Obras publicas – 260101; 2002; 339039;Trânsito e 
Transporte Urbano – 150601; 2002; 339039; Cidades – 100602; 2002; 339039;FUNEC 
– 090201; 2002; 339039;Procuradoria Geral do Municipio – 040101; 2002; 339039 . 
Cuiabá 18/09/2012 (republique-se por não localizar o original)

1.1. EXTRATO – 1º TERMO AO CONTRATO Nº 5175/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E  A EMPRESA SOLIDA INFORMATICA LTDA – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, 
com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, SRª ADRIANA PAULA BARBOSA DA SILVA, portador do 
RG n.º696711 SSP/DF e CPF/MF sob o n.º 480.179.901-97, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa  SOLIDA INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº04.287.134/0001-96, com sede na Av 
São Sebastião, 3493, bairro Quilombo, Cuiabá- MT, neste ato representada pelo seu 
representante legal, SR. MARCIO AKIRA OKAMURA, portador  do CPF nº 353.761.471-
34,doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 1º Termo Aditivo consiste 
na prorrogação de prazo contratual por mais 90 dias, passando a viger de 10/11/2012 a 
09/02/2013. Cuiabá 06/11/2012 (republique-se por não localizar o original)

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº1228/2012 de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA S. O. S. CONSTRUTORA E CO-
MÉRCIO PRÉ-MOLDADOS LTDA – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alen-
castro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SR. HUARK DOUGLAS CORREIA, doravante denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa S. O. S. CONSTRUTORA E COMÉRCIO PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF n.º 05.543.903/0001-32, com sede na Rua: Contorno, 19, chácara 19, 
Bairro Nova Esperança - Cuiabá/MT, representada neste ato pela sua Representante 
Legal SR. SEVERINO REZENDE DA SILVA portador de CPF/MF sob o n.º 000.948.051-05, 
doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 2º Termo Aditivo consiste na 
inclusão da dotação orçamentária: projeto atividade 2103; projeto atividade 2109, fonte 
210. Cuiabá 09/11/2012.

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7216/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA SOS CONSTRUTORA E COMERCIO DE PRÉ-MOLDADOS 
LTDA  – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de 
Cuiabá/MT, neste ato representado pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE SAUDE, SR. HUA-
RK DOUGLAS CORREIA, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a em-
presa SOS CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
n.º05.543.903/0001-32, com sede na Rua Contorno, 19, Chácara 19, bairro Nova Es-
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perança, Cuiabá/MT, representada neste ato pelo seu Representante Legal SR. SEV-
ERINO REZENDE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n.º1310077-7 SSP/MT 
e CPF/MF sob o n.º000.948.051-05, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O 
objeto do 1º Termo Aditivo consiste na inclusão deo projeto atividade 2103 e fonte 100 
ao contrato.Cuiabá 07/11/2012

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº5784/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E O SR AUGUSTO POUSO SALAS – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede 
na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado pelo SECRETÁRIO  
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SR. SILVIO APARECIDO FIDELIS, portador do RG n.º1605785-6 
SSP/MT e CPF/MF sob o n.º556.225.939-72, doravante denominado LOCATARIO e, do 
outro lado, o SR AUGUSTO POUSO SALAS, portador de CPF/MF sob o n.º006.909.701-
10, doravante denominada LOCADOR. OBJETO – O objeto do 1º Termo Aditivo consiste 
na prorrogação de prazo contratual por 92 dias, passando a viger de 30/09/2012 a 
30/12/2013 e nas seguintes alterações: da clausula décima- da dotação orçamentária 
leia-se natureza da despesa 339036 e alteração dos dados pessoais do locador, onde 
se lê “Escola Joaozinho e Maria Ltda ME”, leia-se “ Augusto Pouso Salas”. Cuiabá 
28/09/2012.(republique-se por não localizar o original)

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5980/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA X NOVA FRONTEIRA CONSTRUÇÕES LTDA – PARTES - MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SR. SILVIO APARECIDO 
FIDELIS, portador do RG n.º1605785-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º556.225.939-72, 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa X NOVA FRONTEIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ/MF n.º 11.644.826/0001-00, com sede na Rua 
Estevão de Mendonça, 1056, Quilombo, Cuiabá/MT, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal SR TIAGO LUIZ FIGUEIREDO NUNES, portador de CPF/MF sob o n.º 
971.004.121-53, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 3º Termo 
Aditivo consiste na prorrogação de prazo por 365 dias, passando a viger de 05/12/2012 
a 05/12/2013. Cuiabá 03/12/2012

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5976/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA SOS CONSTRUTORA E COMERCIO DE PRÉ-MOLDADOS 
LTDA  – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade 
de Cuiabá/MT, neste ato representado pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SR.SILVIO APARECIDO FIDELIS,  doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 
a empresa SOS CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF n.º05.543.903/0001-32, com sede na Rua Contorno, 19, Chácara 19, bairro Nova 
Esperança, Cuiabá/MT, representada neste ato pelo seu Representante Legal SR. SEV-
ERINO REZENDE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n.º1310077-7 SSP/MT 
e CPF/MF sob o n.º000.948.051-05, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O 
objeto do 1º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo contratual por 365 dias, 
passando a viger de 05/12/2012 a 05/12/2013. Cuiabá 28/11/2012

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2010, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA  G DE ALMEIDA BRITO ENENHARIA E CONSTRUÇÃO,  – PAR-
TES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade de Cuiabá/MT, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SR. SILVIO APARECIDO 
FIDELIS, portador do RG n.º1605785-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º556.225.939-72, 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa  G. DE ALMEIDA BRITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ/MF n.º 01.180.102/0001-07, com sede na 
Rua da penha, nº. 80, Bairro: Jd. Guanabara, Cuiabá/MT, representada neste ato pelo 
seu Representante Legal Sr. GILDASIO DE ALMEIDA BRITO, portador de CPF/MF sob o n.º 
041.078.371-49,, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O objeto do 7º Termo 
Aditivo consiste na prorrogação de prazo por 34 dias, passando a viger de 28/11/2012 a 
31/12/2012. Cuiabá 27/11/2012 (republique-se por não localizar o original).

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5984/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ E A EMPRESA SOS CONSTRUTORA E COMERCIO DE PRÉ-MOLDADOS 
LTDA  – PARTES - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, na cidade 
de Cuiabá/MT, neste ato representado pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SR.SILVIO APARECIDO FIDELIS,  doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 
a empresa SOS CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF n.º05.543.903/0001-32, com sede na Rua Contorno, 19, Chácara 19, bairro Nova 
Esperança, Cuiabá/MT, representada neste ato pelo seu Representante Legal SR. SEV-
ERINO REZENDE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n.º1310077-7 SSP/MT 
e CPF/MF sob o n.º000.948.051-05, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO – O 
objeto do 1º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo contratual por 365 dias, 
passando a viger de 05/12/2012 a 05/12/2013.Cuiabá 28/11/2012

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 061/2012-OBJETO: Solicita pagamento para a 
contratação de serviço de apresentação artística, do cantor Ivo Meireles e Banda e participação 
da Rainha de Bateria Gracyanne Barbosa, para apresentação de shows artísticos na escolha do 
Rei Momo e Rainha do Carnaval 2013 de Cuiabá - MT, atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
CONTRATADO: CARLOS HENRIQUE LOUREIRO GRANJA.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despe-
sas com a prestação dos serviços ora pleiteados, correrão à conta da seguinte dotação orçamen-
tária: UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de Cultura. PROJETO ATIVIDADE: 2127 - ELEMEN-
TO DE DESPESA: 339036 - FONTE: 100-VALOR: O valor importa em R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil 
e quinhentos reais).FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em consonância com o Art. 25 da Lei N° 8.666/93 
e suas alterações.Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.Luiz Mário do Espírito Santo Pereira-Secretário 
Municipal de Cultura-RATIFICO:FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO-Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 062/2012-OBJETO: Solicita pagamento para 
a contratação de serviço de apresentação artística, do Mestre de Bateria Ailton Nunes e sua equi-
pe, para apresentações de show artístico na escolha do Rei Mono e Rainha do Carnaval 2013 de 
Cuiabá -MT, atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura.CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.CONTRATADO: CAR-
LOS HENRIQUE LOUREIRO GRANJA.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
prestação dos serviços ora pleiteados, correrão à conta da seguinte dotação orçamen-
tária: UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de Cultura. PROJETO ATIVIDADE: 2127 - 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036 - FONTE: 100-VALOR: O valor importa em R$ 52.500,00 
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais).FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em consonância com 
o Art. 25 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações.Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.Luiz 
Mário do Espírito Santo Pereira-Secretário Municipal de CulturaRATIFICO:FRANCISCO BELLO 
GALINDO FILHO-Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7734/2012-CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
004/2012-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PG842768-2/2012, cujo objeto é Futura e eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento em regime de aluguel men-
sal, das seguintes Soluções de Softwares: Controle de Bens Patrimoniais, Controle de 
Almoxarifado, Controle e Geração de Compras e Licitações, Controle e Geração do 
Registro de Preço, Controle e Geração de Contratos e Convênios, Controle e Geração 
de Documentos de Processos, Controle e Geração de Processos, Controle de 
Imóveis, Controle de Frota, Controle de Legislação, Controle de Ouvidoria, Controle de 
Diárias e Passagens, Gestão do ISSQN, Gestão dos Tributos Exceto o ISSQN, Gestão 
Pedagógica e Acadêmica, Gestão de Biblioteca, Gestão de Recursos Humanos inclu-
indo o módulo de Folha de Pagamento, Gestão de Concurso Público e  Gestão de 
Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças, Gestão de Pesquisa, todas as 
Soluções de Softwares devem ser desenvolvidas para trabalhar em ambiente corpora-
tivo, multiusuário, base de dados única e plataforma Web, exceto o sistema de Controle 
e Geração de Documento que poderá funcionar em ambiente com Sistema Operacional 
Windows 7 ou superior e utilizar os recursos do MS-Word 2007 ou superior, inclusive 
com a prestação dos serviços de Instalação, Configuração e Treinamento de servi-
dores públicos, para operar e servidores públicos para administrar a referida solução 
de software, importação por registro em tabela (legado) para as Soluções de Software.
Empresas vencedoras:SÓLIDA INFORMÁTICA LTDA: Software de Controle de Bens Pat-
rimoniais, Software de Controle de Almoxarifado, Software de Controle e Geração de 
Documentos de Processos, Software de Controle de Imóveis, Software de Controle de 
Frota, Software de Controle de Legislação, Software de Controle de Ouvidoria e Gestão 
do Portal de Transparência; AGENDI TTI – TREINAMENTO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA: Software de Controle e Geração de Compras e Licitações, Software de Controle 
e Geração do Registro de Preço, Software de Controle e Geração de Contratos e Con-
vênios, Software de Controle e Geração de Processos, Controle Diárias e Passagens, 
Gestão de Recursos Humanos incluindo o módulo de Folhas de Pagamento, Gestão 
de Concurso Público, Gestão de Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças, 
Controle da Conciliação Bancária e Gestão das Informações Sociais; ÁBACO TECNOLO-
GIA DE INFORMAÇÃO LTDA: Gestão do ISSQN e Gestão dos Tributos Exceto ISSQN; EFEX 
SISTEMAS E GERENCIAMENTO LTDA: Gestão Pedagógica e Academica e Gestão  de Bib-
lioteca; Vigência da Ata: 12 (doze) meses - Adriana Paula Barbosa da Silva-Secretária 
Municipal de Gestão- Cuiabá, 12 de dezembro de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE
RESULTADO DE LICITAÇÃO LEILÃO Nº 002/2012

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal de Gaú-
cha do Norte-MT, faz saber que os arrematantes declarados vencedores dos lotes na 
licitação na modalidade LEILÃO nº 02/2012, foram: LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 09 FORAM 
DESERTOS, LOTE 07 – ADRIANO STOFFEL, LOTE 08 – ADÉLCIO RICARDO DE MELO E LOTE 10 
– MAURO JUNGES.
Gaúcha do Norte - MT, 13 de Dezembro de 2012.
André Luiz Gonçalves Dias
Presidente da Comissão Permanente de Licitação               DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº �5/2012

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Pregoeira Oficial Senho-
ra Rafaela Carlos da Roza torna público para conhecimento dos interessados que o 
Pregão Presencial nº 85/2012, obteve o seguinte resultado: A empresa JUDITE TEREZ-
INHA UMANN RIBEIRO - ME sagrou-se vencedora para todos os itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 43 e 44 com o valor global de R$ 2.034,12 
(dois mil e trinta e quatro reais e doze centavos). O processo Administrativo referente à 
licitação acima, encontra-se a disposição dos interessados na sala licitações da referida 
Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória, neste município 
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de atendimento ao pú-
blico. Guarantã do Norte/MT, 13 de Dezembro de 2012.

Rafaela Carlos da Roza - Pregoeira Oficial
Asplemat/DO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

EXTRATO DE ADITIVO DO MÊS DE DEZEMBRO
Extrato de Aditivo nº. 371/2012 ao Contrato 241/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CONSTRUTORA SANTA FÉ 
LTDA – ME. Objeto: adição de valores ao contrato original, conforme Decreto Municipal n. 
000688/2012, referente à obra de infra-estrutura hídrica de rede de água nos distritos 
de Paranorte e Águas Claras. Valor: R$ 16.477,62 (dezesseis mil e quatrocentos e setenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos). Assinatura em: 05/12/2012. Vigência: 31/12/2012

Extrato de Aditivo nº. 372/2012 ao Contrato 218/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: VLE CONSTRUÇÕES LTDA. Ob-
jeto: adição de valores ao contrato original, conforme Decreto Municipal n. 000689/2012, 
referente à obra de reforma e ampliação do PSF do Jardim Paranaguá. Valor: R$ 13.797,06 
(treze mil e setecentos e noventa e sete reais e seis centavos). Assinatura em: 05/12/2012. Vigên-
cia: 31/12/2012

Extrato de Aditivo nº. 373/2012 ao Contrato 219/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CONSTRUTORA SANTA FÉ 
LTDA – ME. Objeto: adição de valores ao contrato original, conforme Decreto Municipal 
n. 000689/2012, referente à obra de reforma e ampliação do PSF do Jardim Alvorada. 
Valor: R$ 17.133,70 (dezessete mil e cento e trinta e três reais e setenta centavos). Assinatura em: 
05/12/2012. Vigência: 31/12/2012. 

EXTRATO DE ADITIVO DO MÊS DE DEZEMBRO
Extrato de Aditivo nº. 369/2012 ao Contrato 306/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT
Contratado: MEDANHA CONSTRUTORA LTDA – ME
Objeto: adição de valores ao contrato original, conforme Lei Municipal nº 2.299 de 14 de 
novembro de 2012, referente à obra de Construção e Implantação da Vila Olímpica no 
Município de Juara-MT.Valor: R$ 388.364,98 (trezentos e oitenta e oito mil e trezentos e sessenta 
e quatro reais e noventa e oito centavos).Assinatura em: 05/12/2012. Vigência: 31/12/2012. 
Extrato de Aditivo nº. 379/2012 ao Contrato 60/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT
Contratado: J. J. Construtora Ltda. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, en-
trando em vigor a partir de 02/01/2013; referente a obra de pavimentação asfáltica 
e drenagem no Jardim Santa Cruz, Município de Juara-MT. Assinatura em: 13/12/2012. 
Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 380/2012 ao Contrato 187/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CAMPOS E BUENO DE AL-
MEIDA LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a 
partir de 02/01/2013; referente à prestação de serviços de engenharia de reconstrução 
de 101,00 metros de pontilhões de madeira reforma e ampliação do PSF do Jardim 
Alvorada. Assinatura em: 13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 381/2012 ao Contrato 133/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CONSTRUTORA PROGRES-
SO LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à obra de construção 39,00 km de estradas vicinais padrão 
Alimentadora Vale do Arinos. Assinatura em: 13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 382/2012 ao Contrato 137/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CONSTRUTORA PRO-
GRESSO LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, com efeito retroati-
vo a 18/10/2012; referente à obra de Construção de Centro Esportivo. Assinatura em: 
13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 383/2012 ao Contrato 214/2012. Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-
MT. Contratado: CONSTRUTORA PROGRESSO LTDA
Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original referente à obra de pavimentação 
asfáltica com TSS em diversas ruas do município. Assinatura em: 13/12/2012
Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 384/2012 ao Contrato 395/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CONSTRUTORA PROGRES-
SO LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à execução de obras de artes correntes e especiais padrão 
alimentadora P.A. Vale do Arinos. Assinatura em: 13/12/2012.
Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 385/2012 ao Contrato 434/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CONSTRUTORA PROGRES-
SO LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à obra de construção de escola infantil tipo B, Assinatura em: 
13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 386/2012 ao Contrato 219/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CONSTRUTORA SANTA FÉ 
LTDA-ME. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à prestação de serviços de reforma e ampliação do PSF do 
Jardim Alvorada. Assinatura em: 13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 387/2012 ao Contrato 241/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: CONSTRUTORA SANTA FÉ 
LTDA-ME. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à prestação de serviços de obras de infra-estrutura hídrica 
de rede de água nos distritos de Paranorte e Águas Claras. Assinatura em: 13/12/2012. 
Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 388/2012 ao Contrato 128/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: ESTEIO CONSTRUÇÕES 
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à Reforma Geral de 06(seis) salas de aula, Instalações Elé-

tricas e Hidrossanitárias, Construção de 30(trinta) metros de Muro com Gradil padrão 
SEDUC na frente da Escola Estadual “IARA MARIA MINOTTO GOMES”. Assinatura em: 
13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 389/2012 ao Contrato 129/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: ESTEIO CONSTRUÇÕES 
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir de 
02/01/2013; referente à ampliação de 04 (quatro) salas de aula, 02 (dois) depósitos e 
instalações elétricas das ampliações da ESCOLA ESTADUAL “NIVALDO FRACAROLLI 
“. Assinatura em: 13/12/2012 Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 390/2012 ao Contrato 563/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: ESTEIO CONSTRUÇÕES 
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir de 
02/01/2013; referente à Reforma Geral com Adequação Banheiros ao PNEE, Amplia-
ção de 01 Sala de Aula, Reforma Geral das Instalações Elétricas na Escola Estadual 
“José Dias”. Assinatura em: 13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 391/2012 ao Contrato 61/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: GEOPOÇOS HIDROCON-
STRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entran-
do em vigor a partir de 02/01/2013; referente à Construção e Implantação do Sistema 
de Abastecimento de Águas no Distrito de Paranorte, Município de Juara-MT. Assinatura 
em: 13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 392/2012 ao Contrato 474/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: GIRALDELLI E GIRALDELLI 
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir de 
02/01/2013; referente à Pavimentação ásfaltica em diversas ruas do Jardim Califórnia, 
Município de Juara-MT. Assinatura em: 13/12/2012. 
Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 393/2012 ao Contrato 531/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: GIRALDELLI E GIRALDELLI 
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à Pavimentação asfáltica no parque residencial Jardim Santa 
Cruz e Jardim Santa Clara, no município de Juara-Mt. Assinatura em: 13/12/2012. Vigência: 
02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 394/2012 ao Contrato 443/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: GIRALDELLI E GIRALDELLI 
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à Pavimentação asfáltica no parque residencial Jardim Santa 
Cruz e Jardim Santa Clara, Parte A1, no município de Juara-Mt.. Assinatura em: 13/12/2012. 
Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 395/2012 ao Contrato 306/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: MEDANHA CONSTRUTORA 
LTDA – ME. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à Construção e Implantação da Vila Olímpica no Município de 
Juara-MT. Assinatura em: 13/12/2012. 
Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 396/2012 ao Contrato 188/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: PRESTADORA DE SERVIÇOS 
ARINOS LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a 
partir de 02/01/2013; referente à construção de meio fio e sargeta no âmbito do muni-
cipio.  Assinatura em: 13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 397/2012 ao Contrato 180/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: PROJETUS ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em 
vigor a partir de 02/01/2013; referente à prestação de serviços de recuperação de 17 km 
de estradas vicinais não pavimentadas no âmbito do município.  Assinatura em: 13/12/2012. 
Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 398/2012 ao Contrato 03/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: W. D. TERRAPLANAGEM 
LTDA – EPP. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a par-
tir de 02/01/2013; referente à pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em 
diversas ruas do municipio de JUARA/MT.  Assinatura em: 13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 399/2012 ao Contrato 352/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: W. D. TERRAPLANAGEM 
LTDA – EPP. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à recuperação de 113,05 km de estradas vicinais, localizadas 
a aproximadamente 150 km da sede do município, padrão alimentadora do projeto de 
assentamento P.A Vale do Arinos.  Assinatura em: 13/12/2012. Vigência: 02/07/2013
Extrato de Aditivo nº. 400/2012 ao Contrato 218/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de JUARA-MT. Contratado: VLE CONSTRUÇÕES 
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original, entrando em vigor a partir 
de 02/01/2013; referente à prestação de serviços de reforma e ampliação do PSF do 
Jardim Paranaguá.. Assinatura em: 13/12/2012.Vigência: 02/07/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CONTRATO Nº. 1�1/2012

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT CONTRATADA: GIUSTTI & GIUSTTI 
LTDA ME BJETO: Obras em estrutura metálica (cobertura) na Escola Municipal Nor-
berto José Gehlen e Escola Municipal Jane Pereira Lopes - creche  municipal Criança 
Feliz e creche tia Celcita do município de Matupá/MT. VALOR: R$ 53.271,50 Vigência: 
45 (quarenta e cinco) dias, a partir da emissão da ordem de serviço. FONTE CÓDIGO 
GERAL: 07.002.12.365.0016.1119.449051 “126”      07.002.12.361.0017.1040.449051 
“120”



Diário   Oficial Página 114   Quinta Feira, 13 de Dezembro de 2012 Nº 25946

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA, CNPJ N° 01.614.519/0001-22, . Torna público 
que requereu junto à Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA/MT, o pedido de Li-
cença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e  Licença de Operação (LO), para a ativi-
dade de extração de cascalho para recuperação de estradas no Projeto de Assenta-
mento Santa Elina, município de Nova Lacerda/MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

Edital de Publicação - A Prefeitura Municipal de Nova Mutum, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 24.772.162/0001-06, com sede à Avenida 
Mutum n.º 1250N, na cidade de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, torna público 
que encontra-se integralmente a disposição no átrio desta municipalidade os débitos 
devidamente inscritos na Dívida Ativa e após 08 (oito) dias do recebimento, a Prefei-
tura Municipal de Nova Mutum – MT, procederá com o Processo de Execução Fiscal, 
conforme determina a Lei Federal nº 6.830 de 22 de setembro de 1980 e protesto em 
cartório. Nova Mutum – MT, 13 de dezembro de 2012.Lírio Lautenschlager /Prefeito 
Municipal 

AVISO DE RESULTADO-PREGÃO PRESENCIAL N º 1�3/2012
O Município de Nova Mutum, torna público o resultado do Pregão 183/2012, o qual foi 
julgado deserto em 13.12.2012. Nova Mutum/MT, 13 de dezembro de 2012.

Geovani Lamera - Pregoeiro Substituto

Edital de Publicação - A Prefeitura Municipal de Nova Mutum, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 24.772.162/0001-06, com sede à Avenida Mutum 
n.º 1250N, nesta cidade de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, em cumprimento do 
princípio de publicidade, vem PUBLICAR a súmula das Leis e Decretos, abaixo especifi-
cados, estando o mesmo integralmente a disposição no átrio desta municipalidade: Lei  
nº 571/00, de 31/05/00, Sumula: “Dispõe sobre a Lei Municipal do Meio Ambiente, Cria o 
Conselho e o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, e da outras providencias”.
Lei nº 963/06, de 21/12/06, Súmula: “Disciplina a cobrança pelos serviços prestados pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA – no Licenciamento de 
Estabelecimentos e de atividades e dá outras providências.Lei nº 967/06, de 21/12/06, 
Súmula: “Revoga, Artigos, Parágrafos e incisos dá nova redação e acrescenta arti-
gos, parágrafos e incisos na Lei Municipal nº 571/00 de 31 de maio 2000 e dá outras 
providências”.Lei nº 1.609, de 11/12/12, Súmula: “Altera a Lei Municipal nº 671/02 de 30 
de abril de 2002 e dá outras providências”.Decreto nº 039/00, 21/06/00, Súmula: “Institui 
e dispõe sobre a regulamentação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
– COMDEMA, criado pela Lei Municipal nº 571/00, de 31 de maio de 2000”.Decreto nº 
122/06, de 28/12/06, Súmula: “Institui e dispõe sobre a regulamentação do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA e dá outras providencias.”Decreto 
nº 116/07, de 6/12/07, Súmula: “Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente- COMDEMA e dá outras providencias”.Nova Mutum – MT., 
19 de março de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº. 006/2012

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global INTERESSADA: Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Helena/MT AUTORA: Comissão de Permanente de Licitação OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NAS RUAS SEBASTIÃO FONSECA 
DA CRUZ, RUA MINAS GERAIS, RUA ESPÍRITO SANTO E RUA RIO DE JANEIRO, 
NO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA - MT. A Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT torna público aos interessados que 
a Tomada de Preço nº. 006/2012, cujo objeto acima identificado, tendo como resultado 
a empresa vencedora: CONSTRUTORA GLOBAL E ENGENHARIA LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ nº 11.056.755/0001-24, Valor de R$ 478.962,52 (Quatrocentos e setenta e oito 
mil novecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e dois centavos). Nova Santa Helena 
– MT, 13 de dezembro de 2012, FRANCIANE PAULATTI DE SOUSA – Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 009/2012
Processo Administrativo nº: INEX-009/2012; Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de bebidas, gelo e aluguel de mesa e cadeiras. Contratante: Município 
de Nova Ubiratã MT; Contratado: BERNARDI & GUARNIERI LTDA ME; Valor R$: R$ 
12.000,00 (doze mil reais) - Data: 08/10/2012; Base Legal: Art. 25, Inciso I da Lei Fed-
eral nº 8.666/93 e alterações posteriores, com amparo no Art. 37, Inciso IX da Consti-
tuição Federal.

OSMAR ROSSETTO - Prefeito Municipal
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2012
A Prefeitura Municipal de Paranaíta comunica que, em despacho proferido no Processo 
de Dispensa Nº. 005/2.012, o Sr. Pedro Hideyo Miyazima, Prefeito Municipal, recon-
heceu ser dispensável a licitação objetivando a compra das instalações imobiliárias e 
mobiliárias do Hospital São Vicente Ltda., consistente no lote urbano n. LE-2ª, com área 
de 5.000,00m2 (cinco mil metros quadrados), matriculado no cartório do 1º Ofício de 
Paranaíta, MT. SOB N.1812, Livro 2, página 1, com os seguintes limites e confrontações 
descritos na matrícula imobiliária referida, no qual contém a edificação de 1.147,24m2 
de área construída para abrigar a unidade hospitalar denominada HOSPITAL SÃO VI-
CENTE LTDA, no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), fundamentada na 
Lei 8.666/93 art. 24,  X. Paranaíta - MT, 13 de Dezembro de 2012.

Pedro Hideyo Miyazima - Prefeito Municipal
Publicar

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREFEITURA/DEZEMBRO/2012
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 035/2012. CONTRATANTE: MU-
NICÍPIO DE PONTES E LACERDA. CONTRATADA: EMPRESA CONSTRUTORA 
EMA LTDA. OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 035/2012, 
CUJO OBJETO É A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CULTURA E TURISMO, NO MU-
NICÍPIO DE PONTES E LACERDA, TEM POR PROPÓSITO POSITIVAR E NEGATI-
VAR ALGUNS ITENS DESCRITOS NA PLANILHA INICIAL, EFETUANDO A COMPATI-
BILIZAÇÃO DA ALVENARIA AO PROJETO ESTRUTURAL, PERFAZENDO O ADITIVO 
POSITIVO A QUANTIA DE R$ 49.614,68 (QUARENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS 
E QUATORZE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) E DE SUPRESSÃO AO 
ITEM 6 – ALVENARIA NO VALOR DE R$ 28.125,69 (VINTE E OITO MIL, CENTO E 
VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), CONFORME PLANIL-
HA ELABORADA PELO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO, QUE PASSA A 
INTEGRAR O PRESENTE TERMO, DEMONSTRANDO AS ALTERAÇÕES EFETUA-
DAS POSITIVAMENTE, BEM ASSIM OS RESPECTIVOS NEGATIVOS GLOSADOS. 
DISPOSIÇÕES LEGAIS: TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2012, RESULTANTE DO 
CONTRATO DE REPASSE N.º. 0348620-59/2010/MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA, 
CELEBRADO POR INTERMÉDIO DO ESPORTE, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA/MT. VALOR: 
POSITIVO R$ 49.614,68 (QUARENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E QUATORZE 
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), NEGATIVADO R$ 28.125,69 (VINTE E 
OITO MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS). 
DATA: 03/12/2012.

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

EDITAL
O Município de Porto Alegre do Norte informa que expedirá título de propriedade em 
favor de MARISTELA ABREU COUTINHO, brasileira, solteira, Agente de Saúde, Rg 
nº 0819068-2 SSP/MT, CPF 555.105.741-00, referente ao lote nº 05 da quadra nº 28, 
na Av. Sebastião Pereira, s/n, Setor Centro, Porto Alegre do Norte-MT, com o seguinte 
memorial descritivo: frente com a Av. Sebastião Pereira medindo 15,00 metros; lado 
direito com lote nº 06 medindo 34,30 metros; lado esquerdo com lote nº 04 medindo 
34,30 metros; fundos com lote nº 07 medindo 15,00 metros. Aos interessados será 
concedido prazo de 20 (vinte) dias para impugnação à expedição do referido título de 
propriedade.

EDITAL
O Município de Porto Alegre do Norte informa que expedirá título de propriedade em 
favor de DURVAL LOURENÇO DE ABREU, brasileiro, casado, pedreiro, Rg nº 877.849 
SSP/GO, CPF 218.230.731-15, referente ao lt nº 04 qd nº 28, na Av. Sebastião Periera, 
s/n, Setor Centro, Porto Alegre do Norte-MT, com o seguinte memorial descritivo: fr-
ente com a Av. Sebastião Pereira medindo 15,00 metros; lado direito com o lote nº 05 
medindo 34,30 metros; lado esquerdo com o lote nº 03 medindo 34,00 metros; fundos 
com o lote nº 07 medindo 14,60 metros. Aos interessados será concedido prazo de 20 
(vinte) dias para impugnação à expedição do referido título de propriedade.

EDITAL
O Município de Porto Alegre do Norte informa que expedirá título de propriedade em 
favor de VILAMIR SERPA DA CRUZ, brasileira, solteira, atendente, portadora da cédula 
de identidade nº MG-19.321.694 SSP/MG e do CPF 240.357.931-91, residente e do-
miciliada na Rua Agripino Valeriano da Silva, nº 121, Setor Granada, Uberlândia-MG, 
referente ao lote nº 14 da quadra nº 59, na Rua Waldir Rabelo, s/n, Setor Centro, Porto 
Alegre do Norte-MT, com o seguinte memorial descritivo: frente com a Rua Waldir Ra-
belo medindo 15,00 metros; lado direito com lote nº 15 medindo 30,00 metros; lado 
esquerdo com Lote nº 13 medindo 30,00 metros; fundos com lote nº 12 medindo 15,00 
metros. Aos interessados será concedido prazo de 20 (vinte) dias para impugnação à 
expedição do referido título de propriedade.
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EDITAL

O Município de Porto Alegre do Norte informa que expedirá título de propriedade em 
favor de LAURINDA COELHO DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portadora da cédula 
de identidade nº 1266212-7 SSP/MT e do CPF 018.755.561-33, residente e domicili-
ada na Av. Piraguassú, nº 588, Setor Tapirapé, Porto Alegre do Norte-MT, referente ao 
lote nº 01 da quadra nº 62, na Av. Piraguassú, nº 588, Setor Tapirapé, Porto Alegre do 
Norte-MT, com o seguinte memorial descritivo: frente com a Av. Piraguassú medindo 
16,40 metros; lado direito com lote nº 02 medindo 17,50 metros; lado esquerdo com 
Rua Amazonas medindo 17,50 metros; fundos com lote nº 01-A medindo 16,40 metros. 
Aos interessados será concedido prazo de 20 (vinte) dias para impugnação à expedição 
do referido título de propriedade.

Porto Alegre do Norte, 13 de Dezembro de 2012.
EDI ESCORSIN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO Nº 01�/2012

OBJETO DO PREGÃO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, OLEO DIESEL COMUM, GASOLINA CO-
MUM E ALCOOL COMUM. Data da realização: 13/12/2012. Licitante Vencedor: A EMPRESA: COM-
ERCIAL DE COMBUSTIVEL SANTO AFONSO LTDA ME: para o Lote 01, no valor total do lote 01 
R$-67.728,00 (sessenta e sete mil setecentos e vinte e oito reais), para o lote 02, no valor total 
do lote 02   r$-8.225,00(oito mil duzentos e vinte e cinco reais), para o Lote 03, no valor total do 
lote 03 R$-368,00  (trezentos e sessenta e oito reais), 
SANTO AFONSO/ MT, 13 de dezembro de 2012.
ELISANGELA MOURA DOS SANTOS – PREGOEIRO            DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2012
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E CHAYANARA CONSTRUTORA E PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA ME.
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº: 073/2012, 
referente ampliação da cobertura da Escola Municipal Jaime Marcelo Schecheli, em 
conformidade com o inciso II, § 1º, art. 57, da Lei 8.666/93, até 14/03/2013, conforme justi-
ficativa apresentada pelo Departamento de Engenharia (documento em anexo).
Data: 12/12/2012

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2012
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E AÇOEX CONSTRUTORA LTDA EPP.
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº: 072/2012, 
referente construção civil de sanitários, em conformidade com o inciso II, § 1º, art. 57, 
da Lei 8.666/93, até 12/02/2013, conforme justificativa e cronograma apresentados pelo 
Departamento de Engenharia (documento em anexo).
Data: 12/12/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL-MT – CNPJ 01.614.225/0001-09
RELAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE OUTUBRO DE 2012.

CONTRATO Nº. 077/2012
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E LEANDRO F. ZIMMERMANN-ME.
Objetivo: O objeto do presente contrato é a aquisição de peças metálicas devidamente 
decoradas conforme anexo IV e descrição abaixo.
Valor: R$ 77.390,00 (setenta e sete mil trezentos e noventa reais).
Data: 05/11/2012
Procedimento: CARTA CONVITE.
Vigência: 31/12/2012
Secretaria: DIVERSAS.
CONTRATO Nº. 078/2012
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E LEANDRO F. ZIMMERMANN-ME.
Objetivo: O objeto do presente é a contratação de empresa especializada de prestação 
de serviços para a decoração natalina, instalação das peças, montagem e ficção das 
peças conforme descrito nos itens abaixo e em anexo.
Valor: R$ 75.250,00 (setenta e cinco mil duzentos e cinqüenta reais).
Data: 06/11/2012 
Procedimento: CARTA CONVITE.
Vigência: 30/01/2013
Secretaria: DIVERSAS.
 
CONTRATO Nº. 079/2012
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA.
Objetivo:É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AG-
RICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação 
básica pública municipal matriculados nas escolas municipais verba FNDE/PNAE, para 
o período de até 31 de dezembro 2012, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 003/2012, o qual fica fazendo par-
te integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
Valor: R$ 1.620,00 (um mil e seiscentos e vinte reais).
Data: 12/11/2012 
Procedimento: CHAMADA PUBLICA.
Vigência: 31/12/2012

Secretaria: EDUCAÇAO.
CONTRATO Nº. 080/2012
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA TER-
RANOVA LTDA.
Objetivo: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AG-
RICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação 
básica pública municipal matriculados nas escolas municipais verba FNDE/PNAE, para 
o período de até 31 de dezembro 2012, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 003/2012, o qual fica fazendo par-
te integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
Valor: R$ 26.172,00 (vinte e seis mil cento e setenta e dois reais).
Data: 12/11/2012 
Procedimento: CHAMADA PUBLICA.
Vigência: 31/12/2012
Secretaria: EDUCAÇAO.

CONTRATO Nº. 081/2012
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DA CASA 
TERAPÊUTICA VIVER SÓBRIO.
Objetivo: Constitui objeto do presente instrumento, a internação da dependente químico 
LEIDIANE NUNES SANTOS, brasileiro, solteira, data de nascimento: 15/09/1995, fil-
iação: Cícero Roberto dos Santos e Celia Nunes de Moraes, residente no Município 
Sapezal, na rua: 13, bairro: Águas Claras.
Valor: R$: 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
Data: 28/11/2012 
Procedimento: DISPENSA.
Vigência: 31/07/2013 
Secretaria: SAÚDE.

RELAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS FIRMADOS NO MÊS DE OUTUBRO DE 2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

AVISO DE RESULTADO- PREGÃO PRESENCIAL 079/2012- REGISTRO DE PREÇOS, para futura 
e eventual AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA LABORATÓRIO DE 
PESQUISA NA UNIDADE DEMONSTRATIVA DE FRUTICULTURA E PRODUÇÃO DE MUDAS VEG-
ETAIS, visando atender secretaria municipal de agricultura, pecuária e abastecimento, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência- Anexo I, do Edital. O MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, através da Pregoeira, nomeada pela nomeada 
pela Portaria nº 159/GP/2012 de 15.05.2012, torna público que o resultado do certame 
acima referido poderá ser acessado na íntegra, através do link: http:// www.tangaradas-
erra.mt.gov.br/Resultado-de-Licitacao/. Tangará da Serra, 13 de Dezembro de 2012. 
Maria Alves de Souza- Pregoeira.

AVISO DE RESULTADO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2012- AQUISIÇÃO DE KIT CESTA BÁSICA, 
para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme espe-
cificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, do edital. MUNICÍPIO DE TAN-
GARÁ DA SERRA-MT, através da Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 004/GP/2012 
de 09.01.2012, torna público o resultado e homologação do certame, conforme abaixo. 
Tangará da Serra-MT, 13 de Dezembro de 2012. Tatiana Ávila Grigoletti- Pregoeira.
Item Descrição dos serviços Quant. Valor Unit. 

(R$)
Empresa Vencedora

01 Kit Cestas Básicas, embalados em fardos transparente resistentes. Con-
stituído dos elementos abaixo relacionados, os quais formam 01 Cesta 
Básica.

345 un. 6�,64 Renato Rodrigues de 
Morais- ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2012

O Município de Tapurah - MT, através de sua Pregoeira Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO do Pregão Presencial nº 
051/2012, em virtude de readequação do Edital publicado em 23/11/2012 cuja abertura 
estava prevista para o dia 17/12/2012, visando contratação de empresa especializada em cole-
tar, transportar, tratamento e destinação final de resíduos dos serviços de Saúde (lixo hospitalar). Nestes 
termos, em conveniência com o disposto em lei, o Município de Tapurah/MT.Para que 
surta o objetivo necessário, faz preciso uma adequação do edital conforme as legisla-
ções vigentes oportunamente, para que o Município não fique prejudicado, ou sequer 
desprovido dos cuidados legais que carecem a referida prestação de serviços, con-
forme dispõe o artigo 37, da Constituição Federal.Tapurah-MT, 13 de DEZEMBRO de 
2012. 

ALINE THAIS SCHULLER
Pregoeira Oficial do Município.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

DECRETO LEGISLATIVO 011/2012
SÚMULA: Aprova as Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Feliz Natal/MT, 
relativas ao exercício de 2011, e dá outras providências.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, VEREADOR 
LUIS CARLOS DE MELO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, DECRETA: Artigo 1º - Ficam 
aprovadas as Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Feliz Natal, Estado de Mato Grosso, 
relativas ao exercício de 2011, Gestor Antonio Domingos Debastiani. Artigo 2º -  Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publicação. Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. Sala 
das Sessões da Câmara Municipal de Feliz Natal – MT, 09 de outubro de 2012. Registra-se; Publica-se; 
Cumpra-se

LUIS CARLOS DE MELO – PRESIDENTE
Asplemat/DO

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012
EDITAL Nº 003/2012

DIVULGAÇÃO DO GABARITO DAS PROVAS
                     

              De ordem do Senhor Daniel Gonzaga Correia, Presidente da Câmara Municipal de Vale de 
São Domingos/MT, através da Comissão Coordenadora do Concurso Público, torna pública a divulgação 
do GABARITO das Provas realizadas para o Concurso Público destinado a selecionar candidatos para o 
ingresso no quadro permanente de servidores efetivos da Câmara Municipal de Vale de São Domingos 
–MT. ocorridas em 09 de Dezembro de 2012: 

Cargo de Nível Ensino Fundamental Completo - Atendente de Serviços Gerais
Língua Portuguesa
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D A A A B B D D
Matemática
11 12 13 14 15 16
A D D A A C
Conhecimentos Específicos
17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C B C D B C B D C D A B A D

Cargo de Nível Ensino Médio Completo - Agente Administrativo
Língua Portuguesa
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B A C C B C A C D D
Matemática
11 12 13 14 15 16
A B C D A C
Conhecimentos Gerais e Conhecimentos de Informática
17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
B A B D D A A A D D
Conhecimentos Específicos
27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
B B B D C B B A B C

Cargos de Nível Ensino Superior Completo
Língua Portuguesa
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D C A D A A B C A B
Matemática
11 12 13 14 15 16
B B A A C D
Conhecimentos Gerais e Conhecimentos de Informática 
17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
B A B D D A A A D D
Conhecimentos Específicos
Controlador Interno do Legislativo
27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
C D A C B B C D C C
Contador
27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
C B D C C D B D D D
Assessor Jurídico do Legislativo
27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
A B D C D C A D D B

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Vale de São Domingos 11 de Dezembro de 2012

_________________________
DANIEL GONZAGA CORREIA

Presidente da Câmara Municipal de Vale de São Domingos/MT

____________________________
VANILTON RAMOS DA SILVA

Presidente da Comissão do Concurso Público
 

Registre-se, Publique-se e Afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

COMUNICAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2012

RESULTADO DO JULGAMENTO

A Câmara Municipal de Nova Mutum, através da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público 
o resultado do julgamento do procedimento licitatório retro-citado, a aquisição de EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA a serem utilizados pela Câmara Municipal.

Sendo classificadas as seguintes empresas:

MARCELO DIAS MACHADO – ME: Item 3.
JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA. EPP: Itens 1, 2 e 4. 

A Comissão Permanente de Licitação coloca-se a disposição no horário de funcionamento da Câmara 
Municipal, para outros esclarecimentos.

Nova Mutum - MT, 13 de Dezembro de 2012

Elaine Cristiane Provin 
Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE POXORÉU

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE : Carta Convite n° 02/2012
Tipo: Menor preço global

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados que 
no Processo Licitatório, modalidade CONVITE n° 02/2012, cuja abertura correu às 14:00 horas do dia 
13/12/2012, na sede da Câmara Municipal de Poxoréu, situada a Rua Mato Grosso nº 107 Centro, cujo 
objeto é: aquisição de peças para fazer o Motor da Camionete L 200 Outoor.

                          Sagrou-se vencedora do certame  por apresentar o menor preço global: a Empresa 
Robson Jose de Souza Bezerra - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.416.740/0001-88, inscrição Estadual 
nº 13.352.0307, com preço global de R$ 25.083,66 (vinte e cinco mil oitenta e três reais e sessenta e 
seis centavos). Forma  de pagamento, de acordo  com  o Edital nº 02/2012. após sua homologação e 
adjudicação.

Observando-se o prazo para interposição de recursos de 02 (dois) dias úteis, nos 
termos do artigo 109, inciso I, alínea “b” e § 6°, da Lei  n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Poxoréu - MT, 13  de  dezembro de 2012.

Rosalvo Rodrigues da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 09/2012

A Câmara Municipal de Rondonópolis, inscrita no CNPJ 00.177.279/0001-83 com sede à Avenida Cafelân-
dia, n° 434, bairro La Salle, Rondonópolis-MT, vem através de seu Presidente Helio Roberto Pichioni 
comunicar que sagrou vencedora na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preço n° 09/2012, cujo 
objeto é a LOTE 01-SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO, PLOTAGEM, CÓPIAS E IMPRESSÕES; LOTE 
02-AQUISIÇÃO DE PLACAS SINALIZADORAS DE PORTAS E PLAQUETAS IDENTIFICADORAS; LOTE 
03-AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE ROUPAS SEMI-AUTOMATICA; LOTE 04-AQUISIÇÃO DE CONJUN-
TO LIXEIRA COLETA SELETIVA; LOTE 05-AQUISIÇÃO DE CARRO FUNCIONAL E ACESSORIOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ENCONTRA-SE NO ANEXO I DO PRE-
SENTE EDITAL, com o critério menor preço por lote a empresa: ROBERTO CARLOS PERES & CIA LTDA 
CNPJ: 04.496.135/0001-40 com um valor LOTE 03 de R$ 479,00(quatrocentos e setenta e nove reais) e 
LOTE 04 de R$ 2802,00 (dois mil oitocentos e dois reais). O Lote 01, Lote 02 e Lote 05 ficou deserto. 
Devido a este motivo por duas vezes consecutivas, declaro não ter mais interesse em dar continuidade 
no processo para aquisição dos Lotes 01, Lote 02 e Lote 05. AFIXE-SE; PUBLIQUE-SE; Rondonópolis, 
13 de Dezembro de 2012.

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 11/2012

A Câmara Municipal de Rondonópolis, inscrita no CNPJ 00.177.279/0001-83 com sede à Avenida Cafelân-
dia, n° 434, bairro La Salle, Rondonópolis-MT, vem através de seu Presidente Helio Roberto Pichioni comu-
nicar que sagrou vencedora na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preço n° 11/2012, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT, AR PISO TETO, VENTILADORES DE TETO E CORTINA DE 
AR PARA AS SECRETARIAS, SETORES E GABINETES DOS VEREADORES. DESCRIÇÃO E QUAN-
TITATIVOS ENCONTRA-SE NO ANEXO I DO EDITAL. com o critério menor preço global a empresa: 
AKDD ELETRONICOS E PAPELARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME CNPJ: 
13.472.885/0001-73 com um valor GLOBAL DE R$ 37.479,31 (trinta e sete mil quatrocentos e setenta e 
nove reais e trinta e um centavos). AFIXE-SE; PUBLIQUE-SE; Rondonópolis, 13 de Dezembro de 2012.

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2012

A Câmara Municipal de Rondonópolis, inscrita no CNPJ 00.177.279/0001-83 com sede à Avenida Cafelân-
dia, n° 434, bairro La Salle, Rondonópolis-MT, vem através de seu Presidente Helio Roberto Pichioni co-
municar que sagrou vencedora na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preço n° 12/2012, cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE TELEVISORES E SUPORTES PARA AS SECRETARIAS, SETORES E GABINETES 
DOS VEREADORES. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ENCONTRA-SE NO ANEXO I DO EDITAL. com o 
critério menor preço global a empresa: DIGITAL TI CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA CNPJ: 11.576.398/0001-25 com um valor GLOBAL DE R$ 31.114,00 (trinta e um mil cento e quatorze 
reais)). AFIXE-SE; PUBLIQUE-SE; Rondonópolis, 13 de Dezembro de 2012.

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 13/2012

A Câmara Municipal de Rondonópolis, inscrita no CNPJ 00.177.279/0001-83 com sede à Avenida Cafelân-
dia, n° 434, bairro La Salle, Rondonópolis-MT, vem através de seu Presidente Helio Roberto Pichioni 
comunicar que sagrou vencedora na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preço n° 13/2012, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS, SETORES 
E GABINETES DOS VEREADORES. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ENCONTRA-SE NO ANEXO I 
DO EDITAL. com o critério menor preço global a empresa: DIGITAL TI CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA CNPJ: 11.576.398/0001-25 com um valor GLOBAL DE R$ 157.481,00 (cento e 
cinqüenta e sete mil quatrocentos e oitenta e um reais). AFIXE-SE; PUBLIQUE-SE; Rondonópolis, 13 de 
Dezembro de 2012.

Helio Roberto Pichioni - Presidente da Câmara Municipal

Asplemat/DO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DO SÃO DOMINGOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012

EDITAL Nº 003/2012

DIVULGAÇÃO DO GABARITO DAS PROVAS
                     

              De ordem do Senhor Daniel Gonzaga Correia, Presidente da Câmara Municipal de Vale de 
São Domingos/MT, através da Comissão Coordenadora do Concurso Público, torna pública a divulgação 
do GABARITO das Provas realizadas para o Concurso Público destinado a selecionar candidatos para o 
ingresso no quadro permanente de servidores efetivos da Câmara Municipal de Vale de São Domingos 

–MT. ocorridas em 09 de Dezembro de 2012: 

Cargo de Nível Ensino Fundamental Completo - Atendente de Serviços Gerais

Língua Portuguesa

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D A A A B B D D

Matemática

11 12 13 14 15 16
A D D A A C

Conhecimentos Específicos

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C B C D B C B D C D A B A D

Cargo de Nível Ensino Médio Completo - Agente Administrativo

Língua Portuguesa

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B A C C B C A C D D

Matemática

11 12 13 14 15 16
A B C D A C

Conhecimentos Gerais e Conhecimentos de Informática

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
B A B D D A A A D D

Conhecimentos Específicos

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
B B B D C B B A B C

Cargos de Nível Ensino Superior Completo

Língua Portuguesa

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D C A D A A B C A B

Matemática

11 12 13 14 15 16
B B A A C D

Conhecimentos Gerais e Conhecimentos de Informática 

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
B A B D D A A A D D

Conhecimentos Específicos

Controlador Interno do Legislativo

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
C D A C B B C D C C

Contador

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
C B D C C D B D D D

Assessor Jurídico do Legislativo

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
A B D C D C A D D B

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Vale de São Domingos 11 de Dezembro de 2012

_________________________

DANIEL GONZAGA CORREIA

Presidente da Câmara Municipal de Vale de São Domingos/MT

____________________________

VANILTON RAMOS DA SILVA

Presidente da Comissão do Concurso Público

Registre-se, Publique-se e Afixe-se.
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TERCEIROS
TERCEIROS

CODEC  -  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CÁCERES   CNPJ/MF N.º 
15.362.700/0001-01     EDITAL DE CONVOCAÇÃO  ASSEMBLÉIA GERAL OR-
DINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  Ficam convocados nos termos dos Art. 124 e 133 da 
Lei 6.404/76, alterada pela Lei 9.457/97 e pela Lei 10303/2001, os senhores acionistas 
da CODEC - COMPANHIA DE DESENVOL-VIMENTO DE CÁCERES, com sede social 
à Av. Getúlio Vargas, SN°, em Cáceres - MT, para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em sua sede social, no dia 20 de Dezembro 
de 2012, às 16:00 horas,  a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  EM AS-
SEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a) Re-ratificar as decisões tomadas pela Assembleia 
Geral Ordinária de  05/02/2012 e de 15/07/2012, conforme ata lavrada naquela ocasião, 
realizada fora da sede da companhia por motivos de força maior;  b) Outros assuntos de 
interesse da sociedade.  EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  a) Re-ratificar 
as decisões tomadas pela Assembleia Geral Extraordinária,  realizada em 07/11/2011, 
conforme ata apresentada para registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, 
realizada fora da sede da companhia por motivos de força maior;  b) Promover a Dis-
solução e Liquidação da sociedade, nos termos do art. 136, inciso X, e  com conse-
quente reversão do patrimônio à Prefeitura Municipal de Cáceres, conforme disposto no 
Estatuto Social e disposto na Lei Municipal nr° 2.345, de 05/12/2012;  c) Destituição dos 
membros da diretoria e do conselho de administração em decorrência do processo de 
liquidação da sociedade;  d) Nomeação de liquidante e estipulação de sua remunera-
ção;  e) Eleição do Conselho Fiscal que deverá atuar durante o processo de liquidação 
da Sociedade e estipulação de sua remuneração;  f) Autorização para o liquidante pro-
mover ajustes de exercícios anteriores nas demonstrações contábeis de 31/12/2011, 
especialmente naquelas contas com saldos superiores a 5 (cinco) anos, analisando-se, 
antes de tudo, a prescrição dos valores contabilizados, especialmente: Contas a  Rece-
ber - R$ 10.155,57; Impostos a Recuperar - R$ 893,55; Outros Créditos - R$ 43,28; 
Custos a Apropriar- R$ 1.086,06; Fornecedores R$ 5.009,7; Adiantamento de Clientes - 
R$ 1.464,91; Obrigações Fiscais e Sociais e todos os valores que estiverem prescritos;  
g) Autorização ao liquidante para promover a venda da participação acionária junto à 
Telemat, oriunda de planos de expansão;  h) Aprovar a reversão dos lotes constantes 
da conta “Imóveis à Venda” à Prefeitura Municipal de Cáceres, anteriormente cedidos 
por integralização de capital;  i) Aprovar a baixa de bens constantes da conta Móveis e 
Utensílios, Microprocessadores e Periféricos e Impressora, e respectivas depreciações, 
por obsoletismo;  j) Outros assuntos de interesse da sociedade.   aa) TULIO AURELIO 
CAMPOS FONTES  - Presidente do Conselho de Administração

COUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

FAZENDA FORTALEZA, inscrita no CEI sob n.º 512031335481, e no Estado 13.255.628-6, localizada no 
município de Vila Bela Ss. Trindade/MT, vê, através do presente comunicar que tendo esgotado todos os 
recursos de localização e tendo em vista encontrar-se em local incerto e não sabido, convidamos o Sr. 
Antonio Carlos Sebastião Roque, portador da CTPS 0080654, Série 00019/RO, a comparecer em nosso 
escritório, a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas desde 01/10/2012, dentro do prazo de 48 
horas a partir desda publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, 
nos termos do art. 482 da CLT.

COUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

FAZENDA FORTALEZA, inscrita no CEI sob n.º 512031335481, e no Estado 13.255.628-6, localizada no 
município de Vila Bela Ss. Trindade/MT, vê, através do presente comunicar que tendo esgotado todos os 
recursos de localização e tendo em vista encontrar-se em local incerto e não sabido, convidamos o Sr. 
Edivan Machado Santos, portador da CTPS 0009329, Série 00016/MT, a comparecer em nosso escritório, 
a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas desde 01/10/2012, dentro do prazo de 48 horas a partir 
desda publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos do 
art. 482 da CLT.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

TABELA DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EXERCÍCIO 2013

O SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS NO ESTADO DE MATO 
GROSSO – OCB-MT, filiado à Federação dos Sindicatos das Cooperativas do DF e dos Estados de 
GO, MT, MS e TO – FECOOP CO/TO, e esta à Confederação Nacional das Cooperativas – CNCOOP, 
pessoa jurídica de direito privado que exerce atividade de Entidade Sindical Patronal representativa do 
segmento Cooperativista no Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.533.395/0001-86, 
com sede na Rua dois, Quadra 04, Lote 03 setor A, Bairro Centro político Administrativo Cuiabá-MT, em 
obediência ao que determina o artigo 605 da CLT, vem, por meio deste, informar a todas Sociedades 
Cooperativas estabelecidas no Estado de Mato Grosso que, em respeito ao que dispõe o artigo 579 da 
CLT , as mesmas devem efetuar o recolhimento da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL até o dia 31.01.2013. O 
valor da notificada contribuição deverá obedecer à tabela que segue abaixo, estabelecida pela CNCOOP, 
aprovada pela FECOOP CO-TO e referendada na Assembléia Geral Extraordinária do OCB-MT realizada 
em 30/11/2012.

Tabela Sindical Patronal – ano 2013

Base.    114,13000000
Faixa Classe de Capital Social - R$ Alíquota  (%) Parcela a Adicionar - R$

1 0,01 a 8.559,75 Cont. Mínima 68,48
2 8.559,75 a 17.119,50 0,80 -

3 17.119,50 a 171.195,00 0,20 102,72
4 171.195,00 a 17.119.500,00 0,10 273,91
5 17.119.500,00 a 91.304.000,00 0,02 13.969,51
6 91.304.000,00 em diante Cont. Máxima 32.230,31

Cuiabá-MT, 07 de Dezembro de 2012
Onofre Cezario de Souza Filho

Presidente

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS MORUMBI LTDA - ME, com CNPJ: 08.610.590/0001-86 torna 
público que requereu junto a SEMA – MT, a renovação de sua Licença de Operação – LO, para atividade 
madeireira em Aripuanã – MT.

APLAINADOS SANTA CATARINA LTDA, com CNPJ: 37.456.993/0001-10 torna público que requereu 
junto a SEMA – MT, a renovação de sua Licença de Operação – LO, para atividade madeireira em Aripuanã 
– MT.

PAULO SYKORA, CPF: 544.078.268-00, torna público que requereu junto a SEMA – MT, a Renovação da 
Licença Ambiental Única – LAU para a Fazenda Piaba, atividade manejo florestal em Colniza – MT. Não 
foi determinado EIA/RIMA.

A TUPAN ENERGIA ELÉTRICA LTDA., CNPJ 02.800.821/0002-19, comunica que requereu junto a Sec-
retaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA-MT, a renovação da Licença de Operação (L.O.) da PCH 
Rondonópolis, localizada no Ribeirão Ponte de Pedra, no Km 12 da Rodovia Estadual MT 471, zona rural, 
no município de Rondonópolis-MT.

Instituto Mato-Grossense do Algodão- IMAmt
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2012

CONVÊNIO nº 01.12.0351.00

Contratado: Van Der Hoeven Estufas Agrícolas Ltda
Objeto: Contratação de serviços de construção de 04 (quatro) casas de vegetação (estufas agrícolas) e 
equipamentos (555 bancadas).
Valor estimado: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Prazo de execução estimado: 60 (sessenta) dias
Fundamentação legal: Art. 25, caput da Lei n° 8.666/93.

Cuiabá – MT, 10 de dezembro de 2012.

Carlos Ernesto Augustin                                      Celso Griesang
Presidente do IMAmt                                      Diretor Tesoureiro

Extrato de Contrato nº. 001/2012

Contratante: Instituto Mato-Grossense do Algodão
Contratada: Van Der Hoeven Estufas Agrícolas Ltda 
Prazo: 10/12/2012 a 08/02/2013 – 60 (sessenta) dias 
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Objeto: Este contrato tem por objeto a execução de serviços de construção de 04 (quatro) casas de 
vegetação (estufas agrícolas) e equipamentos (555 bancadas).

Cuiabá - MT, de 10 de dezembro de 2012.

Carlos Ernesto Augustin                                        Celso Griesang
Presidente do IMAmt                                      Diretor Tesoureiro

MULTIPLUS IND. E COM. DE PVC LTDA, CNPJ: 06.348.466/0001-69, torna público que requereu a 
Secretaria Adjunta de Meio Ambiente (SAMA)/Jaciara-MT a Renovação da  Licença de Operação, para 
a atividade Fabricação de Artefatos de Material Plástico Para Uso Na Construção Civil , situada a Rua 
Itatinga, nº 237, Bairro Santa Luzia -  Jaciara/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

INTERCOOP - INTEGRAÇÃO DOS SUINOCULTORES DO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE LTDA 
– SOCIEDADE COOPERATIVA 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

E D I T A L   D E    C O N V O C A Ç Ã O
  
   O Diretor Presidente da Cooperativa, devidamente respaldado por deliberação da Diretoria Executiva 
da INTERCOOP - INTEGRAÇÃO DOS SUINOCULTORES DO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE LTDA 
– SOCIEDADE COOPERATIVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, con-
voca os seus associados, para se reunirem em Assembléia Geral  Extraordinária, a realizar-se no dia  24 
de dezembro  de 2012, tendo por local  a Sede Social  localizada na BR 163,  Km  585 na cidade de Nova 
Mutum - MT, às 12:30 horas em primeira convocação, com a presença de 2/3 do número de associados; às 
13:30 horas em segunda convocação, com a presença da metade mais um dos mesmos e às 14:30 horas 
em terceira convocação, com a presença de  no mínimo 10 (dez) associados,  nos termos do Estatuto 
Social, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
    1)Exame e deliberação sobre venda de ativos;
    2)Exame e deliberação sobre plano de reorganização societária;
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    3)Eleição de diretoria;
    4)Assuntos Gerais.
      O número de associados, nesta data, para efeitos de quorum é de 31 (trinta e um).

 Nova Mutum, 13 de Dezembro de 2012.

Otaviano Olavo Pivetta
Presidente

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA NOVA MUTUM - COPERMUTUM

E D I T A L   D E   C O N V O C A Ç Ã O
O presidente da COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA NOVA MUTUM - COPERMUTUM, inscrita no 
CNPJ 26.584.623/0001-42, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca todos os 
cooperados, que nesta data para efeito de quorum são 41 (quarenta e um), para reunirem-se em ASSEM-
BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 24 de dezembro de 2012 nas dependências da 
matriz da cooperativa, situada à Avenida dos Uirapurus, 354W, centro, Nova Mutum – MT. Sendo às 07:30 
horas em primeira convocação, com a presença de dois terços dos cooperados, às 08:30 horas em se-
gunda convocação com no mínimo de cinqüenta por cento do número de cooperados mais um, e as 09:30 
horas em terceira e última convocação, com a presença de no mínimo dez cooperados para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:

1)Exame e deliberação sobre venda de ativos;
2)Exame e deliberação sobre plano de reorganização societária;
3)Assuntos Gerais.

Nova Mutum, 13 de dezembro de 2012.
Valdomir Natal Ottonelli

Diretor-Presidente

POSTO TIEPPO LTDA-ME, CNPJ N° 03.951.654/0001-99, torna público que requereu junto a SEMA-MT 
o pedido de LP, LI e LO de ampliação para atividade de Posto de Combustível, no município de Barra do 
Bugres-MT.

SL CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ N° 03.045.397/0001-26, torna público que requereu junto a SEMA-
MT o pedido de LP, LI e LO para atividade de Construtora, no município de Tangará da Serra-MT.

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA COPEL SPG 120003

OBJETO: Prestação de serviços de instalação, operação e manutenção das estações hidrométricas de 
monitoramento associadas à Usina Hidrelétrica de Colíder e execução de serviços de hidrossedimento-
logia.
EMPRESA VENCEDORA: UFC Engenharia Ltda., R$ 703.570,84.;
Informações e esclarecimentos complementares poderão ser obtidos pelo telefone (41) 3310-5404.

Juliano Rodrigo Sdrigotti
Comissão de Licitação

TODIMO MATERIASI PARA CONSTRUÇÃO LTDA.,  Torna público que requereu a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente – SEMA/MT, o pedido da Licença Prévia e Instalação para ampliação,   para atividade 
de centro de distribuição de materiais para construção e demais estruturas de apoio (oficina, tanque de 
combustível, rampa de lavagem),  localizado Rod Palmiro Paes de Barros,   no município de Cuiabá/MT.

VILSON COVOLAN – CGH ESPERANÇA., torna público que requereu a   Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, o pedido da  Licença de  Operação,  para atividade de Micro Central Hidrelétrica,  
localizado na Rodovia BR 163, s/n, Zona Rural,   no município de Nova Mutum/MT.

AUTO POSTO JF LTDA., torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
– SEMA, a licença prévia (LP) e licença de instalação (LI) da ampliação e reforma para a atividade de 
comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, sito à Rodovia BR 070, km 663 – Cáceres 
– MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Consórcio J Manucelli – CR Almeida, CNPJ: 12.847.275/0002-25, torna público que requereu junto a 
SEMA o pedido de Renovação da Licença de Operação Provisória (LOP) para lavra de areia, situada na 
UHE Colíder, município de Colíder – MT.

Sadia S.A., CNPJ n° 20.730.099/0075-20, torna público que requereu junto à SEMA – Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente, a renovação da Licença de Operação, do Incubatório de Corte, localizado no município 
de Lucas do Rio Verde/MT, para a Produção de Pinto de um dia.

Asplemat/DO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – DR/MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DO DE MATO GROSSO torna pública a 
contratação por Inexigibilidade de Licitação, da empresa FINANCIAL INFORMÁTICA LTDA – ME, para a 
prestação de serviços que consistirá na manutenção e suporte para operação do sistema solicitação de 
viagens, com valor  global de R$ 3.024,00 ( Três mil e vinte e quatro reais ), com fulcro no Art. 10, caput do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SENAI. 

Cuiabá/MT, 13 de Dezembro de 2012

PATRÍCIA C. V. DE CAMARGO SALDANHA
Presidente da Comissão Permanente da Licitação – SFIEMT

Publicação de Requerimento de Licenciamento Ambiental-LP e LI e LO  

“J.A.COM DE REPRESENTAÇÕES DE PROD AGROP LTDA, CNPJ-05.542.620/0001-76, torna público 
que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SEMA a Licença Prévia (LP) e Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) de um Depósito de Agrotóxicos, localizado no Município de 
Tangará da Serra-MT. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental”.

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 048/2012/SENAI

ENTREGA DOS ENVELOPES/CREDENCIAMENTO: das 08h30min às 09h00min do dia 14 de Janeiro de 
2013. INÍCIO DA SESSÃO: às  09h00min do dia 14 de Janeiro de 2013 (horário da Capital). OBJETO DA 
LICITAÇÃO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material Permanente – Equipamentos 
para os Cursos técnicos (Metalmecânica)  para atender as Unidades do SENAI/MT, conforme Edital e 
seus anexos. Aquisição do Edital: www.portaldofornecedor.fiemt.com.br  - Telefone/Fax: (65) 3611-1612 
/ 3611-1682. LOCAL DO CERTAME: Sala da Comissão Permanente de Licitação do Sistema FIEMT. 
Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça n° 4301, bairro Bosque da Saúde, Cuiabá–MT.

Cuiabá, 13 de Dezembro de 2012

PATRÍCIA C. V. DE CAMARGO SALDANHA
Presidente da Comissão Permanente da Licitação – SFIEMT

DELIBERAÇÃO N° 178/12

Ementa: Fixação de anuidades e taxas para aplicabilidade 
e cobrança das Pessoas Físicas e Jurídicas do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado de Mato Grosso.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a disposição contida na Resolução nº 564, de 05 de dezembro de 2012 do Conselho 
Federal de Farmácia; 
Resolve:
Art. 1º - Fixar os valores das anuidades e taxas para aplicabilidade e cobrança das pessoas físicas e 
jurídicas, nos termos da seguinte tabela:

ESPECIFICAÇAO CAPITAL SOCIAL (R$) VALOR DA ANUIDADE 
(R$)

PESSOA FISICA

ANUID. PESSOA FISICA 
( NIVEL SUPERIOR)

- 381,56

ANUID. PESSOA FISICA 
( NIVEL MEDIO) – TEC. DE LABORATORIO E PROVI-
SIONADO

--- 190,78

ANUID. PESSOA FISICA 
(1º INSCRIÇAO) NIVEL SUPERIOR

190,78

ANUID. PESSOA FISICA 
(1º INSCRIÇAO) NIVEL MEDIO

95,39

INSC. PESSOA FISICA
 ( NIVEL SUPERIOR)

Será cobrado na renovação e quando for fazer 
a definitiva

117,00

INSC. PESSOA FISICA 
( NIVEL MEDIO) – TEC. DE LABORATORIO E PROVI-
SIONADO

58,50

INSC. PESSOA FISICA 
(1º INSCRIÇAO) – NIVEL SUPERIOR

58,50

INSC. PESSOA FISICA 
(1º INSCRIÇAO) – NIVEL MEDIO

29,25

CARTAO IDENT. PROF. --- 74,00
CARTEIRA IDENT. PROF. --- 74,00
CARTAO IDENT. TEC. LAB --- 37,00
CARTEIRA IDENT. TEC. LAB. --- 37,00
MULTA ELEITORAL --- 190,78
BAIXA DE RESP. TECNICA --- 107,00
EXPEDIÇAO DE 2º VIA --- 74,00
CERTIDAO DE TRANSF --- 90,00

PESSOA JURIDICA

ANUID. PESSOA JURIDICA Até 50.000,00 529,95
Acima de 50.000,00 até 200.000,00 1.059,90

Acima de 200.000,00 ate 500.000,00 1.589,85

Acima de 500.000,00 ate 1.000.000,00 2.119,80

Acima de 1.000.000,00 ate 2.000.000,00 2.649,75

Acima de 2.000.000,00 ate 10.000.000,00 3.179,70

Acima de 10.000.000,00 4.239,60

ANUID. POSTO DE COLETA VER CAPITAL SOCIAL DO LAB (COBRAR METADE)

INSC. PESSOA JURIDICA --- 339,00
ALT. CONTRATUAL , NOME FANTASIA E ALT. RAZAO 
SOCIAL

--- 56,00

ALT. END. E CAPITAL --- 17,00
CERTIDAO DE REGULARIDADE --- 74,00
BAIXA DE FIRMA --- 140,00
LISTAGEM --- 234,00
CERTIDÕES --- 74,00

Art. 2º - O pagamento da anuidade será efetuado ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de Mato 
Grosso, até o dia 31 de março de 2013, com desconto de 8% (oito por cento) se efetivado até 31 de janeiro, 
de 5% (cinco por cento) se efetivado até 28 de fevereiro, ressalvado o ano bissexto (29 de fevereiro), ou 
em, no mínimo, 05 (cinco) parcelas sem desconto, vencendo-se a primeira em 31 de janeiro.
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Art. 3º – O valor da anuidade será reajustado de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, ou pelo índice que venha a substituí - lo. 

Art. 4º - Se o pagamento for efetuado após o vencimento, ao valor da anuidade será acrescida multa de 
20% (vinte por cento) e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do artigo 22 da Lei 
Federal nº 3.820/60. 

Art. 7º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Cuiabá-MT, 10 de dezembro de 2012
José Ricardo Arnaut Amadio

Presidente do CRF/MT.

Lázaro Sipriano de Carvalho, CPF 005.921.531-34 torna público que requereu à SEMA/MT, Licenças 
Prévia e de Instalação do Loteamento Residencial Carvalho, em Barra do Garças/MT.

Gonçalo Clemente de Assis (CPF 070.209.021-20), torna público que requereu à SEMA/MT As Licenças 
Prévia e de Instalação para extração de areia e cascalho na Fazenda Canário I, Município de Diamantino/
MT. Não foi determinada a apresentação de EIA/RIMA

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

A empresa Rosemary de Souza Kanacilo  estabelecida à Rua Leopodina n° 380 Vila Aurora Rondonópolis-
MT  devidamente inscrita sob o CPF: 842.447.474-72 e Inscrição Estadual 13176969-3, comunica que 
foi(ram) extraviado(s) talão (ões) de notas fiscal (is) N° 776 A 800, 801 A 825, 826 A 850, 1576 A 1600, 1601 
A 1625, 1751 A 1775, 1776 A 1800, 1801 A 1825, 1826 A 1850, 1851 A 1875, 1876 A 1900, 1901 A 1925, 
1926 A 1950, 1951 A 1975, 1976 A 2000, 2001 A 2025, 2051 A 2075, 2076 A 2100, 2101 A 2125, 2126 A 
2150, 2151 A 2175, 2176 A 2200, 2201 A 2225, 2226 A 2250, 2251 A 2275, 2276 A 2300, 2301 A 2325.

O SR. ANTONIO DALADIER DOS SANTOS, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física 
– CPF sob nº. 090.813.801-68, Residente e Domiciliado na RUA HAVANA, n°140, JARDIM DAS AMERI-
CAS, no município de Cuiabá – MT, Vem informar o extravio dos seguintes documentos: RECIBOS E 
NOTAS FISCAIS, que foram utilizados na declaração de IR Pessoa Física Exercício 2011, Ano Calendário 
2010 conforme o boletim de ocorrência n°2012.467556, registrado em 09/12/2012 às 12:12.

Pontes e Lacerda – MT, 10 de Dezembro de 2012.

M. H. GIRALDELLI ME, CNPJ 02.639.244/0001-44 e I. E. nº 13.169.757-9, Av.Gov. Julio Campos nº 
1425,Centro, São José do Rio Claro-MT, DECLARA sob as penas da Lei, o EXTRAVIO dos seguintes 
documentos:  N. F. modelo 1 e 1A de nº. 0001 a 000575; N. F. Venda ao Consumidor, Mod.2 de nº 001 a 
200; Livros Fiscais de Entradas, saídas, Icms e Inventário nº 06 e Registro de Utilização Fiscal e Termos 
de Ocorrências nº 01.

A  Empresa V. F. MEDICAMENTOS LTDA - ME , estabelecida na Av. dos Uirapurus, nº 242 w, Centro, 
no Município de Nova Mutum-MT, CEP: 78.450-000, inscrito no CNPJ nº 10.509.802/0002-66 e I.E. nº 
13.376.546-2, Comunica que foi extraviado Bloco de Nota Fiscal de venda ao consumidor, Mod. 2, 
de nº 551 à 600. Conforme B.O

O Senhor Tarcisio Horn, produtor rural sob CPF: 333.783.559-72, com Inscrição Estadual Nº 13.296.688-
3 Estabelecida no endereço, Estrada Nova Fronteira km 165 mais 60 km a Direita, FAZENDA ADRIANA 
CEP 78.365-000, município de Sapezal MT COMUNICA o EXTRAVIO do livro termo de ocorrência nº 01, 
conforme boletim de ocorrência nº 2012.456512.

Asplemat/DO 3x1 (11, 12, 13/12/2012)

DELVO PIACENTINI, CNPJ 26.788.513/0001-00 e I.E. 13.126.660-8, declara para os devidos fins de di-
reito, que o livro de entradas/saídas e apuração de ICMS sob o nº. 07 (ano de 2007) e livro de inventario 
sob o nº. 06 (ano de 2006) foram extraviados. 

EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS

A empresa I A A CARNEIRO, CNPJ/MF: 02.172.090/0001-23 e Inscrição Estadual nº. 13.178.383-1, lo-
calizada na Avenida Alessio Pelachim nº 57 no Centro na Cidade de Barra do Bugres/MT, Comunica o 
Extravio dos documentos fiscais conforme segue: 
Nota Fiscal Venda a Consumidor Modelo 2 Série D-1 nº 000.001 à nº 000.350 AIDF nº 2260.
Nota Fiscal Venda a Consumidor Modelo 2 Série D-2 nº 000.001 à nº 000.350 AIDF nº 2261.
Nota Fiscal Venda a Consumidor Modelo 2 Série D-1 nº 000.605 AIDF nº 080/2001.
Nota Fiscal Venda a Consumidor Modelo 2 Série D-1 nº 000.668 AIDF nº 080/2001.
Nota Fiscal Venda a Consumidor Modelo 2 Série D-1 nº 000.701 à nº 000.750 AIDF nº 080/2001.
Atestado de Intervenção para Cessação de Uso ECF.

AVISO: EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

Eu, Benedito Wilson Venier Silva portador da matricula de nº 383650011 e RG nº 7.262.096 SSP/SP, de-
claro que foram extraviadas sete (07) Certidões de Credito de nº. 01257 a 01263, todas com valores iguais 
de R$ 27.401,58 (vinte e sete mil quatrocentos e um reais e cinquenta e oito centavos) totalizando o valor 
de R$191.811,06 (cento e noventa e um mil oitocentos e onze reais e seis centavos).

CONSTRUCAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado com 
sede e foro a Rua Zelino Agostinho Lorenzetti, s/n, Centro, Campos de Julio, MT, inscrita no CNPJ/MF nº 
02.022.048/0001-26 e CCE. 13.176.573-6, comunica o extravio de todas as NFs. em branco e utilizadas, 
todos os documentos e livros fiscais de Entradas, Saídas, Apur.ICMS,Inventário e Termos de Ocorrências, 
tornando-os sem validade, assumindo o declarante total responsabilidade civil e criminal.

DECLARACAO DE EXTRAVIO

R. A. JACOB  , EMPRESA COM SEDE  NA:  RUA MINAS GERAIS , S/N , CENTRO , FIGUEIROPOLIS D” 
OESTE –MT , DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CNPJ (MF) SOB Nº 24.713.695/0001-17 E INSCRIÇÃO 
ESTADUAL SOB Nº 13.044.974-1 , COMUNICA PARA TODOS OS FINS E DIREITO QUE  FOI EXTRA-
VIADO TODOS OS DOCUMENTO DE ABERTURA DA EMPRESA E TODOS OS LIVROS FISCAIS , TOR-
NANDO ASSIM SEM EFEITOS FISCAIS.

C. I. ONO, empresa de direito privado estabelecida na Avenida Pres.Tancredo Neves, 3162, centro, 
nesta cidade de Mirassol D’Oeste – MT, Inscrito no CNPJ sob nº 04.648.214/0001-20 e no Estado Sob 
nº 13.204.432-3 COMUNICA o EXTRAVIO de todos os seus DOCUMENTOS FISCAIS e CONTABEIS, 
INCLUSIVE LIVROS e TALONÁRIOS, para fins de baixa.

MARIA M M DA SILVA ME, empresa de direito privado estabelecida na Avenida São Paulo, 1285, centro, 
nesta cidade de S.J.dos Quatro Marcos – MT, Inscrito no CNPJ sob nº 02.686.853/0002-35 e no Estado 
Sob nº 13.351.229-0 COMUNICA o EXTRAVIO de todos os seus DOCUMENTOS FISCAIS e CONTA-
BEIS, INCLUSIVE LIVROS e TALONÁRIOS, para fins de baixa.

DRESS INDÚSTRIA TEXTIL LTDA ME, Sociedade empresarial, com sede e foro a Av. Tancredo Neves, 
845, Centro, Sorriso-MT, CEP. 78890-000 inscrita no CNPJ/MF 05.775.870/00001-56 e  Inscrição Estadual  
nº 13.224.346-6, COMUNICA o EXTRAVIO do LIVRO REGISTRO DE  INVENTARIO  nº 01 e o LIVRO 
DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMO  DE OCORRENCIA  nº 01, declarando a co-
municante assumir total responsabilidade civil e criminal sobre tal ato. Registro de B.O. nº 2012.469874-
Delegacia Virtual, 11/12/2012.

A empresa L. G. MIRANDA & CIA. LTDA., estabelecida na  Rua Marechal Deodoro, 527, Centro, Jaurú-
MT,  CNPJ.  36.917.235/0001-90,  I. E. nº 13.134.717-9, comunica que foram extraviados todos os seus 
talonários de Notas Fiscais, os Livros de Reg. de Inventário do período de 1992 a 2007, Livros Registro de 
Entradas, Saídas, Apuração do ICMS de 1999 a 2004 e a AIDF nº 19056 de 17/04/2008-Gráfica N. S. do 
Pilar; AIDF Nº 95872, DE 04/09/2007-Gráfica Tigre Ltda; AIDF nº 224367, de 11/01/2007-Gráfica Modelo 
Ltda; AIDF Nº 1544, DE 01/1995-Grafissol; AIDF nº 431, e 08/1997-Gráfica Potencial, conforme B.O. nº 
2012451386.

LORENA MAGGI SCHWANCK E OUTROS, produtora rural, estabelecida na Gleba Formiga, em Campos 
de Julio-MT, inscrito no CPF nº408.758.739-87, inscrição estadual nº13.267.323-1, comunica o Extravio  
dos  blocos de notas fiscais nº001 a 125, 126 a 150, e Livro termo de ocorrência. 

CAROLINA STOTERAU BRUM MIOTTO, CPF 905.700.901-30 - FAZENDA PRINCESA DO NORTE I, I.E.: 
13.341.975-4, sito a Rod. MT, 240 - S/N - Zona Rural, Santa Rita do Trivelato-MT, comunica o extravio das 
Notas Fiscais n° 01 a 75 série M1, sendo que NF n° 51 a 56 foram utilizadas.

A F PEDR’ANGELO & CIA LTDA-ME, CNPJ nº 05.087.904/0001-10 e I. M. nº 78038, sito a Rua Livorno, 
21, andar 2 sala 1, Jardim Itália, Cuiabá-MT, por seu representante legal, DECLARA, sob pena da lei, para 
fins da comprovação junto à Coordenadoria de ISSQN, que extraviou as notas fiscais de série 03, nº 
914 e 936, notas estas que não foram emitidas pelo contribuinte. Declara, ainda, estar ciente da penalidade 
devida, sem prejuízo da apuração do ISSQN devido.

ANDREZA STOTERAU BRUM, CPF 901.866.641-68 - FAZENDA PRINCESA DO NORTE II, I.E.: 
13.341.863-4, sito a Rod. MT, 240, Zona Rural, Santa Rita do Trivelato-MT, comunica o extravio das Notas 
Fiscais n° 01 a 150 série M1, sendo que NF n° 76 a 78 foram utilizadas.

ALESSANDRO SABAINI GARCIA, CPF 593.065.561-87 E I.E.: 13.292.003-4, declara para os devidos 
fins de direito, que o Livro Registro de utilização de Documentos Fiscais e Termo de Ocorrências nº 001 de 
04/03/2005, Livro de Entradas/Saídas e Apuração de ICMS sob o nº. 01(2005) e nº. 02 (2006), e os Blocos 
Ref. AIDF sob o nº. 6294 da numeração 01 A 125 de 18/03/2005 Foram Extraviados.

A empresa Rodrigo Naves Aguiar (Fazenda São José) estabelecida no Retiro I no bairro Zona Rural na 
cidade de Matupá-MT devidamente inscrita sob o CPF: 621.203.601-20 e Inscrição Estadual 13.328.392-5 
, comunica que foi(ram) extraviado(s) talão (ões) de notas fiscal (is) de n° 03, NFP’S 000051 A 000075, 
AIDF 267.327

A empresa Rodrigo Naves Aguiar (Fazenda Campo Verde)   estabelecida na Gleba Eta Lote Rural, n° 112 
no bairro Zona Rural    na cidade de Peixoto de Azevedo-MT devidamente inscrita sob o CPF 621.203.601-
20 e Inscrição Estadual 13.386.190-2, comunica que foi(ram) extraviado(s) talão (ões) de notas fiscal (is) 
de n° 02 e 03, NFP’S 000026 A 000075, AIDF 239.570

A empresa Rodrigues Naves Aguiar (Fazenda Porto Alegre) estabelecida na Comunidade Sexta Agrovila 
no bairro Zona Rural na cidade de Terra Nova do Norte-MT  devidamente inscrita sob o CPF 621.203.601-
20 e Inscrição Estadual 13.414.418-0 , comunica que foi(ram) extraviado(s) talão (ões) de notas fiscal (is) 
de n° 02, NFP’S 000026 A 000050, AIDF 559.824

EDITAL  DE  EXTRAVIO  DE  NOTA  FISCAL  EM  BRANCO

SOLIDA  ENGENHARIA  LTDA CNPJ MT  00.873.984/0001-15   E  NO  MUN. Nº 20019 RUA  DO  CAR-
MO 54 LIXEIRA CBA  MT  POR  SEU  REPRESENTANTE  LEGAL DECLARA  SOB  PENA  DA  LEI  PA
RA  FINS  DE     COMPROVAÇAO  JUNTO   A   COORDENADORIA   DE  ISSQN  QUE  EXTRAVIOU  A   
NOTA  FISCAL  DE  SERIE  3  Nº 198  NOTA  ESTA  QUE  NAO  FOI  EMITIDA  PELO  CONTRIBUINTE 
DECLARA  AINDA  ESTAR  CIENTE  DA  PENALIDADE  DEVIDA .
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EDITAL  DE  EXTRAVIO  DE  NOTA  FISCAL  EM  BRANCO

JOSE  SILVEIRA SOBRINHO  CNPJ MT 33.719.667/0001-
06  E  NO  MUNICIPIO  Nº 38023   RUA  DO  CARMO 54 LIXEIRA 
CBA  MT   CBA  MT  POR  SEU  REPRESENTANTE  LEGAL DECLARA  SOB  PENA  DA  LEI  PARA
  FINS  DE     COMPROVAÇAO  JUNTO   A   COORDENADORIA   DE  ISSQN  QUE  EXTRAVIOU  A   
NOTA  FISCAL  DE  SERIE  3  Nº 206   NOTA  ESTA  QUE  NAO  FOI  EMITIDA  PELO  CONTRIBUINTE 
DECLARA  AINDA  ESTAR  CIENTE  DA  PENALIDADE  DEVIDA .

EDITAL  DE  2ª  VIA  DE  NOTAS  FISCAIS

HARMONIA  REPRESENTAÇOES  COMERCIAIS  LTDA  ME  CNPJ  (mf)   SOB  O  Nº  03.899.717/0001-
05 E  NO  MUNICIPIO   Nº  70521 RUA J  RES. CASA  BRANCA  Nº 13 BLOCO C APTO 103 BAIRRO  
BAU  CEP 78.005.640 CBA  MT  POR  SEU  REPRESENTANTE  LEGAL  DECLARA  SOB  AS  PENAS  DA  
LEI PARA  FINS  DA  COMPROVAÇAO  JUNTO  A  COORDENADORIA  DE  ISSQN QUE  EXTRAVIOU  
AS  NOTAS FISCAIS  DE  SERIE  2 DE Nº 302 NOTA ESTA QUE FOI EMITIDA PELO CONTRIBUINTE 
DECLARA  AINDA  ESTAR  CIENTE DA PENALIDADE   DEVIDA SEM  PREJUIZO DA  APURAÇAO DO  
ISSQN DEVIDO 

PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO

CONTRATO Nº 64/2012 – 00�1��5-�4.2012.�.11.0000
OBJETO: “Contratação de empresa de Engenharia para reforma parcial do telhado e parede frontal do 
edifício existente do Fórum da Comarca de Rosário Oeste/MT.”
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
C.N.P.J. Nº: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: EXCELÊNCIA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA-ME
C.N.P.J:. 00.564.373/0001-95
VIGÊNCIA: O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias a partir da emissão da Ordem de Serviço, e o 
de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) a partir da assinatura em 24/07/2012.
PREÇO: o valor global deste contrato é de R$18.080,65 (dezoito mil oitenta reais e sessenta e cinco 
centavos).                                            

Cuiabá, 2� de julho de 2012.

Belª CLAUDIA REGINA DUARTE BEZERRA CANDIA
- Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO Nº 104/2009- ID. 21�.2�5

OBJETO: “O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em parte, a Cláusula Quarta (Da 
Vigência), do contrato 104/2009”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
C.N.P.J. Nº: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
C.N.P.J: 90.347.840/0001-18
VIGÊNCIA: Prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, de 16/12/2012 a 15/12/2013.

Cuiabá, 11 de dezembro de 2012.

Belª CLAUDIA REGINA DUARTE BEZERRA CANDIA
- Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
CONTRATO Nº 123/2012  

CIA N. 01420�0-��.2012.�.11.0000

OBJETO: “O presente Contrato tem por objeto, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de consultoria especializada em Segurança da Informação para atender ao PJMT, ”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
C.N.P.J. Nº: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: JP VERITHAS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA-EPP
C.N.P.J: 05.917.788/0001-19
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura em 03/12/2012.
PREÇO: O preço total deste Contrato é de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais).
                                                 Cuiabá, 13 de dezembro de 2012

Belª CLAUDIA REGINA DUARTE BEZERRA CANDIA
- Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
CONTRATO Nº 126/2012  

CIA N. 0121303-�1.2012.�.11.0000

OBJETO: “O presente contrato tem por objeto a aquisição de 08 (oito) assinaturas do Jornal Diário 
de Cuiabá para distribuição no Gabinete da Presidência, Gabinete da Vice-Presidência, Gabinete 

da Corregedoria-Geral da Justiça, Gabinete dos Juízes Auxiliares da Presidência, Diretoria-Geral, 
Coordenadoria de Comunicação e ESMAGIS”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
C.N.P.J. Nº: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DURCE -ME
C.N.P.J: 11.229.194/0001-18
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 10/12/2012.
PREÇO: O preço global deste Contrato é de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais) e o valor 
mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta) reais).
                                           

      Cuiabá, 13 de dezembro de 2012

Belª CLAUDIA REGINA DUARTE BEZERRA CANDIA
- Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO Nº 59/2010 - ID. 226.�15

OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em parte, a Cláusula Quarta (Da 
Vigência) do Contrato nº 59/2010. 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
C.N.P.J.: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: AGÊNCIA FOTOGRÁFICA PHOCUS LTDA-ME
C.N.P.J: 00.822.135/0001-32
VIGÊNCIA: prorrogando o prazo de vigência por 90 (noventa) dias de 02/12/2012 a 01/03/2013.
                                        Cuiabá, 13 de dezembro de 2012

Belª CLAUDIA REGINA DUARTE BEZERRA CANDIA

- Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO Nº 65/2010 - ID. 226.920

OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar a Cláusula Primeira (Do Objeto), 
Cláusula Quarta (Da Vigência) e Cláusula Quinta (Do Preço) do Contrato nº 65/2010. 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
C.N.P.J.: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: PALMA COMÉRCIO DE MAATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA-ME
C.N.P.J: 07.932.018/0001-70
DA VIGÊNCIA: prorrogando o prazo de vigência do por mais 12 (doze) meses, de 13/12/2012 a 
12/12/2013.
                                        Cuiabá, 13 de dezembro de 2012

Belª CLAUDIA REGINA DUARTE BEZERRA CANDIA
- Diretora do Departamento Administrativo -

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AVISO DE SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 21/2012 –

 CIA 012�395-�5.2012.�.11.0000
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através da Comissão Permanente 
de Licitação, instituída pela Portaria n. 5031/2012/C.ADM, DJE 8910, de 05/10/2012, comunica aos 
interessados a SUSPENSÃO da sessão publica da Concorrência Pública 21/2012- CIA 0127395-
75.2012.8.11.0000, que tem por objeto “Contratação de empresa de engenharia para construção de novo 
edifício para abrigar o Fórum da Comarca de Várzea Grande-MT, conforme Projeto Básico n. 38/2012”, 
marcada para o dia 14/12/2012 às 09h no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso – Centro Político 
Administrativo – Bloco Desembargador António de Arruda.

 Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

 ANDRÉ GUILHERME PORTOCARRERO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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EDITAIS

PCTT 92.100.02-C

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO JUÍZO DA TERCEIRA VARA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 021/2012

PRAZO 20 DIAS

PROCESSO 2006.36.00.017185-8

EXEQUENTE COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB

EXECUTADO(A)(S) ARGEMAT INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME

FINALIDADE INTIMAÇÃO de ARGEMA T INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME,  na pessoa 
de seu representante legal, com endereço incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do débito 
reclamado na inicial, atualizado em 31/03/2011, no valor de 221.659,09 (duzentos e vinte e um mil, 
seiscentos e cinqüenta e nove reais e nove centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena/de ser 
acrescida multa de dez por cento ao valor devido, confrme dispõe o art. 475-J, do
CPC.

Juiz Federal da 3a Vara Federal/MT

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.2546 95.2004.811.0037 CÓD: 30285
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial>Processo de Execução>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
EXEQUENTE : ADUBOS VIANA LTDA. 
EXECUTADO: SEBASTIÃO FARDIN e INEZITA C.DE SOUZA FARDIN.
CITANDOS: Executados: Inezita C. de Souza Fardin, brasileira, casada, agricultora;
Endereço: Fazenda Novo Horizonte, Bairro: Zona Rural, Cidade de Primavera do Leste MT.
Executado: Sebastião Fardin, CPF: 705.249.398 53, RG: 5768384 0 SSP SP, brasileiro, casado, agricultor, 
agropecuarista, Endereço: Rua Rondonópolis, nº1.115, Bairro: Jardim Riva,
Cidade: Primavera do Leste MT.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/08/2004
VALOR DO DÉBITO: 105.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados acima qualificados atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe é proposta, consoante consta da petição incial a seguir resumida, para, 
prazo de 24 horas vinte e quatro horas, contados  da expiração do prazo deste edital, pagar o débito acima 
descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens á penhora suficientes para assegurar o total 
débito, sob pena de serem penhorados tanto bens quantos necessários forem a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Adubos Viana Ltda ajuizou a presente ação de Execução para a entrega de coisa 
certa em face de Sebastião Fardin e Inezita de Souza Fardin, pelos fatos a seguir expostos: Em razão 
de transações comerciais realizadas entre as partes os executados emitiram em favor o exequente em 
28/04/2003, Cédula de Produto Rural, mediante a qual obrigaram a entregar a exequente 210.000kg de 
soja da safra 2003/2004 tipo exportação até o dia 28/02/2004. Acontece que os executados deixaram de 
efetuar a entrega do produto na data e local convencionado na CPR, nos armazéns da credora o que 
autorizou a exequente a promover a presente ação de execução. 

ADVERTÊNCIA: Foram ainda advertidos os executados de que, aperfeiçoada a penhora, terá terão o 
prazo de 10 dias para oporem embargos.

ADVERTÊNCIA: Ficam ainda advertidos os executados de que, aperfeiçoada a penhora, terá terão o prazo 
de 10 dias para oporem embargos. Eu, Vera Maria Signori, digitei.

Primavera do Leste MT, 30 de outubro de 2012.

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE CUIABÁ-MT JUIZO DA QUARTA 
VARA ESPECIALIZADA DIREITO BANCÁRIO EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.° 9670-78.2008.811.0041
ESPÉCIE: Execução de Títulos Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO
PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A
PARTE RÉ: A.P. DE ALMEIDA – ME e ARCILENE PEREIRA DE ALMEIDA CITANDO (A,S): Executados 
(as): A.P. de Almeida –Me, CNPJ: 05.726.186/0001-84, Endereço: Av. João Gomes Sobrinho, N° 641, 
Bairro: Lixeira, Cidade: Cuiabá – MT Executados (as): Arcilene Pereira de Almeida,Cpf: 003.401.471-30, 
brasileiro(a), casado(a) comerciante Endereço: Rua 30, N° 16, Bairro: Boa Esperança, Cidade: Cuiabá 
–MT DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/5/2008 VALOR DA CAUSA: R$ 30.769,67 FINALIDADE DA 
CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido , dos termos da presente 

ação que lhes(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de 
serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO 
DA INICIAL: Os executados firmaram com exeqüente em giro, no valor de R$ 20.230,29 para pagamento, 
em 18 parcelas. Vencendo-se a primeira em 15/10/2006, acrescido dos encargos prefixados a base de 
4,32% ao mês e demais consectários legais, tudo em conformidade com as cláusulas, prazos e condições 
mutuamente ajustadas pelas partes, constantes no corpo de mencionados cédulas.Consoante se infere 
dos documentos acostados, os executados não adimpliram a prestação que se venceu em 15/12/2006 
ficando em mora deste então,tornado-se , pois devedores do principal e dos acessórios, que importaram 
até o seu vencimento na quantia, de R$ 26.393,44, que devidamente corrigidos pelo INPC,acrescidos de 
juros de mora a base de 2%, perfaz a quantia de R$ 30.769,67, que se encontra assim discriminada. O 
exeqüente usou de todos os meios suasórios na tentativa de receber o seu crédito que representa divida 
líquida certa e exigível. Porem foram inúteis seus esforços, não lhe restando outra alternativa, senão a 
busca da tutela jurisdicional, face o vencimento da dívida sem seu respectivo cumprimento. DESPACHO: 
Defiro o pedido de fls.26. Cite-se o Requerido por edital, nos termos do art. 231, do código de Processo 
Civil, no prazo de 30(trinta) dias.Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Eu, digitei. Cuiabá – MT, 10 
de agosto de 2012. Jusciara Jesuina da Costa Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento n° 
56/2007-CGJ.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO:30 DIAS

AUTOS Nº 8533-25.2012.811.0040
ESPÉCIE: Interdito Proibitório-> Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa-> Procedimentos 
Especiais-> Procedimento de Conhecimento-> Processo de Conhecimento-> PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO
PARTE AUTORA: SÉRGIO ALMEIDA MARQUES
PARTE RÉ: ISAIAS JOVINA DA SILVA E ADEMILSON GODOI E LUIZ LIMA DE SOUZA
CITANDO (A, S): Requerido(a): Ademilson Godoi, brasileiro, Endereço: Sem Qualificação; Requerido: 
Luiz Lima de Souza, brasileiro, Endereço: Sem Qualificação.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/11/2012
VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob 
pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.
RESUMO DA INICIAL: O requerente recebeu a posse e propriedade, por herança conforme Adjudicação 
Compulsória anexa, do imóvel rural com área de 2.259ha (dois mil duzentos e cinqüenta e nove hectares), 
situada no Km 55 (cinqüenta e cinco) da Linha Morocó pertencente ao Município de Sorriso - MT, nos 
lotes Feitoria da Barra, Mata Grande e Tucaninho, denominada Fazenda Barra do Moderno, devidamente 
matriculada sob nº 2.665 do Cartório de Registro de Imóveis de Rosário Oeste, inscrita no INCRA sob 
nº 901067.010626.6 e na Receita Federal sob nº 2701376.6, absorvida pela matrícula número 38.999 
do Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso - MT, ou seja, é proprietário e possuidor do local. Ocorre 
que, na data de 29/10/2012, os requeridos procuraram pelo Senhor Ailan Jonas Dal Molin, descendente 
do proprietário da Fazenda Quatrilho que faz divisa com a Fazenda Barra do Moderno de propriedade do 
requerente, e também procuraram por saberem que o mesmo é amigo do requerente e que sua família 
administra alguns negócios do requerente por meio de procuração, objetivando informar o Senhor Ailan 
que se não efetuassem um acordo, invadiriam o local, alegando possuírem documentos sob a área. Na 
mesma data, os vizinhos e arrendatários relataram que os requeridos foram até a área, buscando pelo 
requerente, percorrendo todo o local de modo a intimar (doc. 05). Os requeridos apresentaram ao Senhor 
Ailan um mapa, onde 125 ha (cento e vinte e cinco hectares) que alegam serem de sua propriedade está 
localizado dentro da Fazenda Barra do Moderno, alegando que o requerente a possui injustamente, o 
que é inverídico. Embora o requerente tenha absoluta certeza de sua propriedade, relatou o problema 
junto a um topógrafo, que requereu a peça técnica da área junto ao INTERMAT, confirmando que a área 
reclamada de 125 há (cento e vinte e cinco hectares) pelos requeridos não fica localizada sob a Fazenda 
Barra do Moderno, e sim em local diverso, constatando isso a partir do ponto de amarração utilizado 
para demarcar a área e contido na peça técnica. Importa ressaltar que o primeiro requerido usou da 
mesma estratégia frente ao requerente no ano de 2005, que resultou em uma Ação de Manutenção de 
Posse nº 93/2005, 3ª Vara Cível de Sorriso - MT, julgada procedente em favor do requerente sendo-lhe 
deferida a reintegração de posse, que no caso havia sido turbada. Houve registro de boletim de ocorrência, 
mas infelizmente somente o registro da ocorrência e a elaboração dos mapas não evitarão a invasão 
dos requeridos, que deixaram claro a intenção de se instalar na área caso não haja o pagamento tendo 
inclusive já visitado a área toda. Ante o exposto, o requerente interpôs a presente requerendo a medida de 
proteção inaudita altera parte, o que foi concedida pelo MM. Juiz, requerendo ainda, a cominação de pena 
pecuniária diária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e a indenização por danos morais a ser fixado pelo 
MM. Juiz, sugerindo o valor mínimo R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) diante da prática ilícita e reiterada 
dos requeridos, que buscam obter vantagens indevidas.
DESPACHO: DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de Ação de Interdito Proibitório c/c Pedido de Liminar, movido 
por SERGIO ALMEIDA MARQUES em face de ISAIAS JOVINA DA SILVA, ADEMILTON GODOI e LUIZ 
LIMA DE SOUZA, todos qualificados nos autos, argumentando em síntese o seguinte: Alega o requerente 
que recebeu a posse e propriedade do imóvel por herança, constante em uma área de terra rural com 
2.259hs, situada no Km 55da Linha Morocó, pertencente a este município de Sorriso/MT. Informa que os 
requeridos procuraram o pai do requerente, e que estavam acompanhados de mais 07 pessoas e que 
ameaçaram o Sr. Ailan, alegando que se não efetuasse um acordo, iriam invadir a área, alegando que 
possuíam os documentos para reintegração de posse. Juntaram ao final, documentos sendo> boletim de 
ocorrência, matricula atualizada do imóvel rural, cadeia dominial, Contrato social da empresa Forteplas, 
carta de adjudicação, sentença deferindo a reintegração de posse em favor do requerente, etc. É o 
relatório. Fundamento e Decido. Conforme anteriormente narrado, trata-se de Ação de Interdito Proibitório 
c/c Pedido de Liminar, movido por SERGIO ALMEIDA MARQUES em face ISAIAS JOVINA DA SILVA, 
ADEMILTON GODOI e LUIZ LIMA DE SOUZA, todos qualificados nos autos. Afirmam o autor que com 
tais fatos haja receio de ser molestado em sua posse e alega que existe a possibilidade de turbação ou 
esbulho iminente, daí porque vieram judicialmente com fulcro no artigo 927 do CPC propor a presente 
ação. Os argumentos trazidos na exordial juntamente com a documentação acostada, são suficientes 
para o acolhimento do pedido, independentemente de audiência de justificação. Como se sabe, aplica-se 
ao processo do interdito proibitório o disposto acerca das ações de reintegração e manutenção de posse, 
inclusive sobre a liminar, conforme dispõe o artigo 933 do código de processo civil. Os requisitos para a 
concessão da medida de urgência consistem em verossimilhança e plausividade dos fatos alegados pelo 
autor consistente nas provas acostadas, e bem como no justo receio de ser molestado na posse de seus 
bens, afirmando a possibilidade iminente de turbação ou esbulho. No caso em tela, está comprovado que o 
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requerente detém a posse da área indicada na inicial, e que há o justo receio da moléstia a posse, cabendo 
nesse caso o disposto no artigo 932 do CPC, se não vejamos: “Art. 932. O possuidor direto ou indireto, 
que tenha justo receio de ser molestado na posse, poderá impetrar ao juiz que o segura da turbação ou 
esbulho iminente, mediante mandado proibitório, em que se comina ao réu determinada pena pecuniária, 
caso transgredida o preceito”. E ainda, o artigo 928 do Código de Processo Civil, assim diz: “Art. 928. 
Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz, deferira, sem ouvir o réu, a expedição do mandado 
liminar de manutenção ou de reintegração;...” Nos autos do Agravo de Instrumento n. 9.489 – Classe II 
– 15 de Lucas do Rio Verde, em que figurou como Relator o eminente Desembargador Tadeu Cury, o nosso 
egrégio Tribunal de Justiça assim se pronunciou: “AGRAVO DE INSTRUMENTO – LIMINAR DEFERIDA 
EM AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO – MANUTENÇÃO E NÃO MODIFICAÇÃO DO STATUS QUO 
– RECURSO IMPROVIDO. Para provimento de liminar, a título de fumus boni iuris, suficiente e a prova que 
incuta no julgador o convencimento da plausibilidade do direito alegado. Não se reclama prova absoluta. A 
concessão ou denegação de liminar, no processo próprio, com procedimento regular, se insere na esfera 
de prudente arbítrio do Juiz, só cabendo a reforma, em grau superior, em caso de ilegalidade ou abuso 
de poder que, no caso, não ocorrem e a medida objetiva manter e não modificar o status quo.” Verifica-se 
às fls. 64/66 no ano de 2005, que, conforme Ação de Reintegração de Posse foi deferida em sentença a 
reintegração de posse em favor do requerente em desfavor de um dos requeridos, tendo como objetivo 
do litígio a mesma área dos autos. No caso em apreço, tratando-se de ação de força nova, e tendo-
se em vista os argumentos expostos na petição inicial e documentos juntados, especialmente o Boletim 
de Ocorrência de fls. 49/50, os documentos de fls. 26 (matricula atualizada do imóvel), os de fls. 64/66 
(sentença de reintegração de posse), entendo necessária a concessão de liminar requerida, diante do justo 
receio do autor de ser molestado na posse, em virtude das atitudes até então demonstradas e atribuídas 
aos réus. Frente ao exposto, DEFIRO liminarmente a expedição de MANDADO PROIBITÓRIO, determino 
também a Interdição Incontinente dos Lotes Feitoria da Barra, Mata Grande e Tucaninho, situada no Km 
55 da linha Morocó, denominada Fazenda Barra do Moderno, Matriculada sob o nº 2.665 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Rosário Oeste/MT, inscrita no INCRA sob nº 901067.010626.6 e na Receita 
Federal nº 2701376.6, absorvida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso/MT sob o nº 38.999, 
com a conseqüente expedição do Mandado de Manutenção, do imóvel supracitado, ficando cominada a 
pena pecuniária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por dia, caso os requeridos transgridam o preceito 
e venham a molestar ou turbar a posse ou o esbulho possessório, transformar-se-á automaticamente o 
interdito proibitório em ação de manutenção ou de reintegração, bastando apenas que a parte prejudicada 
comunique o ato ao juiz e requeira o mandado respectivo conforme o disposto no artigo 920 do Código 
de Processo Civil. Citem-se os requeridos para querendo, apresentem contestações, no prazo de 15 
(quinze) dias (artigo 297 CPC), acrescentando-se ao mandado citário as advertências dos artigos 285 e 
319 do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. Eu, Mirian Pires da Silva Andrade Borges, Técnica 
Judiciária, digitei.
Sede do Juízo e Informações: Rua Canoas, Bairro: Centro, Cidade: Sorriso/MT CEP 78890-000

Sorriso – MT, 2� de novembro de 2012.
Nilcelaine Tofoli
Gestora Judiciária

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS N.º 7478-96.2009.811.0055 – CODIGO 117539
ESPÉCIE: DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO COM PEDIDO LIMINAR INITIO LITIS 
ALTERA PARS CC DANOS MORAIS
PARTE AUTORA: EGON JOSÉ EIDT
PARTE RÉ: CONTIBRASIL COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA
CITANDO: CONTIBRASIL COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 60.859.071.0001.76
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/9/2009

FINALIDADE DA CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da presente ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar proposta, 
querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na 
peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: O Requerente é legítimo proprietário do imóvel rural denominado 
Fazenda Nova Esperança, situado em Progresso, Tangará da Serra, com área de 306,9059 hectares, 
constituída de uma área menor de 90,7295 hectares, matriculada sob n.º 57, devidamente registrada 
no livro 2 do cartório do 1º oficio de Tangará da Serra. Em meados do mês de Novembro de 1995, na 
qualidade de interveniente garantidor hipotecário, o requerente garantiu operação de empréstimo de 
responsabilidade de seu filho, Mauro Ricardo Eidt, operação de financiamento agrícola representada pela 
Cédula de Produto Rural n.º 95.006133 emitida em 22.11.1995, em favor da empresa requerida e averbada 
no Cartório do 1º Oficio de Tangará da Serra, conforme registro R. 14-4-496 de 24/11/1995 e R. 19-57 e 
3-RA n.º 653, de acordo com a legislação em vigor e para eficácia jurídica plena. A referida empresa foi 
arquivada em 20/04/2001. Passados mais de 14 anos, o requerente pessoa idosa, necessitando alienar 
parte do imóvel acima descrito (área de 90,7295 ha) para tratamento de saúde e pagamento de débitos, 
dirigiu-se a agência do Banco do Brasil desta cidade, onde recebeu a devida autorização de baixa das 
hipotecas, consoante documentos assinados pelo gerente da unidade, datado de 7/11/2008. De posse 
do indigitado documento, dirigiu-se ao Cartório do 1º Oficio para realizar baixa, quando foi informado por 
escrito que não poderia fornecer a autorização de baixa, pois na cédula ela comparece apenas como 
avalista e não como credora. O requerente diligenciou no sentido de encontrar o endereço da suposta 
credora, através de pesquisas em Tangará da Serra e Cuiabá no endereço declinado na Certidão 
simplificada e através de consulta pública no Cadastro do Estado de Mato Grosso, bem como enviando 
correspondência para vários endereços na capital do Estado de São Paulo, Londrina, Paranaguá, Porto 
Alegre, sem contudo lograr êxito, pois segundo certidões dos serviços do correio o endereço é inexistente. 
Por informações de terceiros a requerida mudou-se para os Estados Unidos da América. Portanto, 
passados cerca de 15 anos após o negócio jurídico entabulado, não pode o requerente ficar com seu 
imóvel com restrição hipotecária ad perpetum por um débito já pago ou por omissão da empresa credora. 
Os fatos e os documentos acostados aos autos permitem a concessão da liminar initio litis aqui requerida. 
Por todo exposto e, mormente por configurar flagrante abuso do poder econômico e de direito, refletindo 
negativamente contra o Requerente, demonstrado o fumus bonis iuris e o periculum in mora no caso em 
testilha, requer-se o imediato deferimento da medida liminar, com a expedição de oficio para o Registro 
de Imóveis de Tangará da Serra, com o objetivo de ordenar a baixa dos Registros R. 14-4.496, R. 19/57 e 
3-RA n.º 6.586 que pesam sobre as matrículas 4.496 e 57, do Cartório do 1º Oficio de Tangará da Serra. 
Seja julgada procedente a ação para declarar nulo o débito representado pela CPR 95.006133 emitida 
em 22/11/1995 e garantida pelas hipotecas R. 14-4.496 de 24/11/1995 e R. 19/57 e 3-RA n.º 6.586 de 
24/11/1995, todas do Cartório do 1º Oficio de Tangará da Serra. A citação da requerida por edital (CPC, at. 
221 III), para comparecer à audiência de conciliação a ser designada e, querendo oferecer contestação 
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados, esperando ao final que todos os pedidos 

constantes na inicial sejam julgados procedentes. Caso a requerida seja encontrada, seja a mesma 
condenada ao pagamento de R$ 15.000,00 em favor do Requerente, a título de dano moral pelo ato ilícito 
praticado. A produção da prova testemunhal, documental, pericial, e especialmente o depoimento pessoal 
do representante legal da requerida, sob pena de confissão, caso não comparecendo se recuse a depor. 
Termos em que, pede deferimento. T. Serra, 11/08/2009 (ass.) Luiz Quatrin-OAB 10.537/MT. DESPACHO: 
Vistos etc. tendo em vista que o requerente esgotou todos os meios necessários a fim de localizar o 
endereço atualizado do requerido, encontrando-se atualmente, o mesmo em lugar incerto e não sabido, 
defiro o pedido de citação por edital, conforme requerido, com prazo de 30 dias (artigos 231 e 232 do CPC). 
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Eu, Técnica Judiciária digitei.

  Tangará da Serra – MT, 6 de Novembro de 2012
Barbara Graziela Ventura Furlan

Gestora Judiciária
ESTADO DE MATO GROSSO. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE RONDONÓPOLIS – MT. JUÍZO 
DA PRIMEIRA VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: TRINTA (30) DIAS AUTOS N.º 9695-
74.2009.811.0003 (617/2009 – código:427509) ESPÉCIE: Reintegração / Manutenção de Posse-
>Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais-> Procedimento de 
Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO. PARTE AUTORA: 
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. PARTE RÉ: VANDO SANTOS DE SOUZA. 
CITANDO(A, S): REQUERIDO(A) VANDO SANTOS DE SOUZA, CPF: 781.901.181-53, RG: 1031121-1 
SJ MT FILIAÇÃO: VALMIRIO ROSA DE SOUZA E SELMA CORREA SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 
16/1/1978, BRASILEIRO(A), NATURAL DE APARECIDA DO TABUADO-MS, SOLTEIRO(A), MOTORISTA 
DE CAMINHAO, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO: 17/9/2009. VALOR DA CAUSA: 55.954,41. FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, VANDO 
SANTOS DE SOUZA, CPF: 781.901.181-53, RG: 1031121-1 SJ MT FILIAÇÃO: VALMIRIO ROSA DE 
SOUZA E SELMA CORREA SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 16/1/1978, BRASILEIRO(A), NATURAL 
DE APARECIDA DO TABUADO-MS, SOLTEIRO(A), MOTORISTA DED CAMINHAO, ATUALMENTE EM 
LOCAL  INCERTO E NÃO SABIDO, dos termos a presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta 
da petição inicial e, em face da liminar executada de reintegração do Autor na posse do veiculo M. Benz, 
tipo caminhão, modelo LS 1938, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo 
deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora na peça vestibular. DESPACHO: Vistos, etc. Considerando os termos do 
petitório de (fls. 66/67), determino a citação por edital do réu Vando Santos de Souza. Prazo de (30) trinta 
dias. Transcorrido o prazo, o que deve ser certificado, vista dos autos a parte autora, após conclusos. 
Intime-se.. Cumpra-se. Roo-Mt, 29 de novembro de 2011. Dr. Luiz Antonio Sari, Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível. Eu, Técnica Judiciária, digitei. Rondonópolis – MT, 10 de julho de 2012. Antonieta Mazetto. 
Escrivã(o) Judicial – Port.01/01  

ESTADO DE MATO GROSSO. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA – MT. JUIZO 
DA TERCEIRA VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 30 DIAS. AUTOS N.º 4122-64.2007.811.0055 
– 62616. ESPÉCIE: Busca e Apreensão. PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A. PARTE RÉ: 
MARCEL SOARES RODRIGUES. CITANDO: Marcel Soares Rodrigues, brasileiro, Cpf: 992.121.371-72, 
Rg: 14750759 SSP MT. Filiação: Frederico Caldas Rodrigues e Irondina Francisca Soares Rodrigues, 
data de nascimento: 29/8/1973, natural de Tres lagos-MT. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/7/2007 
. VALOR DA CAUSA: R$ 2.873,45. FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 
apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: O requerido em 20/01/2006,firmou contrato de 
financiamento para aquisição de bens sob nº 1803257, para a aquisição do seguinte bem: marca Honda, 
tipo moto, modelo C100 BIZ ES, cor azul, ano 2002, placa JZP6357, chassi 9C2HA07102R051559. A 
dívida contraída for de R$ 4.863,36 para ser pago 24 prestações fixas, mensais e consecutivas, sendo 
cada uma no valor de R$ 202,64, iniciando-se em 20/2/2006 e com término em 20/01/2008. Em garantia 
da dívida assumida o financiado transferiu ao Banco o domínio resolúvel e a posse indireta do bem 
descrito e individualizado tornando-se, assim enquanto devedor em possuidor direto e depositário fiel 
do bem (art. 66-B, advindo pelo art. 55 da lei 10.931 de 03/08/04 c/c art. 1361, § 2º e art. 1363, ambos 
do Código Civil). O réu tornou-se inadimplente com suas obrigações, tendo sido constituído em mora 
através de Notificação extrajudicial/protesto, nos termos do § 2º do art. 2º do Decreto-Lei 911/69. Com 
consequência de tal mora impõe-se a realização da garantia nos termos avençados no contrato (Alienação 
Fiduciária), em consonância com o disposto no art. 1363, II e art. 1364, ambos do CPC c/c § 2º do art. 3º 
do mencionado Decreto-Lei 911/69, com nova redação dada pela Lei 10.931 de 03/08/04, sendo o débito 
em aberto atualizado em R$ 2.873,45, correspondendo ao saldo total (vencido e vincendo, acrescido dos 
encargos moratórios contratuais sobre o vencido), sendo que o valor é reajustado de acordo com as regras 
estabelecidas no contrato. Ressalta-se que além da dívida em aberto, devidamente atualizada nos termos 
estabelecidos pelas partes no contrato firmado, deve depositar na mesma ocasião o montante das custas/
despesas havidas com o processo e honorários advocatícios em favor dos patronos do autor, aos quais se 
requer sejam arbitrados. Isto posto, requer se digne, conceder liminarmente, inaudita artera pars, a busca e 
apreensão do bem descrito e individualizado, expedindo-se o competente mandado/precatória para o seu 
efetivo cumprimento, em sendo efetivada a apreensão, requer seja o bem depositado em mãos da autora, 
na pessoa de seu representante legal, bem como seja procedida a citação do réu para, querendo, no 
prazo de 05 (cinco) dias, deposite o valor integral da dívida em aberto, acrescida das custas e honorários 
fixados pelo juízo e/ou no prazo de 15 dias apresente a defesa de seus interesses acompanhando o feito 
até final decisão. Se no prazo de 05 dias o réu não optar pelo pagamento do débito integral em aberto, 
nos termos da lei em vigor, consolidar-se-á a posse plena e exclusiva do bem ao patrimônio do autor, 
devendo os órgãos de trânsito, proceder a transferência de propriedade em nome do autor ou de quem 
este indicar, conforme previsto no § 1º do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69, com a nova redação dada pelo 
art. 56 da Lei 10.931. Ao final, face a tudo constante dos autos, deverá ser prolatada sentença dando por 
procedente o pedido, tornando definitiva a consolidação da propriedade e da posse plena e exclusiva do 
bem objeto da demanda, em mãos da autora. Protesta-se, se necessário for, pela produção de todos os 
meios de prova admitidos em direto em especial pela juntada de documentos, depoimento pessoal do 
réu sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, periciais, etc. Dá-se à causa o valor de R$ 2.873,45. 
Termos em que, D.R.A, com documentos, pede deferimento. São Paulo, 14/06/2007 (ass.) Luciano B. 
Bertazzo. OAB-8794-A/MT. DESPACHO: “Vistos etc. Haja vista a parte requerida encontrar-se em lugar 
incerto e não sabido, após exaustivas buscas nos endereços indicados, expeça-se edital para citação, 
conforme requerido, com prazo de 30 dias (artigos 231 e 232 do CPC). Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se 
o necessário. Eu, Técnica Judiciária, digitei. Tangará da Serra - MT, 11 de junho de 2012. Barbara Graziela 
Ventura Furlan. Gestora Judiciária.
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